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Expediente: 

Federação dos Municípios do Rio Grande do Norte - FEMURN 

 

 

    DIRETORIA 

BIÊNIO 15/01/2019 – 15/01/2021 

 

 

Presidente: Prefeito José Leonardo Cassimiro de Araújo 

  

1º Vice-Presidente: Prefeita Mara Lourdes Cavalcanti 

  

2º Vice-Presidente: Prefeito Luiz Eduardo Bento da Silva 

  

3º Vice-Presidente: Prefeita Maria Bernadete Nunes Rego Gomes 

  

4º Vice-Presidente: Prefeito Thales André Fernandes 

 

5º Vice-Presidente: Prefeito Odon Oliveira de Souza Junior 

 

1º Secretário: Prefeito Dagoberto Bessa Cavalcante 

 

2º Secretário: Prefeito José Edvaldo Guimarães Júnior 

 

1º Tesoureiro: Prefeito Laerte Ney de Paiva Fagundes 

 

2º Tesoureiro: Prefeita Marina Dias Marinho 

 

CONSELHO FISCAL 

 

1 - Prefeita Jeane Carlina Saraiva Ferreira de Souza 

 

2 - Prefeito Chilon Batista de Araújo Neto 

  

3 - Prefeito José Arnor da Silva 

 

SUPLENTES DO CONSELHO FISCAL 

 

1 - Prefeito José Marques Fernandes 

 

2 - Deusdete Gomes de Barros 

  

3 - Prefeito Anteomar Pereira da Silva 

 

 

O Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte  é uma solução voltada à 

modernização e transparência da gestão municipal. 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO SERIDÓ ORIENTAL 

(AMSO) 

 

SECRETARIA EXECUTIVA - AMSO 

DECISÃO COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

Processo nº 004/2019 – AMSO 

Tomada de Preços nº 01/2019 

  

Trata-se de processo licitatório sob a modalidade Toma de Preço de nº 

004/2019 – AMSO, que tem por objeto a contratação de empresa 

especializada para a Prestação dos Serviços de elaboração e 

acompanhamento de projetos de engenharia, arquitetura e topografia; 

  

Analisando os documentos habilitatório, a CPL decidiu inabilitar a 

licitante JOÃO HIGOR PINTO DIAS – ME, em face do não 

atendimento de exigências contidas no Instrumento Convocatório, 

conforme narrado na decisão de fls; 

  

Inconformada com tal decisão, a empresa JOÃO HIGOR PINTO 

DIAS – ME interpôs tempestivamente Recurso Administrativo, 

pugnando pela reforma da decisão atacada, com a sua habilitação; 

Instigada a se manifestar, a licitante PRATICAECO – SOLUÇÕES 

AMBIENTAIS LTDA apresentou Contra Razões;  

É o que importa relatar. 

  

Em que pese os argumentos apresentados pela Recorrente, não 

vislumbramos nenhum fundamento novo ou que nos convença a 

reformar a decisão guerreada, até porque tais alegações recursais já 

fora devidamente apreciadas por esta Comissão por ocasião da decisão 

objeto do presente Recurso; 

  

Assim sendo, recebo o presente Recurso, haja vista a sua 

tempestividade, razão pela qual encaminho os autos ao Presidente da 

Associação dos Municípios da Microrregião do Seridó Oriental - 

AMSO para que aprecie o Recurso Administrativo interposto pela 

Recorrente JOÃO HIGOR PINTO DIAS – ME. 

  

Cumpra-se. 

Publique-se. 

  

Currais Novos, 11 de abril de 2019. 

  

JOSÉ JOSIVAN DE OLIVEIRA 

Presidente da CPL 

  

WILSON DA NÓBREGA SANTOS 

Membro da CPL 

  

VERÔNICA JULIANA GARCIA GERALDO 

Membro da CPL 

Publicado por: 

Albanita Silva de Macedo 

Código Identificador:C564B834 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

CONSÓRCIO PÚBLICO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DO 

SERIDÓ 

 

PRESIDÊNCIA 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2019 

 

CONSÓRCIO PÚBLICO REGIONAL DE RESÍDUOS 

SÓLIDOS DO SERIDÓ 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO n°001/2019 

  

O Presidente do Consórcio Público Regional de Resíduos Sólidos do 

Seridó - CPRRSS, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 

disposto no parecer jurídico inserto nos autos do processo 

administrativo, RATIFICA o presente CONTRATO DE DISPENSA 

DE LICITAÇÃO, com fundamento art. 24, II, § 1º, da Lei Federal nº 

8.666/93 e suas alterações, e com o Art. 17, da Lei Federal n° 11.107, 

de 06/04/2005, cujo objeto é a contratação de pessoal jurídica 

fornecedora de passagens aéreas trecho NAT/BSB/NAT, para atender 

às necessidades administrativas do CPRRSS, no valor de R$ 2.395,58 

(dois mil, trezentos e noventa e cinco reais e cinquenta e oito 

centavos), assinado no dia 19 de março de 2019, com a empresa 

Pimentur Viagens e Turismo Ltda, com sede em Natal/RN. 

  

LUCIANO SILVA SANTOS 

Presidente do CPRRSS.  

Publicado por: 

Bernardo Gomes de Oliveira Neto 

Código Identificador:99A2B227 

 
PRESIDÊNCIA 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002/2019 

 

CONSÓRCIO PÚBLICO REGIONAL DE RESÍDUOS 

SÓLIDOS DO SERIDÓ 
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO n°002/2019 

O Presidente do Consórcio Público Regional de Resíduos Sólidos do 

Seridó - CPRRSS, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 

disposto no parecer jurídico inserto nos autos do processo 

administrativo, RATIFICA o presente CONTRATO DE DISPENSA 

DE LICITAÇÃO, com fundamento art. 24, II, § 1º, da Lei Federal nº 

8.666/93 e suas alterações, e com o Art. 17, da Lei Federal n° 11.107, 

de 06/04/2005, cujo objeto é a contratação de pessoal jurídica 

especializada para hospedagem e manutenção de site, para atender às 

necessidades administrativas do CPRRSS, no valor anual de R$ 

6.539,00 (seis mil, quinhentos e trinta e nove reais), assinado no dia 

28 de março de 2019, com a empresa José Roberto Silva Ferreira, com 

sede em Currais Novos/RN. 

  

LUCIANO SILVA SANTOS  

Presidente do CPRRSS. 

Publicado por: 

Bernardo Gomes de Oliveira Neto 

Código Identificador:0EA56FDA 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DO RN 

 

DIRETORIA 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTADOR DE SERVIÇOS 

DE SAÚDE 

 

CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DO RN – 

COPIRN 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO DE PESSOA 

JURÍDICA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

CONTRATANTE: Consórcio Público Intermunicipal do RN – 

COPIRN 

CONTRATADA: C & C Saúde e Serviços Ltda - ME. 

AUTORIZAÇÃO: Contrato nº 003/2018 

OBJETO: Prestação de Serviços de Saúde com a finalidade de 

realizar atendimento médico e laboratorial nas especialidades de 

Psicologia e Ultrassonografia, com consultas e exames específicos, 

conforme Termo de Adesão. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.080/90; Lei nº 

8666/93; Lei nº 11.107/05; Decreto Federal nº 6.017/07 e Edital nº 

01/2017 – CHAMAMENTO PÚBLICO – CONTRATAÇÃO POR 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS – 

PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE SAÚDE. 

VIGÊNCIA: doze (12) meses a contar de 02 de janeiro de 2018 

ASSINATURAS: José Arnor da Silva – Presidente do COPIRN e 

Neuza Maria Martins Costa – Sócia da C & C Saúde e Serviços Ltda - 

ME 

LOCAL/DATA DA ASSINATURA: Natal/RN, 02 de janeiro de 

2018 

Publicado por: 

Luiz Augusto Galvão Souza 

Código Identificador:B62FAA71 

 
DIRETORIA 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTADOR DE SERVIÇOS 

DE SAÚDE 

 

CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DO RN – 

COPIRN 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO DE PESSOA 

JURÍDICA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

CONTRATANTE: Consórcio Público Intermunicipal do RN – 

COPIRN 

CONTRATADA: CECAP - Centro Clinico Apodi Ltda – ME 

AUTORIZAÇÃO: Contrato nº 007/2018 

OBJETO: Prestação de Serviços de Saúde com a finalidade de 

realizar atendimento médico e laboratorial nas especialidades de 

Clínica Geral, Gastroenterologia, Otorrinolaringologia, 

Ultrassonografia e Patologia Clínica, com consultas e exames 

específicos, conforme Termo de Adesão. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.080/90; Lei nº 

8666/93; Lei nº 11.107/05; Decreto Federal nº 6.017/07 e Edital nº 

01/2017 – CHAMAMENTO PÚBLICO – CONTRATAÇÃO POR 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS – 

PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE SAÚDE. 

VIGÊNCIA: onze (11) meses a contar de 01 de fevereiro de 2018 

ASSINATURAS: José Arnor da Silva – Presidente do COPIRN e 

Marcos Efraim de Melo – Sócio do CECAP - Centro Clinico Apodi 

Ltda – ME 

LOCAL/DATA DA ASSINATURA: Natal/RN, 01 de fevereiro de 

2018 

Publicado por: 

Luiz Augusto Galvão Souza 

Código Identificador:07F7420F 

 
DIRETORIA 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTADOR DE SERVIÇOS 

DE SAÚDE 

 

CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DO RN – 

COPIRN 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO DE PESSOA 

JURÍDICA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

CONTRATANTE: Consórcio Público Intermunicipal do RN – 

COPIRN 

CONTRATADA: Clinica de Medicina Especializada Pauferrense 

Ltda 

AUTORIZAÇÃO: Contrato nº 005/2018 

OBJETO: Prestação de Serviços de Saúde com a finalidade de 

realizar atendimento médico e laboratorial nas especialidades de 

Ortopedia e Radiologia (Raios X), com consultas e exames 

específicos, conforme Termo de Adesão. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.080/90; Lei nº 

8666/93; Lei nº 11.107/05; Decreto Federal nº 6.017/07 e Edital nº 

01/2017 – CHAMAMENTO PÚBLICO – CONTRATAÇÃO POR 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS – 

PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE SAÚDE. 

VIGÊNCIA: doze (12) meses a contar de 02 de janeiro de 2018 

ASSINATURAS: José Arnor da Silva – Presidente do COPIRN e 

Ivonezio Queiroz de Souza – Sócio da Clinica de Medicina 

Especializada Pauferrense Ltda 

LOCAL/DATA DA ASSINATURA: Natal/RN, 02 de janeiro de 

2018 

Publicado por: 

Luiz Augusto Galvão Souza 

Código Identificador:6BBED7D0 

 
DIRETORIA 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTADOR DE SERVIÇOS 

DE SAÚDE 

 

CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DO RN – 

COPIRN 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO DE PESSOA 

JURÍDICA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

CONTRATANTE: Consórcio Público Intermunicipal do RN – 

COPIRN 

CONTRATADA: Clínica do Rim Ltda. 

AUTORIZAÇÃO: Contrato nº 019/2018 

OBJETO: Prestação de Serviços de Saúde com a finalidade de 

realizar atendimento médico e laboratorial na especialidade de 

Nefrologia, com consultas e exames específicos, conforme Termo de 

Adesão. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.080/90; Lei nº 

8666/93; Lei nº 11.107/05; Decreto Federal nº 6.017/07 e Edital nº 

01/2017 – CHAMAMENTO PÚBLICO – CONTRATAÇÃO POR 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS – 

PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE SAÚDE. 

VIGÊNCIA: doze (12) meses a contar de 02 de janeiro de 2018 

ASSINATURAS: José Arnor da Silva – Presidente do COPIRN e 

Clélia Dias Leão – Sócia da Clínica do Rim Ltda. 

LOCAL/DATA DA ASSINATURA: Natal/RN, 02 de janeiro de 

2018 
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Publicado por: 

Luiz Augusto Galvão Souza 

Código Identificador:DA05F889 

 
DIRETORIA 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTADOR DE SERVIÇOS 

DE SAÚDE 

 

CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DO RN – 

COPIRN 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO DE PESSOA 

JURÍDICA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

CONTRATANTE: Consórcio Público Intermunicipal do RN – 

COPIRN 

CONTRATADA: Clinica Oitava Rosado Ltda. 

AUTORIZAÇÃO: Contrato nº 010/2018 

OBJETO: Prestação de Serviços de Saúde com a finalidade de 

realizar atendimento médico e laboratorial nas especialidades de 

Cardiologia, Diagnóstico por imagem (Ressonância Magnética e 

Ultrassonografia), Ortopedia, Otorrinolaringologia, Patologia Clínica, 

Proctologia, Radiologia, com consultas e exames específicos, 

conforme Termo de Adesão. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.080/90; Lei nº 

8666/93; Lei nº 11.107/05; Decreto Federal nº 6.017/07 e Edital nº 

01/2017 – CHAMAMENTO PÚBLICO – CONTRATAÇÃO POR 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS – 

PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE SAÚDE. 

VIGÊNCIA: dez (10) meses a contar de 01 de março de 2018 

ASSINATURAS: José Arnor da Silva – Presidente do COPIRN e 

Elano Cantídio de Medeiros – Sócio da Clinica Oitava Rosado Ltda. 

LOCAL/DATA DA ASSINATURA: Natal/RN, 01 de março de 

2018 

Publicado por: 

Luiz Augusto Galvão Souza 

Código Identificador:D75A139C 

 
DIRETORIA 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTADOR DE SERVIÇOS 

DE SAÚDE 

 

CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DO RN – 

COPIRN 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO DE PESSOA 

JURÍDICA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

CONTRATANTE: Consórcio Público Intermunicipal do RN – 

COPIRN 

CONTRATADA: Clínica Oitava Rosado Medicina Especalizada 

Ltda – ME 

AUTORIZAÇÃO: Contrato nº 027/2018 

OBJETO: Prestação de Serviços de Saúde com a finalidade de 

realizar atendimento médico e laboratorial nas especialidades de 

Cardiologia, Otorrinolaringologia, Ortopedia, Proctologia, Radiologia 

(Densitometria Óssea, Mamografia e Raios X), Ultrassonografia e 

Patologia Clínica, com consultas e exames específicos, conforme 

Termo de Adesão. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.080/90; Lei nº 

8666/93; Lei nº 11.107/05; Decreto Federal nº 6.017/07 e Edital nº 

01/2017 – CHAMAMENTO PÚBLICO – CONTRATAÇÃO POR 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS – 

PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE SAÚDE. 

VIGÊNCIA: nove (09) meses a contar de 20 de abril de 2018 

ASSINATURAS: José Arnor da Silva – Presidente do COPIRN e 

Elano Cantídio de Medeiros – Sócio da Clínica Oitava Rosado 

Medicina Especalizada Ltda – ME 

LOCAL/DATA DA ASSINATURA: Natal/RN, 20 de abril de 2018 

 

Publicado por: 

Luiz Augusto Galvão Souza 

Código Identificador:0A4CA245 

 
DIRETORIA 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTADOR DE SERVIÇOS 

DE SAÚDE 

 

CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DO RN – 

COPIRN 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO DE PESSOA 

JURÍDICA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

CONTRATANTE: Consórcio Público Intermunicipal do RN – 

COPIRN 

CONTRATADA: Clínica Oitava Rosado Medicina Especalizada 

Ltda – ME 

AUTORIZAÇÃO: Contrato nº 025/2018 

OBJETO: Prestação de Serviços de Saúde com a finalidade de 

realizar atendimento médico e laboratorial nas especialidades de 

Radiologia (Densitometria Óssea, Mamografia e Raios X), 

Ultrassonografia e Patologia Clínica, com consultas e exames 

específicos, conforme Termo de Adesão. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.080/90; Lei nº 

8666/93; Lei nº 11.107/05; Decreto Federal nº 6.017/07 e Edital nº 

01/2017 – CHAMAMENTO PÚBLICO – CONTRATAÇÃO POR 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS – 

PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE SAÚDE. 

VIGÊNCIA: nove (09) meses a contar de 20 de abril de 2018 

ASSINATURAS: José Arnor da Silva – Presidente do COPIRN e 

Elano Cantídio de Medeiros – Sócio da Clínica Oitava Rosado 

Medicina Especalizada Ltda – ME 

LOCAL/DATA DA ASSINATURA: Natal/RN, 20 de abril de 2018 

 

Publicado por: 

Luiz Augusto Galvão Souza 

Código Identificador:1CC38E13 

 
DIRETORIA 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTADOR DE SERVIÇOS 

DE SAÚDE 

 

CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DO RN – 

COPIRN 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO DE PESSOA 

JURÍDICA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

CONTRATANTE: Consórcio Público Intermunicipal do RN – 

COPIRN 

CONTRATADA: Clínica Oitava Rosado Medicina Especalizada 

Ltda – ME 

AUTORIZAÇÃO: Contrato nº 026/2018 

OBJETO: Prestação de Serviços de Saúde com a finalidade de 

realizar atendimento médico e laboratorial nas especialidades de 

Radiologia (Densitometria Óssea, Mamografia e Raios X), 

Ultrassonografia e Patologia Clínica, com consultas e exames 

específicos, conforme Termo de Adesão. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.080/90; Lei nº 

8666/93; Lei nº 11.107/05; Decreto Federal nº 6.017/07 e Edital nº 

01/2017 – CHAMAMENTO PÚBLICO – CONTRATAÇÃO POR 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS – 

PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE SAÚDE. 

VIGÊNCIA: nove (09) meses a contar de 20 de abril de 2018 

ASSINATURAS: José Arnor da Silva – Presidente do COPIRN e 

Elano Cantídio de Medeiros – Sócio da Clínica Oitava Rosado 

Medicina Especalizada Ltda – ME 

LOCAL/DATA DA ASSINATURA: Natal/RN, 20 de abril de 2018 

 

Publicado por: 

Luiz Augusto Galvão Souza 

Código Identificador:95809695 

 
DIRETORIA 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTADOR DE SERVIÇOS 

DE SAÚDE 

 

CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DO RN – 

COPIRN 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO DE PESSOA 

JURÍDICA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

CONTRATANTE: Consórcio Público Intermunicipal do RN – 

COPIRN 

CONTRATADA: Clínica Vida Atividades Médicas e Odontológicas 

Ltda – ME 
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AUTORIZAÇÃO: Contrato nº 012/2018 

OBJETO: Prestação de Serviços de Saúde com a finalidade de 

realizar atendimento médico e laboratorial nas especialidades de 

Cardiologia, Clínica Geral, Ginecologia, Gastroenterologia, 

Diagnóstico por Imagem (Ultrassonografia) e Patologia Clínica, com 

consultas e exames específicos, conforme Termo de Adesão. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.080/90; Lei nº 

8666/93; Lei nº 11.107/05; Decreto Federal nº 6.017/07 e Edital nº 

01/2017 – CHAMAMENTO PÚBLICO – CONTRATAÇÃO POR 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS – 

PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE SAÚDE. 

VIGÊNCIA: dez (10) meses a contar de 01 de março de 2018 

ASSINATURAS: José Arnor da Silva – Presidente do COPIRN e 

Pedro Carlos Chaves – Sócio da Clínica Vida Atividades Médicas e 

Odontológicas Ltda – ME 

LOCAL/DATA DA ASSINATURA: Natal/RN, 01 de março de 

2018 

Publicado por: 

Luiz Augusto Galvão Souza 

Código Identificador:D9F9A2E0 

 
DIRETORIA 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTADOR DE SERVIÇOS 

DE SAÚDE 

 

CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DO RN – 

COPIRN 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO DE PESSOA 

JURÍDICA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

CONTRATANTE: Consórcio Público Intermunicipal do RN – 

COPIRN 

CONTRATADA: Consulmed Consultórios Médicos Ltda. 

AUTORIZAÇÃO: Contrato nº 016/2018 

OBJETO: Prestação de Serviços de Saúde com a finalidade de 

realizar atendimento médico e laboratorial nas especialidades de 

Angiologia, Cardiologia, Clinica Geral, Dermatologia, 

Endocrinologia, Gastroenterologia, Geriatria, Ginecologia, 

Mastologia, Neurologia, Oftalmologia, Ortopedia, 

Otorrinolaringologia, Pediatria, Proctologia, Psiquiatria e Urologia, 

com consultas e exames específicos, conforme Termo de Adesão. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.080/90; Lei nº 

8666/93; Lei nº 11.107/05; Decreto Federal nº 6.017/07 e Edital nº 

01/2017 – CHAMAMENTO PÚBLICO – CONTRATAÇÃO POR 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS – 

PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE SAÚDE. 

VIGÊNCIA: dez (10) meses a contar de 01 de março de 2018 

ASSINATURAS: José Arnor da Silva – Presidente do COPIRN e 

João Batista dos Santos – Sócio da Consulmed Consultórios Médicos 

Ltda. 

LOCAL/DATA DA ASSINATURA: Natal/RN, 01 de março de 

2018 

Publicado por: 

Luiz Augusto Galvão Souza 

Código Identificador:9C94DF44 

 
DIRETORIA 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTADOR DE SERVIÇOS 

DE SAÚDE 

 

CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DO RN – 

COPIRN 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO DE PESSOA 

JURÍDICA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

CONTRATANTE: Consórcio Público Intermunicipal do RN – 

COPIRN 

CONTRATADA: Daniel Fonseca de Miranda - ME 

AUTORIZAÇÃO: Contrato nº 004/2018 

OBJETO: Prestação de Serviços de Saúde com a finalidade de 

realizar atendimento médico e laboratorial na especialidade de 

Patologia Clinica, com consultas e exames específicos, conforme 

Termo de Adesão. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.080/90; Lei nº 

8666/93; Lei nº 11.107/05; Decreto Federal nº 6.017/07 e Edital nº 

01/2017 – CHAMAMENTO PÚBLICO – CONTRATAÇÃO POR 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS – 

PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE SAÚDE. 

VIGÊNCIA: doze (12) meses a contar de 02 de janeiro de 2018 

ASSINATURAS: José Arnor da Silva – Presidente do COPIRN e 

Daniel Fonseca de Miranda – Sócio de Daniel Fonseca de Miranda – 

ME 

LOCAL/DATA DA ASSINATURA: Natal/RN, 02 de janeiro de 

2018 

Publicado por: 

Luiz Augusto Galvão Souza 

Código Identificador:154FBE5E 

 
DIRETORIA 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTADOR DE SERVIÇOS 

DE SAÚDE 

 

CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DO RN – 

COPIRN 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO DE PESSOA 

JURÍDICA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

CONTRATANTE: Consórcio Público Intermunicipal do RN – 

COPIRN 

CONTRATADA: Imagem & Clínica Médica Ltda – ME 

AUTORIZAÇÃO: Contrato nº 013/2018 

OBJETO: Prestação de Serviços de Saúde com a finalidade de 

realizar atendimento médico e laboratorial nas especialidades de 

Cardiologia, Clínica Médica, Dermatologia, Endocrinologia, 

Geriatria, Ginecologia, Mastologia, Neurologia, Otorrinolaringologia, 

Pediatria, Psiquiatria e Urologia, com consultas e exames específicos, 

conforme Termo de Adesão. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.080/90; Lei nº 

8666/93; Lei nº 11.107/05; Decreto Federal nº 6.017/07 e Edital nº 

01/2017 – CHAMAMENTO PÚBLICO – CONTRATAÇÃO POR 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS – 

PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE SAÚDE. 

VIGÊNCIA: dez (10) meses a contar de 01 de março de 2018 

ASSINATURAS: José Arnor da Silva – Presidente do COPIRN e 

Leonardo Sgarbi de Carvalho – Sócio da Imagem & Clínica Médica 

Ltda – ME 

LOCAL/DATA DA ASSINATURA: Natal/RN, 01 de março de 

2018 

Publicado por: 

Luiz Augusto Galvão Souza 

Código Identificador:B6690B7C 

 
DIRETORIA 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTADOR DE SERVIÇOS 

DE SAÚDE 

 

CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DO RN – 

COPIRN 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO DE PESSOA 

JURÍDICA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

CONTRATANTE: Consórcio Público Intermunicipal do RN – 

COPIRN 

CONTRATADA: Instituto de Endoscopia de Mossoró Ltda. 

AUTORIZAÇÃO: Contrato nº 002/2018 

OBJETO: Prestação de Serviços de Saúde com a finalidade de 

realizar atendimento médico e laboratorial nas especialidades de 

Gastroenterologia, Proctologia e Cirurgia Geral, com consultas e 

exames específicos, conforme Termo de Adesão. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.080/90; Lei nº 

8666/93; Lei nº 11.107/05; Decreto Federal nº 6.017/07 e Edital nº 

01/2017 – CHAMAMENTO PÚBLICO – CONTRATAÇÃO POR 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS – 

PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE SAÚDE. 

VIGÊNCIA: doze (12) meses a contar de 02 de janeiro de 2018 

ASSINATURAS: José Arnor da Silva – Presidente do COPIRN e 

Thiago Abrantes Barbosa – Sócio do Instituto de Endoscopia de 

Mossoró Ltda. 

LOCAL/DATA DA ASSINATURA: Natal/RN, 02 de janeiro de 

2018 
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Publicado por: 

Luiz Augusto Galvão Souza 

Código Identificador:8BD819C4 

 
DIRETORIA 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTADOR DE SERVIÇOS 

DE SAÚDE 

 

CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DO RN – 

COPIRN 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO DE PESSOA 

JURÍDICA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

CONTRATANTE: Consórcio Público Intermunicipal do RN – 

COPIRN 

CONTRATADA: Instituto de Oncogenética do RN Eireli - ME 

AUTORIZAÇÃO: Contrato nº 014/2018 

OBJETO: Prestação de Serviços de Saúde com a finalidade de 

realizar atendimento médico e laboratorial na especialidade de 

Oncologia Clínica, com consultas e exames específicos, conforme 

Termo de Adesão. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.080/90; Lei nº 

8666/93; Lei nº 11.107/05; Decreto Federal nº 6.017/07 e Edital nº 

01/2017 – CHAMAMENTO PÚBLICO – CONTRATAÇÃO POR 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS – 

PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE SAÚDE. 

VIGÊNCIA: dez (10) meses a contar de 01 de março de 2018 

ASSINATURAS: José Arnor da Silva – Presidente do COPIRN e 

Thiago Carlos Gonçalves Rego – Sócio do Instituto de Oncogenética 

do RN Eireli - ME 

LOCAL/DATA DA ASSINATURA: Natal/RN, 01 de março de 

2018 

Publicado por: 

Luiz Augusto Galvão Souza 

Código Identificador:578C3ECA 

 
DIRETORIA 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTADOR DE SERVIÇOS 

DE SAÚDE 

 

CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DO RN – 

COPIRN 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO DE PESSOA 

JURÍDICA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

CONTRATANTE: Consórcio Público Intermunicipal do RN – 

COPIRN 

CONTRATADA: Instituto do Rim S/S Ltda 

AUTORIZAÇÃO: Contrato nº 015/2018 

OBJETO: Prestação de Serviços de Saúde com a finalidade de 

realizar atendimento médico e laboratorial na especialidade de 

Nefrologia, com consultas e exames específicos, conforme Termo de 

Adesão. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.080/90; Lei nº 

8666/93; Lei nº 11.107/05; Decreto Federal nº 6.017/07 e Edital nº 

01/2017 – CHAMAMENTO PÚBLICO – CONTRATAÇÃO POR 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS – 

PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE SAÚDE. 

VIGÊNCIA: oito (08) meses a contar de 21 de maio de 2018 

ASSINATURAS: José Arnor da Silva – Presidente do COPIRN e 

Clélia Dias Leão – Sócia do Instituto do Rim S/S Ltda 

LOCAL/DATA DA ASSINATURA: Natal/RN, 21 de maio de 2018 

 

Publicado por: 

Luiz Augusto Galvão Souza 

Código Identificador:BA23EDEE 

 
DIRETORIA 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTADOR DE SERVIÇOS 

DE SAÚDE 

 

CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DO RN – 

COPIRN 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO DE PESSOA 

JURÍDICA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

CONTRATANTE: Consórcio Público Intermunicipal do RN – 

COPIRN 

CONTRATADA: JCC de Oliveira – ME 

AUTORIZAÇÃO: Contrato nº 011/2018 

OBJETO: Prestação de Serviços de Saúde com a finalidade de 

realizar atendimento médico e laboratorial na especialidade de 

Patologia Clínica, com consultas e exames específicos, conforme 

Termo de Adesão. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.080/90; Lei nº 

8666/93; Lei nº 11.107/05; Decreto Federal nº 6.017/07 e Edital nº 

01/2017 – CHAMAMENTO PÚBLICO – CONTRATAÇÃO POR 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS – 

PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE SAÚDE. 

VIGÊNCIA: dez (10) meses a contar de 01 de março de 2018 

ASSINATURAS: José Arnor da Silva – Presidente do COPIRN e 

José Cleodécio Chagas de Oliveira – Sócio de JCC de Oliveira – ME 

LOCAL/DATA DA ASSINATURA: Natal/RN, 01 de março de 

2018 

Publicado por: 

Luiz Augusto Galvão Souza 

Código Identificador:A3D34A48 

 
DIRETORIA 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTADOR DE SERVIÇOS 

DE SAÚDE 

 

CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DO RN – 

COPIRN 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO DE PESSOA 

JURÍDICA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

CONTRATANTE: Consórcio Público Intermunicipal do RN – 

COPIRN 

CONTRATADA: NUTIDIM - Nucleo de Tratamento de Doenças 

Infecciosas de Mossoró Ltda. 

AUTORIZAÇÃO: Contrato nº 009/2018 

OBJETO: Prestação de Serviços de Saúde com a finalidade de 

realizar atendimento médico e laboratorial na especialidade de 

Infectologia, com consultas e exames específicos, conforme Termo de 

Adesão. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.080/90; Lei nº 

8666/93; Lei nº 11.107/05; Decreto Federal nº 6.017/07 e Edital nº 

01/2017 – CHAMAMENTO PÚBLICO – CONTRATAÇÃO POR 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS – 

PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE SAÚDE. 

VIGÊNCIA: dez (10) meses a contar de 01 de março de 2018 

ASSINATURAS: José Arnor da Silva – Presidente do COPIRN e 

Fabiano Rodrigues Maximino – Sócio do NUTIDIM - Nucleo de 

Tratamento de Doenças Infecciosas de Mossoró Ltda. 

LOCAL/DATA DA ASSINATURA: Natal/RN, 01 de março de 

2018 

Publicado por: 

Luiz Augusto Galvão Souza 

Código Identificador:6890AD73 

 
DIRETORIA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 

CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DO RN - 

COPIRN 

  

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO Nº050/2017 

PROCESSO: 050/2018  

CONTRATANTE: Consórcio Público Intermunicipal do Rio Grande 

do Norte – COPIRN 

CONTRATADA: Oftalmocentro Natal Ltda - ME 

OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do contrato original 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.001.10.302.1004–Contratação 

de Serv. Saúde de Média Comple 

xidade 

0001 – Rio Grande do Norte. 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39 – OST - Pessoa Jurídica. 

Fonte: 19100000 – Recursos próprios dos Consórcios 

VIGÊNCIA: 02/01/2017 a 31/12/2017 
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ASSINATURAS: José Arnor da Silva – Presidente do COPIRN e 

Monica Rinkevicius Rossi – Sócia do Oftalmocentro Natal Ltda – ME 

DATA DO TERMO ADITIVO: 29 de dezembro de 2017 

 

Publicado por: 

Luiz Augusto Galvão Souza 

Código Identificador:8E1CAF08 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARI  

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº. 030/2019 - PMA – GP 

 

Dispõe sobre a nomeação dos membros para compor 

o Conselho Municipal de Saúde de Acari, e dá outras 

providências. 

  

O PREFEITO DE ACARI/RN, no uso de suas atribuições legais 

estabelecidas pela Lei Orgânica do Município, 

  

RESOLVE:  

Art. 1º - NOMEAR os membros abaixo indicados, com amparo na 

Lei Municipal nº. 1026, de 08 de dezembro de 2015, para composição 

do Conselho Municipal de Saúde, de acordo com a indicação de seus 

respectivos órgãos: 

  

REPRESENTANTES DO GOVERNO MUNICIPAL: 

  

- REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO: 

Maria José Alves Dantas – Titular 

Paloma Vitória da Silva Baracho – Suplente 

  

Ewertton Sales de Medeiros – Titular 

Lécia Laiane da Silva Santos – Suplente 

  

Diógenes de Araújo Santiago – Titular 

Ana Natália Pereira Fonseca - Suplente 

  

REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES DE SAÚDE NO 

ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE ACARI/RN: 

José Erivan da Silva – Titular 

Adriana Dias Baracho de Lima – Suplente 

  

Ítalo Cássio de Araújo Medeiros - Titular 

Juciléia Izabel de Morais – Suplente 

  

Diana Kaline da Costa Silva – Titular 

Aldenora Sabino Sales - Suplente 

  

REPRESENTANTES DE SEGMENTOS ORGANIZADOS DE 

USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE NO MUNICÍPIO 

DE ACARI/RN: 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL MAESTRO FELINTO LÚCIO 

DANTAS: 

Genival Dantas Bezerra – Titular 

José Francisco da Silva Neto – Suplente 

SOCIEDADE VICENTINA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: 

José Afonso de Oliveira Neto – Titular 

Lílian Sayonara de Araújo – Suplente 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ENTRE VALES: 

Giovanni Abner de Brito – Titular 

Ademi Bezerra da Silva - Suplente 

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO 

SUSTENTÁVEL DA COMUNIDADE BICO DA ARARA: 

Francisca das Chagas Azevêdo dos Santos – Titular 

Cláudia Maria da Silva – Suplente 

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS, 

AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMILIARES DE 

ACARI: 

Josimar Pereira de Medeiros – Titular 

Bento de Araújo – Suplente 

 

ASSOCIAÇÃO CAMINHOS DA CIDADANIA: 

José Ferreira de Oliveira – Titular 

Joana Hosana da Silva - Suplente 

  

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se 

Cumpra-se 

Dê-se ciência 

  

Acari/RN, 10 de abril de 2019. 

  

ISAÍAS DE MEDEIROS CABRAL 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Matheus Italo Batista Gomes de Araujo 

Código Identificador:D0EF132C 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - 

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2019 

 

DESPACHO 

  

O Prefeito do Município de Acari/RN, no uso de suas atribuições 

legais e em consonância com o inciso VI do art. 43 da Lei n° 8.666/93 

e considerando a realização da Tomada de Preços nº 002/2019 que 

teve como objeto a contratação de pessoa jurídica para prestação de 

serviços de assessoria técnica à Secretaria de Assistência Social nas 

áreas/serviços de apoio operacional, administrativo, assessoria e 

consultoria aos programas e serviços de Proteção Social Básica e 

Especial, Gestão do Sistema Único de Assistência Social – SUAS, do 

Cadastro Único e do Programa Bolsa Família, no âmbito do 

Município de Acari/RN, conforme especificações constantes do 

Termo de Referência do Edital do Processo n° 1901171126/2019 

(Tomada de Preços n° 002/2019),HOMOLOGOpor seus próprios 

fundamentos o presente certame eADJUDICOo seu objeto, em favor 

da empresa MOACIR DE LIMA FILHO - ME, com sede na Rua 

Firmo Lopes, nº 114 – Ouro Branco/RN, inscrita no CNPJ nº 

17.219.610/0001-83, pelo valor total de R$ 20.400,00 (Vinte mil e 

quatrocentos reais). 

Fica a vencedora intimada para no prazo estipulado no item 11.3 do 

Edital supracitado, comparecer a sede da Municipalidade para a 

assinatura do Contrato sob pena de decadência do seu direito. 

  

Publique-se. 

Cumpra-se. 

Dê-se ciência 

  

Acari/RN, 10 de abril de 2019. 

  

ISAÍAS DE MEDEIROS CABRAL 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Matheus Italo Batista Gomes de Araujo 

Código Identificador:2F963371 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - 

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2019 

 

DESPACHO 

  

O Prefeito do Município de Acari/RN, no uso de suas atribuições 

legais e em consonância com o inciso VI do art. 43 da Lei n° 8.666/93 

e considerando a realização da Tomada de Preços nº 002/2019 que 

teve como objeto a contratação de pessoa jurídica para prestação de 

serviços de assessoria técnica à Secretaria de Assistência Social nas 

áreas/serviços de apoio operacional, administrativo, assessoria e 

consultoria aos programas e serviços de Proteção Social Básica e 

Especial, Gestão do Sistema Único de Assistência Social – SUAS, do 

Cadastro Único e do Programa Bolsa Família, no âmbito do 

Município de Acari/RN, conforme especificações constantes do 
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Termo de Referência do Edital do Processo n° 1901171126/2019 

(Tomada de Preços n° 002/2019),HOMOLOGOpor seus próprios 

fundamentos o presente certame eADJUDICOo seu objeto, em favor 

da empresa MOACIR DE LIMA FILHO - ME, com sede na Rua 

Firmo Lopes, nº 114 – Ouro Branco/RN, inscrita no CNPJ nº 

17.219.610/0001-83, pelo valor total de R$ 20.400,00 (Vinte mil e 

quatrocentos reais). 

Fica a vencedora intimada para no prazo estipulado no item 11.3 do 

Edital supracitado, comparecer a sede da Municipalidade para a 

assinatura do Contrato sob pena de decadência do seu direito. 

  

Publique-se. 

Cumpra-se. 

Dê-se ciência 

  

Acari/RN, 10 de abril de 2019. 

  

ISAÍAS DE MEDEIROS CABRAL 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Matheus Italo Batista Gomes de Araujo 

Código Identificador:298053A3 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO BEZERRA 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 034, DE 05 DE ABRIL DE 2019* 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO* 

 

O Prefeito constitucional do Município de Afonso Bezerra/RN, por 

seu representante, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 

os dispositivos legais da Lei Orgânica do município. 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º - CONCEDER a (s) diária (s) abaixo discriminada (s), 

destinada (s) a cobertura de despesas de alimentação e/ou hospedagem 

dos agentes políticos/servidores (as), durante o desenvolvimento a 

serviço desta entidade, a saber. 

  

Agente Político/Servidor (a): FRANCISCO ABELARDO DOS 

SANTOS 

Cargo/Função: Diretor de Tributação, Arrecadação e Dívida Ativa. 

Quantidade: 1 diárias 

Destino: NATAL/RN 

Data: De 08/04/2019 

Valor Unitário: R$ 180,00 

Valor Total: R$ 180,00 

  

Descrição do objetivo/serviço do deslocamento: Reunião Sobre 

recursos. 

  

FRANCISCO DAS CHAGAS FÉLIX BERTULEZA 

Prefeito  

Publicado por: 

Felipe Henrique de Morais Avelino Bezerra 

Código Identificador:48E5F71C 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 036, DE 11 DE ABRIL DE 2019. 

 

O Prefeito constitucional do Município de Afonso Bezerra/RN, por 

seu representante, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 

os dispositivos legais da Lei Orgânica do município. 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º - CONCEDER a (s) diária (s) abaixo discriminada (s), 

destinada (s) a cobertura de despesas de alimentação e/ou hospedagem 

dos agentes políticos/servidores (as), durante o desenvolvimento a 

serviço desta entidade, a saber. 

  

Agente Político/Servidor (a): Djifran Sérvulo Nunes de Moraes 

Cargo/Função: Diretor de Esporte 

Quantidade: ¹/² diárias 

Destino: Alto do Rodrigues /RN 

Data: De 12/04/2019 

Valor Unitário: R$ 180,00 

Valor Total: R$ 90,00 

  

Descrição do objetivo/serviço do deslocamento: Acompanhar a 

Seleção Municipal na Copa Prata da Casa. 

  

FRANCISCO DAS CHAGAS FÉLIX BERTULEZA 

Prefeito  

Publicado por: 

Felipe Henrique de Morais Avelino Bezerra 

Código Identificador:315FFDC1 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 037, DE 11 DE ABRIL DE 2019 

 

O Prefeito constitucional do Município de Afonso Bezerra/RN, por 

seu representante, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 

os dispositivos legais da Lei Orgânica do município. 

  

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER a (s) diária (s) abaixo discriminada (s), 

destinada (s) a cobertura de despesas de alimentação e/ou hospedagem 

dos agentes políticos/servidores (as), durante o desenvolvimento a 

serviço desta entidade, a saber. 

  

Agente Político/Servidor (a): ÂNGELA CRISTINA DA COSTA 

CUNHA SILVA 

Cargo/Função: AGENTE ADMINISTRATIVO 

Quantidade: 1 diárias 

Destino: NATAL /RN 

Data: De 12/04/2019 

Valor Unitário: R$ 180,00 

Valor Total: R$ 180,00 

  

Descrição do objetivo/serviço do deslocamento: PESQUISA PARA 

EVENTO DIA DAS MÃES. 

  

FRANCISCO DAS CHAGAS FÉLIX BERTULEZA 

Prefeito  

Publicado por: 

Felipe Henrique de Morais Avelino Bezerra 

Código Identificador:A23B56EB 

 
LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 024/2019 – MODALIDADE 

PREGAO PRESENCIAL, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

184/2019. 

 

O Pregoeiro do Município de Afonso Bezerra/RN, CNPJ nº 

08.294.688/0001-71, torna público que irá realizar no dia 25/04/2019 

às 08h30min na sede da Prefeitura Municipal. OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA AQUISIÇÃO DE 

KITS DE MATERIAL ESCOLAR. DESTINADOS AOS 

ALUNOS DO ENSINO INFANTIL, ENSINO FUNDAMENTAL 

E EJA, DO MUNICÍPIO DE AFONSO BEZERRA/RN. O edital e 

seus anexos encontra-se à disposição no Núcleo Administrativo, Setor 

de Licitações, Praça Jose Varela, nº 78, Centro, o edital na integra, e 

no e-mail: cplafonso_bezerra2017@hotmail.com. 

  

JESIEL ANDRÉ FAUSTINO DA SILVA. 

Pregoeiro Municipal. 

Publicado por: 

Jesiel André Faustino da Silva 

Código Identificador:615EE7F1 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEXANDRIA 
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GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 268, DE 11 DE ABRIL DE 2019. 

 

PORTARIA Nº 268, DE 11 DE ABRIL DE 2019. 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE ALEXANDRIA/RN, no uso das 

atribuições que lhe conferem os artigos 7º, inciso I e 45, inciso IV, 

ambos da Lei Orgânica Municipal, consubstanciado no artigo 37 e §3º 

do Art. 70, da Lei Municipal n.º 840, de 1º de junho de 2005. 

  

CONSIDERANDO parecer favorável da Assessoria Jurídica; 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1o – CONCEDER ao(a) Servidor(a) MARIA DO SOCORRO 

FABRÍCIO, Matrícula n.º 363-1, ocupante do cargo de Professor PII 

A, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, ABONO DE 

PERMANENCIA, por ter completado as exigências para 

aposentadoria voluntária e optar por permanecer em atividade. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

PALÁCIO NOÉ ARNAUD, sede da Prefeitura Municipal de 

Alexandria/RN, em 11 de abril de 2019. 

  

JEANE CARLINA SARAIVA E FERREIRA DE SOUZA 

Prefeita Municipal 

  

MARIA BEATRICE MOREIRA SOUSA 

Secretária da Administração e dos Recursos Humanos  

 

Publicado por: 

Marcos Alberto da Silveira Mesquita 

Código Identificador:C83D87DD 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 269, DE 11 DE ABRIL DE 2019. 

 

PORTARIA Nº 269, DE 11 DE ABRIL DE 2019. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALEXANDRIA/RN, no uso das 

atribuições que lhe conferem os artigos 7º, inciso I e 45, inciso IV, 

ambos da Lei Orgânica Municipal, consubstanciado no artigo 84, 

caput, da Lei Municipal n.º 819, de 1º de Julho de 2003. 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1o – CONCEDER ao(a) Servidor(a) DEBORA LOPES 

BATISTA, Matrícula n.º 1.638, ocupante da função de Conselheira 

Tutelar, lotado(a) na Secretaria Municipal de Assistência Social, 

FÉRIAS ANUAIS REMUNERADAS, por um período de 30 (trinta) 

dias, referente ao período aquisitivo de 06 de março de 2018 a 05 de 

março de 2019, a serem gozadas de 02 a 31 de maio de 2019. 

  

Art. 2º - Fica autorizado o pagamento do adicional de 1/3 (um terço) 

sobre a respectiva remuneração, de acordo com os artigos 83 e 85 da 

aludida legislação municipal. 

  

Art. 3o – Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

PALÁCIO NOÉ ARNAUD, sede da Prefeitura Municipal de 

Alexandria/RN, em 11 de abril de 2019. 

  

JEANE CARLINA SARAIVA E FERREIRA DE SOUZA 

Prefeita Municipal 

  

MARIA BEATRICE MOREIRA SOUSA 

Secretária Municipal de Administração  

Publicado por: 

Marcos Alberto da Silveira Mesquita 

Código Identificador:00DD3DED 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 270, DE 11 DE ABRIL DE 2019. 

 

PORTARIA Nº 270, DE 11 DE ABRIL DE 2019. 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE ALEXANDRIA/RN, no uso das 

atribuições que lhe conferem os artigos 7º, inciso I e 45, inciso IV, 

ambos da Lei Orgânica Municipal, consubstanciado no artigo 38, § 4º 

da Lei Municipal n.º 840, de 1º de Junho de 2003, que instituiu a Lei 

Geral de Previdência Municipal; 

  

CONSIDERANDO o resultado do Laudo da Perícia Médica do 

Município, constatando a incapacidade laborativa temporal. 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1o – Prorrogar a LICENÇA PARA TRATAMENTO DE 

SAÚDE do(a) servidor(a) MARIA ALDENORA DE SOUSA, 

Matrícula nº 41, ocupante do cargo de Gari, lotado(a) na Secretaria 

Municipal de Obras, Transportes e Urbanismo, por um período de 60 

(sessenta) dias a ser gozada de 09 de abril a 07 de junho de 2019. 

Art. 2o – Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

PALÁCIO NOÉ ARNAUD, sede da Prefeitura Municipal de 

Alexandria/RN, em 11 de abril de 2019. 

  

JEANE CARLINA SARAIVA E FERREIRA DE SOUZA 

Prefeita Municipal 

  

MARIA BEATRICE MOREIRA SOUSA 

Secretária da Administração e dos Recursos Humanos  

 

Publicado por: 

Marcos Alberto da Silveira Mesquita 

Código Identificador:8FEFECAC 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 271, DE 11 DE ABRIL DE 2019. 

 

PORTARIA Nº 271, DE 11 DE ABRIL DE 2019. 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE ALEXANDRIA/RN, no uso das 

atribuições que lhe conferem os artigos 7º, inciso I e 45, inciso IV, 

ambos da Lei Orgânica Municipal, consubstanciado no artigo 38, da 

Lei Municipal n.º 840, de 1º de Junho de 2003, que instituiu a Lei 

Geral de Previdência Municipal; 

  

CONSIDERANDO o resultado do Laudo da Perícia Médica do 

Município, constatando a incapacidade laborativa temporal. 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1o – Conceder ao(a) servidor(a) MARIA GISELMA DE LIMA, 

Matrícula nº 007, ocupante do cargo de Escriturário, lotado(a) no 

Gabinete Civil, LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, 

por um período de 90 (noventa) dias, a ser gozada de 09 de abril a 07 

de julho de 2019. 

Art. 2o – Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

PALÁCIO NOÉ ARNAUD, sede da Prefeitura Municipal de 

Alexandria/RN, em 11 de abril de 2018. 

  

JEANE CARLINA SARAIVA E FERREIRA DE SOUZA 

Prefeita Municipal 

  

MARIA BEATRICE MOREIRA SOUSA 

Secretária da Administração e dos Recursos Humanos 

 

Publicado por: 

Marcos Alberto da Silveira Mesquita 

Código Identificador:131050D3 
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GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 272, DE 11 DE ABRIL DE 2019. 

 

PORTARIA Nº 272, DE 11 DE ABRIL DE 2019. 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE ALEXANDRIA/RN, no uso das 

atribuições que lhe conferem os artigos 7º, inciso I e 45, inciso IV, 

ambos da Lei Orgânica Municipal; 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1o – Designar a Senhora JEANE CARLINA SARAIVA E 

FERREIRA DE SOUZA, ocupante do cargo eletivo de Prefeita 

Municipal, para ser Operador-Gerenciador do Portal do Gestor do 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte . 

  

Art. 2o – Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º - Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

  

PALÁCIO NOÉ ARNAUD, sede da Prefeitura Municipal de 

Alexandria/RN, em 11 de abril de 2019. 

  

JEANE CARLINA SARAIVA E FERREIRA DE SOUZA 

Prefeita Municipal 

Publicado por: 

Marcos Alberto da Silveira Mesquita 

Código Identificador:2AED625D 

 
GABINETE DO PREFEITO 

2ª RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 01/2019 – CMDCA 

 

2ª RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 01/2019 – CMDCA  

  

PROCESSO UNIFICADO DE ESCOLHA DO CONSELHO 

TUTELAR 

  

A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente – CMDCA – ALEXANDRIA/RN, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com o art. 139 da Lei Federal nº 8.069 

(ECA) e Lei Municipal nº 847, de 23 de setembro de 2005, torna 

público o processo de escolha dos 05 (cinco) membros titulares do 

Conselho Tutelar do Município e de seus respectivos suplentes. 

  

REGULAMENTO DO PROCESSO ELEITORAL 

I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

  

Art. 1º - A escolha dos conselheiros tutelares será realizada em 04 

(quatro) etapas. 

I. Inscrição de candidatos; 

II. Analise do perfil dos candidatos; 

III. Prova de aferição de conhecimento sobre o Estatuto da Criança e 

Adolescente (ECA). 

IV. Eleição dos candidatos aprovados na prova de aferição de 

conhecimentos e, através de voto direto, secreto e facultativo. 

Parágrafo Único – O CMDCA fará divulgar os editais integrantes do 

processo de escolha dos conselheiros tutelares e fará a remessa dos 

mesmos para as seguintes autoridades através de resolução: 

  

I. Poderes Executivo e Legislativo do Município. 

II. Juiz de Direito da Comarca de Alexandria - RN. 

III. Meios de comunicação; 

IV. Principais entidades representativas da Sociedade Civil. 

  

Art. 2º - O Conselho Tutelar será composto de 5 (cinco) membros 

titulares e 5 (cinco) suplentes, para mandato de 4 (quatro) anos, com 

carga horária de 40 (quarenta) horas semanais e atendimento ao 

público das 07h30min às 11h30min e das 13h30min às 17h30min, 

com plantões nos finais de semana. 

  

Parágrafo Único – No turno da noite, aos sábados, domingos e 

feriados, permanecerá de plantão pelo menos um conselheiro 

conforme escala definida pelo colegiado. 

  

Art. 3º - Na qualidade de membros eleitos, os conselheiros tutelares 

não serão funcionários públicos dos quadros da Administração 

Municipal. 

  

II - DA INSCRIÇÃO DOS CANDIDATOS 

  

Art. 4º - Somente poderão concorrer os candidatos que preencherem 

os requisitos abaixo: 

  

I - Reconhecida idoneidade moral; 

II - Idade superior a 21 anos; 

III - Residir no município de Alexandria; 

IV - Ter como escolaridade o Ensino Médio completo (antigo 2º grau 

completo); 

VI - Ter aproveitamento de 70% na prova escrita; 

VII – Não poderá se candidatar o conselheiro com o segundo mandato 

em condução. 

VIII – Comprovação de 06 (seis) meses de trabalho desenvolvido com 

crianças e adolescentes, mediante declaração por escrito. 

  

Parágrafo Único – Considera-se portador de idoneidade moral o 

candidato que não apresentar envolvimento em atos que desabonem a 

sua conduta perante a sociedade, tais como: uso ou envolvimento com 

drogas, exploração de trabalho infanto-juvenil, prostituição, maus 

tratos e outras situações de risco envolvendo crianças e adolescentes. 

  

Art. 5º - A inscrição provisória dos candidatos será realizada de 22 de 

abril de 2019 a 03 de maio de 2019, na sede da Secretaria Municipal 

de Assistência Social – SEMAS, no horário de 07h00min às 

13h00min, horário de expediente. 

Parágrafo 1º O requerimento de inscrição deverá estar acompanhado 

dos seguintes documentos: 

a) Certidões negativas criminais; 

b) Documentos pessoais (cópia autenticada da carteira de identidade e 

CPF); 

c) Uma foto 3x4, colorida. 

d) Portar os referidos anexos descritos abaixo: 

Anexo I - Ficha de Inscrição de Candidato e Apreciação dos 

Documentos; 

Anexo II - Declaração do Candidato de Disponibilidade para o 

Exercício da Função de Conselheiro Tutelar com Dedicação 

Exclusiva; 

Anexo III - Declaração de Idoneidade Moral; 

Anexo IV - Declaração de Responsabilidade das Informações; 

Anexo V - Declaração de Experiência de Atuação em Atividades 

Relacionadas ao Atendimento à Criança e ao Adolescente. 

e) Comprovação de quitação eleitoral emitida pelo TRE. 

Parágrafo 2º – Não será admitido à entrega de qualquer documento 

após o prazo de encerramento das inscrições. 

Parágrafo 3º – No ato da inscrição, o candidato receberá um número 

de registro que será atribuído seqüencialmente, segundo a ordem de 

inscrição. 

Parágrafo 4º – Não poderá se inscrever o candidato que já tenha 

ocupado o cargo de Conselheiro Tutelar e tenha sido demitido, deste 

cargo, por processo disciplinar. 

Parágrafo 5º – O pedido de inscrição que não atender às exigências 

desta resolução será cancelado, bem como anulados todos os atos dele 

decorrentes. 

  

III- DOS IMPEDIMENTOS 

  

Art. 6º- De acordo com o artigo 40, da Lei Federal 8.069, de 13 de 

julho de 1990, Estatuto da Criança e do Adolescente: “São impedidos 

de servir no mesmo conselho marido e mulher, ascendentes e 

descendentes, sogro e genro ou nora, irmãos, cunhados, durante o 

cunhado, tio e sobrinho, padrasto ou madrasta e enteado. Parágrafo 

único: estende o impedimento do conselheiro, na forma do artigo, em 

relação à autoridade judiciária e ao representante do Ministério 

Público com atuação na Justiça da Infância e da Juventude, em 

exercício na comarca, foro regional ou distrital”. 

  

IV - DA IMPUGNAÇÃO DAS CANDIDATURAS 
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Art. 7º - Encerrado o prazo das inscrições, o CMDCA divulgará, 

através de publicação de uma relação com os nomes dos candidatos 

inscritos, abrindo o prazo de 06 (seis) dias úteis, a contar da data da 

divulgação, o Ministério Público ou o próprio CMDCA, apresente, 

por escrito, pedido de impugnação de candidatura, devidamente 

fundamentado. 

  

V - DA PROVA DE AFERIÇÃO 

  

Art. 8º - Participarão das provas apenas os (as) candidatos (as) cujas 

inscrições foram homologadas. 

  

Art. 9º - A prova de aferição de conhecimento, de caráter eliminatório, 

versará sobre artigos do Estatuto da Criança e do Adolescente e 

conterá 20 (vinte) questões objetivas, valendo 0,5 (meio) ponto cada, 

num total de 10 (dez) pontos, sendo considerado aprovado o candidato 

que obtiver o mínimo de 5 (cinco) pontos. 

  

Parágrafo 1º – Os candidatos deverão chegar ao local da prova com a 

antecedência de no mínimo 30 (trinta) minutos, munidos de caneta 

esferográfica azul ou preta transparente e documento com foto. 

Parágrafo 2º – O candidato que não comparecer ao local da prova para 

a sua realização será considerado automaticamente excluído do 

processo de eleição. 

Parágrafo 3º – Os dois últimos candidatos só poderão sair juntos, será 

considerada nula a prova do (a) candidato (a) que se retirar do recinto, 

durante sua realização sem a autorização da Comissão Organizadora. 

Parágrafo 4º - O candidato não poderá portar óculos escuros, relógio, 

celular, calculadora, boné ou chapéu, recipientes que não mostrem seu 

conteúdo e outros dispositivos eletrônicos. 

  

Art. 11º – O (a) candidato (a) que necessitar de condição especial para 

a realização da prova solicitará, por escrito, apenas no ato da 

inscrição, indicando claramente quais os recursos especiais 

necessários (materiais, equipamentos, etc.). Após esse período, a 

solicitação será indeferida. 

  

Parágrafo 1º – A solicitação de condições especiais será atendida 

segundo os critérios de viabilidade e de razoabilidade. 

  

Art. 12º – A Relação com o nome dos candidatos aprovados na prova 

de aferição de conhecimentos, será afixada em Quadros de Aviso da 

Prefeitura Municipal de Alexandria, Secretarias Municipais, 

Promotoria local, meios de comunicação. 

  

VI - DA ELEIÇÃO 

  

Art. 13º – A eleição será realizada no dia 06 de outubro de 2019, a 

partir das 08h00min horas da manhã e encerrando as 16h00min horas 

da tarde, na Escola Municipal Coronel Benedito de Paiva, localizada 

na rua Ananias Emídio Sousa, centro de Alexandria, ponto referência 

na rua da EMATER participando, como candidatos, todos os inscritos 

que tiverem obtido aprovação na prova de aferição de conhecimentos. 

I – Poderá ser utilizada para votação, Urna de Lona com Cédula 

Eleitoral de votação contendo número, fotografia e nome ou codinome 

dos respectivos candidatos aptos ao pleito; 

II - Nas cabines de votação serão afixadas listas com o nome, apelido 

e número, do candidato; 

III –O eleitor só poderá votar em apenas 01 (um) candidato,tendo a 

cédula anulada aquele que votar em 02 (dois) ou mais candidatos. 

Art. 14º – Poderão participar da eleição os eleitores inscritos no 

Município, mediante a apresentação do título de eleitor e da carteira 

de identidade. 

  

VII - DA CONDUTA DURANTE A ELEIÇÃO 

  

Art. 15º – Não será tolerado, por parte dos candidatos: 

I. Oferecimento, promessa ou solicitação de dinheiro, dádiva, rifa, 

sorteio ou vantagem de qualquer natureza. 

II. Promoção de atos que prejudiquem a higiene e a estética urbana ou 

contravenha a postura municipal ou a qualquer outra restrição de 

direito. 

III. Promoção de transporte de eleitores em transportes que não sejam 

credenciados pela comissão Executiva de Escolha. 

IV. Promoção de “boca de urna”, dificultando a decisão do eleitor. 

  

Art. 16º – Será permitido: 

I. O convencimento do eleitor para que este compareça aos locais de 

votação e vote, considerando que neste pleito o voto é facultativo. 

II. A apresentação do candidato em qualquer entidade da sociedade 

civil organizada, com a finalidade de fazer a divulgação da sua 

candidatura, desde que para tal seja convidado ou autorizado pela 

Entidade. 

  

VIII - DO RESULTADO DAS ELEIÇÕES 

  

Art. 17º– Concluída a apuração dos votos, a presidência do CMDCA 

proclamará o resultado da escolha, determinando a publicação do 

resultado em Edital. 

Parágrafo 1º - Havendo empate no número de votos, será considerado 

eleito o candidato que tiver obtido maior número de pontos na prova 

de aferição de conhecimentos; prevalecendo empate, será considerado 

eleito o candidato mais idoso; se ainda assim prevalecer empate, o 

candidato eleito será conhecido por sorteio, realizado no mesmo local 

da apuração. 

Parágrafo 2º - Os 5 (cinco) primeiros mais votados serão os titulares 

do Conselho Tutelar e os 5 (cinco) seguintes serão os suplentes. 

Parágrafo 3º - Os conselheiros eleitos tomarão posse no dia 

01/01/2020. 

  

IX - DO CRONOGRAMA 

  

Art. 18º- O processo eleitoral seguirá o seguinte cronograma: 

  

PUBLICAÇÃO DO EDITAL / REGULAMENTO –05/04/2019 

INSCRIÇÃO DOS CANDIDATOS - 22/04/2019 a 03/05/2019 

RELAÇÃO PROVISÓRIA DOS CANDIDATOS INSCRITOS – 

Até 06/05/2019 

ABERTURA DE PRAZO PARA IMPUGNAÇÃO DE 

CANDIDATOS- 07a 13/05/2019 

APRESENTAÇÃO DE DEFESA PELO CANDIDATO 

IMPUGNADO – 20/05 A 24/05/2019. 

JULGAMENTO DA IMPUGNAÇÃO – 29/05/2019 

PUBLICAÇÃO DA LISTA PRELIMINAR DOS CANDIDATOS 

APTOS – 30/05/2019 

PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO DEFINITIVA DE 

CANDIDATURAS DEFERIDAS, INCLUSIVE COM O 

JULGAMENTO DE EVENTUAL RECURSO PELO CMDCA – 

04/06/2019 

EXAME DE CONHECIMENTO ESPECIFICO COM 

CARATER ELIMINATORIO SOBRE LEI 8.069/90 (PROVA) – 

07/07/2019 

PRAZO PARA A PUBLICAÇÃO DO GABARITO E RELAÇÃO 

DOS APROVADOS – 10/07/2019 

PRAZO PARA RECURSO – 11/07 A 15/07/2019 

PUBLICAÇÃO DA RELAÇÃO DOS CANDIDATOS 

HABILITADOS E DO RESULTADO DOS RECURSOS – 

22/07/2019 

CAMPANHA DOS CANDIDATOS – 13/08 a 20/09/2019 (ATÉ ÀS 

22h00min) 

DIVULGAÇÃO DOS LOCAIS DE VOTAÇÃO E APURAÇÃO- 

16/09/2019 

DATA DO PROCESSO DE ESCOLHA UNIFICADO 

(ELEIÇÃO) – 06/10/2019 

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO – 07/10/2019 

DIA DA ELEIÇÃO -06/10/2019 (DAS 08h00min ÀS 16h00min). 

RESULTADO DA ELEIÇÃO – 06/10/2019 (APÓS O FIM DA 

APURAÇÃO) 

PUBLICAÇÃ DORESULTADO DA ELEIÇÃO – 07/10/2019 

POSSE -01/01/2020 

  

Alexandria/RN, 11 de abril de 2019 

  

MAYARA SOUSA SARMENTO 

PRESIDENTE CMDCA  
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Publicado por: 

Marcos Alberto da Silveira Mesquita 

Código Identificador:F84C3493 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 

ALEXANDRIA - IPAMA 

PORTARIA Nº 22, DE 11 DE ABRIL DE 2019. 

 

O Sr. FRANCISCO MARCOLINO NETO, Presidente do Instituto de 

Previdência do Município de Alexandria – IPAMA, consoante 

Portaria de Nomeação PMA/GP nº 20, de 03 de Janeiro de 2017, no 

uso de suas atribuições legais encartadas no artigo 23, da Lei 

Ordinária Municipal nº 850, de 01 de junho de 2005 e; 

  

CONSIDERANDO o protocolo administrativo junto a esta Autarquia 

Previdenciária requerendo a Pensão por Morte pelo dependente da 

ex-servidora pública municipal, a Sra. FRANCISCA DAS CHAGAS 

COSTA, admitida no serviço público municipal em 01/03/1973, onde 

ocupou o cargo de Professora, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação; 

  

CONSIDERANDO que o Requerente preenchera os requisitos legais 

para obtenção do benefício pleiteado, estatuídos no inciso II do § 1º 

do artigo 48 da Lei Municipal nº 840, de 1º de Junho de 2005 

(LGPM), e inciso II, § 7º do artigo 40 da Constituição Federal de 

1988; 

  

CONSIDERANDO que a emissão do Parecer da Assessoria Jurídica 

do IPAMA pugna pelo deferimento do pleito; 

  

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER o benefício de PENSÃO POR MORTE a 

DALVACÉ ALVES DE OLIVEIRA, tendo em vista o óbito da 

servidora pública municipal Francisca das Chagas Costa, falecida no 

dia 03 de abril de 2019, com arrimo no inciso II do § 1º do artigo 48 

da Lei Municipal nº 840, de 1º de Junho de 2005 (LGPM), e inciso II, 

§ 7º do artigo 40 da Constituição Federal de 1988, fixando-se os 

rendimentos da pensão ao valor correspondente a totalidade da última 

remuneração da ex-servidora anterior ao óbito. 

  

Art. 2º - Notas explicativas: 

  

De acordo com o disposto acima (Art. 1º) e com base na ficha 

financeira antes do requerimento administrativo, a RMI da 

pensão por morte é de R$ $ 2.925,32 (dois mil, novecentos e vinte e 

cinco reais e trinta e dois centavos). 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as contrárias. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

  

Alexandria/RN, 11 de abril 2019. 

  

FRANCISCO MARCOLINO NETO 

Presidente do IPAMA 

Portaria nº 20/2017  

Publicado por: 

Francisco Marcolino Neto 

Código Identificador:D38364D5 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICOS  

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N ° 36/2019 

 

A comissão de licitação, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ANGICOS, consoante autorização do Sr. Deusdete Gomes de Barros, 

Prefeito Municipal, vem abrir o presente processo administrativo para 

SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE CARTEIRAS 

ESCOLARES (COM REAPROVEITAMENTO DE MATERIAL) 

DAS DIVERSAS ESCOLAS PERTENCENTES À REDE 

MUNICIPAL DE ENSINO DE ANGICOS. 

A presente Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada no Art. 

24, II, da Lei federal 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 9.648, de 

27 de maio de 1998. 

  

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

  

Fazem-se necessários tendo em vista que, após o inicio do ano letivo 

da rede municipal de ensino, houve uma demanda por carteiras, já que 

as carteiras existentes não oferecem, em sua totalidade, as condições 

mínimas de conforto e segurança para atender aos alunos. 

  

No entanto, após uma inspeção verificamos que é possível recuperar 

muitas dessas carteiras, já que faltam assentos, encostos, braços e 

tampos de mesas, já que também verificamos que há uma grande 

quantidade de tampos de mesas, braços, assentos e encostos que 

podem ser reaproveitados. 

  

JUSTIFICATIVA DO PREÇO: 

  

A escolha das propostas mais vantajosas, foram decorrentes de uma 

previa pesquisa de mercado, o que nos permite inferir que os preços 

encontram-se compatível com a realidade mercadológica. 

  

Face exposto, a contratação pretendida deve ser realizada com as 

empresas, levando em consideração a melhor proposta ofertada pela 

razão social: CONSTRUTORA RS SERVICOS EIRELI-ME 

inscrito no CNPJ: 26.094.503/0001-67 cujo valor total será de R$ 

17.300,00 (Dezessete mil e trezentos reais), conforme documentos 

acostados aos autos deste processo. 

  

Angicos/RN, em 10 de abril de 2019. 

  

FÁDJA KALLYNNE DE OLIVEIRA LOPES 

Presidente da CPL  

Publicado por: 

Fadja Kallynne de Oliveira Lopes 

Código Identificador:1B155532 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APODI 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO 

PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO N°. 021/2019. 

 

A Prefeitura Municipal de Apodi RN, através do Pregoeiro Oficial, 

torna público o RESULTADO do PREGÃO PRESENCIAL PARA 

REGISTRO DE PREÇO - Nº. 021/2019, cujo objeto referente ao 

registro de preços para eventual contratação de empresa especializada 

no fornecimento de gêneros alimentícios, para atender as necessidades 

das unidades administrativas pertencentes à Prefeitura Municipal de 

Apodi- RN, conforme especificações e quantidades estabelecidas no 

Anexo I(Termo de Referencia). Onde seconsagraram vencedoras as 

empresas: A C DE LIMA E SILVA – ME, CNPJ: 25.451.715/0001-

91, foi vencedora dositens 27 com o valor global de R$ 85.329,92 

(oitenta e cinco mil trezentos e vinte e nove reais e noventa e nove 

centavos); Empresa: ROSILDETE LOPES MARINHO-ME, CNPJ: 

06.039.254/0001-08, foi vencedora dos itens 1, 5, 8,9, 12, 13, 17, 29, 

31, 36, 38, 43, 46 com o valor global de R$ 121.186,39 (cento e vinte 

e um mil cento e oitenta eseis reais e trinta e nove centavos); Empresa: 

ESPERANÇA SUPERMERCADO LTDA – ME, CNPJ: 

16.676.833/0001-07, foi vencedora dos itens 3, 16, 18, 21, 24, 26, 28, 

33, 34, 37, 44, 45 com o valor global de R$ 141.375,44 (cento e 

quarenta e um mil trezentos e setenta e cinco reais e quarenta e quatro 

centavos) e Empresa: RUTH ATACAREJO EIRELLI – EPP, CNPJ: 

29.143.973/0001-61, foi vencedora dos itens 2, 4, 6, 7, 10, 11, 14, 15, 

19, 20, 22, 23, 25, 30, 32, 35, 36, 39, 40, 41, 42 com o valor global de 

R$ 256.578,25 (duzentos e cinquenta e seis mil quinhentos e setenta e 

oito reais e vinte e cinco centavos). Valor global da licitação 

604.470,00 (seiscentos e quatro mil quatrocentos e setenta reais). 

  

Apodi/RN, 11 de Abril de 2019.  
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LÁZARO BANDEIRA E SOUSA 

Pregoeiro  

Publicado por: 

Airton Bandeira e Souza 

Código Identificador:D6F68A4E 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL – 

REGISTRO DE PREÇO N°. 028/2019 

 

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Apodi, no uso de suas 

atribuições legais, torna público que às 14:00 horas do dia 24 de Abril 

de 2019, fará realizar a licitação na modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO nº 028/2019 – Tem como 

objeto a Elaboração de registro de preços para eventual contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços de coleta, transporte, 

tratamento térmico por incineração e destino final das cinzas dos 

resíduos de saúde “A”, “B” e “E”, para suprir as necessidades do 

Fundo Municipal de Saúde do município de Apodi, conforme 

especificações e quantidades estabelecidas no Anexo I (Termo de 

Referência). O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei 

Federal nº 10.520/2002, Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores 

que lhe foram introduzidas e as cláusulas e condições do edital. O 

Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados na 

sala da Comissão de Licitação, localizada na Praça Francisco Pinto, nº 

56 – Centro – Apodi/RN, de segunda a sexta-feira, das 08h00min às 

13h00min e de 14h00min às 17h00min ou Solicitar através do Email: 

cpl.pmapodi@gmail.com ou na home Page do site: 

http://www.apodi.rn.gov.br - transparência, licitações. 

  

Apodi/RN, 11 de Abril de 2019. 

  

LÁZARO BANDEIRA E SOUSA 

Pregoeiro  

Publicado por: 

Airton Bandeira e Souza 

Código Identificador:C03EC718 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

PORTARIA Nº 1168/2019 DE 05 DE ABRIL DE 2019 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE APODI-RN, no uso das suas 

atribuições legais e tendo em vista o que dispõe Art. 66, IV e VIII da 

Lei Orgânica do Município e demais legislação pertinente. 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º - Nomear a Comissão Permanente de Licitação que será 

composta pelos seguintes membros: EDIVAR MENDES DE 

FREITAS, LAZARO BANDEIRA DE SOUZA, e MARIA 

LUCINEIDE PINTO GURGEL. 

Art. 2º - A citada Comissão Permanente de Licitação fica habilitada a 

processar e julgar as propostas, além de fazer as habilitações 

preliminares, registros cadastrais e demais ações correlatas em todos 

os processos licitatórios da municipalidade. 

  

Art. 3º - A presidência da referida Comissão será exercida por, 

EDIVAR MENDES DE FREITAS FILHO e secretariado por 

MARIA LUCINEIDE PINTO GURGEL, SONALY CINTHYA 

DE LIMA SOUZA (Suplente). 

  

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

Palácio Francisco Pinto, em Apodi-RN, 05 de abril de 2019. 

  

ALAN JEFFERSON DA SILVEIRA PINTO 

Prefeito Municipal de Apodi-RN 

 

  

ARIANA CINTHIA DANTAS DE PAIVA 

Secretária de Administração e Planejamento 

Portaria nº 0430/2017 

Publicado por: 

Airton Bandeira e Souza 

Código Identificador:E8262E59 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

PORTARIA Nº 1169/2019 DE 05 DE ABRIL DE 2019 

 

Designa Pregoeiro e Equipe de Apoio para realização 

dos Pregões da Prefeitura Municipal de Apodi, nos 

termos do artigo 3º, inciso IV da Lei nº. 10520 de 17 

de julho de 2002 e do art. 66, VIII, da LOM. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE APODI-RN, no uso das suas 

atribuições legais e tendo em vista o que dispõe Art. 66 IV e VIII da 

Lei Orgânica do Município e demais legislação pertinente. 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º - Fica designado como Pregoeiro LAZARO BANDEIRA DE 

SOUZA, para atuar nos pregões desta Edilidade, destinados a 

aquisição de todas as compras e serviços, com as seguintes 

atribuições: a) credenciar os participantes; b) receber as propostas; c) 

analisar a aceitabilidade das propostas; d) classificar as propostas; e) 

receber os lances; f) analisar a aceitabilidade dos lances; g) classificar 

os licitantes segundo o critério de menor preço; h) verificar os 

documentos de habilitação do licitante que apresentou a melhor 

proposta; i) declarar vencedor o licitante que atender as exigências 

fixadas no edital; j) adjudicar o objeto do certame ao licitante 

declarado vencedor. 

  

Art. 2º - Fica designada a Equipe de Apoio composta pelos seguintes 

servidores, ocupantes de cargos no serviço público: a) 

ERIVANILDO MOREIRA DE SOUSA e b) ANTÔNIO 

FRANCISCO DE OLIVEIRA, SONALY CINTHYA DE LIMA 

SOUZA, EDIVAR MENDES DE FREITAS FILHO (Suplentes). 

  

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

Palácio Francisco Pinto, em Apodi-RN, 05 de abril de 2019. 

  

ALAN JEFFERSON DA SILVEIRA PINTO 

Prefeito Municipal de Apodi-RN 

  

ARIANA CINTHIA DANTAS DE PAIVA 

Secretária de Administração e Planejamento 

Portaria nº 0430/2017 

Publicado por: 

Airton Bandeira e Souza 

Código Identificador:C3F9DDD0 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

PORTARIA Nº 1170/2019 DE 09 DE ABRIL DE 2019 

 

A Secretária Municipal de Administração e Planejamento, no uso 

das suas atribuições legais e tendo em vista o que dispõe Art. 70, V, 

da Lei Orgânica do Município e demais legislação pertinente. 

  

Art. 1º - Conceder ao Senhor Antônio Reinaldo de Oliveira, 

portador de Matrícula, 1146 – GNO-A – Auxiliar de Serviços 

Diversos/Serviços Gerais, pertencente ao quadro de servidores 

efetivos da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, Licença 

Especial de 03 (três) meses conforme Lei em vigor, no período de 

09/04/2019 à 07/07/2019, referente ao período aquisitivo de 

01/04/1998 à 01/04/2003. 
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Art. 2º - O que trata o Art. 1º está de acordo com o Art. 102 da Lei 

269/96, que rege o regime jurídico único dos servidores públicos. 

  

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

Palácio Francisco Pinto, em Apodi-RN, 09 de abril de 2019. 

  

ARIANA CINTHIA DANTAS DE PAIVA 

Secretária de Administração e Planejamento 

Portaria nº 0430/2017 

Publicado por: 

Airton Bandeira e Souza 

Código Identificador:6C9A5A66 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

ATA DE Nº 90/2019 – REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE- CMDCA, DO MUNICÍPIO DE APODI 

RN. 

 

Ata de nº 90/2019 – Reunião Extraordinária do Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente- CMDCA, do 

Município de Apodi RN. 

  

Aos dez dias do mês de Janeiro do ano de dois mil e dezenove às 

quatorze horas, na sede da Casa dos Conselhos, situada à Rua Antônio 

Lopes Filho, número cento e cinquenta e oito – Centro, Apodi/RN, 

reuniu-se o CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente, em caráter extraordinário, tendo como pauta: Leitura 

e aprovação da Ata da reunião anterior; Execução do Programa 

Pérolas do Apodi; Assuntos relacionados ao conselho tutelar; 

Renovação do Diagnóstico; Plano de Aplicação dos recursos FIA 

Municipal; Informes. Estavam presentes os conselheiros: Francisco 

Emerson de Medeiros (Secretaria Municipal de Educação); José 

Humberto Moreira de Freitas (Secretaria de administração e 

planejamento); Keique Rosalina da Silveira e Silva (Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social) Lusia Gomes 

Pinto (Associação Raimunda Dantas); Francisca Ecineide da Silva 

Sousa (Conselho de Desenvolvimento das Comunidades Reunidas do 

Município de Apodi) e como convidados; Antonia Verônica Pinheiro 

de Assis (Casa dos Conselhos). A reunião deu-se início com a fala do 

presidente Francisco Emerson de Medeiros que deu as boas vindas e 

agradeceu pela presença de todos e logo em seguida explicou os 

motivos de o conselho não ter se reunido ordinariamente no mês de 

dezembro devido às festas de fim de ano e fechamento dos trabalhos 

nas repartições, o mesmo pediu desculpa pela falha. Logo em seguida 

justificou a ausência do representante da saúde que não pode estar 

presente por motivos pessoais, e também registrou a ausência da 

secretaria do conselho a senhora Leane Taise, que justificou a sua 

ausência, pois estava viajando. Para prosseguir com a reunião o 

presidente do conselho indicou a senhora Verônica Pinheiro, 

secretária temporária da Casa dos Conselhos para secretariá a esta 

reunião logo após a mesma fez a leitura da ata de nº 89/2018 que foi 

aprovada por unanimidade. O presidente dando continuidade a reunião 

anunciou aos presentes que receberiam a visita da equipe de 

reportagem da TCM de Mossoró mais que não interromperia a reunião 

e seria algo rápido apenas para divulgar o pérolas do Apodi a algumas 

ações do conselho. Em sua fala Emerson disse estar muito angustiado 

com os atrasos nos processos que se referem ao conselho o que causa 

por muitas vezes a desmotivação, relatando a esse ponto a questão do 

processo que será necessário para reprogramar o valor arrecadado para 

a execução do Projeto Pérolas do Apodi, Emerson comunicou que 

como o valor entrou em conta ainda no mês de Dezembro precisará 

passar pela aprovação da câmara que esta de férias até fevereiro, o que 

poderá atrasar o andamento dos processos de iniciação do projeto, 

mais que esta contando com o empenho da secretaria de assistência 

que junto ao setor contábil e jurídico da prefeitura irão enviar o 

projeto o quanto antes para a câmara de vereadores, nesse ponto 

Emerson pediu o apoio dos demais conselheiros para dialogar com os 

vereadores com o intuito de sensibilizá-los para que o projeto seja 

aprovado o quanto antes. Dando continuidade à pauta a conselheira 

Lusia Pinto respondeu alguns questionamentos feito pelo presidente 

Emerson a cerca da forma de execução da primeira versão do projeto 

Pérolas, já que ela estava como presidente do conselho. Respondendo 

aos questionamentos a conselheira Lusia informou que nunca foi 

repassado dinheiro para a instituição Raimunda Dantas, pois a mesma 

não tinha personalidade jurídica o que impossibilitava o repasse, 

ficando a cargo da instituição a execução das ações e os pagamentos a 

cargo da secretaria de assistência. Outro ponto esclarecido foi sobre os 

materiais que foram comprados para o projeto Pérolas do Apodi em 

sua primeira versão, a conselheira Lusia Pinto esclareceu que todos os 

materiais elencados no projeto foram comprados e entregues ainda 

encaixados a secretaria de assistência no ato da transição dos governos 

no ano de 2016, ela fez parte da equipe que recebeu e repassou os 

materiais e equipamentos, esclarecendo de uma vez por todas este 

ponto. No entanto, como não foi possível fazer o reconhecimento de 

todo o material comprado a época, será feito uma nova compra para o 

projeto e que dessa vez deverá seguir todo o processo legal de 

identificação de pertença, para que não aconteça novamente o que já 

aconteceu, ou seja, se extravie os equipamentos. Sobre esse ponto foi 

sugerido à realização de uma reunião com o prefeito e a secretária de 

assistência para esclarecer esse ponto sobre os materiais. Após esse 

momento com a chegada da equipe da TCM a casas dos conselhos, o 

presidente e a vice-presidente do conselho se ausentaram para 

conceder a entrevista já anunciada. Ao retornarem, foi encaminhado 

que o conselho, deve entrar em contato com a secretaria de assistência 

para que seja elaborado o projeto de autorização de gastos do Projeto 

Pérolas do Apodi, ficando a responsabilidade desta tarefa com o 

presidente do conselho que convidou os demais conselheiros a se 

juntarem a ele se assim quisessem. Passando para o ponto de pauta 

sobre o conselho tutelar o presidente do conselho Emerson Medeiros 

socializou que havia feito visitas ao conselho tutelar no ano de dois 

mil e dezoito e só tinha encontrado um conselheiro trabalhando ou 

encontrou a instituição fechada, falou ainda que medidas como a 

identificação da casa onde funciona o conselho tutelar, e a mudança 

da instituição para um lugar de maior visibilidade e fácil acesso a 

população foram solicitadas e são imprescindíveis. Segundo Emerson 

Medeiros, será colocado em prática a extinção da escala de serviço 

dos conselheiros tutelares, pois a mesma não esta de acordo com o que 

preconiza a lei, ponto esse já discutido pelos conselheiros em diversos 

momentos. A secretaria Isiany Medeiros sugeriu a criação de um 

mecanismo de denuncia do serviço do conselho tutelar e a população 

seria a denunciante, como forma de monitorar o trabalho prestado pelo 

órgão, em tempo à secretaria informou ainda que algumas ações estão 

sendo pensadas para melhorar o trabalho ofertado. Outro ponto 

lembrado na reunião diz respeito à atualização do diagnóstico, pois 

esse ponto é crucial pra a captação de recursos para o fundo, os dados 

coletados fundamentam a elaboração da política de atenção a criança e 

ao adolescente. A esse respeito à senhora Verônica Pinheiro alertou o 

conselho a ficarem atentos às outras formas de captação de recursos e 

que o trabalho deve ser feito em parceria com toda a rede de proteção, 

o trabalho deve ser encabeçado e desenvolvido com a total cooperação 

da secretaria de assistência. O presidente Emerson reiterou a fala 

dizendo que a assistência deve estar mais presente as ações 

desenvolvidas e ter disponibilidade em ceder funcionários, transportes 

e atender as demais necessidades do conselho para que o mesmo possa 

desenvolver seu trabalho. A conselheira Lusia Pinto disse que tem que 

ter vontade política e precisa ir contra muitas vontades, o trabalho do 

conselho é muito importante e precisa ser visto e divulgado. Em 

seguida foi sugerido pela conselheira Lusia pinto ao presidente do 

conselho Emerson Medeiros, que seja feita a prestação de contas do 

fundo com o detalhamento dos últimos gastos para a finalização do 

PAF, o quanto foi gasto para a conclusão da obra e os rumos da 

manutenção dos projetos. Outro encaminhamento sugerido pela 

secretaria Verônica Pinheiro será a composição de uma comissão de 

visita a todas as instituições registradas no CMDCA para cumprir a lei 

e revogar o registro de instituições que não se enquadrem mais a 

mesma. A secretaria Verônica Pinheiro socializou que foram enviados 

os ofícios para as instituições que compõem o conselho apresentarem 

a renovação dos nomes de seus representantes e que esta aguardando a 

resposta para assim regularizar a portaria do CMDCA. Foi solicitado 

ainda que a secretaria temporária da casa dos conselhos a senhora 

Verônica Pinheiro enviasse por e-mail os planos de ação e aplicação 

do CMDCA para que todos os conselheiros possam ficar a par desses 
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dois importantes documentos. Foi encaminhado ainda que seja 

marcada uma reunião para elaboração da resolução de registro das 

instituições inscritas no CMDCA, como forma de conhecer novos 

trabalhos que possam estar sendo desenvolvidos no município em 

atendimento a criança e ao adolescente. O presidente Emerson 

Medeiros, socializou com os conselheiros presentes a conquista do 

município que finalmente conseguiu liberar a realização dos partos 

cesarianas no Centro Obstétrico Municipal Albaniza Diógenes, 

dizendo ser uma grande vitória para o município. Um ultimo ponto de 

pauta foi acrescentado a reunião a pedido do presidente Emerson 

Medeiros referente à revogação do assento da instituição Associação 

de Proteção a Maternidade e a Infância do Município de Apodi/RN – 

APAMI, segundo o presidente a instituição esta com a situação 

irregular junto ao conselho, com muitas faltas não justificadas e 

também com os serviços interrompidos no município o que a 

desqualifica a se manter na composição, foi colocado em votação a 

revogação do assento que logo foi aprovado por unanimidade, ficando 

como encaminhamento o envio do ofício de comunicação a instituição 

sobre a perda do assento e posterior publicação de resolução de 

revogação de assento pelo CMDCA. Para compor o assento vazio no 

CMDCA, foi indicada e aprovada pelos conselheiros presentes a 

instituição GASPEC – Grupo de Assistência a Pessoas Com Câncer, 

que será convidada formalmente a apresentar a documentação 

necessária para seu registro e saber se a mesma tem interesse em fazer 

parte deste conselho. Não havendo nada mais a tratar, às dezesseis 

horas a reunião foi encerrada com agradecimento do presidente o 

senhor Emerson de Medeiros pela presença e participação de todos. 

Eu, Antonia Verônica Pinheiro de Assis, escolhida para secretariar a 

esta reunião, lavro a presente ata que se conforme, será assinada e 

aprovada por mim e pelos conselheiros presentes, de acordo com a 

lista de presença da referida reunião. 

Publicado por: 

Airton Bandeira e Souza 

Código Identificador:7A848C7D 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

ATA DE Nº 92/2019 – REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE- CMDCA, DO MUNICÍPIO DE APODI 

RN. 

 

Ata de nº 92/2019 – Reunião Extraordinária do Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente- CMDCA, do 

Município de Apodi RN. 

  

Aos quatorze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezenove 

às quatorze horas, na sede da Casa dos Conselhos, situada à Rua 

Antônio Lopes Filho, número cento e cinquenta e oito – Centro, 

Apodi/RN, reuniu-se o CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente, em caráter extraordinário, tendo como 

pauta: Aprovação da distribuição financeira do Projeto Pérolas do 

Apodi que será enviado a câmara de vereadores; Capacitação da 

fundação Itaú Social. Estavam presentes os conselheiros: Francisco 

Emerson de Medeiros (Secretaria Municipal de Educação); Keique 

Rosalina da Silveira e Silva (Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento e Assistência Social); Francisca Ecineide da Silva 

Sousa (Conselho de Desenvolvimento das Comunidades Reunidas do 

Município de Apodi); Thallita Monalisa Sizenando Souza Lima 

(Secretaria Municipal de Saúde); Maria Gorete de Oliveira Dantas e 

Antonia Ludgero de Aquino (Grupo de Assistência a Pessoas com 

Câncer – GASPEC) e como convidados; Raimunda Cheila de Aguiar 

Soares (Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social); Suzana 

kátia da Silveira Maia Carvalho e Antonia Verônica Pinheiro de Assis 

(Casa dos Conselhos). A reunião deu-se início com a fala do 

presidente Francisco Emerson de Medeiros que deu as boas vindas e 

agradeceu pela presença de todos, em sua fala inicial Emerson fez 

uma breve explanação sobre o que foi discuto a cerca do trabalho do 

conselho tutelar para deixar os conselheiros que não estavam 

presentes a ultima reunião, a par de toda a situação da instituição. 

Logo em seguida Emerson anunciou que seria adicionada uma pauta a 

reunião se os conselheiros permitissem, sobre o carnaval das crianças, 

a pauta foi colocada em votação e acatada por todos os conselheiros 

presentes. A palavra foi passada para as representantes da Secretaria 

de Assistência Cheila Aguiar e Renata Mota que apresentaram a 

programação de dois importantes eventos que acontecerão no período 

de carnaval. Renata informou que foi realizada uma reunião no ultimo 

dia vinte e nove de janeiro de dois mil dezenove com representantes 

da rede de proteção para definir a organização do cronograma de 

atividades na zona urbana e rural do Plantão Social, que contará com o 

apoio do conselho tutelar e da polícia civil o que facilitará adentrar em 

alguns espaços. A programação contará com uma blitz na sexta feira 

dia primeiro de março com participação do delegado, panfletagem, 

fixação de faixas na entrada e saída da cidade. O Presidente do 

conselho perguntou de onde veio o recurso para realização das ações o 

que Renata respondeu ser proveniente dos programas assistenciais. 

Outro evento apresentado foi o Folia Kids 3ª Edição “A festa é nossa e 

a responsabilidade também”, que pela terceira vez esta sendo 

realizado no município, dia vinte e sete de fevereiro na Avenida 

Marechal Floriano, e esta é uma inovação pois o ano passado 

aconteceu dentro do espaço fechado da ACDA. Será uma tarde de 

muita animação ao som de uma banda de frevo com entrega de 

adereços aos foliões mirins, lancheiras e a escolha do príncipe e 

princesa mirim do carnaval dois mil e dezenove. Renata finalizou 

dizendo que o recurso para o evento será ordinário. Na pauta seguinte 

foi apresentado aos conselheiros pelo presidente Emerson Medeiros, o 

detalhamento financeiro do projeto Pérolas do Apodi que foi aprovado 

e financiado pela fundação Itaú Social através do edital de Apoio aos 

Fundos da Infância e Adolescência/2018 no valor de R$304.989,00 

(trezentos e quatro mil Oitocentos e Noventa e Oito Reais) que será 

enviado a câmara de vereadores para aprovação, uma vez que o valor 

recebido da fundação Itaú social entrou em conta ainda em dezembro 

do ano passado o gerou um superávit. Emerson explicou mais uma 

vez sobre o que e um superávit e sobre a reprogramação financeira 

que foi preciso fazer que para que o projeto possa ser executado, 

explicou que foram precisos muitos cortes no orçamento para que o 

Projeto Pérolas do Apodi fosse adicionado no orçamento municipal. 

Emerson esclareceu ainda que uma vez votado e aprovada a 

reprogramação financeira que viabiliza a execução do projeto perolas, 

será contratada uma equipe de seis profissionais, através de processo 

seletivo que será organizado pela secretaria de assistência. Emerson 

explicou que será contratada uma equipe menor do que o previsto no 

projeto inicial porque não foi incluso no projeto inicial os gastos 

referentes aos encargos trabalhistas que não podem deixar de ser 

pagos. Disse ainda que não há uma previsão de envio do projeto a 

câmara, pois so poderá ser enviado quando o balanço financeiro de 

dois mil e dezoito for finalizado e aprovado. Após uma longa 

explanação sobre os valores que serão direcionados a cada rubrica do 

projeto e esclarecidos todas as dúvidas o projeto foi colocado pra 

votação e aprovado logo em seguida por unanimidade entre os 

conselheiros presentes. Retirou-se ainda uma comissão que 

acompanhara a tramitação do projeto na câmara de vereadores, 

formada pelos seguintes conselheiros: Francisca Ecineide da Silva 

Sousa; Thallita Monalisa Sizenando Souza Lima; Antonia Ludgero de 

Aquino; Erivanildo Moreira de Sousa. Vencido este ponto de pauta 

deu-se inicio ao terceiro e ultimo ponto de pauta que diz respeito ao 

convite da fundação Itaú Social a participar de uma capacitação em 

São Paulo nos dias 27 á 30 de março de dois mil dezenove com todas 

as despesas pagas. O presidente explicou o e-mail recebido e 

perguntou se algum conselheiro tinha disponibilidade e interesse de 

participar, pois ouvir atentamente a todos os presentes, Emerson 

solicitou que colocassem os nomes a disposição para votação, 

colocando o próprio nome a disposição como representante do 

governo no conselho, seu nome foi aceito por todos os conselheiros 

por considerar que o mesmo, esta a frente de todas as questões 

referentes ao CMDCA, já a sociedade Civil indicou a senhora 

Verônica Pinheiro que está retornando ao conselho como suplente, 

representando a instituição Conselho de Desenvolvimento das 

Comunidades Reunidas do Município de Apodi. Para os conselheiros 

a aprovação do nome da senhora Verônica Pinheiro se da pelo fato de 

que a mesma já esteve como vice-presidente do CMDCA, por dois 

mandatos consecutivos e detém bastante conhecimento tanto sobre a 

politica do conselho quanto a politica de atendimento a criança e do 

adolescente, e participou também da elaboração de diagnóstico e 

implantação de programas no município. Foi aprovado pelo conselho 

os nomes de Francisco Emerson de Medeiros e Antonia Verônica 

Pinheiro de Assis para representar o conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente de Apodi no encontro de Conselhos de 
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Direitos organizado pela fundação Itaú Social. Não havendo nada 

mais a tratar, às dezessete horas a reunião foi encerrada com 

agradecimento do presidente o senhor Emerson de Medeiros pela 

presença e participação de todos. Eu, Antonia Verônica Pinheiro de 

Assis, escolhida para secretariar a esta reunião, lavro a presente ata 

que se conforme, será assinada e aprovada por mim e pelos 

conselheiros presentes, de acordo com a lista de presença da referida 

reunião. 

Publicado por: 

Airton Bandeira e Souza 

Código Identificador:8EF1A78F 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

ATA DA TRIGÉSIMA SEXTA REUNIÃO ORDINÁRIA DO 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER – 

CMDM DO MUNICÍPIO DE APODI/RN. 

 

Ata da Trigésima Sexta Reunião Ordinária do Conselho 

Municipal dos Direitos da Mulher – CMDM do município de 

Apodi/RN. 

  

Aos dezessete dias do mês de Novembro do ano de dois mil e 

dezessete, às nove horas, na Sala de reuniões da Casa dos Conselhos, 

situada à Rua Antônio Lopes Filho,458 Centro Apodi/RN, teve início 

a Reunião ordinária do CMDM – Conselho Municipal dos Direitos da 

Mulher, com a seguinte pauta: Leitura e Aprovação da Ata da última 

reunião; Avaliação da Capacitação de Conselheiros; Apresentação 

Oficial da Programação dos 16 Dias de Ativismo pelo Fim da 

Violência contra as Mulheres; Outros assuntos. Verificada as 

conselheira presentes e comprovado o quórum deu-se início a reunião 

com as seguintes conselheiras presentes: Maria Rosana Costa da 

Silva, representando o Conselho das Comunidades Reunidas do 

Município de Apodi- CDCRMA); Maria do Socorro Almeida 

Marinho (Centro Histórico-Cultural Tapuias Paiacús da Lagoa do 

Apodi – CHCTPLA); Maria Edna de Souza Freire (Grupo de 

Assistência às Pessoas com Câncer- GASPEC); Valdênia Crystina 

Farias de Morais. (Secretaria Municipal da Mulher e da Igualdade 

Racial- SEMIR); Flávia Cristina Gomes Silveira (Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura); Hortência Morais de Medeiros 

(Gabinete Civil); Hosana de Freitas Galvão (Secretaria Municipal de 

Saúde-SMS, Suzana Kátia (Secretária da Casa dos Conselhos). A 

presidenta do conselho, a senhorita Hortência de Medeiros, deu inicio 

a reunião saudando a todos e todas, em seguida, a senhora Suzana 

Maia coordenadora da casa dos conselhos realizou a leitura da ata da 

reunião passada para a devida aprovação, tendo sido lida, a ata foi 

aprovada por todos os presentes na reunião. Suzana Maia fez um 

relato e comentários aos conselheiros que participaram da formação e 

os que estavam presentes, ressaltando a importância de todos nós 

participarem de capacitações, citando os nomes dos conselheiros que 

participaram nos dias 18 e 19 de outubro da formação no centro do 

idoso, a presidente Hortência Morais de Medeiros explanou e sugeriu 

que é de muita importância a capacitação para os conselheiros , e que 

nós deveríamos começar a visitar as entidades que tem acento no 

conselho e verificar que serviços as mesmas oferecem de melhoria na 

qualidade de vida das mulheres. Em seguida foi formada uma 

comissão para organizar este cronograma de visitas ,onde será 

composta por Hortência Medeiros, Suzana Maia , Valdenia Farias, 

Edna Souza, Socorro Almeida, Saúde e Rosana. Em seguida, partimos 

para a programação dos 16 dias de Ativismo pelo fim da violência 

contra as mulheres, que começou no dia 13 de novembro até o dia 12 

de dezembro de 2017, Suzana Maia e Hortência Medeiros ressaltaram 

que houve mudança e pequenas alterações nas datas e na 

programação. Mas a programação deu-se inicio no dia 13 de 

novembro, com uma vasta divulgação nas rádios e blogs, no dia 14 de 

novembro fizemos o lançamento e implementação do PROMAPE- 

Programa Lei Maria da Penha vai as escolas, com abertura de uma 

palestra no auditório da Escola Estadual Professor Antonio Dantas e 

com a presença da Secretária Estadual Flávia Montenegro Lisboa, a 

inauguração da sala Lilás, a chegada do ônibus lilás, onde as pessoas 

tiveram a oportunidade de tirar a 1ª via do CPF e no final da tarde 

aconteceu uma Audiência Pública na Câmara dos Vereadores, onde 

contou com a participação do prefeito, demais secretários , vereadores 

e outras representações. A programação prossegue até o dia 12 de 

dezembro, onde no dia 06 de dezembro será marcado pela campanha 

do laço Branco, onde os homens se unem pelo fim da violência contra 

as mulheres e encerraremos com um café lilás em uma 

confraternização entre as mulheres conselheiras na Secretaria 

Municipal dos Direitos da Mulher. Por fim, avaliamos que a 

programação foi ótima, fortaleceu os laços de união e 

companheirismo. Não tendo mais nada para ser discutido, a reunião 

foi encerrada às onze horas.Eu, Maria da Saúde Paiva de Góis, lavro a 

presente Ata, que após lida e se conforme, vai por mim assinada e 

pelas demais Conselheiras presentes. 

Publicado por: 

Airton Bandeira e Souza 

Código Identificador:EF35DABA 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

ATA DA TRIGÉSIMA SÉTIMA REUNIÃO ORDINÁRIA DO 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER – 

CMDM DO MUNICÍPIO DE APODI/RN. 

 

Ata da trigésima Sétima Reunião Ordinária do Conselho 

Municipal dos Direitos da Mulher – CMDM do município de 

Apodi/RN. 

  

Aos quatorze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezessete, 

às nove horas, na Sala de reuniões da Casa dos Conselhos, situada à 

Rua Antônio Lopes Filho, Centro Apodi/RN, teve início a Reunião 

Ordinária do CMDM – Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, 

com a seguinte pauta: Leitura e Aprovação da Ata da última reunião; 

Avaliação dos dezesseis dias de ativismo pelo fim da violência contra 

as mulheres; Outros assuntos. Verificada as conselheiras presentes e 

comprovado o quórum, deu-se início a reunião com as seguintes 

conselheiras presentes: Maria Rosana Costa da Silva (Conselho das 

Comunidades Reunidas do Município de Apodi- CDCRMA); Maria 

do Socorro Almeida Marinho (Centro Histórico-Cultural Tapuias 

Paiacús da Lagoa do Apodi – CHCTPLA); Ivonilda de Sousa Oliveira 

(Associação de Produtores Rurais de Apodi Agrovila Palmares- 

APRAP); Valdênia Crystina Farias de Morais. (Secretaria Municipal 

da Mulher e da Igualdade Racial- SEMIR); Maria da Saúde Paiva de 

Góis (Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social- 

SEMDAS); Priscila Vieira Ferreira (Delegacia de Polícia Civil); 

Hortência Morais de Medeiros (Gabinete Civil); Hosana de Freitas 

Galvão (Secretaria Municipal de Saúde-SMS); Gessione Morais da 

Silva (Secretaria Municipal de educação e cultura- SEMEC) e como 

convidada: Suzana Kátia da Silveira Maia Carvalho(Secretária da 

Casa dos Conselhos) e Antônia Lúcia Flávia de Lima, assessora do 

Conselho. A senhora presidente Hortência Morais de Medeiros iniciou 

a reunião dando “Boas vindas” às conselheiras e solicitou a secretária 

da Casa dos Conselhos, Senhora Suzana Maia para fazer a leitura da 

ata anterior. A ata foi lida e aprovada por unanimidade. Em seguida 

foi apresentada uma sessão de fotos sobre as atividades realizadas nos 

dezesseis dias de ativismo. A Senhora Hortência Medeiros, presidenta 

do Conselho solicitou uma avaliação dos dezesseis dias de ativismo 

pelo fim da violência contra a mulher realizada em conjunto pelo 

CMDM e SEMIR. A mesma avaliou positivamente os eventos 

realizados, enfatizando que foi um movimento muito bem aceito pelas 

pessoas, tanto homens como mulheres. As palestras nas escolas foram 

muito participativas, o que foi corroborado pela conselheira Maria da 

saúde que destacou como positiva a participação dos alunos em todas 

as escolas, enfatizou que foi muito gratificante porque conseguimos 

passar informações pois é na escola que se deve iniciar a discussão 

desse assunto. Sentimos-nos privilegiados por ter uma Secretaria da 

Mulher em pleno funcionamento. A blitz foi positiva. Em seguida a 

conselheira Ivonilda falou da vida cotidiana, dos afazeres e por isso 

não pôde participar de todas as atividades, mas achou muito positiva 

relatou que na comunidade de palmares aconteceu uma palestra na 

casa do Senhor José Inácio ao ar livre com a participação da 

comunidade. Hortência falou que os questionários aplicados na 

realização das palestras nas escolas, serão tabulados e aproveitados 

em novas experiências, divulgação, apresentação em congressos e 

possível intervenção. Ressaltou que a peça apresentada na noite do dia 

seis de dezembro, campanha do Laço Branco pelo Colégio Nossa 

Senhora da Conceição foi muito esclarecedora. Foi comentada 

também na reunião e vista como negativa a Lei aprovada pela Câmara 
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Municipal que proíbe a disciplina de gênero nas escolas do município. 

Foi discutido que o professor não influencia na sexualidade do aluno e 

não existe essa disciplina na grade escolar, portanto, essa lei é 

controvérsia e não deve ser sancionada. Ficou decidido que próximo 

ano o Conselho irá fazer reuniões itinerantes, tanto nas comunidades 

rurais como nas instituições que tem assento no Conselho e realizar o 

planejamento anual das atividades a ser realizadas em dois mil e 

dezoito. Não tendo mais nada para ser discutida, a senhora presidenta, 

deu por encerrada a reunião. Eu, Maria da Saúde Paiva de Góis, lavro 

a presente Ata, que depois de lida e achada conforme, vai por mim 

assinada e pelas demais Conselheiras presentes. 

Publicado por: 

Airton Bandeira e Souza 

Código Identificador:79777334 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

ATA DA TRIGÉSIMA NONA REUNIÃO ORDINÁRIA DO 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER – 

CMDM DO MUNICÍPIO DE APODI/RN 

 

Ata da Trigésima Nona Reunião Ordinária do Conselho 

Municipal dos Direitos da Mulher – CMDM do município de 

Apodi/RN. 

  

Aos dezenove dias do mês de abril do ano de dois mil e dezoito, às 

nove horas e dez minutos, no auditório da Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura, situada à Rua Nossa Senhora da Conceição, 

Centro Apodi/RN, teve início a Reunião Ordinária do – Conselho 

Municipal dos Direitos da Mulher-CMDM, com a seguinte pauta: 

Leitura e Aprovação da Ata da última reunião; Avaliação do Março 

Lilás. Verificada as conselheiras presentes e comprovado o quórum 

deu-se início a reunião com as seguintes conselheiras presentes: Maria 

Rosana Costa da Silva, representando o Conselho das Comunidades 

Reunidas do Município de Apodi- CDCRMA; Valdênia Crystina 

Farias de Morais, representando a Secretaria Municipal da Mulher e 

da Igualdade Racial- SEMMIR; Maria da Saúde Paiva de Góis, 

representando a Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 

Assistência Social- SEMDAS; Hortência Morais de Medeiros, 

representado o Gabinete Civil; Hosana de Freitas Galvão, 

representando a Secretaria Municipal de Saúde-SMS; Gessione 

Morais da Silva e Flávia Silveira representando a Secretaria Municipal 

de Educação e Cultura- SEMEC; Christiany Zuiane do Rosário 

Nojoza, representando o Hospital Regional Hélio Morais Marinho-

HRHMM; Suzana Kátia da Silveira Maia, Secretária da Casa dos 

Conselhos. A senhora presidenta Hortênsia Morais de Medeiros 

iniciou a reunião dando “Boas vindas” às conselheiras e solicitou a 

secretária do Conselho, Maria da Saúde Paiva e Góis para fazer a 

leitura da ata anterior. A ata foi lida, porém a senhora Valdênia fez 

uma ressalva. Onde se lê: Valdênia ainda destacou a dificuldade da 

diretora do HRHMM receber a ficha de notificação, alegando que já 

tinha sua própria ficha, leia-se: A senhora diretora do HRHMM falou 

que já envia a as fichas de notificação de violência para a Secretaria 

de Saúde. Em seguida a ata foi aprovada por todas as Conselheiras 

presentes. A Senhora Cristiane Zuianny falou que vai falar com o 

Diretor do Hospital Wilker Câmara para que o setor de vigilância 

epidemiológica envie os dados mensais sobre violência para a 

Secretaria da Mulher. A Senhora Hortência Medeiros, solicitou uma 

avaliação sobre o “MARÇO LILÁS”, uma programação que foi 

desenvolvida pela SEMMIR em parceria com a Secretaria Municipal 

de saúde e o apoio do CMDM, onde foram realizadas palestras nas 

UBS sobre “Violência Contra A Mulher, Empoderamento E Saúde Da 

Mulher, dia D da saúde da mulher, com atendimento no Centro de 

Saúde com dentista, nutricionista, Clínico geral e preventivo com 

enfermeira. Dia D do empoderamento feminino, palestra com o tema 

Mulheres Empoderadas. Foi avaliado de forma positiva pois se 

constituíram de momentos de muitos conhecimentos e aprendizados 

para as mulheres e Hortência falou que instigava as mulheres a 

conhecer a Secretaria da Mulher, pois muitas ainda tem receio de 

conhecer. Valdênia informou que o SENAC oferece cursos de como 

trabalhar/acolher as mulheres vítimas de violência. Foi solicitado um 

curso para o mês de agosto para as conselheiras e equipe da SEMMIR. 

Quanto a substituição da Conselheira Priscila, a Delegacia Civil 

informou que não tem uma representante para participar do conselho, 

portanto a instituição está disposta a perder o assento. Porém foi 

sugerido enviar outro ofício ao Senhor Delegado e falar com Ele 

pessoalmente, mostrando a importância deste órgão no Conselho e ver 

a possibilidade da estagiária de Direito representar a Delegacia. 

Também será enviado um ofício a diretoria da Maternidade para saber 

se tem interesse em permanecer com assento no Conselho. Em 

seguida Hortência perguntou as representantes da Secretaria de 

educação: Quais as ações desta Secretaria voltada para as mulheres? 

Flávia Silveira, Secretária adjunta de Educação. Respondeu que em 

primeiro lugar está a implantação da Creche modelo- CEMEI- Centro 

Municipal de Educação Infantil Professora Carmelita Ferreira da 

Silva, que atende crianças de dois a cinco anos de idade e que 

possibilita as mães de trabalhar fora. Porém a escola tem estrutura 

física para atender crianças de 0 a 5 anos. Mas o município não dispõe 

dos profissionais para atender essa demanda, como também falta 

profissionais para atuar em tempo integral. Formação para as famílias 

sobre a importância de matricular e levar os filhos para a escola. Foi 

sugerido pela Conselheira Valdênia fazer um levantamento com as 

mães pra saber se trabalham, em qual área desejam trabalhar. Ficou 

como ação do Conselho para essa secretaria visitar a estrutura da 

creche e ao mesmo tempo realizar um questionário com as mães. 

Flávia irá se informar com a diretora da creche o dia da reunião com 

as mães para viabiliza a visita do conselho para essa data. Foi também 

planejado para o mês de maio uma programação especial para as 

mulheres: Palestra sobre auto estima. Então a Conselheira Zuianne 

sugeriu que fosse realizada também uma terapia complementar, como 

relaxamento, dança. Ficou decidido que as palestras serão realizadas 

nas seguintes escolas: Zona Urbana- Professora Lourdes Mota e 

Professora Lindaura Silva no período da tarde. Zona Rural- Francisco 

Targino da Costa na Soledade e Isabel Aurélia Tôrres no Córrego, no 

período da tarde. As palestrantes serão contatadas pelo Conselho, 

como Assistentes Sociais e Psicólogas e as estudantes de enfermagem 

da UNP, farão as terapias. Ficou o seguinte agendamento dia três de 

maio, dez de maio, dezessete de maio e vinte e quatro de maio. 

Posteriormente as datas serão distribuídas com as escolas. A senhora 

Valdênia, Secretária da Mulher, entregou o relatório do Março Lilás a 

presidenta do Conselho Hortência Medeiros. A Secretária Adjunta de 

Educação Flávia Silveira. Vai entregar um relatório das ações desta 

Secretaria voltadas para a mulher a este Conselho. A próxima reunião 

itinerante do CMDM será na Secretaria Municipal de Saúde. Não 

tendo mais nada para ser discutido, às dez horas e vinte minutos, a 

senhora presidenta, deu por encerrada a reunião. Eu, Maria da Saúde 

Paiva de Góis, lavro a presente Ata, que depois de lida e achada 

conforme, vai por mim assinada e pelas demais Conselheiras 

presentes. 

Publicado por: 

Airton Bandeira e Souza 

Código Identificador:16FAA47C 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

ATA DA TRIGÉSIMA OITAVA REUNIÃO ORDINÁRIA DO 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER – 

CMDM DO MUNICÍPIO DE APODI/RN. 

 

Ata da Trigésima Oitava Reunião Ordinária do Conselho 

Municipal dos Direitos da Mulher – CMDM do município de 

Apodi/RN. 

  

Aos seis dias do mês de março do ano de dois mil e dezoito, às nove 

horas, na Sala de reuniões da Casa dos Conselhos, situada à Rua 

Antônio Lopes Filho, Centro Apodi/RN, teve início a Reunião 

Ordinária do CMDM – Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, 

com a seguinte pauta: Leitura e Aprovação da Ata da última reunião; 

Avaliação da Campanha educativa e preventiva pelo fim da violência 

contra as mulheres, carnaval 2018, Planejamento do março Lilás. 

Verificada as conselheiras presentes e comprovado o quórum deu-se 

início a reunião com as seguintes conselheiras presentes: Maria 

Rosana Costa da Silva, representando o Conselho das Comunidades 

Reunidas do Município de Apodi- CDCRMA; Lúcia Maria Tavares, 

representando o Centro Histórico-Cultural Tapuias Paiacús da Lagoa 

do Apodi – CHCTPLA; Ivonilda de Sousa Oliveira, representando a 

Associação de Produtores Rurais de Apodi Agrovila Palmares- 

APRAP; Valdênia Crystina Farias de Morais, representando a 
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Secretaria Municipal da Mulher e da Igualdade Racial- SEMMIR; 

Maria da Saúde Paiva de Góis, representando a Secretaria Municipal 

de Desenvolvimento e Assistência Social- SEMDAS; Priscila Vieira 

Ferreira, representado a Delegacia de Polícia Civil; Hortência Morais 

de Medeiros, representado o Gabinete Civil; Hosana de Freitas 

Galvão, representando a Secretaria Municipal de Saúde-SMS; 

Gessione Morais da Silva, representando a Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura- SEMEC; Maria Joseane Freire de Oliveira silva, 

representando o Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais 

de Apodi- STTR. Suzana Kátia da Silveira Maia, Secretária da Casa 

dos Conselhos. A senhora presidenta Hortênsia Morais de Medeiros 

iniciou a reunião dando “Boas vindas” às conselheiras e solicitou a 

secretária do Conselho, Maria da Saúde Paiva e Góis para fazer a 

leitura da ata anterior. A ata foi lida e aprovada por unanimidade. Em 

seguida Valdênia leu o relatório construído pela equipe sobre a 

campanha de prevenção, que se pautou nas seguintes atividades: 

Reunião de planejamento com as entidades públicas; HRHMM, 

CMDM, Delegacia Civil. SMS, CRAS São Sebastião, CRAS Lagoa 

Seca, RC e CREAS; entrega de ficha de notificação/investigação 

individual sobre violência doméstica, familiar e racismo ao HRHMM 

e Delegacia Civil como uma forma de diagnosticar casos de violência 

e/ou racismo que viessem a ocorrer no período de carnaval. 

Realização de Blitz dia nove de fevereiro no semáforo central de 

Apodi, com distribuição de folders aos motoristas sobre prevenção de 

violência contra a mulher e Lei Maria da Penha. E foram colocadas 

quatro faixas de conscientização sobre os direitos da mulher, nas 

principais vias de acesso à cidade. Foi feita uma avaliação da 

campanha de prevenção, iniciada pela blitz realizada na sexta feira de 

carnaval, pela SEMMIR e membros do CMDM, com distribuição de 

material educativo e orientações sobre a prevenção da violência contra 

a mulher. Essa ação foi considerada positiva, pois demonstrou a 

presença de equipamentos e órgãos comprometidos com a defesa da 

mulher. A Senhora Valdênia referiu que a pesquisadora da UERN, 

que estava trabalhando no carnaval com uma pesquisa sobre 

economia, afirmou que se sentiu segura e em nenhum momento se 

sentiu constrangida ou assediada. A própria população abraçou a 

causa do slogan “Não é Não”. que destacando como ponto positivo a 

ficha de notificação de violência contra a mulher entregue na 

Delegacia de Polícia e no Hospital Regional de Apodi, caso alguma 

violência fosse diagnosticada seria notificado e a Secretaria de posse 

dos dados poderia atuar junto a vítima. Porém apenas uma notificação 

de agressão foi identificada no Hospital Regional de Apodi. Valdênia 

ainda destacou a dificuldade da diretora do HRHMM receber a ficha 

de notificação, alegando que já tinha sua própria ficha. A Senhora 

Hortência Medeiros, relatou que ainda não tabulou os dados do 

questionário aplicados aos estudantes nas palestras realizadas nos 

dezesseis dias de ativismo pelo fim da violência contra a mulher e vai 

marcar data com a secretária da casa dos conselhos para realizar essa 

ação. Em seguida, foi visto e construído o que faltava da programação 

do “MARÇO LILÁS”, que está sendo desenvolvida pela SEMMIR 

em parceria com a Secretaria Municipal de saúde e o apoio do 

CMDM. Do dia cinco ao dia dezesseis de março serão realizadas 

palestras nas UBS sobre “Violência Contra A Mulher, 

Empoderamento E Saúde Da Mulher” Dia dez de março, dia D da 

saúde da mulher, com atendimento no Centro de Saúde com dentista, 

nutricionista, Clínico geral e preventivo com enfermeira. Dia 

quatorze, será o D do empoderamento feminino, em parceria com a 

Odorata, às quinze horas, será realizado no Centro do Idoso uma 

demonstração de produtos que geram renda extra para as mulheres. 

Dia dezesseis a noite, será realizada uma palestra com o tema 

Mulheres Empoderadas, transformação e beleza de dez mulheres., no 

STTR promovida pelo SEBRAE, CDL e SEMDAS. Dia dezessete, no 

ginásio de esportes acontecerá campeonato de handebol e palestra 

com fisioterapeuta e psicóloga. E dia vinte e dois palestra sobre 

violência contra a mulher, empoderamento e saúde da mulher com a 

secretária Valdênia, na Igreja Batista. Dia vinte e Ito na igreja 

quadrangular do Conjunto IPE Hortência deu sequência falando sobre 

o local da próxima reunião do Conselho. E foi decidido por 

unanimidade que será na a Municipal de Educação no dia dez de abril 

do corrente ano. A Conselheira, Joseane informou que as mulheres 

agricultoras do STTR, irão participar de um evento em Natal, dia oito 

de março, em comemoração ao dia Internacional da Mulher. A 

Conselheira Priscila, representante da Delegacia civil, comunicou que 

não poderá mais fazer parte deste Conselho pelo fato de estar sendo 

transferida para Natal, por motivos de estudo. A Conselheira Maria 

Gorete de Carvalho avisou que não poderá mais fazer parte deste 

Conselho pelo fato de não integrar mais o quadro de profissionais da 

Maternidade Claudina Pinto, da qual era represente no conselho. 

Valdênia e Hortência agradeceram a participação e o trabalho da 

Conselheira Priscila, destacando a sua importância no mesmo. 

Hortência sugeriu fazer uma comenda para entregar a Escola Nossa 

Senhora da Conceição pela brilhante apresentação da peça teatral 

sobre violência contra a mulher, apresentada dia seis de dezembro, na 

Campanha do Laço Branco. Valdênia referiu que vai oficializar n a 

SEMMIR o Banco de Talentos- com currículos das mulheres 

desempregadas e realizar parcerias com instituições que estejam com 

oferta de empregos, será uma ponte entre a mulher e a empresa para 

facilitar o emprego para as mulheres. Não tendo mais nada para ser 

discutido, às dez horas e dez minutos, a senhora presidenta, deu por 

encerrada a reunião. Eu, Maria da Saúde Paiva de Góis, lavro a 

presente Ata, que depois de lida e achada conforme, vai por mim 

assinada e pelas demais Conselheiras presentes. 

Publicado por: 

Airton Bandeira e Souza 

Código Identificador:FF1C68B3 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

ATA DA QUADRAGÉSIMA REUNIÃO ORDINÁRIA DO 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER – 

CMDM DO MUNICÍPIO DE APODI/RN. 

 

Ata da Quadragésima Reunião Ordinária do Conselho Municipal 

dos Direitos da Mulher – CMDM do município de Apodi/RN. 

  

Aos vinte e um dias do mês de maio do ano de dois mil e dezoito, às 

nove horas e dez minutos, na sala de reuniões da Secretaria Municipal 

de Saúde, situada à Rua Coronel João de Brito, Centro Apodi/RN, 

teve início a Reunião Ordinária do – Conselho Municipal dos Direitos 

da Mulher-CMDM, com a seguinte pauta: Leitura e Aprovação da Ata 

da última reunião, Discussão sobre as ações da Secretaria de Saúde 

voltadas para as mulheres, Como está o andamento da instalação do 

Centro obstétrico no hospital Hélio Morais Marinho. Verificada as 

conselheiras presentes e comprovado o quórum deu-se início a reunião 

com as seguintes conselheiras presentes: Valdênia Crystina Farias de 

Morais, representando a Secretaria Municipal da Mulher e da 

Igualdade Racial- SEMMIR; Maria da Saúde Paiva de Góis, 

representando a Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 

Assistência Social- SEMDAS; Hortênia Morais de Medeiros, 

representado o Gabinete Civil; Hosana de Freitas Galvão, 

representando a Secretaria Municipal de Saúde-SMS; Liegia Karissa 

Morais Rodrigues, representando a Secretaria Municipal de Saúde; 

Flávia Cristina Gomes Silveira representando a Secretaria Municipal 

de Educação e Cultura- SEMEC; Maria Edna de Souza Freire, 

representando o Grupo de Apoio as Pessoas com Câncer-GASPEC; 

Ivonilda de Souza Oliveira, representando a Associação dos 

Produtores da Agrovila Palmares: Ana Alves de Oliveira, 

representando a Assessoria de Comunicação da Prefeitura Municipal 

de Apodi; Suzana Kátia da Silveira Maia, Secretária da Casa dos 

Conselhos. A senhora presidenta Hortênsia Morais de Medeiros 

iniciou a reunião dando “Boas vindas” às conselheiras e solicitou a 

secretária do Conselho, Maria da Saúde Paiva e Góis para fazer a 

leitura da ata anterior. A ata foi lida e aprovada por todas as 

Conselheiras presentes. A senhora Valdênia informou que foi 

realizado pela SEMMIR um curso de biscuit, com muita procura pelas 

mulheres e que a TCM FEZ uma reportagem com as participantes do 

curso, o que deixou o grupo muito empolgado. As palestras planejadas 

com as mães nas escolas do município, na reunião passada, estão em 

andamento e serão avaliadas na próxima reunião, visto que ainda não 

foram terminadas. Foi avaliado que o Conselho tem um suporte muito 

bom que é a SEMMIR que só engradece o atual Conselho. Outro 

ponto em destaque foram as reuniões que estão sendo realizadas nos 

locais de trabalho, pois as secretarias também são responsáveis pela 

qualidade de vida e empoderamento da mulher e ajuda a fortalecer a 

luta contra a violência sobre a mulher. A conselheira Flávia 

Silveira,destacou que se sente maravilhada depois que a escola 

abraçou as políticas sociais. Como a visita a creche não foi realizada 

mês passado, então foi acordado que será no próximo dia vinte e cinco 
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de maio, para conhecer as instalações e o funcionamento da mesma. O 

questionário que foi pensado anteriormente para ser aplicado com as 

mães, será elaborado pela SEMMIR e levado pelas conselheiras para 

ser entregue a diretora do CMEI e posteriormente aplicado. Foi 

discutido também que depois da visita ao CMEI a Creche do CAIC, 

também será visitada. O bairro do CAIC, um dos mais vulneráveis da 

nossa cidade, necessita de uma atenção especial por parte dos órgãos 

públicos de assistência. No momento aquele bairro dispõe da creche, 

CRAS e PSF. Foi realizada uma discussão acerca de projetos que 

poderiam ser desenvolvidos com crianças e adolescentes, como flauta, 

balé, que ajuda no desenvolvimento e protagonismo das mesmas. Com 

relação as ações da Secretaria Municipal de Saúde voltadas para a 

mulher, temos: Campanha de vacina para as mulheres indígenas, 

realizada no Centro Histórico, e foi visto a possibilidade de marcar 

uma data para exame preventivo para essa população. A coordenadora 

dos PSF, enfatizou: Quanto a problemática da maternidade, a 

promotora de saúde, foi sucinta quanto a APAMI, a maternidade 

prestou serviço mas tem uma dívida trabalhista de quase um milhão de 

reais, não prestou contas ao município do convenio realizado e por 

isso o repasse de recursos deveria ser suspenso. O Hospital Regional 

já recebe recursos do município e foi realizado um acordo entre o 

município e o estado para que o Centro Obstétrico fosse implantado 

dentro do Hospital. A presidenta do Conselho indagou da 

representante de Secretaria de Saúde: Como está o andamento desse 

Centro Obstétrico? O que avançou? Por que está demorando? E 

entregar posteriormente relatório ao CMDM. A enfermeira Liége, fez 

o seguinte esclarecimento: No final de novembro, quando receberam a 

notícia de que a maternidade havia sido fechada, a equipe de saúde do 

município se reuniu e abraçou a causa, abrindo uma sala de 

acolhimento, inicialmente no Centro de Saúde e posteriormente no 

Hospital. As gestantes são atendidas por uma equipe constituída de 

enfermeira e parteira e depois encaminhadas a Mossoró ou Alexandria 

e vão acompanhadas por uma parteira. A partir do acordo que foi 

realizado, o município tem cento e vinte dias para concluir o Centro 

Obstétrico. Já foi solicitado a compra de materiais para reforma da 

sala de parto. E no final de junho, no encerramento da semana do 

bebê, a sala de parto será posta em funcionamento. Foi dito também 

que a equipe planeja entrar na rede Cegonha e garantir atendimento de 

um pediatra nas cirurgias eletivas, como também receber demanda de 

outros municípios e atender com qualidade. Dra. Cristiany, médica 

obstetra, virá dar plantão no hospital, garantindo o atendimento as 

parturientes. A enfermeira Liége, também destacou que há 

adolescentes grávidas e abandonando o ensino, necessitando da ajuda 

da educação. Importante a educação fazer algo para essa adolescente 

retornar a escola. Foi sugerido palestras nas escolas com enfermeiras 

para falar sobre educação sexual com mães e alunas. Foi solicitado 

entregar ao Conselho, o relatório de ações para as mulheres, da 

Secretaria de Saúde. Ficou marcada para terça-feira deia vinte e nove 

de maio a visita das Conselheiras ao CMEI. A Conselheira Valdênia 

ainda informou sobre os casamentos coletivo que serão realizados dia 

oito de junho dentro do evento Justiça na Praça. E falou também do 

sorteio realizado no dia das mães tanto nas igrejas evangélicas com o 

sorteio de um ventilador e brindes, como católica, com vários prêmios 

e brindes. Foram confeccionados um mil e quinhentos espelhos de 

brinde, e distribuídos nas igrejas. A próxima reunião itinerante do 

CMDM será na sede do GASPEC. Não tendo mais nada para ser 

discutido, às dez horas e trinta minutos, a senhora presidenta, deu por 

encerrada a reunião. Eu, Maria da Saúde Paiva de Góis, lavro a 

presente Ata, que depois de lida e achada conforme, vai por mim 

assinada e pelas demais Conselheiras presentes. 

Publicado por: 

Airton Bandeira e Souza 

Código Identificador:D8962078 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

ATA DA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA REUNIÃO 

ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 

DA MULHER – CMDM DO MUNICÍPIO DE APODI/RN. 

 

Ata da Quadragésima Primeira Reunião Ordinária do Conselho 

Municipal dos Direitos da Mulher – CMDM do município de 

Apodi/RN. 

  

Aos trinta e um dias do mês de julho do ano de dois mil e dezoito, às 

nove horas, na sede do GASPEC, situada à Rua Benjamim Constant, 

461, Centro Apodi/RN, teve início a Reunião extraordinária do – 

Conselho Municipal dos Direitos da Mulher-CMDM, com a seguinte 

pauta: Leitura e Aprovação da Ata da última reunião, Discussão sobre 

as ações do GASPEC voltadas para as mulheres, Avaliação da 

Pesquisa realizada no CMEI (Creche modelo). Verificada os 

conselheiros presentes e comprovado o quórum deu-se início a 

reunião com as seguintes conselheiras presentes: Valdênia Crystina 

Farias de Morais, representando a Secretaria Municipal da Mulher e 

da Igualdade Racial- SEMMIR; Maria da Saúde Paiva de Góis, 

representando a Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 

Assistência Social- SEMDAS; Hortência Morais de Medeiros, 

representado o Gabinete Civil; Gessione Morais da Silva, 

representando a Secretaria Municipal de Educação e Cultura- 

SEMEC; Maria Edna de Souza Freire, representando o Grupo de 

Apoio as Pessoas com Câncer- GASPEC; Maria Bernadete Targino, 

representando o Centro Histórico Tapuyas Payacus da Lagoa do 

Apodi- CHTPLA; Francisca Lucia da Silva Tôrres, representando a 

Associação M. dos Produtores do Córrego- AMPC; e como 

convidadas: Ana Alves de Oliveira, representando a Assessoria de 

Comunicação da Prefeitura Municipal de Apodi; Suzana Kátia da 

Silveira Maia, Secretária da Casa dos Conselhos, Francisca Ideusa 

Gurgel e Antonia Ludgera de Aquino, GASPEC e Felícia Limara 

Tôrres Brilhante, AMPC. As conselheiras Ivonilda Oliveira, Zuianny 

Nojosa e Hosana Freitas justificaram a ausência na reunião. A senhora 

presidenta Hortência Morais de Medeiros iniciou a reunião dando 

“Boas vindas” às conselheiras e solicitou a secretária do Conselho, 

Maria da Saúde Paiva e Góis para fazer a leitura da ata anterior. A ata 

foi lida e aprovada por todas as Conselheiras presentes. A senhora 

Ideuza Gurgel, Presidente do GASPEC, fez uma explanação de todas 

as ações realizadas pelo grupo de voluntários tanto para as mulheres, 

como para todos os associados da entidade. São cento e trinta 

portadores de câncer cadastrados, que recebem assistência com 

fraldas, bolsa de colostomia, passagens, cesta básica, visita domiciliar 

dos voluntários com palavra de conforto, oração e leitura bíblica, 

valorizando a autoestima, orientação sobre a importância do 

tratamento e dos cuidados diários, educação alimentar e palestras com 

médicos, dentistas, enfermeiros e profissionais especializados para 

informação e prevenção dos vários tipos e câncer que acometem as 

pessoas. É realizada anualmente, campanha do “Março Lilás”, 

Prevenção do câncer de útero com realização de exames preventivos, 

mamografias. Observação: Foram realizadas de quatrocentos e 

sessenta a quatrocentos e oitenta mamografias esse ano no carro do 

SESC. “Agosto verde”, Prevenção do câncer de cabeça e pescoço, 

com palestras, atendimento médico. “Outubro Rosa”, Prevenção do 

câncer de mama com caminhada de divulgação do combate ao câncer 

de mama, palestras, dia D de atendimentos com especialistas. 

“Novembro Azul”, Prevenção do câncer de próstata, campanha 

voltada para os homens com atendimento de consultas e exames do 

toque. Em uma parceria firmada com o GASPEC o oncologista e 

mastologista Dr. Tiago Rego, atende toda quarta-feira na 

CLINIVIDA. Em parceria com a Secretaria de Saúde do município 

faz punção e biópsia aqui no local. Também foi solicitado ao prefeito 

prioridade na marcação de exames e consultas para os pacientes 

oncológicos, foi acatado pelo prefeito e está sendo cumprido. Com o 

objetivo de promover a socialização e autoestima entre os associados 

(a)s o GASPEC comemora o Dia das Mães, Páscoa, São João, Natal, 

momentos significativos, onde os mesmos se confraternizam através 

de desfile, apresentações, distribuição de lanches. Será ofertado um 

curso de bordado ponto cruz, uma paciente do grupo vai ensinar para 

as demais que queiram participar. Ideusa relatou que há mais 

pacientes mulheres portadoras de câncer do que homens. E está 

atendendo três crianças portadoras de câncer. A secretária da Casa dos 

Conselhos Suzana maia falou da importância do programa Zera Fila 

que está sendo realizado a noite nas UBS do município, pois muitas 

pessoas que trabalham durante o dia tem oportunidade de realizar uma 

consulta à noite, hora, em que se realiza o atendimento. Do início até 

agora, houve muito crescimento. Para adquirir renda o GASPEC 

realiza dois bazares por ano, barraca para venda de produtos com 

sorteio de prêmios dentro das festas dos Padroeiros junho e dezembro 

e uma festa dançante em outubro e a renda é revertida em prol dos 

pacientes. Ideuza reiterou o desejo de comprar a sede que é alugada e 

comprar um carro para o programa. A secretária da Casa dos 
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Conselhos Suzana Maia deu uma ideia, O GASPEC contratar um 

técnico para buscar recursos e fazer projetos junto a entidades 

financeiras para execução das ações do grupo e deu exemplos de 

projetos executados pelo município como o “Pérolas”, que adquiriu 

um carro tipo van e culminou com o espetáculo Auto de Natal e o 

Ressignificando Caminhos, PADI e PAF. O GASPEC está com a 

documentação toda regularizada, então é só procurar editais que se 

adequem a necessidade do grupo. O Banco Itaú está com um edital 

aberto. O GASPEC já recebeu duas monções de aplausos da Câmara 

Municipal, isso demonstra a importância do trabalho para a sociedade 

apodiense. Em seguida foi realizada a avaliação da pesquisa realizada 

no Centro Municipal de Educação infantil. O questionário havia sido 

entregue posteriormente em vinte e nove de maio e na reunião das 

mães em vinte e um de junho a pesquisa foi aplicada com sessenta e 

seis mães presentes. O que resultou em trinta e três por cento das mães 

da creche. Suzana Maia que participou da reunião e aplicou o 

questionário para as mães, apresentou o resultado. Foi gerado um 

relatório com gráficos sobre cada questão. A maioria das mães tem 

entre vinte e seis e trinta e cinco anos de idade, casadas ou em união 

estável, com renda de um salário mínimo, são donas de casa, no 

quesito oferta de cursos se interessam pelo ramo de estética ou 

gastronomia. Cinquenta por cento avaliam positivamente a creche 

como ótima ou excelente. Sugestão para melhorar: Ar condicionado 

nas salas, que já foi colocado, professores mais jovens, professores 

acompanhar os alunos até o banheiro. A Conselheira Valdênia e a 

conselheira Gessione solicitaram um cópia do relatório da pesquisa. 

Suzana sugeriu fazer a mesma pesquisa na creche do CAIC. Gessione 

ficou responsável de marcar a data com diretora. Gessione fez uma 

observação sobre um item da pesquisa, acrescentar se o companheiro 

da mulher é o pai da criança. Foi enfatizado pelas conselheiras que é 

necessário dá o retorno do que foi prometido, ofertar o curso sugerido 

pelas mesmas, pelo menos vinte vagas e sortear com as mães que 

participaram da reunião. O curso de gastronomia pode ser realizado 

pelo NUGAP. Em seguida foi discutido mais uma pauta: A Secretária 

da Mulher Valdenia falou sobre a expectativa de realizar uma feira de 

artesanato mensal para comercializar todos os produtos fabricados 

pela população do município. Em seguida repassou a programação do 

Agosto Lilás- mês de conscientização pelo fim da violência contra a 

mulher- Trabalhando o Tema: uma vida sem violência é direito de 

qualquer mulher, seja do campo ou da cidade. Denuncie. A secretaria 

da mulher vai realizar um trabalho de panfletagem com distribuição 

de folder educativo em quatro comunidades de Apodi, Córrego 

Melancias, Santa Rosa e Soledade, colocar vídeos nas redes sociais e 

fixar um outdoor em frente a AABB, na BR quatrocentos e cinco, com 

o tema da campanha como forma de divulgação a população e 

prevenir a agressão contra a mulher. Dia vinte e cinco de agosto irá 

participar do projeto da Igreja adventista “Quebrando o Silêncio” 

junto aos Desbravadores de vários lugares que estarão em Apodi para 

realizar o projeto. Foi feita a programação da panfletagem nas 

comunidades: Sete de agosto- Córrego; nove de agosto- Melancias; 

quatorze de agosto- Soledade; dezesseis de agosto- Santa Rosa. Na 

pauta da SEMMIR para o ano de dois mil e dezoito seria o diagnóstico 

do povo indígena, já que o ano passado foi realizado com o povo 

cigano, porém ainda não foi possível, visto que Lúcia Tavares, 

representante do Centro Histórico não autorizou aplicar o questionário 

até que a nomenclatura seja modificada no Programa Bolsa Família. , 

De Tapuias, para Tapuyas Payacus. O questionário tem o objetivo de 

listar as reivindicações dos remanescentes indígenas do município. 

Em seguida a Secretária da Casa dos Conselhos, Senhora Suzana 

Maia, enfatizou a necessidade de enviar ofícios para algumas 

entidades para substituir o Conselheiro, que não pode mais participar 

das reuniões, e a substituição de uma entidade. Conselho de 

Desenvolvimento das Comunidades Reunidas do Município de Apodi, 

substituir Rosana; Centro Histórico Tapuyas Payacus, substituir 

Socorro; O sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais, 

substituir Joseane; A Associação dos Agricultores da Aurora da Serra, 

substituir Rosicleide; Delegacia Civil substituir Priscila; A Secretaria 

de Desenvolvimento e Assistência Social, Substituir Luzineide. A 

Associação de Proteção à maternidade e a Infância substituir Gorete. 

A Senhora Maria Lenilda Almeida dos Santos pediu para substituir a 

Associação dos Produtores da qual ela é a representante. A Senhora 

Suzana, ainda destacou que recebeu a visita do Centro Feminista Oito 

de Março, que vieram solicitar inscrição neste Conselho entidade essa 

que já atua no município há dezoito anos, através de assessoria a 

grupo de mulheres nas comunidades rurais. A senhora Ideusa 

informou que a caminhada do outubro Rosa, será dia dois de outubro. 

A próxima reunião itinerante do CMDM será dia dezoito de setembro 

na sede Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência 

Social. Não tendo mais nada para ser discutido, às dez horas e trinta 

minutos, a senhora presidenta, deu por encerrada a reunião. Eu, Maria 

da Saúde Paiva de Góis, lavro a presente Ata, que depois de lida e 

achada conforme, vai por mim assinada e pelas demais Conselheiras 

presentes. 

Publicado por: 

Airton Bandeira e Souza 

Código Identificador:6283EF84 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

ATA DA QUADRAGÉSIMA QUARTA REUNIÃO ORDINÁRIA 

DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER – 

CMDM DO MUNICÍPIO DE APODI/RN. 

 

Ata da Quadragésima Quarta Reunião Ordinária do Conselho 

Municipal dos Direitos da Mulher – CMDM do município de 

Apodi/RN. 

  

Aos Doze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezenove, às 

nove horas, na sede do Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras 

Rurais de Apodi, situada à Rua Nonato Mota, Nº106, Centro 

Apodi/RN, teve início a Reunião Ordinária do – Conselho Municipal 

dos Direitos da Mulher-CMDM, com a seguinte pauta: Leitura e 

Aprovação da Ata da última reunião; Informes. Verificada as 

conselheiras presentes e comprovado o quórum deu-se início a reunião 

com as seguintes conselheiras presentes: Lays Layann Alves Rego 

(representando a Secretaria Municipal da Mulher e da Igualdade 

Racial- SEMMIR); Hortência Morais de Medeiros, (representando o 

Gabinete civil); Gessione Morais da Silva, (representando a Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura- SEMEC); Maria Rosana Costa da 

Silva, (representando o Conselho de Desenvolvimento das 

comunidades Reunidas do Município de Apodi- CDCRMA); Ivonilda 

de Sousa Oliveira, (representando a Associação dos Produtores e 

Produtoras da Agrovila Palmares) Maria Joseane Freire de Oliveira 

Silva (Representando o Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras 

Rurais de Apodi. E como convidadas: Ivone Maria de Morais 

Brilhante dos Santos (Representando o Sindicato dos Trabalhadores e 

Trabalhadoras Rurais de Apodi) Francisca Neide de oliveira Reinaldo 

( coletivo de mulheres) Maria Sueli de Oliveira Santos (coletivo de 

Mulheres) Antonia Verônica Pinheiro de Assis (Secretária da Casa 

dos Conselhos). A senhora presidenta Hortência Morais de Medeiros 

iniciou dando as Boas vindas as participantes e agradeceu a presença 

de todas na reunião que hora se realiza no espaço do STTR a quem 

agradeceu pela acolhida ao coletivo de mulheres do sindicato. A 

senhora presidenta Hortênsia Morais de Medeiros prosseguiu dizendo 

que a pauta da reunião excepcionalmente estava em aberto pois 

aguardávamos para a reunião a participação de uma universitária que 

apresentaria uma pesquisa realizada por ela e também a participação 

de representantes do Centro Feminista CF8 da cidade de Mossoró, que 

traria a pauta das ações da data comemorativa Oito de março. No 

entanto, foi informado pela conselheira Ivonilda Sousa que não seria 

possível a participação de nenhuma das visitas anunciadas pois 

tiveram problemas no translado até a cidade. Em seguida foi escolhida 

a senhora Verônica Pinheiro para secretaria a reunião e fazer a leitura 

da ata anterior. A ata foi lida e aprovada por todas as Conselheiras 

presentes. A presidente Hortência Morais informou que os trabalhos 

da carreta do SESC mulher já esta funcionando no município desde o 

ultimo dia onze de fevereiro com mamografias e preventivos além de 

palestras sobre a saúde da mulher. Hortência salientou que a equipe 

esta totalmente preparada para dá suporte aos diagnósticos positivos 

para alguma patologia grave e toda a assistência será prestada ás 

mulheres. Neste ponto as conselheiras presentes fizeram um breve 

relato sobre a resistência e preconceito de algumas mulheres e seus 

companheiros que ainda é muito presente, mais que começa a ser 

dissipado pelo diálogo e campanhas informativas trazidas pelo 

movimento feminista. Hortência falou da importância dessas 

discussões nos espaços de formação para frear o marxismo que tem 

vitimados e matada muitas mulheres todos os dias. Hortência ainda 

encorajou as conselheiras presentes a se comprometerem em trazer 
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pelo convencimento as mulheres que conhecemos e que ainda 

resistem a procurarem a prevenção de doenças que podem leva-las a 

morte precoce. Passado para os informes a pauta foi trazida pela 

conselheiro Ivonilda que falou sobre a realização da marcha das 

mulheres dia oito de março na cidade de Mossoró e que o coletivo de 

mulheres terá a tarefa de levar cinquenta mulheres do município para 

participar da marcha e que quando voltar desse primeiro momento 

irão mobilizar mulheres que participaram da marcha das margaridas 

em Brasília. A Secretaria do STTR a senhora Ivone brilhante no uso 

da palavra deu boas vindas as conselheiras presentes e disse esta 

muito contente em participar deste espaço de discussão sobre os 

direitos da mulher, fez um reforço sobre o informe da marcha das 

Margaridas que versará sobre o tema central Previdência Social, 

explicando sua compreensão sobre a medida provisória assinada no 

ultimo dia dezoito de janeiro de dois mil dezenove que retira os 

direitos da mulher e agricultores. “temos que ir para as ruas antes que 

a medida seja aprovada”, se a medida provisória for aprovada veremos 

um grande retrocesso de todas as conquistas alcançadas nas marchas 

anteriores. Foi pontuada por Ivone questões bem pertinentes como 

exemplo, a diminuição do tempo em que a mulher poderia solicitar o 

salario maternidade que hoje e de cinco a nos e que na medida cairá 

para cinco ou sete meses, assim como o congelamento da verba da 

saúde e educação. A conselheira Gessione Morais frisou que após ser 

votada a medida será a lei maior e nada poderá ser feito. A presidente 

Hortência morais retomou a palavra falando das ações preventivas que 

serão desenvolvidas no período de carnaval com a blitz, panfletagem 

tudo para proteger a figura da mulher. Hortência falou ainda sobre a 

pesquisa feita no carnaval passado dizendo que os benefícios 

financeiros deixados no município pelo evento dão o respaldo para 

sua continuidade. A presidente Hortência esclareceu ainda que o 

ofício que ficou encaminhado para ser enviado a câmara de 

vereadores, para esclarecer questões levantadas a cerca do 

funcionamento da secretaria da mulher, infelizmente não foi possível 

ser elaborado por falta de tempo da mesma, no entanto Hortência se 

comprometei novamente em sentar com a secretária da casa dos 

conselhos para elaborar tal documento que será encaminhados a 

câmara de vereadores junto a um relatório de gastos para prestar 

contas do valor real investido na secretaria, e validar as ações 

desenvolvidas para as mulheres do município. A esse ponto a 

conselheira Lays Layann enfatizou que nenhum vereador da oposição 

visita ou participa das ações da secretaria o que os desqualifica a 

julgar as mesmas, por não ter conhecimento, em todo o tempo de 

retomada dos serviços da secretaria da mulher no município somente 

o vereador Charton Rêgo fez uma visita e porque precisou de 

informações somente. O ultimo ponto de pauta discutido diz respeito a 

renovação das representações algumas permanecem mias outra 

precisam ser substituídas dentro da legalidade da lei. Para este ponto 

foi retirado uma comissão para estudo da lei composta pelas seguintes 

conselheiras: Hortência Morais de Medeiros; Maria Rosana Costa da 

Silva; Ivonilda de Sousa Oliveira; Valdênia Crystina Farias de Morais. 

A primeira reunião da comissão ainda será marcada e comunicada as 

componentes. Não tendo mais nada para ser discutido, às dez horas e 

cinquenta e três minutos, a senhora presidenta, deu por encerrada a 

reunião. Eu, Antonia Verônica Pinheiro de Assis, escolhida para 

secretaria a esta reunião, lavro a presente Ata, que depois de lida e 

achada conforme, vai por mim assinada e pelas demais Conselheiras 

presentes. 

Publicado por: 

Airton Bandeira e Souza 

Código Identificador:D2D4DB16 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

ATA DA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA REUNIÃO 

ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 

DA MULHER – CMDM DO MUNICÍPIO DE APODI/RN. 

 

Ata da Quadragésima Segunda Reunião Ordinária do Conselho 

Municipal dos Direitos da Mulher – CMDM do município de 

Apodi/RN. 

  

Aos vinte e seis dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezoito, 

às nove horas, na sede da Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 

Assistência Social, situada à Rua Nonato Mota, 94, Centro Apodi/RN, 

teve início a Reunião Ordinária do – Conselho Municipal dos Direitos 

da Mulher-CMDM, com a seguinte pauta: Leitura e Aprovação da Ata 

da última reunião, Discussão sobre as ações da Secretaria de 

Assistência voltadas para as mulheres, Programação do Outubro Rosa, 

discussão sobre a programação dos dezesseis dias de ativismo pelo 

fim da violência contra as mulheres. Verificada as conselheiras 

presentes e comprovado o quórum deu-se início a reunião com as 

seguintes conselheiras presentes: Valdênia Crystina Farias de Morais, 

representando a Secretaria Municipal da Mulher e da Igualdade 

Racial- SEMMIR; Maria da Saúde Paiva de Góis, representando a 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social- 

SEMDAS; Hortência Morais de Medeiros, representado o Gabinete 

Civil; Flávia Cristina Gomes da Silveira, representando a Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura- SEMEC; Maria Edna de Souza 

Freire, representando o Grupo de Apoio as Pessoas com Câncer- 

GASPEC; Wrania Maria da Costa, representando o Centro Histórico 

Tapuya Payacus da Lagoa do Apodi- CHTPLA; Ivonilda de Sousa 

Oliveira, representando a Associação dos Produtores e Produtoras da 

Agrovila Palmares; Maria Joseane Freire de Oliveira Silva, 

representando o Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais 

de Apodi; Suzana Kátia da Silveira Maia, Secretária da Casa dos 

Conselhos. Convidada: Itamara Isis da Silveira Sena, representando a 

SEMDAS. A senhora presidenta Hortênsia Morais de Medeiros 

iniciou a reunião dando “Boas vindas” às conselheiras e destacou a 

importância de dar continuidade as reuniões de forma itinerante. 

Solicitou a secretária do Conselho, Maria da Saúde Paiva e Góis para 

fazer a leitura da ata anterior. A ata foi lida e aprovada por todas as 

Conselheiras presentes. A Conselheira Joseane justificou a sua 

ausência nas reuniões anteriores por motivo superior e reiterou o 

compromisso de continuar participando das reuniões. A Secretaria da 

Casa dos conselhos comunicou que entrou em contato com Andréia 

do Centro Feminista oito de março avisando a reunião, porém a 

mesma falou que ninguém da Instituição poderia participar, pois estão 

de mudança. A conselheira Flávia Silveira, solicitou a realização de 

um curso especifico para as mães da creche, que solicitaram no 

questionário visto na última reunião e sugeriu fazer um projeto para o 

SENAI/SENAC para a concretização no próximo ano. A conselheira 

Valdênia informou que já solicitou a carreta do SENAI para o curso 

das mães e festival de gastronomia do próximo ano. A presidenta 

Hortência, fez uma homenagem a Senhora Lenilda Almeida dos 

Santos, que fazia parte deste conselho e partiu muito cedo mas deixou 

muitos frutos na sua jornada. O Conselho externa nossa saudade e 

agradece o trabalho prestado pela mesma a este conselho e ao 

município. Em seguida a Senhora Itamara representante da Secretaria 

de Assistência Social fez uma explanação de todas as ações realizadas 

pela Secretaria para a população usuária da assistência social. Itamara 

pediu desculpas pela ausência da secretária ISIANY, que se 

encontrava em Natal e destacou; O cartão do Programa Bolsa Família 

no nome da Mulher, já é uma forma de empoderamento. Os serviços 

chegam à população através de equipamentos sociais de Proteção e 

Prevenção como: CRAS (Centro de Referência da Assistência Social) 

São Sebastião e Lagoa Seca. Seu público alvo é a família inteira. onde 

há grupo de mulheres, de crianças, de idosas. Trabalha na prevenção 

de conflitos sociais. Realiza oficinas com palestras educativas e de 

beleza e ações de cidadania como: Comemoração do dia das mães, dia 

das crianças. Trabalha em parceria com a SMS, CAPS. CREAS 

(Centro de Referência Especial da Assistência Social). Trabalha com 

pessoas que já tiveram seus direitos violados e seu público alvo é 

composto de: crianças, mulheres, idosas e deficientes em situação de 

maus tratos, preconceito, violência sexual. O CREAS recebe família 

em situação de violência e encaminha ao PAF para acompanhamento 

social. PAF (Programa de Atenção Familiar) Atendimento familiar 

acompanhando as famílias oriundas do CREAS. O PAF é o segundo 

do Brasil, mantido com recursos próprios, foi visitado por uma 

Técnica de Brasília e muito elogiado pelo trabalho. RC 

(Ressignificando Caminhos). Seu público alvo e adolescentes e jovens 

de dezesseis a vinte e dois anos que cometeram pequenos delitos e 

está em condição de liberdade assistida e prestação de serviços a 

comunidade. É um programa sigiloso que acolhe e encaminha os 

jovens para prestação de serviços em instituições públicas, com vistas 

a sua ressocialização. O Programa vai em busca de parcerias, porem 

há muita dificuldade em todo processo. Uma Assistente social fica 

acompanhando o jovem na entidade e na família. Já houve casos de 

completa ressocialização, exemplo que ocorreu como jovem que 
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prestou serviço na escola de Soledade. Não pode haver exposição de 

nomes, então a sociedade não tem conhecimento desse trabalho. O 

trabalho é realizado em parceria com o Ministério Público. Centro de 

Convivência do Idoso com seu público alvo, idosos ativos. Realiza o 

forró toda sexta feira e trabalha as datas comemorativas como: 

Carnaval da terceira Idade, São João da terceira idade, dia das Mães, 

semana do idoso, Natal, como forma de proporcionar a pessoa idosa 

lazer, convivência e respeitabilidade. Parceria com a SMS, para 

realização de serviços odontológicos e próteses. PADI (Programa de 

Atenção domiciliar ao Idoso) com três equipes atuando semanalmente 

no município, sendo duas na zona urbana, uma com uma médica 

geriatra e uma na zona rural, que atende idoso acamados ou com 

doenças crônicas que não tem capacidade de locomoção. Conselho 

Tutelar atendendo e acompanhando casos de violação dos direitos das 

crianças. Existem muitas situações de violação de direitos das 

crianças, como abandono, estupro, mutilação de adolescentes. Que são 

investigados em sigilo. AABB Comunidade, crianças em idade 

escolar, diversão, ações de cidadania. Casa dos Conselhos- Abriga 

todos os conselhos do município com técnicos para pesquisa e 

projetos financeiros o Programa Criança Feliz, que acompanha mães 

desde a gestação e crianças até cinco anos de idade, para estimular e 

ajudar a desenvolvimento cognitivo e motor da criança, ensina a fazer 

brinquedo artesanal para estimular a criança, e instruir a família a 

levar a criança para a creche. O público alvo são as famílias do 

Programa Bolsa Família, são cadastrados através de busca ativa e 

funciona dentro do CRAS. Com equipe formada por: Coordenadora, 

Assistente social e cinco visitadores. Itamara ressaltou a importância 

da Campanha do dezoito de Maio, que discute formas de violência nas 

escolas e alguns alunos se descobriram que já sofreram violência. A 

Conselheira Wrânia falou que o próprio neto revelou que participava 

de um grupo onde que orientava o suicídio. A Secretaria da Mulher 

ainda não definiu a programação do Outubro Rosa. Dia dezoito de 

outubro será realizada palestra sobre Prevenção do Câncer na UBS de 

Melancias. Foi solicitado o carro de SESI Amigo do Peito. Acarreta 

do SENAC encontra-se aqui onde serão realizados vários cursos, 

como manicure, designer de sobrancelhas, em parceria com a 

Prefeitura Municipal de Apodi. Quanto ao Agosto Lilás, foi realizada 

a panfletagem nas comunidades. No atendimento do dia D da ADRA, 

houve pouca demanda, faltou divulgação. O ano passado o dezesseis 

dias de ativismo foi comemorado com Palestra, lançamento do 

PROMAPI, inauguração da sala lilás. Suzana, Secretária da casa dos 

conselhos, deixou como sugestão: Lançamento de um concurso de 

vídeo de um minuto com alunas e alunos do ensino médio sobre a 

combate a violência contra a mulher, que resultasse num 

documentário audiovisual. Um Fórum com mulheres. Secretaria de 

educação ficar responsável pelo regulamento do concurso. Ivonilda 

informou que dia nove de outubro haverá uma palestra na Agrovila 

sobre prevenção do Câncer de Mama. Ficou como proposta de data 

para a próxima reunião do Conselho onze de outubro para montar 

programação. Não tendo mais nada para ser discutido, às dez horas e 

vinte minutos, a senhora presidenta, deu por encerrada a reunião. Eu, 

Maria da Saúde Paiva de Góis, lavro a presente Ata, que depois de 

lida e achada conforme, vai por mim assinada e pelas demais 

Conselheiras presentes. 

Publicado por: 

Airton Bandeira e Souza 

Código Identificador:620909D7 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

ATA DA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA REUNIÃO 

ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 

DA MULHER – CMDM DO MUNICÍPIO DE APODI/RN. 

 

Ata da Quadragésima Terceira Reunião Ordinária do Conselho 

Municipal dos Direitos da Mulher – CMDM do município de 

Apodi/RN. 

  

Aos vinte e dois dias do mês de Janeiro do ano de dois mil e 

dezenove, às nove horas, na sede da Secretaria Municipal da Mulher e 

da Igualdade Racial, situada à Rua Nonato Mota, S/N, Centro 

Apodi/RN, teve início a Reunião Ordinária do – Conselho Municipal 

dos Direitos da Mulher-CMDM, com a seguinte pauta: Leitura e 

Aprovação da Ata da última reunião, Discussão sobre as ações da 

Secretaria da Mulher, voltada para as mulheres no ano de dois mil e 

dezenove, Informes. Verificada as conselheiras presentes e 

comprovado o quórum deu-se início a reunião com as seguintes 

conselheiras presentes: Valdênia Crystina Farias de Morais, 

representando a Secretaria Municipal da Mulher e da Igualdade 

Racial- SEMMIR; Maria da Saúde Paiva de Góis, representando a 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social- 

SEMDAS; Hortência Morais de Medeiros, representado o Gabinete 

Civil; Gessione Morais da Silva, representando a Secretaria Municipal 

de Educação e Cultura- SEMEC; Maria Edna de Souza Freire, 

representando o Grupo de Apoio as Pessoas com Câncer- GASPEC; 

Maria Rosana costa da Silva, representando o Conselho de 

Desenvolvimento das comunidades Reunidas do Município de Apodi- 

CDCRMA; Ivonilda de Sousa Oliveira, representando a Associação 

dos Produtores e Produtoras da Agrovila Palmares; Antonia Verônica 

Pinheiro de Assis, Secretária da Casa dos Conselhos. A senhora 

Valdênia Crystina, Conselheira e Secretária da Secretaria da Mulher, 

deu as Boas vindas as participantes e agradeceu a presença de todas na 

reunião que hora se realiza no espaço da secretaria. A senhora 

presidenta Hortênsia Morais de Medeiros iniciou mais uma vez 

destacou que foi uma decisão acertada realizar as reuniões dentro das 

instituições, pois todas as secretarias tem responsabilidade pela 

mulher. Em seguida solicitou a secretária do Conselho, Maria da 

Saúde Paiva e Góis para fazer a leitura da ata anterior. A ata foi lida e 

aprovada por todas as Conselheiras presentes. A Conselheira e 

Secretária da Mulher Valdênia informou que em fevereiro a carreta 

Saúde da Mulher chegará ao município e permanecerá por sessenta 

dias para realização de mil e cem mamografias, mil e cem preventivos 

e duas mil e cem atividades educativas. Atenderá mulheres de vinte e 

cinco a sessenta e quatro anos com preventivos e de cinquenta a 

sessenta e nove anos com mamografias. Os cadastros estão sendo 

feitos pelos Agentes de Saúde e nas UBS. Requer os seguintes 

documentos: cópia do RG, CPF, Cartão SUS e comprovante de 

residência. Foi observado por Hortência que o Novembro azul foi 

bastante participativo pelos homens. Valdênia sugeriu o conselho ir 

ate os grupos de mulheres no sindicato e associações para divulgar o 

trabalho e construir uma ponte com essas mulheres rurais para 

realização de trabalho em parceria. Nova sugeriu uma reunião no 

sindicato com a comissão de mulheres para discussão e 

encaminhamento de ações. Valdênia informou que o Sistema S 

SENAI, SESI e SENAC, estiveram presentes nos meses de novembro 

e dezembro em Apodi com oferta de vários cursos para as mulheres 

como: culinária e embelezamento. Os certificados foram entregues na 

abertura da feira de negócios, em dezembro, juntamente com um 

brinde formado por uma agenda dois mil e dezenove, chaveiro e lápis. 

A presidenta Hortência solicitou a Valdênia que fizesse uma 

explanação das ações da secretaria voltadas para as mulheres em dois 

mil e dezenove. Fevereiro- ficha sobre notificação de violência que 

será entregue no hospital e delegacia para o período de carnaval; 

Outdoor na praça da folia para alerta sobre a violência contra a 

mulher; Projeto Boa forma- iniciando em fevereiro e se estendendo 

pelo ano todo com educador físico, nutricionista com público alvo de 

mulheres e homens com realização de dança, aeróbica e exercícios 

físicos, aproveitando o espaço público- calçadão. Março Lilás, falar 

sobre a Lei Maria da Penha com distribuição de cartilhas nas escolas 

com a Lei Maria da Penha, (material adquirido pela secretaria) sugeriu 

bolar uma dinâmica para entrega dessas cartilhas. Realização de 

palestras e cursos. Realização da feira da mulher. Montagem de uma 

feira para comercialização de serviços e produtos artesanais feitos 

pelas mulheres. Essa feira seria realizada na primeira sexta feira de 

cada mês com abertura a noite e continuação no sábado pela manhã na 

praça da matriz. Os cadastros serão realizados na Secretaria da Mulher 

e cada feirante receberá um kit com camiseta e boné, assinando termo 

de uso da barraca/Stand se responsabilizando pelo uso e conservação 

do equipamento. A sala lilás da secretaria foi disponibilizada para as 

artesãs se reunirem lá e trabalharem os seus projetos. Maio- 

comemoração do dia nacional do cigano, vinte e quatro de maio com 

realização do Dia da Cidadania. Com ações de Saúde, Educação e 

Assistência Social Verônica enfatizou um projeto que havia sobre uma 

vila/ espaço para a comunidade cigana, com o objetivo de preservar 

suas tradições, mas que não foi implantado até agora. Comemoração 

do dia das mães. Para comemorar o Dia Nacional dos povos 

indígenas, há uma necessidade de reaproximação com o grupo de 

remanescentes indígenas. Irene, Assistente Social do CRAS São 
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Sebastião ficou responsável pelo diagnóstico da comunidade indígena. 

Hortência referiu que em uma sessão da Câmara foi citado que a 

Secretaria da Mulher é apenas um gasto pra municipalidade. Porém 

temos a compreensão que a Secretaria é um investimento em longo 

prazo, com o fortalecimento das lutas e empoderamento das mulheres. 

Então sugeriu ao Conselho enviar uma nota de esclarecimento a 

Câmara mostrando indignação sobre esse fato. Sugestão acatada pelas 

conselheiras e a nota será feita e lida na segunda sessão na Câmara, 

por uma conselheira. Valdênia informou que o vereador Charton Rego 

solicitou toda documentação da Secretaria. Foram enviados para o 

mesmo todos os relatórios das ações realizadas. Os alunas e alunas do 

curso de Pedagogia- FACEP, no qual a conselheira Hortência 

ministrou umas aulas sobre gênero, produziram cartilhas sobre a 

violência de gênero e doaram para exposição na Secretaria da Mulher. 

Hortência explicou aos docentes a importância da Secretaria, que foi a 

primeira do estado, não tem poder de polícia, mas tem poder de 

discutir e implantar as políticas públicas em defesa da mulher. 

Verônica Secretária em exercício da Casa dos Conselhos falou sobre o 

recadastramento das instituições que fazem parte do Conselho. Ofícios 

para Delegacia Civil, que já tem a substituta da conselheira anterior e 

será Camila Silveira. Substituir a Associação de Aurora da Serra e 

Nova Descoberta e a suplente da SEMDAS e STTR. Informou que A 

Conferencia do Idoso será realizada no dia oito de fevereiro das oito 

as treze horas. Ficou como proposta de data para a próxima reunião do 

Conselho dia doze de fevereiro na sede do STTR. Não tendo mais 

nada para ser discutido, às dez horas , a senhora presidenta, deu por 

encerrada a reunião. Eu, Maria da Saúde Paiva de Góis, lavro a 

presente Ata, que depois de lida e achada conforme, vai por mim 

assinada e pelas demais Conselheiras presentes. 

Publicado por: 

Airton Bandeira e Souza 

Código Identificador:F635BFA4 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREZ 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 210/2018-GP 

 

O Prefeito Municipal de Arez, Estado do Rio Grande do Norte, no uso 

de suas atribuições legais que lhe confere o art. 57, V da Lei Orgânica 

do Município – LOM. 

RESOLVE: 

  

Art. 1º Nomear os membros para compor o Conselho Municipal de 

Acompanhamento Controle Social do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação – Conselho do FUNDEB, no âmbito do 

Município de Arez, conforme representações: 

  

1. Representante da Secretaria Municipal de Educação 

Membro Titular: Vanilson Guedes da Silva 

Membro Suplente: Jefferson Clayton Simão 

2. Representante da Secretaria Municipal de Administração 

Membro Titular: Claúdio Costa da Silva 

Membro Suplente: Carlos Alexandre De Paiva 

3. Representante do Sindicato dos Profissionais da Educação – 

Regional de Canguaretama Membro Titular: Joaquim Tomé Ribeiro 

Membro Suplente: Darlon Rauf Cassimiro De Souza 

4. Representante dos Diretores das Escolas Públicas Municipais 

Membro Titular: Patrícia Pereira do Nascimento 

Membro Suplente: Antonio Tomé de Oliveira Filho 

5. Representantes dos Servidores Técnicos Administrativos das 

Escolas Públicas Municipais Membro Titular: Alessandra Cristina 

Alves Galvão 

Membro Suplente: Tecio Luiz Abdon De Lima 

6. Representantes dos pais de alunos das escolas públicas municipais 

Membro Titular: Ivone Lima Marinho 

Membro Suplente: Aurilene Avelino de Oliveira 

Membro Titular: Lidiane Barbosa Freire Elói 

Membro Suplente: Maria Nazaré Paiva de Oliveira 

7. Representantes dos Estudantes da Educação Básica Pública 

Membro Titular: Rayan Kenned Cunha Dantas 

Membro Suplente: Carlos Torquato da Silva 

Membro Titular: Vitor Ribeiro da Silva 

Membro Suplente: Givaldo Lima da Silva 

8. Representantes do Conselho Tutelar 

Membro Titular: Wylkson Silva Chacon 

Membro Suplente: Francisco de Assis do Nascimento 

9. Representantes do Conselho Municipal de Educação 

Membro Titular: Jane Kesia Marques da Silva Oliveira 

Membro Suplente: Ana Tecia Querino Pereira 

  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogada todas as disposições em contrário. 

  

Registre-se. 

Publique-se. 

Cumpra-se. 

  

Em Arez/RN, Gabinete do Prefeito, 04 de dezembrode 2018. 

  

ANTÔNIO BRÁULIO DA CUNHA 

CPF (MF): 026.464.044-68 

Prefeito Municipal 

  

**Republicado por incorreção. 

Publicado por: 

Thays Oliveira da Silva 

Código Identificador:B9F5B658 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 064/2019 – GP 

 

OPREFEITO DO MUNICÍPIO DE AREZ,Estado do Rio Grande 

do Norte, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 57, 

V da Lei Orgânica do Município – LOM. 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Conceder meia diária no valor de R$: 200,00 (Duzentos reais), 

a servidora ANA ALICE CUNHA DE MATOS, matrícula nº 990.828, 

do cargo de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para 

cobrir despesas a fim de participar do evento “Formação de gestores 

municipais para a execução do PNAE”, a ser realizado no dia 12/04 de 

2019, na cidade de Nísia Floresta/RN, devendo ser adotadas as 

providências necessárias ao íntegro cumprimento desta concessão. 

  

Art. 2ºEsta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 

  

Em Arez/RN, 11 de abril de 2019. 

  

ANTONIO BRÁULIO DA CUNHA 

Prefeito Municipal 

CPF nº 026.464.044-68  

Publicado por: 

Thays Oliveira da Silva 

Código Identificador:2DA0AF7E 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 065/2019 – GP 

 

OPREFEITO DO MUNICÍPIO DE AREZ,Estado do Rio Grande 

do Norte, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 57, 

V da Lei Orgânica do Município – LOM. 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Conceder meia diária, no valor de R$: 75,00 (Setenta e cinco 

reais), a servidora ANA MARIA CRISTINA DE MEDEIROS 

ESCOBAR, matrícula nº 090.116, do cargo de NUTRICIONISTA, 

lotada na Secretaria Municipal de Educação, para cobrir despesas a 

fim de participar do evento “Formação de gestores municipais para a 

execução do PNAE”, a ser realizado no dia 12/04 de 2019, na cidade 

de Nísia Floresta/RN, devendo ser adotadas as providências 

necessárias ao íntegro cumprimento desta concessão.  
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Art. 2ºEsta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 

  

Em Arez/RN, 11 de abril de 2019. 

  

ANTONIO BRÁULIO DA CUNHA 

Prefeito Municipal 

CPF nº 026.464.044-68  

Publicado por: 

Thays Oliveira da Silva 

Código Identificador:7F6500B5 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 066/2019 – GP 

 

OPREFEITO DO MUNICÍPIO DE AREZ,Estado do Rio Grande 

do Norte, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 57, 

V da Lei Orgânica do Município – LOM. 

  

RESOLVE:  

Art. 1º Conceder meia diária no valor de R$: 75,00 (Setenta e cinco 

reais), a servidora AUDILENE FERREIRA DO NASCIMENTO, 

matrícula nº 090.118, do cargo de CHEFE DE UNIDADE DA 

MERENDA ESCOLAR, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 

para cobrir despesas a fim de participar do evento “Formação de 

gestores municipais para a execução do PNAE”, a ser realizado no dia 

12/04 de 2019, na cidade de Nísia Floresta/RN, devendo ser adotadas 

as providências necessárias ao íntegro cumprimento desta concessão. 

  

Art. 2ºEsta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 

  

Em Arez/RN, 11 de abril de 2019. 

  

ANTONIO BRÁULIO DA CUNHA 

Prefeito Municipal 

CPF nº 026.464.044-68  

Publicado por: 

Thays Oliveira da Silva 

Código Identificador:8B745543 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 067/2019 – GP 

 

Dispõe sobre a exoneração, a pedido, da Senhora 

Gabriela Karla Santos Avelino e dá outras 

providências. 

  

O Prefeito do Município De Arez, Estado do Rio Grande do Norte, no 

uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 57, V da Lei 

Orgânica do Município – LOM. 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º EXONERAR, a pedido, a Senhora GABRIELA KARLA 

SANTOS AVELINO, matrícula de nº 090.212, do cargo 

de DENTISTA. 

  

Art. 2º DETERMINAR o encaminhamento desta Portaria ao Setor 

de Recursos Humanos da Prefeitura de Arez para conhecimento e 

demais providências que se fizerem pertinentes. 

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre-se. 

Publique-se. 

Cumpra-se. 

  

Em Arez/RN, Gabinete do Prefeito, 11 de abril de 2019. 

  

ANTÔNIO BRÁULIO DA CUNHA 

CPF (MF) Nº 026.464.044-68 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Thays Oliveira da Silva 

Código Identificador:445518D6 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 003/2019 RESULTADO DA 

LICITAÇÃO 

 

A Pregoeira do Município de Arez/RN torna público para 

conhecimento dos interessados, o resultado da licitação sob a 

modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 003/2019, concernente a 

AQUISIÇÃO DE PEIXE PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA A 

POPULAÇÃO NA SEMANA SANTA, no qual declarou a empresa 

INDUSTRIA CRUZ DE PESCADOS LTDA (CNPJ: 

09.015.680/0001-91), vencedora do certame, com valor global de R$ 

83.200,00 (oitenta e três mil, duzentos reais). 

  

Arez/RN, 11 de abril de 2019. 

  

PRISCILA MABEL ARAÚJO BRÁZ  

Pregoeira do Município 

Publicado por: 

Jane Kelly da Silva Viana 

Código Identificador:0D95C4E7 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 004/2019 – PMA/RN AVISO DE 

LICITAÇÃO 

 

O MUNICÍPIO DE AREZ/RN, inscrito no CNPJ/MF nº. 

08.161.234/0001-22, sediado na Praça Getúlio Vargas, n°. 270, 

Centro, Arez/RN, CEP: 59.170-000, através da sua Pregoeira, 

designada por meio da Portaria nº. 011/2018 - GP, torna público que 

realizará licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo 

“MENOR PREÇO POR LOTE”, destinado ao REGISTRO DE 

PREÇOS PARA POSTERIOR CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS 

PSICOTRÓPICOS. A sessão pública, para recebimento dos 

envelopes de propostas de preços e de documentação de habilitação, 

será realizada 09:00h do dia 30 DE ABRIL DE 2019. O Edital 

poderá ser adquirido na Comissão Permanente de Licitação, localizada 

na sede da Prefeitura Municipal de Arez/RN, situada na Praça Getúlio 

Vargas, nº. 270, Centro, Arez/RN, CEP 59.170-000, no horário das 

08:00h às 13:00h (de segunda à sexta-feira), em dias úteis. Qualquer 

informação poderá ser obtida no endereço e horário supracitados. 

  

Arez/RN, 11 de abril de 2019. 

  

PRISCILA MABEL ARAÚJO BRÁZ  

Pregoeira do Município 

  

Publicado por: 

Jane Kelly da Silva Viana 

Código Identificador:339D3813 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 005/2019 – PMA/RN AVISO DE 

LICITAÇÃO 

 

O MUNICÍPIO DE AREZ/RN, inscrito no CNPJ/MF nº. 

08.161.234/0001-22, sediado na Praça Getúlio Vargas, n°. 270, 

Centro, Arez/RN, CEP: 59.170-000, através da sua Pregoeira, 

designada por meio da Portaria nº. 011/2018 - GP, torna público que 

realizará licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo 

“MENOR PREÇO GLOBAL”, destinado ao REGISTRO DE 

PREÇOS PARA POSTERIOR CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

TOMBAMENTO DE BENS. A sessão pública, para recebimento 

dos envelopes de propostas de preços e de documentação de 

habilitação, será realizada 10:30h do dia 30 DE ABRIL DE 2019. O 

Edital poderá ser adquirido na Comissão Permanente de Licitação, 

localizada na sede da Prefeitura Municipal de Arez/RN, situada na 

Praça Getúlio Vargas, nº. 270, Centro, Arez/RN, CEP 59.170-000, no 

horário das 08:00h às 13:00h (de segunda à sexta-feira), em dias úteis. 
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Qualquer informação poderá ser obtida no endereço e horário 

supracitados. 

  

Arez/RN, 11 de abril de 2019. 

  

PRISCILA MABEL ARAÚJO BRÁZ 

Pregoeira do Município 

Publicado por: 

Jane Kelly da Silva Viana 

Código Identificador:01013D88 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 002/2019 TERMO DE 

HOMOLOGAÇÃO 

 

O Prefeito Municipal de Arez/RN, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por lei,RESOLVE, com fundamento no inciso XXII do 

art. 4°. da Lei n°. 10.520/2002,HOMOLOGARtodo o procedimento 

licitatório, incluindo o ato deADJUDICAÇÃO, relativo à 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS INJETÁVEIS, conforme 

Anexo I do Edital (Termo de Referência), sendo a empresa A. A. DE 

S. WANDERLEY - ME (CNPJ: 04.279.658/0001-35), vencedora do 

LOTE 01 com valor total de R$ 179.000,00, do LOTE 02 com valor 

total de R$ 286.000,00 e do LOTE 03 com valor total de R$ 

206.000,00. 

  

Arez/RN, 11 de abril de 2019. 

  

ANTÔNIO BRÁULIO DA CUNHA  

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Jane Kelly da Silva Viana 

Código Identificador:F75B5168 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 04/2019 

 

A Comissão Permanente de Licitação de Arez/RN, com autorização 

do Sr. Antônio Bráulio da Cunha, Prefeito Municipal, vem abrir o 

presente processo administrativo para contratação de pessoa jurídica 

para o fornecimento de sinal de internet em atendimento a secretaria 

municipal de saúde, junto a JOSILENE DA CRUZ SILVA, inscrita no 

CNPJ/CPF: 09.556.842/0001-07, no valor global de R$ 13.091,00 

(Treze Mil e Noventa e Um Reais), onde fica DISPENSADO O 

PROCESSO LICITATÓRIO DESTA DESPESA, de acordo com o 

Art. 24, II, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas 

alterações posteriores.  

Maiores informações, na sala da Comissão Permanente de Licitação 

situada à Praça Getúlio Vargas, nº 270, Centro, Arez/RN, no horário 

das 08h00min (Oito horas) às 14h00min (Quatorze horas). 

  

Arez/RN, 28 de Fevereiro de 2019. 

  

ANTÔNIO BRÁULIO DA CUNHA 

Prefeito Municipal 

  

JANE KELLY DA SILVA VIANA 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Publicado por: 

Jane Kelly da Silva Viana 

Código Identificador:37BD4790 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAÚNA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

E RECURSOS HUMANOS 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 023/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 048/2019 

 

Secretaria Municipal da Educação do Município de Baraúna/RN, 

consoante autorização da Sra. LUCIA MARIA FERNANDES DO 

NASCIMENTO, Prefeita Municipal, vem solicitar a abertura do 

Processo Administrativo n°048/2019 relativo à Dispensa n° 023/2019 

para contratação de pessoa jurídica visando à aquisição de materiais 

eletro eletrônico musicais para eventos através da Secretaria 

Municipal da Assistência Social e Cidadania e Secretaria do Desporto 

de Baraúna, junto à pessoa jurídica BEL SERVICE ELETROPEÇAS, 

situada na Rua Cel Vicente Saboia, 121, centro- Mossoró/RN, inscrita 

no CNPJ 40.792.210/0001-84, com fulcro no inciso II do Art 24 da 

Lei Federal n 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 

posteriores. 

  

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

O processo de Dispensa de Licitação encontra-se fundamentado no 

inciso II do Art 24 da Lei Federal n 8.666, de 21 de junho de 1993 e 

suas alterações, que permitem tal procedimento. 

Art. 24- É dispensável a licitação: 

I(...) 

II–para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) 

do limite previsto na alínea “a”, do inciso II do artigo anterior e para 

alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a 

parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto 

que possa ser realizada de uma só vez; 

  

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Conforme verificado nos autos do processo administrativo a aquisição 

de materiais através da Secretaria Municipal da Assistência Social e 

Secretaria do Desporto de Baraúna, junto à pessoa jurídica:Bel 

Service Eletropeças, situada na rua Cel Vicente Saboia, 158, sala 103 

– Centro, Mossoró/RN, inscrita no CNPJ 07.258.368/0002-84,com 

base no inciso II do Art 24 da Lei Federal n 8.666, de 21 de junho de 

1993 e suas alterações posteriores. 

  

Face ao exposto, DECLARO COMO DISPENSÁVEL A 

LICITAÇÃO, com fundamento no Art. 24, inciso II, da Lei n° 

8666/93 a contratação com a pessoa jurídica: Bel Service Eletropeças, 

situada na rua CEL Vicente Saboia, 121 – Centro, Mossoró/RN, 

inscrita no CNPJ 40.792.210/0001-84, no valor total de R$ 10.179,00 

(dez mil, cento e setenta e nove reais), tendo em vista estar em 

conformidade com o projeto básico e as pesquisas de preços 

apresentadas acostadas ao processo. 

  

Baraúna/RN, 11 de abril de 2019. 

  

MARIA JOSÉ DA SILVA BEZERRA 

Secretária Municipal da Assistência Social e Cidadania 

  

LUANA LUÍSA DANTAS FERNANDES 

Secretária Municipal do Desporto 

Publicado por: 

Andercio Fabrizio Barboza 

Código Identificador:4465C0B2 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

E RECURSOS HUMANOS 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº 023/2019 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 048/2019 

 

RECONHEÇO a Dispensa de Licitação fundamentada no inciso II do 

Art 24 da Lei Federal n 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas 

atualizações posteriores e em consonância com o Parecer Jurídico 

acostado aos autos, para a junto à Pessoa Jurídica: BEL SERVICE 

ELETROPEÇAS, inscrita no CNPJ: 40.792.210/0001-84, no valor 

total de R$ 10.179,00 (dez mil, cento e setenta e nove reais), 

referente à contratação pleiteada pela Secretaria Municipal da 

Assistência Social e Cidadania e Secretaria Municipal do 

Desporto, de Baraúna/RN de acordo com a eventual solicitação da 

Secretaria Supracitada. 

  

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 da Lei Federal n 8.666, de 

21 de junho de 1993, a Declaração de Dispensa de Licitação das Ilma. 

Sra. Maria José da Silva Bezerra Sec. Munic. da Assistência Social 

e Cidadania e Luana Luísa Dantas Fernandes Sec. Munic. do 

Desporto 

  

Baraúna/RN, 12 de abril de 2019  
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LUCIA MARIA FERNANDES DO NASCIMENTO 

Prefeita do Município de Baraúna/RN 

Publicado por: 

Andercio Fabrizio Barboza 

Código Identificador:F74DA584 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

E RECURSOS HUMANOS 

TERMO DE APOSTILAMENTO N° 001/2018 REFERENTE À 

CONCORRÊNCIA N° 001/2015 - PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N° 004/2015 

 

Pelo presente Termo de Apostilamento celebram de um lado o 

MUNICÍPIO DE BARAÚNA/RN, Pessoa Jurídica de Direito 

Público, CNPJ/MF n. 08.546.103/0001-63, com sede nesta cidade de 

Baraúna/RN, Rua Hermenegildo nº 126 – Centro – Baraúna/RN, CEP: 

59.695-000, neste ato representado por sua Prefeita Municipal a Sra. 

LÚCIA MARIA FERNANDES DO NASCIMENTO, brasileira, 

casada, portadora da cédula de identidade de n° 204.106 ITEP/RN, 

inscrita no CPF/MF sob n.º 096.424.804-25, residente na Rua PO 

Velame 5 SN, Zona Rural, Baraúna/RN, nesta cidade, doravante 

denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa GT 

LOCAÇÕES DE VEÍCULOS E SERVIÇOS EIRELLI – ME, 

CNPJ: 13.430.619/0001-88, com sede a Rua Álvares Cabral, 719, 

Serrinha, CEP 60.741-200, Fortaleza/CE, neste ato representada pelo 

Sr. GILBERTO TORRES MARTINS, brasileiro, casado, 

empresário, portador da Carteira da Ordem dos Advogados n° 21.501 

- OAB/CE, inscrito no CPF/MF sob n.º 703.392.603-00 residente e 

domiciliado à Rua Nelson Machado, 53, Apto 101, Parquelândia, 

CEP:60.455-580, Fortaleza-CE, adjudicatária da CONCORRÊNCIA 

N° 001/2015, doravante denominada CONTRATADA, 

RESOLVEM CELEBRAR O PRESENTE APOSTILAMENTO, 

com integral observância da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações 

posteriores, mediante as Cláusulas e condições seguintes:  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente Termo de Apostilamento tem por finalidade o 

repactuamento de valores conforme a CONVENÇÃO COLETIVA 

DE TRABALHO 2018/2018, registrada no Ministério do Trabalho 

e Emprego (MTE) sob o número: RN000078/2018 com vigência e 

data-base de 01 de janeiro de 2018 a 31 de dezembro de 2018.  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO: 

2.1. Pela execução dos serviços contratados, e repactuação objeto 

deste apostilamento, será pago o valor global mensal estimado, 

conforme medição, de até R$ 217.130,49 (duzentos e dezessete mil 

e cento e trinta reais e quarenta e nove centavos). 

2.2. Nos valores apresentados já estão inclusos todos os custos diretos 

e indiretos necessários à execução dos serviços. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – DEMAIS INFORMAÇÕES  

3.1. Permancem vigentes e inalteradas as demais cláusulas do Termo 

de Contrato n° 001/2016 – Concorrência n° 001/2015 – Processo 

Administrativo n° 004/2015 não alcançadas pelo presente 

apostilamento, o qual é ratificado em todas as suas demais cláusulas e 

condições, e, do qual o presente instrumento passa a fazer parte 

integrante e complementar a fim de juntos produzam um único efeito 

de direito, e, por estarem justos e contratados, assinam as partes 03 

(três) vias de igual teor, para só um feito, nma presença de 02 (duas) 

testemunhas, também signatárias do presente instrumento. 

  

Baraúna/RN, 31 de maio de 2018. 

  
Prefeitura Municipal De Baraúna GT Locações De Veículos E Serviços EIRELLI – ME 

LÚCIA MARIA FERNANDES DO 

NASCIMENTO 
GILBERTO TORRES MARTINS 

Prefeita do Município de Baraúna/RN Representante Legal 

Contratante Contratada 

  

TESTEMUNHA:  

______________________________ 

CPF/RG: 

  

TESTEMUNHA: 

____________________________ 

CPF/RG: 

Publicado por: 

Andercio Fabrizio Barboza 

Código Identificador:73504331 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

E RECURSOS HUMANOS 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO AO PREGÃO PRESENCIAL SRP 

Nº 015/2018 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 52/2018 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DESTINADOS A 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA 

VISANDO À PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE 

DE PASSAGEIROS EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

CIDADANIA. As especificações técnicas do objeto deste Pregão 

estão contidas no Termo de Referência do edital 

  

Na qualidade de Pregoeiro do Município de Baraúna/RN, Portaria nº 

005/2019, de 02 de janeiro de 2019, e, no uso de minhas atribuições 

legais com espeque na Lei nº 10.520/02 e subsidiariamente Lei nº 

8.666/93. 

  

Considerando, o resultado do procedimento de licitação, em tela, 

configurado na ata que integra os autos deste certame. 

  

Considerando, que após os lances e negociações diretas com esse 

Pregoeiro, foi conseguido valor de acordo com a prática do mercado 

local. 

  

Considerando, que do resultado final após diversas negociações e 

análise de amostras não houve qualquer manifestação no que concerne 

a interposição de recursos, estando, portanto, precluso o direito de 

interposição de recurso pelos licitantes. 

  

Considerando, finalmente que preconizado no inciso XX, do artigo 

4º, da Lei Federal nº 10.520/2002; 

  

Considerando o parecer jurídico expedido pela procuradora geral do 

município relativo ao processo epigrafado; e, 

  

Considerandotodo o exposto,ADJUDICOo presente procedimento 

de licitação, que apresentaram as empresas:V&T LOCAÇÕES E 

CONSTRUÇÕES LTDA ME, CNPJ: 14.928.383/0001-77, 

vencedora dos itens nº 01 e 04, perfazendo o valor global de R$ 

119.880,00 (cento e dezenove mil, oitocentos e oitenta reais) e a 

empresa:MOSSORÓ TELECOMUNICAÇÃO & TRANSPORTE 

LTDA ME CNPJ: 17.854.997/0001-40,vencedora dos itens nº 02 e 

03, perfazendo o valor global de R$ 115.200,00 (cento e quinze mil e 

duzentos reais). 

  

Dê-se ciência e 

  

Cumpra-se 

  

Baraúna/RN, 14 de fevereiro de 2019. 

  

MADSON FERREIRA DE MELO 

Pregoeiro da Prefeitura de Baraúna/RN  

Publicado por: 

Andercio Fabrizio Barboza 

Código Identificador:74D9E38A 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

E RECURSOS HUMANOS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO AO PREGÃO PRESENCIAL 

SRP Nº 015/2018 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052/2018 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DESTINADOS A 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA 

VISANDO À PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE 

DE PASSAGEIROS EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

CIDADANIA. As especificações técnicas do objeto deste Pregão 

estão contidas no Termo de Referência do edital  
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Considerandoo que dispõe a Lei Federal nº 10.520/2002 e Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas atualizações 

posteriores. 

  

Considerandoainda os autos do processo licitatório referente ao 

Pregão Presencial SRP nº 026/2018 – Processo Administrativo nº 

102/2018, encaminhado pelo Pregoeiro Municipal. 

  

Considerandoo parecer jurídico expedido pela procuradora geral do 

município relativo ao processo epigrafado. 

  

Considerandoque não fora demonstrado intenção de recurso quanto 

aos atos praticados pelo Pregoeiro Municipal quando da publicação do 

resultado final. 

  

Considerando,finalmente que preconizado no inciso XXI, do artigo 

4º, da Lei Federal nº 10.520/2002. 

  

Com base nas informações supra, HOMOLOGO o presente 

procedimento de licitação, que apresentam as empresas:V&T 

LOCAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA ME, CNPJ: 

14.928.383/0001-77, vencedora dos itens nº 01 e 04, perfazendo o 

valor global de R$ 119.880,00 (cento e dezenove mil, oitocentos e 

oitenta reais) e a empresa:MOSSORÓ TELECOMUNICAÇÃO & 

TRANSPORTE LTDA ME CNPJ: 17.854.997/0001-40,vencedora 

dos itens nº 02 e 03, perfazendo o valor global de R$ 115.200,00 

(cento e quinze mil e duzentos reais). 

  

Dê-se ciência e 

  

Cumpra-se 

  

Baraúna/RN, 14 de fevereiro de 2019. 

  

LÚCIA MARIA FERNANDES DO NASCIMENTO 

Prefeita do Município de Baraúna/RN  

Publicado por: 

Andercio Fabrizio Barboza 

Código Identificador:281F58D1 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCELONA 

 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N° 062, DE 08 DE ABRIL DE 2019 

 

Convoca a IV Conferência Municipal de Saúde do 

Município de Barcelona-RN. 

  

O Prefeito Municipal de Barcelona/RN, no uso de atribuições legais 

que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

  

DECRETA: 

  

Art. 1º. Fica convocada a IV Conferência Municipal de Saúde de 

Barcelona, a ser realizada no dia 22 de abril de 2019, as 8:00 horas da 

manhã no prédio-sede do Centro de Convivência e Fortalecimentos de 

Vínculos, com o tema “Democracia e Saúde: Saúde como Direito e 

Consolidação e Financiamento do SUS”. 

Art. 2º. A comissão organizadora da IV Conferência Municipal de 

Saúde será formada pelos Conselheiros Tutelares e Suplentes do 

CMS. 

Art. 3º. As despesas correntes da aplicação deste Decreto, correrão 

por conta de dotação orçamentária da Secretária Municipal de Saúde, 

para o exercício de 2019. 

Art. 3º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Edifício Manoel Guedes da Fonseca, em Barcelona, 08 de abril de 

2019. 

  

VICENTE MAFRA NETO 

Prefeito Constitucional  

Publicado por: 

José Edson de Lira 

Código Identificador:8858AE1A 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO FERNANDES  

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO OU 

PREGOEIRO 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE Nº 02/2019 

 

Processo: 002/2018 

Contratante: Município de Bento Fernandes/RN 

Contratada: TELEMAR NORTE LESTE OESTE S.A 

Valor estimado: 15.000,00 (quinze mil reais) 

Base Legal: “caput” do Artigo 25, da Lei Federal nº 8.666/93 

  

Pedro Velho/ em 01 de março de 2019. 

  

PAULO MARQUES DE OLIVEIRA JUNIOR 

Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 

Adja Myllena Nunes da Sailva 

Código Identificador:AABCC5B4 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO OU 

PREGOEIRO 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE Nº 03/2019 

 

Contratante: Município deBENTO FERNANDES/RN 

Contratada: CAERN - COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DO 

RIO G. DO NORTE. 

Objeto: Contratação de Serviço de fornecimento de água e esgoto. 

Valor Estimado: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais); 

Base Legal: “caput” do Artigo 25, da Lei Federalnº8.666/93 

  

BENTO FERNANDES/ em 01 de março de 2019. 

  

PAULO MARQUES DE OLIVEIRA JUNIOR 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Adja Myllena Nunes da Sailva 

Código Identificador:EE791674 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

PORTARIA N° 001/2019 

 

PORTARIA N° 001/2019 Bento Fernandes/RN, em 10 de Abril de 

2019. 

  

A Secretaria Municipal de Saúde do Município de Bento 

Fernandes Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 

atribuições legais; 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º - Tornar sem efeito e anular a Ata de Formação do Conselho 

Municipal de Saúde, publicada no Diario Oficial dos Municípios do 

Estado do Rio Grande do Norte no dia 23/01/2019, Edição 1941. 

  

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

  

Bento Fernandes/RN, 10 de Abril de 2019. 

  

MARÍLIA GABRIELLA ALVES BEZERRA CAVALCANTE 

CAMPOS 

Secretária Municipal de Saúde 
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Publicado por: 

João Batista do Nascimento Viana 

Código Identificador:4CB61B50 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA SAÚDE 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA SAÚDE 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 59 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1224 - DISPENSA DE 

LICITAÇÃO: 25/2019 - CONTRATO Nº 59 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE BOA SAÚDE; CNPJ 

Nº 11.485.886/0001-27 

CONTRATADO: J J SERVIÇOS E COMERCIO LTDA; CNPJ: 

31.528.684/0001-22 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação dos serviços de 

manutenção dos equipamentos odontológicos das Unidades Básicas de 

Saúde - UBS'S do Município de Boa Saúde/RN. 

VALOR TOTAL: R$ 16.148,00 (dezesseis mil, cento e quarenta e 

oito reais) 

DATA DE ASSINATURA: 11/04/2019 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 11/04 a 31/12/2019 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, II e Art. 55 da Lei nº 

8666/93. 

DAS ASSINATURAS: Pela Contratante: o Sr. Erivaldo Francisco de 

Pontes- Gestor do FMS. Pela Contratada: o Sr. Jonas Soares d 

Oliveira; CPF n° 052.085.464-00 

Testemunhas: assinaturas no termo de contrato  

Publicado por: 

Ana Carolina dos Santos Costa 

Código Identificador:F3EE2917 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA SAÚDE 

RESPOSTA AO RECURSO REFERENTE AO RESULTADO 

PRELIMINAR DA 2ª FASE DO PSS 003/2019 

 

RESPOSTA AO RECURSO REFERENTE AO RESULTADO 

PRELIMINAR DA 2ª FASE DO PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO - PSS, REGIDO PELO EDITAL Nº 003/2019, 

DO MUNICÍPIO DE BOA SAÚDE/RN 

FUNÇÃO: PSICÓLOGO CLÍNICO – CÓDIGO S012 

  

CANDIDATO: ANNA CAMILA LIMA DE CARVALHO 

INSCRIÇÃO: 0041 

DOS FUNDAMENTOS: 

A candidata, ora recorrente, pleiteia a revisão e recontagem da 

pontuação atribuída na fase de entrevista por não concordar com a 

nota atribuída nos quesitos Habilidades Profissionais e Expectativa 

para Investidura no Cargo. 

Em seu recurso a candidata alega ter exposto vastamente ao longo da 

entrevista as suas experiências profissionais nos serviços de atenção 

básica do SUS, descriminando os locais ao qual já tinha trabalhado, o 

período, acontecimentos e contato com outros profissionais e usuários 

dos serviços. Também mencionou no recurso ter conhecimento sobre 

o SUS e das proposições acerca do trabalho do Psicólogo nessa área. 

No que tange a análise da entrevista por parte da comissão, foi decido 

manter a pontuação referente a entrevista da candidata, pois foi uma 

fase de caráter avaliativo, onde a mesma se submeteu e atingiu a 

pontuação conforme o desempenho que apresentou a comissão 

avaliadora, in verbis: 

  

Diante dos fatos elencados, a Comissão julga INDEFERIDO o 

presente recurso, não alterando o resultado publicado. 

RECURSO INDEFERIDO 

  

Boa Saúde/RN, 11 de abril de 2019. 

  

JOSÉ WALTER DE OLIVEIRA FILHO 

Presidente da Comissão do Processo Seletivo Simplificado 

  

ROBSON MENDES VARELA 

Membro 

LOWHAN GUSTAVO FAUSTINO DA SILVA  

Membro 

  

FRANCISCA FRANCINEIDE DA SILVA SILVEIRA 

Membro 

  

ANA CRISTINA TEIXEIRA DO NASCIMENTO 

Membro 

  

ERIVALDO FRANCISCO DE PONTES 

Membro 

Publicado por: 

José Walter de Oliveira Filho 

Código Identificador:43424275 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 073/2019 - GP - DIÁRIA MAURA HELENA 

 

Concede diária intermunicipal sem pernoite a 

servidor do Município e dá outras providências 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo art. 78, inciso VII e na forma do art. 34, 

inciso II, alínea “g”, todos da Lei Orgânica do Município, 

concomitante com o Decreto Municipal nº 004/2013: 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º Conceder a Srª MAURA HELENA DA SILVA, portador do 

CPF nº 035.661.244-94, vinculada a matrícula nº 000012, Auxiliar 

Administrativo, 01 (uma) diária, ao valor unitário de R$ 42,00 

(quarenta e dois reais) – conforme anexo do Decreto nº 004/2013, 

referente a participação no ENCONTRO REGIONAL COM 

GESTORES PUBLICOS MUNICIPAIS NA DATA DE 

03/04/2019 A REALIZAR-SE NO CENTRO MUNICIPAL DE 

REFERÊNCIA EM EDUCAÇÃO ALUÍZIO ALVES EM NATAL 

RN 

  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 

retroagindo seus efeitos a 03 de abril de 2019. 

  

Registre-se.Publique-se. Cumpra-se. 

  

Bom Jesus/RN, 04 de abril de 2019. 

  

CLÉCIO DA CÂMARA AZEVEDO  

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Hykkinen Lopes de Medeiros 

Código Identificador:CB366B10 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 077/2019 - GP- DIÁRIA FRANCISCA YONÁ 

 

Concede diária intermunicipal sem pernoite a 

servidor do Município e dá outras providências 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo art. 78, inciso VII e na forma do art. 34, 

inciso II, alínea “g”, todos da Lei Orgânica do Município, 

concomitante com o Decreto Municipal nº 004/2013: 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º Conceder a Srª FRANCISCA YONÁ LINS DA SILVA, 

portador do CPF nº 017.856.384-67, vinculada a matrícula nº 

5609631, Coordenadora, 01 (uma) diária, ao valor unitário de R$ 

56,00 (cinqüenta e seis reais) – conforme anexo do Decreto nº 

004/2013, referente a participação no ENCONTRO REGIONAL 

COM GESTORES PUBLICOS MUNICIPAIS NA DATA DE 
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03/04/2019 A REALIZAR-SE NO CENTRO MUNICIPAL DE 

REFERÊNCIA EM EDUCAÇÃO ALUÍZIO ALVES EM NATAL 

RN 

  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 

retroagindo seus efeitos a 03 de abril de 2019. 

  

Registre-se.Publique-se. Cumpra-se. 

  

Bom Jesus/RN, 10 de abril de 2019. 

  

CLÉCIO DA CÂMARA AZEVEDO  

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Hykkinen Lopes de Medeiros 

Código Identificador:4F04ADBF 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 075/2019 - GP - LICENÇA CICERA MARIA 

 

Dispõe sobre a concessão de licença especial a 

servidora municipal e dá outras providências. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo art. 78, incisos VII e na forma do art. 34, 

inciso II, alínea “g”, todos da Lei Orgânica do Município, 

concomitante com o art. 90, caput, da Lei nº 176/97 – que dispõe 

sobre o Regime Jurídico do Servidor Municipal, 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º Conceder o pedido de Licença Especial a Servidora, CICERA 

MARIA DE LIMA SILVA portadora do CPF nº 029.951.974-09, 

vinculada a matrícula nº5607436, ocupante do cargo de Agende de 

Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, gozo de licença 

especial pelo período de 03 (três) meses, (tendo sido gozado 39 dias 

conforme Portaria nº 214/2018 de 23/08/2018), em sendo assim, o 

período de gozo inicia-se a partir do dia 04/04/2019 com término em 

27/05/2019. 

  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

  

Gabinete do Prefeito, em Bom Jesus/RN, 04 de abril de 2019. 

  

CLÉCIO DA CÂMARA AZEVEDO  

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Hykkinen Lopes de Medeiros 

Código Identificador:8B0B47A9 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 076/2019 - GP - FÉRIAS NAEDSON TAYRONE 

 

Dispõe sobre a concessão de férias a servidor 

municipal e dá outras providências. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo art. 78, incisos VII e na forma do art. 34, 

inciso II, alínea “g”, todos da Lei Orgânica do Município, 

concomitante com o art. 83, caput, da Lei nº 176/97 – que dispõe 

sobre o Regime Jurídico do Servidor Municipal, 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º Conceder o pedido de Férias ao Servidor, NAEDSON 

TAYRONE LINS DA SILVA portador do CPF nº 100.498.314-02 

vinculado a matrícula nº 5608961, ocupante do cargo de Conselheiro 

Tutelar do Gabinete do Prefeito requer relativas ao ínterim 2018, gozo 

de férias pelo período de 30 dias, contados a partir do dia 01/04/2019 

com término em 30/04/2019. 

  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 

retroagindo seus efeitos a 01 de abril de 2019 

  

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

  

Gabinete do Prefeito, em Bom Jesus/RN, 04 de Abril de 2019. 

  

CLÉCIO DA CÂMARA AZEVEDO 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Hykkinen Lopes de Medeiros 

Código Identificador:E74953DB 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAICÓ 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 038/2019 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 038/2019 

PREGÃO PRESENCIAL N° 014/2019 – PROC. ADMINIST. MC/ 

RN N° 1811060143 

  

PROMITENTE CONTRATANTE: Município de Caicó/RN - 

Prefeitura Municipal; OBJETO: Contratação de empresa para 

cessão de direito de uso de software integrados que supram a 

necessidade do município. DATA DA ASSINATURA: 01 de 

ABRIL de 2019; VIGÊNCIA: um ano a contar da data de sua 

subscrição; MODALIDADE LICITATÓRIA: Pregão Presencial; 

PROMITENTE CONTRATADA: SISTEMAS INTEGRADOS 

APLICADO AO SETOR PUBLICO LTDA, inscrita no CNPJ 

18.603.971/0001-91; VALOR DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇO: R$ 213.630,00 (duzentos e treze mil seiscentos e trinta 

reais). 

  

Caicó/RN, 01 de abril de 2019. 

  

ROBSON DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal de Caicó  

Publicado por: 

Tiago Douglas Cavalcante Carneiro 

Código Identificador:C25524D0 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ERRATA DE PUBLICAÇÃO 

 

ERRATA DE PUBLICAÇÃO 

  

EXTRATO DO CONTRATO Nº 029/2019 

DISPENSA N° 030/2019 – PROC. ADMINIST. MC/ RN N° 

2019.01.31.0039 

  

OBJETO: Contratação de serviços de locação de imóvel destinado 

ao funcionamento dos anexos da creche municipal São José 

  

Onde se lê: “ELEMENTO DA DESPESA: 33.90.36 – Outros Serviços 

de Terceiros (PF)”. 

  

Leia-se: “ELEMENTO DA DESPESA: 33.90.39 – Outros Serviços de 

Terceiros (PJ)”. 

  

As demais informações mantêm inalteradas 

  

Matéria veiculada na edição do Diário Oficial dos Municípios do Rio 

Grande do Norte nº 1983 de 25/03/2019. 

 

ROBSON DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal de Caicó 

  

Publicado por: 

Tiago Douglas Cavalcante Carneiro 

Código Identificador:958E9F6F 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO 042/2019 

 

EXTRATO DO CONTRATO 042/2019 

INEXIGIBILIDADE Nº 009/2019 - PROCESSO ADMIN. MC/RN 

N° 2019.03.25.0092 

  

CONTRATANTE: Município de Caicó/RN - Prefeitura Municipal; 

OBJETO: Contratação dos serviços de publicação de avisos de 

licitações em jornal de grande circulação no Estado do Rio 

Grande do Norte. DATA DA ASSINATURA: 08 de abril de 2019; 

VIGÊNCIA: Data da sua subscrição até 31 de dezembro de 2019; 

MODALIDADE LICITATÓRIA: INEXIGIBILIDADE; 

CONTRATADA: EMPRESA JORNALÍSTICA TRIBUNA DO 

NORTE LTDA; VALOR DO CONTRATO: R$ 12.900,00 (doze mil 

e novecentos reais); DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO: 205-2.5005.4.122.23.2.5.0; 

339039-OUTROS SERV. TERC. PESSOA JURÍDICA; FONTE: 

01001. 

  

Caicó/RN, 08 de ABRIL de 2019. 

  

ROBSON DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal de Caicó 

Publicado por: 

Tiago Douglas Cavalcante Carneiro 

Código Identificador:0203CD4D 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

LEI Nº 5.156, DE 10 DE ABRIL DE 2019 

 

LEI Nº 5.156, DE 10 DE ABRIL DE 2019. 

  

Dispõe sobre a instituição do Sistema Municipal de 

Políticas Sobre Drogas – SISMUD no Município de 

Caicó, e dá outras providências. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAICÓ/RN, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 57, incisos I e III, da Lei 

Orgânica do Município de Caicó, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte lei: 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

  

Art. 1° - Fica instituído o Sistema Municipal de Políticas Sobre 

Drogas – SISMUD no Município de Caicó-RN. 

  

Art. 2º - O SISMUD tem a finalidade de articular, integrar, organizar 

e coordenar as atividades relacionadas com: 

I – A prevenção do uso abusivo de drogas, que compreende: 

As ações direcionadas à redução dos fatores de vulnerabilidade e de 

risco da população; 

A promoção e o fortalecimento dos fatores de proteção da sociedade 

contra os elementos de risco; 

A construção do com de conhecimento e conscientização da 

população sobre os prejuízos do consumo abusivo de drogas lícitas ou 

ilícitas; 

II – O cuidado, que compreende: 

A minoração dos riscos e danos ao bem-estar das pessoas envolvidas 

com substâncias entorpecentes e aos respectivos familiares, por meio 

de ações que visem à melhoria da qualidade de vida e da saúde; 

a promoção da reinserção de usuários e dependentes à sociedade, ao 

trabalho e à família; 

III – a repressão, consubstanciada prioritariamente na atuação de 

combate à produção não autorizada de drogas, ao tráfico e ao crime 

organizado. 

  

TÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS DO SISTEMA MUNICIPAL 

DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS 

  

Art. 3º - São princípios do SISMUD: 

I – o respeito aos direitos fundamentais da pessoa humana, 

especialmente quanto à sua autonomia e à sua liberdade; 

II - o respeito à diversidade e às particularidades sociais, culturais e 

comportamentais dos diferentes grupos sociais; 

III – o tratamento igualitário e o combate a toda forma de 

estigmatização social, reconhecendo que a discriminação produz e 

agrava a vulnerabilidade e a exclusão social, em particular de usuários 

de drogas e dependentes químicos; 

IV – o reconhecimento de que a juventude é uma parcela da 

população particularmente suscetível ao uso abusivo de drogas; 

V – o reconhecimento de que comunidades conflagradas pelo tráfico 

ilícito de drogas e pela violência devem receber particular atenção no 

desenho das políticas públicas sobre drogas; 

VI – a adoção de estratégias preventivas diferenciadas e adequadas às 

especificidades socioculturais das diversas populações, bem como das 

diferentes drogas utilizadas; 

VII – a articulação com os órgãos dos Poderes Legislativo e 

Judiciário, do Ministério Público, da Defensoria Pública, entidades e 

demais instituições da sociedade civil, visando à cooperação mútua 

nas atividades do SISMUD; 

VIII – a adoção de abordagem multidisciplinar que reconheça a 

interdependência e a natureza complementar das atividades de 

prevenção do uso abusivo, atenção e reinserção social de usuários e 

dependentes de drogas; 

IX – a promoção da responsabilidade compartilhada entre poder 

público e sociedade, reconhecendo a importância da participação 

social na prevenção do uso abusivo de drogas; 

  

Art. 4º. O Sistema Municipal de Políticas sobre Drogas – SISMUD 

tem os seguintes objetivos: 

I – contribuir para a inclusão social do cidadão, visando a torna-lo 

menos vulnerável a assumir comportamentos de risco para o uso 

abusivo, tráfico ilícito de drogas e outros comportamentos 

correlacionados; 

II – promover a educação e a socialização do conhecimento sobre 

drogas no Município; 

III – promover a integração transversal entre as políticas de prevenção 

do uso abusivo, atenção e reinserção social de usuários e dependentes 

de drogas; 

IV – promover programas de auxilio e orientação às famílias dos 

usuários de drogas; 

V – fomentar uma repressão qualificada que alcance organizações 

criminosas envolvidas com o tráfico. 

  

TÍTULO III 

DA ESTRUTURA DO SISTEMA MUNICIPAL DE POLÍTICAS 

PÚBLICAS SOBRE DROGAS 

  

CAPÍTULO I 

DA COMPOSIÇÃO E DA ORGANIZAÇÃO 

  

Art. 5º. Integram o Sistema Municipal de Políticas sobre Drogas – 

SISMUD: 

I – o Comitê Gestor Municipal; 

II – o Conselho Municipal de Políticas Públicas sobre Drogas – 

COMUD; e 

III – o Fundo Municipal sobre Drogas – FUMUD. 

Art. 6º. A gestão do SISMUD competirá ao Gabinete Civil, sendo de 

sua atribuição: 

I – fomentar o funcionamento do Comitê Gestor Municipal e do 

COMUD, ainda que a presidência de tais colegiados fique a cargo de 

outras secretarias; e 

II – gerenciar o FUMUD, assegurando assento permanente de 

conselheiro do COMUD no respectivo conselho fiscal. 

  

CAPÍTULO II 

DO COMITÊ GESTOR MUNICIPAL 

  

Art. 7º. Fica instituído o Comitê Gestor Municipal de Políticas sobre 

Drogas, vinculado ao Gabinete Civil. 

  

Art. 8º. Ao Comitê Gestor Municipal de Políticas sobre Drogas 

compete: 
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I - propor a Política Pública Municipal sobre Drogas em consonância 

com as diretrizes do Sistema Nacional de Políticas sobre Drogas – 

SISNAD, e com o Sistema Estadual de Políticas Sobre Drogas – 

SISED, considerando os eixos da prevenção, da saúde, da assistência, 

integração socioeconômica e da redução da oferta de drogas 

submetendo ao COMUD a sua apreciação; 

II – definir as metas, prioridades e ações do Plano Municipal de 

Políticas Públicas sobre Drogas de vigência quinquenal; 

III – elaborar e apresentar ao Chefe do Poder Executivo do Município 

de Caicó a proposta do Plano Municipal de Políticas Públicas sobre 

Drogas; 

IV – coordenar a implantação da Políticas sobre Drogas, articulando 

as diferentes redes de atenção ao usuário de drogas; 

V – acompanhar e avaliar a implementação do Plano Municipal de 

Políticas sobre Drogas; 

VI – oferecer assessoria e apoio técnico aos órgãos e entidades 

municipais no planejamento, execução e monitoramento das ações da 

Políticas sobre Drogas; 

VII – garantir a integração das ações da Política nas áreas da saúde, 

segurança pública, assistência social, justiça, direitos humanos, 

educação e cultura; 

VIII – organizar fluxo de atendimento integrado das redes municipais 

de atenção ao usuário abusivo de drogas e seus familiares; 

IX – elaborar relatórios periódicos e balanço anual sobre a 

implementação das ações e os resultados obtidos. 

Art. 9º. O comitê Gestor Municipal de Políticas sobre Drogas será 

composto pelos Secretários Municipais dos seguintes órgãos: 

I – Secretaria Municipal do Gabinete Civil; 

II – Secretaria Municipal de Saúde; 

III – Secretaria Municipal da Assistência Social; 

IV – Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Lazer; 

V – Secretaria Municipal da Educação; e 

VI – Secretaria Municipal das Finanças, do Planejamento e da 

Tributação; 

  

§ 1º A Presidência do Comitê ficará a cargo de uma das secretarias 

que o integram, pelo prezo de dois anos, mediante eleição entre os 

pares, permitida uma recondução. 

§ 2º. Na ausência do Secretário, este será substituído por representante 

com poder de decisão política. 

Art. 10º Poderão ser convidados pessoas ou representantes de outras 

instituições ou organizações para participarem das atividades das do 

Comitê. 

  

CAPITULO III 

DO CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICAS SOBRE 

DROGAS 

  

Art. 11. Fica instituído o Conselho Municipal de Políticas Públicas 

Sobre Drogas de Caicó – COMUD, como órgão integrante do 

SISMUD, vinculado ao Gabinete Civil, de caráter deliberativo, 

consultivo e fiscalizador das questões referentes às drogas. 

§1º A previdência do COMUD ficará a cargo de uma das secretarias 

integrantes do Conselho, com alternância bienal, mediante eleição 

entre os pares, permitida uma recondução. 

Art. 12. São atribuições do COMUD: 

I – deliberar acerca da Política Municipal Sobre Drogas remetida pelo 

Comitê Gestor Municipal, sugerindo eventuais aperfeiçoamentos e 

modificações, por meio de encaminhamentos fundamentados no prazo 

máximo de 60 dias; 

II – fiscalizar e acompanhar a Politica Municipal Sobre Drogas, em 

consonância com as diretrizes do Sistema Nacional de Políticas sobre 

Drogas – SISNAD e com o Sistema Estadual de Políticas Sobre 

Drogas – SISED, considerando os eixos da prevenção, da saúde, da 

assistência, integração socioeconômica e da redução da oferta de 

drogas; 

III – acompanhar a aplicação dos recursos financeiros destinados às 

ações voltadas à temática das drogas; 

IV – promover a integração entre as diversas iniciativas públicas e 

privadas sobre drogas; 

V - estabelecer fluxos contínuos e permanentes de informações com 

outros órgãos do Sistema Federal, Estadual e Municipal de Segurança 

Pública, Justiça, Direitos Humanos e Cidadania, Saúde Educação, 

Assistência Social, Cultura, Esporte, e Lazer, Juventude, Igualmente 

Racial, Políticas para Mulheres e Desenvolvimento Econômico, além 

de instituições acadêmico cientificas de estudo e pesquisa, a fim de 

facilitar o apoio à Política Pública Municipal sobre Drogas; 

VI – desenvolver apoio técnico no sentido de orientar e qualificar os 

serviços prestados pelas instituições que integram a Rede de Atenção 

Psicossocial (RAPS) e afins, sem prejuízo de eventual monitoramento; 

VII – estimular e apoiar estudos, pesquisas, diagnósticos e educação 

permanente, alinhados às temáticas que compõem a Política Pública 

Municipal Sobre Drogas; 

VIII – incentivar campanhas e projetos alinhados às temáticas 

propostas na Política Pública Municipal Sobre Drogas, monitorando 

sua eficiência; 

IX – sugerir planos de atuação, exercer orientação normativa, 

coordenação geral, supervisão, controle e fiscalização das atividades 

relacionadas com o tratamento e prevenção ao uso de drogas e de 

substâncias que determinem dependência física ou psíquica; 

X – Participar da construção do Plano Municipal de Políticas Públicas 

sobre Drogas junto ao Comitê Gestor Municipal e fiscalizar a sua 

execução; 

Art.13 - O COMUND será composto de 10 (dez) membros, respeitada 

a paridade de representação entre órgãos da administração pública 

municipal e instituições da sociedade civil organizada, observada a 

pertinência temática das entidades com a política sobre drogas. 

Parágrafo único. Os representantes serão indicados pelas respectivas 

instituições, podendo ser escolhidos por meio de eleição realizada 

entre seus pares, nos casos de órgãos colegiados. 

Art.14 - O mandato dos Conselheiros é de 02 (dois) anos, admitida 

uma recondução. 

Art.15 - A divulgação das vagas para o COMUD será feita em diário 

Oficial e comunicada via ofício às organizações. 

§ 1º - Poderão ser convidados ou notificados pessoas ou 

representantes de outras instituições ou organizações para 

participarem das reuniões do Conselho, nos casos onde foram tratados 

temas específicos que demandem opiniões externas ou 

esclarecimentos, mediante deliberação do plenário em reunião 

anterior. 

§ 2º - A participação no Conselho Municipal de Políticas Públicas 

sobre Drogas não enseja qualquer remuneração para seus membros, 

nem afastamento de função de origem, e os trabalhos desenvolvidos 

serão considerados prestação de serviço público relevante. 

§ 3º - A Secretaria Municipal à qual está vinculado com COMUD terá 

papel de articulação entre este e as demais Secretarias Municipais que 

não possuam assento no Conselho; 

  

Art. 16 - As disposições referentes à organização e ao trabalho do 

COMUD serão previstas em Regimento interno, cabendo ao Chefe do 

Executivo Municipal a expedição de ato normativo com o objetivo de 

disciplinar a composição do referido Conselho. 

  

TÍTULO VI 

DO FUNDO MUNICIPAL SOBRE DROGAS 

  

Art. 17. Fica instituído o Fundo Municipal sobre Drogas do município 

de Caicó – FUMUD, cujos recursos deverão ser destinados à 

consecução dos objetivos do SISMUD. 

Parágrafo Único. Os recursos financeiros vinculados ao FUMUD 

serão geridos pelo Gabinete Civil do Poder Executivo Municipal. 

  

Art. 18. Constituirão recursos do FUMUD: 

I – a dotação consignada anualmente na Lei Orçamentária do 

Município e as verbas adicionais que a Lei estabelecer no decurso de 

cada exercício; 

II – doações de organismos ou entidades nacionais ou internacionais, 

bem como de pessoas físicas ou jurídicas nacionais ou estrangeiras; 

III – transferências advindas de convênios com o Governo Federal ou 

com o Governo Estadual, inclusive por intermédio do Fundo Nacional 

Antidrogas – FUNAD; 

IV – transferências advindas de acordos firmados entre o município e 

instituições privadas e públicas, nacionais e internacionais, federais, 

estaduais e municipais; 

V – o produto de aplicações financeiras dos recursos disponíveis, 

respeitada a legislação em vigor; 

VI – outros recursos que porventura lhe forem destinados. 



Rio Grande do Norte , 12 de Abril de 2019   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO X | Nº 1997 

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                31 

Parágrafo Único. Os saldos verificados no final de cada exercício 

serão automaticamente transferidos para o exercício seguinte, a 

crédito do FUMUD. 

  

Art. 19. O poder Executivo poderá firmar convênios e acordos de 

cooperação com a União, o Estado, o Ministério Público, o Poder 

Judiciário, a Defensoria Pública, a Câmara Municipal e outros órgãos 

e entidades, para dar cumprimento ao disposto nesta Lei. 

  

Art. 20. Os recursos do FUMUD serão destinados: 

I – aos programas de prevenção, tratamento, recuperação, repressão, 

controle e fiscalização do uso e tráfico de drogas; 

II – aos programas de inserção social de pessoas e comunidades 

conflagradas pelo tráfico de drogas; 

III – aos programas de prevenção do uso abusivo de drogas para 

adolescente e jovens; 

IV – aos programas de educação técnico-científica preventiva para o 

uso de drogas; 

V – aos programas de esclarecimento ao público, incluídas campanhas 

educativas e de ação comunitária; 

VI – às organizações que desenvolvem atividades específicas de 

tratamento e recuperação de usuários; 

VII – ao reaparelhamento e custeio das atividades de prevenção, 

fiscalização, controle e repressão ao uso e tráfico ilícitos de drogas e 

produtos controlados; 

VIII – aos custos de sua própria gestão e para o custeio de despesas 

decorrentes do cumprimento de atribuições atreladas ao seu 

gerenciamento. 

Parágrafo Único – É vedada a utilização dos recursos do FUMUD 

para financiamento de qualquer outra despesa não vinculada 

diretamente às finalidades previstas neste artigo. 

  

TÍTULO V 

DISPOSIÇÃO FINAIS 

  

Art. 21. A Política Municipal sobre Drogas será regulada por meio de 

decreto. 

  

Art. 22. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-

se as disposições em contrário. 

  

Gabinete do Prefeito, 10 de abril de 2019. 

  

ROBSON DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Ronan Fernandes de Morais 

Código Identificador:2986340A 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

LEI Nº 5.157, DE 10 DE ABRIL DE 2019 

 

LEI Nº 5.157, DE 10 DE ABRIL DE 2019. 

  

Revoga a Lei nº 5.029, de 03 de novembro de 2017, 

que autorizou o Poder Executivo a doar imóvel do 

município de Caicó. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAICÓ/RN, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 57, incisos I e III, da Lei 

Orgânica do Município de Caicó, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte lei: 

Art. 1º. Fica revogada a Lei nº 5.029, de 03 de novembro de 2017, 

que autorizou o Poder Executivo a doar imóvel do Município de 

Caicó. 

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à 

conta de dotações orçamentárias próprias. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

  

Gabinete do Prefeito, 10 de abril de 2019. 

 

  

ROBSON DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 

Ronan Fernandes de Morais 

Código Identificador:D4E2812C 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

LEI Nº 5.158, DE 10 DE ABRIL DE 2019 

 

LEI Nº 5.158, DE 10 DE ABRIL DE 2019. 

  

“INSTITUI a Semana de Orientação e Prevenção da 

Gravidez na Adolescência, no âmbito do município 

de Caicó, e dá outras providências. ” 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAICÓ/RN, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 57, incisos I e III, da Lei 

Orgânica do Município de Caicó, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte lei: 

  

Art. 1.º Fica instituída a Semana de Orientação e Prevenção da 

Gravidez na Adolescência, no âmbito do município de Caicó, que 

ocorrerá, anualmente, na semana que compreender o dia 26 de 

setembro, data que se comemora o "Dia Mundial da Prevenção da 

Gravidez na Adolescência". 

  

§ 1.º A Semana de que trata o caput deste artigo passará a integrar o 

Calendário Oficial do Município. 

§ 2.º A Semana deverá ser realizada, principalmente, nas Unidades 

Básicas de Saúde – UBS e na Rede Municipal de Ensino, com o 

objetivo de disseminar informações sobre medidas preventivas e 

educativas que contribuam para a redução da incidência da gravidez 

na adolescência. 

  

Art. 2.º A Semana deverá conter os seguintes objetivos: 

I - Prevenir a gravidez na adolescência; 

II - Contribuir para a diminuição do índice de gravidez na 

adolescência; 

III - Incentivar o planejamento familiar ou reprodutivo; 

IV - Prevenir doenças sexualmente transmissíveis (DST); 

V - Diminuir as situações de exclusão social decorrentes da gravidez 

precoce; 

VI - Informar, sensibilizar e envolver a sociedade em torno da 

situação da adolescente mãe e da paternidade precoce; 

VII - Conferir visibilidade social às ações pertinentes à questão; 

VIII - Resgatar as adolescentes para a cidadania, por meio do suporte 

de assistentes sociais e agentes de saúde; 

IX - Incentivar o ingresso dessas jovens em programas sociais. 

  

Art. 3.º A Semana de Orientação e Proteção da Gravidez na 

Adolescência compreenderá a realização de seminários, ciclos de 

palestras e ações educativas nos estabelecimentos da Rede Pública de 

Ensino, na Rede Municipal de Saúde e de Ação Social. 

  

Art. 4.º A Semana de Prevenção à Gravidez na Adolescência será 

realizada por meio de: 

I – Campanhas de divulgação de todos os serviços disponíveis 

oferecidos pelas Unidades Básicas de Saúde; 

II – Oferecimento de todos os métodos e técnicas de contracepção 

cientificamente aceita e que não coloquem em risco a vida e a saúde 

das pessoas, garantida a liberdade de opção. 

  

Art. 5.º Para consecução dos objetivos desta Lei, o Poder Executivo 

poderá: 

I – Celebrar convênios com os Ministérios da Saúde, da Justiça, da 

Educação e da Cultura, bem como com secretarias, delegacias e 

órgãos de saúde, de educação, de segurança pública, de assistência 

social do Estado, assim como com outros Municípios; 

II – Estabelecer parcerias com instituições públicas e privadas, 

visando promover palestras, exposições e debates públicos sobre o 

assunto; 
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III – Promover e estimular a realização de programas de orientação e 

de palestras nos estabelecimentos da rede municipal de ensino; 

IV – Promover a divulgação junto aos meios de comunicação. 

  

Art. 6.º Os órgãos municipais que tenham comprometimento com a 

questão da adolescência, deverão desenvolver ações sistemáticas e 

continuadas ao longo do ano, com vista à orientação, à prevenção e ao 

acompanhamento da gravidez na adolescência. 

  

Art. 7.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Gabinete do Prefeito, 10 de abril de 2019. 

  

ROBSON DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Ronan Fernandes de Morais 

Código Identificador:D11ADAF3 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

LEI Nº 5.159, DE 10 DE ABRIL DE 2019 

 

LEI Nº 5.159, DE 10 DE ABRIL DE 2019. 

  

“Dispõe sobre a obrigatoriedade da divulgação da 

relação dos medicamentos e insumos colocados à 

disposição da população pela rede pública municipal 

de Caicó e dá outras providências. ” 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAICÓ/RN, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 57, incisos I e III, da Lei 

Orgânica do Município de Caicó, 

  

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte lei: 

  

Art. 1º. Será divulgado por meio eletrônico e com acesso irrestrito no 

sítio eletrônico oficial do Município de Caicó, bem como nos murais 

das Unidades Básicas de Saúde (UBS) e das farmácias municipais, a 

lista dos medicamentos e insumos disponibilizados aos munícipes pela 

rede pública de saúde municipal de Caicó. 

Art. 2º. A lista será disponibilizada pela Secretaria Municipal de 

Saúde e deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: 

I - o número total de medicamentos e insumos para atenção à saúde de 

todos os almoxarifados mantidos pela Secretaria Municipal de Saúde 

de Caicó; 

II - o nome e a descrição do medicamento ou insumo para atenção à 

saúde, o quantitativo disponível em estoque, os níveis mínimos e 

críticos de estoque, a data de validade, e o local de armazenamento. 

  

Art. 3º. Para os efeitos do artigo anterior, consideram-se as seguintes 

definições: 

I - nível mínimo de estoque: política de quantidade mínima de 

medicamentos e insumos para atenção à saúde em estoque, de 

segurança, a partir do qual será deflagrado, obrigatoriamente, o 

procedimento licitatório para recompor o estoque; 

II - nível crítico de estoque: política de quantidade mínima de 

medicamentos e insumos para atenção à saúde em estoque, o qual não 

poderá ser ultrapassado, sob pena de comprometer o atendimento. 

  

Art. 4º. A publicação dos estoques dos medicamentos e dos insumos 

para atenção à saúde no Portal da Transparência deverá ocorrer à cada 

semana ou em caso de impossibilidade devidamente justificada com, 

no mínimo, uma atualização à cada duas semanas. 

Parágrafo único. Nos murais das Unidades Básicas de Saúde (UBS) e 

das farmácias municipais, a publicação dos estoques dos 

medicamentos e dos insumos será semanal. 

  

Art. 5º. O Poder Executivo regulamentará, no que couber, a presente 

Lei objetivando sua melhor aplicação. 

  

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a publicação. 

  

Gabinete do Prefeito, 10 de abril de 2019. 

ROBSON DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Ronan Fernandes de Morais 

Código Identificador:17CF70EF 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

LEI Nº 5.160, DE 10 DE ABRIL DE 2019 

 

LEI Nº 5.160, DE 10 DE ABRIL DE 2019. 

  

“Dispõe sobre a obrigatoriedade de afixação de placa 

com informações sobre despesas em eventos 

promovidos, patrocinados ou com emprego de 

dinheiro público municipal, e dá outras providências. 

” 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAICÓ/RN, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 57, incisos I e III, da Lei 

Orgânica do Município de Caicó, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte lei: 

  

Art. 1º - Os eventos realizados no âmbito do Município de Caicó que 

forem promovidos, patrocinados, apoiados ou contarem com qualquer 

tipo de infraestrutura ou recursos financeiros municipais deverão 

manter, durante sua realização, placa contendo as seguintes 

informações: 

  

I – nome ou descrição do evento; 

II – duração programada e local; 

III – nome do órgão responsável; 

IV – nome do promotor e respectivo CNPJ ou CPF; 

V – quais os recursos fornecidos pela administração pública 

municipal. 

  

§ 1º - As placas deverão ter no mínimo 2ms x 1ms (dois metros por 

um metro), sendo livre o material de confecção ou a forma de fixação, 

recaindo os custos sobre o promovente do evento. 

§ 2º - Os dizeres deverão ser grafados em fonte legível e de fácil 

visualização e o aviso deverá ser afixado na entrada do evento ou em 

local de fácil visualização da população. 

  

Art. 2º - A infração ao disposto nesta Lei acarretará ao infrator as 

seguintes cominações, a serem aplicadas sucessivamente: 

  

I – advertência; 

II – multa de até R$ 10,00 (dez reais) por participante, tendo como 

mínimo R$ 500,00 (quinhentos reais) e como máximo R$ 100.000,00 

(cem mil reais). 

  

Parágrafo Único – O valor da multa de que trata o inciso II deste 

artigo será atualizado anualmente pela variação do Índice de Preços ao 

Consumidor Amplo – IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística – IBGE, acumulada no exercício anterior, 

sendo que no caso de extinção desse índice será adotado outro, criado 

por Lei Federal, que reflita e recomponha o poder aquisitivo da 

moeda. 

  

Art. 3º - A presente Lei será regulamentada pelo Executivo no prazo 

de 60 (sessenta) dias, contados da sua publicação. 

  

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por 

conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 

necessário. 

  

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

  

Gabinete do Prefeito, 10 de abril de 2019. 

  

ROBSON DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal  
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Publicado por: 

Ronan Fernandes de Morais 

Código Identificador:D27842B3 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

LEI Nº 5.161, DE 10 DE ABRIL DE 2019 

 

LEI Nº 5.161, DE 10 DE ABRIL DE 2019. 

  

Dispõe sobre a remoção e recolocação de placas de 

propaganda fixadas em pontos de ônibus quando 

obstruírem a passagem de pessoas portadoras de 

deficiência. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAICÓ/RN, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 57, incisos I e III, da Lei 

Orgânica do Município de Caicó, 

  

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte lei: 

  

Art. 1º - Fica obrigatório, tanto por parte do gestor municipal, como 

das concessionárias de transporte público ou empresas por estas 

contratadas, a remoção de placas de ônibus que são fixadas em locais 

impróprios para o acesso a pessoas com necessidades especiais, 

reimplantando-as em locais e espaços onde não ocasionem transtornos 

àqueles cidadãos de movimentação reduzida. 

  

Art. 2º - O descumprimento desta Lei enseja aos infratores 

penalidades que serão estabelecidas pelo Executivo no decreto de 

regulamentação. 

  

Art. 3º - A fiscalização referente ao cumprimento desta Lei ficará a 

cargo do setor competente da Prefeitura Municipal de Caicó. 

  

Art. 4º - Esta Lei será regulamentada pelo Executivo no prazo de 90 

(noventa) dias data de sua publicação. 

  

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

  

Gabinete do Prefeito, 10 de abril de 2019. 

  

ROBSON DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Ronan Fernandes de Morais 

Código Identificador:53702D78 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

LEI Nº 5.162, DE 10 DE ABRIL DE 2019 

 

LEI Nº 5.162, DE 10 DE ABRIL DE 2019. 

  

Autoriza a Secretaria Municipal de Saúde 

desenvolver, anualmente, campanha institucional 

esclarecendo as consequências penais a que estão 

sujeitas pessoas envolvidas com a pratica de aborto 

criminoso. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAICÓ/RN, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 57, incisos I e III, da Lei 

Orgânica do Município de Caicó, 

  

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte lei: 

  

Art. 1º - Fica, por esta Lei, autorizada a Secretaria Municipal de Saúde 

desenvolver, anualmente, campanha institucional esclarecendo as 

consequências penais a que estão sujeitas pessoas envolvidas com a 

prática do aborto criminoso. 

  

Art. 2º - Na mensagem, a secretaria municipal de saúde detalhará que 

o aborto pode ser natural, acidental, legal ou permitido e crimoso, 

atende-se nos estabelecimentos quanto a este último, que é o aborto 

provocado pela própria pessoa ou consentimento que outro lhe 

provoque. 

§ único – A Secretaria Municipal de Saúde apontará, na mensagem, a 

tipificação que o código Penal estabelece para a prática do aborto 

criminoso, especialmente os constantes em seus artigos 124, 125, 126 

e 127. 

  

Art. 3º - Para evitar ônus ao município com o desenvolvimento da 

campanha prevista por esta lei, a secretaria municipal de saúde poderá 

se valer do apoio promocional de empresas e terceiros, mediante 

espaço promocional em cada mensagem anual que elaborar. 

  

Art. 4º - Esta Lei será regulamentada pelo Executivo no prazo de 90 

dias contados a partir da data de sua publicação. 

  

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

  

Gabinete do Prefeito, 10 de abril de 2019. 

  

ROBSON DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Ronan Fernandes de Morais 

Código Identificador:6FCF47F1 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

LEI Nº 5.163, DE 10 DE ABRIL DE 2019 

 

LEI Nº 5.163, DE 10 DE ABRIL DE 2019. 

  

Dispõe sobre publicidade de funcionamento e 

atendimento das unidades de saúde do município de 

Caicó. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAICÓ/RN, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 57, incisos I e III, da Lei 

Orgânica do Município de Caicó, 

  

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte lei: 

  

Art. 1º - Fica estabelecido que todas as unidades de saúde do 

município deverão afixar, em suas portas de acesso, em lugar de 

destaque e visível ao público, relação dos médicos que prestam 

atendimento nos locais, além do horário de funcionamento das 

unidades. 

  

Art. 2º - Na relação objeto do artigo anterior deverá constar: nome 

completo do médico, número da sua inscrição no CRM, especialidade 

do profissional, dias de atendimento, horário inicial e final do 

expediente. 

§ único – Havendo disponibilidade, a relação poderá ser inserida no 

site da Secretaria municipal de saúde. 

  

Art. 3º Para evitar ônus ao município com o desenvolvimento da 

publicidade, o anúncio deverá ser confeccionado na própria unidade 

podendo ser em cartolina, papel ofício digitado ou algo semelhante. 

  

Art. 4º - Esta Lei será regulamentada pelo Executivo no prazo de 90 

dias contados a partir da data de sua publicação. 

  

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

  

Gabinete do Prefeito, 10 de abril de 2019. 

  

ROBSON DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 
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Publicado por: 

Ronan Fernandes de Morais 

Código Identificador:0AB1BB3D 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

LEI Nº 5.164, DE 10 DE ABRIL DE 2019 

 

LEI Nº 5.164, DE 10 DE ABRIL DE 2019. 

  

Dispõe sobre a afixação de cartaz alertando sobre os 

perigos da automedicação em todas as farmácias, 

drogarias, hospitais e unidades de saúde localizadas 

no município. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAICÓ/RN, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 57, incisos I e III, da Lei 

Orgânica do Município de Caicó, 

  

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte lei: 

  

Art. 1º - Fica por esta Lei estabelecido que, no âmbito do território 

municipal, todas as farmácias, drogarias, hospitais e unidades de 

saúde são obrigadas a fixar, em local visível ao público, cartaz 

alertando sobre os riscos da automedicação. 

  

Art. 2º - O tamanho do cartaz, nunca inferior a 30x40 centímetros, e o 

material em que o mesmo será confeccionado, ficará a cargo da 

direção de cada unidade, e deverá conter os seguintes dizeres: 

“CUIDADO! A AUTOMEDICAÇÃO COLOCA EM RISCO SUA 

SAÚDE E SUA PRÓPRIA VIDA”. 

  

Art. 3º - Esta Lei será regulamentada pelo Executivo no prazo de 90 

dias contados a partir da data de sua publicação. 

  

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

  

Gabinete do Prefeito, 10 de abril de 2019. 

  

ROBSON DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 

Ronan Fernandes de Morais 

Código Identificador:3E80BDD9 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

LEI Nº 5.165, DE 10 DE ABRIL DE 2019 

 

LEI Nº 5.165, DE 10 DE ABRIL DE 2019. 

  

Dispõe sobre a importância os Pais ou responsáveis 

serem informados sobre a ausência do aluno na 

escola. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAICÓ/RN, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 57, incisos I e III, da Lei 

Orgânica do Município de Caicó, 

  

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte lei: 

  

Art. 1º - Fica, por lei, instituindo que a direção das escolas da rede 

municipal de ensino deverá comunicar aos país ou responsáveis sobre 

a ausência dos alunos nas salas de aula, durante o período escolar 

diário. 

§ 1º - Os pais ou responsáveis interessados em receber a notificação 

sobre a ausência do aluno na sala de aula deverão, necessariamente, 

fazer um cadastro na secretaria da escola, informando que desejam 

receber a notificação por meio de telefone, SMS, e-mail, aplicativo 

para dispositivo moveis ou outro meio. 

§ 2º - O serviço de cadastramento previsto no parágrafo anterior não 

terá qualquer custo para os pais ou responsáveis. 

§ 3º - As escolas deverão manter atualizados os dados cadastrais dos 

seus alunos e familiares, disponibilizando meios para tal. 

§ 4º - O corpo docente do estabelecimento deverá ser devidamente 

cientificado dos procedimentos que passarão a ser adotados, para que 

a implementação da lei, que será coordenada e fiscalizada pela 

Secretaria Municipal da Educação, atinja os objetivos a que se propõe. 

  

Art. 2º - Constatada a ausência do aluno na sala de aula, 

imediatamente a família deverá ser constatada e informada sobre o 

fato, visando a adoção de medidas que possam garantir a segurança e 

a integridade física do aluno. 

  

Art. 3º - Esta Lei será regulamentada pelo Executivo no prazo de 60 

(sessenta) dias contados a partir da data de sua publicação. 

  

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

  

Gabinete do Prefeito, 10 de abril de 2019. 

  

ROBSON DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Ronan Fernandes de Morais 

Código Identificador:20CF1C1B 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO REDONDO 

 

COMISSÃO PERMANETE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

LICITAÇÃO Pregão Presencial Nº 007/2019.  

HOMOLOGO pelo presente Termo, para que surta os seus efeitos 

legais, o julgamento da Comissão Permanente de Licitação - CPL, 

referente a licitação Pregão Presencial nº 7/2019 com início 21 de 

março de 2019, realizada em 04 de abril de 2019 (quinta-feira), nos 

termos do artigo 43, inciso VI, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 

Junho de 1993, com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08 de junho de 

1994, alterada pela Lei nº 9.648.98, de 27 de maio de 1998, mantendo 

a Adjudicação exarada no processo licitatório proveniente da licitação 

supra mencionada, em favor da empresa relacionadas a seguir: A 

AZEVEDO DA SILVA EIRELLI- CNPJ: 27.008.156/0001-75, saiu 

vencedor no item: 1; totalizando o valor de R$ 55.000,00 (cinquenta 

e cinco mil reais). 

  

Campo Redondo/RN, 09 de abril de 2019. 

  

SILVANIA KARLA DE MELO 

Prefeita Interina  

Publicado por: 

Elias Antonio da Silva Neto 

Código Identificador:3E9E4B5C 

 
COMISSÃO PERMANETE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

 

LICITAÇÃO Pregão Presencial Nº 007/2019.  

ADJUDICO, os vencedores do Pregão Presencial nº 007/2019, 

realizada em 04 de abril de 2019, que tem por Objeto: Aquisição de 

peixe congelado para distribuição gratuita aos munícipes 

carentes, na ocasião dos festejos religiosos da “Semana Santa” no 

município de Campo Redondo/RN. a saber: A AZEVEDO DA 

SILVA EIRELLI- CNPJ: 27.008.156/0001-75, saiu vencedor no 

item: 1; totalizando o valor de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil 

reais). 

  

Campo Redondo/RN, em 09 de abril de 2019. 

  

JOSÉ JAILSON PEREIRA 

Pregoeiro Municipal 
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Publicado por: 

Elias Antonio da Silva Neto 

Código Identificador:58145ED7 

 
COMISSÃO PERMANETE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 005/2019 

 

– PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2019-SRP 

OBJETO:, Registro de Preços para eventualaquisição de peixe 

congelado para distribuição gratuita aos munícipes carentes, na 

ocasião dos festejos religiosos da “Semana Santa” no município de 

Campo Redondo/RN 

  

ADJUDICATÁRIO(S):  

  
Empresas CNPJ (MF) 

A AZEVEDO DA SILVA EIRELLI CNPJ: 27.008.156/0001-75 

  

ITENS REGISTRADO(S): 

  
itens Vencedor Valor 

01 A AZEVEDO DA SILVA EIRELLI 55.000,00 

TOTAL GLOBAL 55.000,00 

  

PRODUTOS, PREÇOS E VALORES REGISTRADOS: Conforme 

Propostas de Preços Finais apresentadas pelos ADJUDICATÁRIOS 

na Licitação – PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2019-SRP. 

DATA: 09 de abril de 2019 

VIGENCIA. 08 de abril de 2020 

ASSINATURA:Silvania Karla de Melo/Prefeita Interina 

 

Publicado por: 

Elias Antonio da Silva Neto 

Código Identificador:C1846ACB 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAÚBAS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2019 - 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 326014/2019 

 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação, no uso de suas 

atribuições legais e na forma do que determina a Lei 8.666/93 e suas 

alterações posteriores torna público a Tomada de Preços Nº 002/2019 

– Processo Administrativo Nº 326014/2019, objetivando a seleção e 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA DESTINADA A EXECUÇÃO 

DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO NA RUA APARÍCIO 

CARLOS FERNANDES, RUA GREGÓRIO PESSOA 

JURÍDICA, RUA VEREADOR JOSÉ SOARES FILHO E RUA 

TABELIÃO REINALDO PIMENTA LOCALIZADAS NO 

BAIRRO HAROLDO MAIA NA ZONA URBANA, 

ATENDENDO AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CARAÚBAS/RN, que se realizará às 09:00h no 

dia 08 de MAIO de 2019, na sala da Comissão Permanente de 

Licitações na Sede da Prefeitura Municipal de Caraúbas localizada à 

Praça Cel. Reinaldo Pimenta nº 104 – Centro. O Edital contendo 

maiores informações se encontra à disposição dos interessados na 

Prefeitura Municipal de Caraúbas/RN, sito à Sede na Praça Reinaldo 

Pimenta, 104 – Centro – Caraúbas/RN, CEP: 59.780-000 ou pelo 

email eletrônico: licitacaopmcaraubas@gmail.com. 

  

Caraúbas-RN, 10 de abril de 2018 

  

BÁRBARA DAIANY PIMENTA ALVES 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Publicado por: 

Antonio Alves da Silva 

Código Identificador:574A4319 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAÚBA DOS DANTAS 

 

GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2019 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 009/2019 

  

Órgão Gerenciador: Município de Carnaúba dos Dantas/RN – 

Prefeitura Municipal, CNPJ Nº 08.088.254/0001-15, Fornecedor:  

AMBIENTE LIMPO SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA LTDA-

ME, inscrita no CNPJ sob o nº. 14.475.635.0001.50, saiu vencedora 

no item: 01; com valor total de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil 

reais). 

  

OBJETO: Registro de Preços para locação gradativa de 01 (um) 

veículo com condutor, equipado com coletor compactador de resíduos 

sólidos, com capacidade de caixa de lixo de 12,00 m³. 

  

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL. 

  

Da vigência: A presente ARP terá sua vigência de 12 (doze) meses 

a contar da sua assinatura.  

  

Carnaúba dos Dantas/RN, 25 de Março de 2019 

  

GILSON DANTAS DE OLIVEIRA  

P/ Órgão Gerenciador e a Empresa  

  

AMBIENTE LIMPO SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA LTDA-

ME  

P/ Fornecedor.  

Publicado por: 

Maria da Paz Dantas 

Código Identificador:D713F6A6 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2019 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 010/2019 

  

Órgão Gerenciador: Município de Carnaúba dos Dantas/RN – 

Prefeitura Municipal, CNPJ Nº 08.088.254/0001-15, 

Fornecedores:  

MARCOS JULIANO DA SILVA , inscrita no CNPJ sob o nº. 

12.633.952/0001-21, saiu vencedora nos itens: 12, 39, 54, 74 e 77; 

com valor total de R$ 39.653,00 (trinta e nove mil, seiscentos e 

cinquenta e três reais). 

MK DE AZEVEDO ARAUJO DUTRA DANTAS ME, inscrita no 

CNPJ sob o nº. 21.062.777/0001-50, saiu vencedora nos itens: 01, 

02, 03, 35, 41, 43, 55, 56, 58, 72, 73 e 82; com valor total de R$ 

64.760,00 (sessenta e quatro mil, setecentos e sessenta reais). 

JJ DE LIMA, inscrita no CNPJ sob o nº. 27.324.224/0001-05, saiu 

vencedora nos itens: 18, 20, 27, 37, 45 e 50; com valor total de R$ 

18.747,00 (dezoito mil, setecentos e quarenta e sete reais). 

EMILLY INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME, 

inscrita no CNPJ sob o nº. 07.239.645/0001-20, saiu vencedora nos 

itens: 09, 13, 14, 17, 46 e 76; com valor total de R$ 24.466,00 (vinte 

e quatro mil, quatrocentos e sessenta e seis reais). 

ANQ GONÇALVES JUNIOR , inscrita no CNPJ sob o nº. 

20.903.036/0001-92, saiu vencedora nos itens: 21, 23, 71, 81 e 84; 

com valor total de R$ 9.888,00 (nove mil, oitocentos e oitenta e 

oito reais). 

MULTIFORTE COMERCIO E SUPRIMENTOS DE 

INFORMATICA LTDA , inscrita no CNPJ sob o nº. 

14.402.647/0001-54, saiu vencedora nos itens: 04, 05, 30, 34, 38, 52 

e 53; com valor total de R$ 30.590,00 (trinta mil, quinhentos e 

noventa reais). 

PALLET NORDESTE EIRELI EPP, inscrita no CNPJ sob o nº. 

20.753.393/0001-11, saiu vencedora nos itens: 08, 11 e 80; com 

valor total de R$ 11.285,00 (onze mil, duzentos e oitenta e cinco 

reais). 

SILVANA ARAUJO MARIZ MEDEIROS EPP, inscrita no CNPJ 

sob o nº. 40.964.066/0001-16, saiu vencedora nos itens: 06, 07, 25, 

29 e 69; com valor total de R$ 11.072,00 (onze mil, setenta e dois 

reais). 
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OBJETO: Registro de preços para aquisição futura de material de uso 

permanente, destinados a atender necessidades das unidades 

administrativas descritas a seguir por um período de 12 (doze) 

meses. 

  

Da vigência: A presente ARP terá sua vigência de 12 (doze) meses 

a contar da sua assinatura.  

  

Carnaúba dos Dantas/RN, 25 de março de 2019 

  

GILSON DANTAS DE OLIVEIRA 

P/ Órgão Gerenciador e as Empresas:  

  

M K DE AZEVEDO ARAUJO DUTRA DANTAS - ME,  

  

SILVANA ARAUJO MARIZ MEDEIROS – ME,  

  

PALLET NORDESTE EIRELI EPP,  

  

MARCOS JULIANO DA SILVA, JJ DE LIMA,  

  

EMILLY INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME,  

  

ANQ GONÇALVES JUNIOR, MULTIFORTE COMERCIO E 

SUPRIMENTO DE INFORMATICA LTDA  

p/ Fornecedores. 

  

Publicado por: 

Maria da Paz Dantas 

Código Identificador:F2E3E82A 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2019 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 011/2019 

  

Órgão Gerenciador: Município de Carnaúba dos Dantas/RN – 

Prefeitura Municipal, CNPJ Nº 08.088.254/0001-15, 

Fornecedor:EDVAN BORGES DE SOUSA-ME, inscrito pelo 

CNPJ nº 03.936.626/0002-83, saiu vencedora no item: 01; com valor 

total de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). 

OBJETO: Registro de preços para contratação de empresa para 

fornecimento parcelado de Oxigênio Medicinal acondicionados em 

cilindros, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Saúde. 

  

Da vigência: A presente ARP terá sua vigência de 12 (doze) meses 

a contar da sua assinatura.  

  

Carnaúba dos Dantas/RN, 01 de abril de 2019 

  

GILSON DANTAS DE OLIVEIRA 

P/ Órgão Gerenciador e 

  

A Empresa 

EDVAN BORGES DE SOUSA-ME  

P/ Fornecedor. 

  

Publicado por: 

Maria da Paz Dantas 

Código Identificador:4E36BBE7 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2019 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 006/2019 

  

Órgão Gerenciador: Município de Carnaúba dos Dantas/RN – 

Prefeitura Municipal, CNPJ Nº 08.088.254/0001-15, 

Fornecedores:  

PHOSPODONT LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 

04.451.626/0001-75, saiu vencedora nos itens: 01, 04, 06, 07, 08, 09, 

11, 12, 16, 18, 20, 21, 24, 27, 29, 30, 33, 34, 35, 36, 38, 41, 43, 48, 50, 

55, 57, 58, 60, 62, 63, 64, 65, 70, 72, 74, 75, 76, 77, 78, 79, 81, 83, 84, 

85, 86, 89, 92, 95, 96, 97, 98 e 100; com valor total de R$ 

199.083,50 (cento e noventa e nove mil, oitenta e três reais, 

cinquenta centavos). 

PANORAMA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E 

FARMACEUTICOS, inscrita no CNPJ sob o nº. 01.722.296/0001-

17, saiu vencedora nos itens: 02, 03, 05, 13, 19, 22, 23, 25, 26, 28, 

32, 37, 39, 42, 47, 51, 52, 54, 56, 66, 68, 69 e 99; com valor total de 

R$ 121.586,00 (cento e vinte e um mil, novecentos e cinquenta 

reais). 

MAXXI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 

HOSPITALARES EIRELES, inscrita no CNPJ sob o nº. 

05.199.870/0001-55, saiu vencedora nos itens: 10, 14, 15, 17, 31, 45, 

46, 53, 67, 80, 82, 88, 91, 93 e 101; com valor total de R$ 81.375,00 

(oitenta e um mil, trezentos e setenta e cinco reais). 

PHARMAPLUS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 

03.817.043/0001-52, saiu vencedora nos itens: 40, 44, 49, 59, 61, 71, 

e 73; com valor total de R$ 33.840,00 (trinta e três mil, oitocentos 

e quarenta reais). 

EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o nº. 

23.312.871/0001-46, saiu vencedora nos itens: 87; com valor total 

de R$ 1.306,00 (um mil, trezentos e seis reais). 

  

OBJETO: Registro de Preços para Contratação Futura de Empresa 

para aquisição de Medicamentos injetáveis, para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, durante o exercício de 

2019. 

Da vigência: A presente ARP terá sua vigência de 12 (doze) meses 

a contar da sua assinatura.  

  

Carnaúba dos Dantas/RN, 14 de março de 2019 

  

GILSON DANTAS DE OLIVEIRA p/ Órgão Gerenciador e as 

empresas: PHOSPODONT LTDA, PANORAMA COMERCIO 

DE PRODUTOS MEDICOS E FARMACEUTICOS, MAXXI 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES 

EIRELES, PHARMAPLUS LTDA e EXEMPLARMED 

COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA ME p/ 

Fornecedores. 

Publicado por: 

Maria da Paz Dantas 

Código Identificador:6118881A 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2019 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 008/2019 

  

Órgão Gerenciador: Município de Carnaúba dos Dantas/RN – 

Prefeitura Municipal, CNPJ Nº 08.088.254/0001-15, 

Fornecedores:  

PHOSPODONT LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 

04.451.626/0001-75, saiu vencedora nos itens: 27 e 42; com valor 

total de R$ 1.164,92 (um mil, cento e sessenta e quatro reais, 

noventa e dois centavos). 

ODONTOMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO 

HOSPITALARES LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº. 

09.478.023/0001-80, saiu vencedora nos itens: 01, 14 e 17; com 

valor total de R$10.919,00 (dez mil, novecentos e dezenove reais). 

GQS ELETROS E EQUIPAMENTOS LTDA EPP, inscrita no 

CNPJ sob o nº. 11.427.407/0001-16, saiu vencedora nos itens: 02, 

04, 07, 22, 24, 26, 31, 33 e 36; com valor total de R$ 9.993,00 (nove 

mil, novecentos e noventa e três reais). 

JJ COMERCIO E EQUIPAMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ 

sob o nº. 29.007.485/0001-27, saiu vencedora nos itens: 03, 16, 21 e 

41; com valor total de R$ 11.344,00 (onze mil, trezentos e 

quarenta e quatro reais). 

PALLET NORDESTE EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº. 

20.753.393/0001-11, saiu vencedora nos itens: 05 e 12; com valor 

total de R$ 3.033,95 (três mil, trinta e três reais, noventa e cinco 

centavos). 

CELIA FRANCISCO DE CARVALHO, inscrita no CNPJ sob o 

nº. 15.659.814/0001-00, saiu vencedora nos itens: 06, 13, 19 e 23; 
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com valor total de R$ 23.148,00 (vinte e três mil, cento e quarenta 

e oito reais). 

D V VALE - ME, inscrita no CNPJ sob o nº. 20.928.363/0001-07, 

saiu vencedora nos itens: 08, 09, 25, 32, 34, 37 e 44; com valor 

total de R$5.322,50 (cinco mil, trezentos e vinte e dois reais, 

cinquenta centavos). 

FP COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI-ME, inscrita no CNPJ 

sob o nº. 07.366.605/0001-40, saiu vencedora nos itens: 10, 11, 15, 

18, 28, 29, 30, 39, 40 e 43; com valor total de R$ 11.306,95 (onze 

mil, trezentos e seis reais, noventa e cinco centavos). 

MEIRE KARLA DE AZEVEDO ARAUJO DUTRA DANTAS, 

inscrita no CNPJ sob o nº. 21.062.777/0001-50, saiu vencedora nos 

itens: 35, 38, 45 e 47; com valor total de R$ 3.040,00 (três mil, 

quarenta reais). 

L&L MERCANTIL EIRELI ME, inscrita no CNPJ sob o nº. 

26.587.414/0001-52, saiu vencedora nos itens: 46; com valor total 

de R$ 4.605,00 (quatro mil, seiscentos e cinco reais). 

  

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de 

EQUIPAMENTOS/MATERIAIS PERMANENTES, destinados à 

Secretaria Municipal de Saúde, para suprir as necessidades das 

Unidades Básicas de Saúde Municipais e Centro de Saúde Dr. Odilon 

Guedes da Silva, com ações para estruturação e fortalecimento da 

gestão, através de contemplação do Fundo Municipal de Saúde da 

Emenda Parlamentar Proposta 10292.556000/1170-01, assim também 

como alguns Equipamentos (que foram fracassados em outra 

licitação) das Emendas Parlamentares Proposta N° 

10292.5560001/15-002, Propostas N° 10292.556000/1160-02 e 

Proposta 10292.556000/1160-01. 

Da vigência: A presente ARP terá sua vigência de 12 (doze) meses 

a contar da sua assinatura.  

  

Carnaúba dos Dantas/RN, 20 de março de 2019 

  

GILSON DANTAS DE OLIVEIRA 

  

P/ Órgão Gerenciador e as Empresas: 

  

PHOSPODONT LTDA, ODONTOMED COMERCIO DE 

PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA - ME, 

  

GQS ELETROS E EQUIPAMENTOS LTDA EPP, 

  

JJ COMERCIO E EQUIPAMENTOS EIRELI, 

  

PALLET NORDESTE EIRELI, CELIA 

  

FRANCISCO DE CARVALHO, 

  

D V VALE - ME, FP COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI-ME, 

  

MEIRE KARLA DE AZEVEDO ARAUJO DUTRA DANTAS, 

  

L&L MERCANTIL EIRELI ME 

  

P/ Fornecedores.  

Publicado por: 

Maria da Paz Dantas 

Código Identificador:65F7E155 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEARÁ-MIRIM 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N.º 392 DE 10 DE ABRIL DE 2019. 

 

PORTARIA n.º 392 de 10 de abril de 2019. 

  

O Prefeito Municipal de Ceará - Mirim, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais: 

  

RESOLVE: 

  

Ceder ao Governo do Estado do Rio Grande do Norte, o Servidor 

Municipal Júlio César Soares Câmara - Agente Administrativo, 

matrícula n.º 05009-1, durante o período de 02 anos, para prestar 

serviços junto ao DETRAN/RN, sem ônus para o órgão cedente. 

  

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 16 de fevereiro de 2019. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

  

Palácio Municipal Antunes Pereira em Ceará-Mirim/RN, 10 de abril 

de 2019. 

  

MARCONI ANTONIO PRAXEDES BARRETTO 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Neilson Franklin de Oliveira Silva 

Código Identificador:A9EE09C3 

 
SAAE 

PREGÃO PRESENCIAL C/SRP N° 003/2019 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

  

O SAAE – Serviço Autônomo de Água e Esgotos de Ceará 

Mirim/RN, através de sua Pregoeira torna público que realizará 

licitação, modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR 

PREÇO GLOBAL destinada ao REGISTRO DE PREÇOS para a 

Aquisição de hidrômetros destinados às demandas desta Autarquia 

Municipal. A sessão pública para recebimento dos envelopes de 

propostas de preços e de documentação de habilitação será realizada 

às 09h:30m (nove horas e trinta minutos), horário local, do dia 25 de 

abril de 2019. O Edital poderá ser adquirido na sede deste Órgão, 

situado na Rua General João Varela, 1071 – Centro – Ceará 

Mirim/RN, no horário das 8h às 14h (de segunda a quinta-feira); e das 

8h às 12h (sexta-feira) ou no seguinte correio eletrônico: 

saaecmlicitacao@gmail.com 

Maiores informações poderão ser obtidas no endereço e horário 

supracitados, bem como por meio do fone (0xx84) 9.8164-5198. 

  

Ceará Mirim/RN, 11 de abril de 2019. 

  

FRANCI OLIVEIRA MAIA DE MEDEIROS 

Pregoeira 

Publicado por: 

Franci Oliveira Maia de Medeiros 

Código Identificador:334BFE2B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 

FINANÇAS 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO DA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2019 

 

Á vista das manifestações anteriores e, com fundamento no artigo 24, 

inciso X, da Lei 8.666/93, bem como do Parecer Jurídico, 

RATIFICO E AUTORIZO a dispensa de licitação para a 

LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL SITUADO A RUA EDGAR DE 

GOUVEIA VARELA, 564, CENTRO, CEARÁ MIRIM/RN, CEP: 

59.570-000, DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DO 

CENTRO MUNICIPAL DE APOIO À INCLUSÃO - CEMAI, 

DESTE MUNICÍPIO, de propriedade da Sra. Maria Gentil de 

Araújo Dias (CPF: 106.015.704-72), no importe de R$ 36.000,00 

(Trinta e Seis Mil Reais), mediante contratação direta. 

  

Ceará-Mirim/RN, 05 de abril de 2019. 

  

MARCONI ANTÔNIO PRAXEDES BARRETTO 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Hewantuerp Hiago Bezerra da Silva 

Código Identificador:96472806 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 

FINANÇAS 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 030/2019 DISPENSA DE 

LICITAÇÃO N° 007/2019 

 

Locatário: O MUNICÍPIO DE CEARÁ-MIRIM/RN 

  

Locador (a): MARIA GENTIL DE ARAÚJO DIAS (CPF: 

106.015.704-72) 

  

Objeto: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL SITUADO A RUA EDGAR 

DE GOUVEIA VARELA, 564, CENTRO, CEARÁ MIRIM/RN, 

CEP: 59.570-000, DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DO 

CENTRO MUNICIPAL DE APOIO À INCLUSÃO - CEMAI, 

DESTE MUNICÍPIO. 

  

Valor global: R$ 36.000,00 (Trinta e Seis Mil Reais). 

  

Vigência do Contrato: 05/04/2019 à 05/04/2020. 

  

Fundamentação: Inciso X, do art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993 (com posteriores alterações). 

  

Assinaturas: 

Pela Locadora, MARIA GENTIL DE ARAÚJO DIAS 

Pelo Locatário, MARCONI ANTÔNIO PRAXEDES BARRETTO 

(Prefeito)  

Publicado por: 

Hewantuerp Hiago Bezerra da Silva 

Código Identificador:AB6163AE 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 

FINANÇAS 

RESULTADO DE RECURSO ADMINISTRATIVO PREGÃO 

PRESENCIAL - SRP Nº 008/2019 

 

O Pregoeiro do Município de Ceará-Mirim/RN, torna público que 

mediante Parecer da Procuradoria Geral do Município, e devidamente 

ratificado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito, foi negado 

PROVIMENTO ao recurso administrativo impetrado pela empresa 

MEDICAL FARMA HOSPITALAR LTDA - ME - CNPJ n° 

03.319.496/0001-59. Ficando mantida a decisão recorrida que 

desclassificou a recorrente. Os autos do processo encontram-se a 

disposição para vista dos interessados no Setor de Licitações, na sala 

de Licitações situada na Rua Heráclito Vilar, 697, 1° Andar, Centro, 

Ceará-Mirim/RN - CEP Nº 59.570-000. 

  

Ceará-Mirim/RN, 11 de abril de 2019. 

  

DANIEL ANSELMO SOARES 

Pregoeiro 

Publicado por: 

Yara Dantas da Silva 

Código Identificador:71C14A5B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 

FINANÇAS 

EXTRATO – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0114/2018 

 

PREGÃO PRESENCIAL COM SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS N° 050/2018 

  

Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE CEARÁ-MIRIM 

Promitente: A M DOS SANTOS DA SILVA - ME 

  

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSTERIOR 

AQUISIÇÃO, DE FORMA PARCELADA, DE ÁGUA MINERAL. 

  

Preços Registrados: 

Valor Global: R$ 32.560,00 (trinta e dois mil, quinhentos e sessenta 

reais). 

  

Vigência: 12/11/2018 a 12/11/2019. 

  

Fundamentação: Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e 

subsidiariamente, pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 (com 

posteriores alterações). 

  

Assinaturas: Pela Promitente: Francisco Franciélio da Cunha e Silva, 

Pelo Órgão Gerenciador: Marconi Antônio Praxedes Barretto, Pelo 

Fundo Municipal de Saúde - Órgão participante: Carlos Magnus 

Ribeiro Filho e Pelo Fundo Municipal de Assistência Social - Órgão 

participante: Lúcia Maria Salustino Dutra. 

Publicado por: 

Yara Dantas da Silva 

Código Identificador:79BED448 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 

FINANÇAS 

EXTRATO – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0113/2018 

 

PREGÃO PRESENCIAL COM SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS N° 050/2018 

  

Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE CEARÁ-MIRIM 

Promitente: JOSÉ GUALBERTO ALVES DE ANDRADE ME 

  

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSTERIOR 

AQUISIÇÃO, DE FORMA PARCELADA, DE ÁGUA MINERAL. 

  

Preços Registrados: 

Valor Global: R$ 388.354,20 (trezentos e oitenta e oito mil, trezentos 

e cinquenta e quatro reais e vinte centavos). 

  

Vigência: 12/11/2018 a 12/11/2019. 

  

Fundamentação: Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e 

subsidiariamente, pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 (com 

posteriores alterações). 

  

Assinaturas: Pela Promitente: ANNE MARRY DE LIMA 

FERREIRA, Pelo Órgão Gerenciador: Marconi Antônio Praxedes 

Barretto, Pelo Fundo Municipal de Saúde - Órgão participante: Carlos 

Magnus Ribeiro Filho e Pelo Fundo Municipal de Assistência Social - 

Órgão participante: Lúcia Maria Salustino Dutra. 

Publicado por: 

Yara Dantas da Silva 

Código Identificador:01B8B77D 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL EZEQUIEL  

 

GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 

PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2019 

 

Homologo o presente procedimento de licitação realizado através do 

Pregão Presencial SRP nº 009/2019, uma vez que, de acordo com os 

instrumentos ora apresentados no presente processo tudo transcorreu 

dentro da legalidade e nos preceitos da Lei Federal nº 10.520/02 e pela 

Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e como não há 

qualquer recurso pendente, hei por bem HOMOLOGAR o presente 

processo em favor de JOSE FRANCISCO SILVA DANTAS CNPJ 

11.923.723/0001-89 no valor total de R$ 41.500,00 (quarenta e um 

mil e quinhentos reais). 

  

Coronel Ezequiel/RN, 10 de abril de 2019. 

  

CLAUDIO MARQUES DE MACEDO 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Talita Dias da Costa 

Código Identificador:639B487C 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECISÃO EM RECURSO ADMINISTRATIVO 
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PROCESSO: 012/2019 

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2019 

REF.: Recurso Administrativo interposto pela empresa ENGEMAX 

CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA EIRELI - EPP. 

  

Relativamente ao despacho exarado pela Comissão Permanente de 

Licitação, datado de 11/04/2019, recebo o Recurso interposto pela 

empresa ENGEMAX CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA EIRELI - 

EPP considerando ter sido apresentado de forma tempestiva, para 

negar-lhe provimento. 

  

Comunique-se a Recorrente da decisão tomada, bem como às demais 

interessadas do certame. 

  

Coronel Ezequiel/RN, 11 de abril de 2019. 

  

CLAUDIO MARQUES DE MACEDO 

Prefeito de Coronel Ezequiel 

Publicado por: 

Talita Dias da Costa 

Código Identificador:D5039992 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RESPOSTA AO RECURSO ADMINISTRATIVO REF.: 

TOMADA DE PREÇO Nº. 001/2019 RECORRENTE: 

ENGEMAX CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA EIRELI - EPP 

 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 

Coronel Ezequiel RN, designada através da Portaria nº 045/2018, de 

19/04/2018, reuniu-se na Sala de Licitações, para proceder ao 

julgamento de Recurso contra Inabilitação da Licitante, referente 

à Licitação, sob a modalidade Tomada de Preços nº 001/2019, levada 

a efeito para contratação, pelo regime de empreitada por preços 

global, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO 

DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO 

CONVENCIONAL NAS RUAS SÃO FRANCISCO, MANOEL 

FIDELIS E PROJETADA NO MUNICÍPIO DE CORONEL 

EZEQUIEL/RN, na forma do disposto na Lei nº 8.666/93. 

  

ANÁLISE DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

  

DOS FATOS  

  

Trata-se de resposta ao Recurso Administrativo apresentado pela 

pessoa jurídica ENGEMAX CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA 

EIRELI - EPP. 

  

Conforme consta nos autos, a licitante jurídica ENGEMAX 

CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA EIRELI - EPP apresentou 

recurso no prazo legal. 

  

ANÁLISE DE MÉRITO 

  

I – DA TEMPESTIVIDADE 

  

Inicialmente, cabe demonstrar a tempestividade do presente Recurso. 

A publicação do resultado do julgamento dos envelopes de habilitação 

dos Licitantes ocorreu em 26/03/2019. 

Portanto, no dia seguinte, iniciou-se o prazo de 5 dias úteis para a 

interposição de recursos. 

Desta maneira, o prazo de recursos expira no dia 02/04/2019. Donde é 

inequívoca a sua tempestividade. 

  

II - DO OCORRIDO 

  

Após a sessão de abertura dos envelopes de habilitação da Tomada de 

Preços nº 001/2019 ocorrida em sessão pública na sala de reuniões da 

CPL, a Comissão de Licitação reuniu-se no mesmo local em 25 de 

março de 2019 para análise da documentação e julgamento da 

Habilitação das empresas licitantes. 

Foram julgadas habilitadas as empresas GR CONSTRUÇÕES LTDA 

ME, RN CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA ME, FAN 

CONSTRUÇÕES EIRELI, CARDOSO CONSTRUÇÃO E 

ENGENHARIA EIRELI e H & M CONSTRUÇÕES LTDA EPP. 

Foram julgadas inabilitadas as empresas CONCREALL 

COMERCIALIZAÇÃO EIRELI EPP, BJC CONSTRUÇÕES 

EIRELI, EMPROTEC – EMPRESA DE PORJETOS TECNICOS E 

CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA ME, ROSELY IZABELITA DA 

COSTA ALVES EIRELI e ENGEMAX CONSTRUÇÕES E 

ENGENHARIA EIRELE. 

ENGEMAX CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA EIRELE foi 

considerada inabilitada por não apresentar a certidão negativa de 

falência e concordata solicitada no item 6.7, inciso II. 

A ENGEMAX CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA EIRELE, ora 

recorrente, entende que há razões para a reforma das decisões 

proferidas em relação ao julgamento de sua documentação. 

  

III - DAS RAZÕES APRESENTADAS 

  

1 – Para a reforma do julgamento da Recorrente ENGEMAX 

CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA EIRELE 

1.1 – Em relação ao suposto desatendimento ao item 6.7, inciso II do 

Edital. 

A empresa ENGEMAX CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA 

EIRELI afirma que não incluiu no seu envelope de habilitação a 

referida certidão porque dias antes tentou emitir a certidão no site e o 

mesmo encontrava-se com sistema inoperante. Alega ainda que 

existem outros documentos dentro de sua habilitação que comprovem 

a idoneidade da empresa, que não há prejuízos, que outros 

documentos demonstram a situação regular da recorrente, que a 

recorrente possui contratos vigentes com vários órgãos aonde 

demonstra sua situação regular, isto é sua regularidade. 

  

IV – DO PEDIDO 

  

Diante do exposto, requer o recebimento deste Recurso 

Administrativo (art. 109 da Lei 8.666/93), com sua regular tramitação 

e final provimento, para: 

Reconsiderar a decisão recorrida, aceitando os argumentos 

apresentados pela Recorrente, declarando-a habilitada para fase de 

abertura das propostas de preço. 

DA ANÁLISE E DECISÃO  

a) Da atuação da Comissão.  

A Lei 8.666/93, que regulamenta as licitações, estabelece: 

Art. 6 o Para os fins desta Lei, considera-se: 

(...) 

XVI - Comissão - comissão, permanente ou especial, criada pela 

Administração com a função de receber, examinar e julgar todos os 

documentos e procedimentos relativos às licitações e ao 

cadastramento de licitantes. 

Art. 3 o A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa 

para a Administração e será processada e julgada em estrita 

conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 

probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, 

do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

Com relação ao procedimento formal adotado pela Comissão, ensinou 

o doutrinador Hely Lopes Meirelles: 

“Procedimento formal significa que a licitação está vinculada às 

prescrições legais que a regem em todos os seus atos e fases. Não só a 

lei, mas o regulamento, as instruções complementares e o edital 

pautam o procedimento da licitação, vinculando a Administração e os 

licitantes a todas as exigências, desde a convocação dos interessados 

até a homologação do julgamento”. 

Vale trazer a lume o que preceitua a própria Lei de Licitações em seu 

artigo 43, verbis: 

Art. 43. A licitação será processada e julgada com observância dos 

seguintes procedimentos: 

(...) 

§ 1 o A abertura dos envelopes contendo a documentação para 

habilitação e as propostas será realizada sempre em ato público 

previamente designado, do qual se lavrará ata circunstanciada, 

assinada pelos licitantes presentes e pela Comissão. 

§ 2 o Todos os documentos e propostas serão rubricados pelos 

licitantes presentes e pela Comissão. 

§ 3 o É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase 

da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a 
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complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar originariamente da 

proposta. 

Como visto nos artigos acima elencados e na doutrina, a atuação da 

Comissão atendeu estritamente ao estabelecido na Lei, em especial 

aos princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 

julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos e com observância 

expressa ao princípio constitucional da isonomia entre os licitantes. 

Assim, a inabilitação de empresas que não atenderam ao estabelecido 

no Edital deu-se de forma objetiva e dentro da estrita legalidade. 

Reexaminando o decidido, a Comissão verificou que são 

improcedentes os argumentos da Recorrente, pois a mesma não 

atendeu aos requisitos do Edital constantes no item 6.7, inciso II, 

abaixo reproduzidos. 

6.7, inciso II. Certidão negativa de falência e concordata expedida a 

no máximo 30 dias pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

quando outro prazo de validade não constar na certidão 

A Recorrente não apresentar a certidão negativa de falência e 

concordata solicitada no item 6.7, inciso II. Nesse sentido há 

importante lição do administrativista Marçal Justen Filho: 

...”os requisitos de habilitação consistem em exigências relacionadas 

com a determinação da idoneidade do licitante. É um conjunto de 

requisitos que se poderiam dizer indiciários, no sentido de que sua 

presença induz a presunção de que o sujeito dispõe de condições para 

executar satisfatoriamente o objeto licitado. Por decorrência, a 

ausência de requisitos de habilitação acarreta o afastamento do 

licitante do certame, desconsiderando-se sua proposta”.... 

“Enquanto ato decisório, a habilitação é ato vinculado. Não é 

informada por qualquer juízo de conveniência. Nem se pode fundar na 

vantajosidade da proposta. Há uma radical dissociação entre 

“habilitação” (exame da presença das condições do direito de licitar) e 

julgamento das propostas.” (In Comentários à Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos, 9ª edição, pg. 295). 

A vinculação ao instrumento convocatório é um dos princípios 

norteadores da licitação, estando contido no art. 3º, da Lei nº 8.666/93, 

e é a garantia da lisura do procedimento, conforme ensina Carvalho 

Filho: 

“...é a garantia do administrador e do administrados. Significa que as 

regras traçadas para o procedimento devem ser fielmente observadas 

por todos. Se a regra fixada não é respeitada, o procedimento se torna 

inválido e suscetível de correção na via administrativa ou judicial” 

(CARVALHO FILHO, José dos Santos - “Manual de Direito 

Administrativo”. 16ª Edição. Lumen Juris Editora). 

Nesse sentido, tem decidido o Tribunal de Contas da União: 

“Após examinados e julgados os documentos apresentados para efeito 

de habilitação dos licitantes, mediante confronto com as exigências e 

condições do ato convocatório, serão desclassificados e não-aceitos 

aqueles que não atenderem ao que foi estabelecido.”... 

“O licitante que deixar de fornecer, no envelope de habilitação, 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo 

com o estabelecido no ato convocatório ou com irregularidades será 

considerado inabilitado.” 

“...não deve ser admitida complementação de documentos durante a 

reunião de abertura dos envelopes de documentação, ou 

posteriormente, a não ser em pregão, em que é assegurado ao 

cadastrado o direito de apresentar a documentação atualizada e 

regularizada no momento da sessão. (Licitações e Contratos 

Orientações Básicas – 3ª Edição Revista,Atualizada e Ampliada – 

Brasília 2006 – TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. Página169).” 

De outra vista, tal documento foi exigido igualmente dos demais 

licitantes que, tempestivamente, o providenciaram. É curial a 

constatação de que a Recorrente procura em seu arrazoado beneficiar-

se da própria torpeza, e isso é inadmissível diante do princípio da 

moralidade que a todos se aplica. 

Nos termos da fundamentação supra, a Comissão, por unanimidade, 

decide pela improcedência do Recurso interposto e pela ratificação 

dos termos constantes do Relatório de Julgamento e do Aviso de 

Resultado de Habilitação publicado em 26 de março de 2019 no DOU 

e FEMURN, com base no edital, na legislação, na doutrina e na 

jurisprudência aplicáveis. Os autos serão encaminhados à autoridade 

Superior para decisão, cuja publicação deste julgamento será feita na 

forma da Lei e permanecem com vista franqueada aos interessados. 

Em atenção ao Art. 109, § 4º, da Lei 8.666/93. 

  

Coronel Ezequiel/RN, 11 de abril de 2019. 

  

CAIO VLADMIR SILVA DE SOUZA 

Presidente da CPL 

  

ALBERTO RODRIGUES BEZERRA 

Membro da CPL 

  

HIAGO AZEVEDO RODRIGUES 

Membro da CPL 

Publicado por: 

Talita Dias da Costa 

Código Identificador:453CACFA 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL JOÃO PESSOA 

 

COMISSÃO DE PREGÃO  

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL Nº. 08/2019 - PREGÃO 

PRESENCIAL 

 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL Nº. 08/2019 - PREGÃO 

PRESENCIAL  

  

OBJETO: Registro de preço para locação de horas máquinas de trator 

de esteira do tipo D-6, para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Obras deste Município. 

TIPO: Menor preço por item. 

ABERTURA: Dia 26 de abril de 2019, às 09h:00min, na Sala de 

Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel João Pessoa/RN, 

situada na Rua São José, 05, Centro – Coronel João Pessoa/RN, CEP: 

59.930-000. 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital e demais 

informações encontram-se à disposição dos interessados, no endereço 

citado, no horário das 07h00min às 12h00min, de segunda à sexta-

feira, exceto feriados e no site oficial 

www.coroneljoaopessoa.rn.gov.br. 

  

Coronel João Pessoa/RN, 11 de abril de 2019. 

  

SANDRO PESSOA DE CARVALHO 

Pregoeiro  

Publicado por: 

Sandro Pessoa de Carvalho 

Código Identificador:10FE7924 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZETA 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 092/2019 - SMAT 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, Estado do Rio Grande 

do Norte, no usando das atribuições legais que lhe são conferidos pelo 

Artigo 65, Inciso I, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal em 

conformidade com a Lei nº 1.024 de 12 de julho de 2013 e o Decreto 

Municipal Nº 806 de 26 de julho de 2013. 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º - Conceder ao servidor abaixo indicado, a (s) diária (s) 

correspondente (s) para pagamento de despesa com estadia e 

alimentação quando em deslocamento a serviço deste Município no 

período citado. 

Agente Político ou Servidor: Antônio Medeiros Martins Junior. 

Cargo /Função: Motorista (Matrícula 3148-1). 

Quantidade: 01 Diária. 

Destino: Natal/RN. 

Data do Afastamento: 08 de abril de 2019. 
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Descrição do Objetivo/ Serviços do deslocamento: Viagem a 

Natal/RN, com o objetivo de remover pacientes para consulta médica. 

  

() Diária com pernoite 

(x) Diária sem pernoite 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 05 de abril de 2019, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

Publique-se e Cumpra-se. 

  

Cruzeta-RN, 11 de abril de 2019. 

  

JOSÉ SALLY DE ARAÚJO 

Prefeito 

  

Publicado por: 

Paulo César Rodrigues de Araujo 

Código Identificador:9B269F71 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 093/2019 - SMAT 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, Estado do Rio Grande 

do Norte, no usando das atribuições legais que lhe são conferidos pelo 

Artigo 65, Inciso I, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal em 

conformidade com a Lei nº 1.024 de 12 de julho de 2013 e o Decreto 

Municipal Nº 806 de 26 de julho de 2013. 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º - Conceder ao servidor abaixo indicado, a (s) diária (s) 

correspondente (s) para pagamento de despesa com estadia e 

alimentação quando em deslocamento a serviço deste Município no 

período citado. 

Agente Político ou Servidor: Júlio Cesar Barbosa do Nascimento. 

Cargo /Função: Motorista (Matrícula 520-1). 

Quantidade: 01 Diária. 

Destino: Natal/RN. 

Data do Afastamento: 09 de abril de 2019. 

Descrição do Objetivo/ Serviços do deslocamento: Viagem a 

Natal/RN, com o objetivo de remover paciente para consulta médica. 

  

() Diária com pernoite 

(x) Diária sem pernoite 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 08 de abril de 2019, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

Publique-se e Cumpra-se. 

  

Cruzeta-RN, 11 de abril de 2019. 

  

JOSÉ SALLY DE ARAÚJO 

Prefeito 

Publicado por: 

Paulo César Rodrigues de Araujo 

Código Identificador:1414F8B3 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 094/2019 - SMAT 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, Estado do Rio Grande 

do Norte, no usando das atribuições legais que lhe são conferidos pelo 

Artigo 65, Inciso I, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal em 

conformidade com a Lei nº 1.024 de 12 de julho de 2013 e o Decreto 

Municipal Nº 806 de 26 de julho de 2013. 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º - Conceder ao servidor abaixo indicado, a (s) diária (s) 

correspondente (s) para pagamento de despesa com estadia e 

alimentação quando em deslocamento a serviço deste Município no 

período citado. 

Agente Político ou Servidor: Djalma Santos. 

Cargo /Função: Coordenador de Transportes (Matrícula 3751-1). 

Quantidade: 01 Diária. 

Destino: Natal/RN. 

Data do Afastamento: 09 de abril de 2019. 

Descrição do Objetivo/ Serviços do deslocamento: Viagem a 

Natal/RN, com o objetivo de comparecer na concessionaria 

Supermotors, afim de acompanhar revisão de ônibus escolar. 

  

() Diária com pernoite 

(x) Diária sem pernoite 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 08 de abril de 2019, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

Publique-se e Cumpra-se. 

  

Cruzeta-RN, 11 de abril de 2019. 

  

JOSÉ SALLY DE ARAÚJO 

Prefeito 

Publicado por: 

Paulo César Rodrigues de Araujo 

Código Identificador:7B01F429 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 095/2019 - SMAT 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, Estado do Rio Grande 

do Norte, no usando das atribuições legais que lhe são conferidos pelo 

Artigo 65, Inciso I, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal em 

conformidade com a Lei nº 1.024 de 12 de julho de 2013 e o Decreto 

Municipal Nº 806 de 26 de julho de 2013. 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º - Conceder ao servidor abaixo indicado, a (s) diária (s) 

correspondente (s) para pagamento de despesa com estadia e 

alimentação quando em deslocamento a serviço deste Município no 

período citado. 

Agente Político ou Servidor: Francisco Alexandre Cavalcante Costa. 

Cargo /Função: Motorista (Matrícula 3286-2). 

Quantidade: 01 Diária. 

Destino: Natal/RN. 

Data do Afastamento: 09 de abril de 2019. 

Descrição do Objetivo/ Serviços do deslocamento: Viagem a 

Natal/RN, com o objetivo de remover paciente de alta médica na 

maternidade Januário Cicco. 

  

() Diária com pernoite 

(x) Diária sem pernoite 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 08 de abril de 2019, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

Publique-se e Cumpra-se. 

  

Cruzeta-RN, 11 de abril de 2019. 

  

JOSÉ SALLY DE ARAÚJO 

Prefeito 

Publicado por: 

Paulo César Rodrigues de Araujo 

Código Identificador:76B9BEE6 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 096/2019 - SMAT 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, Estado do Rio Grande 

do Norte, no usando das atribuições legais que lhe são conferidos pelo 
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Artigo 65, Inciso I, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal em 

conformidade com a Lei nº 1.024 de 12 de julho de 2013 e o Decreto 

Municipal Nº 806 de 26 de julho de 2013. 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º - Conceder ao servidor abaixo indicado, a (s) diária (s) 

correspondente (s) para pagamento de despesa com estadia e 

alimentação quando em deslocamento a serviço deste Município no 

período citado. 

Agente Político ou Servidor: Expedito Leônidas de Azevedo. 

Cargo /Função: Motorista (Matrícula 391). 

Quantidade: 01 Diária. 

Destino: Natal/RN. 

Data do Afastamento: 10 de abril de 2019. 

Descrição do Objetivo/ Serviços do deslocamento: Viagem a 

Natal/RN, com o objetivo de remover paciente o paciente para 

atendimento médico. 

  

() Diária com pernoite 

(x) Diária sem pernoite 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 09 de abril de 2019, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

Publique-se e Cumpra-se. 

  

Cruzeta-RN, 11 de abril de 2019. 

  

JOSÉ SALLY DE ARAÚJO 

Prefeito 

Publicado por: 

Paulo César Rodrigues de Araujo 

Código Identificador:676CB226 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 097/2019 - SMAT 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, Estado do Rio Grande 

do Norte, no usando das atribuições legais que lhe são conferidos pelo 

Artigo 65, Inciso I, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal em 

conformidade com a Lei nº 1.024 de 12 de julho de 2013 e o Decreto 

Municipal Nº 806 de 26 de julho de 2013. 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º - Conceder ao servidor abaixo indicado, a (s) diária (s) 

correspondente (s) para pagamento de despesa com estadia e 

alimentação quando em deslocamento a serviço deste Município no 

período citado. 

Agente Político ou Servidor: Jória Ivo da Silva. 

Cargo /Função: Secretária Municipal da Junta de Serviço Militar CC-

3 (Matrícula 83-2). 

Quantidade: 01 Diária. 

Destino: Natal/RN. 

Data do Afastamento: 12 de abril de 2019. 

Descrição do Objetivo/ Serviços do deslocamento: Viagem a 

Natal/RN, com o objetivo de prepara cédulas de identidades feitas 

para os beneficiários do Projeto Emitindo Cidadania, onde a servidora 

custeará suas despesas ao se deslocar ao ITEP/Natal/RN. 

  

() Diária com pernoite 

(x) Diária sem pernoite 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 11 de abril de 2019, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

Publique-se e Cumpra-se. 

  

Cruzeta-RN, 11 de abril de 2019. 

 

  

JOSÉ SALLY DE ARAÚJO 

Prefeito 

Publicado por: 

Paulo César Rodrigues de Araujo 

Código Identificador:C861FEF0 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 094/2019-GP 

 

Dispõe sobre a readaptação de servidor municipal e 

dá outras providências. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição 

que lhe confere o artigo 65, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica 

Municipal, com fundamento no art. 24, §2º, da Lei Complementar nº 

02, de 23 de dezembro de 1992, 

  

CONSIDERANDO os documentos acostados aos autos do Processo 

Administrativo nº 95/2018; 

CONSIDERANDO que a enfermidade do servidor está comprovada 

em Laudo Médico Pericial formulado pela Junta Médica deste 

Município, nos quais também está a recomendação de que o servidor 

não se exponha aos raios solares contínuos, o que agravaria 

consideravelmente seu estado de saúde; 

CONSIDERANDO que o presente ato administrativo não ostenta 

desvio de poder, nem se apresenta descompassado de motivação e de 

finalidade, uma vez que atende o interesse público primário revelado 

na necessidade de readaptação de servidor portador de enfermidade 

que impeça regular exercício do cargo ou função de origem; 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º - Readaptar a servidora municipal MARIA DO CÉU DE 

MEDEIROS, matrícula 415-1, lotada na Secretaria Municipal de 

Saúde, do cargo de Agente Comunitário de Saúde para o de Auxiliar 

de Enfermagem, em razão de limitação ocupacional verificada e 

atestada por meio de inspeção médica. 

Art. 2º - A servidora atuará na Unidade Mista de Saúde “Abílio 

Chacon Filho”, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, com 

vencimentos do cargo de origem. 

Art. 3º - A servidora deverá apresentar a cada 02 (dois) anos, laudos 

médicos que atestem o seu estado de saúde. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se e Cumpra-se. 

  

Cruzeta (RN), em 11 de abril de 2019. 

  

JOSÉ SALLY DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Paulo César Rodrigues de Araujo 

Código Identificador:59D1C183 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAIS NOVOS 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO - PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 005/2019 

 

Pregão Presencial nº 005/2019 - CPL 

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 

EVENTUAL LOCAÇÃO DE PALCO E SOM, CONTRATAÇÃO 

DE SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PARA EVENTOS 

PROMOVIDOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CURRAIS NOVOS. 

  

ATA N° 01.005/2019 - ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CURRAIS NOVOS/RN 

DETENTOR: JESSE DE LIMA OLIVEIRA ME - CNPJ Nº: 

22.484.608/0001-71. 
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Totalizando o valor de R$ 210.564,60 (Duzetos e dez mil, 

quinhentos e sessenta e quatro reais e sessenta centavos). 

VIGÊNCIA DA ATA: 29/03/2019 ATÉ 29/03/2020. 

  

ODON OLIVEIRA DE SOUZA JÚNIOR 

Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 

Maria Izabelle de M. Gomes 

Código Identificador:669CAB9B 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO - PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 005/2019 

 

Pregão Presencial nº 005/2019 - CPL 

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 

EVENTUAL LOCAÇÃO DE PALCO E SOM, CONTRATAÇÃO 

DE SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PARA EVENTOS 

PROMOVIDOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CURRAIS NOVOS. 

  

ATA N° 03.005/2019 - ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CURRAIS NOVOS/RN 

DETENTOR: MICHELLE SORAIA FELIX RIBEIRO DE MELO 

- CNPJ Nº: 16.751.589/0001-08. 

Totalizando o valor de R$ 71.400,00 (Setenta e um mil e 

quatrocentos reais). 

VIGÊNCIA DA ATA: 29/03/2019 ATÉ 29/03/2020. 

  

ODON OLIVEIRA DE SOUZA JÚNIOR 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Maria Izabelle de M. Gomes 

Código Identificador:87BA99AE 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO - PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 005/2019 

 

Pregão Presencial nº 005/2019 - CPL 

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 

EVENTUAL LOCAÇÃO DE PALCO E SOM, CONTRATAÇÃO 

DE SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PARA EVENTOS 

PROMOVIDOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CURRAIS NOVOS. 

  

ATA N° 02.005/2019 - ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CURRAIS NOVOS/RN 

DETENTOR: KUBITICHEK & NOGUEIRA LTDA ME - CNPJ 

Nº: 14.909.605/0001-04. 

Totalizando o valor de R$ 67.440,00 (Sessenta e sete mil e 

quatrocentos e quarenta reais) 

VIGÊNCIA DA ATA: 29/03/2019 ATÉ 29/03/2020. 

  

ODON OLIVEIRA DE SOUZA JÚNIOR 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Maria Izabelle de M. Gomes 

Código Identificador:C05F435F 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO - PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 006/2019 

 

Pregão Presencial nº 006/2019 - CPL 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM 

CONDICIONADORES DE AR MODELO SPLIT DE 9.000 A 

18.000 BTUS, 24.000 A 32.000 BTUS E MANUTENÇÃO EM 

CONDICIONADORES DE AR MODELO JANELA. 

  

ATA N° 01.006/2019 - ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CURRAIS NOVOS/RN 

DETENTOR: SERIDÓ REFRIGERACAO LTDA - ME - CNPJ 

Nº: 09.363.802/0001-30. 

Totalizando o valor de R$ 89.000,00 (Oitenta e nove mil reais). 

VIGÊNCIA DA ATA: 29/03/2019 ATÉ 29/03/2020. 

  

ODON OLIVEIRA DE SOUZA JÚNIOR 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Maria Izabelle de M. Gomes 

Código Identificador:35B11B61 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

RESULTADO DA APRESENTAÇÃO E ANÁLISE DAS 

AMOSTRAS PREGÃO PRESENCIAL 04/2019 

 

O Município de Currais Novos/RN, através de seu Pregoeiro, 

nomeado pela Portaria nº 080, de 09 de janeiro de 2019, torna público 

aos interessados, e em especial aos participantes do Pregão Presencial 

nº 04/2019, cujo objeto é Aquisição de Gêneros Alimentícios 

destinados a Merenda Escolar, aos Programas da Secretaria 

Municipal de Trabalho, Habitação e Assistência Social 

(SEMTHAS), Centro de Apoio Psicossocial Maria Vênus Cunha 

(CAPS) e Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e 

Abastecimento (SEMAAB), em sessão ocorrida no dia 19/03/2019, 

que: 

  

Considerando que a empresa COROA COMÉRCIO E 

FRACIONAMENTO DE CEREAIS LTDA-EPP, CNPJ: 

21.391.428/0001-82, vencedora provisória nos item 101, enviou 

pedido de aceite da amostra do material relacionado conforme 

convocação publicada na FEMURN, no dia 09 de abril de 2019, 

edição 1994, tendo em vista que a mesma já foi entregue na secretaria 

de educação e aceita. 

  

Informamos: Que a secretaria solicitante acatou o pedido de 

classificação da empresa COROA COMÉRCIO E 

FRACIONAMENTO DE CEREAIS LTDA-EPP, CNPJ: 

21.391.428/0001-82, do item 101, tendo em vista já ter sido fornecido 

a esta secretaria, estando respaldada através de teste de aceitabilidade 

realizado junto a clientela estudantil matriculada nas escolas e creches 

deste município. 

  

Currais Novos/RN, 11 de abril de 2019. 

  

JOSÉ VICENTE DE ARAÚJO NETO  

Pregoeiro 

Publicado por: 

Maria Izabelle de M. Gomes 

Código Identificador:030500F3 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 462, DE 11 DE ABRIL DE 2019. 

 

O Prefeito Municipal de Currais Novos, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a Lei 

Orgânica do Município em seu art. 56, inciso V, 

  

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 3.402, de 23 de 

novembro de 2018, que dispõe sobre a criação da Coordenadoria 

Municipal de Proteção e Defesa Civil (COMPDEC) do Município de 

Currais Novos e dá outras providências; 

  

Considerando ainda, o teor do Ofício nº 002/2019, encaminhado pela 

Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil (COMPDEC); 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. Substituir os membros nomeados pela Portaria nº 283, de 08 

de março de 2019, abaixo relacionados, para compor o Conselho 

Municipal de Proteção e Defesa Civil (COMPDEC) de Currais 

Novos/RN; 
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a) Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA 

Alana de Moraes Garcia, em substituição à Luciano Ferreira de 

Oseas. 

  

b) Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e Assistência Social – 

SEMTHAS 

Ana Lúcia Lopes de Albuquerque, em substituição à Francisca 

Mércia da Silva. 

  

Art. 2º. Fica o Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil 

(COMPDEC) de Currais Novos/RN, após substituições de membros 

com a seguinte composição: 

  

Rodolfo Barros de Lucena 

Prefeitura Municipal 

  

Rady Dias de Medeiros 

Câmara Municipal de Currais Novos  

  

Oliveira Salustiano de Medeiros Neto 

Secretaria Municipal de Agricultura, Meio-Ambiente e 

Abastecimento  

  

Lucas Galvão da Cruz 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos 

  

Alana de Moraes Garcia 

Secretaria Municipal de Saúde 

  

Ana Lúcia Lopes de Albuquerque 

Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e Assistência Social 

  

Jorian Pereira dos Santos 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes 

  

Maria Elina Carvalho Medeiros dos Santos (EMATER-RN) 

Instituição Estadual 

  

Antônio Márcio Xavier (UFRN) 

Instituição Federal 

  

Maria do Céu Aprígio (STR) 

Sociedade Civil Organizada 

  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições contrárias. 

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

Prefeitura Municipal de Currais Novos - Palácio “Prefeito Raul 

Macêdo”, em 11 de abril de 2019. 

  

ODON OLIVEIRA DE SOUZA JÚNIOR 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Maria Izabelle de M. Gomes 

Código Identificador:8C45FFA4 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DO ADITIVO: 05.01.02/2015 

 

ADITIVO: 05.01.02/2015 

CONTRATO ADMINISTRATIVO: 01.02/2015 

PREGÃO PRESENCIAL 02/2015-CONTRATAÇÃO SERVIÇOS 

DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA PARA MANUTENÇÃO 

CORRETIVA EM EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

(MICROCOMPUTADORES, SERVIDORES, NOTEBOOKS, 

IMPRESSORAS A JATO DE TINTA, MATRICIAIS E A LASER E 

CORRELATOS), RELÓGIOS DE PONTO ELETRÔNICO E NA 

REDE DE COMPUTADORES PERTENCENTES AO ACERVO 

PATRIMONIAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

CURRAIS NOVOS. 

CONTRATADO: CAIO DENIO SILVA SANTOS 

CNPJ: 20.307.068/0001-25 

OBJETO: REAJUSTE NO VALOR MENSAL CONTRATUAL, 

EM RAZÃO DE EXPANSÃO DO SERVIÇO PARA URGÊNCIA 

MUNICIPAL, PASSANDO O VALOR MENSALPARA R$ 2.750,00 

A PARTIR DE 01 DE MARÇO DE 2019. DEMAIS CLAUSULAS 

INALTERADAS. 

BASE LEGAL: LEI 8666/93 E ALTERAÇÕES POSTERIORES 

  

CURRAIS NOVOS, 01 de março de 2019. 

  

ODON OLIVEIRA DE SOUZA JUNIOR 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Maria Izabelle de M. Gomes 

Código Identificador:69405BB4 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR SEVERIANO 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

ERRATA 

 

ORIGEM: INEXIGIBILIDADE 002/2019 -FUNPREV. 

  

EXTRATO, MATÉRIA PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DOS 

MUNICÍPIOS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE NO 

DIA 05/04/2019. EDIÇÃO 1992, COM CÓDIGOS 

VERIFICADORES:ACF6248D, EB88CA61, A0625CDA. A 

VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE DA MATÉRIA PODE SER 

FEITA INFORMANDO O CÓDIGO IDENTIFICADOR NO SITE: 

HTTP://WWW.DIARIOMUNICIPAL.COM.BR/FEMURN, DEVE 

SER RETIFICADA, OU SEJA: 

  

ONDE SE LÊ: 

VALOR CONTRATUAL GLOBAL É DE R$ 116,53 (CENTOS E 

DEZESSEIS REAIS E CINQUENTA E TRÊS CENTAVOS) POR 

PERÍCIA, VALOR PREVISTO PARA O ANO: R$ 11.653,00 

(ONZE MIL SEISCENTOS E CINQUENTA E TRÊS REAIS). 

  

LER-SE-Á: 

VALOR CONTRATUAL GLOBAL É DE R$ 12.000,00 (DOZE MIL 

REAIS) VALOR PREVISTO PARA O ANO, SENDO R$ 120,00 

(CENTO E VINTE REAIS) VALOR PAGO POR PERÍCIA. 

  

DOUTOR SEVERIANO/RN, 08 DE ABRIL DE 2019. 

  

EDSON METHEORONE AGUIAR BEZERRA 

Presidente da CPL. 

  

Publicado por: 

Michel Régis de Souza Melo 

Código Identificador:D31F6802 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

RESULTADO DO PROCESSO DE SELEÇÃO: VALORES DA 

EDUCAÇÃO 2019 

 

Em conformidade com Lei Municipal Nº 482/2017 e o previsto no 

edital Nº 02/2019 se faz público o resultado do processo de seleção 

apresentando os estudantes aptos a participarem do programa 

VALORES DA EDUCAÇÃO durante o ano de 2019. 

  

GRADUADOS  

LIZANDRA MARIA DE CASTRO FERNANDES 

FRANCISCA CRISTINA JERÔNIMO CUNHA 

ALINE CARLA SILVA PEREIRA 

ANTONIA JANIKELE QUEIROZ ALBURQUEQUE 

  

GRADUANDOS 

FERNANDA ARAUJO DE QUEIROZ 

FRANCISCO GUSTAVO EDUARDO DE LIMA 

BRUNA REGO LIMA 

DANIELE PEIXOTO DE QUEIROZ 

MARCOS CARLOS MACIEL 
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ANA KARINA DA SILVA 

DÁVINE ROCHA DE LIMA 

JANICE IRENE NETA FERNANDES ROCHA 

CARLOS EDUARDO DA SILVA 

FLÁVIA MIKÉLLEN LOPES FERNANDES 

LUIS FELIPE BENTO 

TAMARA ALVES DIAS 

EVA LUCIA DA SILVA MARQUES 

MARIA DAS DORES SAMARA DE AQUINO 

ANA LÍDIA DA SILVA LEITE 

ANA CAROLINE DA SILVA AVELINO 

FRANCISCO RIBEIRO DA SILVA 

BRUNA DE SOUZA CASTRO 

SAMARA LOPES DA SILVA 

ANA ANDREZA FERREIRA NATO 

  

NÍVEL MÉDIO 

ANIELLE KELE DE OLIVEIRA QUEIROZ 

MARIA EDUARDA PINHEIRO DA SILVA 

MARIA GRAZIELLA COSTA PESSOA 

JÚLIA LORRANDE BESSA FERANDES 

  

Doutor Severiano/RN 11 de Abril de 2019  

Publicado por: 

Michel Régis de Souza Melo 

Código Identificador:9AC07983 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

RESULTADO DO PROCESSO DE SELEÇÃO: AMIGOS DA 

EDUCAÇÃO 2019. 

 

Em conformidade com Lei Municipal nº 524/2019 e o previsto no 

edital Nº 01/2019 se faz público o resultado do processo de seleção 

apresentando a lista dos aptos a participarem do programa AMIGOS 

DA EDUCAÇÃO durante o ano de 2019. 

  

PÓS-GRADUADOS 

MARIA EDIVANEIDE FERREIRA 

ANTONIA CLAUDIA DA SILVA MARQUES 

EDNA LEITE DE QUEIROZ 

MICHELE REJANE DE SOUZA MELO 

FRANCISCA ALVES DA SILVA MARQUES 

CARLA MAIARA DE QUEIROZ 

ANTONIA FERANDES DE FRANÇA QUEIROZ 

ANTONIA KAROLINA BENTO PEREIRA 

  

GRADUADOS 

FRANCISCO ZEZITO DE AQUINO 

VANUZA HENRIQUE DANTAS 

FRANCISCA RAFAELA DE QUEIROZ 

CLÉCIO SUELDO DA SILVA 

PRISCILA ROSANE DE ALMEIDA 

MARINEIDE GUEDES DE SOUZA 

MARIA JACIVANIA DA SILVA 

MARIA APARECIDA PAULO DE SOUZA 

ANA KARINA DE BESSA BARROS 

MARIA ALEXANDRA DE AQUINO PEIXOTO 

MARIA GORETE DE LIMA 

LUZIA PINHEIRO NEVES 

FRANCISCA ALDEIZA VIEIRA MARQUES 

ANDREIA MARIA PESSOA 

MARIA DE FÁTIMA DA SILVA 

MARIA HERBENIA DIAS DA SILVA 

ALCENIR MARCELINO DE OLIVEIRA 

EDJANIA MARIA DA SILVA LEITE 

ANA PAULA FERREIRA DA SILVA 

ELINE CRISTINA CORREIA 

MARCELIO QUEIROZ DA SILVA 

THALISSON SERGIO DA SILVA LIMA 

LUIS LINDOVAN DE SOUZA MELO 

NAIANE ERILU DOS SANTOS 

SEBASTIANA FERNANDA MARQUES BESSA 

ANTONIA JANAINA DA SILVA BENTO 

ANA CARLA PORFÍRIO DE LIMA 

PEDRO HENRIQUE DA SILVA LIMA 

JULIANA DE LIMA GOMES 

GLEDSON RICELLY BENTO DE SOUZA 

  

GRADUANDOS 

CLECIA PEREIRA DA SILVA OLIVEIRA 

MARANÚBIA OLIVEIRA FERNANDES 

JOANA LOBO DA CUNHA ROSSI DE CAMARGO 

MONALIZA CORREIA BENTO 

EDINETE NERES DE LIMA 

JOSÉ WELLINTON DE CARVALHO SILVA 

BRENO ALMEIDA DE OLIVEIRA 

ANTONIO RODRIGO DE QUEIROZ FERNANDES 

MANUEL FERANDES FRANÇA JUNIOR 

LUZIA ROSIANE DE ALMEIDA SILVA 

FRNCISCO VINICIUS DA SILVA 

JOSÉ DEUSIMAR FERREIRA BENTO 

JOSÉ RAFAEL BENTO 

ANTONIA CATARINA FERREIRA 

FRANCISCA VALÉRIA DA SILVA DOMINGOS 

ANA KARINE RAFAEL SILVA 

FRANCISCA JOSINEIDE CARLOS DE LIMA 

  

NÍVEL MÉDIO 

FRANCISCO EUDES DE SOUZA COSTA 

LÚCIA MARIA DE SOUZA LOBO 

JANICLEIDE FLORENCIO DE QUEIROZ SOUZA 

MARIA ADILEIDE DE OLIVEIRA 

MARIA ROSANGELA DE ALMEIDA 

MARIA SOILE BEZERRA NUNES 

FRANCISCO ALEKSON DE SOUZA 

ISABELA DE FÁTIMA BENTO MARTINS 

EVELINE MARIA DE CASTRO 

DAISY RAFAELA ABRANTES 

MARÍLIA GABRIELADANTAS 

MARIA DE FÁTIMA CORREIA DE BESSA 

VANCY MURICO DA SILVA 

ANTONIA GERALDA FERNANDES DE LIMA 

ELIONDAS AUGUSTO DA SILVA 

ISAAC JOÃO DE OLIVEIRA 

DAYANE KELLY BARBOSA PEREIRA 

MARIA THAIS MARQUES DE MELO 

TATIANE PINHEIRO DE ALBUQUERQUE 

MARIA DE FÁTIMA DÁRIO SILVA FERNANDES 

JACICLEIDE AUGUSTA GUEDES DE LIMA 

FRANCISCA GERUSLANDIA BENTO MORAIS DE LIMA 

LARESSA VITAL DA CUNHA 

MARLUCE CAMBRAIA DA SILVA 

MARIA LUCIA CABOCLO DA SILVA 

EDINEIDE AIRES DE LIMA 

MICARLA SHEYLA BENTO PESSOA 

KALIANE DOS SANTOS BARBOSA ROCHA 

LUCÍLIA DEIVIANE DA SILVA 

ANTONIA PATRICIA BENTO 

MACIENE CAMPOS OLIVEIRA 

JESSICA DAYANE ALVES BENDEIRA 

JAISA MILENA DE ALMEIDA 

FRANCISCO ADRIANO DE LIMA 

ANTONIA ALCINEIDE DE QUEIROZ 

CARLA JULIANA BENTO 

ANTONIO RICHARDSON DA SILVA OLIVEIRA 

MARIA MONICA DOMINGOS SANTANA 

ANTONIA DAMIANA DE LIMA 

ERICA VITORIA DE LIMA SILVA 

VICTOR MATHEUS DE OLIVEIRA 

JANAISA INGRID DE BESSA QUEIROZ 

MARIA SUYANNE MARQUES DA SILVA 

LORRAYANE MOLYNA RODRIGUES DE LIMA 

ANTONIA MARIA SIMÃO DE OLIVEIRA 

FRANCISCA RAIANE NEVES DE OLIVEIRA 

LUZINETE LOBO DA CUNHA ROSSI DE CAMARGO 

NERYDALVA ABRANTES DE LIMA BENTO 

MARIA KARISADA SILVA NUNES 

IDALINA NETA LOBO COSTA 
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POLIANE RUTH DE SOUZA CHAVES 

MARIA AUDINEIDE ROCHA PINHEIRO 

ROZINEIA LOBO PAIVA SILVA 

MONIQUE VITORIA ALVES DA SILVA 

ALINE JANAINA DE OLIVEIRA 

ANA TEREZA DE OLIVEIRA 

DEIZILAND RODRIGUES DE SOUZA 

FRANCISCO ANDERSON SARAIVA PESSOA 

PÃMELA MAÉSIA SAMPAIO FREIRE 

JOÃO PEDRO BRÍGIDO DA SILVA 

VALÉRIA CARLOS DANTAS 

VITÓRIA DA SILVA PINHEIRO 

WILSON WAGNER BENTO DE SÁ 

RAYANARA SOARES SILVA 

MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA AQUINO 

LUANA RAIANA MATIAS PAIVA 

RISLANIA CRISTINA DE OLIVEIRA 

PETRUCIA RAQUEL DE SOUZA 

NALDIA BEZERRA DA COSTA 

ANA KAROLINA PINHEIRO MARQUES 

  

NIVEL FUNDAMENTAL  

  

MÔNICA MARIA JÁCOME LEITE 

FRANCISMAR PEREIRA DA SILVA 

MARIA ANDREIA DA SILVA 

MARIA ELIUZA GOMES DOS SANTOS 

ANDREZA THALIA FREIRE DA SILVA 

FRANCISCO ARTIEL ROCHA NETO 

JOANA DARC DE SOUZA 

MARIA DE FATIMA LIMA DA SILVA 

MARIA CARLA SOMBRA SIMÃO 

  

Doutor Severiano/RN 11 de Abril de 2019 

  

Publicado por: 

Michel Régis de Souza Melo 

Código Identificador:0881807B 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 081/2019 

 

Portaria nº 081/2019, Doutor Severiano, 11 de abril de 2019. 

  

O Prefeito Municipal de Doutor Severiano, Estado do Rio Grande 

do Norte, no uso de suas atribuições legais, conferido pela 

Constituição Federal e Lei Orgânica do Município; 

  

Considerando o resultado final do concurso público regido pelo Edital 

Nº 001/2014, Homologado em 17/06/2014, 

  

Considerando que o senhor JOSÉ FLÁVIO FALCÃO foi aprovado 

em 4º lugar no concurso público, 

  

Considerando que quando da convocação a pessoa de JOSÉ FLÁVIO 

FALCÃO apresentou toda a documentação solicitada para a 

investidura no Cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

no qual foi aprovado, 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º - NOMEAR o Sr. JOSÉ FLÁVIO FALCÃO, portador do 

RG nº 2.236.959, para integrar o quadro de efetivo desta prefeitura 

ocupando o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, 

lotado na Escola Municipal José Neri de Oliveira, Secretaria 

Municipal de Educação neste Município, com carga horária de 30 

horas semanal. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data, revogando-se 

as disposições em contrário. 

  

Dê-se ciência,   

Publique-se e  

Cumpra-se. 

Doutor Severiano, 11 de abril de 2019. 

  

FRANCISCO NERI DE OLIVEIRA 

Prefeito  

Publicado por: 

Michel Régis de Souza Melo 

Código Identificador:1A80C356 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCANTO 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA DE FERIAS Nº 48/2019 

 

Portaria Nº 48/ 2019 / GP / PME Encanto – RN, 03 de abril de 

2019 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE ENCANTO, ESTADO DO RIO 

GRANDE DO NORTE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS, CONFERIDO PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI 

ORGÂNICA DO MUNICÍPIO. 

  

RESOLVE:  

  

Art. 1º - CONCEDER, de acordo com o Art. 28 da Lei Nº. 202 / 

2002, Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Municipais, 

FERIAS de 30 (Trinta) dias, correspondente ao período de 01 / 06 / 

2017 a 01 / 06 / 2018, ao servidor Marcio Pereira Silva, Matrícula Nº 

162475-6, ocupante do Cargo de Enfermeiro, lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde- SMS,tendo o requerente o direito de gozo das 

requeridas férias a partir do dia 03 / 04 / 2019.  

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Dê-se ciência, 

  

Publique-se e 

  

Cumpra-se. 

  

ATEVALDO NAZARIO DA SILVA 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Maria Adriane dos Santos 

Código Identificador:5AD503B4 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

 

GABINETE DA PREFEITA 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 1PP25/2019 

 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços 

funerários, incluindo a preparação do corpo e/ou membros, traslados, 

acessórios básicos e demais encargos, para atendimento a munícipes 

em estado de vulnerabilidade social, de acordo com solicitação da 

Secretaria de Assistência Social. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão 

Presencial nº 00025/2019. DOTAÇÃO: SECRETARIA DE TRAB. 

HAB. E ASSISTÊNCIA SOCIAL/FMAS 02080.08.122.0007.2040 - 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 

33.90.32.00.00 - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA - 

FONTE - 001. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 

2019. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Equador 

e: CT Nº 1PP25/2019 - 10.04.19 - ADAILTON TRINDADE - R$ 

70.600,00. 

  

Equador 10 de Abril de 2019 

  

NOEIDE CLEMENS FERREIRA DE OLIVEIRA 

Prefeita 
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Publicado por: 

Célia Bandeira da Silva Araújo 

Código Identificador:DB74D5B0 

 
GABINETE DA PREFEITA 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 

00027/2019 

 

Com base nos elementos constantes do processo correspondente e 

observadas as disposições da legislação vigente, referente ao Pregão 

Presencial nº 00027/2019, que objetiva: Contratação de empresa para 

aquisição parcelada de medicamentos injetáveis, para atender as 

demandas da Secretaria Municipal de Saúde e da Unid. Mat. Inf. 

Int/Hospital do Município de Equador/RN no exercício 2019; 

ADJUDICO o seu objeto a: ENDOMED COM E REP DE 

MEDICAMENTOS LTDA - R$ 133.390,00; JOSE NERGINO 

SOBREIRA - R$ 6.436,00. 

  

Equador - RN, 11 de Abril de 2019 

  

NILSAMARA DE SOUZA AVELINO 

Pregoeira Oficia  

Publicado por: 

Célia Bandeira da Silva Araújo 

Código Identificador:B8BAB861 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FELIPE GUERRA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

RECURSOS HUMANOS  

PORTARIA Nº 128/2019-SMARH EM, 11 DE ABRIL DE 2019. 

 

Concede férias ao servidor SR. SIDNEY DE BRITO 

LEITE, Motorista e da outras providências. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE FELIPE GUERRA-RN, no uso de 

suas obrigações legais e conforme o Inciso XI do art. 45, da Lei 

Orgânica do Município de Felipe Guerra - RN, promulgada em 03 de 

abril de 1990. 

  

RESOLVE: 

Art. 1º Concede férias ao servidor SR. SIDNEY DE BRITO LEITE, 

Motorista, pertencente ao Quadro de Pessoal da Estrutura 

Administrativa Básica da Prefeitura Municipal no decorrer do mês de 

Abril referente ao período aquisitivo de 2018. 

Art. 2°- Fica autorizada a conversão em pecúnia de 10(dez) dias 

referente ao seu período de férias. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor, na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

REGISTRE-SE, 

PUBLIQUE-SE e 

CUMPRA-SE. 

  

Felipe Guerra - RN, 11 de Abril de 2019. 

  

HAROLDO FERREIRA DE MORAIS 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Antonio Heronildo Leite 

Código Identificador:F9A64305 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRUTUOSO GOMES 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO- PROCESSO: 

0104007/2019 

 

Extrato de Dispensa de Licitação 

  

Processo: 0104007/2019 

Objeto:. Serviços na realização e organização da IV Conferência 

Municipal de Saúde de Frutuoso Gomes 

Contratado: MARIA DAS GRAÇAS FERNANDES BATISTA 

(18.710.398/0001-15)  

Valor Total Julgado: R$ 2.200,00  

Base legal: artigo 24,da Lei 8.666/9. 

Publicado por: 

Laiane Kelly Martins de Querioz 

Código Identificador:3ECECBDE 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO- PROCESSO: 

01030101/2019 

 

Extrato de Dispensa de Licitação 

  

Processo: 01030101/2019 

Objeto:. Serviços de solda e concerto das grades dos tratores da 

secretaria de agricultura. 

Contratado: Antonio Helenilson da Silva (876.078.164-53)  

Valor Total Julgado: R$ 894,73  

Base legal: artigo 24,da Lei 8.666/9. 

Publicado por: 

Laiane Kelly Martins de Querioz 

Código Identificador:D6C312F2 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO-PROCESSO: 

01030102/2019 

 

Extrato de Dispensa de Licitação 

  

Processo: 01030102/2019 

Objeto:. Contratação de prestador de serviços de viagens com 

pessoas carentes para tratamento de saúde em Mossorol/RN 

Contratado: Pedro Henrique Miranda (101.959.924-31)  

Valor Total Julgado: R$ 1.866,31  

Base legal: artigo 24,da Lei 8.666/9. 

Publicado por: 

Laiane Kelly Martins de Querioz 

Código Identificador:9272C57E 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO- PROCESSO: 

01030103/2019 

 

Extrato de Dispensa de Licitação 

  

Processo: 01030103/2019 

Objeto:. Serviço de Fornecimento de Lanches para o Hospital 

Maternidade Severina Carlos de Andrade. 

Contratado: Antonio Wellington Carlos Dantas (423.516.774-04)  

Valor Total Julgado: R$ 928,42  

Base legal: artigo 24,da Lei 8.666/9. 

Publicado por: 

Laiane Kelly Martins de Querioz 

Código Identificador:C1BCC2D2 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO-PROCESSO: 

0103005/2019 

 

Extrato de Dispensa de Licitação 

  

Processo: 0103005/2019 

Objeto:. Aquisição de peças destinados a veículos da secretaria de 

saúde. 

Contratado: Maria da Conceição Camara (14.948.452/0001-04)  

Valor Total Julgado: R$ 913,00  

Base legal: artigo 24,da Lei 8.666/9. 

Publicado por: 

Laiane Kelly Martins de Querioz 

Código Identificador:A9AA359A 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO-PROCESSO: 

0104005/2019 

 

Extrato de Dispensa de Licitação 

  

Processo: 0104005/2019 

Objeto:. Aquisição de material de consumo para iluminação 

publica. 

Contratado: F.Fernandes de Souza CIA-LTDA (08.345.621/0001-

19)  

Valor Total Julgado: R$ 2.889,43  

Base legal: artigo 24,da Lei 8.666/9. 

Publicado por: 

Laiane Kelly Martins de Querioz 

Código Identificador:67B50F27 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO -PROCESSO: 

0104006/2019 

 

Extrato de Dispensa de Licitação 

  

Processo: 0104006/2019 

Objeto:. Serviços de ultrassonografia realizadas em pessoas 

carentes deste municipio de Frutuoso Gomes. 

Contratado: POLICLINICA SANTA MARIA TLDA- ME 

(26.915.633/0001-13)  

Valor Total Julgado: R$ 3.430,00  

Base legal: artigo 24,da Lei 8.666/9. 

Publicado por: 

Laiane Kelly Martins de Querioz 

Código Identificador:E1CAB422 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO-PROCESSO: 

01030109/2019 . 

 

Extrato de Dispensa de Licitação 

  

Processo: 01030109/2019 

Objeto:. Pagamento anual do Colegiado Estadual de Gestores 

Municipais de Assistência Social do Estado do Rio Grande do 

Norte. 

Contratado: COLEGIADO ESTADUAL DE GESTORES 

MUNICIPAIS DE ASSISTENCIA SOCIAL (08.713.120/0001-48)  

Valor Total Julgado: R$ 300,00  

Base legal: artigo 24,da Lei 8.666/9. 

Publicado por: 

Laiane Kelly Martins de Querioz 

Código Identificador:FDD4DCAC 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2019 

 

Encontra-se aberta a licitação na modalidade Tomada de Preço N.º 

008/2019, objetivando a Contratação de empresa especializada para 

REFORMA E AMPLIAÇÃO DO HOSPITAL E MATERNIDADE 

SEVERINA CARLOS DE ANDRADE – NA ZONA URBANA DO 

MUNICÍPIO DE FRUTUOSO GOMES/RN, mediante 

Convênio/Contrato de Repasse nº 851388/2017 – Processo nº 

2640.1044616-52/2017, abertura dia 02 de maio de 2019, às 

15h00min (quinze horas). O Edital contendo maiores informações será 

disponibilizado na sala de licitações na sede da Prefeitura Municipal, 

situada a Rua José Carlos, Centro, Frutuoso Gomes - RN, de segunda 

a sexta-feira no horário das 08h00min (oito horas) às 13h00min (treze 

horas). 

  

Frutuoso Gomes - RN, em 11 de Abril de 2019. 

  

KLEBERSON ALVES DOS SANTOS. 

Presidente da CPL. 

Publicado por: 

Victor Hugo de Oliveira Amaral 

Código Identificador:CA8CD80B 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GALINHOS 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

TERMO DE ADESÃO A ARP - 005/2019 - CARONA 

 

TERMO DE ADESÃO Nº 005/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 103/2019 

  

Adesão (carona) a Ata de Registro de Preços do Pregão N° 046/2018, 

oriunda do Pregão Eletrônico 019/2017 do Município de Recife/PE. 

  

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA: Município de Recife/PE. 

  

ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE/CARONA: Município de 

Galinhos/RN 

  

EMPRESA CONTRATADA: FERGBRAS COMÉRCIO E 

SERVIÇOS - CNPJ N° 35.628.668/0001-62 

  

DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE KIT DO ALUNO; 

  

DA JUSTIFICATIVA: Para manutenção do ensino básico através da 

distribuição gratuita aos alunos da rede municipal de ensino em 

Galinhos/RN; 

  

DO VALOR TOTAL DA ATA: O valor registrado é de R$ 

9.699.899,00 (nove milhões seiscentos e noventa e nove mil 

oitocentos e noventa e nove reais); 

  

TIPO DA ADESÃO: Trata-se de uma adesão parcial a ARP no valor 

de R$ 37.699,50 (trinta e sete mil seiscentos e noventa e nove reais e 

cinqüenta centavos); 

  

DA AUTORIZAÇÃO: Autorizo a presente ADESÃO A ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS resultado do Pregão Eletrônico N° 

019/2017 (Município de Recife/PE) 

  

VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 19/10/2018 A 

19/10/2019; 

  

VIGÊNCIA DA ADESÃO: 19/10/2019 ainda neste exercício; tendo 

esse período para realizar a aquisição dos produtos 

  

Substituímos o instrumento contratual pela nota de empenho, nos 

termos do Art. 62 da lei 8666/93. Desta forma utilizamos as cláusulas 

da Ata de Registro de Preços como conteúdo obrigacional das futuras 

contratações. 

  

Publique-se! 

  

Município de Galinhos/RN, 11 de abril de 2019. 

  

FRANCINALDO SILVA DA CRUZ 

Prefeito 

Publicado por: 

Gildazio de Oliveira Vidal 

Código Identificador:FFA423E4 

 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nº 435/2019-GP: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 

PROMOVER LEILÃO PARA ALIENAR VEÍCULOS E 

SUCATAS INSERVÍVEIS DE PROPRIEDADE DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GALINHOS/RN E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PROMOVER 

LEILÃO PARA ALIENAR VEÍCULOS E SUCATAS 

INSERVÍVEIS DE PROPRIEDADE DA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GALINHOS/RN E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O prefeito municipal de Galinhos/RN, no uso das atribuições 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara 

Municipal de Vereadores aprovou e foi sancionada a seguinte Lei : 

  

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal de Galinhos/RN autorizado 

a promover leilão público para alienar bens considerados 

economicamente inviáveis para consertos e manutenção e 

improdutivos para uso permanente no serviço público, além de 

sucatas, os quais são inservíveis para atendimento das ações 

programáticas da municipalidade. 

  

Art. 2° Fica autorizada a alienação dos seguintes bens: 

  

1. Fiat/ Pálio Fire ano 2014/015 placa QGE 8910 

2. GM/ Classic LS ano 2010/2011 placa MZL 0864 

3. Fiat/ Pálio Fire ano 2014/2015 placa QGE 8920 

4. Fiat/ Pálio Fire ano 2014/2015 placa QGE 8600 

5.VW/ Kombi 9 lugares ano 2005/2006 placa MYP 1887 

6.Fiat/ Pálio Fire ano 2014/2015 placa QGE 8610 

7.VW/ Parati 1.8 ano 2001/2001 placa MYH 4219 

8. VW/Gol Special ano 2001/2002 placa MYl 4219 

9. V/W Parati 1.6 ano 2000/2000 placa MXY 8243 

10. Honda Bros KS 150 ano 2007/2007 placa MYZ 9326 

11. Fiat Ducato ano 2013/2013 placa OSK 2197 

12. GM/ Celta 1.0 ano 2012/2013 placa OJU 8136 

13. Quadriciclo ano 2002/2002 sem placas 

14. Yamara XTZ 125 

  

Art. 3° Fica autorizada a contratação de leiloeiro oficial para o fiel 

cumprimento da presente Lei. 

  

Art. 4° Para as despesas decorrentes da presente Lei, fica o Poder 

Executivo autorizado a transferir e/ou suplementar dotações 

orçamentárias , bem como a abrir crédito especial. 

  

Art. 5° - Esta lei entra em vigor a partir da dada de sua publicação . 

  

Gabinete do Prefeito do Município de Galinhos/RN, 25 de março de 

2019. 

  

FRANCINALDO SILVADA CRUZ 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Jose Carlos de Oliveira Ferreira 

Código Identificador:828F54B1 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 34/2019-GP/PMG*REPUBLICADA POR 

INCORREÇÃO 

 

Nomear a 1ª suplente de conselheiro tutelar, JACIRA 

DA CRUZ COSTA, para desempenhar a função de 

conselheira tutelar, por um período de 30 (trinta) 

dias, em substituição a conselheira titular que 

usufruirá de suas férias, a partir de 01 de Abril de 

2019 à 30 de Abril de 2019.E Município nos termos 

da lei e dá outras providencias. 

  

O Prefeito do Município de Galinhos, Estado do Rio Grande do Norte, 

no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Orgânica do 

Município, Lei Federal n° 8.069/90 e na Lei Municipal n° 383/2015 

de 28 de Outubro de 2018. 

  

Considerando que a Conselheira Tutelar FABIA KAROLINE 

NASCIMENTO DA SILVA,usufruirá de suas férias, a partir de 

01/04/2019 à 30/4/2019. Ocorrendo a vaga temporária até que a titular 

volte a assumir o cargo de Conselheira; 

  

R E S O L V E: 

Art. 1º -Nomear a 1ª suplente de conselheiro tutelar,  JACIRA DA 

CRUZ COSTA, brasileira, portadora do CPF/MF 037.824.474-41, 

para desempenhar a função de conselheira tutelar, por um período de 

30 (trinta) dias, em substituição a conselheira titular, Sra.  FABIA 

KAROLINE NASCIMENTO DA SILVA, que usufruirá de suas 

férias, a partir de 01 de Abril de 2019 à 30 de Abril de 2019. 

  

Art. 2º -Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Retroangindo seus efeitos a 01 de Abril de 2019. 

  

Art. 3º -Revogada as disposições em contrário. 

  

Dê-se Ciência, Certifique-se, Publique-se, Cumpra-se. 

  

Galinhos, 01 de Abril de 2019. 

  

FRANCINALDO SILVA DA CRUZ 

Prefeito Municipal 

  

*Republicada Por Incorreção: Matéria publicada no Diário Oficial 

dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia 05/04/2019. 

Edição 1992Código Identificador:A9601416 

Publicado por: 

Jose Carlos de Oliveira Ferreira 

Código Identificador:72D60B8E 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR DIX-SEPT 

ROSADO 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 054 /2019 – GP 

 

GOV. DIX-SEPT ROSADO-RN, Em 12 de Março de 2019. 

  

O Prefeito do Município de Governador Dix-sept Rosado-RN, no 

uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Artigo 63, 

Inciso XXVI, da Lei Orgânica Municipal e, 

CONSIDERANDO os termos do art. 102, da Lei Municipal nº 

178/96 (Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Municipal), o 

Servidor faz jus a cada quinquênio a 03 meses de Licença Prêmio por 

Assiduidade. 

  

R E S O L V E: 

  

Conceder ao (a) Servidor (a), ISLAMARA DA COSTA, portador (a) 

do CPF/MF: nº 812.337.364-34, ocupante do Cargo PROFESSOR 

PIII A5, função PROFESSORA, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação. LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE, pelo período 

de 90 (noventa) dias, compreendido entre 07/03/2019 a 07/06/2019, 

referente ao quinquênio de 2012 a 2017.  

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 07 de Março de 2019, revogadas as disposições em 

contrário. 

  

Palácio Dix-sept Rosado, Governador Dix-sept Rosado-RN, Em 12 de 

Março de 2019. 

  

ANTONIO FREIRE DE SOUZA FILHO 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Antonia Larissa Macedo do Vale 

Código Identificador:F871129F 

 
GABINETE DO PREFEITO 

REPUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO CONTRATO Nº 9/2019 

 

O Município de Governador Dix-sept Rosado/RN, faz saber a todos os 

interessados que, onde lê-se VIGÊNCIA: 04 de março de 2019 a 31 de 

dezembro de 2019, passar-se a ler: VIGÊNCIA: 01 de março de 2019 

a 31 de dezembro de 2019. REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

NA EDIÇÃO Nº 1996 DE 11 de abril de 2019, no Diário Oficial dos 

Municípios do Rio Grande do Norte.  
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Publicado por: 

Eliane Silvestre Silva 

Código Identificador:9F3C3EE9 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAMARÉ 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL N° 

010/2019 

 

O(A) Prefeito(a) do Município de PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUAMARÉ/RN, no uso de suas atribuições legais, em atendimento 

ao disposto no art. 43, inciso VI, da Lei Federal nº 8.666/93, em sua 

redação atual, resolve homologar os atos praticados no procedimento 

licitatório referente ao PREGÃO PRESENCIAL N° 010/2019, 

Processo N° 1033/2019 originado pelo Memorando nº 109/2019 – 

Secretaria Municipal de Assistência Social que objetiva a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

SERVIÇO DE PREPARO E DISTRIBUÍÇÃO DE REFEIÇÕES 

(ALMOÇO), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 

UNIDADES DE RESTAURANTES POPULARES DE BAIXA 

DO MEIO E SALINA DA CRUZ, VINCULADOS À 

SECRETARIA MUNICIPAL DEASSISTÊNCIA SOCIAL DE 

GUAMARÉ/RN., conforme quantidades, condições e especificações 

constantes no Anexo I – Termo de Referência do Edital, o qual foi 

adjudicado a empresa MEIODIA REFEIÇÕES INDUSTRIAIS 

LTDA. (10.328.834/0001-84), quanto ao ITEM [1], no valor total de 

R$ 2.076.690,00 (dois milhões, setenta e seis mil seiscentos e 

noventa reais), totalizando o valor global, para fins de contratação, de 

R$ 2.076.690,00 (dois milhões, setenta e seis mil seiscentos e 

noventa reais), respeitado os valores máximos indicados, tendo em 

vista que o tipo da licitação é o de Menor Preço Por Item, para que 

produza os efeitos legais nos termos do art. 43, inciso VI, da Lei 

Federal nº 8.666/93, em sua redação atual. 

  

GUAMARE / RN, 11 de Abril de 2019 

  

FRANCISCO ADRIANO HOLANDA DIÓGENES 

Prefeito(a) Municipal  

Publicado por: 

Kleuton Ferreira Martins 

Código Identificador:901A3B4A 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL - 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) N° 018/2019 

 

O Pregoeiro Oficial da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUAMARÉ/RN comunica, aos interessados e participantes do 

PREGÃO PRESENCIAL N° 018/2019, Processo N° 2391/2019 

originado pelo Memorando nº 057/2019 – Secretaria Municipal de 

Turismo que objetiva a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SUPORTE TÉCNICO-

OPERACIONAL PARA CONCEPÇÃO, PRODUÇÃO, 

ORGANIZAÇÃO, COORDENAÇÃO, SUPERVISÃO E 

PROMOÇÃO DE EVENTOS ARTISTICOS CULTURAIS, 

PERTINENTE AOS EVENTOS (Paixão de Cristo, Festividades 

Natalinas, Réveillon e Orla de Férias) A SEREM REALIZADOS 

PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO DE 

GUAMARÉ/RN., conforme quantidades e especificações constantes 

no Anexo I – Termo de Referência do Edital, que ADJUDICA à 

empresa H & C EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME 

(28.733.598/0001-47), quanto aos ITENS [1, 2, 3, 4], no valor total de 

R$ 150.746,00 (cento e cinquenta mil setecentos e quarenta e seis 

reais), totalizando o valor global, para fins de contratação, de R$ 

150.746,00 (cento e cinquenta mil setecentos e quarenta e seis reais), 

respeitado os valores máximos indicados, tendo em vista que o tipo da 

licitação é o de Menor Preço Por Item. Comunicamos, ainda, que o 

processo se encontra com vistas aberta, à disposição dos interessados, 

dos interessados no Setor de Licitações. 

  

GUAMARE / RN, 11 de Abril de 2019 

  

KLEUTON FERREIRA MARTINS 

Pregoeiro  

Publicado por: 

Kleuton Ferreira Martins 

Código Identificador:0544AF4C 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 032/2019 

 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUAMARÉ/RN 

CONTRATADA: C A DE FARIAS – ME. CNPJ: 14.115.425/0001-

50 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

(MERENDA ESCOLAR) PARA UTILIZAÇÃO NA 

ALIMENTAÇÃO DOS ALUNOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA DA 

REDE MUNICIPAL DE ENSINO, CONFORME QUANTIDADES 

ESTIMADAS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO EDITAL DO 

PREGÃO PRESENCIAL – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

(SRP) Nº 017/2018, ARP Nº 012/2018. 

FUNDAMENTO LEGAL: LEI Nº 10.520/2002, LEI FEDERAL Nº 

8.666/93 E DECRETO MUNICIPAL Nº 046/2010. 

PROCESSO: 2754/2019; 

VIGÊNCIA: DATA DE ASSINATURA ATÉ 31 DE DEZEMBRO 

DE 2019 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: A DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA ESTÁ CONSIGNADA NOS AUTOS DO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO, CONCERNENTE AO 

ORÇAMENTO GERAL 2019 DO MUNICÍPIO. 

  

VALOR: R$ R$ 15.361,40 (QUINZE MIL TREZENTOS E 

SESSENTA E UM MIL E QUARENTA CENTAVOS); 

  

FIRMADO EM: 01/04/2019 

SIGNATÁRIOS:  

CONTRATANTE: FRANCISCO ADRIANO HOLANDA 

DIÓGENES /PREFEITO- CPF Nº. 032.313.434-37 

  

CONTRATADO: CLAUDELICE APOLÔNIA DE FARIAS - CPF 

Nº. 039.484.504-80  

Publicado por: 

Isaque Felipe de Oliveira Farias 

Código Identificador:6731088A 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 033/2019 

 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUAMARÉ/RN 

CONTRATADA: MARCOS PEDRO DO NASCIMENTO NETO - 

ME. CNPJ: 14.269.446/0001-20 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

(MERENDA ESCOLAR) PARA UTILIZAÇÃO NA 

ALIMENTAÇÃO DOS ALUNOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA DA 

REDE MUNICIPAL DE ENSINO, CONFORME QUANTIDADES 

ESTIMADAS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO EDITAL DO 

PREGÃO PRESENCIAL – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

(SRP) Nº 017/2018, ARP Nº 012/2018. 

FUNDAMENTO LEGAL: LEI Nº 10.520/2002, LEI FEDERAL Nº 

8.666/93 E DECRETO MUNICIPAL Nº 046/2010. 

PROCESSO: 2754/2019; 

VIGÊNCIA: DATA DE ASSINATURA ATÉ 31 DE DEZEMBRO 

DE 2019 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: A DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA ESTÁ CONSIGNADA NOS AUTOS DO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO, CONCERNENTE AO 

ORÇAMENTO GERAL 2019 DO MUNICÍPIO. 

  

VALOR: R$ R$ 176.254,92 (CENTO E SETENTA E SEIS MIL 

DUZENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS E NOVENTA E 

DOIS CENTAVOS); 

  

FIRMADO EM: 01/04/2019 

SIGNATÁRIOS:  
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CONTRATANTE: FRANCISCO ADRIANO HOLANDA 

DIÓGENES /PREFEITO- CPF Nº. 032.313.434-37 

  

CONTRATADO: MARCOS PEDRO DO NASCIMENTO NETO - 

CPF Nº. 763.448.784-87  

Publicado por: 

Isaque Felipe de Oliveira Farias 

Código Identificador:76222C6F 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 034/2019 

 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUAMARÉ/RN 

CONTRATADA: CAVALCANTE & CIA LTDA. - ME. CNPJ: 

10.655.938/0001-01 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

(MERENDA ESCOLAR) PARA UTILIZAÇÃO NA 

ALIMENTAÇÃO DOS ALUNOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA DA 

REDE MUNICIPAL DE ENSINO, CONFORME QUANTIDADES 

ESTIMADAS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO EDITAL DO 

PREGÃO PRESENCIAL – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

(SRP) Nº 017/2018, ARP Nº 012/2018. 

FUNDAMENTO LEGAL: LEI Nº 10.520/2002, LEI FEDERAL Nº 

8.666/93 E DECRETO MUNICIPAL Nº 046/2010. 

PROCESSO: 2754/2019; 

VIGÊNCIA: DATA DE ASSINATURA ATÉ 31 DE DEZEMBRO 

DE 2019 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: A DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA ESTÁ CONSIGNADA NOS AUTOS DO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO, CONCERNENTE AO 

ORÇAMENTO GERAL 2019 DO MUNICÍPIO. 

  

VALOR: R$ 61.197,10 (sessenta e um mil cento e noventa e sete 

reais e dez centavos); 

  

FIRMADO EM: 01/04/2019 

SIGNATÁRIOS:  

CONTRATANTE: FRANCISCO ADRIANO HOLANDA 

DIÓGENES /PREFEITO- CPF Nº. 032.313.434-37 

  

CONTRATADO: FAUSTO CAVALCANTE DA SILVA JÚNIOR - 

CPF Nº. 671.046.224-20  

Publicado por: 

Isaque Felipe de Oliveira Farias 

Código Identificador:3871653B 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 035/2019 

 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUAMARÉ/RN 

CONTRATADA: C. TRAJANO PINTO MENDONÇA. - ME. 

CNPJ: 05.909.473/0001-20 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

(MERENDA ESCOLAR) PARA UTILIZAÇÃO NA 

ALIMENTAÇÃO DOS ALUNOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA DA 

REDE MUNICIPAL DE ENSINO, CONFORME QUANTIDADES 

ESTIMADAS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO EDITAL DO 

PREGÃO PRESENCIAL – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

(SRP) Nº 017/2018, ARP Nº 012/2018. 

FUNDAMENTO LEGAL: LEI Nº 10.520/2002, LEI FEDERAL Nº 

8.666/93 E DECRETO MUNICIPAL Nº 046/2010. 

PROCESSO: 2754/2019; 

VIGÊNCIA: DATA DE ASSINATURA ATÉ 31 DE DEZEMBRO 

DE 2019 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: A DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA ESTÁ CONSIGNADA NOS AUTOS DO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO, CONCERNENTE AO 

ORÇAMENTO GERAL 2019 DO MUNICÍPIO. 

  

VALOR: R$ 45.706,92 (quarenta e cinco mil setecentos e seis reais e 

noventa e dois centavos); 

  

FIRMADO EM: 01/04/2019 

SIGNATÁRIOS:  

CONTRATANTE: FRANCISCO ADRIANO HOLANDA 

DIÓGENES /PREFEITO- CPF Nº. 032.313.434-37 

  

CONTRATADO: CLAUDILENE TRAJANO PINTO - CPF Nº. 

046.927.154-05  

Publicado por: 

Isaque Felipe de Oliveira Farias 

Código Identificador:D9315D4F 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA Nº 001/2019 

 

Processo Administrativo: 2008/2019 

Processo de Apuração de Infração Administrativa: 001/2019 

Contratante (a): Município de Guamaré (Secretaria Municipal de 

Saúde) 

Contratado (a): T M DANTAS EIRELI ME, CNPJ nº. 

21.129.833/0001-27 

Assunto: Apuração de Infração Administrativa 

CONCLUSÃO: Por todo o exposto, diante da carência de 

plausibilidade jurídica da defesa apresentada pela empresa T M 

DANTAS EIRELI ME, DECIDO com base no art. 78, inciso I e art. 

80 da Lei Federal nº. 8.666/93 e demais previsões: Rescisão Unilateral 

do Contrato Administrativo, com base no art. 87, incisos II, III e IV da 

Lei Federal nº. 8.666/93 e demais previsões constantes do Edital do 

Pregão Presencial (SRP) nº. 065/2018 e seus anexos; Aplicação de 

multa a base de 5% (cinco por cento) do valor global do contrato ou 

ordem de compra com fundamento no item 22.7 do edital, a qual 

subsistindo eventual garantia prestada ou valor devido, e caso esta seja 

insuficiente, que sejam adotadas as medidas administrativas 

competentes ao seu pagamento. Suspensão temporária de participar 

em licitação e impedimento para contratar com a administração 

municipal, pelo prazo 02 (dois) anos; Declaração de inidoneidade, nos 

termos do inciso IV, do art. 87 da Lei nº. 8.666/93, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, nos termos da Lei. Desta feita, notifique-se o Particular da 

decisão prolatada, facultando-lhe o direito de apresentar razões 

recursais no prazo de 5 (cinco) dias úteis para as penalidades listadas 

nas alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo anterior, e no prazo de 10 (dez) 

dias para as penalidades da alínea “d”, a contar da intimação desta 

decisão, restando caracterizado o direito ao contraditório e ampla 

defesa, previstos no art. 5º, inciso LV da Constituição Federal. 

Publicar extrato da decisão no Diário Oficial do Município, como 

também da sanção aplicada, após o trânsito em julgado, sejam 

adotadas as providências de estilo: i) informar a Comissão Permanente 

de Licitação para medidas administrativas a serem adotadas; ii) 

promover a atualização da multa e retenção ou ajuizamento para 

cobrança da dívida gerada.  

  

Publique-se, notifique-se. 

  

Guamaré/RN, 09 de abril de 2019. 

  

FABRÍCIO MORAES DE ARAÚJO 

Secretário Municipal de Saúde 

Publicado por: 

Isaque Felipe de Oliveira Farias 

Código Identificador:FE57C8D2 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IELMO MARINHO 

 

GABINETE DO PREFEITO  

DECRETO Nº 196, DE 11 DE ABRIL DE 2019 

 

Dispõe sobre o ponto facultativo da Semana Santa na 

Administração Municipal Direta. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE IELMO MARINHO, no uso de 

suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 87, inciso 

III e XXXVI da Lei Orgânica do Município de Ielmo Marinho, 
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Considerando que dia 19 de Abril de 2019 é feriado nacional da 

Paixão de Cristo; 

  

Considerando as comemorações da Semana Santa; 

  

DECRETA: 

  

Art. 1 °- Fica decretado PONTO FACULTATIVO no dia 18 de 

Abril de 2019 (Quinta Feira), nas Repartições Públicas Municipais, 

exceto aquelas indispensáveis. 

  

Art. 2°- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Ielmo Marinho/RN, 11 de Abril de 2019. 

  

CASSIO CAVALCANTE DE CASTRO 

Prefeito  

Publicado por: 

Maria Fabiola Fernandes de Lima 

Código Identificador:27BB3548 

 
GABINETE DO PREFEITO  

PORTARIA N.º 255/2019 

 

De 11 de Abril de 2019. 

  

Exoneração do(a) Senhor(a) IVANI NUNES DA 

CRUZ 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE IELMO MARINHO, Estado do 

Rio Grande do Norte, no uso das atribuições legais, de conformidade 

com a lei Orgânica do Município datada de 23.03.1990 e o inciso I do 

art. 18 da Lei Complementar n. 002/2008 de 15.04.2008; 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º - Exonerar o(a) Senhor(a), IVANI NUNES DA CRUZ, 

inscrito no CPF sob o nº 053.481.144-21, ocupante do cargo 

comissionado de ASSISTENTE TÉCNICO DE 

PLANEJAMENTO PEDAGÓGICO lotado na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, deste município.  

  

Art. 2°- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 10 de Abril de 2019, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

  

CASSIO CAVALCANTE DE CASTRO 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Maria Fabiola Fernandes de Lima 

Código Identificador:BB7093C0 

 
GABINETE DO PREFEITO  

PORTARIA N.º 256/2019 

 

De 11 de Abril de 2019 

  

Nomeação do(a) Senhor(a) LIVIA NUNES FARIAS 

DE ANDRADE 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE IELMO MARINHO, Estado do 

Rio Grande do Norte, no uso das atribuições legais, de conformidade 

com a lei Orgânica do Município datada de 23.03.1990 e o inciso I do 

art. 18 da Lei Complementar n. 002/2008 de 15.04.2008; 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º - Nomear o(a) Senhor(a), LIVIA NUNES FARIAS DE 

ANDRADE, inscrito no CPF sob o nº 074.546.934-58, para ocupar o 

cargo comissionado de ASSISTENTE TÉCNICO DE 

PLANEJAMENTO PEDAGÓGICO, lotado na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, deste município.  

  

Art. 2°- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 10 de Abril de 2019, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

  

CASSIO CAVALCANTE DE CASTRO 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Maria Fabiola Fernandes de Lima 

Código Identificador:3ED99FC1 

 
GABINETE DO PREFEITO  

EXTRATO DE CONTRATO Nº 023/2019 

 

Contrato firmado, que entre si celebram a empresa MARCELO 

JOSÉ BARBOSA RODRIGUES DE LIMA- ME e o Município de 

Ielmo Marinho. 

  

CONTRATANTE: Município de Ielmo Marinho. 

CONTRATADA: MARCELO JOSÉ BARBOSA RODRIGUES 

DE LIMA- ME, inscrita no CNPJ sob nº 18.871.909/0001-80, com 

sede na Rua Sebastião Barbosa, nº 13, Centro – Ielmo Marinho/RN – 

CEP: 59490-000, neste ato representado pelo proprietário o Senhor 

MARCELO JOSÉ BARBOSA RODRIGUES DE LIMA, portador 

do CPF sob nº 082.690.884-55. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

CONCESSÃO DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARE DE 

GESTÃO ESCOLAR (EDUCACIONAL) BEM COMO, TESTES 

E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, ATENDIMENTO E 

SUPORTE TÉCNICO ONLINE E PRESENCIAL. O 

SOFTWARE EDUCACIONAL QUE SE PRETENDE 

ADQUIRIR COM A PRESENTE, POSSIBILITARÁ UMA 

GESTÃO INTEGRADA DE TODO O SISTEMA 

EDUCACIONAL DO MUNICÍPIO DE IELMO MARINHO, 

PERMITINDO UM CONTROLE DE INFORMALÇÕES 

INDISPENSÁVEIS AOS TRABALHOS DESTA ENTIDADE 

QUE RESULTARÁ NA ELABORAÇÃO DE PLANOS DE 

AÇÕES CAPAZES DE GARANTIR UMA QUALIDADE NA 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO À TODOS OS 

MUNÍCIPES. 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 015/2019 

VALOR: Pelo fornecimento dos serviços ora contratados, será pago 

de acordo com as ordens de serviços emitidas, totalizando o valor 

mensal de R$ 1.000,00 (um mil reais) mensal, perfazendo valor 

global de R$ 9.000,00 (nove mil reais). 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: Os serviços serão contratados na data 

da assinatura contratual, estendendo-se a vigência até 09 (nove) 

meses, de 11 de Abril de 2019 até 31 de Dezembro de 2019. 

  

FUNDAMENTO LEGAL: A contratação se encontra fundamentada 

na Lei nº 8.666/93. 

  

Ielmo Marinho/RN, 11 de Abril de 2019. 

  

CASSIO CAVALCANTE DE CASTRO 

Prefeito Municipal 

  

MARCELO JOSÉ BARBOSA RODRIGUES DE LIMA - ME 

CNPJ: 18.871.909/0001-80 

Contratada 

  

Publicado por: 

Maria Fabiola Fernandes de Lima 

Código Identificador:7888F193 

 
GABINETE DO PREFEITO  

PORTARIA N.º 257/2019 

 

De 11 de Abril de 2019 
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Exoneração do(a) Senhor(a) FRANCISCO 

BERNARDO DE SOUSA 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE IELMO MARINHO, Estado do 

Rio Grande do Norte, no uso das atribuições legais, de conformidade 

com a lei Orgânica do Município datada de 23.03.1990 e o inciso I do 

art. 18 da Lei Complementar n. 002/2008 de 15.04.2008; 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º - Exonerar o(a) Senhor(a), FRANCISCO BERNARDO DE 

SOUSA, inscrito no CPF sob o nº 076.876.094-17, ocupante do cargo 

comissionado de CHEFE DE SEÇÃO lotado na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE TURISMO, ESPORTE E LAZER, deste 

município.  

  

Art. 2°- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

  

CASSIO CAVALCANTE DE CASTRO 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Maria Fabiola Fernandes de Lima 

Código Identificador:E9E7E953 

 
GABINETE DO PREFEITO  

PORTARIA N.º 258/2019 

 

De 11 de Abril de 2019 

  

Nomeação do(a) Senhor(a) FRANCISCO 

BERNARDO DE SOUSA 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE IELMO MARINHO, Estado do 

Rio Grande do Norte, no uso das atribuições legais, de conformidade 

com a lei Orgânica do Município datada de 23.03.1990 e o inciso I do 

art. 18 da Lei Complementar n. 002/2008 de 15.04.2008; 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º - Nomear o(a) Senhor(a), FRANCISCO BERNARDO DE 

SOUSA, inscrito no CPF sob o nº 076.876.094-17, para ocupar o 

cargo comissionado de SUPERVISOR DE TRANSPORTE lotado 

na SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, ESPORTE E 

LAZER, deste município.  

  

Art. 2°- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

  

CASSIO CAVALCANTE DE CASTRO 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Maria Fabiola Fernandes de Lima 

Código Identificador:B2010B2D 

 
GABINETE DO PREFEITO  

PORTARIA N.º 247/2019 - REPUBLICAÇÃO 

 

De 04 de Abril de 2019 

  

Nomeação do Senhor GEDIVANIA RAMOS DE 

SOUSA SILVA 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE IELMO MARINHO, Estado do 

Rio Grande do Norte, no uso das atribuições legais, de conformidade 

com a lei Orgânica do Município datada de 23.03.1990 e o inciso I do 

art. 18 da Lei Complementar n. 002/2008 de 15.04.2008; 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º - Nomear o Senhor, GEDIVANIA RAMOS DE SOUSA 

SILVA, inscrito no CPF sob o nº 015.341.824-97, para ocupar o cargo 

comissionado de SECRETÁRIO(A) ADJUNTO(A) DO 

GABINETE DO PREFEITO, lotado no GABINETE DO 

PREFEITO, deste município. 

  

Art. 2°- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

  

CASSIO CAVALCANTE DE CASTRO 

Prefeito Municipal 

  

*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO.  

Publicado por: 

Maria Fabiola Fernandes de Lima 

Código Identificador:B7EF62CF 

 
GABINETE DO PREFEITO  

PORTARIA N.º 259/2019 

 

De 11 de Abril de 2019. 

  

Nomeação do Senhor LAÉRCIO DE SOUZA 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE IELMO MARINHO, Estado do 

Rio Grande do Norte, no uso das atribuições legais, de conformidade 

com a lei Orgânica do Município datada de 23.03.1990 e o inciso I do 

art. 18 da Lei Complementar n. 002/2008 de 15.04.2008; 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º - Nomear o Senhor, LAÉRCIO DE SOUZA, inscrito no CPF 

sob o nº 039.589.264-36, para ocupar o cargo comissionado de 

CHEFE DE SEÇÃO lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

TURISMO, ESPORTE E LAZER, deste município. 

  

Art. 2°- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

  

CASSIO CAVALCANTE DE CASTRO 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Maria Fabiola Fernandes de Lima 

Código Identificador:A961A437 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPANGUAÇU 

 

GABINETE DO PREFEITO 

ATA Nº 002/2019-CMDCA 

 

ATA DA SESSÃO SOLENE PARA RECONDUÇÃO E POSSE 

DOS CONSELHEIROS MUNICIPAIS DO CONSELHO 

MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE PARA O BIÊNIO 2019/2020 DO MUNICÍPIO 

DE IPANGUAÇU/RN.  

  

Aos onze dias do mês de abril do ano de dois mil e dezenove, às dez 

horas da manhã, na sala de Reunião dos conselhos, no Centro 

Integrado da Cidadania – CIC, na Rua 23 de Dezembro, 104, no 

Bairro Centro, município de Ipanguaçu, Estado do Rio Grande do 

Norte, reuniram-se solenemente os(as) Conselheiros(as) do Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente nomeados pela 

Portaria Nº. 120, de 11 de abril de 2019, para a recondução de mais 

um mandato para o biênio 2019/2020, conforme prevê o Art. 7º, da 

Lei Complementar Nº. 034/2015-CMDCA. A sessão teve início com 

os votos de boas-vindas pela Secretária Municipal do Trabalho, 

Habitação e Assistência Social a senhora Maria Neide Costa Amro, 

que na oportunidade também representou o Prefeito Municipal 
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Valderedo Bertoldo do Nascimento. Ao apresentar-se, a secretária 

agradeceu aos conselheiros pelo empenho e dedicação na condução da 

política de direito das crianças e dos adolescentes no município de 

Ipanguaçu por parte do CMDCA, e que deseja muito mais esforços 

para o segundo mandato dos mesmos, diante do grande desafio que 

ora se apresenta, onde o CMDCA é responsável pelo Processo de 

Escolha dos membros do Conselho Tutelar neste ano, para o mandato 

de quatro anos, que tem sob a fiscalização do pleito o Ministério 

Público. Após a fala da secretária, a palavra foi facultada aos 

conselheiros. Não havendo quem quisesse se pronunciar, foi realizada 

a escolha da nova presidência, e foi solicitada a indicação por parte 

das entidades não-governamentais daqueles conselheiros que queiram 

se candidatar-se a presidente do CMDCA, não havendo ninguém ao 

posto, foram solicitadas as entidades governamentais, os conselheiros 

que a compõem, que se lançassem candidatos, onde na oportunidade a 

entidade SEMTHAS escolheu o Conselheiro Orlando Lopes da Silva 

Neto como candidato a presidir o CMDCA novamente, e como Vice-

presidente, o então conselheiro e suplente de Orlando Lopes o senhor 

Francisco França de Souza. Não havendo objeção por parte dos 

conselheiros que compõem as demais entidades, foram escolhidos por 

unanimidade novamente para mais um mandato de 02 (anos), ficando 

como PRESIDENTE do CMDCA, o senhor ORLANDO LOPES DA 

SILVA NETO, e como VICE-PRESIDENTE, o senhor FRANCISCO 

FRANÇA DE SOUZA. Foi informada também aos conselheiros pelo 

Presidente reeleito, a aprovação do Projeto de Lei 1783/2019 pelo 

Senado Federal da República Federativa do Brasil, onde altera o Art. 

132, do ECA, para a recondução dos conselheiros tutelares a reeleição 

ilimitada, e que a comissão especial eleitoral, responsável pelo 

processo de escolha, está guardando a promulgação por parte da 

Presidência da República do Projeto de Lei e a notificação por parte 

do CONSEC/RN como também do Conselho Nacional para as devidas 

providências. Nada mais a tratar, o presidente do CMDCA reeleito 

senhor Orlando Lopes deu por encerrada a presente sessão solene, 

com a lavratura da ATA da sessão, que será assinada por todos os 

conselheiros presentes. 

  

Conselheiros: 

  

ORLANDO LOPES DA SILVA NETO 

  

FRANCISCO FRANÇA DE SOUZA 

  

JACIRA FERNANDES DE FARIAS LOPES 

  

MÁRIO CÉZAR DE OLIVEIRA FRANÇA 

  

JOANA DARC VARELA JÁCOME 

  

CHARLLYS JOSEPHS OSEAS TAVARES 

  

SUMAIRA FONSECA SILVEIRA 

  

MARIA ALEXSANDRA GONÇALVES DE MEDEIRO SOUZA 

  

LUCIENE MARIA FONSECA DE ALCÂNTARA 

  

FRANCISCA SUZY SILVEIRA CACHINA DE MEDEIROS 

  

LÉO BRÍCIO MARTINS ALCÂNTARA 

  

ALANE HORÁCIO MARTINS 

  

NIELLY PATRÍCIA ALÍPIO DE MACEDO 

  

FRANCISCA RODRIGUES DE SOUZA 

  

CRISTIANE BETÂNIA SOUZA DE MELO 

  

FRANCISCA ELUZIEZIA DANTAS 

Publicado por: 

José Alipio Lopes Neto 

Código Identificador:509754DE 

 

GABINETE DO PREFEITO 

RESOLUÇÃO Nº. 003, DE 11 DE ABRIL DE 2019 

 

Dispõe sobre a nomeação dos membros Conselheiros 

Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente 

para o biênio 2019/2020 e dá outras providências. 

  

CONSIDERANDOo disposto no art. 5º da Lei Nº 034, de 11 de julho 

de 2015, que cria o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente – CMDCA. 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º NOMEAR, os MEMBROS Titulares e Suplentes para compor 

o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 

CMDCA do município de Ipanguaçu/RN para o biênio 2019/2020, 

conforme prevê o Art. 7º, da Lei Complementar Nº. 034/2015-

CMDCA, sessão solene realizada às 9h, na casa dos Conselhos, 

situada à Rua 23 de Dezembro, 104, Centro Integrado da Cidadania – 

CIC, no dia 11 de abril de 2019, registrada em ATA nº. 002/2019-

CMDCA, disposto da seguinte forma: 

  

I – REPRESENTANTES DE ENTIDADES 

GOVERNAMENTAIS 

  

a)Secretaria Municipal do Trabalho, Habitação e Assistência 

Social - SEMTHAS: 

  

Membro Titular: Orlando Lopes da Silva Neto 

Membro Suplente: Francisco França de Souza 

  

b)Secretaria Municipal de Educação: 

  

Membro Titular: Jacira Fernandes de Farias Lopes 

Membro Suplente: Mário Cézar Oliveira de França 

  

c)Secretaria Municipal de Saúde: 

  

Membro Titular: Joana Darc Varela Jácome 

Membro Suplente: Charllys Josephus Oseas Tavares 

  

d)Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

  

Membro Titular: Sumaira Silveira Fonseca 

Membro Suplente: Maria Alexsandra Gonçalves de Medeiros Souza 

  

II – REPRESENTANTES DE ENTIDADES NÃO 

GOVERNAMENTAIS: 

  

e)Infância Missionária e Adolescência: 

  

Membro Titular: Luciene Maria Fonseca de Alcântara 

Membro Suplente: Francisca Suzy Silveira Cachina de Medeiros 

  

f)Grupo de Escoteiros Nossa Senhora de Lourdes: 

  

Membro Titular: Leo Brício Gonzaga Alcântara 

Membro Suplente: Alane Horácio Martins 

  

g)Pastoral da Criança/Igreja Católica: 

  

Membro Titular: Nielly Patrícia Alipio de Macedo 

Membro Suplente: Francisca Rodrigues de Souza 

  

h)Igreja Presbiteriana do Brasil: 

  

Membro Titular: Francisca Eluziezia Dantas 

Membro Suplente: Cristiane Betânia Souza de Melo 

  

Art. 2º. A sessão solene realizada no dia 11 de abril de 2019, escolheu 

para presidir novamente oCMDCA, o senhor ORLANDO LOPES DA 

SILVA NETO, e como Vice-Presidente, o senhor FRANCISCO 

FRANÇA DE SOUZA. 
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Art. 3º AComissão EspecialEleitoralescolhida para coordenar o 

processo de escolha dos membros para o Conselho Tutelar no biênio 

que se findou, não teve alteração, sendo mantidos os membros abaixo 

elencados pelas entidades, tendo em vista, que os mesmos membros se 

enquadram no Art. 7º, da Lei Complementar Nº. 034/2015-CMDCA, 

que dá direito a recondução do mandato por mais um período de 

02(dois) anos. 

  

Art. 4º. A comissão composta, observando-se a formação paritária 

entre representantes do poder público e da sociedade civil, com os 

seguintes membros: 

  

1-FRANCISCO FRANÇA DE SOUZA(Presidente) 

2-MARIA ALEXSANDRA GONÇALVES DE MEDEIROS 

SOUZA 

3-FRANCISCA SUZY SILVEIRA CACHINA DE MEDEIROS 

4-FRANCISCA ELUZIEZIA DANTAS 

  

Art. 5º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

IPANGUAÇU/RN, 11 de ABRIL DE 2019. 

  

ORLANDO LOPES DA SILVA NETO 

Presidente do CMDCA/Ipanguaçu/RN 

  

FRANCISCO FRANÇA DE SOUZA 

Presidente da Comissão Especial Eleitoral 

Publicado por: 

José Alipio Lopes Neto 

Código Identificador:715F7283 

 
GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO - 

LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 019/2019 

 

HOMOLOGAMOS E ADJUDICAMOS, os vencedore do Pregão 

Presencial nº 019/2019, realizada em 02/04/2019, a saber: 

Objeto: Contratação de empresa especializada para realização de 

serviços de publicações no Diário Oficial da União – DOU, Diário 

Oficial do Estado do Rio Grande do Norte – DOE e Jornal de 

Grande Circulação de atos oficiais da Prefeitura Municipal de 

Ipanguaçu.  

SEC PUBLICIDADE LTDA EPP- CNPJ: 08.381.234/0001-38, saiu 

vencedor(a) no(s) item(ns) : 1, 2, 3 ; totalizando o valor de R$ 

62.150,00 (sessenta e dois mil, cento e cinquenta reais). 

  

Ipanguaçu/RN, em 10 de abril de 2019 

  

VALDEREDO BERTOLDO DO NASCIMENTO 

Prefeito 

Publicado por: 

José Alipio Lopes Neto 

Código Identificador:620E2024 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECISÃO - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 946/2019 - 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 019/2019 

 

Trata-se de Recurso Administrativo interposto, tempestivamente, pela 

empresa J C M MÍDIA E PUBLICIDADE LTDA, inscrita no CNPJ 

sob o nº 26.800.511/0001-81, argüindo inexequibilidade dos valores 

finais apresentados pela empresa SEC PUBLICIDADE LTDA EPP, 

detentora do menor preço dos itens do Pregão Presencial nº 019/2019. 

Apresentadas contrarrazões pela empresa SEC PUBLICIDADE 

LTDA EPP argüindo em síntese exeqüibilidade dos preços ofertados, 

respaldado em planilha de custos apresentada em anexo, bem como 

declaração expressa do cumprimento das exigências editalícias face a 

boa condição comercial da referida empresa em decorrência do 

vultoso número de trabalho que detém. 

  

Compulsando os autos observa-se claramente que a empresa SEC 

PUBLICIDADE LTDA EPP demonstrou através da apresentação de 

planilha de custos que sua proposta é plenamente exeqüível, eis que 

capaz de cobrir as despesas básicas para a regular prestação do 

serviço. Ademais, verifica-se que os valores ofertados pelas demais 

empresas participantes do mesmo certame se aproximam àqueles 

declarados ganhadores, sendo possível, portanto, concluir que os 

referidos preços não estão fora da média do mercado comercial. 

  

Assim, demonstrada a exeqüibilidade da proposta, não há razão para 

não aceitar a proposta vencedora. Nesse sentido, segue entendimento 

do conceituado jurista Marçal Justen Filho: 

  

“Se o particular puder comprovar que sua proposta é exequível, não 

se lhe poderá interditar o exercício do direito de apresentá-la. É 

inviável proibir o Estado de realizar contratação vantajosa. A 

questão é de fato, não de direito. Incumbe o ônus da prova da 

exequibilidade ao particular. Essa comprovação poderá fazer-se em 

face da própria Administração, pleiteando-se a realização de 

diligência para tanto.” (in Comentários à Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos, 14º Ed, São Paulo: Dialética, 2010, p. 

660). 

  

No mesmo sentido corrobora o Tribunal de Contas da União: 

“1. A conciliação do dispositivo no § 3º do art. 44 da Lei nº 

8.666/1993 com o inciso X do art. 40 da mesma lei, para serviços 

outros que não os de engenharia, tradados nos §§ 1º e 2º do art. 48 

da Lei 8.666/1993, impõe que a Administração não fixe limites 

mínimos absolutos de aceitabilidade de preços unitários, mas que 

faculte aos licitantes a oportunidade de justificar situação peculiar 

que lhes permita ofertar preços aparentemente inexequíveis ou de 

questionar os valores orçados pela Administração. 2. Verificado não 

houve prejuízo ao interesse público, dado o amplo caráter 

competitivo do certame, não se justifica a anulação da licitação se a 

autora da representação eximiu-se de demonstrar a exequibilidade de 

sua proposta.” (Acórdão nº 363/20007, Plenário, rel Min. Benjamin 

Zymler) 

“10. A propósito do procedimento, ora anunciado, parece-me 

imperioso frisar, de início, que, nos termos legalmente estabelecidos, 

é prevista a desclassificação de proposta na licitação que tenham 

valor global superior ao limite estabelecido ou que apresentem preços 

manifestamente inexequíveis, significando dizer que, uma vez 

submetidos ao critério estabelecido no § 1º anteriormente transcrito, 

os preços que se situem em inexequíveis, deverão, necessariamente, 

ser objeto de demonstração de viabilidade pela empresa que os 

ofertou, sob pena de, não logrando êxito nessa comprovação, ter 

desclassificada sua proposta.” (Acórdão nº 1.470/2005, Plenário, rel 

Min. Ubiratan Aguiar) 

A Corte de Contas da União orienta a Administração em ofereceu 

oportunidade do licitante em demonstra a exequibilidade de sua 

proposta antes de considerá-la inexequível e desclassificá-la, a saber: 

Licitação de obra pública: 1 – Para o fim de cálculo de 

inexequibilidade de proposta comercial, os critérios estabelecidos na 

Lei 8.666/1993 não são absolutos, devendo a instituição pública 

contratante adotar providências com vistas à aferição da viabilidade 

dos valores ofertados, antes da desclassificação da proponente 

Mediante auditoria realizada no Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia do Amazonas – (Ifam), com o objetivo de 

fiscalizar obras do Programa de Trabalho “Funcionamento da 

Educação Profissional no Estado do Amazonas”, o Tribunal 

identificou possíveis irregularidades, dentre elas, a desclassificação 

sumária de empresa privada em processo licitatório no qual 

apresentara preço inferior em cerca de 25% da empresa que fora 

contratada. Para o relator, o Ifam agira de modo indevido ao 

desclassificar a empresa que apresentara o menor preço sem lhe 

conferir oportunidade de comprovar a viabilidade de sua proposta, 

isso porque “os critérios elencados pela Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, para definir a proposta inexequível apenas conduzem a uma 

presunção relativa de inexequibilidade de preços”. Nesse cenário, 

para o relator, considerando que a empresa desclassificada houvera 

apresentado a melhor proposta, caberia ao Ifam diligenciar junto a 

tal pessoa jurídica, “de modo a comprovar a viabilidade dos valores 

de sua oferta, de modo que, ao não agir assim, a entidade contratou 

com preço mais elevado sem justificativa plausível para tanto”. 

Todavia, deixou de imputar responsabilidade pelo fato ao Diretor do 

Ifam, por não haver nos autos elementos que vinculassem sua conduta 

à adoção das medidas requeridas. Ainda para o relator, a lógica por 

trás disso é que medidas dessa natureza estariam afetas a setores 
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operacionais, a exemplo da comissão de licitação, não competindo 

esse tipo de atribuição ao nível gerencial da entidade, na qual se 

insere o dirigente máximo. Assim, no ponto, votou pela não 

responsabilização do Diretor do Ifam, sem prejuízo que fossem 

sancionados os servidores diretamente envolvidos com a 

irregularidade, o que foi acolhido pelo Plenário.Acórdão n.º 

1857/2011, TC-009.006/2009-9, rel. Min.-Subst. André Luis de 

Carvalho, 13.07.2011. 

3. A proposta de licitante com margem de lucro mínima ou sem 

margem de lucro não conduz, necessariamente, à inexequibilidade, 

pois tal fato depende da estratégia comercial da empresa. A 

desclassificação por inexequibilidade deve ser objetivamente 

demonstrada, a partir de critérios previamente publicados, após dar à 

licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade de sua 

proposta. Representação de empresa participante de pregão 

eletrônico conduzido pela Universidade Federal da Paraíba (UFPB), 

destinado à contratação de serviços terceirizados e continuados de 

limpeza, asseio e conservação, apontara a desclassificação indevida 

da proposta da representante, sob alegação de inexequibilidade de 

preços, fundamentada “apenas na informação de que a sua margem 

de lucro seria de 0,1%”. Realizadas as oitivas regimentais após a 

suspensão cautelar do certame, o relator, alinhado à unidade técnica, 

rejeitou as justificativas apresentadas, destacando a Súmula-TCU 262 

segundo a qual “o critério definido no art. 48, inciso II, § 1º, alíneas 

‘a’ e ‘b’, da Lei nº 8.666/93 conduz a uma presunção relativa de 

inexequibilidade de preços, devendo a Administração dar à licitante a 

oportunidade de demonstrar a exequibilidade da sua proposta”. 

Mencionou ainda outras deliberações do Tribunal no sentido de que 

“a desclassificação de proposta por inexequibilidade deve ser 

objetivamente demonstrada, a partir de critérios previamente 

publicados” (grifos do relator). Sobre a questão da margem de lucro, 

o relator relembrou o Acórdão 325/2007-Plenário que, no seu 

entendimento, poderia ser aplicado para a contratação de serviços 

continuados: “Dependendo da escolha da estratégia comercial, a 

empresa pode ser bem agressiva na proposta de preços, relegando a 

segundo plano o retorno do investimento considerado para o contrato 

… As motivações para perseguir o sucesso em uma licitação em 

detrimento da remuneração possível pela execução da obra variam: a 

empresa pode estar interessada na obra específica por sinergia com 

suas atuais atividades; pode haver interesse em quebrar barreiras 

impostas pelos concorrentes no mercado …; pode haver interesse em 

incrementar o portfolio de execução de obras da empresa; pode haver 

interesse na formação de um novo fluxo de caixa advindo do contrato 

… Esses exemplos podem traduzir ganhos indiretos atuais para 

empresa ou mesmo ganho futuro, na ótica de longo prazo para o 

mercado. Assim, é possível que empresas atuem com margem de lucro 

mínima em propostas para concorrer nas contratações …, desde que 

bem estimados os custos diretos e indiretos.”. Por fim, destacou o 

relator, “não há norma que fixe ou limite o percentual de lucro das 

empresas”, de forma que “atuar sem margem de lucro ou com 

margem mínima não encontra vedação legal, depende da estratégia 

comercial da empresa e não conduz, necessariamente, à inexecução 

da proposta”. O Tribunal, seguindo o voto da relatoria, considerou 

procedente a Representação e fixou prazo para a anulação do ato de 

desclassificação da proposta da representante.Acórdão 3092/2014-

Plenário, TC 020.363/2014-1, relator Ministro Bruno Dantas, 

12.11.2014. 

  

Desta forma, seguindo os entendimentos jurisprudenciais, bem como 

em consonância com o parecer exarado pela Assessoria Jurídica, com 

fulcro no art. 109, § 4º, da Lei 8.666/93, decido julgar 

IMPROCEDENTE o recurso administrativo interposto pela empresa J 

C M MÍDIA E PUBLICIDADE LTDA, mantendo a 

CLASSIFICAÇÃO/HABILITAÇÃO da empresa SEC 

PUBLICIDADE LTDA EPP. 

  

Publique-se. Em seguida, der-se regular seguimento ao presente 

processo. 

  

Ipanguaçu/RN, 10 de abril de 2019. 

  

VALDEREDO BERTOLDO DO NASCIMENTO 

Prefeito 

Publicado por: 

José Alipio Lopes Neto 

Código Identificador:CCDDA41D 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA Nº 18/2019-GP, DE 

05 DE ABRIL DE 2019 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IPANGUAÇU, ESTADO DO 

RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais e; 

CONSIDERANDO o previsto no art. 51 da Lei Complementar 

Municipal nº 079/2008, no que tange a concessão de diárias aos 

servidores, que a serviço, afastam-se da sede em caráter eventual ou 

transitório para outro ponto do território nacional e; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 5º e no Anexo Único do 

Decreto Executivo Municipal nº 16/2017, que dispõe sobre a 

concessão de diárias; 

RESOLVE: 

  

Art. 1º - CONCEDER o pagamento de 04 (quatro) diárias para o 

Servidor YURI FELDMAN CABRAL DA SILVA, com CPF: 

092.769.874-95 e matrícula funcional nº 5086, ocupante do cargo de 

Tesoureiro Municipal, da Secretaria Municipal de Tributação e 

Finanças, ao preço unitário de R$ 250,00 (duzentos e cinco reais), 

totalizando o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), custear despesas 

com estadia, alimentação e locomoção urbana na cidade de 

Brasília/DF, no período de 08 a 11 de abril do corrente ano, com 

objetivo de participar do seguinte evento: XXII Marcha a Brasília em 

defesa dos Municípios, evento promovido pela CNM- Confederação 

Nacional de Municípios, que ocorrerá no CICB- Centro Internacional 

de Convenções do Brasil, nos dias 08, 09, 10 e 11 de abril de 2019, 

em Brasília/DF. 

  

Art. 2º - Os valores deverão ser depositados em conta bancária do 

titular de acordo com os dados cadastrais. 

  

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE, 

REGISTRE-SE E 

CUMPRA-SE. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Ipanguaçu/RN, em 05 de abril de 

2019. 

  

VALDEREDO BERTOLDO DO NASCIMENTO 

Prefeito Municipal 

  

FRANCISCO RAYRON RIBEIRO BARRETO 

Secretário Municipal de Planejamento e Administração 

 

Publicado por: 

José Alipio Lopes Neto 

Código Identificador:F3623980 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚ 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚ 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

10.04.001/2019 

 

OBJETO:CONTRATAÇÃO DA EMPRESA RESPONSÁVEL 

PELA ADMINISTRAÇÃO DO SEGURO OBRIGATÓRIO DE 

DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS 

AUTOMOTORES DE VIA TERRESTRE - (DPVAT). 

  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚ, no uso de suas 

atribuições legais, 

  

RESOLVE: 
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Autorizar a Inexigibilidade de Licitação, após acatar o parecer jurídico 

desta entidade, e parecer da Comissão de Licitação em favor da 

empresaSEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO DO 

SEGURO DPVAT, INSCRITA NO CNPJ Nº 09.248.608/0001-04, 

no valor estimado de R$ 64,25 (sessenta e quatro reais e vinte 

centavos), destinado à contratação de empresa especializada em 

Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos 

Automotores de Via Terrestre - (DPVAT), com fundamento no art. 

25,caput, da Lei Federal N.º 8.666/93, que define que é inexigível a 

licitação quando houver inviabilidade de competição. 

  

PUBLIQUE-SE, 

  

Itaú/RN, 10 de abril de 2019. 

  

JOSÉ ROBERTO DIAS PINHEIRO 

Sec. Mul. de Agricultura  

Publicado por: 

Marcos Antonio Moreira de Morais 

Código Identificador:E452CD62 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDAÍRA 

 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI COMPLEMENTAR Nº 20 

 

Avenida Aristófanes Fernandes, S/N, Centro, Jandaíra/RN, CEP: 

59.594-000. CNPJ: 08.309.239/000-50. 

  

LEI COMPLEMENTAR DE INICIATIVA DO EXECUTIVO № 

20/2019, DE 27 DE MARÇO DE 2019. 

  

Lei de iniciativa do Executivo Municipal. Acrescenta 

e altera quantidade de cargos no Anexo I e funções 

gratificadas no Anexo II da Lei Complementar nº 

019/2019 que trata sobre o sobre a contratação 

excepcional e temporária de servidores para atender 

as necessidades inadiáveis e o interesse público, nos 

termos do artigo 37, inciso IX, da Constituição 

Federal e dá outras providências. 

  

A PREFEITA DE JANDAÍRA, Estado do Rio Grande do Norte, no 

uso das suas atribuições constitucionais e legais, FAZ SABER que a 

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

  

Art.1º – Fica acrescentado o cargo de Supervisor de Visitadores no 

Anexo I da Lei Complementar nº 19/2019 que passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

  
Secretaria Municipal de Assistência Social  

CARGO 
CARGA 

HORÁRIA 
QUANTIDADE REMUNERAÇÃO VINCULAÇÃO 

Supervisor de 

visitador 
40 H 1 R$ 1.700,00 

Programa Criança 

Feliz 

  

Art.2º – Altera a quantidade de cargos de Visitadores no Anexo I da 

Lei Complementar nº 19/2019 que passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

  
Secretaria Municipal de Assistência Social  

CARGO CARGA HORÁRIA QUANTIDADE REMUNERAÇÃO VINCULAÇÃO 

Visitador 40 H 6 R$ 998,00 Programa Criança Feliz 

  

Art.3º – Fica acrescentado a função gratificada de Assistente Social 

com 40 horas no Anexo II da Lei Complementar nº 19/2019 que passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

Anexo II 

  
FUNÇÕES GRATIFICADAS  VALOR  

Assistente Social do CRAS 40 horas gratificada 300,00 

  

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a 1º de março de 2019, revogadas todas as 

disposições em contrários. 

Jandaíra/RN, 27 de março de 2019. 

  

MARINA DIAS MARINHO 

Prefeita Municipal 

Publicado por: 

Alcinda Uberacyra de Mesquita Cavalcante 

Código Identificador:31D7DFA8 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 75 

 

PORTARIA Nº 75  

  

Concede diária a servidora que especifica e dá outras 

providências. 

  

A Prefeita Municipal de Jandaíra, Estado do Rio Grande do Norte, no 

uso de suas atribuições legais. 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º - Conceder a Srª a MARIA CAROLINA SOARES 

MARTINS, Tec. De enfermagem, 1 (uma) diária, para custear 

despesas com alimentação, locomoção e estadias, durante sua 

permanência na cidade de JOAO CAMARA/RN, nos dias 11 e 12 de 

Abril de 2019, para tratar de assuntos de excepcional interesse do 

municipio, Participar do curso de especialista técnico de nível médio 

em enfermagem em linhas do cuidado em urgência e emergência, em 

conformidade com o Decreto Municipal 08 do dia 02 de fevereiro de 

2017. 

  

Art. 2º – Determinar a Tesouraria Municipal, a verificação de 

disponibilidade orçamentária e financeira, para que seja efetuado o 

pagamento dos valores autorizados. 

  

Dê-se ciência, publiquem-se nos locais de costumes e cumpra-se. 

  

Jandaíra/RN, 10 de Abril de 2019. 

  

MARINA DIAS MARINHO 

Efeita Municipal 

Publicado por: 

Alcinda Uberacyra de Mesquita Cavalcante 

Código Identificador:9CBAE9F5 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDUÍS 

 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº005/2019. 

 

DISPÕE SOBRE GRATIFICAÇÃO ESPECIAL 

PRO LABORE PRIVATIVA PARA O 

MOTORISTA LOTADO NA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

DESPORTO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE JANDUÍS, ESTADO DO RIO 

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, que lhes 

são conferidas pelo Art. 49, Inciso IV, Lei Orgânica do Município 

  

D E C R ET A: 

  

Art. 1º - Fica criada gratificação especial pro labore, com fundamento 

na Lei Municipal nº394/2011, sancionada em 10 de junho de 2011, 

aos motoristas lotados na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 

Desporto. 

  

Art. 2º - A gratificação será concedida nos seguintes termos: 

I – A gratificação será no patamar de 70% (setenta por cento) do 

salário base, em face do cumprimento de rotas de percurso, a serem 

definidas por este Decreto Municipal. 
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II – O cumprimento de referidas rotas encontra-se explicitadas em 

anexo a este Decreto Municipal. 

III – No parágrafo único do mesmo diploma legal, explicita que a 

gratificação de que trata o caput deste artigo não será devida no 

período de férias escolares, bem como no período de férias de cada 

servidor. 

Art. 3º - Não fará jus a percepção de horas extraordinárias pelo 

cumprimento das rotas de percurso, sob pena de bis in idem, o qual 

fica vedado por Lei. 

Art. 4º - Conforme lotação do servidor, as despesas constantes na 

presente Lei, correrão pela dotação orçamentária própria, de cada 

Secretaria conforme lotação do servidor 

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Janduís. Em, 04 de abril de 2019. 

  

ANTÔNIO JOSÉ BEZERRA 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Antonio Eudimar Gurgel de Sales 

Código Identificador:1F041DE2 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 

HUMANOS 

PORTARIA Nº036/2019 – GS. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JANDUÍS, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de 

suas atribuições legais, notadamente o que lhe confere o artigo 82 da 

Lei Municipal n° 280/2006 e, 

  

CONSIDERANDO o requerimento da servidora JESUÍNA MARIA 

DE ARAÚJO, pleiteando a concessão de férias, 

  

CONSIDERANDO os termos do § 4º do artigo 82 da Lei Municipal 

nº 280, de 06 de setembro de 2006. 

  

R E S O L V E: 

  

Artigo 1º.Conceder férias a servidora JESUÍNA MARIA DE 

ARAÚJO, ocupante do cargo público de Auxiliar de Consultório 

Dentário, matrícula nº 451, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e 

Saneamento Básico – Unidade Básica de Saúde Dr. Onézimo 

Fernandes Maia, por um período de 30 (trinta) dias, com vigência a 

partir de 08 de abril a 07 de maio de 2019, período aquisitivo 16 de 

abril de 2016 a 16 de abril de 2017, devendo retornar em 08 de maio 

de 2019. 

Artigo 2º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Janduís, 05 de abril de 2019. 

  

ELVÉCIO GURGEL DE SALES 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

Portaria n° 003/2017 - GP 

Publicado por: 

Antonio Eudimar Gurgel de Sales 

Código Identificador:8FEF7802 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, HABITAÇÃO E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL 01/2019 

 

O Conselho Municipal de Direito das Criança e Adolescente de 

Janduis, no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste 

RETIFICAR o Edital 01/2019, de 05 de Abril de 2019, conforme 

orientação do Informativo 01/2019, da Comissão Eleitoral Estadual do 

referido processo, dos quais Retifica e faz saber as seguintes 

alterações: 

  

Parágrafo 5 – DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA: 

5.9 – Exame de conhecimento especifico de caráter eliminatório, 

contendo 20 questões de caráter objetivo sobre a Lei 8.069/1990, 

considerando-se apto o candidato que acertar no mínimo 50% da 

prova: 07/07/2019; 

5.10 – Prazo para publicação do gabarito e relação dos aprovados: até 

10/07/2019; 

5.11 – Prazo para recurso: 11/07 à 15/07/2019; 

5.12 – Publicação da relação dos candidatos habilitados e do resultado 

dos recursos: 22/07/2019; 

5.13 – Reunião para conhecimento formal das regras do processo de 

escolha: 24/07/2019 

5.14 – Prazo para envio dos dados dos candidatos habilitados ao 

CONSEC, para inseminação das urnas eletrônicas pelo Tribunal 

Regional Eleitoral: 02/08/2019(para os municípios acima de 20 mil 

habitantes); 

5.18 – Reunião de treinamento com mesários e escrutinadores: 23/09 à 

30/09/2019; 

  

Parágrafo 8 – DA SEGUNDA ETAPA – EXAME DE 

CONHECIMENTO ESPECIFICO 

8.1 – O exame de conhecimento específico ocorrerá no dia 

07/07/2019; 

8.3 – A divulgação do gabarito ocorrerá no dia 10/07/2019; 

8.4 – O resultado dos aprovados e classificados no exame de aferição 

de conhecimentos será publicada no dia 10/07/2019; 

8.5 – Do resultado do exame caberá recurso á comissão especial no 

prazo de 11/ 07 à 15/07/2019; 

8.6 – Após análise pela comissão especial, será divulgada lista 

definitiva dos candidatos aptos a eleição até o dia 22/07/2019; 

  

Parágrafo 9 – DA TERCEIRA ETAPA – DIA DA ESCOLHA 

DOS CONSELHEIROS 

9.3 – Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicilio eleitoral transferido para o 

município de Janduís até a data 28 de junho de 2019, de acordo com 

o Cadastro Nacional de Eleitores da Justiça Eleitoral; 

9.5 – Para comprovar a identidade do eleitor perante a mesa receptora 

de votos, serão aceitos os seguintes documentos: 

a) Via do título de eleitor ou e-título, desde que haja cadastro com 

fotografia, mais; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com 

foto de valor legal equivalente, desde que possível a comprovar a 

identidade do leitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

  

TALLYS EMILIANO DA SILVA 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente 

Janduís 09/04/2019 

Publicado por: 

Antonio Eudimar Gurgel de Sales 

Código Identificador:ED17D533 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DE PIRANHAS 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO 0122019 

 

PROCESSO LICITATÓRIO PMJP/ RN n° 074/2019 

PREGÃO PRESENCIAL 012/2019 

EDITAL 016/2019 

  

A Prefeitura Municipal de Jardim de Piranhas/RN, através do seu 

Pregoeiro, devidamente instituído pelo Sr Prefeito através da Portaria 

Municipal, torna público que realizará certame licitatório na 

modalidade Pregão Presencial nº 012/2019, tipo Menor preço: 
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REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO 

GRADATIVA DEPRODUTOS DE PADARIA (PÃES E 

SIMIREGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO 

GRADATIVA DEPRODUTOS DE PADARIA (PÃES E 

SIMILARES): 29 de ABRIL de 2019, às 09:00 horas (horário local). 

LOCAL: Na Sala de Licitações do Palácio Amaro Cavalcante, Av. 

Gov. Dix-Sept Rosado, 144, Centro, Jardim de Piranhas/RN, CEP: 

59324000. INFORMAÇÕES: Comissão Permanente de Licitação, de 

08:00 às 12:00 horas, no endereço acima mencionado. O edital estará 

disponível no site: http://portaldejardimdepiranhas.blogspot.com.br/ 

no link Portal da Transparência. 

  

Jardim de Piranhas/RN, 11 de abril de 2019. 

  

TARSO DE ARAÚJO FERNANDES 

Pregoeiro 

Publicado por: 

Tarso de Araújo Fernandes 

Código Identificador:EE3E2683 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO 013/2019 

 

PROCESSO LICITATÓRIO PMJP/ RN n° 075/2019 

PREGÃO PRESENCIAL 013/2019 

EDITAL 17/2019 

  

A Prefeitura Municipal de Jardim de Piranhas/RN, através do seu 

Pregoeiro, devidamente instituído pelo Sr Prefeito através da Portaria 

Municipal, torna público que realizará certame licitatório na 

modalidade Pregão Presencial nº 015/2019, tipo Menor preço: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO 

GRADATIVA DE MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA: 01 de 

maio de 2019, às 09:00 horas (horário local). LOCAL: Na Sala de 

Licitações do Palácio Amaro Cavalcante, Av. Gov. Dix-Sept Rosado, 

144, Centro, Jardim de Piranhas/RN, CEP: 59324000. 

INFORMAÇÕES: Comissão Permanente de Licitação, de 08:00 às 

12:00 horas, no endereço acima mencionado. O edital estará 

disponível no site: http://portaldejardimdepiranhas.blogspot.com.br/ 

no link Portal da Transparência. 

  

Jardim de Piranhas/RN, 11 de abril de 2019. 

  

TARSO DE ARAÚJO FERNANDES 

Pregoeiro 

Publicado por: 

Tarso de Araújo Fernandes 

Código Identificador:42A540E8 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO 0142019 

 

PROCESSO LICITATÓRIO PMJP/ RN n° 076/2019 

PREGÃO PRESENCIAL 014/2019 

EDITAL 18/2019 

  

A Prefeitura Municipal de Jardim de Piranhas/RN, através do seu 

Pregoeiro, devidamente instituído pelo Sr Prefeito através da Portaria 

Municipal, torna público que realizará certame licitatório na 

modalidade Pregão Presencial nº 015/2019, tipo Menor preço: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL DESCARTÁVEIS: 02 de maio de 2019, às 09:00 horas 

(horário local). LOCAL: Na Sala de Licitações do Palácio Amaro 

Cavalcante, Av. Gov. Dix-Sept Rosado, 144, Centro, Jardim de 

Piranhas/RN, CEP: 59324000. INFORMAÇÕES: Comissão 

Permanente de Licitação, de 08:00 às 12:00 horas, no endereço acima 

mencionado. O edital estará disponível no site: 

http://portaldejardimdepiranhas.blogspot.com.br/ no link Portal da 

Transparência. 

  

Jardim de Piranhas/RN, 11 de abril de 2019. 

  

TARSO DE ARAÚJO FERNANDES 

Pregoeiro 

Publicado por: 

Tarso de Araújo Fernandes 

Código Identificador:74462796 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N° 1.177/2019  

 

Gabinete Civil 

DECRETO Nº 1.177 , DE 10 de abril de 2019 

  

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 50.000,00 , 

para os fins que especifica e dá outras providências. 

  

O GABINETE CIVIL, no uso de suas atribuições legais que lhes são 

conferidas na Lei Orgânica desde Município e na Lei Orçamentária 

vigente. 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no 

valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais ) às dotações especificadas 

no Anexo I deste Decreto. 

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que 

trata o artigo anterior, a anulação, em igual valor, das dotações 

orçamentárias discriminadas no Anexo II deste Decreto. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Jardim de Piranhas/RN, 10 de abril de 2019 

  

ELÍDIO ARAÚJO DE QUEIROZ 

Prefeito Municipal 

  
Unidade 

Orçamentária 
Ação Natureza Fonte Região Valor 

Anexo I (Acréscimo) 50.000,00 

10 .031 FUNDO 

MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

        50.000,00 

  

2017 FUNCIONAMENTO DO 

PISO DE ATENÇÃO BÁSICA 

FIXO - PAB FIXO 

      50.000,00 

    

3.3.90.30 

MATERIAL 

DE CONSUMO 

12140000 0001 50.000,00 

Anexo II (Redução) 50.000,00 

10 .031 FUNDO 

MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

        50.000,00 

  

2076 FUNCIONAMENTO DO 

TETO FINANCEIRO DE 

MÉDIA E ALTA 

COMPLEXIDADE - MAC/AIH 

      50.000,00 

    

3.3.90.30 

MATERIAL 

DE CONSUMO 

12140000 0001 50.000,00 

 

Publicado por: 

Elisama Alves Pereira 

Código Identificador:4F4D7B6E 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO MJS/RN Nº 201.008/2019 

 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Jardim do Seridó/RN, torna 

público a quem interessar, que estará realizando no dia 29 de Abril de 

2019, às 08hs00min, na Sala de Licitações, localizada no Centro de 

Múltiplo Uso “Prefeito Pedro Izidro de Medeiros”, a Licitação – 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2019, Sistema de Registro de Preços 

- do tipo menor preço por item, visando a aquisição de material de 

expediente e correlatos, destinados ao atendimento das diversas 

Secretarias Municipais de Jardim do Seridó-RN, órgãos e setores 

produtivos da Administração Municipal, de participação exclusiva 

para MEI, ME e EPP. O Edital encontra-se disponível Sala de 

licitações, no Centro de Múltiplo Uso “Prefeito Pedro Izidro de 

Medeiros”, à Pç. Prefeito Manoel Paulino dos Santos Filho, nº 228, 

Centro, Jardim do Seridó/RN, no horário das 07hs00min às 
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13hs00min, de segunda a sexta-feira e no endereço eletrônico: 

https://www.jardimdoserido.rn.gov.br/paginas/licitacoes/336. Maiores 

informações serão prestadas pelo e-mail: cpl_js@outlook.com ou 

pelo Fone: (84) 3472-3900. 

  

Jardim do Seridó/RN, em 11 de abril de 2019. 

  

WALQUÍRIA SANTOS NÓBREGA 

Pregoeira Municipal  

Publicado por: 

Walquíria Santos Nóbrega 

Código Identificador:C79B048D 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO MJS/RN Nº 124.010/2019 

 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Jardim do Seridó/RN, torna 

público a quem interessar, que estará realizando no dia 30 de Abril de 

2019, às 09hs00min, na Sala de Licitações, localizada no Centro de 

Múltiplo Uso “Prefeito Pedro Izidro de Medeiros”, a Licitação – 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2019, Sistema de Registro de Preços 

- do tipo menor preço por item, visando a contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços de forro em gesso com 

instalação, fornecimento de peças e acabamento, reparos, incluindo 

construção de paredes em gesso, para atender as secretarias do 

município de Jardim do Seridó/RN, de participação exclusiva para 

MEI, ME e EPP. O Edital encontra-se disponível Sala de licitações, 

no Centro de Múltiplo Uso “Prefeito Pedro Izidro de Medeiros”, à Pç. 

Prefeito Manoel Paulino dos Santos Filho, nº 228, Centro, Jardim do 

Seridó/RN, no horário das 07hs00min às 13hs00min, de segunda a 

sexta-feira e no endereço eletrônico: 

https://www.jardimdoserido.rn.gov.br/paginas/licitacoes/336. Maiores 

informações serão prestadas pelo e-mail: cpl_js@outlook.com ou 

pelo Fone: (84) 3472-3900. 

  

Jardim do Seridó/RN, em 11 de abril de 2019. 

  

WALQUÍRIA SANTOS NÓBREGA 

Pregoeira Municipal  

Publicado por: 

Walquíria Santos Nóbrega 

Código Identificador:CE585BE9 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO N° 019/2019 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 

023/2018 – PROCESSO LICITATÓRIO MJS/RN PROC. 

ADMINISTRATIVO N° 320.315/2018 

 

ONDE SE LÊ: 

VALOR DO CONTRATO: R$ 12.176,69 (Doze mil, cento e setenta e 

seis reais e sessenta e nove centavos). 

  

LEIA-SE: 

VALOR DO CONTRATO: R$ 12.923,98 (Doze mil, novecentos e 

vinte e três reais e noventa e oito centavos). 

  

Jardim do Seridó/RN, 11 de Abril de 2019. 

  

ANA MARIA MEDEIROS VILAR DOS SANTOS 

Vice-prefeita em Exercício 

Publicado por: 

Walquíria Santos Nóbrega 

Código Identificador:85230FF2 

 
GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE RESCISÃO 

 

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO Nº 

075/2018 - CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE JARDIM 

DO SERIDÓ – RN, POR INTERMÉDIO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL/ FLÁVIO MEDEIROS DE AZEVEDO FILHO . 

  

O MUNICÍPIO DE JARDIM DO SERIDÓ – RN, por intermédio 

da PREFEITURA MUNICIPAL, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.086.662/0001-38, 

representada neste ato por seu Prefeita Constitucional em exercício 

Sra. ANA MARIA MEDEIROS VILAR DOS SANTOS , inscrito 

no CPF sob o nº 368 196 464 – 53 , Rua Otávio Lamartine , 146, 

centro , nesta cidade de Jardim do Seridó/RN, e O FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE, Estado do Rio Grande do Norte, inscrito 

no CNPJ nº 11.341.171/0001-09, representada pela sua Gestora a Sra. 

Secretária MARIA DAS GRAÇAS CIRNE, inscrita no CPF nº 673 

810 144 – 91 , residente e domiciliada à Rua Vereador Manoel 

Modesto, nº 210, Bairro Bela Vista, Jardim do Seridó-RN, resolve 

rescindir unilateralmente o Termo de Contrato em referência, 

fundamentado na Cláusula Sétima, do Termo de Contrato de nº 

075/2018 , firmado com FLÁVIO MEDEIROS DE AZEVEDO 

FILHO , 01 de outubro de 2018. 

1 – CLÁUSULA PRIMERA – DO OBJETO 

1 – Constitui objeto do presente Termo, a Rescisão Unilateral do 

Contrato celebrado em 01 de outubro de 2018 , entre contratante e 

contratado supramencionados; 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA – DA RESCISÃO 

2.1 – Fica rescindido a partir do dia 12 de abril de 2019 , de forma 

unilateral o Termo de Contrato , fundamentado sobre interesse da 

administração. O Termo de Contrato ora rescindido, que nos remete 

ao artigo 78 da Lei 8.666/93, cujo inciso XII, serve como base para 

nortear a presente decisão amparada no Juízo de Conveniência, 

norteador da Administração Pública. 

2.2 - Que se proceda com a publicação necessária. 

2.2 - Que se proceda com a publicação necessária. 

  

Jardim do Seridó (RN), 11 de abril de 2019 

  

ANA MARIA MEDEIROS VILAR DOS SANTOS  

Prefeita Municipal em Exercício 

  

FLÁVIO MEDEIROS DE AZEVEDO FILHO 

Contratado 

  

TESTEMUNHAS :  

  

1ª ------------------------ 

  

2ª -------------------------- 

Publicado por: 

Manoel Lucio de Medeiros Filho 

Código Identificador:28DD7AA1 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 028/2019. 

 

O Prefeito Municipal de Jardim do Seridó - Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA o candidato 

abaixo relacionados, aprovado no Processo Seletivo Simplificado n° 

001/2018 na ordem classificatória, para comparecer no período de 12 

de abril de 2019 à 15 de abril de 2019, na Secretaria Municipal de 

Administração, localizada no Centro Cultural de Múltiplo Uso 

Prefeito Pedro Izidro de Medeiros,228, situada à Praça Prefeito 

Manoel Paulino dos Santos Filho, Centro, para apresentação dos 

documentos necessários para contratação, conforme excepcional 

interesse público, com fundamentos na Leis ordinário Municipal 

743/2005, 1.106/2018 , no horário 08 hs às 12:00 hs , obedecendo os 

seguintes critérios proposto no Edital do Seletivo 001/2018: 

1. DA CONVOCAÇÃO  

1.1. A convocação dos candidatos aprovado ocorrerá mediante a 

necessidade da Secretaria Municipal de Saúde , conforme solicitação 

por Ofício de nº 105 2019 –SMS de 11 de abril de 2019. 

1.2. O candidato que, por qualquer motivo, não apresentar no prazo 

determinado a documentação exigida será desclassificado em 

definitivo e perderá o direito a ser contratado. 

1.3. O candidato designado deverá assumir suas atividades no dia 16 

de abril de 2019 , em hora e local definido pela Administração, sendo 

que, somente após esta data, ser-lhe-á garantido o direito à 

remuneração. 



Rio Grande do Norte , 12 de Abril de 2019   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO X | Nº 1997 

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                61 

1.4. Nesse momento, o município deixará de promover a convocação 

de pessoas portadoras de deficiência em face do número de 

contratações não corresponder ao percentual de 05% (cinco por cento) 

inteiros dos cargos, previstos no item 8.1 do Edital 001/2018. 

2.0. DA CONTRATAÇÃO  

2.1. As possíveis contratações se darão na forma prevista nas Leis 

Municipais nº 743 de 22 de abril de 2005 e 1.105 de 05 de junho de 

2018. 

2.2. Como condição para ser contratado na função para o qual foi 

admitido o candidato aprovado deverá: 

2.2.1. Ter no mínimo 18 (dezoito) anos de idade completos na data da 

contratação e no máximo 75 (setenta e cinco) anos de idade; 

2.2.2. Ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral; 

2.2.3. Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar; 

2.2.4. Estar qualificado para o cargo pretendido até a data da 

publicação da convocação. 

3.0. DA DOCUMENTAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO: 

3.1. APRESENTAR OS SEGUINTES DOCUMENTOS: 

a) Comprovação dos pré-requisitos/escolaridade constantes do Edital 

nº 001/2018; 

b) Certidão de nascimento ou casamento (conforme o respectivo 

estado civil); 

c) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos; 

d) Comprovante de residência com bairro e CEP; 

e) Título de eleitor com o comprovante de votação da última eleição; 

f) Certificado de reservista, para os candidatos do sexo masculino; 

g) Cédula de identidade; 

h) Carteira de trabalho – CTPS; 

i) Cadastro de pessoa física – CPF; 

j) Documento de inscrição de PIS ou PASEP se houver; 

k) Uma foto 3x4 recente com fundo branco; 

l) Carteira de CNH para cargos de Motorista conforme categoria 

exigida; 

m) Declaração de que não exerce cargo ou função pública não 

acumulável na administração pública federal, estadual ou municipal, 

conforme vedação constante das normas do artigo 37, incisos XVI e 

XVII, e § 10 da Constituição Federal;(Conforme Anexo IX do Edital 

001/2018) 

n) Declaração de Bens; 

o) Atestado médico de ingresso, indicando a aptidão do candidato para 

o exercício das atribuições próprias do cargo; 

p) Certidão negativa criminal federal e estadual da Comarca onde for 

ou esteve domiciliado o candidato nos últimos 05 (cinco) anos; 

q) Comprovação de abertura de conta corrente obrigatoriamente do 

Banco do Brasil; 

r) O candidato aprovado será convocado para a realização dos 

procedimentos pré-admissionais, tais como: hemograma completo, 

EAS, EPF, glicemia de jejum . 

  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

Jardim do Seridó-RN, 11 de abril de 2019. 

  

ANA MARIA MEDEIROS VILAR DOS SANTOS 

Prefeita Municipal em Exercício 

  

ANEXO I 

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO SELECIONADO NO 

PROCESSO SELETIVO 001/ 2018 

PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/ NASF  

Educador Físico :  

  
INSCRIÇÃO CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO 

00141 2ª 
DAYENE CARDOZO BITO 

DIAS 
6,2 

  

Jardim do Seridó-RN, 11 de abril de 2019. 

  

ANA MARIA MEDEIROS VILAR DOS SANTOS 

Prefeita Municipal em Exercício 

Publicado por: 

Manoel Lucio de Medeiros Filho 

Código Identificador:FE62BC05 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 091, DE 11 DE ABRIL DE 2019. 

 

A PREFEITA EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JARDIM 

DO SERIDÓ, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso 

de suas atribuições que lhes são conferidas pelo art. 77, IV, da Lei nº 

593, de 22 de junho de 1994 – Regime Jurídico único dos Servidores 

Públicos da Prefeitura Municipal de Jardim do Seridó, Estado do Rio 

Grande do Norte, regulamentado pelo Decreto 1.010, de 04 de outubro 

de 2011, 

  

Considerando ainda o teor do Processo Administrativo nº 048/2019, 

da Secretaria Municipal de Administração. 

  

RESOLVE 

  

Art. 1º. Conceder a servidora Alcilene dos Santos Felix, matrícula nº 

1348, ocupante do cargo de Gari PA III, Licença – Prêmio por 

Assiduidade por 03 (três) meses – período de 01/05/2019 a 

29/07/2019. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

  

Centro Cultural de Múltiplo Uso Prefeito Pedro Izidro de 

Medeiros, em Jardim do Seridó/RN, 11 de abril de 2019. 

  

ANA MARIA MEDEIROS VILAR DOS SANTOS 

Prefeita Municipal em Exercício 

Publicado por: 

Manoel Lucio de Medeiros Filho 

Código Identificador:C554DB2B 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 092, DE 11 DE ABRIL DE 2019. 

 

A PREFEITA EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JARDIM 

DO SERIDÓ, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso 

de suas atribuições que lhes são conferidas pelo art. 65, inciso V, da 

Lei Orgânica do Município de Jardim do Seridó, 

  

RESOLVE 

  

Art. 1º. Nomear a Senhora JOSINETE DOS SANTOS MEDEIROS 

DE AZEVEDO, inscrita no CPF/MF sob o nº 056.233.474-28, para 

ocupar o cargo de Conselheira Tutelar do Município de Jardim do 

Seridó-RN, no período de 15 a 29 de abril de 2019, período esse de 

férias da Conselheira Tutelar Maria Ana de Araújo, matrícula nº 1585, 

e inscrita no CPF/MF nº 018.579.434-30. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

  

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

  

Centro Cultural de Múltiplo Uso Prefeito Pedro Izidro de 

Medeiros, em Jardim do Seridó/RN, 11 de abril de 2019. 

  

ANA MARIA MEDEIROS VILAR DOS SANTOS 

Prefeita Municipal em Exercício 

Publicado por: 

Manoel Lucio de Medeiros Filho 

Código Identificador:6AC7F64A 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO CÂMARA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SETOR DE 

LICITAÇÃO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 



Rio Grande do Norte , 12 de Abril de 2019   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO X | Nº 1997 

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                62 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 

  

Processo Administrativo nº 33/2019 

  

O Ordenador de Despesas da Prefeitura Municipal de João 

Câmara/RN, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela 

Lei Orgânica Municipal, e de acordo com o que determina o art. 26 da 

Lei nº 8.666/93, e considerando o que consta do processo 

administrativo que trata da contratação da Srª, ELAINE CRISTINA 

MARTINS DE MELO, CPF: 065.618.844-85,referente a 

LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA DESENVOLVER AS 

ATIVIDADES DA BRINQUEDOTECA DA PASTORAL DA 

CRIANÇA. O IMÓVEL FICA SITUADO Á RUA ARIAMIRO DE 

ALMEIDA, 520, BAIRRO BELA VISTA, JOÃO CÂMARA, no 

valor de R$ 6.000,03, (seis mil reais e três centavos), vem 

RATIFICAR E RECONHECER A DISPENSA DA LICITAÇÃO 

para a contratação da pessoa física para locação do imóvel, 

determinando que se proceda a publicação do devido extrato. 

  

João Câmara/RN, 01 de Abril de 2019. 

  

MANOEL DOS SANTOS BERNARDO 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Marcelo Henrique Viana da Silva 

Código Identificador:6C59E39D 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SETOR DE 

LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 475/2019 

Contratante: PREFEITURA DE JOÃO CÂMARA 

Contratada: Darci Ferreira da Silva Moura 

Processo nº 33/2019 - Dispensa nº 475/2019 - CPL 

Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA DESENVOLVER AS 

ATIVIDADES DA BRINQUEDOTECA DA PASTORAL DA 

CRIANÇA. O IMÓVEL FICA SITUADO Á RUA ARIAMIRO DE 

ALMEIDA,520, BAIRRO BELA VISTA, JOÃO CÂMARA.. 

VALOR: R$ 6.003,00 (seis mil e três reais). 

  

PREFEITURA DE JOÃO CÂMARA, em João Câmara. 

  

Contratante 

DARCI FERREIRA DA SILVA MOURA 

Contratada 

  

MANOEL DOS SANTOS BERNARDO 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Marcelo Henrique Viana da Silva 

Código Identificador:49E62456 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ DA PENHA 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 

EXTRATO DE CONTRATO N° 01040001/2019 

 

EXTRATO DE CONTRATO N° 01040001/2019 

  

EXTRATO DO CONTRATO 

CONTRATO Nº: 01040001/2019 

CONTRATANTE: Município de José da Penha 

CONTRATADA: INTELIGÊNCIA E GEST'AO TECNOLÓGICA 

LTDA 

PROCESSO DE ORIGEM: 008/2019 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na locação de 

softwares integrados de gestão governamental, bem como a prestação 

de serviços de migração dos dados, implantação, treinamento, 

customizações, suporte e manutenção contínua por 12 meses, 

conforme as especificações e condições estabelecidas no edital e 

termo de referência. 

VALOR TOTAL: R$ 23.320,00 (vinte e três mil e trezentos e vinte 

reais). 

DOTAÇÃO: 552 - 2 . 2004 . 4 . 122 . 2 . 2.3 . 0 . 339039 - Outros 

Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

VIGÊNCIA: 01/04/2019 à 30/04/2020. 

DATA DA ASSINATURA: 1 de abril de 2019 

  

Publicado por: 

Adriano Costa de Morais 

Código Identificador:9D5EBB64 

 
SECRETARIA DE ADMINSTRAÇÃO E FINANÇAS 

PORTARIA 144/2019 - DIÁRIA 

 

Portaria nº 144/2019– Gabinete do Prefeito Em, 08 de Abril de 2019. 

  

O PREFEITO DE JOSÉ DA PENHA, no uso de suas atribuições 

legais, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. – Conceder ao Sr. MARCELO LEITE FONTES, CPF: 

023.743.984-04, 01 (uma) diária no valor unitário de R$ 150,00 (cento 

e cinquenta reais), totalizando, portanto, R$ 150,00 (cento e cinquenta 

reais), referentes a despesas decorrentes de viagem do servidor deste 

município para Natal/RN, no dia 08 de Abril de 2019 a fim de 

transportar paciente que se encontra em tratamento de saúde. 

  

Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se 

  

RAIMUNDO NONATO FERNANDES 

Prefeito  

Publicado por: 

Adriano Costa de Morais 

Código Identificador:D3443E07 

 
SECRETARIA DE ADMINSTRAÇÃO E FINANÇAS 

PORTARIA 145/2019 - DIÁRIA 

 

Portaria nº 145/2019– Gabinete do Prefeito Em, 09 de Abril de 2019. 

  

O PREFEITO DE JOSÉ DA PENHA, no uso de suas atribuições 

legais, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. – Conceder ao Sr. MARCELO LEITE FONTES, CPF: 

023.743.984-04, 01 (uma) diária no valor unitário de R$ 150,00 (cento 

e cinquenta reais), totalizando, portanto, R$ 150,00 (cento e cinquenta 

reais), referentes a despesas decorrentes de viagem do servidor deste 

município para Natal/RN, no dia 09 de Abril de 2019 a fim de 

transportar paciente que se encontra em tratamento de saúde. 

  

Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se 

  

RAIMUNDO NONATO FERNANDES 

Prefeito 

Publicado por: 

Adriano Costa de Morais 

Código Identificador:90208BB0 

 
SECRETARIA DE ADMINSTRAÇÃO E FINANÇAS 

PORTARIA 146/2019 - DIÁRIA 

 

Portaria nº 146/2019 – Gabinete do Prefeito Em, 11 de abril de 2019. 

  

O PREFEITO DE JOSÉ DA PENHA, no uso de suas atribuições 

legais,  
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RESOLVE: 

  

Art. 1º. – Conceder ao Sr. MAXSON LUIZ DA SILVA COSTA, 

CPF: 079.744.104-26, 01 (uma) diária no valor unitário de R$ 150,00 

(cento e cinquenta reais), totalizando, portanto, R$ 150,00 (cento e 

cinquenta reais), a fim de participar de capacitação com intuito de 

debater as demandas de atendimento do cidadão, e terá como tema a 

ser ministrado a Excelência e Inovação dos serviços da Junta Militar, 

no dia 15 de abril de 2019, em Natal/RN. 

  

Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se 

  

RAIMUNDO NONATO FERNANDES 

Prefeito 

Publicado por: 

Adriano Costa de Morais 

Código Identificador:135DBA3A 

 
SECRETARIA DE ADMINSTRAÇÃO E FINANÇAS 

PORTARIA 147/2019 - DIÁRIA 

 

Portaria nº. 147/2019 – Gabinete do Prefeito Em 11 de abril de 2019. 

  

O PREFEITO DE JOSÉ DA PENHA, no uso de suas atribuições 

legais, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. – Conceder a Gianne Alves Costa 01 (uma) diária no valor de 

R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), referente as despesas decorrentes 

do deslocamento do servidor (José da Penha – Natal) no dia 15 de 

abril de 2019 a fim de participar de uma Reunião para as Comissões 

Especiais Eleitorais do Processo de Escolha dos Membros do 

Conselho Tutelar 2019 com o Tribunal Regional Eleitoral do RN, 

que ocorrerá na sede do referido Tribunal, situado na Rua Rui 

Barbosa, nº 215, Tirol, Natal/RN, CEP: 59.015-290, às 14:00 horas. 

Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se 

  

RAIMUNDO NONATO FERNANDES 

Prefeito 

Publicado por: 

Adriano Costa de Morais 

Código Identificador:7DE5686F 

 
SECRETARIA DE ADMINSTRAÇÃO E FINANÇAS 

PORTARIA 148/2019 - DIÁRIA 

 

Portaria nº 148/2019 – Gabinete do Prefeito Em, 11 de abril de 2019. 

  

O PREFEITO DE JOSÉ DA PENHA, no uso de suas atribuições 

legais, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. – Conceder ao Sr. JOSIAS LEITE FONTES, CPF: 

077.050.924-09, 01 (uma) diária no valor unitário de R$ 150,00 (cento 

e cinquenta reais), totalizando, portanto, R$ 150,00 (cento e cinquenta 

reais), referente as despesas decorrentes do deslocamento do servidor 

(José da Penha – Natal) no dia 15 de abril de 2019 a fim de participar 

de uma Reunião para as Comissões Especiais Eleitorais do 

Processo de Escolha dos Membros do Conselho Tutelar 2019 com 

o Tribunal Regional Eleitoral do RN, que ocorrerá na sede do 

referido Tribunal, situado na Rua Rui Barbosa, nº 215, Tirol, 

Natal/RN, CEP: 59.015-290, às 14:00 horas. 

  

Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se 

  

RAIMUNDO NONATO FERNANDES 

Prefeito  

Publicado por: 

Adriano Costa de Morais 

Código Identificador:1F162D60 

 
SECRETARIA DE ADMINSTRAÇÃO E FINANÇAS 

EXTRATO DE CONTRATO N° 10040001/2019 

 

EXTRATO DE CONTRATO N° 10040001/2019 

  

EXTRATO DO CONTRATO 

CONTRATO Nº: 10040001/2019 

CONTRATANTE: Município de José da Penha 

CONTRATADA: FRANCISCO XAVIER DO REGO - EPP 

PROCESSO DE ORIGEM: 057/2018 

OBJETO: Aquisição de Pneus e Baterias, para manutenção dos 

veículos do Municípios de José da Penha - RN. 

VALOR TOTAL: R$ 3.064,00 (três mil e sessenta e quatro reais). 

DOTAÇÃO: 619 - 3 . 2008 . 10 . 122 . 10 . 2.13 . 0 . 339030 - 

Material de Consumo 

VIGÊNCIA: 10/04/2019 à 10/06/2019. 

DATA DA ASSINATURA: 10 de abril de 2019 

Publicado por: 

Adriano Costa de Morais 

Código Identificador:08FF8F1C 

 
SECRETARIA DE ADMINSTRAÇÃO E FINANÇAS 

EXTRATO DE CONTRATO N° 10040002/2019 

 

EXTRATO DE CONTRATO N° 10040002/2019 

  

EXTRATO DO CONTRATO 

CONTRATO Nº: 10040002/2019 

CONTRATANTE: Município de José da Penha 

CONTRATADA: FRANCISCO XAVIER DO REGO - EPP 

PROCESSO DE ORIGEM: 057/2018 

OBJETO: Aquisição de Pneus e Baterias, para manutenção dos 

veículos do Municípios de José da Penha - RN. 

VALOR TOTAL: R$ 4.730,00 (quatro mil e setecentos e trinta reais). 

DOTAÇÃO: 778 - 6 . 1001 . 12 . 361 . 23 . 2.114 . 0 . 339030 - 

Material de Consumo 

VIGÊNCIA: 10/04/2019 à 24/06/2019. 

DATA DA ASSINATURA: 10 de abril de 2019 

  

Publicado por: 

Adriano Costa de Morais 

Código Identificador:7BEA9517 

 
SECRETARIA DE ADMINSTRAÇÃO E FINANÇAS 

EXTRATO DE CONTRATO N° 10040001/2019 

 

EXTRATO DE CONTRATO N° 10040001/2019 

  

EXTRATO DO CONTRATO 

CONTRATO Nº: 10040001/2019 

CONTRATANTE: Município de José da Penha 

CONTRATADA: FRANCISCO XAVIER DO REGO - EPP 

PROCESSO DE ORIGEM: 057/2018 

OBJETO: Aquisição de Pneus e Baterias, para manutenção dos 

veículos do Municípios de José da Penha - RN. 

VALOR TOTAL: R$ 15.885,00 (quinze mil e oitocentos e oitenta e 

cinco reais). 

DOTAÇÃO: 575 - 2 . 2005 . 20 . 606 . 24 . 2.6 . 0 . 339030 - Material 

de Consumo 

VIGÊNCIA: 10/04/2019 à 24/06/2019. 

DATA DA ASSINATURA: 10 de abril de 2019 

Publicado por: 

Adriano Costa de Morais 

Código Identificador:0E63C417 
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SECRETARIA DE ADMINSTRAÇÃO E FINANÇAS 

PORTARIA 149/2019 - DIÁRIA 

 

Portaria nº 149/2019 – Gabinete do Prefeito Em, 04 de Abril de 2019. 

  

O PREFEITO DE JOSÉ DA PENHA, no uso de suas atribuições 

legais, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. – Conceder ao Sr. EDGAR SOARES LEITE, 

CPF:107.296.824-04, ½ (meia) diária no valor unitário de R$ 150,00 

(cento e cinquenta reais), totalizando, portanto, R$ 75,00 (setenta e 

cinco reais), referentes a despesas decorrentes de viagem do servidor 

deste município para Mossoró/RN, no dia 04 de Abril de 2019, a fim 

de transportar pacientes que se encontram em tratamento de saúde. 

  

Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se 

  

RAIMUNDO NONATO FERNANDES 

Prefeito 

Publicado por: 

Adriano Costa de Morais 

Código Identificador:25B32099 

 
SECRETARIA DE ADMINSTRAÇÃO E FINANÇAS 

PORTARIA 150/2019 - DIÁRIA 

 

Portaria nº 150/2019 – Gabinete do Prefeito Em, 05 de Abril de 2019. 

  

O PREFEITO DE JOSÉ DA PENHA, no uso de suas atribuições 

legais, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. – Conceder ao Sr. EDGAR SOARES LEITE, 

CPF:107.296.824-04, ½ (meia) diária no valor unitário de R$ 150,00 

(cento e cinquenta reais), totalizando, portanto, R$ 75,00 (setenta e 

cinco reais), referentes a despesas decorrentes de viagem do servidor 

deste município para Mossoró/RN, no dia 05 de Abril de 2019, a fim 

de transportar pacientes que se encontram em tratamento de saúde. 

  

Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se 

  

RAIMUNDO NONATO FERNANDES 

Prefeito 

Publicado por: 

Adriano Costa de Morais 

Código Identificador:CCE31C7F 

 
SECRETARIA DE ADMINSTRAÇÃO E FINANÇAS 

PORTARIA 151/2019 - DIÁRIA 

 

Portaria nº 151/2019 – Gabinete do Prefeito Em, 08 de Abril de 2019. 

  

O PREFEITO DE JOSÉ DA PENHA, no uso de suas atribuições 

legais, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. – Conceder ao Sr. EDGAR SOARES LEITE, 

CPF:107.296.824-04, 01 (uma) diária no valor unitário de R$ 150,00 

(cento e cinquenta reais), totalizando, portanto, R$ 150,00 (cento e 

cinquenta reais), referentes a despesas decorrentes de viagem do 

servidor deste município para Natal/RN, no dia 08 de Abril de 2019, a 

fim de transportar paciente que se encontrava em tratamento de saúde. 

  

Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se 

  

RAIMUNDO NONATO FERNANDES 

Prefeito 

Publicado por: 

Adriano Costa de Morais 

Código Identificador:6B32679C 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIÁ 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE 

PREÇOS Nº 001/2019 

 

O MUNICÍPIO DE JUNDIÁ – PREFEITURA MUNICIPAL, através 

da CPL no uso de suas atribuições legais, vem tornar público o 

resultado do julgamento quanto à ANÁLISE DE RECURSO DE 

PROPOSTAS do Processo Licitatório nº 0000000011/2019, 

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2019, objetivando a contratação de 

empresa especializada para executar todas as atividades inerentes à 

pavimentação em paralelepípedo com drenagem superficial da Rua 

Projetada 01 do Município de Jundiá/RN, em conformidade com o 

Projeto Básico, Memoriais Descritivos, Planilhas e demais anexos 

deste Edital. 

  

Considerando o Parecer Técnico do Setor de Engenharia quanto à 

análise dos recursos apresentados das PROPOSTAS, esta Comissão 

Permanente de Licitação resolve manter o resultado anteriormente 

proferido, sendo vencedora do certame a empresa CONSTRUPAV 

EMPREENDIMENTOS LTDA com valor de R$ 198.939,76 (Cento 

e noventa e oito mil novecentos e trinta e nove reais e setenta e seis 

centavos). 

  

Jundiá/RN, 11 de abril de 2019. 

  

LUIZ EDUARDO FERNANDES 

Presidente da CPL – PMJ/RN 

Portaria 085/2018 

Publicado por: 

Luiz Eduardo Fernandes 

Código Identificador:629FA054 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 009/2019 

 

O SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 

MUNICIPIO DE JUNDIÁ, no uso de suas atribuições legais, e de 

conformidade com o Decreto n° 02 de 2013; 

  

RESOLVE: 

  

Conceder 1 ( uma ) ½ ( meia ) diária a Sra. Shirlenne Idianne de 

Araujo Alves Furtado, Secretaria Municipal de Saúde, CPF n° 

010.173.774-21, agência 4301X e conta corrente n° 15837-2, no Valor 

de R$ 100,00 ( cem reais ) para custear despesas durante ao evento da 

“I FÓRUM DOS SERVIÇOS REGIONALIZADOS DA I 

REGIÃO DE SAUDE”, a ser realizado no dia 15 de abril de 2019, 

das 08:00 ás 16:30 horas, no Centro de treinamento da EMATER-

CENTERN, distrito de Manibu em São de Mipibú - RN conforme 

convites em anexo. 

  

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

  

Jundiá/RN, em 10 de abril de 2019. 

  

JOÃO ANDRÉ FERREIRA FILHO 

Secretaria Municipal de Administração  
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Publicado por: 

João André Ferreira Filho 

Código Identificador:4DB11F81 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 010/2019 

 

O SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 

MUNICIPIO DE JUNDIÁ, no uso de suas atribuições legais, e de 

conformidade com o Decreto n° 02 de 2013; 

  

RESOLVE: 

  

Conceder 1 ( uma ) ½ ( meia ) diária a Sra. Tânia Maria Dias Lima, 

CPF n° 134.843.318-36, agência n° 13668 e conta corrente n° 18348-

2, no valor de R$ 50,00 ( cinquenta reais ), para custear despesas 

durante o “I FÓRUM DOS SERVIÇOS REGIONALIZADOS DA 

I REGIÃO DE SAUDE”, a ser realizado no dia 15 de abril de 2019, 

das 08:00 ás 16:30 horas, no Centro de treinamento da EMATER-

CENTERN, distrito de Manibu em São de Mipibú - RN conforme 

convites em anexo. 

  

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

  

Jundiá/RN, em 10 de abril de 2019. 

  

JOÃO ANDRÉ FERREIRA FILHO 

Secretaria Municipal de Administração  

Publicado por: 

João André Ferreira Filho 

Código Identificador:8FF436B2 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA D´ANTA 

 

GABINETE DA PREFEITA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO Nº 129001/2019 - 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 4/2019 

 

ASSUNTO: Contratação de pessoa jurídica visando à aquisição de 

peixes para distribuição gratuita no período que compreende a Semana 

Santa (17 a 19 de abril) de 2019. 

  

APrefeita Constitucional de Lagoa d'Anta/RN, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas a legislação em vigor, 

especialmente a Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, tendo em 

vista a realização do Processo 129001/2019, modalidade Pregão 

Presencial SRP n° 4/2019, HOMOLOGA a decisão proferida pelo 

Pregoeiro, autorizando Registro de Preços visando à Aquisição 

gradual de Peixes para distribuição gratuita no período que 

compreende a Semana Santa (17 a 19 de abril) de 2019, conforme 

especificações constantes no Edital e anexos, destinados a atender as 

necessidades do Município de Lagoa d’Anta/RN. Ficam a(s) 

empresa(s) vencedora(s) abaixo convocada(s) a comparecer na Sede 

da Prefeitura Municipal de Lagoa d'Anta/RN para assinatura da Ata de 

Registro de Preços no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data 

de assinatura deste documento. 

  

A. AZEVEDO DA SILVA EIRELLI- CNPJ: 27.008.156/0001-75 , 

saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 1 ; totalizando o valor de R$ 

31.500,00 (trinta e um mil, quinhentos reais). 

  

Lagoa d'Anta-RN, 11 de abril de 2019. 

  

TAIANNI LOPES SANTOS 

Prefeita Constitucional 

Publicado por: 

Renato Sena de Morais 

Código Identificador:A80DA610 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PROCESSO Nº 129001/2019 - 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 004/2019 

PROCESSO Nº 129001/2019  

Pregão Presencial SRPNº 004/2019 

  

ASSUNTO: Contratação de pessoa jurídica visando à aquisição de 

peixes para distribuição gratuita no período que compreende a Semana 

Santa (17 a 19 de abril) de 2019. 

  

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Lagoa d’Anta/RN, tendo 

em vista a realização da sessão pública do Pregão Presencial SRP nº 

004/2019, destinado o Registro de Preços visando à Aquisição gradual 

de Peixes para distribuição gratuita no período que compreende a 

Semana Santa (17 a 19 de abril) de 2019,tendo transcorridas as fases 

de lances e de análise dos documentos de habilitação, conforme Ata 

da Sessão Pública anexa; e observados os preceitos da Lei Federal nº 

10.520, de 17 de julho de 2002 e do Decreto Municipaln.º004/2017 de 

06 de janeiro de 2017; ADJUDICA o objeto da licitação à: 

  

A. AZEVEDO DA SILVA EIRELLI- CNPJ: 27.008.156/0001-75, 

saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 1 ; totalizando o valor de R$ 

31.500,00 (trinta e um mil, quinhentos reais). 

  

Lagoa d’Anta/RN, 11 de abril de 2019. 

  

WAGNER FREITAS DA SILVA 

Pregoeiro 

Publicado por: 

Wagner Freitas da Silva 

Código Identificador:A2AE67F2 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PROCESSO Nº 107011/2019 - 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 005/2019 

 

PROCESSO Nº 107011/2019  

Pregão Presencial SRP Nº 005/2019 

  

ASSUNTO: Aquisição gradual de Materiais de Expediente, para 

atender as necessidades dos órgãos que compõem o Poder Executivo 

Municipal. 

  

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Lagoa d’Anta/RN, tendo 

em vista a realização da sessão pública do Pregão Presencial SRP nº 

5/2019, destinado à Aquisição gradual de Materiais de Expediente, 

para atender as necessidades dos órgãos que compõem o Poder 

Executivo Municipal.,tendo transcorridas as fases de lances e de 

análise dos documentos de habilitação, conforme Ata da Sessão 

Pública anexa; e observados os preceitos da Lei Federal nº 10.520, de 

17 de julho de 2002 e do Decreto Municipaln.º004/2017 de 06 de 

janeiro de 2017; ADJUDICA o objeto da licitação à: 

  

ESCOLA ESCRITÓRIO LIVRARIA E PAPELARIA LTDA- 

CNPJ: 00.800.611/0001-14, saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 4, 6, 8, 

9, 11, 15, 17, 21, 22, 23, 24, 28, 30, 34, 35, 39, 41, 45, 46, 49, 51, 52, 

54, 55, 65, 67, 71, 74, 75, 76, 77, 78, 81, 83, 86, 89, 93, 96, 97, 101, 

102, 103, 104, 108, 109, 111, 112, 113, 117, 118, 119, 120, 121, 122, 

123, 124, 126, 127, 128, 130, 131, 133, 135, 136, 141, 142, 143, 144, 

146, 149, 150, 151, 154, 157, 161, 162, 166, 168, 171, 173, 175, 176, 

178, 179, 180, 182, 183, 186, 187, 188, 191, 194, 195, 196, 199, 211, 

213, 214, 217, 218, 222, 228, 229, 230, 234, 238, 241, 242, 244, 245, 

246, 247, 248, 252, 254, 255, 259, 260 ; totalizando o valor de R$ 

130.385,66 (cento e trinta mil, trezentos e oitenta e cinco reais e 

sessenta e seis centavos). 

  

RADIANY F MALHEIRO ME- CNPJ: 21.565.342/0001-29, saiu 

vencedor(a) no(s) item(ns) : 5, 7, 14, 18, 25, 27, 29, 31, 47, 48, 50, 53, 

56, 73, 85, 88, 91, 100, 106, 125, 140, 145, 148, 156, 158, 174, 181, 

184, 190, 197, 201, 202, 204, 205, 206, 207, 208, 212, 215, 232, 233, 

237, 243, 249, 250, 258, 263 ; totalizando o valor de R$ 135.067,80 

(cento e trinta e cinco mil e sessenta e sete reais e oitenta 

centavos). 

  

ELIAS AVELINO DOS SANTOS- CNPJ: 24.208.480/0001-49, saiu 

vencedor(a) no(s) item(ns) : 1, 2, 3, 10, 12, 13, 16, 19, 20, 26, 32, 33, 

36, 37, 38, 40, 42, 43, 44, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 66, 68, 69, 70, 
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72, 79, 80, 82, 84, 87, 90, 92, 94, 95, 98, 99, 105, 107, 110, 114, 115, 

116, 129, 132, 134, 137, 138, 139, 147, 152, 153, 155, 159, 160, 163, 

164, 165, 167, 169, 170, 172, 177, 185, 189, 192, 193, 198, 200, 203, 

209, 210, 216, 219, 220, 221, 223, 224, 225, 226, 227, 231, 235, 236, 

239, 240, 251, 253, 256, 257, 261 ; totalizando o valor de R$ 

107.973,28 (cento e sete mil, novecentos e setenta e três reais e 

vinte e oito centavos). 

  

Lagoa d’Anta/RN, 11 de abril de 2019. 

  

WAGNER FREITAS DA SILVA 

Pregoeiro  

Publicado por: 

Wagner Freitas da Silva 

Código Identificador:5D4C03C2 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DE PEDRAS 

 

COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO: 000050/2019 

 

Rua Cel. Francisco Tomaz, 99, Centro, Lagoa de Pedras/RN CEP: 

59.244-000 CNPJ: 08.143.026/0001-09 

Sistema Orçamentário, Financeiro e Contábil. 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Processo: 49/2019 

Termo de dispensa de licitação: 000050/2019 

Secretaria solicitante: SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO. 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviço de confecção de placa para tombamento de patrimônio, 

visando atender as necessidades do Setor de Patrimônio desde 

Município. 

Diante da necessidade da contratação do objeto acima citado, 

realizamos uma pesquisa mercadológica, conforme abaixo: 

  
Fornecedor(es): VAGAL AUTO PLACAS - CNPJ: 00.876.411/0001-45. 

Item/Código Unidade Quantidade 
Valor 

Unitários 

Valor 

Total 

1 - 0008871 - CONFECÇÃO DE PLACA PARA 

TOMBAMENTO DE PATRIMÔNIO 6 X 2 COM 

FITA DUPLA FACE PARA FIXAÇÃO. 

UNID 5000,00 2,6500 13.250,00 

Total 13.250,00 

Fornecedor(es): MEGGA COM. & SERV. DE BRINDES LTDA - CNPJ: 07.081.984/0001-21. 

Item/Código Unidade Quantidade 
Valor 

Unitários 

Valor 

Total 

1 - 0008871 - CONFECÇÃO DE PLACA PARA 

TOMBAMENTO DE PATRIMÔNIO 6 X 2 COM 

FITA DUPLA FACE PARA FIXAÇÃO. 

UNID 5000,00 2,8000 14.000,00 

Total 14.000,00 

Fornecedor(es): STILO VISUAL E ARTE PLACAS LTDA - CNPJ: 06.166.899/0001-01. 

Item/Código Unidade Quantidade 
Valor 

Unitários 

Valor 

Total 

1 - 0008871 - CONFECÇÃO DE PLACA PARA 

TOMBAMENTO DE PATRIMÔNIO 6 X 2 COM 

FITA DUPLA FACE PARA FIXAÇÃO. 

UNID 5000,00 2,7000 13.500,00 

Total 13.500,00 

  

Em pronunciamento da Comissão Permanente de Licitação, foi 

aduzido que não existe processo de licitação realizado no corrente 

exercício para o fim aqui especificado e que a mesma tem 

embasamento legal conforme Art. 24, II, da Lei federal 8.666/93. 

Integra os autos declaração do ordenador da despesa, relacionada aos 

ditames referente à Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Por fim, é autorizada a contratação junto a VAGAL AUTO PLACAS, 

que apresentou a melhor proposta no valor de R$: 13.250,00 (treze mil 

duzentos e cinquenta reais). 

  

Lagoa de Pedras/RN, 08 de abril de 2019. 

  

CLAUDIONOR PEDRO DANTAS 

Presidente da CPL 

Publicado por: 

Wendell Ermeson Pereira 

Código Identificador:EADFFA7A 

 

COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

RATIFICAÇÃO REFERENTE AO TERMO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO: 000050/2019 

 

GABINETE DO PREFEITO 

  

RATIFICAÇÃO REFERENTE AO TERMO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO 

  

O Prefeito Constitucional de Lagoa de Pedras/RN, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e 

ainda, ancorada na norma inscrita no Art. 26, “caput”, da Lei Regente, 

considerando o incomensurável interesse público; considerando 

também, as conclusões formalmente motivadas no Parecer Jurídico, 

HOMOLOGA e RATIFICA o ATO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, junto a VAGAL AUTO PLACAS para a Contratação 

de empresa especializada para prestação de serviço de confecção de 

placa para tombamento de patrimônio, visando atender as 

necessidades do Setor de Patrimônio desde Município, no valor global 

de R$ 13.250,00 (treze mil, duzentos e cinquenta reais), ancorado no 

Art. 24, II, da Lei federal 8.666/93. 

  

Lagoa de Pedras/RN, 08 de abril de 2019. 

  

RANIERE CÉSAR AMÂNCIO DA SILVA 

897.845.104-72 

Prefeito 

  

Publicado por: 

Wendell Ermeson Pereira 

Código Identificador:72240D62 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO DO PP 007/2019 - 

PROCESSO N° 149/2019 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2019 

  

Circunstanciado pelo Parecer de Julgamento apresentado pela 

Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Lajes, 

datado do dia 10 de Abril de 2019, venho ADJUDICAR o resultado 

da Licitação - Pregão Presencial N° 007/2019, a empresa: 

  

ANTÔNIO DE PÁDUA MILITÃO MARTINS NETO - ME, 

CNPJ: 11.183.984/0001-00, com valor Global de R$ 55.800,00 

(Cinquenta e cinco mil e oitocentos reais). 

  

Para Futura e eventual aquisição de alimentação preparada tipo 

quentinha, compreendendo café almoço e jantar para as secretárias. 

  

Lajes/RN, em 10 de Abril de 2019. 

  

PAULO RICARDO TAVARES 

Pregoeiro 

Publicado por: 

Paulo Ricardo Tavares 

Código Identificador:D81DDC21 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, HABITAÇÃO E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PP 

009/2019 - PROCESSO ADMIN. 265/2019 

 

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 009/2019 

  

Circunstanciado pelo Parecer de Julgamento apresentado pela 

Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Lajes, 
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datado do dia 10 de Abril de 2019, venho HOMOLOGAR o 

resultado da Licitação - Pregão Presencial N° 009/2019, a empresa: 

  

A AZEVEDO DA SILVA EIRELI EPP – CNPJ Nº 

27.008.156/0001-75, com o valor de R$ 8,38 (Oito reais e trinta e oito 

centavos), perfazendo um montante final de R$ 46.090,00 (Quarenta e 

seis mil e noventa reais). 

  

Tudo conforme o mapa de apuração anexo ao processo para 

AQUISIÇÃO DE PEIXES, tudo dentro das normas definidas no 

referido edital. 

  

Lajes/RN, 11 de Abril de 2019. 

  

JOSE MARQUES FERNANDES 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Paulo Ricardo Tavares 

Código Identificador:808CC4B6 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, HABITAÇÃO E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO DO PP 009/2019 - 

PROCESSO ADMIN. 265/2019 

 

EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 009/2019 

  

Circunstanciado pelo Parecer de Julgamento apresentado pela 

Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Lajes, 

datado do dia 10 de Abril de 2019, venho ADJUDICAR o resultado 

da Licitação - Pregão Presencial N° 009/2019, a empresa: 

  

A AZEVEDO DA SILVA EIRELI EPP – CNPJ Nº 

27.008.156/0001-75, com o valor de R$ 8,38 (Oito reais e trinta e oito 

centavos), perfazendo um montante final de R$ 46.090,00 (Quarenta e 

seis mil e noventa reais). 

  

Para AQUISIÇÃO DE PEIXES. 

  

Lajes/RN, em 10 de Abril de 2019. 

  

PAULO RICARDO TAVARES 

Pregoeiro 

Publicado por: 

Paulo Ricardo Tavares 

Código Identificador:FFF7036D 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, HABITAÇÃO E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

AVISO AOS INTERESSADOS. CONVOCAÇÃO PARA 

ASSINATURA DO CONTRATO REFERENTE AO PP 009/2019 

- PROCESSO ADMN. 265/2019 

 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO - 

PREGÃO PRESENCIAL N° 009/2019 - PROCESSO ADMIN. Nº 

265/2019 

  

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2019 

  

OBJETO:AQUISIÇÃO DE PEIXES PARA DISTRIBUIÇÃO COM 

AS FAMÍLIAS CARENTES DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN NO 

PERÍODO DA SEMANA SANTA. 

  

O Pregoeiro do Município de Lajes/RN, no uso de suas atribuições 

legais, torna público aos que interessarem que está convocando o 

licitante vencedor do processo licitatório supracitado, a empresa:A. 

AZEVEDO DA SILVA EIRELI – EPP, CNPJ: 27.008.156/0001-

75,Para assinar o contrato na sala de Licitação na Prefeitura de 

Lajes/RN. 

  

Torna público ainda que no caso de descumprimento (não assinatura), 

no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a Prefeitura se reserva no 

direito de convocar outro licitante, observada a ordem de 

classificação, para assinar o contrato, sendo este o novo detentor. 

  

Lajes/RN, 11 de Abril de 2019. 

  

PAULO RICARDO TAVARES 

Pregoeiro 

Publicado por: 

Paulo Ricardo Tavares 

Código Identificador:5CA94C8F 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCRÉCIA 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 25030001 

 

É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, 

devidamente justificada, com fundamento no art. 24, inciso II, da Lei 

8.666/93, com suas alterações posteriores, e em conformidade com o 

parecer jurídico acostado aos autos. 

  

PROCESSO: 25030001/2019 

  

NOME DO CREDOR: JOSE EDIMAR DO AMARAL 

  

CPF: 027.168.744-41 

  

  

OBJETO: Contratação de prestador de serviço em carpintaria que ira 

realiza reparos/manutenções em portas e janelas das escolas: Unidade 

de Ensino I Agostinho Batista do Nascimento, Unidade de Ensino II 

Gabriel Galdino da Cunha e Escola Municipal Manoel Tomas de 

Aquino deste município. 

  

VALOR TOTAL: R$ 2.400,00 

  

Lucrécia/RN 10 de abril de 2019 

Publicado por: 

Victor Hugo de Oliveira Amaral 

Código Identificador:514DB0D5 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 29030001/2019 

 

É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, 

devidamente justificada, com fundamento no art. 24, inciso II, da Lei 

8.666/93, com suas alterações posteriores, e em conformidade com o 

parecer jurídico acostado aos autos. 

  

PROCESSO: 29030001/2019 

  

NOME DO CREDOR: FELIPE ALBUQUERQUE BARRETO 

NETO 

  

CNPJ: 24.189.300/0001-29 

  

OBJETO: Serviço de confecção de duas placas de identificação para 

as praças da "Saudade e da Juventude Marcia Dias" em aço inox 

polido ou escovado, com layout reproduzido em adesivo transparente 

com impressão em policroma, medindo 60cmx40cm. 

  

VALOR TOTAL: R$ 900,00 

  

Lucrécia/RN 10 de abril de 2019 

Publicado por: 

Victor Hugo de Oliveira Amaral 

Código Identificador:337DD709 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 13030008/2019 
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É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, 

devidamente justificada, com fundamento no art. 24, inciso II, da Lei 

8.666/93, com suas alterações posteriores, e em conformidade com o 

parecer jurídico acostado aos autos. 

  

PROCESSO: 13030008/2019 

  

NOME DO CREDOR: L&M COMERCIO DE PEÇAS E 

ACESSÓRIOS LTDA 

  

CNPJ: 05.062.182/0002-20 

  

OBJETO: Aquisição de parabrisa para o ônibus escolar 

(MPOLO/VOLARE VL8 4x4 EO de placa OJX 6108)deste 

município. 

  

VALOR TOTAL: R$ 2.500,00 

  

Lucrécia/RN 10 de abril de 2019 

Publicado por: 

Victor Hugo de Oliveira Amaral 

Código Identificador:8A93EB51 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, 

devidamente justificada, com fundamento no art. 24, inciso II, da Lei 

8.666/93, com suas alterações posteriores, e em conformidade com o 

parecer jurídico acostado aos autos. 

  

PROCESSO: 02040001/2019 

  

NOME DO CREDOR: JOAB FIRMINO DE OLIVEIRA 

  

CNPJ: 13.094.585/0001-06 

  

OBJETO: Serviço de revestimento externo em painéis de alumínio 

composto ACM, alucobond ou similar com 70m², destinado a obra de 

conclusão do pórtico municipal. 

  

VALOR TOTAL: R$ 17.500,00 

  

Lucrécia/RN 08 de abril de 2019  

Publicado por: 

Victor Hugo de Oliveira Amaral 

Código Identificador:23B6E926 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS 002/2019 – TP* 

 

1. O Município de LUCRÉCIA, através da Comissão de Licitação, 

torna público que às 09:00 horas do dia 06 de maio de 2019, fará 

realizar licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, tipo menor 

preço, para contratação de empresa para execução das obras de 

pavimentação com paralelepípedos em ruas de povoados e 

comunidades no município de Lucrécia/RN, de acordo com o que 

determina a legislação vigente, a realizar-se na sala da Comissão de 

Licitação, situada no Centro Administrativo Municipal. 

  

2. O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei nº 8.666 de 

21 de junho de 1993, com as alterações posteriores que lhe foram 

introduzidas. 

  

3. O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados 

na sala da Comissão de Licitação, na RUA DOS PODERES, 265, 

CENTRO, LUCRÉCIA - RN, a partir da publicação deste Aviso, no 

horário de expediente. 

  

LUCRÉCIA - RN, 02 de abril de 2019. 

  

KLEBERSON ALVES DOS SANTOS 

Comissão de Licitação 

Presidente 

*Republicado por incorreção  

Publicado por: 

Victor Hugo de Oliveira Amaral 

Código Identificador:0B832715 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELINO VIEIRA 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 2019.04.11-0001 

 

O Município de Marcelino Vieira/RN, representado pelo Gestor 

Municipal, através da Secretaria Municipal de Educação, tornam 

público à assinatura do contrato Nº 2019.04.11-0001, procedente da 

Chamada Pública nº 001-CP/2019, cujo objeto é a aquisição de 

alimentos da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural 

para atender os alunos matriculados nas Escolas do Município 

Marcelino Vieira/RN, atendendo a Lei Federal nº 11.947, de 16 de 

Junho de 2009, e Resolução/CD/FNDE nº 38, de 16 de Julho de 2009 

para o ano letivo de 2019, assinado pelo Sr. Kerles Jácome Sarmento 

– Prefeito, denominado Contratante e o Agricultor Sr. Antonio 

Josenaldo da Costa, inscrito no CPF nº 096.878.104-75 denominado 

Contratado, com o valor de R$ 9.425,50, referente aos produtos 

agrícolas a serem entregues. 

  

Publicado por: 

Franck Jackson de Araújo 

Código Identificador:FD571B76 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 2019.04.11-0002 

 

O Município de Marcelino Vieira/RN, representado pelo Gestor 

Municipal, através da Secretaria Municipal de Educação, tornam 

público à assinatura do contrato Nº 2019.04.11-0002, procedente da 

Chamada Pública nº 001-CP/2019, cujo objeto é a aquisição de 

alimentos da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural 

para atender os alunos matriculados nas Escolas do Município 

Marcelino Vieira/RN, atendendo a Lei Federal nº 11.947, de 16 de 

Junho de 2009, e Resolução/CD/FNDE nº 38, de 16 de Julho de 2009 

para o ano letivo de 2019, assinado pelo Sr. Kerles Jácome Sarmento 

– Prefeito, denominado Contratante e a Associação dos Produtores 

Rurais de Portalegre – APRUP, inscrito no CNPJ nº 24.519.639/0001-

46 denominado Contratada, com o valor de R$ 12.255,00, referente 

aos produtos agrícolas a serem entregues. 

Publicado por: 

Franck Jackson de Araújo 

Código Identificador:5F528587 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 2019.04.11-0003 

 

O Município de Marcelino Vieira/RN, representado pelo Gestor 

Municipal, através da Secretaria Municipal de Educação, tornam 

público à assinatura do contrato Nº 2019.04.11-0003, procedente da 

Chamada Pública nº 001-CP/2019, cujo objeto é a aquisição de 

alimentos da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural 

para atender os alunos matriculados nas Escolas do Município 

Marcelino Vieira/RN, atendendo a Lei Federal nº 11.947, de 16 de 

Junho de 2009, e Resolução/CD/FNDE nº 38, de 16 de Julho de 2009 

para o ano letivo de 2019, assinado pelo Sr. Kerles Jácome Sarmento 

– Prefeito, denominado Contratante e a Agricultora a Sra. Maria 

Amonaliza Medeiros, inscrita no CPF nº 052.838.124-56 denominado 

Contratada, com o valor de R$ 12.255,00, referente aos produtos 

agrícolas a serem entregues. 

Publicado por: 

Franck Jackson de Araújo 

Código Identificador:46FF620F 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 2019.04.11-0004 
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O Município de Marcelino Vieira/RN, representado pelo Gestor 

Municipal, através da Secretaria Municipal de Educação, tornam 

público à assinatura do contrato Nº 2019.04.11-0004, procedente da 

Chamada Pública nº 001-CP/2019, cujo objeto é a aquisição de 

alimentos da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural 

para atender os alunos matriculados nas Escolas do Município 

Marcelino Vieira/RN, atendendo a Lei Federal nº 11.947, de 16 de 

Junho de 2009, e Resolução/CD/FNDE nº 38, de 16 de Julho de 2009 

para o ano letivo de 2019, assinado pelo Sr. Kerles Jácome Sarmento 

– Prefeito, denominado Contratante e o Agricultor o Sr. Claelton 

Freitas da Silva, inscrito no CPF nº 097.205.224-02, denominado 

Contratado, com o valor de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais) 

referente aos produtos agrícolas a serem entregues. 

  

Publicado por: 

Franck Jackson de Araújo 

Código Identificador:A35F5EB1 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 2019.04.11-0005 

 

O Município de Marcelino Vieira/RN, representado pelo Gestor 

Municipal, através da Secretaria Municipal de Educação, tornam 

público à assinatura do contrato Nº 2019.04.11-0005, procedente da 

Chamada Pública nº 001-CP/2019, cujo objeto é a aquisição de 

alimentos da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural 

para atender os alunos matriculados nas Escolas do Município 

Marcelino Vieira/RN, atendendo a Lei Federal nº 11.947, de 16 de 

Junho de 2009, e Resolução/CD/FNDE nº 38, de 16 de Julho de 2009 

para o ano letivo de 2019, assinado pelo Sr. Kerles Jácome Sarmento 

– Prefeito, denominado Contratante e a Agricultora a Sra. Irene Maria 

Adelino, inscrita no CPF nº 413.174.594-15, denominado Contratada, 

com o valor de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais), referente aos 

produtos agrícolas a serem entregues.  

Publicado por: 

Franck Jackson de Araújo 

Código Identificador:F9B1F9EF 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 2019.04.11-0006 

 

O Município de Marcelino Vieira/RN, representado pelo Gestor 

Municipal, através da Secretaria Municipal de Educação, tornam 

público à assinatura do contrato Nº 2019.04.11-0006, procedente da 

Chamada Pública nº 001-CP/2019, cujo objeto é a aquisição de 

alimentos da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural 

para atender os alunos matriculados nas Escolas do Município 

Marcelino Vieira/RN, atendendo a Lei Federal nº 11.947, de 16 de 

Junho de 2009, e Resolução/CD/FNDE nº 38, de 16 de Julho de 2009 

para o ano letivo de 2019, assinado pelo Sr. Kerles Jácome Sarmento 

– Prefeito, denominado Contratante e a Agricultora a Sra. Maria da 

Conceição Ezilene Lopes, inscrita no CPF nº 080.408.684-24, 

denominado Contratada, com o valor de R$ 2.100,00 (dois mil e cem 

reais), referente aos produtos agrícolas a serem entregues. 

  

Publicado por: 

Franck Jackson de Araújo 

Código Identificador:7234E776 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 2019.04.11-0007 

 

O Município de Marcelino Vieira/RN, representado pelo Gestor 

Municipal, através da Secretaria Municipal de Educação, tornam 

público à assinatura do contrato Nº 2019.04.11-0007, procedente da 

Chamada Pública nº 001-CP/2019, cujo objeto é a aquisição de 

alimentos da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural 

para atender os alunos matriculados nas Escolas do Município 

Marcelino Vieira/RN, atendendo a Lei Federal nº 11.947, de 16 de 

Junho de 2009, e Resolução/CD/FNDE nº 38, de 16 de Julho de 2009 

para o ano letivo de 2019, assinado pelo Sr. Kerles Jácome Sarmento 

– Prefeito, denominado Contratante e a Agricultora a Sra. Maria 

Chagas Dantas Nascimento, inscrita no CPF nº 876.152.234-15 

denominado Contratada, com o valor de R$ 2.100,00 (dois mil e cem 

reais), referente aos produtos agrícolas a serem entregues  

 

Publicado por: 

Franck Jackson de Araújo 

Código Identificador:C5A59631 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 2019.04.11-0008 

 

O Município de Marcelino Vieira/RN, representado pelo Gestor 

Municipal, através da Secretaria Municipal de Educação, tornam 

público à assinatura do contrato Nº 2019.04.11-0008, procedente da 

Chamada Pública nº 001-CP/2019, cujo objeto é a aquisição de 

alimentos da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural 

para atender os alunos matriculados nas Escolas do Município 

Marcelino Vieira/RN, atendendo a Lei Federal nº 11.947, de 16 de 

Junho de 2009, e Resolução/CD/FNDE nº 38, de 16 de Julho de 2009 

para o ano letivo de 2019, assinado pelo Sr. Kerles Jácome Sarmento 

– Prefeito, denominado Contratante e o Agricultor Sr. Gercilei 

Fernandes Alves, inscrito no CPF nº 067.716.814-40 denominado 

Contratado, com o valor de R$ 16.391,60 (Dezesseis mil trezentos e 

noventa e um reais e sessenta centavos), referente aos produtos 

agrícolas a serem entregues.  

Publicado por: 

Franck Jackson de Araújo 

Código Identificador:FC63E308 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 2019.04.11-0009 

 

O Município de Marcelino Vieira/RN, representado pelo Gestor 

Municipal, através da Secretaria Municipal de Educação, tornam 

público à assinatura do contrato Nº 2019.04.11-0009, procedente da 

Chamada Pública nº 001-CP/2019, cujo objeto é a aquisição de 

alimentos da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural 

para atender os alunos matriculados nas Escolas do Município 

Marcelino Vieira/RN, atendendo a Lei Federal nº 11.947, de 16 de 

Junho de 2009, e Resolução/CD/FNDE nº 38, de 16 de Julho de 2009 

para o ano letivo de 2019, assinado pelo Sr. Kerles Jácome Sarmento 

– Prefeito, denominado Contratante e o Agricultor Sr. Iran Chagas do 

Nascimento, inscrito no CPF nº 050.244.714-15, denominado 

Contratado, com o valor de R$ 16.391,60 (Dezesseis mil trezentos e 

noventa e um reais e sessenta centavos), referente aos produtos 

agrícolas a serem entregues.  

Publicado por: 

Franck Jackson de Araújo 

Código Identificador:8E13300C 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 2019.04.11-0010 

 

O Município de Marcelino Vieira/RN, representado pelo Gestor 

Municipal, através da Secretaria Municipal de Educação, tornam 

público à assinatura do contrato Nº 2019.04.11-0010, procedente da 

Chamada Pública nº 001-CP/2019, cujo objeto é a aquisição de 

alimentos da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural 

para atender os alunos matriculados nas Escolas do Município 

Marcelino Vieira/RN, atendendo a Lei Federal nº 11.947, de 16 de 

Junho de 2009, e Resolução/CD/FNDE nº 38, de 16 de Julho de 2009 

para o ano letivo de 2019, assinado pelo Sr. Kerles Jácome Sarmento 

– Prefeito, denominado Contratante e o Agricultor Sr. Raimundo 

Duarte Nunes, inscrito no CPF nº 012.346.854-00 denominado 

Contratado, com o valor de R$ 16.391,60 (Dezesseis mil trezentos e 

noventa e um reais e sessenta centavos), referente aos produtos 

agrícolas a serem entregues.  

Publicado por: 

Franck Jackson de Araújo 

Código Identificador:EFAC1A75 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAXARANGUAPE 
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GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - 

20190328002 

 

Fica reconhecida e ratificada a inexigibilidade de licitação da despesa 

abaixo especificada, em observância ao art. 25, III, da Lei Federal n.º 

8.666/93 e em consonância com o parecer jurídico acostado aos autos, 

conforme art. 38, VI, do referido diploma legal. 

  

OBJETO: Contratação da Banda Gisele Alves, para a realização de 01 

(uma) apresentação no evento ‘‘Aniversário de Caraúbas 2019’’ 

  

CONTRATADO: MARIA GISELE PEGADO ALVES DE 

OLIVEIRA 07992628462 

CNPJ/CPF: 26.051.669/0001-04 

VALOR: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) 

  

Maxaranguape/RN, 11 de abril de 2019. 

  

Reconhecimento e ratificação: 

  

LUÍS EDUARDO BENTO DA SILVA 

Prefeito  

Publicado por: 

Camila Dayana Ferreira do Nascimento 

Código Identificador:9E2314F2 

 
GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - 

20190328001 

 

Fica reconhecida e ratificada a inexigibilidade de licitação da despesa 

abaixo especificada, em observância ao art. 25, III, da Lei Federal n.º 

8.666/93 e em consonância com o parecer jurídico acostado aos autos, 

conforme art. 38, VI, do referido diploma legal. 

  

OBJETO: Contratação da Banda Farra de Rico, para realização de 01 

(uma) apresentação no evento ‘‘Aniversário de Caraúbas 2019’’. 

  

CONTRATADO: LEANDRO DE SILVA DE CARVALHO 

09567287406 

CNPJ: 27.999.787/0001-01 

VALOR: R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 

  

Maxaranguape/RN, 11 de abril de 2019. 

  

Reconhecimento e ratificação: 

  

LUÍS EDUARDO BENTO DA SILVA 

Prefeito  

Publicado por: 

Camila Dayana Ferreira do Nascimento 

Código Identificador:302368B9 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE 

 

GABINETE DO PREFEITO 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

 

MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE, entidade de direito público 

interno, estabelecido com sede na Av. Juvenal Lamartine, 33, Centro, 

Monte Alegre RN, representado pelo Sr. Prefeito Municipal, 

SEVERINO RODRIGUES DA SILVA, e neste ato pela 

Procuradoria Geral no uso das atribuições que lhe confere o cargo, 

daqui por diante denominada simplesmente notificante vem por meio 

desta: 

  

NOTIFICAR 

  

A empresa KLEBER ARRABAÇA BARBOSA pessoa jurídica de 

direito privado, CNPJ nº 11.507.711/0001-73 com sede na Rodovia 

PR 439 – KM 64,51, nº 770, Chácara Boa Vista, Santo Antônio da 

Platina – Paraná/PR, do descumprimento da contratação celebrada 

entre as partes, em virtude da adjudicação da propostaofertadapela 

notificada na licitação realizada por este Município, Pregão 

Eletrônico nº 1/2019, nos termos da ata de julgamento constante, do 

processo licitatório nº 67/2019, pelos fatos a seguir deduzidos: 

  

Ab initio, cumpre destacar que o Município Notificante solicitou no 

dia 28 de Fevereiro do corrente ano, aquisição de equipamentos e 

materiais permanentes para o novo prédio do Centro de Referência 

Especializado de Assistência Social – CREAS, conforme o Pregão 

Eletrônico nº 1/2019, ver nota de empenho 114/2019 em anexo. 

  

Ocorre que, até a presente data a empresa Notificada não efetivou a 

entrega dos materiais solicitados. 

  

Nesse sentido, o fato em comento poderá acarretar, e permanecendo a 

falha sem justificativa cabível, nos termos do da ata de registro de 

preço, em suas Cláusula: 

  

12 – CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS: 

12.1- Atrasar injustificadamente a entrega dos objetos licitados após o 

prazo estabelecido pela Prefeitura Municipal de Monte Alegre-RN, 

sujeitará o contratado a multa, na forma estabelecida a seguir: 

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o máximo de 

15 (quinze) dias; e 

b) 2% (dois por cento) a partir do 16º (décimo sexto) dia, até o 30º 

(trigésimo) dia de atraso, configurando-se após esse prazo a 

inexecução do contrato. 

12.2 - As multas a que se refere o item acima incidem sobre o valor do 

contrato e serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos 

pela Prefeitura Municipal de Monte Alegre-RN ou quando for o caso, 

cobradas judicialmente. 

12.3 - Pela inexecução total ou parcial do contrato a Prefeitura 

Municipal de Monte Alegre-RN, poderá aplicar as seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa prevista por atraso de até 15 dias no percentual de 0,3% (três 

décimos por cento) e a partir do 16º até o 30º dia, no percentual de 2% 

(dois por cento), calculada sobre o valor do contrato, caso não sejam 

cumpridas fielmente as condições pactuadas; 

c) Ficará impedida de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal 

de Monte Alegre-RN, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o 

direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a 

licitante que: 

I) ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

II) não mantiver a proposta, injustificadamente; 

III) comportar-se de modo inidôneo; 

IV) fizer declaração falsa; 

V) cometer fraude fiscal; 

VI) falhar ou fraudar na execução do contrato. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública. 

  

REFERENTE AO EDITAL 

  

16. - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

  

16.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 

estabelecido pela Prefeitura Municipal de Monte Alegre-RN, 

caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas, 

sujeitando-a as penalidades legalmente estabelecidas, o que não se 

aplica aos licitantes remanescentes de que trata o subitem 12.2, do 

Edital. 

  

16.2 Atrasar injustificadamente a entrega dos objetos licitados após o 

prazo estabelecido pela Prefeitura de Monte Alegre-RN, sujeitará o 

contratado a multa, na forma estabelecida a seguir: 

  

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o máximo de 

15 (quinze) dias; e 
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b) 2% (dois por cento) a partir do 16º (décimo sexto) dia, até o 30º 

(trigésimo) dia de atraso, configurando-se após esse prazo a 

inexecução do contrato. 

  

16.3 As multas a que se refere o item acima incidem sobre o valor do 

contrato e serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos 

pela Prefeitura Municipal de Monte Alegre-RN, ou quando for o caso, 

cobradas judicialmente. 

  

16.4 Pela inexecução total ou parcial do contrato a Prefeitura 

Municipal de Monte Alegre-RN, poderá aplicar as seguintes sanções: 

  

a) Advertência; 

b) Multa prevista por atraso de até 15 dias no percentual de 0,3% (três 

décimos por cento) e a partir do 16º até o 30º dia, no percentual de 2% 

(dois por cento), calculada sobre o valor do contrato, caso não sejam 

cumpridas fielmente as condições pactuadas; 

c) Ficará impedida de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal 

de Monte Alegre-RN, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o 

direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a 

licitante que: 

  

I) ensejar o retardamento da execução do objeto desta licitação; 

II) não mantiver a proposta, injustificadamente; 

III) comportar-se de modo inidôneo; 

IV) fizer declaração falsa; 

V) cometer fraude fiscal; 

VI) falhar ou fraudar na execução do contrato. 

  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública. 

  

Parágrafo Único: a aplicação da sanção prevista na alínea “b”, não 

prejudica a incidência cumulativa das penalidades das alíneas “a”, “c” 

e “d”, principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, em caso de 

reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja 

cumulação de inadimplemento de eventuais cotas mensais, 

expressamente prevista, facultada a defesa prévia do interessado, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis. No caso de aplicação da sanção prevista 

na alínea “d”, será facultado o prazo de 10 (dez) dias úteis para o 

interessado solicitar pedido de reconsideração. 

  

16.5 A segunda adjudicatária, ocorrendo à hipótese do item anterior, 

ficará sujeita às mesmas condições estabelecidas neste Edital. 

  

16.6 A aplicação das penalidades previstas neste item é de 

competência exclusiva do Sr. Prefeito Municipal de Monte Alegre-

RN. 

  

“O artigo 78 da Lei 8.666/93 (Lei das Licitações) estabelece que: o 

não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas 

contratuais e das especificações enseja a rescisão do contrato 

firmado e a aplicação das penalidades contratuais e legalmente 

previstas.” 

  

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma admitida 

em direito, a notificante, por seu representante legal que a esta 

subscreve, vem formalmente NOTIFICAR a ocorrência dos fatos, 

com o fito de criar e resguardar direitos e tentar derradeira 

solução amigável e menos onerosa. 

  

A notificante e a notificada como já mencionado, celebraram um 

contrato de fornecimento de mercadorias com o seguinte objeto: 

  

A CONTRATADA fornecerá à CONTRATANTE, os produtos e nas 

quantidades de acordo com as características e preços unitários 

especificados no(s) lote(s) e/ou itens na proposta de preços da 

CONTRATADA conforme Licitação – PREGÃO ELETRTÔNICO Nº 

1/2019. 

  

Ocorre que a empresa está descumprindo a execução do contrato e as 

cláusulas em que a execução está prevista, visto que a solicitação do 

produto foi feita desde o dia 28 de Fevereiro e até a presente data não 

teve o pedido atendido, restando claro o seu descumprimento, uma 

vez que a cláusula 6ª do contrato prevê que A CONTRATADA terá o 

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a emissão da ordem de 

compra/ empenho, para entrega do bem, ESTANDO ATUALMENTE 

A NOTIFICADA COM 42 (QUARENTA E DOIS) DIAS DE 

ATRASO, vale ressaltar que a notificada solicitou inicialmente a 

prorrogação de 30 (trinta) dias no prazo da entrega, contando da data 

de 01 de março de 2018; porém a mesma não cumpriu com o 

estabelecido conforme documento em anexo. 

  

Isto posto, emerge cristalino o direito da Notificante em denunciar 

o descumprimento do contrato por parte da notificada, por força 

da cláusula contratual mencionada alhures, cabendo a Notificada 

promover a devida regularização com o envio dos materiais 

solicitados no empenho 114/2019, em até 24 (vinte e quatro) horas 

da data de recebimento da presente. 

  

E, seguindo a regra do artigo 109, I, alíneas "e" e "f", da Lei nº 

8.666/93, a partir da data de recebimento da presente, abrir-se-á o 

prazo de 48h (quarenta e oito) horas para apresentação de defesa 

prévia com a justificativa de inadimplemento, sob pena de incorrer nas 

penalidades da cláusula 12 e 16 do contrato. 

  

A presente NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL representa a 

salvaguarda dos legítimos direitos da notificante e, caso não atendida 

no prazo, ensejará oportunidade para as medidas judiciais e 

administrativas pertinentes. 

  

Monte Alegre/RN, 11 de Abril de 2019. 

  

KLEBER MACIEL DE SOUZA 

Procurador Geral  

Publicado por: 

Raphael Tadeu Xavier de Abreu 

Código Identificador:B6521D09 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO 433/2016 

 

9 ºTERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 433/2016 – Tomada 

de Preço Nº 6/2016CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL 

DE MONTE ALEGRE. CONTRATDO(A): P & C CONSTRUCOES 

E SERVICOS LTDA - ME , inscrita no CNPJ/CPF sob o nº 

07.623.973/0001-26. OBJETO: Contratação de empresa do ramo 

pertinente para execução das obras de pavimentação e drenagem 

superficial de diversas ruas no Município de Monte Alegre/RN. DA 

RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas do Contrato em referência 

permanecem inalterado pelo presente Termo Aditivo. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, § 1º, Inciso II, da Lei 8.666/93 e 

suas alterações posteriores. 

  

Monte Alegre/RN, Monte Alegre/RN, em, 21 de março de 2019.  

  

SEVERINO RODRIGUES DA SILVA  

Prefeito  

Contratante e  

  

MARIO CEZAR FERNANDES CANUTO DE CARVALHO 

P/ Contratada.  

Publicado por: 

Raphael Tadeu Xavier de Abreu 

Código Identificador:44BEF2FC 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO 411/2015 

 

10 ºTERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 411/2015 – Tomada 

de Preço Nº 10/2015CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL 

DE MONTE ALEGRE. CONTRATDO(A): RENT A CAR 

LOCADORA LTDA - EPP , inscrita no CNPJ/CPF sob o nº 

04.796.188/0001-87. OBJETO: Contratação de empresa do ramo 

pertinente para execução de pavimentação em paralelepípedo pelo 

método convencional com drenagem superficial de diversas ruas do 
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município de Monte Alegre/RN. DA RATIFICAÇÃO: As demais 

Cláusulas do Contrato em referência permanecem inalterado pelo 

presente Termo Aditivo. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, § 1º, 

Inciso II, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

  

Monte Alegre/RN, em, 20 de março de 2019. 

  

SEVERINO RODRIGUES DA SILVA  

Prefeito  

Contratante e  

  

FRANCISCO GUEGES JUNIOR 

P/ Contratada.  

Publicado por: 

Raphael Tadeu Xavier de Abreu 

Código Identificador:EA8F4972 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO 9/2016 

 

12 ºTERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 9/2016 – Tomada de 

Preço Nº 7/2016CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MONTE ALEGRE. CONTRATDO(A): TCPAV - TECNOLOGIA 

EM CONSTRUCAO E PAVIMENTACAO EI, inscrita no CNPJ/CPF 

sob o nº 12.924.624/0001-84. OBJETO: Contratação de empresa 

especializada na execução de obras de capeamento asfatico sobre 

pavimentação em deviersas ruas do município de Monte Alegre/RN. 

DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas do Contrato em referência 

permanecem inalterado pelo presente Termo Aditivo. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, § 1º, Inciso II, da Lei 8.666/93 e 

suas alterações posteriores. 

  

Monte Alegre/RN, em, 14 de fevereiro de 2019. 

  

SEVERINO RODRIGUES DA SILVA  

Prefeito 

Contratante e 

  

JARBAS DE OLIVEIRA CAVALCANTI FILHO, 

P/Contratada.   

Publicado por: 

Raphael Tadeu Xavier de Abreu 

Código Identificador:B1454559 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO 9/2016 

 

6 ºTERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 110/2016 – Tomada 

de Preço Nº 9/2016CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL 

DE MONTE ALEGRE. CONTRATDO(A): R N CONSTRUCOES E 

SERVICOS LTDA - ME , inscrita no CNPJ/CPF sob o nº 

07.555.440/0001-54. OBJETO: contratação de empresa do ramo 

pertinente para execução das obras de urbanização da terceira etapa do 

calçadão a ser executado no entorno da lagoa do Quirambú em Monte 

Alegre/RN. DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas do Contrato 

em referência permanecem inalterado pelo presente Termo Aditivo. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, § 1º, Inciso II, da Lei 8.666/93 e 

suas alterações posteriores. 

  

Monte Alegre/RN, em, 31 de dezembro de 2018. 

  

SEVERINO RODRIGUES DA SILVA  

Prefeito  

Contratante e  

  

CARLOS ALBERTO DE CARVALHO ARAÚJO,  

P/ Contratada.  

Publicado por: 

Raphael Tadeu Xavier de Abreu 

Código Identificador:CE67832D 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO 188/2015 

11 ºTERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 188/2015 – Tomada 

de Preço Nº 6/2015CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL 

DE MONTE ALEGRE. CONTRATDO(A): BR CONSTRUÇÕES E 

INCORPORAÇÕES LTDA ME, inscrita no CNPJ/CPF sob o nº 

17.409.878/0001-88. OBJETO: Contratação de empresa do ramo 

pertinente para execução das obras de construção de quadra coberta na 

comunidade Santa Luzia, Monte Alegre/RN. DA RATIFICAÇÃO: As 

demais Cláusulas do Contrato em referência permanecem inalterado 

pelo presente Termo Aditivo. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, § 1º, 

Inciso II, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

  

Monte Alegre/RN, em, 05 de fevereiro de 2019.  

  

SEVERINO RODRIGUES DA SILVA  

Prefeito  

Contratante e Bruno Alves de Lucena, P/contratada.  

Publicado por: 

Raphael Tadeu Xavier de Abreu 

Código Identificador:AB13A6BD 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO 111/2017 

 

7 ºTERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 111/2017 – Tomada 

de Preço Nº 3/2017CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL 

DE MONTE ALEGRE. CONTRATDO(A): P G CONSTRUCOES E 

SERVICOS EIRELI - EPP , inscrita no CNPJ/CPF sob o nº 

21.052.876/0001-51. OBJETO: Contratação de empresa do ramo 

pertinente para execução das obras de pavimentação e drenagem 

superficial de diversas ruas no Município de Monte Alegre/RN. DA 

RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas do Contrato em referência 

permanecem inalterado pelo presente Termo Aditivo. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, § 1º, Inciso II, da Lei 8.666/93 e 

suas alterações posteriores. 

  

Monte Alegre/RN, em, 30 de janeiro de 2019.  

  

SEVERINO RODRIGUES DA SILVA  

Prefeito  

Contratante e  

  

PAULO RCARDO MARQUES GUEDES,  

P/Contratada.  

Publicado por: 

Raphael Tadeu Xavier de Abreu 

Código Identificador:95EF972C 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO. Nº 57/2019 

 

Processo de Despesa nº: 121/2019. 

Espécie: Dispensa de Licitação. nº 57/2019. Base Legal: Art. 24, II, da 

Lei federal 8.666/93.Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MONTE ALEGRE. Contratado: FLAVIO XAVIER DE SOUZA. 

Objeto: Serviço de Manutenção de ramal telefônico na Secretaria 

Municipal de Agricultura, Abastecimento e Transporte.; Preço Global: 

R$ 100,00(cem reais ). CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

  
Unidade 

Orçamentária: 

02 .006 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE - SECRETARIA 

MUN. AGRICULT. ABAST. E TRANSPORTE 

Ação: 
2058 - Manutenção da Secretaria Municipal de Agricultura Abastecimento e 

Transporte 

Função: 20 - AGRICULTURA 

Sub-Função: 605 - ABASTECIMENTO 

Programa: 0614 - GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇO AO MUNICÍPIO 

Natureza da 

Despesa: 
3.3.90.36 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

Fonte de Recurso: 10010000 - Recursos Ordinários 

Região: 0001 - Monte Alegre 

  

.Monte Alegre/RN, Em 11/04/2019 por: 

  

SEVERINO RODRIGUES DA SILVA 

Prefeito. 
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Publicado por: 

Raphael Tadeu Xavier de Abreu 

Código Identificador:5A6CEBB9 

 
SECRETARIA MUN. TRAB. HABIT. E ASSISTÊNCIA 

SOCIAL  

CORREÇÃO DE PUBLICAÇÃO - DISPENSA 56/2019 

 

Processo de Despesa nº: 120/2019. 

Espécie: Dispensa de Licitação. nº 56/2019. Base Legal: Art. 24, II, da 

Lei federal 8.666/93.Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MONTE ALEGRE. Contratado: PEDRO FRANCISCO DA SILVA . 

Objeto: Serviço para confecção de Placa Luminosa para a sede do 

CREAS - Centro de Referência Especializado de Assistência Social, 

medindo 1,50x2,50. A sede funcionará na Rua Augusto Severo, 30-A 

- Centro - Monte Alegre/RN.; Preço Global: R$ 1.875,00(um mil, 

oitocentos e setenta e cinco reais ). 

  

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

  
Unidade 

Orçamentária: 

02 .007 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE - SECRETARIA 

MUN. TRAB., HABIT. E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Ação: 
2079 - Manutenção das Atividades dos Serviços de Protreção Social Especial de 

Média Complexidade 

Função: 08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Sub-Função: 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

Programa: 0043 - APOIO ÀS AÇÕES DE ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

Natureza da 

Despesa: 
3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte de Recurso: 15300000 - Transferência da União Referente a Royalties do Petróleo 

Região: 0001 - Monte Alegre 

  

.Monte Alegre/RN, Em 10/04/2019 por: 

  

SEVERINO RODRIGUES DA SILVA 

Prefeito. 

Publicado por: 

Edipo Antonio da Silva 

Código Identificador:0209501B 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NÍSIA FLORESTA 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO 

 

CHAMADA PÚBLICA Nº01/2019 

OBJETO: Apresente chamada pública tem por objetivo a contratação 

de entidades públicas, filantrópicas e/ou privadas prestadoras de 

serviços de saúde para realização de Procedimentos com Finalidade 

Diagnóstica – Ultrassonografia Adulto e Pediátrico a ser realizada na 

sede do município, conforme descrição na “na Tabela de acordo com 

a descrição na “Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses e 

Próteses e Materiais Especiais (OPM) do Sistema Único de Saúde - 

SUS”, disponível através do SIGTAP – Sistema de Gerenciamento da 

Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e 

Materiais Especiais (OPM) do Sistema Único de saúde – SUS no 

seguinte endereço eletrônico: http://sigtap.datasus.gov.br, respeitando 

as especificações no Termo de Referência.. 

  

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da PMNF, torna 

público que em virtude do desinteresse em participar do certame, o 

mesmo foi considerado DESERTA pela segunda vez. O processo com 

as instruções encontra-se à disposição dos interessados no setor de 

Licitação do Município, situado à Rua Prefeito Américo de Oliveira, 

23, centro, sala da CPL, Nísia Floresta/RN, 11 de abril de 2019.  

  

DOMICIANO FERNANDES DA SILVA 

Presidente. 

Publicado por: 

Hildeberto Dias dos Santos Gurgel 

Código Identificador:8DB2AF84 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N° 07, DE 10 DE ABRIL DE 2019. 

 

DECRETA PONTO FACULTATIVO O DIA 18 DE 

ABRIL DE 2019 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO DO MUNÍCIPIO DE NÍSIA FLORESTA, no uso 

das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso VI, da Lei Orgânica, 

especialmente face ao que preconiza o artigo 65, inciso VI da LOM, 

CONSIDERANDO a realização das comemorações religiosas alusivas 

à Semana Santa, realizadas neste Município; 

DECRETA: 

  

Art. 1º - Fica decretado, Ponto Facultativo nas Repartições Públicas 

Municipais, o dia 18 de abril de 2019, tendo em vista as 

comemorações alusivas à Quinta-feira Santa. 

  

Parágrafo Único – O “caput” deste artigo não se aplica às atividades 

de emergência do setor público, tais como saúde, limpeza pública e 

outras consideradas essenciais. 

  

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Nísia Floresta/RN, 10 de abril de 2019. 

  

DANIEL GURGEL MARINHO FERNANDES 

Prefeito  

Publicado por: 

Hildeberto Dias dos Santos Gurgel 

Código Identificador:6BD9777A 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 090/2019 – GP/PMNF 

 

O Prefeito Municipal de Nísia Floresta, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista as 

disposições contidas nos artigos 197 e seguintes da Lei Complementar 

Municipal de nº 006, de 18 de novembro de 2013, 

  

RESOLVE: 

Artigo 1º - Determinar a instauração de Sindicância para apurar 

eventual responsabilidade de servidor público municipal, o Sr. 

Claudionor da Silva Oliveira, inscrito no CPF nº 080.063.034-36. 

  

Artigo 2º - A comissão será composta pelos servidores: FERNANDO 

PITHON DANTAS, Procurador Adjunto, matrícula 2427-9; RITA DE 

CÁSSIA DA SILVA, agente administrativa, matrícula nº 0223-2; e 

ROSINEIDE MENDES DA SILVA, agente administrativa, matrícula 

nº 0028-8, para, sob a presidência do primeiro, apurar supostas 

irregularidades cometidas no serviço público municipal. 

  

Artigo 3º - Deliberar que os membros da Comissão poderão reportar-

se diretamente aos demais órgãos da Administração Pública, em 

diligências necessárias à instrução processual. 

  

Artigo 4º - O prazo para conclusão da processo administrativo é de 60 

(sessenta) dias. 

  

Artigo 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre-se, Publique-se e Dê-se ciência. 

  

Nísia Floresta/RN, 11 de abril de 2019. 

  

DANIEL GURGEL MARINHO FERNANDES 

Prefeito do Município de Nísia Floresta 

  

Publicado por: 

Hildeberto Dias dos Santos Gurgel 

Código Identificador:676BBD4E 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D'ÁGUA DO BORGES 
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GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL Nº 574-A/2018 

 

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES 

ORÇAMENTÁRIAS DO MUNICÍPIO DE OLHO 

D`ÁGUA DO BORGES PARA O EXERCÍCIO DE 

2019 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE OLHO D`ÁGUA DO BORGES, 

Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, faz 

saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal 

aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

  

CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

  

Art. 1º - O Orçamento do Município de Olho d’Água do Borges, para 

o exercício de 2019, será elaborado e executado observando as 

diretrizes, objetivos, prioridades e metas estabelecidas nesta lei, 

compreendendo: 

I – As metas fiscais; 

II – As prioridades e metas da administração municipal extraída do 

Plano Plurianual de 2018/2021; 

III – a estrutura dos orçamentos; 

IV – As diretrizes para a elaboração e a execução dos orçamentos do 

Município e suas alterações; 

V – As disposições sobre dívida pública municipal; 

VI - As disposições sobre despesas com pessoal e seus encargos; 

VII – as disposições sobre alterações na legislação tributária; e 

VIII – as disposições gerais. 

  

CAPÍTULO II - DAS PRIORIDADES E METAS DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

  

Art. 2º - As prioridades e metas da Administração Municipal para o 

exercício financeiro de 2019 são aquelas definidas e apresentadas no 

Anexo de Metas e Prioridades que integra esta Lei, as quais terão 

precedência na alocação de recursos na Lei Orçamentária de 2019, 

não se constituindo, todavia, em limite à programação das despesas, 

elaboradas a partir dos programas e ações estabelecidas no plano 

plurianual de 2018/2021. 

  

§ 1º - Na elaboração da proposta orçamentária para 2019, o Poder 

Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas fiscais estabelecidas 

nesta lei, a fim de compatibilizar a despesa orçada com a receita 

prevista, de forma a assegurar o equilíbrio das contas públicas. 

  

§ 2º - As metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, 

nominal e montante da dívida pública para os exercícios de 2019, 

2020 e 2021, de que trata o art. 4º da Lei Complementar nº 101/2000, 

são as identificadas no Demonstrativo I desta lei, e que conterá ainda: 

I – Demonstrativo I – Metas Anuais; 

II – Demonstrativo II – Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais 

do Exercício Anterior; 

III – Demonstrativo III – Metas Fiscais Atuais Comparadas com as 

Fixadas nos três Exercícios Anteriores; 

IV – Demonstrativo IV – Evolução do Patrimônio Líquido; 

V – Demonstrativo V – Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos 

com a Alienação de Ativos; 

VI – Demonstrativo VI – Estimativa e Compensação da Renúncia de 

Receita; 

VII – Demonstrativo VII – Margem de Expansão das Despesas 

Obrigatórias de Caráter Continuado; 

VIII – Demonstrativo dos Riscos Fiscais e Providências. 

  

CAPÍTULO III - DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO 

ORÇAMENTO 

  

Art. 3º - Para efeito desta Lei, entende-se por: 

I – Classificação institucional: reflete a estrutura organizacional de 

alocação dos créditos orçamentários, e está em dois níveis 

hierárquicos: órgãos e unidades orçamentárias: 

II – órgão: Secretaria ou Entidade desse mesmo grau, aos quais estão 

vinculadas as respectivas unidades orçamentárias. É o maior nível da 

classificação institucional; 

III – unidade orçamentária: segmento da administração direta ou 

indireta a que o orçamento do Município consigna dotações 

específicas para a realização de seus programas de trabalho e 

respectivas ações, sobre os quais exerce o poder de disposição: É o 

menor nível de classificação institucional; 

IV – Função: representada pelos dois primeiros dígitos da 

classificação funcional e pode ser traduzida como o maior nível de 

agregação das diversas áreas de atuação do setor público; 

V – Subfunção: indicada pelos três últimos dígitos da classificação 

funcional representa um nível de agregação imediatamente inferior à 

função e deve evidenciar cada área da atuação governamental, por 

intermédio da agregação de determinado subconjunto de despesas e 

identificação da natureza básica das ações que se aglutinam em torno 

das funções; 

VI – Programa: é o instrumento de organização de atuação 

governamental que articula um conjunto de ações que concorrem para 

a concretização de um objetivo comum preestabelecido, mensurado 

por indicadores instituídos no plano, visando a solução de um 

problema ou ao atendimento de determinada necessidade ou demanda 

da sociedade; 

VII – ação: são operações das quais resultam produtos (itens ou 

serviços), que contribuem para atender ao objetivo de um programa; 

VIII – atividade: é o instrumento de programação utilizado para 

alcançar o objetivo de um programa envolvendo um conjunto de 

operações que se realizam de modo contínuo e permanente, das quais 

resulta um produto ou serviço necessário à manutenção da ação de 

governo; 

IX – Projeto: é um instrumento de programação utilizado para 

alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de 

operações. Limitadas no tempo, das quais resulta um produto que 

concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo. 

X – Operações especiais: são despesas que não contribuem para a 

manutenção, expansão ou aperfeiçoamento das ações de governo, das 

quais não resulta um produto, e não gera contraprestação direta sob a 

forma de bens ou serviços; 

XI – categoria econômica: é a classificação das receitas e despesas em 

operações correntes ou de capital, objetivando propiciar elementos 

para uma avaliação do efeito econômico das transações do setor 

público; 

XII – grupos de natureza da despesa: constituem agregador de 

elementos de despesas com as mesmas características quanto ao 

objeto de gasto; 

XIII – modalidade de aplicação: tem por finalidade indicar se os 

recursos são aplicados diretamente pelos órgãos ou entidades no 

âmbito da mesma esfera de Governo ou por outro ente da Federação e 

suas respectivas entidades, e objetiva, precipuamente, possibilitar a 

eliminação da dupla contagem dos recursos transferidos ou 

descentralizados. Também indicam se tais recursos são aplicados 

mediante transferência para entidades privadas sem fins lucrativos, 

outras instituições ou ao exterior; 

XIV – receita pelo enfoque orçamentário: são todos os ingressos 

disponíveis para a cobertura das despesas orçamentárias e para as 

operações que, mesmo sem o ingresso de recursos, financiem despesas 

orçamentárias, como é o caso das chamadas operações de crédito em 

bens e/ou serviços; 

XV – Execução física: é a autorização para que o contratado realize a 

obra, forneça o bem ou preste o serviço; 

XVI – execução da despesa: são os estágios da despesa orçamentária 

púbica na forma prevista na Lei nº 4.320/64 que são: empenho, 

liquidação e pagamento. 

  

§ 1º - Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os 

seus objetivos, sob a forma de atividades, projetos e operações 

especiais especificando os respectivos valores e metas, bem como as 

unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação. 

  

§ 2º - Cada atividade, projeto e operação especial identificará a 

função, subfunção e programa às quais se vinculam. 

  

Art. 4º - O orçamento para o exercício de 2019 abrangerá os Poderes 

Legislativo e Executivo e seus fundos, e será estruturado em 

conformidade com a configuração Organizacional da Prefeitura. 
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Art. 5º - A Lei Orçamentária para 2019 evidenciará as Receitas e 

Despesas de cada uma das Unidades Gestoras, identificadas com 

código da destinação dos recursos, especificando aquelas vinculadas 

os seus fundos e os Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social 

desdobrada às despesas por função, subfunção, programa, projeto, 

atividade ou operações especiais e, quanto a sua natureza, por 

categoria econômica, grupo de natureza de despesa e modalidade de 

aplicação, tudo em conformidade com as Portarias MOG nº 42/1999, 

Interministerial nº 163/2001, Portaria Conjunta 03/2008 e alterações 

posteriores, na forma dos seguintes anexos: 

I – Demonstrativo da Receita e Despesa, segundo as Categorias 

Econômicas (Anexo I, da Lei nº 4.320/64 e Adendo II da Portaria SOF 

nº 8/85); 

II – Demonstrativo da Receita, segundo as Categorias Econômicas 

(Anexo II, da Lei nº 4.320/64 e Adendo III da Portaria SOF nº 8/85); 

III – Demonstrativo da Despesa, segundo as Categorias Econômicas 

(Anexo II, da Lei nº 4.320/64 e Adendo III da Portaria SOF nº 8/85); 

IV – Classificação da Despesa Quanto à sua Natureza – Resumo Geral 

(Anexo IV da Lei n] 4.320/64, Adendo IV da Portaria SOF/SEPLAN 

nº 8, de 1985); 

V – Demonstrativo das Funções e Subfunções de Governo (Anexo V 

da Lei nº 4.320/64, Adendo V da Portaria SOF/SEPLAN nº 8, de 

1985); 

VI – Programa de Trabalho (Anexo VI da Lei nº 4.320/64, Adendo V 

da Portaria SOF/SEPLAN nº 8/85); 

VII – Programa de Trabalho de Governo - Demonstrativo da Despesa 

por Funções, Subfunções, Programas por Projetos, Atividades e 

Operações Especiais (Anexo VII da Lei nº 4.320/64 e Adendo VI da 

Portaria SOF/SEPLAN nº 8/85); 

VIII – Demonstrativo da Despesa por Funções, Subfunções e 

Programas, conforme o Vínculo com os Recursos (Anexo VII, da Lei 

nº 4.320/64 e Adendo VI da Portaria SOF/SEPLAN nº 8/85); 

IX – Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções (Anexo IX, da 

Lei nº 4.320/64 e Adendo VIII da Portaria SOF/SEPLAN nº 08/85); 

  

§ 1º - O Orçamento dos fundos instituídos e mantidos pelo poder 

público que acompanham o Orçamento Geral do Município, 

evidenciará suas receitas e despesas conforme disposto no caput deste 

artigo. 

  

§ 2º - O orçamento da Câmara Municipal também acompanha o 

Orçamento Geral do Município, evidenciará as despesas conforme 

disposto no caput deste Artigo. 

  

§ 3º - Para efeito desta lei, entende-se por Unidade Gestora Central, a 

Prefeitura, e por Unidade Gestora, as Entidades com Orçamento e 

Contabilidade própria. 

  

Art. 6º - A mensagem de encaminhamento da Proposta Orçamentária 

de que trata o Art.22, Parágrafo Único, I da Lei nº 4.320/64, conterá: 

I – Quadro Demonstrativo da Participação Relativa de cada Fonte na 

Composição da Receita Total; 

II – Quadro Demonstrativo da Despesa por Unidade Orçamentária e 

sua Participação Relativa. 

  

CAPÍTULO IV - DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E 

EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO 

  

Art. 7º - Os Orçamentos para o exercício de 2019 e suas execuções, 

obedecerão entre outros, ao princípio da transparência e do equilíbrio 

entre receitas e despesas em cada destinação, abrangendo o Poder 

legislativo e Executivo e seus Fundos (art. 1º, § 1º, 4º, I, “a”, 50, I e 48 

da LRF). 

  

§ 1º - Os Fundos Municipais, serão gerenciados pelo Prefeito 

Municipal, podendo por manifestação formal do Chefe do Poder 

Executivo, ser delegado a secretário municipal. 

  

§ 2º - A movimentação orçamentária e financeira das contas dos 

Fundos Municipais deverá ser demonstradas também em balancetes 

apartados da Unidade Gestora Centrais quando a gestão for delegada 

pelo Prefeito a Secretário Municipal. 

  

Art. 8º - Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita para 

2019 deverão observar os efeitos da alteração da legislação tributária, 

incentivos fiscais autorizados, a inflação do período, o crescimento 

econômico, a ampliação da base de cálculo dos tributos e a sua 

evolução nos últimos três exercícios. (art. 12 da LRF). 

  

Parágrafo Único – Até trinta dias antes do encaminhamento da 

Proposta Orçamentária ao Poder Legislativo, o Poder Executivo 

Municipal colocará à disposição da Câmara Municipal, os estudos e as 

estimativas de receitas para o exercício subsequente, inclusive da 

corrente líquida, e as respectivas memórias de cálculo. (art.12, § 3º, da 

LRF). 

  

Art. 9º - Se a receita estimada para 2019, comprovadamente, não 

atender ao disposto no artigo anterior quanto aos estudos e as 

estimativas, o Legislativo, quando da discussão da Proposta 

Orçamentária, poderá solicitar do Poder Executivo a sua alteração e a 

consequente adequação do orçamento de despesa. 

  

Art. 10 – Na execução do orçamento, verificado que o comportamento 

da receita poderá afetar o cumprimento das metas de resultado 

primário e nominal, o Poder Legislativo e Executivo, de forma 

proporcional as suas dotações, adotarão o mecanismo da limitação de 

empenhos e movimentação financeira nos montantes necessários, 

observado a destinação de recursos, nas seguintes dotações abaixo: 

(art. 9º da LRF). 

I – Redução de despesas com manutenção; 

II – Redução dos investimentos programados. 

  

Parágrafo único – Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais 

de arrecadação para implementação, ou não do mecanismo da 

limitação de empenho e movimentação financeira, será considerado 

ainda o resultado financeiro apurado no Balanço Patrimonial do 

exercício anterior da Unidade Gestora, observada a vinculação da 

destinação de recursos. 

  

Art. 11 – Caso seja necessário a limitação do empenho das dotações 

orçamentárias e da movimentação financeira, essa será de forma 

proporcional ao montante dos recursos alocados para o atendimento 

das outras despesas correntes, investimentos e inversões financeiras, 

paralisação temporária de atividades caracterizadas como não 

essenciais; reavaliação da distribuição das cotas mensais do 

orçamento em cada órgão, reanálise dos custos de cada ação 

orçamentária em execução e seleção de prioridades a serem efetuadas 

até o final do exercício. 

  

§ 1º - Na hipótese de ocorrência dos dispostos no caput deste artigo, o 

Chefe do Poder Executivo Municipal comunicará ao Poder 

Legislativo o montante que caberá a cada um tornar indisponível para 

empenho e movimentação financeira. 

  

§ 2º - O Chefe do Poder Executivo Municipal, com base na 

comunicação de que trata o parágrafo anterior publicará ato 

estabelecendo os montantes que cada órgão do respectivo Poder terá 

como limite de movimentação de empenho. 

  

Art. 12 – A despesa não poderá ser realizada se não houver 

comprovada e suficiente disponibilidade de dotação orçamentária para 

atende-la, sendo vedada a adoção de qualquer procedimento que 

viabilize a sua realização sem observar a referida disponibilidade. 

  

Parágrafo único – A contabilidade registrará todos os atos e os fatos 

relativos à gestão orçamentária-financeira, independentemente de sua 

legalidade, sem prejuízo das responsabilidades e demais 

consequências advindas da inobservância do disposto no caput deste 

artigo. 

  

Art. 13 – A compensação de que trata o artigo 17, § 2º da Lei 

Complementar nº 101/2000, quando da criação ou aumento de 

Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado, poderá ser realizada a 

partir do aproveitamento da margem líquida de expansão prevista no 

Demonstrativo VIII desta Lei, observado o limite das respectivas 

dotações e o limite de gastos estabelecidos na Lei de 

Responsabilidade Fiscal. (art. 4º, § 4º da LRF).  



Rio Grande do Norte , 12 de Abril de 2019   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO X | Nº 1997 

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                76 

Art. 14 – O Município aplicará no mínimo 25% (vinte e cinco por 

cento) de sua receita resultante de impostos, conforme dispõe o art. 

212 da Constituição Federal, prioritariamente na manutenção e 

desenvolvimento da educação básica, mínimo de 15% (quinze por 

cento) em ações de saúde, nos termos estabelecidos no art. 7º, inciso 

III da Emenda Constitucional nº 29/2000, e; repassará ao Poder 

Legislativo 7% (sete por cento), do somatório da receita tributária e 

das transferências previstas no § 5º do art. 153 e nos arts. 158 e 159, 

efetivamente realizados no exercício anterior, observando o disposto 

no art. 29-A, da Emenda Constitucional nº 29/2000, alterado pela 

Emenda Constitucional nº 58/2009. 

  

Parágrafo único – A aplicação dos recursos do Fundo de Manutenção 

e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação – FUNDEB obedecerá ao disposto nas 

Emendas Constitucionais nº 14, de 1996 e nº 53, de 2006, e às Leis nº 

9.424, de 1996 e 11.494, de 2007, e suas alterações. 

  

Art. 15 – Constituem riscos fiscais capazes de afetar o equilíbrio das 

contas públicas do Município, aqueles constantes no Anexo de Riscos 

Fiscais. (art. 4º, § 3º da LRF). 

  

§ 1º - Os riscos fiscais, caso se concretize, serão atendidos com 

recursos da Reserva de Contingências e também, se houver, do 

excesso de arrecadação e do superávit financeiro do exercício de 

2018. 

  

§ 2º - Sendo estes recursos insuficientes, o Poder Executivo 

encaminhará Projeto de Lei ao Legislativo, propondo anulação de 

recursos alocados para investimentos, desde que não comprometidos. 

  

Art. 16 – Os orçamentos para o exercício de 2019 destinarão recursos 

para a Reserva de Contingência e corresponderá a até 1% (um por 

cento) da Receita Corrente Líquida prevista para o mesmo exercício. 

(art. 5º, III da LRF). 

  

§ 1º - O recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao 

atendimento de passiveis contingentes e outros riscos e eventos fiscais 

imprevistos, e também para abertura de créditos adicionais 

suplementares ou especiais para despesas não orçadas ou orçadas a 

menor, conforme disposto na Portaria MPO nº 42/99, art. 5º, Portaria 

STN nº 163/2001, art. 8º e Demonstrativo de Riscos Fiscais e 

Providencias. (art.5º, III, “b” da LRF). 

  

§ 2º - Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos 

fiscais, caso estes não se concretizem até o dia 10 de outubro de 2019, 

poderão, excepcionalmente, ser utilizados por ato do Chefe do Poder 

Executivo Municipal para abertura de créditos adicionais 

suplementares de dotações que se tornarem insuficientes. 

  

Art. 17 – Os investimentos com duração superior a 12 (doze) meses só 

constarão da Lei Orçamentária Anual se contemplados no Plano 

Plurianual. (art. 5º, § 5º da LRF). 

  

Art. 18 – O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá até 30 

(trinta) dias após a publicação da Lei Orçamentaria Anual: o 

desdobramento da receita prevista em metas bimestrais de 

arrecadação, a programação financeira das receitas e despesas e o 

cronograma de execução mensal para suas Unidades Gestoras, 

considerando nestas, eventuais déficits financeiros apurados nos 

Balanços Patrimoniais do exercício anterior, de forma a restabelecer o 

imediato equilíbrio de caixa. (art. 8º, 9º e 13 da LRF). 

  

Art. 19 – Os projetos e atividades priorizados na Lei Orçamentária 

para 2019 com dotações vinculadas a destinação de recursos oriundos 

de transferências voluntárias, operações de crédito, alienação de bens 

e outros, só serão executados e utilizados a qualquer título, se ocorrer 

ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de caixa, respeitado ainda 

o montante ingressado ou garantido. (art. 8º, § único e 50, I da LRF). 

  

§ 1º - A apuração do excesso de arrecadação de que trata o artigo 43, § 

3º da Lei nº 4.320/64 será realizado em cada destinação de recursos 

para fins de abertura de créditos adicionais suplementares e especiais 

conforme exigência contida nos artigos 8º, parágrafo único e 50, I da 

Lei de Responsabilidade Fiscal, LC nº 101/2000. 

  

§ 2º - Na Lei Orçamentária Anual os Orçamentos da Receita e da 

Despesa identificarão com codificação adequada cada uma das 

destinações de recursos, de forma que o controle da execução observe 

o disposto no caput deste artigo. (art. 8º, § único e 50, I da LRF). 

  

Art. 20 – A renúncia de receita estimada para o exercício financeiro de 

2019, constantes do Demonstrativo VII desta lei, não será considerada 

para efeito de cálculo do orçamento da receita. (art. 4º, § 2º, V e art. 

14.I da LRF). 

  

Art. 21 – A transferência de recursos do Tesouro Municipal às 

entidades privadas beneficiará somente aquelas de caráter educativo, 

assistencial, recreativo, cultural, saúde, esportivo, de cooperação 

técnica e voltada para o fortalecimento do associativismo municipal e 

dependerá de autorização em lei específica. (art. 4º, I, “f” e 26 da 

LRF). 

  

§ 1º - As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal 

deverão prestar contas de acordo com o convênio firmado, na forma 

própria estabelecida pelo Controle Interno (art. 70, parágrafo único da 

Constituição Federal). 

§ 2º - Suas atividades deverão ser de natureza continuada de 

atendimento direto ao público e de forma gratuita. 

  

§ 3º - para habilitar-se ao recebimento de contribuições, auxilio e 

subvenções sociais, a entidade privada sem fins lucrativos deverá 

apresentar declaração de funcionamento regular, emitida no exercício 

de 2019, por autoridades locais, e comprovantes de regularidade de 

sua Diretoria e tenham certificação de entidade beneficente de 

assistência social nas áreas de saúde, educação ou assistência social, 

expedida pelo Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS ou 

por outro órgão competente das demais áreas de atuação 

governamental. 

  

Art. 22 – As entidades públicas e privadas beneficiadas com recursos 

públicos a qualquer título submeter-se-ão à fiscalização do Poder 

Público, com a finalidade de verificar o cumprimento de metas e 

objetivos para os quais receberam os recursos. 

  

Art. 23 – Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto 

orçamentário-financeiro e declaração do ordenador da despesa de que 

trata o artigo 16, item I e II, da Lei Complementar nº 101/2000 

deverão ser inseridos no processo que abriga os autos da licitação ou 

de sua dispensa/inexigibilidade. 

  

Parágrafo único – Para efeito do disposto no Art. 16, § 3º da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, são consideradas despesas irrelevantes, 

aquelas decorrentes da criação, expansão ou aperfeiçoamento da ação 

governamental que acarrete aumento da despesa, cujo montante no 

exercício financeiro de 2019, em cada evento, não exceda ao valor 

limite para dispensa de licitação fixado no item II do Art. 24 da Lei nº 

8.666/93, devidamente atualizado. (art. 16, § 3º da LRF) 

  

Art. 24 – As obras em andamento e a conservação do patrimônio 

público terão prioridade sobre projetos novos na alocação de recursos 

orçamentários salvo projetos programados com recursos de 

transferências voluntárias e operações de crédito. (art. 45 da LRF) 

  

Art. 25 – Despesas de competência de outros entes da Federação só 

serão assumidas pela Administração Municipal quando firmados por 

convênios, acordos ou ajustes e previstos recursos na lei orçamentária. 

(art. 62 da LRF) 

  

Art. 26 – A previsão das receitas e a fixação das despesas serão 

orçadas para 2019 a preços correntes. 

  

Art. 27 – O montante das despesas não deverá ser superior aos das 

receitas. 

  

Art. 28 – O Poder Executivo é autorizado, nos termos da legislação 

federal, a: 
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I – realizar operações de crédito por antecipação da receita, nos 

termos da legislação em vigor; 

II – Realizar operações de crédito até o limite estabelecido pela 

legislação em vigor; 

III – abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 30% (trinta 

por cento) do orçamento de despesas, nos termos da legislação 

vigente, por decreto do Poder Executivo. 

IV – Transpor, remanejar ou transferir recursos dentro da mesma 

categoria de programação, através de Decreto do Chefe do Poder 

Executivo, nos limites estabelecidos no item anterior (art. 167, VI da 

Constituição Federal); 

V – Abrir créditos adicionais suplementares, até o limite do valor 

apurado no balanço do exercício anterior, por conta do superávit 

financeiro, através de Decreto do Chefe do Poder Executivo; 

VI – Modificar as destinações de recursos, aprovados na lei 

orçamentária e em seus créditos adicionais, para atender às 

necessidades de execução do orçamento, por Decreto do Poder 

Executivo. 

  

§ 1º - Para efeito do disposto neste artigo, entende-se por categoria de 

programação o órgão, a unidade, a função, a subfunção, o programa e 

a ação. 

  

§ 2º - Os créditos adicionais suplementares abertos por conta do 

superávit financeiro do exercício anterior, não contarão para apuração 

do limite de 10% (dez por cento), disposto neste artigo. 

  

Art. 29 – A execução do orçamento da despesa obedecerá, dentro de 

cada Projeto, Atividade ou Operações Especiais, a dotação fixada para 

cada Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação, com a 

apropriação dos gastos nos respectivos elementos de que trata a 

Portaria STN nº 163/2001 e alterações posteriores. 

Parágrafo único – A transposição, o remanejamento ou a transferência 

de recursos de um Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de 

Aplicação para outro, dentro de cada Projeto, Atividade ou Operações 

Especiais, poderá ser feita por Decreto do Chefe do Poder Executivo. 

(art. 167, VI da CF). 

  

Art. 30 – Durante a execução orçamentária de 2019, o Executivo 

Municipal, autorizado por lei, poderá incluir novos projetos, 

atividades ou operações especiais no orçamento das unidades gestoras 

na forma de crédito especial, desde que se enquadre nas prioridades 

para o exercício de 2019 e constantes desta lei. (art. 167, I da CF). 

  

Art. 31 – Para fins do disposto no artigo 165, § 8º da Constituição 

Federal, considera-se crédito suplementar a criação de Grupo de 

Natureza de Despesa em categoria de programação ou a elevação do 

crédito orçamentário fixado na lei orçamentária para cada Grupo de 

Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação, excluindo deste 

último o remanejamento realizado dentro da mesma categoria de 

programação. 

  

Art. 32 – Para efeito do disposto no art. 42 da Lei Complementar 

Federal nº 101/2000, considera-se contraída a obrigação no momento 

da formalização do contrato administrativo ou instrumento congênere. 

  

Parágrafo único – No caso de despesas relativas à prestação de 

serviços já existentes e destinados à manutenção da Administração 

Pública, consideram-se compromissadas apenas as prestações cujos 

pagamentos devam ser realizados no exercício financeiro, observado o 

cronograma pactuado. 

  

Art. 33 – As despesas com o pagamento de precatórios judiciais 

correrão à conta de dotações consignadas para esta finalidade em 

atividades específicas na lei orçamentária anual. 

  

Art. 34 – Os programas priorizados por esta lei, extraídos do Plano 

Plurianual e contemplados na Lei Orçamentária para 20190, serão 

desdobrados em metas quadrimestrais para avaliação permanente 

pelos responsáveis e em audiência pública na Comissão de Orçamento 

e Finanças da Câmara Municipal até o final dos meses de maio, 

setembro e fevereiro, de modo a acompanhar o cumprimento dos seus 

objetivos, corrigirem desvios, avaliar gastos e cumprimento das metas 

fiscais estabelecidas. (art. 4º, I, “e” e 9º, § 4º da LRF). 

CAPÍTULO V - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA 

PÚBLICA MUNICIPAL 

  

Art. 35 – A Lei Orçamentária de 2019 poderá conter autorização para 

contratação de Operações de Crédito para atendimento de Despesas de 

Capital, observando o limite de 5% (cinco por cento) das receitas 

correntes líquidas apuradas até o segundo mês imediatamente anterior 

a assinatura do contrato, na forma estabelecidas na Lei Complementar 

nº 101 e Resolução do Senado Federal. (artigos 30, 31 e 32 da LRF e 

Resolução nº 40, do Senado Federal). 

  

Art. 36 – A contratação de operações de crédito deverá constar da 

Proposta Orçamentária e dependerá de autorização em lei específica. 

(art. 32, I da LRF) 

  

Art. 37 – A verificação dos limites da dívida pública será feita na 

forma e nos prazos estabelecidos pela Lei Complementar Federal nº 

101, de 2000. 

  

Parágrafo único – O montante da dívida pública no exercício de 2019 

não excederá os limites estabelecidos no anexo de metas fiscais que 

integra esta Lei, sendo que em caso de ser ultrapassado, enquanto 

perdurar o excesso, o Poder Executivo obterá resultado primário 

necessário através da limitação de empenho e movimentação 

financeira definida no art. 15 desta Lei. (art. 31, § 1º, II da Lei 

Complementar Federal nº 101, de 2000). 

  

CAPÍTULO VI - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

  

Art. 38 – O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante lei 

autorizativa, poderão em 2019, criar cargos e funções, alterar a 

estrutura de carreira, corrigir ou aumentar a remuneração dos 

servidores, conceder vantagens, admitir pessoal aprovado em 

concurso público ou em caráter temporário na forma da lei, observado 

os limites e as regras da Lei de Responsabilidade Fiscal. (artigo 169, 

parágrafo 1º, II da CF). 

  

Parágrafo único – Os recursos para as despesas decorrentes destes atos 

deverão estar previstos na lei de orçamento de 2019 ou em créditos 

adicionais. 

  

Art. 39 – Nos casos de necessidade temporária, de excepcional 

interesse público, devidamente justificado pela autoridade 

competente, a Administração Municipal poderá autorizar a realização 

de horas extras pelos servidores quando as despesas com pessoal 

excederem a 95% (noventa por cento) do limite estabelecido no art. 

20, III da Lei de Responsabilidade Fiscal. (art. 22, § único, V da 

LRF). 

  

Art. 40 – O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para 

reduzir as despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites 

estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal. (art. 19 e 20 da 

LRF). 

I – Eliminação das despesas com horas extras; 

II – Eliminação de vantagens concedidas a servidores; 

III – exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão; 

IV – Demissão de servidores admitidos em caráter temporário; 

  

Art. 41 – Os contratos de terceirização de mão-de-obra que se 

referirem à substituição de servidores públicos de que trata o art. 18, § 

1º da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000, cujas atividades ou 

funções guardem relação com atividades ou funções previstas no 

Plano de Cargos da Administração Municipal de Olho D`Água do 

Borges, serão contabilizados como “outras despesas de pessoal”, no 

elemento de despesa 3.1.90.34 – Outras despesas de pessoal 

decorrentes de contratos de terceirização. 

  

Parágrafo único – Não se considera como substituição de servidores e 

empregados públicos, para efeito do caput deste artigo, os contratos de 

serviços de terceiros relativos a atividades que simultaneamente: 

I – Sejam acessórias, instrumentais ou complementares às atribuições 

legais do órgão ou entidade, na forma prevista em regulamento; 
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II – Não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas pelo 

quadro de pessoal do órgão ou entidade, salvo expressa disposição 

legal em contrário, ou seja, relativas a cargo ou categoria extinto, total 

ou parcialmente, e; 

III – não caracterizem relação direta de emprego. 

  

Art. 42 – O disposto no § 1º do art. 18 da Lei Complementar Federal 

nº 101, de 2000, aplica-se exclusivamente para fins de cálculo do 

limite da despesa total com pessoal. 

  

Art. 43 – A verificação dos limites das despesas com pessoal serão 

feitas na forma estabelecida pela Lei Complementar Federal nº 101, 

de 2000. 

  

CAPÍTULO VII - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO 

DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

  

Art. 44 – O Executivo Municipal, autorizado em lei, poderá conceder 

ou ampliar benefício fiscal de natureza tributária com vistas a 

estimular o crescimento econômico, a geração de emprego e renda, ou 

beneficiar contribuintes integrantes de classes menos favorecidas, 

conceder anistia para estimular a cobrança da dívida ativa, devendo 

esses benefícios ser considerados nos cálculos do orçamento da receita 

a ser objetos de estudos do seu impacto orçamentário e financeiro no 

exercício em que iniciar sua vigência e nos dois subsequentes. (art. 14 

da LRF). 

  

Art. 45 – Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida 

ativa, cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito 

tributário, poderão ser cancelados, mediante autorização em lei, não se 

constituindo como renúncia de receita para efeito do disposto no art. 

14 da Lei de Responsabilidade Fiscal (art. 14, § 3º da LRF). 

  

Art. 46 – O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou 

benefício de natureza tributária ou financeira constante do orçamento 

da receita, somente entrará em vigor após adoção de medida de 

compensação, seja por aumento da receita ou mediante cancelamento, 

pelo mesmo período, de despesa de valor equivalente, caso produzam 

impacto financeiro no mesmo exercício (art. 14, § 2º da Lei 

Complementar federal nº 101, de 2000). 

  

CAPÍTULO VIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

  

Art. 47 – O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à 

Câmara Municipal no prazo estabelecido na Lei Orgânica do 

Município, que apreciará e a devolverá para sanção até o 

encerramento da sessão legislativa. 

  

§ 1º - As emendas à Lei do Orçamento, depois de aprovadas serão 

encaminhadas ao Executivo Municipal, para processamento e reenvio 

dos respectivos relatórios ao Legislativo, para propiciar a preparação 

da redação final. 

  

§ 2º - A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não 

cumprir o disposto no “Caput” deste artigo. 

  

§ 3º - Se a lei orçamentária anual não for devolvida para sanção até o 

início do exercício financeiro de 2019, fica o Executivo Municipal 

autorizado a executar em cada mês, até 1/12 das dotações da proposta 

orçamentaria encaminhada ao Poder Legislativo. 

  

§ 4º - Os eventuais saldos negativos apurados em decorrência, do 

disposto no parágrafo anterior serão ajustados após a sanção da Lei 

Orçamentaria Anual, mediante a abertura de créditos adicionais 

suplementares, através de decreto do Poder Executivo, usando como 

fontes de recursos o superávit financeiro do exercício anterior, o 

excesso ou provável excesso de arrecadação, a anulação de saldos de 

dotações não comprometidas e a reserva de contingência, sem 

comprometer, neste caso, os recursos para atender os riscos fiscais 

previstos. 

  

Art. 48 – Serão consideradas legais as despesas com atualização 

monetária pelo eventual atraso no pagamento de compromissos 

assumidos. 

Art. 49 – Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos 

quatro meses do exercício, poderão ser reabertos no exercício 

subsequente, por ato do Chefe do Poder Executivo. 

  

Art. 50 – O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios 

com o Governo Federal e Estadual através de seus órgãos da 

administração direta ou indireta, durante o exercício de 2019. 

  

Art. 51 – Em conformidade com o art. 26 da Lei Complementar 

Federal nº 101, de 2000, a administração pública poderá destinar 

recursos para cobrir necessidades de pessoas físicas ou déficits de 

pessoas jurídicas, por meio de contribuições, subvenções sociais e 

auxílios, observada a legislação em vigor. 

  

Art. 52 – O Executivo Municipal está autorizado a firmar acordos e 

ajustes judiciais ou extrajudiciais. 

  

Art. 53 – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas a disposições em contrário. 

  

Olho D´Água do Borges/RN, em 28 de maio de 2018. 

  

MARIA HELENA LEITE DE QUEIROGA 

Prefeita Municipal 

Publicado por: 

Vinicius Eduardo de Morais Leite Dias 

Código Identificador:971CE8EA 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO BRANCO 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO PROCESSO/MOB/RN Nº 

037/2019 – PREGÃO PRESENCIAL N° 014/2019 

 

ASSUNTO: Contratação de empresa, visando o Registro de preços 

para futuros e eventuais serviços de lavagem de veículos vinculados à 

Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ouro Branco/RN. 

  

Considerando, os atos praticados pelo Pregoeiro do Município, 

conjuntamente com a Equipe de Apoio, inclusive a expedição do ato 

adjudicatório. 

  

HOMOLOGO o presente procedimento objeto desta licitação de 

acordo com o artigo 43, inciso VI, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 

Junho de 1993, com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08 de junho de 

1994, alterada pela Lei nº 9.648.98, de 27 de maio de 1998, mantendo 

a Adjudicação exarada no processo licitatório proveniente da licitação, 

em favor da licitante relacionada a seguir: GREGÓRIO PAULINO 

DA COSTA JÚNIOR91239206453 - CNPJ: 20.971.043/0001-21, saiu 

vencedora nos itens: 1, 2, 3, 4; totalizando o valor de R$ 26.270,00 

(vinte e seis mil, duzentos e setenta reais), conforme mapa de 

apuração juntado aos autos, conforme mapa de apuração juntado aos 

autos.  

  

MARIA DE FÁTIMA ARAÚJO DA SILVA  

Pela Proponente Contratante e  

  

GREGÓRIO PAULINO DA COSTA JÚNIOR  

Pela Proponente Contratada.  

Publicado por: 

Wellington Batista dos Santos 

Código Identificador:4432DE4F 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - 

PROCESSO/MOB/RN Nº 037/2019– PREGÃO PRESENCIAL N° 

014/2019 - SRP 

 

PROPONENTE CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE OURO 

BRANCO/RN, CNPJ (MF) nº 08.095.473/0001-21. PROPONENTE 

CONTRATADA: GREGÓRIO PAULINO DA COSTA 

JÚNIOR91239206453 - CNPJ: 20.971.043/0001-21, saiu vencedora 
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nos itens: 1, 2, 3, 4; totalizando o valor de R$ 26.270,00 (vinte e seis 

mil, duzentos e setenta reais), conforme mapa de apuração juntado aos 

autos, conforme mapa de apuração juntado aos autos. OBJETO 

Contratação de empresa, visando o Registro de preços para futuros e 

eventuais serviços de lavagem de veículos vinculados à Secretaria 

Municipal de Saúde do Município de Ouro Branco/RN. 

  

MARIA DE FÁTIMA ARAÚJO DA SILVA 

Prefeita  

Publicado por: 

Wellington Batista dos Santos 

Código Identificador:518F4316 

 
GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA Nº 030/2019 

 

Dispõe sobre nomeação para provimento de cargos 

do Concurso Público, Edital nº 001/2017, 

homologado em 5 de março de 2018. 

  

A Prefeita do Município de Ouro Branco, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 78, II, 

“a”, da Lei Orgânica e, de acordo com o Art. 37, inciso II, da 

Constituição Federal; 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º - Nomear, nos termos do art. 14, I, da Lei Complementar nº 01, 

de 31 de dezembro de 2009, para o(s) respectivo(s) cargo(s), o(s) 

candidato(s) identificado(s) no Anexo desta Portaria – Edital de 

Convocação nº 013/2019. 

  

Parágrafo único - A presente convocação se dá em razão da decisão 

judicial proferida nos autos do Agravo de Instrumento, Processo n° 

0801293-76.2019.8.20.0000. 

  

Art. 2º - O candidato nomeado deverá cumprir todas as exigências do 

Edital no prazo de 15 (quinze) após a publicação desta Portaria, 

conforme disposto no art. 29, da Lei Complementar nº 01, de 31 de 

dezembro de 2009. 

  

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Publique-se. Cumpra-se. Dê-se ciência. 

  

Gabinete da Prefeita, Palácio Prefeito José Isaias de Lucena, Ouro 

Branco – RN, 11 de abril de 2019, 113º da Fundação e 65º da 

Emancipação. 

  

MARIA DE FÁTIMA ARAÚJO DA SILVA 

Prefeita Municipal 

  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E NOMEAÇÃO Nº 013/2019 

(Anexo da Portaria nº 030/2019) 

  

I. A Prefeita do Município de Ouro Branco/RN, MARIA DE 

FÁTIMA ARAÚJO DA SILVA, usando de suas atribuições legais, 

CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo nomeado(s), aprovado(s) no 

Concurso Público, Edital nº 001/2017, com resultado homologado em 

dia 5 de março de 2018, para comparecer(em) à Secretaria de 

Administração e Planejamento, setor de Recursos Humanos, na Av. 

Manoel Correia, nº 219, Ouro Branco/RN, das 07h às 12h, em até 15 

(quinze) dias após a publicação deste, a fim de apresentar a 

documentação abaixo descrita, exigida no Edital nº 001/2017, capítulo 

XII, e tomar posse: 

  
NOME CARGO CLAS INSCRIÇÃO 

LEIDIANE DA SILVA MEDEIROS TÉCNICO EM ENFERMAGEM 5° 0606002 

  

II. Conforme Estatuto Municipal - Lei Complementar nº 01, de 31 de 

dezembro de 2009 - art. 29, a posse deverá ocorrer no prazo de 15 

(quinze) dias, a contar da publicação, no órgão oficial, do ato de 

provimento, podendo ser prorrogado mediante requerimento do 

interessado por até 15 (quinze) dias; 

III. Será imediatamente TORNADO SEM EFEITO o ato de nomeação 

do candidato que não comprove todos os requisitos para a investidura 

do cargo e/ou deixe de tomar posse nos prazos previstos, conforme 

capítulo XII, item 10, do Edital nº 001/2017; 

  

IV. Relação de documentos exigidos (conforme capítulo XII, itens 1 e 

6, do edital do concurso): 

  

a. Comprovação dos pré-requisitos/escolaridade constante no Capítulo 

II deste Edital; 

b. Certidão de nascimento ou casamento; 

c. Cópia do Título de eleitor, com o comprovante de votação na última 

eleição ou certidão de quitação eleitoral fornecida pelo cartório 

eleitoral; 

d. Certificado de reservista ou de Dispensa de Incorporação, para os 

candidatos do sexo masculino; 

e. Cédula de identidade; 

f. Última declaração de Imposto de Renda apresentada à Secretaria da 

Receita Federal, com as devidas atualizações e/ou complementações 

ou, no caso de o nomeado não ser declarante, declaração firmada por 

ele próprio, nos termos da Lei nº. 8.429/92, caso tenha feito tal 

declaração; 

g. Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

h. Documento de Inscrição no PIS-PASEP, caso possua; 

i. 02 (duas) fotos 3x4 recentes, coloridas (fundo branco); 

j. Declaração de não receber proventos, oriundos de cargo, 

aposentadoria, emprego ou função, exercidos no âmbito da União, do 

Território, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e suas 

Autarquias, Empresas ou Fundações, conforme preceitua o artigo 37, 

§ 10 da Constituição Federal, com a redação da Emenda 

Constitucional nº 20, de 15/12/98, ressalvadas as acumulações 

permitidas pelo inciso XVI do citado dispositivo constitucional. Em 

caso de acumulação, o candidato deverá apresentar no ato da 

convocação, declaração contendo o cargo e a carga horária exercida 

para fins de análise da possibilidade de acumulação, condição 

determinante para a investidura; 

k. Declaração de antecedentes criminais (Justiça Estadual e Justiça 

Federal); 

l. Declaração de não haver sofrido, no exercício de atividade pública, 

penalidade por atos incompatíveis com o serviço público; 

m. Atestado que comprove gozar de boa saúde física e mental e não 

ser portador de deficiência incompatível com o exercício das funções 

atinentes ao cargo, emitido por meio da perícia médica oficial do 

Município de Ouro Branco; 

  

V. Além de tais documentos, conforme facultado pelo capítulo XII, 

item 9, do edital do concurso, a administração entende pertinente que 

o nomeado também apresente: 

  

a. Declaração de bens; 

b. Número de conta de sua titularidade para recebimento do salário; 

c. Certidão de Nascimento dos filhos e respectiva caderneta de 

vacinação para os menores de 14 anos; 

d. Comprovante de regular situação de inscrição no Órgão de classe 

respectivo, quando o exercício da atividade profissional do candidato 

o exigir. 

e. Declaração de que não ocupa outro cargo ou função pública (nos 

casos de acumulação lícita de cargos, deverá ser indicado o cargo já 

ocupado), conforme modelo a ser oferecido pelo setor de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal; 

f. Comprovante de endereço atualizado; 

g. CNH na categoria exigida pelo edital (cargos de motorista e 

operador de máquinas); 

h. Cópia da Carteira de Trabalho (CTPS); 

  

VI. Para a realização da inspeção médica oficial, o candidato deverá 

apresentar os seguintes exames: 

  

• Sumário de urina 

• Hemograma completo 

• Glicemia 

• Colesterol 

• Colesterol HDL 

• Colesterol LDL 
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• Colesterol VLDL 

• Triglicerídeos 

• Ácido úrico 

• TGO 

• TGP 

• VDRL 

• Eletrocardiograma com parecer de cardiologista 

• Eletroencefalograma com parecer de neurologista 

• Raio-x do tórax com parecer de radiologista 

• Exame oftalmológico 

• Outros exames que o médico perito entenda razoável 

  

VII. A documentação será apresentada na forma original ou através de 

cópias autenticadas, sendo facultado à Prefeitura Municipal proceder 

com a autenticação, desde que sejam apresentados no ato os 

documentos originais. 

  

Ouro Branco – RN, 11 de abril de 2019. 

  

MARIA DE FÁTIMA ARAÚJO DA SILVA 

Prefeita Municipal 

Publicado por: 

Douglas Medeiros de Araujo 

Código Identificador:38C73EFB 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANÁ 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00011/2019 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe 

de Apoio, sediada na Rua Nova, 41 - Centro - Paraná - RN, às 09:00 

horas do dia 25 de Abril de 2019, licitação modalidade Pregão 

Presencial, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro 

de Preços para contratações futuras, para: Registro de Preços para 

futuro e eventual fornecimento de Pneus automotores, Câmaras de Ar, 

Protetores e Baterias destinados a frota de veículos pertencentes as 

Secretarias Municipais deste Município de Paraná-RN. Recursos: 

previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 

10.520/02e Decreto Municipal nº. 054/2017. Informações: no horário 

das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. 

Telefone: (84) 33890031. E-mail: PMPARANARN@GMAIL.COM.  

Edital:  PARANA.RN.GOV.BR. 

  

Paraná - RN, 11 de Abril de 2019 

  

GEOVANE FERREIRA ROCHA  

Pregoeiro Oficial 

Publicado por: 

Francisco Alberto da Silva 

Código Identificador:A1620B99 

 
GABINETE DA PREFEITA 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

OBJETO: Registro de Preços para futuro e eventual fornecimento de 

material de construção e hidráulico destinados a pequenos serviços 

nas Secretarias Municipais deste Município de Paraná-RN. 

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 00009/2019. 

DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Paraná: Dotação 

Orçamentária correspondente: Secretaria Municipal de Administração 

09.271.0002.2031 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura 12.361.0006.2052 - 3.3.90.30.00 - 

Material de Consumo Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo 

15.452.0008.2111 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Secretaria 

Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 20.606.0009.2101 - 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fundo Municipal de Saúde 

10.301.0004.2082 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Secretaria 

Municipal de Assistência Social 02.08.08.244.0003.2096 - 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo 02.08.08.244.0003.2098 - 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo. VIGÊNCIA: até o final do 

exercício financeiro de 2019. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 

Municipal de Paraná e: CT Nº 04100/2019 - 11.04.19 - M H F DE 

FREITAS EIRELI - R$ 84.500,00.  

Publicado por: 

Ari Carlos Soares Cruz 

Código Identificador:6E26A8C6 

 
GABINETE DA PREFEITA 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

OBJETO: Fornecimento de uniformes e camisas destinados as 

Secretarias Municipais deste município de Paraná-RN. 

FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00013/2019. 

DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Paraná: Secretaria 

Municipal de Administração 09.271.0002.2031 - 3.3.90.30.00 - 

Material de Consumo Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

12.361.0006.2052 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Secretaria 

Municipal de Obras e Urbanismo 15.452.0008.2111 - 3.3.90.30.00 - 

Material de Consumo Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 

Ambiente 20.606.0009.2101 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

Fundo Municipal de Saúde 10.301.0004.2082 - 3.3.90.30.00 - 

Material de Consumo Secretaria Municipal de Assistência Social 

02.08.08.244.0003.2096 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

02.08.08.244.0003.2098 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 

VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2019. PARTES 

CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Paraná e: CT Nº 

02220/2019 - 22.02.19 ZENEIDE GONCALVES CARTAXO - R$ 

14.736,00.  

Publicado por: 

Ari Carlos Soares Cruz 

Código Identificador:E2471671 

 
GABINETE DA PREFEITA 

RETIFICAÇÃO 

 

Na Publicação do “RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO – 

DISPENSA Nº DV00018/2019” Publicado no Diário Oficial dos 

Municípios do Estado do Rio Grande do Norte (FEMURN) no dia 

11/03/2019 com relação ao valor do contratado, devido a erro de 

digitação, onde se lê:1.500,00 Leia-se: 1.480,00. 

  

Paraná-RN, em 12 de março de 2019 

Publicado por: 

Francisco Alberto da Silva 

Código Identificador:AF25AEF0 

 
GABINETE DA PREFEITA 

RETIFICAÇÃO 

 

Na Publicação do “RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO – 

DISPENSA Nº DV00019/2019” Publicado no Diário Oficial dos 

Municípios do Estado do Rio Grande do Norte (FEMURN) no dia 

11/03/2019 com relação ao valor do contratado, devido a erro de 

digitação, onde se lê:2.360,00 Leia-se: 2.270,00. 

  

Paraná-RN, em 12 de março de 2019 

Publicado por: 

Francisco Alberto da Silva 

Código Identificador:612C7259 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARELHAS 

 

FUNDO DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE PARELHAS 

PORTARIA Nº 127 DE 11 DE ABRIL DE 2019. 

 

A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, 

Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições; 

  

Considerando as disposições contidas no anexo I do Decreto n° 

017/2017, de 23 de maio de 2017. 

  

RESOLVE: 
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Fazer concessão de diária conforme dados abaixo, ao(a): 

  
SERVIDOR(A): EVALDO FERNANDES DINIZ 

MATRÍCULA: 120579-0 

DI: 2.675.701 

CARGO: MOTORISTA 

LOTAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

OBJETIVO DA VIAGEM: Conduzir pacientes que necessitam realizar consultas na Unidade de 

Oncologia do Seridó em Caicó/RN. 

DESTINO: CAICÓ/RN 

PERÍODO DO AFASTAMENTO: 11/04/2019. 

QTDE TIPO Vr. Unit. (R$) Vr. Total. (R$) 

01 Sem pernoite R$ 35,00 R$ 35,00 

Total a pagar R$ 35,00 

  

Parelhas (RN), 11 de abril de 2019. 

  

PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE 

  

ANA OTÍLIA PEREIRA DE SOUZA DINIZ 

Secretária Municipal de Saúde 

Publicado por: 

Everton Manoel Medeiros de Lucena 

Código Identificador:374FB60E 

 
FUNDO DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE PARELHAS 

PORTARIA Nº 128 DE 11 DE ABRIL DE 2019. 

 

A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, 

Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições; 

  

Considerando as disposições contidas no anexo I do Decreto n° 

017/2017, de 23 de maio de 2017. 

  

RESOLVE: 

Fazer concessão de diária conforme dados abaixo, ao(a): 

  
SERVIDOR(A): NEILSON OLIVEIRA DE SOUZA 

MATRÍCULA: 120635-4 

DI: 2.348.953 

CARGO: MOTORISTA 

LOTAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

OBJETIVO DA VIAGEM: Conduzir pacientes que necessitam realizar consultas no Instituto do Coração 

em Natal/RN. 

DESTINO: NATAL/RN 

PERÍODO DO AFASTAMENTO: 11/04/2019 

QTDE TIPO Vr. Unit. (R$) Vr. Total. (R$) 

01 Sem pernoite R$ 75,00 R$ 75,00 

Total a pagar R$ 75,00 

  

Parelhas (RN), 11 de abril de 2019. 

  

PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE 

  

ANA OTÍLIA PEREIRA DE SOUZA DINIZ 

Secretária Municipal de Saúde 

Publicado por: 

Everton Manoel Medeiros de Lucena 

Código Identificador:B4AB6F4F 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DO GABINETE CIVIL 

EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 002/2019 DO PROCESSO 

 

EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 002/2019 DO PROCESSO DE 

ESCOLHA UNIFICADA CONSELHO TUTELAR Nº 001/2019 

  

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do adolescente de 

Parelhas/RN e a Comissão Especial Eleitoral no uso de suas 

atribuições legais faz saber que, acolhendo as diretrizes do TRE diante 

de novos parâmetros , far-se-á necessária RETIFICAR as orientações 

e o calendário do certame que consta no Edital do processo de escolha 

nº001/2019 de acordo com os itens descrito abaixo: 

1. RETIFICA: o item 9.5. Para comprovar a identidade, os eleitores 

deverão portar o titulo de eleitor perante a Mesa Receptora de Votos, 

serão aceitos os seguintes documentos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com 

foto de valor legal equivalente, desde que possível a comprovar a 

identidade do eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

2. RETIFICA os itens: 

8.1 Realizações do exame de conhecimento específico sobre a Lei nº 

8.069/1990 - 07/07/2019; 

8.3 Publicações do gabarito e relação dos aprovados - 10/07/2019; 

5.11 Prazos para recurso - 11/07/2019 a 15/07/2019; 

  

5.12 Publicações da relação dos candidatos habilitados e do resultado 

dos recursos - 22/07/2019; 

  

5.13 Reuniões para conhecimento formal das normas do processo de 

escolha - até dia 24/07/2019; 

  

3. RETIFICA 9.3 - Estarão aptos a votar no processo de escolha dos 

membros do conselho tutelar somente aqueles eleitores que estiverem 

regularmente inscritos no Cadastro Nacional de Eleitores, da Justiça 

Eleitoral, cujo prazo final para seu fechamento ocorrerá, 

impreterivelmente, no dia 28 de junho de 2019, data esta que deverá 

constar da Resolução a ser publicada. Logo, os pedidos de 

alistamento eleitoral e transferência de domicílio eleitoral devem ser 

feito junto aos Cartórios Eleitorais competentes até essa data; 

  

Parelhas/RN, 09 de Abril de 2019. 

  

MARIA DAS DORES SILVA FERNANDES 

Presidente 

Publicado por: 

Maria Vitoria de Araujo 

Código Identificador:ABF1D517 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DO GABINETE CIVIL 

PORTARIA DE N° 202/2019 

 

A SECRETÁRIA CHEFE DO GABINETE CIVIL, do Município de 

Parelhas, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições; 

Considerando as disposições contidas no anexo I do Decreto n° 

017/2017, de 23 de maio de 2017. 

RESOLVE: 

FAZER CONCESSÃO de diária conforme dados abaixo, ao (a): 

  
SERVIDOR(A): NAZILDA MARIA TAVARES DA SILVA 

MATRÍCULA: 1002007 

CPF: 292.426.064-72 

CARGO: Prefeita em Exercício 

LOTAÇÃO: Gabinete Civil 

OBJETIVO DO DESLOCAMENTO: Realizar entrega de documentos junto a Secretaria de Estado da 

Saúde. 

DESTINO: Natal/RN 

PERÍODO DO AFASTAMENTO: 12/04/2019 

QTDE TIPO Vr. unit. (R$) Vr. Total. (R$) 

01 Sem pernoite 200,00 200,00 

Total a pagar 200,00 

  

Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), de 11 de abril 

de 2019. 

  

FRANCICLEIDE MARIA DE SOUZA  

Secretária Chefe do Gabinete Civil 

Publicado por: 

Maria Vitoria de Araujo 

Código Identificador:860597C4 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DO GABINETE CIVIL 

PORTARIA DE N° 203/2019 

 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE DIÁRIAS. 

  

A PREFEITA EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, 

Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições 

estabelecidas pela Lei Orgânica Municipal; 
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Considerando as disposições contidas no anexo I do Decreto n° 

017/2017, de 23 de maio de 2017. 

RESOLVE: 

FAZER CONCESSÃO de diária conforme dados abaixo, ao (a): 

  
SERVIDOR(A): KEILA LIDIANA DE SOUZA 

MATRÍCULA: 100203-1 

RG: 2.193.082 SSP/RN 

CARGO: Secretária Municipal de Educação 

LOTAÇÃO: Secretaria Municipal de Educação 

OBJETIVO DA VIAGEM: Tratar de questões administrativas junto a Secretaria de Estado da Educação 

e da Cultura – SEEC. 

DESTINO: Natal/RN 

PERÍODO DO AFASTAMENTO: 12/04/2019. 

QTDE TIPO Vr. unit. (R$) Vr. Total. (R$) 

01 Sem Pernoite 150,00 150,00 

Total a pagar 150,00 

  

Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 11 de abril de 

2019. 

  

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

  

NAZILDA MARIA TAVARES DA SILVA  

Prefeita em Exercício 

Publicado por: 

Maria Vitoria de Araujo 

Código Identificador:15440113 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DO GABINETE CIVIL 

PORTARIA DE N° 204/2019 

 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE DIÁRIAS. 

  

A PREFEITA EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, 

Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições 

estabelecidas pela Lei Orgânica Municipal; 

Considerando as disposições contidas no anexo I do Decreto n° 

017/2017, de 23 de maio de 2017. 

RESOLVE: 

FAZER CONCESSÃO de diária conforme dados abaixo, ao (a): 

  
SERVIDOR(A): IVANILTON DE ANDREDE FRANÇA 

MATRÍCULA: 120528-5 

RG: 1.909.338 

CARGO: Técnico em contabilidade 

LOTAÇÃO: Secretaria Municipal de Educação 

OBJETIVO DA VIAGEM: Resolver questões relativas a prestação de contas do PETERN, junto a 

Secretaria de Estado da Educação e da Cultura – SEEC. 

DESTINO: Natal/RN 

PERÍODO DO AFASTAMENTO: 12/04/2019. 

QTDE TIPO Vr. unit. (R$) Vr. Total. (R$) 

01 Sem Pernoite 75,00 75,00 

Total a pagar 75,00 

  

Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 11 de abril de 

2019. 

  

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

  

NAZILDA MARIA TAVARES DA SILVA  

Prefeita em Exercício 

Publicado por: 

Maria Vitoria de Araujo 

Código Identificador:980A6900 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DO GABINETE CIVIL 

PORTARIA DE N° 205/2019 

 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE DIÁRIAS. 

  

A PREFEITA EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, 

Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições 

estabelecidas pela Lei Orgânica Municipal; 

Considerando as disposições contidas no anexo I do Decreto n° 

017/2017, de 23 de maio de 2017. 

RESOLVE: 

FAZER CONCESSÃO de diária conforme dados abaixo, ao (a):  

SERVIDOR(A): EVA MARIA CARDOSO SANTOS 

MATRÍCULA: 100283-0 

RG: 599.981 

CARGO: Professora 

LOTAÇÃO: Secretaria Municipal de Educação 

OBJETIVO DA VIAGEM: Resolver questões administrativas, junto a Secretaria de Estado da Educação 

e da Cultura – SEEC. 

DESTINO: Natal/RN 

PERÍODO DO AFASTAMENTO: 12/04/2019. 

QTDE TIPO Vr. unit. (R$) Vr. Total. (R$) 

01 Sem Pernoite 75,00 75,00 

Total a pagar 75,00 

  

Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 11 de abril de 

2019. 

  

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

  

NAZILDA MARIA TAVARES DA SILVA  

Prefeita em Exercício 

Publicado por: 

Maria Vitoria de Araujo 

Código Identificador:FCC94F13 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DO GABINETE CIVIL 

PORTARIA DE Nº 206/2019 

 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA 

PREMIO A SERVIDOR. 

  

A PREFEITA EM EXERCÍCIO DO MUNICIPIO DE PARELHAS, 

Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições; 

  

CONSIDERANDO o art. 99, inciso V do Estatuto dos Servidores 

Públicos deste Município. 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1° - Conceder licença prêmio a servidora MARIA DAS 

VITÓRIAS DE ANDRADE, ocupante do cargo efetivo de Agente de 

Saúde/A-IV, matrícula 100758-0, lotada na Secretaria Municipal de 

Saúde. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se; e cumpra-se. 

  

Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas/RN, 11 de abril de 

2019. 

  

NAZILDA MARIA TAVARES DA SILVA 

Prefeita em Exercício  

Publicado por: 

Maria Vitoria de Araujo 

Código Identificador:7EC0AD6C 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO HOMOLOGAÇÃO PP 004-2019 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

  

PREGÃO PRESENCIAL – Nº 004/2019 

PROCESSO ADMINISTRAÇÃO: 13032019/01 

  

A Prefeitura Municipal de PASSAGEM, através de seu Prefeito 

Municipal, tornar público a Homologação do processo de Pregão 

Presencial nº 003/2019, com objetivo o registro de preços para o 

fornecimento de peixes, destinados a atender a demanda da Secretaria 

Municipal de Assistência Social da prefeitura municipal de passagem-

RN, especificados no anexo I deste edital, nos termos da lei federal n.º 

8.666/93, nº 10.520 de 17/07/2002, lei complementar 123/2006 de 
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14/12/2006, cujo resultado teve como vencedora a empresa: 

PESCADOS FISH LTDA, CNPJ: 03.097.776/0001-60, vencedora 

com valor global de R$ 33.870,00 (trinta e três mil, oitocentos e 

setenta reais), conforme mapa de apuração de fase de lances e 

adjudicação dos itens licitados pelo Pregoeiro, Base Legal: Lei 

Federal 10.520/02 e Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações 

posteriores. Informamos ainda que os autos do processo encontram-se 

a disposição dos interessados na sede da Prefeitura Municipal setor de 

licitações. 

  

Passagem-RN, 05 de Abril de 2019 

. 

  

ANTÔNIO DE OLIVEIRA FAGUNDES 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Zé Maria 

Código Identificador:F64DA42A 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ATA PP 004-2019 

 

RUA SENADOR DINARTE MARIZ, 288, CENTRO CNPJ: 

08.145.153/0001-39 

  

C 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 004/2019  

Aos 08 (oito) dias de Abril do ano de 2019 o MUNICIPIO DE 

PASSAGEM, através da Prefeitura Municipal de PASSAGEM, 

Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ/MF, sob o n. º 

08.145.153/0001-39, com sede à Rua Senador Dinarte Mariz, nº 288, 

Centro, PASSAGEM / RN, neste ato representado pela seu Prefeito 

Constitucional. Antônio de Oliveira Fagundes, brasileiro, casado, 

portadora do R.G. n. 1.318.430 SSP/RN, inscrito no C.P.F. sob n. 

630.350.064-15, residente e domiciliada à Rua Cel. Milton Freire, 05, 

nesta cidade de Passagem,a Comissão de Registro de Preços- CRP 

como ÓRGÃO GERENCIADOR, institui Ata de Registro de 

Preços (ARP), decorrente da licitação na modalidade de Pregão 

Presencial, sob o número 004/2019, cujo objetivo fora a formalização 

de Registro de Preços para futura Contratação de Empresa para o 

fornecimento de peixes, destinados a atender demanda da Secretaria 

Municipal de Assistência Social, para distribuição gratuíta junto a 

pessoas carentes do Município de Passagem-RN, processado nos 

termos do Processo Administrativo nº. 13032019/01, a qual constitui-

se em documento vinculativo e obrigacional às partes, à luz da 

permissão inserta no art. 15, da Lei nº. 8.666/93 e as cláusulas e 

condições seguintes: 

Art. 1º. A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas 

e condições gerais para o registro de preços referente ao Registro de 

Preços para futura Contratação de Empresa para o fornecimento de 

peixes, destinados a atender demanda da Secretaria Municipal de 

Assistência Social, para distribuição gratuíta junto a pessoas carentes 

do Município de Passagem-RN. cujas especificações, preço(s), 

quantitativo(s) e fornecedor (es) foram previamente definidos através 

do procedimento licitatório supracitado. 

Art. 2º. Integra à presente ARP, a Prefeitura Municipal de 

PASSAGEM, neste Ato representada pela Comissão de Registro de 

Preços – CRP na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR. 

Art. 3º - O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da CRP (Comissão 

de Registro de Preços), têm as seguintes obrigações: 

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o 

nome do fornecedor, o preço, os quantitativos disponíveis e as 

especificações dos materiais registrados, observada a ordem de 

classificação indicada na licitação; 

b) convocar o particular, via fax ou telefone, para retirada da ordem 

de compra. 

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam 

mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação, bem assim a compatibilidade com as obrigações assumidas, 

inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos; 

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação 

de preços registrados, para fins de adequação às novas condições de 

mercado e de aplicação de penalidades; 

e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes 

objetivando a familiarização das peculiaridades do Sistema de 

Registro de Preços; e 

f) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no 

edital da licitação e na presente ARP. 

Art. 4º. O FORNECEDOR obriga-se a: 

a) Retirar a respectiva ordem de compra, no prazo máximo de 48 

(quarenta e oito) horas, contados da convocação; 

b) Entregar o produto licitado num prazo de até 03 (três) dias a partir 

da assinatura da ARP (Ata de Registro de Preços, de forma gradual, 

de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência 

Social, sendo materializada a necessidade, quando da emissão da 

ordem de compra, nos quantitativos desejados; 

c) fornecer o item licitado conforme especificação, marca e preço 

registrados na presente ARP; 

d) entregar o gênero Alimentício em sua totalidade solicitada na sede 

da Secretaria Municipal de Assistência Social localizada na Comidade 

do Cipoal, neste município de Passagem-RN 

e) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou 

irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR 

referentes às condições firmadas na presente ARP; 

f) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias corridos, documentação de habilitação e qualificação cujas 

validades encontrem-se vencidas; 

g) prover condições que possibilitem o atendimento das condições 

firmadas a partir da data da assinatura da presente ARP; 

h) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e 

participante (s) e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou 

irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na 

presente ARP; 

i) pagar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigações 

fiscais, relativos ao material entregue, com base na presente ARP, 

exonerando a Administração Pública de responsabilidade solidária ou 

subsidiária por tal pagamento; 

j) manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

Art. 5°. A presente Ata de Registro de Preços vigorará por um 

período de 12 (doze) meses, podendo o fornecedor solicitar, a 

qualquer tempo, a desobrigação do fornecimento. 

Parágrafo único. Caso o fornecedor não tenha mais interesse em 

manter registrado o preço no período de vigência da ARP, terá que se 

manifestar por escrito, por meio de requerimento, e apresentar 

documentação que comprove a impossibilidade de cumprir com os 

compromissos assumidos, os quais serão analisados pela 

Administração. 

Art. 6°. O preço, a quantidade, o fornecedor e as especificações do 

gênero alimentício registrados nesta Ata, encontram-se indicados na 

tabela abaixo: 

  
EMPRESA: PESCADOS FISH LTDA 

ENDEREÇO: Rua Ponte Nova, 413 – N. Sra. da Apresentação – Natal-RN 

CNPJ: 03.097.776/0001-60 

TELEFONE: E-MAIL: (84) 3214-7014 / pescadosfish@uol.com.br 

ITEM DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNIT(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

01 

PEIXE , água salgada, fresco, congelado, com peso médio de 1,0 kg a 

1,8 kg em embalagens únicas de aproximadamente 3kg por 

embalagem, lacradas acondicionados em caixas e devidamente 

adequadas as normas e portarias do ministério da agricultura e anvisa, 

dentro do prazo de validade.(marca FISH) QUANTIDADE – 3.000 

KG 

11,29 33.870,00 

  

VALOR TOTAL ......................................................R$ 33.870,00  

(trinta e três mil, oitocentos e setenta reais)  

Art. 7º. O pagamento será realizado, através de ordem bancária ou 

cheque nominal até o 30º (trigésimo) dia após o recebimento do 

material, salvo por atraso de liberação de recursos financeiros, desde 

que a contratada: 

a) entregue, neste prazo, o documento fiscal equivalente; 

b) estejam em dia com as obrigações previdenciárias (INSS), (FGTS), 

tributos federal, estadual e municipal; 

c) indique o banco, agência e conta bancária na qual será realizado o 

crédito; 

§ 1º O pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações 

fixadas na presente ARP. 
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§ 2º Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação, por parte do FORNECEDOR, sem 

que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira. 

Art. 8°. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o 

órgão gerenciador a firmar as futuras aquisições, sendo-lhe facultada a 

realização de procedimento específico para determinada contratação, 

assegurado ao particular cujo preço foi registrado, a preferência, em 

igualdade de condições. 

Art. 9º. O preço, o quantitativo, o fornecedor e as especificações 

resumidas do objeto, como também suas possíveis alterações, serão 

publicados, em forma de extrato, no Diário Oficial dos Municípios - 

FEMURN 

Parágrafo único. Todas as informações do presente registro de preços 

serão disponibilizadas, durante sua vigência, na sede da CPL, 

Prefeitura Municipal de Passagem, situada a Rua Senador Dinarte 

Mariz, nº 288 – Centro – Passagem-RN 

Art. 10. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em 

decorrência de eventual redução ocorrida no mercado, cabendo ao 

ÓRGÃO GERENCIADOR providenciar a convocação do 

fornecedor registrado para negociar o novo valor compatível ao 

mercado. 

Art. 11. A entrega do iten desta Ata de Registro de Preços obedecerá 

às seguintes condições: 

a) Deverão ser entregues os peixes solicitados num prazo de até 05 

(cinco) dias a partir da assinatura da Ordem de Compra, de acordo 

com as necessidades da Administração Municipal; 

b) Deverão ser entregues sem quaisquer encargos, taxas ou multas e 

com todos os itens de segurança. 

c) A aquisição dar-se-a conforme solicitação através de ordem de 

compra, conforme necessidades da secretaria municipal de assistência 

social. 

Art. 12. O recebimento e aceitação do item registrado nesta ARP 

seguirão as seguintes condições: 

12.01 – O recebimento do produto deverá ser efetuado pelo servidor 

ou comissão responsável pela aceitação do objeto desta licitação. 

12.02 – Não serão aceitos produtos sem data de validade expressa e 

em conformidade com o Termo de Referência e na proposta de 

preços. 

12.03 – Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher a data, a 

hora, o nome, o cargo, a matrícula e assinatura do servidor ou membro 

da comissão da Contratante responsável pelo recebimento. 

12.04 – Entregue o objeto desta licitação, a Prefeitura deverá recebê-

lo: 

a) Por servidor ou comissão responsável, desde que: 

a.1 – a quantidade esteja em conformidade com a solicitação efetuada; 

a.2 – o prazo de garantia/validade esteja conforme o termo de 

referencia e a proposta; 

a.3 – a embalagem esteja inviolada e de forma a permitir o adequado 

acondicionamento. 

a.4 – a especificação esteja em conformidade com a proposta da 

licitante vencedora; 

a.5 – o objeto esteja adequado para utilização. 

12.05 – O atesto da nota fiscal referente ao objeto fornecido apenas 

será realizado após o recebimento definitivo. 

12.06 – Constatada irregularidades no objeto contratual a Prefeitura 

poderá: 

a) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar 

sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízos das 

penalidades cabíveis. 

b) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, 

determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem 

prejuízo das penalidades cabíveis; 

12.07 – Nas hipóteses previstas na alínea anterior, a contratada terá o 

prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data da 

notificação, para cumprir a determinação exarada pela Administração. 

Art. 13. São sanções passíveis de aplicação aos licitantes participantes 

desta ARP, sem prejuízo de outras sanções previstas em legislação 

pertinente, da responsabilidade civil e criminal que seus atos 

ensejarem: 

a) advertência, nos casos de infrações de menor gravidade que não 

ensejem prejuízos a Administração; 

b) multa de 0,3% (três décimos percentuais) por dia de atraso, até o 

máximo de 9% (nove por cento) sobre o valor total do Contrato ou da 

ordem de compra; 

c) multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor total do 

registro por inexecução ou execução irregular; 

d) suspensão temporária do direito de participar de licitação e 

contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) 

anos, nos termos do art. 7º, caput, da Lei 10.520/2002. 

Parágrafo Primeiro – O fornecedor estará sujeita às sanções do item 

anterior nas seguintes hipóteses: 

a) Não apresentação de situação regular, no ato da assinatura e no 

decorrer do contrato, bem como a recusa de assinar o Contrato ou 

documento equivalente no prazo determinado nesta ARP: aplicação 

das sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d”. 

b) Descumprimento dos prazos, inclusive os de fornecimento, e 

condições previstas nesta ARP, bem como o descumprimento das 

determinações da Administração: aplicação das sanções previstas na 

alínea “c”. Caso a situação perdure pelo prazo superior a 30 (trinta) 

dias, ensejará a aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d”. 

Parágrafo segundo – Em caso de ocorrência de inadimplemento de 

termos da presente ARP não contemplado nas hipóteses anteriores, a 

Administração procederá à apuração do dano para aplicação da sanção 

apropriada ao caso concreto, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

Parágrafo Terceiro – Comprovado impedimento ou reconhecida força 

maior, devidamente justificado e aceito pela Administração, em 

relação a um dos eventos arrolados no Parágrafo Primeiro deste 

Artigo, a licitante ficará isenta das penalidades mencionadas. 

Parágrafo Quarto – As sanções de advertência e de suspensão 

temporária de licitar e contratar com a Administração poderá ser 

aplicadas à licitante juntamente com a multa. 

Parágrafo Quinto – As penalidades fixadas nesta cláusula serão 

aplicadas através de Processo Administrativo, no qual serão 

assegurados à empresa o contraditório e a ampla defesa. 

 

Art. 14. O Contratado terá seu registro cancelado: 

I – Por iniciativa da Administração, quando: 

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório e as 

condições da presente ARP. 

b) recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo 

por motivo devidamente justificado e aceito pela Administração; 

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP; 

d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo ao 

presente Registro de Preços; 

e) não manutenção das condições de habilitação; 

f) não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na 

legislação; e 

g) em razões de interesse público, devidamente justificadas. 

II – Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente 

solicitação por escrito e comprove impossibilidade de cumprimento 

das exigências insertas neste Registro de Preços, tendo em vista fato 

superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que 

comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução 

contratual. 

Parágrafo Primeiro - Na ocorrência de rescisão administrativa, nos 

termos do art. 79, inc. I, da Lei nº 8.666/93, ficam assegurados os 

direitos da Administração contidos no art. 80 da mesma lei, no que 

couber. 

Parágrafo Segundo - O cancelamento de registro, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, deverá ser formalizado mediante 

competente processo administrativo com despacho fundamentado 

daPrefeito Municipal 

 

Art. 15. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com 

os termos das Leis nº. 8.666/93 e 10.520/02 ou legislação vigente à 

época do fato ocorrido. 

Art. 16. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será 

competente o Foro da Comarca de Santo Antônio / RN 

Nada mais havendo a tratar, lavrei a presente Ata de Registro de 

Preços que lida e achada conforme vai assinada pelo ÓRGÃO 

GERENCIADOR e pelo(s) particular (es) fornecedor (es). 

  

PASSAGEM / RN, 08 DE ABRIL DE 2019. 

  

ANTÔNIO DE OLIVEIRA FAGUNDES  

Prefeito Municipal 
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P/ Empresa: 

Firma: Pescados Fish LTDA 

CNPJ: 03.097.776/0001-60 

Representante Legal: 

EDILSON FRANCISCO DO NASCIMENTO,  

Portador Da Cédula De Identidade 

RG: 1.355.713 e CPF: 875.217.504-97. 

  

Assinatura: _________________ 

Publicado por: 

Zé Maria 

Código Identificador:E70AAE0F 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 20190048 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 20190048 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2019 

  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PASSAGEM/RN 

CONTRATADA: PESCADOS FISH LTDA, CNPJ: 

03.097.776/0001-60 

OBJETO – de peixes, destinados a atender demanda da Secretaria 

Municipal de Assistência Social, para distribuição gratuita junto a 

pessoas carentes do Município de Passagem-RN. 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO:R$ 33.870,00 (trinta e três mil, 

oitocentos e setenta reais) 

Prazo de vigência do contrato: de 08/04/2019 até 31/12/2019 

Fonte de Recursos: 0801.082440486.2.054 – Mant. Da Sec. 

Assistência Social – 3.3.90.30.07 

Base Legal:Lei 10.520/02 e suas alterações. 

Data Assinatura: 08/04/2019 

  

Pela Contratante:  

ANTÔNIO DE OLIVEIRA FAGUNDES, 

CPF: 630.350.064-15  

Prefeito Municipal 

  

Pela Contratada:  

EDILSON FRANCISCO DO NASCIMENTO, 

CPF: 875.217.504-97  

Representante Legal  

Publicado por: 

Zé Maria 

Código Identificador:7A05903A 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO ADITIVO 20160105 

 

TERCEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 

20160105 

  

Pelo presente Instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE 

PASSAGEM, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

C.N.P.J. sob nº 08.145.153/0001-39, com sede à Av. Senador Dinarte 

Mariz, nº 288, nesta cidade de PASSAGEM, Estado do Rio Grande do 

Norte, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Antônio 

de Oliveira Fagundes, brasileiro, casado, portadora do R.G. n. 

1.318.430-SSP/RN, inscrito no C.P.F. sob n. 630.350.064-15, nesta 

cidade de PASSAGEM, Estado do Rio Grande do Norte, doravante 

denominado, simplesmente, de CONTRATANTE e, do outro lado a 

Pessoa Jurídica: EROSOM PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o nº 09.643.897/0001-46, daqui por diante 

denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente termo 

aditivo ao contrato original, nos termos da clausulas e demais 

condições estipuladas a seguir: 

  

Nos termos do Processo na Modalidade Pregão Presencial nº 

003/2016-PP-SRP, bem como, das normas da Lei 10.520/02 e Lei 

8.666/93 e alterações subseqüentes, firmam o Contrato mediante as 

cláusulas e condições abaixo. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETIVO 

1 - DO OBJETIVO 

– O presente Termo Aditivo objetiva a alteração na duração 

contratual que será prorrogado por 12 (doze) meses, nos termos 

do art. 57, II da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

Lei nº 8.666 de 21 de Junho de 1993 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui 

normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá 

outras providências. 

Art. 57.A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à 

vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos 

relativos: 

II- à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que 

poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos 

com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses; (Redação dada pela Lei nº 

9.648, de 1998) 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de dotações 

prevista para o exercício de 2019, já estabelecidos no contrato original 

  

classificação orçamentária; 

  

Atividade 0501.267820021.2.019 e Outros 

Manutenção dos Serviços Rodoviários – Classificação Econômica 

3.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

Os preços dos serviços são aqueles constantes da planilha apresentada 

pela CONTRATADA, sendo o valor de R$ 409.580,00 (quatrocentos 

e nove mil, quinhentos e oitenta reais) 

  

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

  

O presente termo aditivo entra em vigor na data de 24/03/2019 

encerrando-se em 31/12/2019. 

  

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO 

  

As outras cláusulas, disposições, itens, subitens, parágrafos e demais 

regras permanecem inalteradas na sua forma original do contrato nº 

20160105 e da Ata de Registro de Preços vinculada e suas alterações 

anteriores, inclusive os valores praticados. 

  

CLAUSULA SEXTA - FORO 

  

13.1. Elegem as partes contratantes o Foro da Comarca de Santo 

Antônio-RN, para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas 

deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja ou que venha a ser. 

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus 

representantes legais, assinam o presente Contrato. 

  

PASSAGEM-RN, 21 de Abril de 2019. 

  

ANTÔNIO DE OLIVEIRA FAGUNDES 

Prefeito Municipal 

Contratante 

  

EROSOM PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA 

CNPJ Sob o Nº 09.643.897/0001-46 

  

TESTEMUNHAS: 

______________ 

NOME: 

R.G: 

_____________ 

NOME: 

R.G 

Publicado por: 

Zé Maria 

Código Identificador:4B55FA94 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO ADITIVO 20160106 
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TERCEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 

20160106 

  

Pelo presente Instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE 

PASSAGEM, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

C.N.P.J. sob nº 08.145.153/0001-39, com sede à Av. Senador Dinarte 

Mariz, nº 288, nesta cidade de PASSAGEM, Estado do Rio Grande do 

Norte, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Antônio 

de Oliveira Fagundes, brasileiro, casado, portadora do R.G. n. 

1.318.430-SSP/RN, inscrito no C.P.F. sob n. 630.350.064-15, nesta 

cidade de PASSAGEM, Estado do Rio Grande do Norte, doravante 

denominado, simplesmente, de CONTRATANTE e, do outro lado a 

Pessoa Jurídica: EROSOM PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o nº 09.643.897/0001-46, daqui por diante 

denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente termo 

aditivo ao contrato original, nos termos da clausulas e demais 

condições estipuladas a seguir: 

  

Nos termos do Processo na Modalidade Pregão Presencial nº 

003/2016-PP-SRP, bem como, das normas da Lei 10.520/02 e Lei 

8.666/93 e alterações subseqüentes, firmam o Contrato mediante as 

cláusulas e condições abaixo. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETIVO 

1 - DO OBJETIVO 

– O presente Termo Aditivo objetiva a alteração na duração 

contratual que será prorrogado por 12 (doze) meses, nos termos 

do art. 57, II da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

Lei nº 8.666 de 21 de Junho de 1993 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui 

normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá 

outras providências. 

Art. 57.A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à 

vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos 

relativos: 

II- à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que 

poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos 

com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses; (Redação dada pela Lei nº 

9.648, de 1998) 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de dotações 

prevista para o exercício de 2019, já estabelecidos no contrato original 

  

classificação orçamentária; 

  

Atividade 0702.103010428.2.042 

Manutenção do Fundo Mun. de Saúde – Classificação Econômica 

3.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

Os preços dos serviços são aqueles constantes da planilha apresentada 

pela CONTRATADA, sendo o valor de R$ 41.600,00 (quarenta e hum 

mil e seiscentos reais) 

  

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

  

O presente termo aditivo entra em vigor na data de 24/03/2019 

encerrando-se em 31/12/2019. 

  

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO 

  

As outras cláusulas, disposições, itens, subitens, parágrafos e demais 

regras permanecem inalteradas na sua forma original do contrato nº 

20160106 e da Ata de Registro de Preços vinculada e suas alterações 

anteriores, inclusive os valores praticados. 

  

CLAUSULA SEXTA - FORO 

  

13.1. Elegem as partes contratantes o Foro da Comarca de Santo 

Antônio-RN, para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas 

deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja ou que venha a ser. 

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus 

representantes legais, assinam o presente Contrato. 

  

PASSAGEM-RN, 21 de Abril de 2019. 

  

ANTÔNIO DE OLIVEIRA FAGUNDES 

Prefeito Municipal 

Contratante 

  

EROSOM PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA 

CNPJ  Sob o Nº 09.643.897/0001-46 

  

TESTEMUNHAS: 

_____________ 

NOME: 

R.G: 

______________ 

NOME: 

R.G 

Publicado por: 

Zé Maria 

Código Identificador:95AAF866 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO ADITIVO 20160107 

 

TERCEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 

20160107 

  

Pelo presente Instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE 

PASSAGEM, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

C.N.P.J. sob nº 08.145.153/0001-39, com sede à Av. Senador Dinarte 

Mariz, nº 288, nesta cidade de PASSAGEM, Estado do Rio Grande do 

Norte, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Antônio 

de Oliveira Fagundes, brasileiro, casado, portadora do R.G. n. 

1.318.430-SSP/RN, inscrito no C.P.F. sob n. 630.350.064-15, nesta 

cidade de PASSAGEM, Estado do Rio Grande do Norte, doravante 

denominado, simplesmente, de CONTRATANTE e, do outro lado a 

Pessoa Jurídica: EROSOM PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o nº 09.643.897/0001-46, daqui por diante 

denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente termo 

aditivo ao contrato original, nos termos da clausulas e demais 

condições estipuladas a seguir: 

  

Nos termos do Processo na Modalidade Pregão Presencial nº 

003/2016-PP-SRP, bem como, das normas da Lei 10.520/02 e Lei 

8.666/93 e alterações subseqüentes, firmam o Contrato mediante as 

cláusulas e condições abaixo. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETIVO 

1 - DO OBJETIVO 

– O presente Termo Aditivo objetiva a alteração na duração 

contratual que será prorrogado por 12 (doze) meses, nos termos 

do art. 57, II da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

Lei nº 8.666 de 21 de Junho de 1993 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui 

normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá 

outras providências. 

Art. 57.A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à 

vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos 

relativos: 

II- à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que 

poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos 

com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses; (Redação dada pela Lei nº 

9.648, de 1998) 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de dotações 

prevista para o exercício de 2019, já estabelecidos no contrato original 

  

classificação orçamentária; 

  

Atividade 0602.123610188.2.033 e Outros 
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Manutenção do Ens. Fundamental – Classificação Econômica 

3.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

Os preços dos serviços são aqueles constantes da planilha apresentada 

pela CONTRATADA, sendo o valor de R$ 197.712,00 (cento e 

noventa e sete mil, setecentos e doze reais) 

  

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

  

O presente termo aditivo entra em vigor na data de 24/03/2019 

encerrando-se em 31/12/2019. 

  

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO 

  

As outras cláusulas, disposições, itens, subitens, parágrafos e demais 

regras permanecem inalteradas na sua forma original do contrato nº 

20160107 e da Ata de Registro de Preços vinculada e suas alterações 

anteriores, inclusive os valores praticados. 

  

CLAUSULA SEXTA - FORO 

  

13.1. Elegem as partes contratantes o Foro da Comarca de Santo 

Antônio-RN, para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas 

deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja ou que venha a ser. 

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus 

representantes legais, assinam o presente Contrato. 

  

PASSAGEM-RN, 21 de Abril de 2019. 

  

ANTÔNIO DE OLIVEIRA FAGUNDES 

Prefeito Municipal 

Contratante 

  

EROSOM PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA 

CNPJ Sob o nº 09.643.897/0001-46 

  

TESTEMUNHAS: 

________________ 

NOME: 

R.G: 

________________ 

NOME: 

R.G  

Publicado por: 

Zé Maria 

Código Identificador:A2F4D0DB 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO ADITIVO 20160204 

 

TERCEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 

20160204 

  

Pelo presente Instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE 

PASSAGEM, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

C.N.P.J. sob nº 08.145.153/0001-39, com sede à Av. Senador Dinarte 

Mariz, nº 288, nesta cidade de PASSAGEM, Estado do Rio Grande do 

Norte, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Antônio 

de Oliveira Fagundes, brasileiro, casado, portadora do R.G. n. 

1.318.430-SSP/RN, inscrito no C.P.F. sob n. 630.350.064-15, nesta 

cidade de PASSAGEM, Estado do Rio Grande do Norte, doravante 

denominado, simplesmente, de CONTRATANTE e, do outro lado a 

Pessoa Jurídica: L. R. FREIRE - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 

18.089.600/0001-33, daqui por diante denominada CONTRATADA, 

resolvem celebrar o presente termo aditivo ao contrato original, nos 

termos da clausulas e demais condições estipuladas a seguir: 

  

Nos termos do Processo na Modalidade Pregão Presencial nº 

003/2016-PP-SRP, bem como, das normas da Lei 10.520/02 e Lei 

8.666/93 e alterações subseqüentes, firmam o Contrato mediante as 

cláusulas e condições abaixo. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETIVO 

1 - DO OBJETIVO 

– O presente Termo Aditivo objetiva a alteração na duração 

contratual que será prorrogado por 12 (doze) meses, nos termos 

do art. 57, II da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

Lei nº 8.666 de 21 de Junho de 1993 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui 

normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá 

outras providências. 

Art. 57.A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à 

vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos 

relativos: 

II- à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que 

poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos 

com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses; (Redação dada pela Lei nº 

9.648, de 1998) 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de dotações 

prevista para o exercício de 2019, já estabelecidos no contrato original 

  

classificação orçamentária; 

  

Atividade 0601.123610188.2.032 e Outros 

Prog. Nac. Apoio ao Transp. Escolar / PNATE – Classificação 

Econômica 3.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

Os preços dos serviços são aqueles constantes da planilha apresentada 

pela CONTRATADA, sendo o valor de R$ 173.588,00 (cento e 

setenta e três mil, quinhentos e oitenta e oito reais) 

  

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

  

O presente termo aditivo entra em vigor na data de 24/03/2019 

encerrando-se em 31/12/2019. 

  

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO 

  

As outras cláusulas, disposições, itens, subitens, parágrafos e demais 

regras permanecem inalteradas na sua forma original do contrato nº 

20160204 e da Ata de Registro de Preços vinculada e suas alterações 

anteriores, inclusive os valores praticados. 

  

CLAUSULA SEXTA - FORO 

  

13.1. Elegem as partes contratantes o Foro da Comarca de Santo 

Antônio-RN, para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas 

deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja ou que venha a ser. 

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus 

representantes legais, assinam o presente Contrato. 

  

PASSAGEM-RN, 21 de Abril de 2019. 

  

ANTÔNIO DE OLIVEIRA FAGUNDES 

Prefeito Municipal 

Contratante  

 

L. R. FREIRE - ME 

CNPJ sob o nº 18.089.600/0001-33 

  

TESTEMUNHAS: 

_______________________________ 

NOME: 

R.G: 

_______________________________ 

NOME: 

R.G  

Publicado por: 

Zé Maria 

Código Identificador:021849ED 
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GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 002-012/2018 - GP 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PASSAGEM/RN, no uso de suas 

atribuições legais, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Desligar a servidora MARIA LUCIA IRINEU, matricula 

0163/07, Auxiliar de Serviços Gerais, do quadro de servidores deste 

município, lotada na Secretaria Municipal de Saúde em virtude da 

concessão de aposentadoria, concedida através do benefício nº 

188.667-625-6. 

  

Art. 2º Declarar vago o cargo ocupado pelo servidor. 

  

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

  

Passagem/RN, 06 de dezembro de 2018. 

  

ANTÔNIO DE OLIVEIRA FAGUNDES 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Ivana Ferreira Lima 

Código Identificador:3D2F270A 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 003-12/2018 - GP 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PASSAGEM/RN, no uso de suas 

atribuições legais, e de conformidade com a Lei Orgânica do 

Município, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º - Exonerar, JACINEIDE DOS SANTOS OLIVEIRA, 

inscrita no CPF/MF sob o n.º 058.212.124-80, para exercer o cargo de 

provimento em comissão de Coordenador Pedagógico, da Secretaria 

Municipal de Educação, do Município de Passagem/RN, em 

conformidade com a Lei Complementar n.º 015/2013. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 

revogando-se às disposições em contrário. 

  

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

  

Passagem/RN, 10 de dezembro de 2018. 

  

ANTÔNIO DE OLIVEIRA FAGUNDES 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Ivana Ferreira Lima 

Código Identificador:7F29F082 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATU 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

TOMADA DE PREÇOS Nº 0001/2019 PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 0007/2019 ATA DE JULGAMENTO 

DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

Aos 01 (Um) dias do mês de Abril de 2019, reuniu-se a Comissão de 

Licitação para análise e julgamento dos documentos de habilitação das 

empresas participantes da referida Tomada de Preços, cujo o objeto é 

a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA VISANDO À 

REFORMA E MELHORIA NAS INSTALAÇÕES FÍSICAS DE 

PRÉDIO PARA INSTALAÇÃO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PATU/RN, LOCALIZADO NA RUA DR. 

JOSÉ AUGUSTO, CENTRO, PATU/RN. Após análise dos 

Documentos de Habilitação a Comissão chegou à conclusão que as 

Empresas: CEDRO ENGENHARIA LTDA - EPP, cadastrada no 

CNPJ Nº 07.940.834/0001-26, com endereço fixado à RUA PEDRO 

CAETANO - SALA 1 - ED. MARIA ISABEL II, S/N - CENTRO - 

PATOS/PB - CEP: 58.700-040; C. L. CONSTRUÇÕES & 

SERVIÇOS LTDA EPP, cadastrada no CNPJ Nº 10.634.109/0001-

34, com endereço fixado à RUA JOSÉ GODEIRO DA SILVA, Nº 

185 - CENTRO – PATU/RN - CEP: 59.770-000; CONSTRUMAIS – 

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - ME, cadastrada no 

CNPJ Nº 22.924.281/0001-01, com endereço fixado à AV. LAURO 

MAIA, Nº 932 - SALA 1A - BAIRRO ESTAÇÃO - PATU/RN - 

CEP: 59.770-000; DANTAS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 

EIRELI, cadastrada no CNPJ Nº 30.706.798/0001-52, com endereço 

fixado à RUA MARIA ANA DA CONCEIÇÃO, Nº 309 - DIX-SEPT 

ROSADO - MOSSORÓ/RN - CEP: 59.609-010; GRIFE DECORE 

ARQUITETURA & ENGENHARIA EIRELI - ME, cadastrada no 

CNPJ Nº 10.480.822/0001-70, com endereço fixado à RUA 

ABOLICIONISTA ANDRÉ CURSINO, Nº 1161 – BAIRRO 

PLANALTO 13 DE MAIO - MOSSORÓ/RN - CEP: 59.633-360; 

NUNES - COMERCIO, CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - 

ME, cadastrada no CNPJ Nº 09.181.832/0001-26, com endereço 

fixado à RUA PROFESSORA MARIA ELIZA, nº 745, CENTRO - 

PATU/RN - CEP: 59.770-000; O M CONSTRUÇÕES E 

SERVIÇOS LTDA - ME, cadastrada no CNPJ Nº 20.585.447/0001-

87; com endereço fixado à AV. FRANCISCO COSTA, Nº 320 - 

CENTRO - LUCRÉCIA/RN - CEP: 59.805-000; W B 

EMPREENDIMENTOS, SERVIÇOS E COMERCIO EIRELI - 

ME, cadastrada no CNPJ Nº 28.240.229/0001-12, com endereço 

fixado à RUA CAPITÃO JOSÉ SEVERINO, Nº 295 B - CENTRO - 

PATU/RN - CEP: 59.770-000, ficaram HABILITADAS. Ficaram 

INABILITADAS as empresas: CONSTRUTORA ALEVS & 

SERVIÇOS EIRELI - EPP, cadastrada no CNPJ Nº 

25.250.450/0001-63, com endereço fixado à RUA JUVENAL 

MIGUEL DE MOURA, nº 37 A, ESTAÇÃO – PATU/RN - CEP: 

59.770-000, pelo seguinte motivo: CNDT vencida e não apresentou o 

CRC (Certificado de Registro Cadastral) junto a Prefeitura Municipal 

de Patu/RN; G S A EMPREENDIMENTOS EIRELI, cadastrada no 

CNPJ Nº 30.361.576/0001-45, com endereço fixado à RUA 

FRANCISCO DUTRA DE ALMEIDA, Nº 30-A - CENTRO - 

PATU/RN - CEP: 59.770-000, pelo seguinte motivo: Documentos não 

autenticados; Certidão Estadual VENCIDA e não apresentou 

Declaração que não possui Servidor Púbico em seu quadro societário 

e a empresa P L CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS - LTDA ME, 

cadastrada no CNPJ Nº 24.688.428/0001-37, com endereço fixado à 

RUA DNOCS, Nº 215 - CENTRO - BELEM DO BREJO DO 

CRUZ/PB - CEP: 58.895-000, pelo seguinte motivo: Não apresentou 

Certidão Federal e não apresentou Declaração que não possui servidor 

público em seu quadro societário. 

  

Sendo assim, a Comissão Permanente de Licitação concede o prazo 

recursal de 5 (cinco) dias úteis aos interessados. Encerrado o prazo e 

nenhum licitante tenha impetrado recurso, fica aprazado a abertura 

dos envelopes contendo as Propostas para o dia 24 de abril de 2019 

às 09:00 hs. Nada mais havendo a tratar, Eu LUAN MARCOS LEITE 

BEZERRA, lavro a Ata que seguirá assinada pela CPL. Sala da 

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Patu, 

localizada a Av. Antônio Suassuna, nº 54, Centro - Patu/RN, aos 01 de 

Abril de 2019. 

  

LUAN MARCOS LEITE BEZERRA 

CPF Nº 074.921.444-90 

Presidente da CPL 

  

SORAIA MARIA AZEVEDO CORTÊS 

CPF Nº 672.529.074-49 

Membro da CPL  

  

FRANCISCO CRISTIANO DA COSTA 

CPF Nº 041.750.124-27 

Membro da CPL 
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Publicado por: 

Francisco Edno Azevedo 

Código Identificador:F9D379DB 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA GRANDE 

 

GABINETE DO PREFEITO 

AVISO DE REVOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 

007/2019 

 

A Prefeitura Municipal de Pedra Grande, Estado do Rio Grande do 

Norte, através de sua Comissão de Licitação, no uso de suas 

atribuições legais, torna público para conhecimento dos interessados, 

a REVOGAÇÃO da licitação divulgada através do edital PREGÃO 

PRESENCIAL N.º 007/2019, tendo por objeto a Aquisição de peixes 

para distribuição gratuita as famílias que se encontram em situação de 

vulnerabilidade e risco social, assim reconhecida pela Secretaria 

Municipal de Assistência Social do município de Pedra Grande/RN. 

  

Pedra Grande/RN, 10 de Abril de 2019.  

Publicado por: 

Rutemberg de Melo Gonzaga 

Código Identificador:182D73F5 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA 

 

CPL 

ATA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2019 

 

Ata do Pregão Presencial nº 007/2019 – AQUISIÇÃO DE PEIXES 

A SEREM DISTRIBUÍDOS A POPULAÇÃO CARENTE NO 

PERÍODO DA SEMANA SANTA NESTE MUNICÍPIO - 

Credenciamento, Analise das Propostas, Lances Verbais, 

Habilitação e Adjudicação. 

Aos 11(onze) dias do mês de abril do ano de dois mil e dezenove, a 

partir das 10h00min, na sala da Comissão Permanente de Licitação da 

Prefeitura Municipal de Pedra Preta, Rua Coronel José da Costa 

Alecrim nº 164 – Centro – Pedra Preta/RN, fizeram-se presentes o 

Pregoeiro e equipe de apoio nomeados através da portaria de nº 

016/2017, para conduzirem a SESSÃO PUBLICA referente ao Pregão 

Presencial para Registro de Preços nº 007/2019, cujo objeto é 

AQUISIÇÃO DE PEIXES A SEREM DISTRIBUÍDOS A 

POPULAÇÃO CARENTE NO PERÍODO DA SEMANA SANTA 

NESTE MUNICÍPIO, de acordo com as condições do respectivo 

edital. O Pregoeiro deu como aberta a sessão publica de realização do 

pregão, procedendo-se inicialmente ao período de 

identificação/credenciamento da empresa licitante e seus respectivos 

representantes legais. Após análise das documentações, foi 

credenciada a empresa: INDUSTRIA CRUZ DE PESCADOS 

LTDA CNPJ/MF n° 09.015.680/0001-91 aqui representada pelo Sr. 

Ivanildo da Silva Lucena, RG n° 2513402 SSP/RN, CPF n° 

723.650.997-34. Inicialmente foi aberto o envelope de proposta e 

passou-se a analisar a mesma, encontrando-se inicialmente o seguinte 

valor de: INDUSTRIA CRUZ DE PESCADOS LTDA, CNPJ/MF 

n° 09.015.680/0001-91, valor global da proposta R$ 23.000,00 (vinte 

e três mil reais), após a análise da proposta pelo pregoeiro e 

constatando a legalidade da mesma perante as especificações do 

referido edital, foi aberta a sessão para negociação de preços e lances 

verbais, após toda negociação foi possível chegar ao seguinte valor, 

R$ 22.800,00 (vinte e dois mil e oitocentos reais), descrito em mapa 

de apuração em anexo. Em seguida foi procedido à abertura do 

envelope de habilitação da empresa: INDUSTRIA CRUZ DE 

PESCADOS LTDA CNPJ/MF n° 09.015.680/0001-91, e após 

análise de todos os documentos constatou se que a mesma encontra-se 

HABILITADA perante as condições do edital, em ato continuo o 

pregoeiro declarou vencedora e adjudicatária do certame a empresa: 

INDUSTRIA CRUZ DE PESCADOS LTDA CNPJ/MF n° 

09.015.680/0001-91 valor global final de R$ 22.800,00 (vinte e dois 

mil e oitocentos reais). 

O pregoeiro facultou a palavra ao licitante, não havendo 

impedimentos. O encerramento da sessão pública ocorreu às 

11h05min, nada mais havendo, foi lavrada esta ata, que lida e 

aprovada, vai assinada pelo pregoeiro, comissão de apoio e licitante. 

  

GILVAN CACHINA BEZERRA JUNIOR 

Pregoeiro 

  

AÉCIO DORNELLES FERNANDES 

Apoio 

  

FRANCISCO VITORIANO RODRIGUES DO NASCIMENTO 

Apoio 

  

IVANILDO DA SILVA LUCENA  

Industria Cruz de Pescados LTDA  

Publicado por: 

Aécio Dornelles Fernandes 

Código Identificador:99ECBECD 

 
CPL 

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº009/2019 

  

O Pregoeiro vem avisar aos licitantes que recebeu impugnação ao 

edital do pregão presencial nº 009/2019, cujo o objeto é contratação 

dos serviços de internet, impetrado pela empresa INTERJATO 

SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ: 

07.387.503/0001-00, e que por este motivo vem suspender a abertura 

do certame que teria sua abertura no dia 16 de abril as 10:00.  

  

Pedra Preta/RN, 11 de abril de 2019. . 

  

O Pregoeiro.  

Publicado por: 

Aécio Dornelles Fernandes 

Código Identificador:5D573377 

 
CPL 

ATA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2019 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES 

DESTINADOS A FROTA MUNICIPAL - CREDENCIAMENTO, 

ANALISE DAS PROPOSTAS, LANCES VERBAIS, 

HABILITAÇÃO E ADJUDICAÇÃO. 

 

Aos 11 (onze) dias do mês de abril do ano de dois mil e dezenove, a 

partir das 14h00min, na sala da Comissão Permanente de Licitação da 

Prefeitura Municipal de Pedra Preta, Rua Coronel José da Costa 

Alecrim nº 164 – Centro – Pedra Preta/RN, fizeram-se presentes o 

Pregoeiro e equipe de apoio nomeados através da portaria de nº 

016/2017, para conduzirem a SESSÃO PUBLICA referente ao Pregão 

Presencial para Registro de Preços nº 008/2019, cujo objeto é 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES 

DESTINADOS A FROTA MUNICIPAL, de acordo com as condições 

do respectivo edital. O Pregoeiro deu como aberta a sessão publica de 

realização do pregão, procedendo-se inicialmente ao período de 

identificação/credenciamento da empresa licitante e seus respectivos 

representantes legais. Após analise das documentações, foi 

credenciada a empresa: POSTO FREI DAMIÃO LTDA CNPJ/MF 

n° 08.547.432/0005-52 aqui representada pelo Sr. Lenilson Eduardo 

dos Santos Identidade n° 1487545 SSP/RN CPF n° 938.232.074-15. 

Inicialmente foi aberto o envelope de propostas e passou-se a analisar 

as mesmas, encontrando-se inicialmente o seguinte valor de: POSTO 

FREI DAMIÃO LTDA CNPJ/MF n° 08.547.432/0005-52 valor 

global da proposta 1.546.796,00 (um milhão, quinhentos e quarenta 

e seis mil, setecentos e noventa e seis reais), após a análise da 

proposta pelo pregoeiro e constatando a legalidade da mesma perante 

as especificações do referido edital, foi aberta a sessão para 

negociação de preços e lances verbais, após toda negociação foi 

possível chegar ao seguinte valor de R$ 1.541.780,00 (um milhão, 

quinhentos e quarenta e um mil, setecentos e oitenta reais) descrito 

em mapa de apuração em anexo. Em seguida foi procedido à abertura 

do envelope de habilitação da empresa: POSTO FREI DAMIÃO 
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LTDA CNPJ/MF n° 08.547.432/0005-52, e após analise de todos os 

documentos constatou-se que a mesma encontra-se HABILITADA 

perante as condições do edital, em ato continuo o pregoeiro declarou 

vencedora e adjudicatária do certame a empresa: POSTO FREI 

DAMIÃO LTDA CNPJ/MF n° 08.547.432/0005-52 valor global 

final de R$ 1.541.780,00 (um milhão, quinhentos e quarenta e um 

mil, setecentos e oitenta reais). 

  

O pregoeiro facultou a palavra ao licitante, não havendo 

impedimentos. O encerramento da sessão pública ocorreu às 

15h45min, nada mais havendo, foi lavrada esta ata, que lida e 

aprovada, vai assinada pelo pregoeiro, comissão de apoio e licitante. 

  

GILVAN CACHINA BEZERRA JUNIOR 

Pregoeiro 

  

AÉCIO DORNELLES FERNANDES 

Apoio 

  

FRANCISCO VITORIANO RODRIGUES DO NASCIMENTO 

Apoio 

  

LENILSON EDUARDO DOS SANTOS 

Posto Frei Damião LTDA 

Publicado por: 

Aécio Dornelles Fernandes 

Código Identificador:0001CC86 

 
CPL 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 029/2019 

 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 029/2019 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE PEDRA PRETA-RN, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas e, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 24. Inciso II da Lei Federal 

nº 8.666 de 21 de junho de 1993, verbis: 

  

Art. 24 – É dispensável a Licitação 

  

II-para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento)do 

limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para 

alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a 

parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto 

que possa ser realizada de uma só vez. 

  

CONSIDERANDO ainda que o valor da despesa que ora se executa é 

compatível com os preços praticados no mercado, conforme pesquisa 

mercadológica constante no auto do processo; 

  

RESOLVE: 

1 – Fica dispensado o procedimento licitatório, contratação de 

empresa prestadora de serviços de buffet para a semana pedagógica e 

para festa alusiva ao dia das mães. 

  

2 – A presente despesa correrá à conta do orçamento geral vigente no 

exercício de 2019, Recursos consignados no orçamento de 2019 - 

03.101. – Secretaria Municipal de Administração; 04 – 

Administração; 122 – Administração Geral; 0014 – Programa de 

Gestão e Manutenção da Secretaria Municipal de Administração; 

2008 – Manutenção da Secretaria de Administração; Elemento de 

Despesa: 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Demais documentos em anexo ao processo físico. 

  

3 – Contratar a empresa: FRANCISCO JUSCELINO SANTOS DA 

SILVA 04244961437, CNPJ: 18.791.607/0001-00, Rua: Luiz 

Alexandre da Silva, nº 32, Santa Luzia, Santana do Matos/RN. 

  

4 – Valor global da contratação R$ 14.460,00 (quatorze mil, 

quatrocentos e sessenta reais). 

  

5 – A Prefeitura Municipal efetuará o pagamento, após o trâmite 

normal do processo da despesa. 

  

Pedra Preta - RN, 11 de abril de 2019. 

  

LUIZ ANTÔNIO BANDEIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Aécio Dornelles Fernandes 

Código Identificador:57C064DA 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 047/2019 

 

O Prefeito Municipal de PEDRA PRETA/RN, no uso suas atribuições 

que lhe são conferidas: 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º - Conceder meia diária a senhora LAURITA ARAUJO 

TEIXEIRA, ocupante do Cargo de Técnica em Enfermagem, 

Matricula 3603/1, sendo o valor total de uma diária de R$ 100,00 

(cem reais), totalizando R$ 50,00 (cinquenta reais), para custear as 

despesas de transporte, alimentação durante o seu deslocamento a 

cidade de João Câmara/RN, dia 12/04/2019, para participar de um 

curso de especialização de Nível Médio em Enfermagem em linhas do 

cuidado de Urgência e Emergência. 

  

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 

revogada as disposições contrárias. 

  

Pedra Preta/RN, 11 de Abril de 2019. 

  

LUIZ ANTONIO BANDEIRA DE SOUZA. 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Rodrigo Leonardo Alves Bandeira 

Código Identificador:75C3D8B1 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO VELHO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 21/2019-SECADM, DE 11 DE ABRIL DE 2019. 

 

Concede diária a servidor que específica e dá outras 

providências. 

  

O SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

MUNICÍPIO DE PEDRO VELHO, nomeado pela Portaria nº 

097/2017, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 

Decreto nº 100/2010, de 08 de setembro de 2010, 

R E S O L V E 

Art. 1º. Conceder ao(a) Servidor(a) KELLY DE LIMA 

MAGALHÃES, lotado Secretaria Municipal de Assistência Social, 

ocupante do cargo de PSICÓLOGA DO CENTRO DE 

REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CRAS, ½ diária, 

para custear despesas com alimentação, deslocamento urbano, durante 

sua permanência na cidade de NATAL/RN, no período de 12/04/2019 

a 12/04/2019, para de conformidade com a solicitação participar da 

Oficina do SEMINÁRIO SOBRE O SERVIÇO DE 

ACOLHIMENTO EM FAMÍLIA ACOLHEDORA, que realizar-

se-á de 12 de abril do corrente ano no auditório da 

PROCURADORIA-GERAL de JUSTIÇA, localizada na Rua 

Promotor Manoel Alves Pessoa Neto, 97, Candelária, - Natal/RN. 

Art. 2º.Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Palácio Joaquim da Luz, em Pedro Velho/RN, 11 de abril 2019. 

  

LUCIANO PEIXOTO TARGINO 

Secretário Municipal de Administração  

Publicado por: 

Monalisa Moreira Cavalcante 

Código Identificador:87EBBB42 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENDÊNCIAS 

 

GABINETE DO PREFEITO 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO - 

LICITAÇÃO Nº 012/2019 – MODALIDADE PREGÃO 

PRESENCIAL 

 

GABINETE DO PREFEITO 

LICITAÇÃO Nº 012/2019 – MODALIDADE PREGÃO 

PRESENCIAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 042 

  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE PEIXES, DESTINADO A DISTRIBUIÇÃO 

COM PESSOAS CARENTES DO MUNICÍPIO DE 

PENDÊNCIAS/RN, NO PERÍODO DA SEMANA SANTA.  

  

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

  

Fica convocado o representante da empresa: INDÚSTRIA CRUZ 

PESCADOS LTDA, CNPJ Nº 09.015.680/0001-91, no prazo de ate 

(03) dias úteis a contar desta publicação, a assinar o instrumento 

contratual, no prédio sede da prefeitura municipal, na Avenida 

Francisco Rodrigues, 205, Centro, Pendências/RN, no horário de 

07h00min às 13h00min, sob pena de aplicação das sanções 

estabelecidas no art., 81 da Lei 8.666/93.  

  

Pendências/RN, 11/04/2019. 

  

FLAUDIVAN MARTINS CABRAL 

CPF nº 498.120.094-34 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Lorena da Rocha Nascimento 

Código Identificador:A9E3361D 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PILÕES 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PILÕES 

LEI Nº 413/2019 (FIXA VALOR PARA RPV) 

 

Secretaria de Governo 

  

Lei nº 413, de 1º de abril de 2019. 

  

Fixa o valor para pagamento de Obrigações de 

Pequeno Valor/RPV, decorrentes de decisões 

judiciais, nos termos do art. 100, parágrafos 3º e 4º da 

Constituição Federal. 

  

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PILÕES, 

no uso de suas atribuições legais, 

  

FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte LEI: 

  

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a fazer o 

pagamento de débitos ou obrigações do Município de Pilões/RN, 

decorrentes de decisões judiciais transitadas em julgado, consideradas 

de pequeno valor, nos termos do art. 100, parágrafos 3º e 4º da 

Constituição Federal, sendo procedido diretamente pela Secretaria 

Municipal da Fazenda, à vista do ofício requisitório expedido pelo 

juízo competente - Requisição de Pequeno Valor/RPV. 

  

Parágrafo Único - Para fins desta Lei, consideram-se de pequeno valor 

os débitos ou obrigações até o valor de R$ 5.882,92 (cinco mil, 

oitocentos e oitenta e dois reais e noventa e dois centavos). 

  

Art. 2º Os pagamentos das RPVs de que trata esta Lei serão realizados 

de acordo com as disponibilidades orçamentárias e financeiras do 

Município e serão atendidos conforme a ordem cronológica dos 

oficios requisitórias protocolados na Secretaria Municipal da Fazenda 

no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar do recebimento da 

requisição. 

  

Art. 3º A Assessoria Jurídica do Município ficará atenta para que, nos 

autos dos processos respectivos, não ocorra fracionamento, repartição 

ou quebra do valor de execução, vedados no parágrafo 8º do art. 100 

da Constituição Federal, sem prejuízo da faculdade de o credor 

renunciar ao crédito de valor excedente ao fixado no parágrafo único 

do art. 1º desta Lei, para receber através de RPV. 

  

Art. 4º Para os pagamentos de que trata a presente Lei, será utilizada a 

dotação própria consignada no orçamento anual. 

  

Art. 5º A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se a Lei nº 400/2017 e todas as demais disposições em 

contrário. 

  

Pilões/RN, 1º de abril de 2019. 

  

CÍCERO SABINO NETO 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Geraldo de Oliveira Silva 

Código Identificador:0C5B004C 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PILÕES 

ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 

011/2019 

 

ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2019 

  

O MUNICÍPIO DE PILÕES, Estado do Rio Grande do Norte, torna 

público que a licitação realizada no dia 11/04/2019, às 09:00h (nove 

horas), na modalidade Pregão Presencial nº 011/2019, que objetiva a 

contratação de empresa especializada para fornecimento de material 

hospitalares, foi considerada ANULADA, em razão de o Termo de 

Referência conter erros insanáveis, impossibilitando de a 

administração escolher a(s) proposta(s) mais vantajosa(s). 

  

Piloes/RN, 11 de abril de 2019 

  

PAULO GUEDES DA COSTA 

Pregoeiro Oficial 

Publicado por: 

Geraldo de Oliveira Silva 

Código Identificador:2E75B662 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PILÕES 

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE ABERTURA DE 

ENVELOPES DE PROPOSTAS DE PREÇOS - TP Nº 001/2019 

 

AVISO DE PRORROGAÇÃO 

ABERTURA DE ENVELOPES DE PROPOSTAS DE PREÇOS 

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2019 

  

A Prefeitura do Município de Pilões, Estado do Rio Grande do Norte, 

através de sua Comissão Permanente de Licitação-CPL, torna público 

que fica ADIADA a sessão de abertura de envelopes de PROPOSTA 

DE PREÇO da licitação, por Tomada de Preços n° 001/2019, para o 

dia 16/04/2019, às 13:30 horas. Mais informações pelo telefone (84) 

3384-0155. 

  

Pilões/RN, 10 de abril de 2019 

  

HÉLIO PAIVA DAMASCENO 

Presidente - CPL 

Publicado por: 

Geraldo de Oliveira Silva 

Código Identificador:82CA5E41 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PILÕES 

AVISO DE ANTECIPAÇÃO - PP Nº 15/2019 
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Rua José Bezerra, 48, Centro, Pilões/RN, CEP: 59.960-000 

CNPJ: 08.148.488/0001-00 

  

AVISO DE ANTECIPAÇÃO -  PP Nº 15/2019 

A Comissão Permanente de Licitação da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PILÕES-RN, sediada na Rua José Bezerra, 48, 

Centro, Pilões/RN, TORNA PÚBLICO que fica antecipado, em 

caráter emergencial, a reunião de abertura de envelope de proposta e 

habilitação para o dia 17/04/2019, às 13:30 horas. Mais informações, 

no horário das 08:00 às 12:00 horas dos dias úteis, no endereço 

supracitado. E-mail: pmpiloes@yahoo.com.br e/ou portal 

www.piloes.rn.gov.br 

  

Pilões/RN, 11 de abril de 2019. 

  

PAULO GUEDES DA COSTA 

Pregoeiro 

Publicado por: 

Geraldo de Oliveira Silva 

Código Identificador:2CAB50CC 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PILÕES 

AVISO DE ANTECIPAÇÃO DE LICITAÇÃO - PP Nº 14/2019 

 

Rua José Bezerra, 48, Centro, Pilões/RN, CEP: 59.960-000 

CNPJ: 08.148.488/0001-00 

  

AVISO DE ANTECIPAÇÃO DE LICITAÇÃO - PP Nº 14/2019 

A Comissão Permanente de Licitação da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PILÕES-RN, sediada na Rua José Bezerra, 48, 

Centro, Pilões/RN, TORNA PÚBLICO que fica antecipado, em 

caráter emergencial, a reunião de abertura de envelope de proposta e 

habilitação para o dia 17/04/2019, às 09:00 horas. Mais informações, 

no horário das 08:00 às 12:00 horas dos dias úteis, no endereço 

supracitado. E-mail: pmpiloes@yahoo.com.br e/ou portal 

www.piloes.rn.gov.br 

  

Pilões/RN, 11 de abril de 2019. 

  

PAULO GUEDES DA COSTA 

Pregoeiro 

Publicado por: 

Geraldo de Oliveira Silva 

Código Identificador:C1610901 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTALEGRE 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

RETIFICAÇÃO AO AVISO DE RESULTADO DA ABERTURA 

DAS PROPOSTAS DE PREÇO DA TOMADA DE PREÇO Nº 

001/2019, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DOS 

MUNICÍPIOS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE NO 

DIA 10/04/2019. EDIÇÃO 1995 

 

AVISO DE RESULTADO DA ABERTURA DAS PROPOSTAS 

DE PREÇO DA TOMADA DE PREÇO Nº 002/2019 001/2019- 

PROCESSO LICITATORIO Nº 000020/19 000005/19 

  

OBJETO: OBJETO DA LICITAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA DO RAMO DA CONSTRUÇÃO CIVIL PARA 

EXECUÇÃO DE OBRAS DESTINADAS A CONSTRUÇÃO DO 

POLO DO PROGRAMA ACADEMIA DA SAUDE, CONFORME 

PROJETOS E ORÇAMENTOS ANEXADOS JUNTO AO EDITAL 

CONVOCATÓRIO. 

  

O Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de Portalegre/RN, torna 

público para conhecimento dos interessados, o resultado da abertura 

das propostas de preço da TOMADA DE PREÇO Nº 002/2019 

001/2019, que teve o seguinte resultado de classificação: 

  

1º LUGAR: ATR VIANA CONSTRUTORA LTDA, CNPJ nº 

30.610.589/0001-00, que ficou em PRIMEIRO LUGAR, com o 

valor global de: R$82.978,77 (oitenta e dois mil e novecentos e 

setenta e oito reais e setenta e sete centavos); 

  

2º LUGAR: CG – CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA EPP, 

CNPJ nº 15.029.666/0001-40, que ficou em SEGUNDO LUGAR, 

com o valor global de: R$104.288,06 (cento e quatro mil e duzentos e 

oitenta e oito reais e seis centavos); 

  

3º LUGAR: ÂNGULO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI-

ME, CNPJ nº 23.011.656/0001-05 que ficou em TERCEIRO 

LUGAR, com o valor global de: R$104.683,01 (cento e quatro mil e 

seiscentos e oitenta e três reais e um centavo); 

  

4º LUGAR: CONSTRUTORA DANTAS LTDA, CNPJ nº 

97.519.353/0001-34, que ficou em QUARTO LUGAR, com o valor 

global de: R$105.643,61 (cento e cinco mil e seiscentos e quarenta e 

três reais e sessenta e um centavos); e 

  

5º LUGAR: HERTZ CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELLI – 

EPP, CNPJ Nº 14.605.825/0001-44, que ficou em QUINTO 

LUGAR, com o valor global de: R$112.516,59 (cento e doze mil e 

quinhentos e dezesseis reais e cinquenta e nove centavos). 

  

Já a empresa FORMA ENGENHARIA, CONSTRUÇÃO, 

SERVIÇOS E COMÉRCIO EIRELI, CNPJ Nº 30.903.841/0001-

70, ficou desclassificada por descumprir o item 4.2.1 do Edital, nas 

alíneas “d”, “e” e “f”. 

  

Fica aberto o prazo Recursal de 05 (cinco) dias úteis previsto em lei, 

iniciando-se no dia útil seguinte à publicação deste aviso. 

Interposto(s), o(s) recurso(s) será(ão) comunicado(s) aos demais 

licitantes, que poderão impugná-lo(s) no prazo de 05 (cinco) dias úteis 

que se inicia após o encerramento do prazo Recursal. 

Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre o(s) Recurso(s) 

interposto(s), se houver, a Comissão encaminhará o processo ao 

Ordenador da Despesa, que proferirá sua decisão. 

  

O processo encontra-se na sala de Licitação a vista dos interessados na 

sede da Prefeitura: Rua José Vieira Mafaldo, 122 – Centro – CEP 

59810-000 – Portalegre/RN: (84) 3377-2196/2241 de segunda a sexta, 

de 07h00min as 12h00min e de 13h00min as 16h00min. 

  

Portalegre/RN, 28 de março de 2019. 

  

Retificado em 10 de abril de 2019. 

  

EGLIMAR CARLOS PEREIRA 

Presidente da CPL  

Publicado por: 

Railhes Maciel Barboza Lucena 

Código Identificador:DE57E6A5 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 

2019.005.004.001- CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2018 

 

Partes: O Fundo Municipal de Saúde de Portalegre/RN, inscrito(a) no 

CNPJ SOB O nº 11.283.265/0001-60, neste ato representado pela Sra. 

ALINE CRISTINA ALBUQUERQUE PINTO, apenas denominado 

de CREDENCIANTE, e de outro lado a Pessoa Jurídica: CLINICA 

DE ANESTESIOLOGIA, inscrita no CNPJ SOB O Nº.: 

07.275.740/0001-80, situada na RUA SEIS DE JANEIRO, 05, 

SANTO ANTÔNIO, MOSSORÓ/RN, doravante denominado 

CREDENCIADO(A), por preencher todos os requisitos estabelecidos 

no instrumento convocatório. Objeto: prestação do(s) serviço(s) de 

Todos os Serviços do Termo de Referência. Vigência: o presente 

Instrumento terá vigência a partir da data de sua assinatura, até 31 de 

dezembro do ano vigente, podendo ser prorrogado por igual e 

sucessivo período, nos termos da Lei nº 8.666/93, e suas alterações. 

Signatários: ALINE CRISTINA ALBUQUERQUE PINTO e 

RONALDO FIXINA BARRETO. 

  

Portalegre/RN, 11 de abril de 2019 
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ALINE CRISTINA ALBUQUERQUE PINTO 

Ordenador(a) de Despesa  

Publicado por: 

Railhes Maciel Barboza Lucena 

Código Identificador:4ECE4198 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

PORTARIA N° 083/2019- SEMSAB 

 

CONCESSÃO DE DIÁRIA 

  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTALEGRE/RN, no uso de 

suas atribuições legais, de conformidade com o que estabelece a Lei 

Orgânica Municipal. 

  

RESOLVE  

Art. 1° - Conceder ao servidor Darimar Anastácio Silvério, RG nº 

1.677.556 – SSP/RN, matrícula nº 060, lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde e Saneamento, ocupante do cargo de 

Motorista, 0,5 (meia) diária(s), ao preço unitário de R$ 60,00 

(sessenta reais) perfazendo a quantia de R$ 30,00 (trinta reais), para 

custear despesas com ALIMENTAÇÃO na cidade de Mossoró/RN, 

no dia 10 do 04, do corrente ano, objetivando transportar como 

motorista o paciente o senhor José Dias Torres para submeter-se 

ao procedimento de Quimioterapia no Liga Mossoroense de 

Estudo e Combate ao Câncer, conforme documentação anexa. 

  

Art. 2° - Esta Portaria entra em Vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 

  

Publique-se, cumpra-se. 

  

Portalegre/RN, 09 de Abril de 2019 

  

ALINE CRISTINA ALBUQUERQUE PINTO 

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento 

  

Publicado por: 

Railhes Maciel Barboza Lucena 

Código Identificador:09B30EBC 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUREZA 

 

GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 

004/2019-SRP 

 

Objeto: Registro de Preços Visando Proposta Mais Vantajosa à 

Aquisição Gradual de Pneus Novos, Câmaras de ar e Protetores, 

Destinados à Frota Municipal, Conforme Especificações,listados no 

Termo de Referência, com a finalidade de atender as necessidades dos 

órgãos da administração municipal. 

  

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente do Município de Pureza, o Sr. JOÃO DA FONSECA 

MOURA NETO, Prefeito Municipal, HOMOLOGA a Adjudicação 

referente ao Pregão Presencial nº 004/2019SRP, conforme resultado 

abaixo. 

  

Homologo a presente licitação em favor dos licitantes: 3A 

SERVIÇOS E COMÉRCIO EIRELI, CNPJ. 29.834.638/0001-00, 

com um valor global de R$ 82.904,00 (oitenta e dois mil novecentos e 

quatro reais), e a empresa PNEU´S SHOP LTDA, CNPJ. 

09.524.685/0001-40, com um valor global de R$ 171.732,00 (cento e 

setenta e um mil setecentos e trinta e dois reais), por terem 

apresentado as propostas mais vantajosas para a administração. 

  

Pureza/RN, 09 de Abril de 2019. 

  

JOÃO DA FONSECA MOURA NETO 

Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 

Francisco Kayrim Medeiros da Silva 

Código Identificador:A9F5C340 

 
GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 

004/2019 SRP 

 

Objeto: Registro de Preços visando proposta mais vantajosa à 

aquisição gradual de pneus novos, câmaras de ar e protetores, 

destinados à frota municipal, conforme especificações, listados no 

Termo de Referência, com a finalidade de atender as necessidades dos 

órgãos da administração Municipal. 

  

Após analisado o resultado do Pregão Presencial nº 004/2019-SRP, o 

Pregoeiro, ADJUDICA o objeto desta licitação ao licitante 

vencedores, conforme indicado abaixo, resultado da adjudicação: 

  

3A SERVIÇOS E COMÉRCIO EIRELI, CNPJ. 29.834.638/0001-00, 

com um valor global de R$ 82.904,00 (oitenta e dois mil novecentos e 

quatro reais). 

PNEU´S SHOP LTDA, CNPJ. 09.524.685/0001-40, com um valor 

global de R$ 171.732,00 (cento e setenta e um mil setecentos e trinta e 

dois reais). 

  

Pureza/RN, 09 de Abril de 2019. 

  

Pregoeiro 

Publicado por: 

Francisco Kayrim Medeiros da Silva 

Código Identificador:FD1E6384 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO 

PRESENCIAL N° 004/2019 

 

Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE PUREZA/RN, CNPJ: 

08.290.223/0001-42. 

Emp. Detentoras: PNEU´S SHOP LTDA, CNPJ. 09.524.685/0001-40; 

3A SERVIÇOS E COMÉRCIO EIRELI, CNPJ. 29.834.638/0001-00. 

  

OBJETO: Registro de Preços visando proposta mais vantajosa à 

aquisição gradual de pneus novos, câmaras de ar e protetores, 

destinados à frota municipal, conforme especificações, listados no 

Termo de Referência, para atender as necessidades do Município de 

Pureza/RN. 

  

PREÇOS: Os preços estão registrados nos termos da proposta 

vencedora do Pregão Presencial nº 004/2019, Conforme abaixo. 

  

Valor Global Registrado: R$ 254.636,00 (duzentos e cinquenta e 

quatro reais, seiscentos e trinta e seis reais). 

  

Itens Registrados: Constante no mapa de apuração da presente Ata. 

  

Data de assinatura: 09 de Abril de 2019. 

  

Validade: Termo inicial na data de sua assinatura e termo final em até 

12 (doze) meses. 

  

Modalidade Licitatória: Pregão Presencial Nº 004/2019. 

  

Pureza/RN, 09 de Abril de 2019. 

  

Subscritores: 

  

JOÃO DA FONSECA MOURA NETO 

Prefeito 

Órgão Gerenciador 

  

PNEU´S SHOP LTDA 

CNPJ. 09.524.685/0001-40 

Detentora 
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3A SERVIÇOS E COMÉRCIO EIRELI 

CNPJ. 29.834.638/0001-00. 

Detentora 

Publicado por: 

Francisco Kayrim Medeiros da Silva 

Código Identificador:5E698A71 

 
GABINETE DO PREFEITO 

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2019 

 

O Presidente da comissão permanente de licitação do município de 

Pureza/RN, no uso de suas atribuições legais, torna público que se 

encontra aberta Chamada Pública N° 002/2019, para seleção e 

possível contratação de fornecedores individuais, para fornecimento 

de gêneros alimentícios da agricultura familiar, objetivando atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, deste 

Município. O edital encontra-se a disposição dos interessados na sala 

da CPL, na Prefeitura Municipal de Pureza, das 08:00h às 13:00h, de 

segunda a sexta-feira. 

A sessão será realizada no dia 16/04/2018 às 10:00h, no prédio sede 

da referida Prefeitura, sala da Comissão Permanente de Licitações. 

  

ELIONALDO ÂNGELO DA SILVA  

Presidente da CPL 

  

Publicado por: 

Francisco Kayrim Medeiros da Silva 

Código Identificador:4E28C538 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DA CRUZ 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

PORTARIA N° 003/2019 

 

PORTARIA N° 003/2019 

Riacho da Cruz /RN, em 10 de abril de 2019. 

  

O Presidente da Câmara Municipal de Riacho da Cruz – RN, Estado 

do Rio Grande do Norte no uso de suas atribuições constitucionais e 

das que lhe conferem a Lei Orgânica do Municipal. 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1° - Fica composta a Comissão Permanente de Legislação, 

Justiça e Redação Final da Câmara Municipal de Riacho da Cruz/RN, 

que terá os seguintes membros e se comporá da seguinte forma: 

  

PRESIDENTE: Gilson Amorim Júnior 

RELATOR: Ana Cristina Lucena Moura Paiva 

SECRETÁRIO: Rillen Rossy Rocha Reges 

  

Art. 2° - Ficam nomeados como suplentes da Comissão Permanente 

de Legislação, Justiça e Redação Final da Câmara Municipal de 

Riacho da Cruz/RN, os seguintes membros: 

  

SUPLENTE PRESIDENTE: Paulo César de Amorim Alencar 

SUPLENTE RELATOR: Cleomilson Paulo da Silva 

SUPLENTE SECRETÁRIO: João Maria de Paiva Soares 

  

Art. 3° - A presente portaria entra em vigor na sua data de publicação, 

iniciando seus efeitos a partir do dia 10 de abril de 2019. 

  

Publique – se - Cumpra – se 

  

Câmara Municipal de Riacho da Cruz – RN em, 10 de abril de 2019. 

  

CLAUDIO UBERLANE DE SÁ 

Presidente  

Publicado por: 

Claudio Uberlane de Sa 

Código Identificador:B5012846 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

PORTARIA N° 004/2019 

 

PORTARIA N° 004/2019 

Riacho da Cruz /RN, em 10 de abril de 2019. 

  

O Presidente da Câmara Municipal de Riacho da Cruz – RN, Estado 

do Rio Grande do Norte no uso de suas atribuições constitucionais e 

das que lhe conferem a Lei Orgânica do Municipal. 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1° - Fica composta a Comissão Permanente de Finanças e 

Orçamento da Câmara Municipal de Riacho da Cruz/RN, que terá os 

seguintes membros e se comporá da seguinte forma: 

  

PRESIDENTE: Paulo César de Amorim Alencar 

RELATOR: Gilson Amorim Júnior 

SECRETÁRIO: Rillen Rossy Rocha Reges 

  

Art. 2° - Ficam nomeados como suplentes da Comissão Permanente 

de Finanças e Orçamento da Câmara Municipal de Riacho da 

Cruz/RN, os seguintes membros: 

  

SUPLENTE PRESIDENTE: Ana Cristina Lucena Moura Paiva 

SUPLENTE RELATOR: João Maria de Paiva Soares 

SUPLENTE SECRETÁRIO: Cleomilson Paulo da Silva 

  

Art. 3° - A presente portaria entra em vigor na sua data de publicação, 

iniciando seus efeitos a partir do dia 10 de abril de 2019. 

  

Publique – se - Cumpra – se 

  

Câmara Municipal de Riacho da Cruz – RN em, 10 de abril de 2019. 

  

CLAUDIO UBERLANE DE SÁ 

Presidente  

Publicado por: 

Claudio Uberlane de Sa 

Código Identificador:BDE7432B 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

PORTARIA N° 005/2019 

 

PORTARIA N° 005/2019 

Riacho da Cruz /RN, em 10 de abril de 2019. 

  

O Presidente da Câmara Municipal de Riacho da Cruz – RN, Estado 

do Rio Grande do Norte no uso de suas atribuições constitucionais e 

das que lhe conferem a Lei Orgânica do Municipal. 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1° - Fica composta a Comissão Permanente de Obras e Serviços 

Públicos da Câmara Municipal de Riacho da Cruz/RN, que terá os 

seguintes membros e se comporá da seguinte forma: 

  

PRESIDENTE: João Maria de Paiva Soares 

RELATOR: Cleomilson Paulo da Silva 

SECRETÁRIO: Paulo César de Amorim Alencar 

  

Art. 2° - Ficam nomeados como suplentes da Obras e Serviços 

Públicos da Câmara Municipal de Riacho da Cruz/RN, os seguintes 

membros: 

  

SUPLENTE PRESIDENTE: Ana Cristina Lucena Moura Paiva 

SUPLENTE RELATOR: Gilson Amorim Júnior 

SUPLENTE SECRETÁRIO: Rillen Rossy Rocha Reges 

  

Art. 3° - A presente portaria entra em vigor na sua data de publicação, 

iniciando seus efeitos a partir do dia 10 de abril de 2019. 

  

Publique – se - Cumpra – se 
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Câmara Municipal de Riacho da Cruz – RN em, 10 de abril de 2019. 

  

CLAUDIO UBERLANE DE SÁ 

Presidente  

Publicado por: 

Claudio Uberlane de Sa 

Código Identificador:1B3AB6E2 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

PORTARIA N° 006/2019 

 

PORTARIA N° 006/2019 

Riacho da Cruz /RN, em 10 de abril de 2019. 

  

O Presidente da Câmara Municipal de Riacho da Cruz – RN, Estado 

do Rio Grande do Norte no uso de suas atribuições constitucionais e 

das que lhe conferem a Lei Orgânica do Municipal. 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1° - Fica composta a Comissão Permanente de Educação, Saúde 

e Assistência Social da Câmara Municipal de Riacho da Cruz/RN, que 

terá os seguintes membros e se comporá da seguinte forma: 

  

PRESIDENTE: Ana Cristina Lucena Moura Paiva 

RELATOR: Cleomilson Paulo da Silva 

SECRETÁRIO: Paulo César de Amorim Alencar 

  

Art. 2° - Ficam nomeados como suplentes da Comissão Permanente 

de Educação, Saúde e Assistência Social da Câmara Municipal de 

Riacho da Cruz/RN, os seguintes membros: 

  

SUPLENTE PRESIDENTE: João Maria de Paiva Soares 

SUPLENTE RELATOR: Gilson Amorim Júnior 

SUPLENTE SECRETÁRIO: Rillen Rossy Rocha Reges 

  

Art. 3° - A presente portaria entra em vigor na sua data de publicação, 

iniciando seus efeitos a partir do dia 10 de abril de 2019. 

  

Publique – se - Cumpra – se 

  

Câmara Municipal de Riacho da Cruz – RN em, 10 de abril de 2019. 

  

CLAUDIO UBERLANE DE SÁ 

Presidente  

Publicado por: 

Claudio Uberlane de Sa 

Código Identificador:9333D8A0 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DA CRUZ 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 014/2019 - DISP/SMS 

 

TERMO AUTORIZATIVO DE DISPENSA 

Dispensa de Licitação n.º 014/2019 - DISP/SMS 

  

O Município de Riacho da Cruz/RN, através de sua Prefeita 

Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, em 

especial a Lei 8.666/93, considerando tudo o que consta do Processo 

Administrativo de Dispensa de Licitação nº 014/2019 - DISP/SMS, 

vem emitir o presente Termo Autorizativo de Dispensa de licitação, 

amparada no Art. 24, inc. II da Lei 8.666/93 e suas alterações 

posteriores, visando a Prestação de serviços de assessoria à Secretaria 

Municipal de Saúde no preenchimento de informações nos sistemas 

CNES – Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde e no 

sistema do Brasil sem Miséria, bem como na digitação dos AIH do 

Hospital Maternidade Vicente do Rêgo Filho referente ao período de 

junho a dezembro de 2018 e de janeiro a junho de 2019, pelo valor de 

R$ 13.650,00, em favor de FRANCISCO GUTEMBERG DAMIÃO, 

CPF: 664.474.294-72. 

Assim, nos termos do art.26, da Lei nº 8.666/93, autorizo a presente 

contratação, determinando que se proceda a devida publicação dos 

atos. 

  

Riacho da Cruz/RN, 20/03/2019. 

MARIA BERNADETE NUNES RÊGO GOMES 

Prefeita Municipal 

Publicado por: 

Fábio Maximiliano Diogenes Souza 

Código Identificador:2710F6CB 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

TERMO DE JUSTIFICATIVA Nº 002-0410.201-9 

 

JUSTIFICATIVA POR QUEBRA DE ORDEM 

CRONOLÓGICA 

  

Termo de Justificativa Nº 002-0410.201-9 

  

Justificativa à quebra de Ordem Cronológica para pagamento do 

Prestador de Serviço MARIA NEULALIA VIANA PEREIRA, 

inscrita no CNPJ: sob o nº 19.939.244/0001-62, residente e 

domiciliado á Rua Alexandrina Caje nº 281, São Centro, Riacho de 

Santana/RN, referente à Nota de Empenho nº 190103003, Nota de 

Liquidação nº 0562/2019, datada de 20/03/2019, no valor de R$ 

2.496,00 (Dois mil, quatrocentos e noventa e seis reais), 

correspondente a Nota Fiscal Avulsa nº 1903190002 de 19 de março 

de 2019. 

  

JUSTIFICATIVA 

  

A presente solicitação de pagamento encontrasse perfeitamente 

respaldada com base no Art. 15, inciso V, da Resolução nº 032/2016 - 

TCE/RN, uma vez que existe notoriamente interesse coletivo 

relevante, pois trata-se do pagamento de despesas com prestador de 

serviço continuo, no fornecimento de Almoço pronto (quintinhas), 

para atender as necessidades ocasionais das secretarias municipais, 

conforme objeto da Dispensa de Licitação nº 2019125619, o qual 

corresponde ao Processo Administrativo nº 05619/2019, que tem 

como Prestado de Serviço o Senhor MARIA NEULALIA VIANA 

PEREIRA, CNPJ: nº 19.939.244/0001-62. 

Dessa forma o pagamento do referido Prestador de Serviço torna-se 

imprescindível para manter o continuidade do trabalho no 

fornecimento de alimentação pronta (Quintinhas), para as necessidade 

ocasionais das secretarias do município. 

É do conhecimento de todos que desde que entrou em vigor a 

Resolução nº 032/2016 TCE/RN, todos os pagamentos devem ser 

feitos seguindo uma ordem cronológica de despesa por natureza de 

recursos, desta forma esclarecemos que, trata-se da análise do ponto 

de vista da viabilidade de retirada da despesa aqui mencionada da 

Ordem Cronológica de recebimento determinada instituição que 

possui valores a receber desta Administração. 

Entendendo que a Justificativa encontra-se dentro do que preceitua a 

Resolução N 032/2016 do TCE/RN, assim vejamos a seguir: 

“Art. 15. Far-se-á admissível a quebra da ordem cronológica de 

pagamentos tão somente em caso de: 

I - grave perturbação da ordem; 

II - estado de emergência; 

III - calamidade pública; 

IV - decisão judicial ou do Tribunal de Contas que determine a 

suspensão de pagamento; e 

V - relevante interesse público, mediante deliberação expressa e 

fundamentada do ordenador de despesas. 

§ 1º As situações previstas nos incisos I, II e III deste artigo devem 

ser previamente justificadas por meio de ato emanado de autoridade 

competente. 

§ 2º O pagamento em desacordo com a ordem cronológica de 

exigibilidades, relativamente a qualquer das hipóteses previstas nos 

incisos do caput, deverá ser precedido de justificativa 

circunstanciada emanada do pertinente ordenador de despesas, 

fazendo-se obrigatória a publicação da mesma na imprensa oficial.” 

  

Dessa forma entendemos que por haver urgência no pagamento para o 

Prestador de Serviço supracitado, e por compreender que a demora no 

pagamento poderá ensejar em paralisação dos trabalhos de prestador 
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de serviço continuo, no fornecimento de alimentação pronta 

(quentinhas) a diversas secretarias do município o que é primordial 

tendo em vista o atendimento a usuários do SUS e a profissionais a 

trabalho do município, assim sendo, urge a necessidade que tais 

pagamentos sejam adiantados na fila da ordem cronológica, para que 

não haja o risco iminente de colapso no atendimento aos usuários dos 

serviços públicos deste município. 

  

Riacho de Santana/RN, 10 de março de 2019. 

  

JESSE NILDO DANTAS DE FREITAS 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Aécio Bento de Souza 

Código Identificador:5C429CC8 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO FOGO 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PARECER TÉCNICO –TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2019 

 

PARECER TÉCNICO –TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2019 

  

Rio do Fogo (RN), 08 de abril de 2019. 

  

Senhor Diretor, 

  

Em análise técnica documental realizada na proposta apresentada pela 

empresa PELICANO COMÉRCIO, CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS-

EIRELI–EPP CNPJ: 06.089.757/0001-80 participante da TP nº 

001/2019 - apontamos as seguintes observações: 

  

- Nas composições de mão de obra, descrição insumo composição 

auxiliar, que faz menção do item que tem como referência o código 

6111,88316, da base sinapi/rn, tendo-se em vista que a proposta de 

preço foi a de menor preço trazendo assim uma maior viabilidade 

econômica para administração pública, desta forma solicito que a 

empresa ganhadora faça suas devidas correções nos itens em questão. 

  

- Tendo se analisado juntamente com a comissão de licitações deste 

município pode-se percebe que as divergências entradas não tarar nem 

ónus para administração pública deste Município, fica determinado a 

empresa entregar as composições devidamente corregidas, tendo 

como opção optar por um dos códigos em questão, tendo assim um 

prazo de 48hs, para apresentação destes documentos. 

  

Do exposto, submetemos o nosso Parecer para apreciação dessa 

Diretoria de Licitações, com o propósito de que seja adotada as 

medidas necessárias cabíveis. 

  

SEVERINO ALBERTO BEZERRA 

Secretário de Obras e Transporte 

  

Publicado por: 

Edvar da Camara França 

Código Identificador:52ED1D97 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES 

 

CHEFIA DE GABINETE 

CONVITE DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 

 

O Prefeito Municipal de Rodolfo Fernandes/RN, Sr. FRANCISCO 

WILSON DE FREITAS REGO FILHO, no uso de suas atribuições 

legais, TORNA PÚBLICO e convoca a comunidade em geral para 

participar da Audiência Pública, sobre a discussão e elaboração da 

LDO – Lei de diretrizes orçamentárias do Município de Rodolfo 

Fernandes, em cumprimento ao estabelecido no Art. 48, Parágrafo 

Único, da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade 

Fiscal – LRF), a ser realizada no dia 18 de abril de 2019, às 09h00min 

horas na Câmara Municipal de Vereadores, na Rua Niná Negreiros nº 

100, CEP. 59830-000, Centro, Rodolfo Fernandes/RN. 

  

Rodolfo Fernandes/RN, em 11 de abril de 2019. 

  

FRANCISCO WILSON DE FREITAS RÊGO FILHO 

CPF: 005.958.943 – 48 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Luiz Kleber Inácio de Oliveira Negreiros 

Código Identificador:FA1EB759 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

RESOLUÇÃO Nº 001, DE 11 DE ABRIL DE 2019 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE Rodolfo Fernandes/RN Lei Municipal nº 200/2001 

RESOLUÇÃO Nº 001, DE 08 DE ABRIL DE 2019 - 

RETIFICAÇÃO 

  

Retifica os artigos 9º e 14 da Resolução CMDCA nº 02/2019 que trata 

sobre as regras gerais do processo de eleição para membros do 

Conselho Tutelar para o período de Janeiro/2020 à Janeiro/2024. O 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE de Rodolfo Fernandes/RN, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com regramento disposto na Lei 

8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e na Lei Municipal nº 

200/2001 e suas alterações, e Considerando o Informativo nº 001/2019 

da Comissão Interinstitucional para Articulação do Processo de 

Escolha Unificado dos Membros dos Conselhos Tutelares dos 

Municípios Potiguares, composta por representantes do Ministério 

Público (CAOPIJF), do Conselho Estadual dos Direitos da Criança e 

do Adolescente (CONSEC), da Federação dos Municípios do Rio 

Grande do Norte (FEMURN), da Secretaria Estadual de Assistência 

Social (SETHAS), do Colegiado Estadual de Gestores Municipais de 

Assistência e do Social (COEGEMAS) e Observatório da População 

Infantojuvenil em Contextos de Violência, da Universidade Federal do 

Rio Grande do Norte (OBIJUV/UFRN), RETIFICA a Resolução 

CMDCA 02/2019 para o Processo de Eleição dos membros do 

Conselho Tutelar 2019, publicado em 28 de março de 2019, nos 

termos que segue: 

Art. 1º (...) 

Art. 14. A eleição dos candidatos dar-se-á mediante sufrágio universal 

e direto, pelo voto facultativo e secreto dos eleitores do município de 

Rodolfo Fernandes/RN, no dia 06 de outubro de 2019, das 8 às 17 

horas. 

§ 1º. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Rodolfo Fernandes/RN até a data de 28 de junho de 

2019. (...) 

Art. 24. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Rodolfo Fernandes/RN, 11 de Abril de 2019. 

  

MARIA DO CARMO REGIS SILVA 

CPF: 063.585.044-36 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos das Crianças e 

Adolescentes de Rodolfo Fernandes-RN - CMDCA-RF  

 

Publicado por: 

Luiz Kleber Inácio de Oliveira Negreiros 

Código Identificador:B6E2168B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

EDITAL Nº 001/2019 - 1ª RETIFICAÇÃO 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE Rodolfo Fernandes/RN Lei Municipal nº 200/2001 

Comissão Especial Eleitoral do Processo de Eleição do Conselho 

Tutelar. 

A Comissão Especial Eleitoral do Processo de Eleição do Conselho 

Tutelar, designada pela Resolução CMDCA nº 01/2019, no uso de 

suas atribuições e, Considerando o Informativo nº 001/2019 da 

Comissão Interinstitucional para Articulação do Processo de Escolha 
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Unificado dos Membros dos Conselhos Tutelares dos Municípios 

Potiguares, composta por representantes do Ministério Público 

(CAOPIJF), do Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (CONSEC), da Federação dos Municípios do Rio Grande 

do Norte (FEMURN), da Secretaria Estadual de Assistência Social 

(SETHAS), do Colegiado Estadual de Gestores Municipais de 

Assistência e do Social (COEGEMAS) e Observatório da População 

Infantojuvenil em Rio Grande do Norte , 08 de Abril de 2019 

RETIFICA o Edital 01/2019 para o Processo de Eleição dos membros 

do Conselho Tutelar 2019, publicado em 05 de Abril de 2019, nos 

termos que segue. 

5. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA 

5.1. Inscrições e entrega de documentos no período de 22/04/2019 a 

03/05/2019; 

5.2. Publicação da relação dos candidatos inscritos: até 06/05/2019; 

5.3. Prazo para impugnação de candidatura: 07/05/2019 a 10/05/2019; 

5.4. Apresentação de defesa pelo candidato impugnado: 13/05/2019 a 

16/05/2019; 

5.5. Julgamento de eventuais impugnações: até 24/05/2019; 

5.6. Publicação da lista preliminar de candidaturas habilitadas: 

27/05/2019; 

5.7. Recursos para o CMDCA: 28/05/2019 a 03/06/2019; 

5.8. Publicação da relação definitiva das candidaturas deferidas, 

inclusive com o julgamento de eventual recurso pelo CMDCA: até 

05/06/2019; 

5.9. Exame de conhecimento específico com caráter eliminatório, 

contendo 20 questões de caráter objetivo sobre a Lei 8.069/1990: 

07/07/2019; 

5.10. Prazo para publicação do gabarito e relação dos aprovados: até 

10/07/2019; 

5.11. Prazo para recurso: 11/07/2019 a 15/07/2019; 

5.12. Publicação da relação dos candidatos habilitados e do resultado 

dos recursos: até 22/07/2019; 

5.13. Reunião para conhecimento formal das regras do processo de 

escolha e campanha eleitoral: até 31/07/2019; 

5.14. Seleção dos locais de votação e das pessoas que trabalharão nas 

eleições como mesários e/ou escrutinadores (e seus suplentes) e que 

darão suporte técnico nos locais de votação: até 24/08/2019; 

5.15. Período da campanha eleitoral: 29/08/2019 a 29/09/2019; 

5.16. Divulgação dos locais do processo de escolha: até 16/09/2019; 

5.17. Reunião de treinamento com mesários e escrutinadores: até 

30/09/2019; 

5.18. Data do processo de escolha unificado: 06/10/2019; 

5.19. Divulgação do resultado: até 07/10/2019; 

5.20. Prazo para recurso: 08/10/2019 a 14/10/2019; 

5.21. Julgamento dos recursos: 15/10/2019 a 18/10/2019; 

5.22. Divulgação do resultado homologado pelo Presidente do 

CMDCA: até 23/10/2019; 5.23. Formação inicial: 04/11/2019 a 

13/12/2019; 

5.24. Posse: 10/01/2020. (...) 

7.5. O resultado da análise da impugnação pela Comissão Especial 

Eleitoral e a lista definitiva de candidatos serão divulgadas até o dia 

05/06/2019, com comunicação ao Ministério Público. (...) 

8.1. O exame de conhecimento específico ocorrerá no dia 07/07/2019 

(domingo). (...) 8.3. A divulgação do gabarito ocorrerá até o dia 

10/07/2019. 

8.4. O resultado dos aprovados e classificados no exame de aferição 

de conhecimentos será publicado até o dia 10/07/2019. (...) 

8.6. Após análise pela Comissão Especial, será divulgada lista 

definitiva dos candidatos aptos à eleição até o dia 22/07/2019. (...) 

9.3. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Rodolfo Fernandes/RN até a data de 28 de junho de 

2019. (...) 

9.5. Para comprovar a identidade do eleitor perante a Mesa Receptora 

de Votos, serão aceitos os seguintes documentos: 

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia acompanhado de documento oficial de identificação 

com foto; ou 

b) documento oficial de identificação com foto, desde que possível a 

comprovar a identidade do eleitor, acompanhado do título de eleitor 

ou certidão de quitação eleitoral; (...) 

16.4. Os anexos constantes deste Edital ficarão à disposição de 

qualquer cidadão a partir da data de publicação do presente Edital, na 

Sede dosConselho s Municipais, Rua Presidente Dutra-95 /Centro, das 

08h00min às 12h00min. 

  

Rodolfo Fernandes/RN, 11 de abril de 2019. 

  

MARIA DO CARMO REGIS SILVA 

CPF: 063.585.044-36 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos das Crianças e 

Adolescentes de Rodolfo Fernandes-RN - CMDCA-RF 

  

NAZARÉ RAFAELA BARBOSA BENTO 

CPF: 089.506.614-97 

Presidente da Comissão Eleitoral Especial   

Publicado por: 

Luiz Kleber Inácio de Oliveira Negreiros 

Código Identificador:888FF5C1 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 

 

GABINETE CIVIL 

PORTARIA Nº. 262/2019 – GAB 

 

O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas atribuições 

legais e considerando o disposto no art. 55, incisos V e VIII da Lei 

Orgânica do Município, 

  

R E S O L V E : 

  

Art. 1º - Conceder meia diária, no valor de R$ 75,00 (setenta e 

cinco reais) ao Assessor Jurídico Chefe deste Município JOSÉ 

IVALTER FERREIRA FILHO, Matrícula: 1158-4, para cobrir 

suas despesas durante o dia 12 do corrente mês e ano, a fim de 

resolver assuntos ligados à Prefeitura, na cidade de Caicó/RN, onde 

participará de audiência, conforme solicitação nº 70. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 11 de abril de 

2019. 

  

PAULO CÉSAR DE ARAÚJO 

Chefe de Gabinete Civil  

Publicado por: 

Arivaldo Silva dos Santos 

Código Identificador:7C90EAF1 

 
GABINETE CIVIL 

PORTARIA Nº. 264/2019 – GAB 

 

O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas atribuições 

legais e considerando o disposto no art. 55, incisos V e VIII da Lei 

Orgânica do Município, 

  

R E S O L V E : 

  

Art. 1º - Conceder meia diária, no valor de R$ 75,00 (setenta e 

cinco reais) ao Assessor Jurídico Chefe deste Município JOSÉ 

IVALTER FERREIRA FILHO, Matrícula: 1158-4, para cobrir 

suas despesas durante o dia de hoje (11/04/19), a fim de resolver 

assuntos ligados à Prefeitura, na cidade de Natal/RN, junto as 

empresas Huno, AB Consulting e Terrasul, conforme Solicitação nº 

71. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 11 de abril de 

2019. 
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PAULO CÉSAR DE ARAÚJO 

Chefe de Gabinete Civil 

Publicado por: 

Arivaldo Silva dos Santos 

Código Identificador:17297902 

 
GABINETE CIVIL 

PORTARIA Nº. 265/2019 – GAB 

 

O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas atribuições 

legais e considerando o disposto no art. 55, incisos V e VIII da Lei 

Orgânica do Município, 

  

R E S O L V E : 

  

Art. 1º - Conceder meia diária, no valor de R$ 75,00 (setenta e 

cinco reais) à Secretária Municipal de Assistência Social, DAYSE 

MARTINS DO NASCIMENTO SOARES, CPF: 060.617.434-67, 

para cobrir suas despesas durante o dia 15 do corrente mês e ano, a 

fim de resolver assuntos ligados à Prefeitura, na cidade de Natal/RN, 

onde participará de reunião que ocorrerá no Tribunal Regional 

Eleitoral conforme Solicitação nº 253. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 11 de abril de 

2019. 

  

PAULO CÉSAR DE ARAÚJO 

Chefe de Gabinete Civil  

Publicado por: 

Arivaldo Silva dos Santos 

Código Identificador:0BEFF519 

 
GABINETE CIVIL 

PORTARIA Nº. 266/2019 – GAB 

 

O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas atribuições 

legais e considerando o disposto no art. 55, incisos V e VIII da Lei 

Orgânica do Município, 

  

R E S O L V E : 

  

Art. 1º - Conceder meia diária, no valor de R$ 45,00 (quarenta e 

cinco reais) ao Presidente do CMDCA, ANA HORTÊNCIA DE 

AZEVEDO MEDEIROS, CPF: 057.766.804-84, para cobrir suas 

despesas durante o dia 15 do corrente mês e ano, a fim de resolver 

assuntos ligados à Prefeitura, na cidade de Natal/RN, onde participará 

de reunião que ocorrerá no Tribunal Regional Eleitoral, conforme 

Solicitação nº 254. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 11 de abril de 

2019. 

  

PAULO CÉSAR DE ARAÚJO 

Chefe de Gabinete Civil 

Publicado por: 

Arivaldo Silva dos Santos 

Código Identificador:A15BEB09 

 
GABINETE CIVIL 

PORTARIA Nº. 267/2019 – GAB 

 

O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas atribuições 

legais e considerando o disposto no art. 55, incisos V e VIII da Lei 

Orgânica do Município, 

  

R E S O L V E : 

Art. 1º - Conceder meia diária, no valor de R$ 45,00 (quarenta e 

cinco reais) ao Conselheiro da Sociedade Civil, CAMILO 

HENRIQUE DANTAS SOARES, CPF: 036.602.394-29, para cobrir 

suas despesas durante o dia 15 do corrente mês e ano, a fim de 

resolver assuntos ligados à Prefeitura, na cidade de Natal/RN, onde 

participará de reunião que ocorrerá no Tribunal Regional Eleitoral, 

conforme Solicitação nº 20. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 11 de abril de 

2019. 

  

PAULO CÉSAR DE ARAÚJO 

Chefe de Gabinete Civil 

Publicado por: 

Arivaldo Silva dos Santos 

Código Identificador:20F06133 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS 

E COMPRAS 

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2019 

(PARA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

 

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Santa Cruz/RN torna público 

a quem interessar que estará realizando no dia 26 de abril de 2019, às 

09h00min, na sede da Prefeitura Municipal, a Licitação – PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 024/2019, objetivado o Registro de Preços para 

eventual seleção e contratação de empresa para o fornecimento de 

medicamentos que não façam parte da farmácia básica, através de 

oferta de maior porcentagem de desconto sobre a tabela da ABC 

FARMA – Órgão Oficial da Associação Brasileira do Comércio 

Farmacêutico para farmácias, drogarias do setor, para atender a 

gerencia de saúde do município de Santa Cruz/RN. O Edital encontra-

se disponível na sede da Prefeitura, à Rua Ferreira Chaves, nº 40, 

Centro, Santa Cruz/RN, no horário das 08h00min às 12h00min, de 

segunda a sexta-feira e no www.santacruz.rn.gov.br – Portal de 

Transparência – Licitações. 

  

Santa Cruz/RN, em 11 de abril de 2019. 

  

Pregoeiro Municipal  

Publicado por: 

Renata Sabrina Silva de Menezes 

Código Identificador:D6D91201 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO MATOS 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA DE DIÁRIA N°470/2019 

 

Portaria de diária nº 470/2019 

  

Concede diária a servidor que especifica e dá outras 

providencias 

  

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais em 

conformidade com o Decreto nº 213 de 04 de junho de 2014, 

  

Resolve: 

  

1 Conceder 1/2 (meia) diária a Sra. ADRIANA MARIA 

DEASSUNÇÃO GUIMARÃES servidora deste município, ocupante 

do cargo de AUX. DE ENFERMAGEM, com matrícula Nº140. 

Valor unitário da diária R$ 80,00 (oitenta reais), totalizando o valor a 

ser pago em R$ 40,00 (quarenta reais). Para custear despesas durante 

uma viagem realizada da cidade de Santana do Matos para a cidade de 

Natal/RN. Com o objetivo de acompanhar paciente até ao Hospital 

Luiz Antônio, no dia 05 de Abril de 2019. 
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Publique-se, Cumpra-se, Registre-se. 

  

Santana do Matos, 10 de Abril de 2019. 

  

JOSE EDVALDO GUIMARÃES JÚNIOR 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Saul Cavalcanti de Macedo 

Código Identificador:4D915B50 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA DE DIÁRIA N°471/2019 

 

Portaria de diária nº 471/2019 

  

Concede diária a servidor que especifica e dá outras 

providencias 

  

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais em 

conformidade com o Decreto nº 213 de 04 de junho de 2014, 

  

Resolve: 

  

1 Conceder 1/2 (meia) diária a Sra. ADRIANA MARIA 

DEASSUNÇÃO GUIMARÃES servidora deste município, ocupante 

do cargo de AUX. DE ENFERMAGEM, com matrícula Nº140. 

Valor unitário da diária R$ 80,00 (oitenta reais), totalizando o valor a 

ser pago em R$ 40,00 (quarenta reais). Para custear despesas durante 

uma viagem realizada da cidade de Santana do Matos para a cidade de 

Natal/RN. Com o objetivo de acompanhar paciente até ao Hospital 

Infantil Alice Fernandes, no dia 07 de Abril de 2019. 

  

Publique-se, Cumpra-se, Registre-se. 

  

Santana do Matos, 10 de Abril de 2019. 

  

JOSE EDVALDO GUIMARÃES JÚNIOR 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Saul Cavalcanti de Macedo 

Código Identificador:8628F940 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA DE DIÁRIA N°472/2019 

 

Portaria de diária nº 472/2019-GP 

  

Concede diária a servidor que especifica e dá outras 

providencias 

  

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais em 

conformidade com o Decreto nº 213 de 04 de junho de 2014, 

  

Resolve: 

  

1. Conceder ½ (meia) diária ao Sr. GILVANILSON RODRIGUES 

DE MATOS, servidor deste município, ocupante do cargo de 

MOTORISTA. Valor unitário da diária R$ 80,00 (oitenta reais), 

totalizando o valor a ser pago em R$ 40,00 (quarenta reais). Para 

custear despesas durante uma viagem realizada da cidade de Santana 

do Matos para a cidade de Natal/RN.Com o objetivo de transportar 

paciente até Liga contra o Câncer, no dia 01 de Abril de 2019. 

  

Publique-se, Cumpra-se, Registre-se. 

  

Santana do Matos, 10 de Abril de 2019. 

  

JOSÉ EDVALDO GUIMARÃES JÚNIOR 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Saul Cavalcanti de Macedo 

Código Identificador:D8816D74 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA DE DIÁRIA N°473/2019 

 

Portaria de diária nº 473/2019 

  

Concede diária a servidor que especifica e dá outras 

providencias 

  

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais em 

conformidade com o Decreto nº 213 de 04 de junho de 2014, 

  

Resolve: 

  

1. Conceder ½ (meia) diária ao Sr. GILVANILSON RODRIGUES 

DE MATOS, servidor deste município, ocupante do cargo de 

MOTORISTA. Valor unitário da diária R$ 80,00 (oitenta reais), 

totalizando o valor a ser pago em R$ 40,00 (quarenta reais). Para 

custear despesas durante uma viagem realizada da cidade de Santana 

do Matos para a cidade de Natal/RN.Com o objetivo de transportar 

paciente até Hospital Universitário Onofre Lopes, no dia 02 de Abril 

de 2019. 

  

Publique-se, Cumpra-se, Registre-se. 

  

Santana do Matos, 10 de Abril de 2019. 

  

JOSÉ EDVALDO GUIMARÃES JÚNIOR 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Saul Cavalcanti de Macedo 

Código Identificador:94B0A8B9 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA DE DIÁRIA N°474/2019 

 

Portaria de diária nº 474/2019 

  

Concede diária a servidor que especifica e dá outras 

providencias 

  

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais em 

conformidade com o Decreto nº 213 de 04 de junho de 2014, 

  

Resolve: 

  

1. Conceder ½ (meia) diária ao Sr. GILVANILSON RODRIGUES 

DE MATOS, servidor deste município, ocupante do cargo de 

MOTORISTA. Valor unitário da diária R$ 80,00 (oitenta reais), 

totalizando o valor a ser pago em R$ 40,00 (quarenta reais). Para 

custear despesas durante uma viagem realizada da cidade de Santana 

do Matos para a cidade de Natal/RN.Com o objetivo de transportar 

paciente até Hospital Universitário Onofre Lopes, no dia 03 de Abril 

de 2019. 

  

Publique-se, Cumpra-se, Registre-se. 

  

Santana do Matos, 10 de Abril de 2019. 

  

JOSÉ EDVALDO GUIMARÃES JÚNIOR 

Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 

Saul Cavalcanti de Macedo 

Código Identificador:079BF7AB 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA DE DIÁRIA N°475/2019 

 

Portaria de diária nº 475/2019 

  

Concede diária a servidor que especifica e dá outras 

providencias 

  



Rio Grande do Norte , 12 de Abril de 2019   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO X | Nº 1997 

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                100 

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais em 

conformidade com o Decreto nº 213 de 04 de junho de 2014, 

  

Resolve: 

  

1. Conceder ½ (meia) diária ao Sr. GILVANILSON RODRIGUES 

DE MATOS, servidor deste município, ocupante do cargo de 

MOTORISTA. Valor unitário da diária R$ 80,00 (oitenta reais), 

totalizando o valor a ser pago em R$ 40,00 (quarenta reais). Para 

custear despesas durante uma viagem realizada da cidade de Santana 

do Matos para a cidade de Natal/RN.Com o objetivo de transportar 

paciente até Hospital Universitário Onofre Lopes, no dia 04 de Abril 

de 2019. 

  

Publique-se, Cumpra-se, Registre-se. 

  

Santana do Matos, 10 de Abril de 2019. 

  

JOSÉ EDVALDO GUIMARÃES JÚNIOR 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Saul Cavalcanti de Macedo 

Código Identificador:CE3B98BB 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA DE DIÁRIA N°476/2019 

 

Portaria de diária nº 476/2019 

  

Concede diária a servidor que especifica e dá outras 

providencias 

  

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais em 

conformidade com o Decreto nº 213 de 04 de junho de 2014, 

  

Resolve: 

  

1. Conceder ½ (meia) diária ao Sr. GILVANILSON RODRIGUES 

DE MATOS, servidor deste município, ocupante do cargo de 

MOTORISTA. Valor unitário da diária R$ 80,00 (oitenta reais), 

totalizando o valor a ser pago em R$ 40,00 (quarenta reais). Para 

custear despesas durante uma viagem realizada da cidade de Santana 

do Matos para a cidade de Natal/RN.Com o objetivo de transportar 

paciente até Liga contra o Câncer, no dia 05 de Abril de 2019. 

  

Publique-se, Cumpra-se, Registre-se. 

  

Santana do Matos, 10 de Abril de 2019. 

  

JOSÉ EDVALDO GUIMARÃES JÚNIOR 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Saul Cavalcanti de Macedo 

Código Identificador:F9E5FAC7 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA DE DIÁRIA N°477/2019 

 

Portaria de diária nº 477/2019 

  

Concede diária a servidor que especifica e dá outras 

providencias 

  

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais em 

conformidade com o Decreto nº 213 de 04 de junho de 2014, 

  

Resolve: 

  

1. Conceder 1 (uma) diária ao Sr. JOÃO ANTONIO DE 

ASSUNÇÃO, servidor deste município, ocupante do cargo de 

TÉCNICO DEENFERMAGEM. Valor unitário da diária R$ 80,00 

(oitenta reais), totalizando o valor a ser pago em R$ 80,00 (oitenta 

reais). Para custear despesas durante uma viagem realizada da cidade 

de Santana do Matos para a cidade de Mossoró/RN. Com o objetivo 

de transporta paciente até o Hospital Maternidade Almeida Castro, no 

dia 07 de Abril de 2019. 

  

Publique-se, Cumpra-se, Registre-se. 

  

Santana do Matos, 10 de Abril de 2019. 

  

JOSÉ EDVALDO GUIMARÃES JÚNIOR 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Saul Cavalcanti de Macedo 

Código Identificador:454E5D67 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA DE DIÁRIA N°478/2019 

 

Portaria de diária nº 478/2019 

  

Concede diária a servidor que especifica e dá outras 

providencias 

  

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais em 

conformidade com o Decreto nº 213 de 04 de junho de 2014, 

  

Resolve: 

  

1. Conceder ½ (meia) diária ao Sr. JOSÉ RAFAEL TOMAZ DE 

MEDEIROS, servidor deste município, ocupante do cargo de 

MOTORISTA. Valor unitário da diária R$ 60,00 (sessenta reais), 

totalizando o valor a ser pago em R$ 30,00 (trinta reais). Para custear 

despesas durante uma viagem realizada da cidade de Santana do 

Matos para a cidade de Assú/RN. Com o objetivo de transporta 

paciente até a CDA, no dia 08 de Abril de 2019. 

  

Publique-se, Cumpra-se, Registre-se. 

  

Santana do Matos, 10 de Abril de 2019. 

  

JOSÉ EDVALDO GUIMARÃES JÚNIOR 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Saul Cavalcanti de Macedo 

Código Identificador:FE22BB03 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA DE DIÁRIA N°479/2019 

 

Portaria de diária nº 479/2019 

  

Concede diária a servidor que especifica e dá outras 

providencias 

  

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais em 

conformidade com o Decreto nº 213 de 04 de junho de 2014, 

  

Resolve: 

  

1. Conceder ½ (meia) diária ao Sr. JOSÉ RAFAEL TOMAZ DE 

MEDEIROS, servidor deste município, ocupante do cargo de 

MOTORISTA. Valor unitário da diária R$ 60,00 (sessenta reais), 

totalizando o valor a ser pago em R$ 30,00 (trinta reais). Para custear 

despesas durante uma viagem realizada da cidade de Santana do 

Matos para a cidade de Caicó/RN. Com o objetivo de transporta 

paciente até a Clínica do Rim LTDA, no dia 09 de Abril de 2019. 

  

Publique-se, Cumpra-se, Registre-se. 

  

Santana do Matos, 10 de Abril de 2019. 

  

JOSÉ EDVALDO GUIMARÃES JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
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Publicado por: 

Saul Cavalcanti de Macedo 

Código Identificador:662D445B 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA DE DIÁRIA N°480/2019 

 

Portaria de diária nº 480/2019 

  

Concede diária a servidor que especifica e dá outras 

providencias 

  

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais em 

conformidade com o Decreto nº 213 de 04 de junho de 2014, 

  

Resolve: 

  

1. Conceder ½ (meia) diária ao Sr. JOSÉ RAFAEL TOMAZ DE 

MEDEIROS, servidor deste município, ocupante do cargo de 

MOTORISTA. Valor unitário da diária R$ 60,00 (sessenta reais), 

totalizando o valor a ser pago em R$ 30,00 (trinta reais). Para custear 

despesas durante uma viagem realizada da cidade de Santana do 

Matos para a cidade de Assú/RN. Com o objetivo de transporta 

paciente até a CDA, no dia 05 de Abril de 2019. 

  

Publique-se, Cumpra-se, Registre-se. 

  

Santana do Matos, 10 de Abril de 2019. 

  

JOSÉ EDVALDO GUIMARÃES JÚNIOR 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Saul Cavalcanti de Macedo 

Código Identificador:74241BD9 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA DE DIÁRIA N°481/2019 

 

Portaria de diária nº 481/2019 

  

Concede diária a servidor que especifica e dá outras 

providencias 

  

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais em 

conformidade com o Decreto nº 213 de 04 de junho de 2014, 

  

Resolve: 

  

1. Conceder ½ (meia) diária ao Sr. JOSÉ RAFAEL TOMAZ DE 

MEDEIROS, servidor deste município, ocupante do cargo de 

MOTORISTA. Valor unitário da diária R$ 60,00 (sessenta reais), 

totalizando o valor a ser pago em R$ 30,00 (trinta reais). Para custear 

despesas durante uma viagem realizada da cidade de Santana do 

Matos para a cidade de Caicó/RN. Com o objetivo de transporta 

paciente até a Clínica do Rim LTDA, no dia 06 de Abril de 2019. 

  

Publique-se, Cumpra-se, Registre-se. 

  

Santana do Matos, 10 de Abril de 2019. 

  

JOSÉ EDVALDO GUIMARÃES JÚNIOR 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Saul Cavalcanti de Macedo 

Código Identificador:11B0AC82 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA DE DIÁRIA N°482/2019 

 

Portaria de diária nº 482/2019 

  

Concede diária a servidor que especifica e dá outras 

providencias 

  

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais em 

conformidade com o Decreto nº 213 de 04 de junho de 2014, 

  

Resolve: 

  

1 Conceder ½ (meia) diária ao Sr. RICARDO SERGIO BARBOSA 

servidor deste município, ocupante do cargo de MOTORISTA, com 

matrícula nº 2172. Valor unitário da diária R$ 80,00 (oitenta reais), 

totalizando o valor a ser pago em R$ 40,00 (quarenta reais). Para 

custear despesas durante uma viagem realizada da cidade de Santana 

do Matos para a cidade de Natal/RN. Com o objetivo de transportar 

paciente até a LIGA, no dia 04 de Abril de 2019. 

  

Publique-se, Cumpra-se, Registre-se. 

  

Santana do Matos/RN 10 de Abril de 2019. 

  

JOSE EDVALDO GUIMARÃES JÚNIOR 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Saul Cavalcanti de Macedo 

Código Identificador:B7A712D4 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA DE DIÁRIA N°483/2019 

 

Portaria de diária nº 483/2019 

  

Concede diária a servidor que especifica e dá outras 

providencias 

  

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais em 

conformidade com o Decreto nº 213 de 04 de junho de 2014, 

  

Resolve: 

  

1 Conceder 1 (uma) diária ao Sr. RICARDO SERGIO BARBOSA 

servidor deste município, ocupante do cargo de MOTORISTA, com 

matrícula nº 2172. Valor unitário da diária R$ 80,00 (oitenta reais), 

totalizando o valor a ser pago em R$ 80,00 (oitenta reais). Para 

custear despesas durante uma viagem realizada da cidade de Santana 

do Matos para a cidade de Mossoró/RN. Com o objetivo de 

transportar paciente até o Hospital Almeida Castro, no dia 07 de Abril 

de 2019. 

  

Publique-se, Cumpra-se, Registre-se. 

  

Santana do Matos/RN 10 de Abril de 2019. 

  

JOSE EDVALDO GUIMARÃES JÚNIOR 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Saul Cavalcanti de Macedo 

Código Identificador:FFB8B4B2 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA DE DIÁRIA N°484/2019 

 

Portaria de diária nº 484/2019 

  

Concede diária a servidor que especifica e dá outras 

providencias 

  

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais em 

conformidade com o Decreto nº 213 de 04 de junho de 2014, 

  

Resolve: 

  

1 Conceder 1/2 (meia) diária a Sra. CLAUDIA VARLENE DA 

SILVA servidora deste município, ocupante do cargo de TEC. DE 

ENFERMAGEM, com matrícula Nº 2109. Valor unitário da diária 

R$ 80,00 (oitenta reais), totalizando o valor a ser pago em R$ 40,00 

(quarenta reais). Para custear despesas durante uma viagem realizada 

da cidade de Santana do Matos para a cidade de Mossoró/RN. Com o 
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objetivo de acompanhar paciente para atendimento no Hospital 

Almeida Castro, no dia 08 de Abril de 2019. 

  

Publique-se, Cumpra-se, Registre-se. 

  

Santana do Matos, 10 de Abril de 2019. 

  

JOSE EDVALDO GUIMARÃES JÚNIOR 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Saul Cavalcanti de Macedo 

Código Identificador:2C2130AC 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA DE DIÁRIA N°485/2019 

 

Portaria de diária nº 485/2019 

  

Concede diária a servidor que especifica e dá outras 

providencias 

  

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais em 

conformidade com o Decreto nº 213 de 04 de junho de 2014, 

  

Resolve: 

  

1. Conceder 1 (uma) diária ao Sr. HUGO VICTOR BARBOSA 

ROCHA, servidor deste município, ocupante do cargo de 

MOTORISTA. Valor unitário da diária R$ 80,00 (oitenta reais), 

totalizando o valor a ser pago em R$ 80,00 (oitenta reais). Para 

custear despesas durante uma viagem realizada da cidade de Santana 

do Matos para a cidade de Mossoró/RN. Transportando paciente até o 

Hospital Almeida Castro, no dia 08 de Abril de 2019. 

  

Publique-se, Cumpra-se, Registre-se. 

  

Santana do Matos, 10 de Abril de 2019. 

  

JOSÉ EDVALDO GUIMARÃES JÚNIOR 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Saul Cavalcanti de Macedo 

Código Identificador:C12C0013 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA DE DIÁRIA N°486/2019 

 

Portaria de diária nº 486/2019-GP 

  

Concede diária a servidor que especifica e dá outras 

providencias 

  

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais em 

conformidade com o Decreto nº 213 de 04 de junho de 2014, 

  

Resolve: 

  

1. Conceder 1/2 (meia) diária ao Sr. JOSÉ GELSO DA SILVA, 

servidor deste município, ocupante do cargo de MOTORISTA. Valor 

unitário da diária R$ 60,00 (sessenta reais), totalizando o valor a ser 

pago em R$ 30,00 (trinta reais). Para custear despesas durante uma 

viagem realizada da cidade de Santana do Matos para a cidade de 

Caicó/RN. Com o objetivo de transportar paciente para o Instituto de 

olhos do Seridó, no dia 06 de Abril de 2019. 

  

Publique-se, Cumpra-se, Registre-se. 

  

Santana do Matos, 10 de Abril de 2019. 

  

JOSE EDVALDO GUIMARÃES JÚNIOR 

Prefeito Municipal 

 

Publicado por: 

Saul Cavalcanti de Macedo 

Código Identificador:E34ACB8A 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA DE DIÁRIA N°487/2019 

 

Portaria de diária nº 487/2019 

  

Concede diária a servidor que especifica e dá outras 

providencias 

  

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais em 

conformidade com o Decreto nº 213 de 04 de junho de 2014, 

  

Resolve: 

  

1 Conceder ½ (meia) diária a Sra. THAYNA CRISTINA 

GUIMARAES BRAGA servidora deste município, ocupante do 

cargo de DIRETORA ADMINISTRATIVA. Valor unitário da diária 

R$ 70,00 (setenta reais), totalizando o valor a ser pago em R$ 35,00 

(trinta e cinco reais). Para custear despesas durante uma viagem 

realizada da cidade de Santana do Matos para a cidade de Caicó/RN. 

Com o objetivo de participar da Oficina Regionalizada para avaliação 

e pactuação dos indicadores do SISPACTO, no Auditório da sede na 

IV URSAP, no dia 09 de Abril de 2019. 

  

Publique-se, Cumpra-se, Registre-se. 

  

Santana do Matos, 10 de Abril de 2019. 

  

JOSE EDVALDO GUIMARÃES JÚNIOR 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Saul Cavalcanti de Macedo 

Código Identificador:A5461DFE 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA DE DIÁRIA N°488/2019 

 

Portaria de diária nº 488/2019 

  

Concede diária a servidor que especifica e dá outras 

providencias 

  

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais em 

conformidade com o Decreto nº 213 de 04 de junho de 2014, 

  

Resolve: 

  

1. Conceder 1 (uma) diária ao Sr. HUGO VICTOR BARBOSA 

ROCHA, servidor deste município, ocupante do cargo de 

MOTORISTA. Valor unitário da diária R$ 80,00 (oitenta reais), 

totalizando o valor a ser pago em R$ 80,00 (oitenta reais). Para 

custear despesas durante uma viagem realizada da cidade de Santana 

do Matos para a cidade de Natal/RN. Transportando paciente até o 

Hospital Walfredo Gurgel, no dia 06 de Abril de 2019. 

  

Publique-se, Cumpra-se, Registre-se. 

  

Santana do Matos, 10 de Abril de 2019. 

  

JOSÉ EDVALDO GUIMARÃES JÚNIOR 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Saul Cavalcanti de Macedo 

Código Identificador:C376397B 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA DE DIÁRIA N°489/2019 

 

Portaria de diária nº 489/2019 
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Concede diária a servidor que especifica e dá outras 

providencias 

  

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais em 

conformidade com o Decreto nº 213 de 04 de junho de 2014, 

  

Resolve: 

  

1. Conceder ½ (meia) diária ao Sr. JOSÉ ERIBERTO 

GUIMARÃES, servidor deste município, ocupante do cargo de 

MOTORISTA, com matrícula Nº 378. Valor unitário da diária R$ 

80,00 (oitenta reais), totalizando o valor a ser pago em R$ 40,00 

(quarenta reais). Para custear despesas durante uma viagem realizada 

da cidade de Santana do Matos para a cidade de Natal/RN. Com o 

objetivo de transportar paciente até o Hospital Luiz Antônio, no dia 05 

de Abril de 2019. 

  

Publique-se, Cumpra-se, Registre-se. 

  

Santana do Matos, 10 de Abril de 2019. 

  

JOSÉ EDVALDO GUIMARÃES JÚNIOR 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Saul Cavalcanti de Macedo 

Código Identificador:E32195A5 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA DE DIÁRIA N°490/2019 

 

Portaria de diária nº 490/2019 

  

Concede diária a servidor que especifica e dá outras 

providencias 

  

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais em 

conformidade com o Decreto nº 213 de 04 de junho de 2014. 

  

Resolve: 

  

1.Conceder ½ (meia) diária a Sra .ELIEUMA FÉLIX DE SOUSA, 

servidora deste município, ocupante do cargo de AUX. DE 

ENFERMAGEM. Valor unitário da diária R$ 80,00 (oitenta reais), 

totalizando o valor a ser pago em R$ 40,00 (quarenta reais). Para 

custear despesas durante uma viagem realizada da cidade de Santana 

do Matos para a cidade de Mossoró/RN, com o objetivo de 

acompanhar paciente para atendimento especializado no Hospital 

Maternidade Almeida Castro, no dia 03 de Abril de 2019. 

  

Publique-se, Cumpra-se, Registre-se. 

  

Santana do Matos, 10 de Abril de 2019. 

  

JOSÉ EDVALDO GUIMARÃES JÚNIOR 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Saul Cavalcanti de Macedo 

Código Identificador:2E58270E 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA DE DIÁRIA N°491/2019 

 

Portaria de diária nº 491/2019 

  

Concede diária a servidor que especifica e dá outras 

providencias 

  

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais em 

conformidade como Decreto nº 213 de 04 de junho de 2014, 

  

Resolve: 

  

1 Conceder 1 (uma) diária a Sra. MARIA CEZARINA CARLOTA 

servidora deste município, ocupante do cargo de AUX. DE 

ENFERMAGEM, com matrícula Nº 166. Valor unitário da diária 

R$ 80,00 (oitenta reais), totalizando o valor a ser pago em R$ 80,00 

(oitenta reais). Para custear despesas durante uma viagem realizada da 

cidade de Santana do Matos para a cidade de Natal/RN. Com o 

objetivo de acompanhar paciente até o Hospital Walfredo Gurgel, no 

dia 08 de Abril de 2019. 

  

Publique-se, Cumpra-se, Registre-se. 

  

Santana do Matos, 11 de Abril de 2019. 

  

JOSÉ EDVALDO GUIMARÃES JÚNIOR 

Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 

Saul Cavalcanti de Macedo 

Código Identificador:5B70EFB1 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA DE DIÁRIA N°492/2019 

 

Portaria de diária nº 492/2019 

  

Concede diária a servidor que especifica e dá outras 

providencias 

  

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais em 

conformidade como Decreto nº 213 de 04 de junho de 2014, 

  

Resolve: 

  

1 Conceder ½ (meia) diária a Sra. MARIA CEZARINA CARLOTA 

servidora deste município, ocupante do cargo de AUX. DE 

ENFERMAGEM, com matrícula Nº 166. Valor unitário da diária 

R$ 80,00 (oitenta reais), totalizando o valor a ser pago em R$ 40,00 

(quarenta reais). Para custear despesas durante uma viagem realizada 

da cidade de Santana do Matos para a cidade de Mossoró/RN. Com o 

objetivo de acompanhar paciente até o Hospital Maternidade Almeida 

Castro, no dia 09 de Abril de 2019. 

  

Publique-se, Cumpra-se, Registre-se. 

  

Santana do Matos, 11 de Abril de 2019. 

  

JOSÉ EDVALDO GUIMARÃES JÚNIOR 

Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 

Saul Cavalcanti de Macedo 

Código Identificador:1DE75FB1 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA DE DIÁRIA N°493/2019 

 

Portaria de diária nº 493/2019 

  

Concede diária a servidor que especifica e dá outras 

providencias 

  

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais em 

conformidade com o Decreto nº 213 de 04 de junho de 2014, 

  

Resolve: 

  

1. Conceder 1 (uma) diária ao Sr. GILBERTO MEDEIROS DA 

CUNHA, servidor deste município, ocupante do cargo de 

MOTORISTA, com matrícula nº 564. Valor unitário da diária R$ 

80,00 (oitenta reais), totalizando o valor a ser pago em R$ 80,00 

(oitenta reais). Para custear despesas durante uma viagem realizada da 

cidade de Santana do Matos para cidade de Natal/RN. Com o objetivo 

de transporta paciente até a Hospital Walfredo Gurgel, no dia 08 de 

Abril de 2019. 

  

Publique-se, Cumpra-se, Registre-se.  
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Santana do Matos, 11 de Abril de 2019. 

  

JOSÉ EDVALDO GUIMARÃES JÚNIOR 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Saul Cavalcanti de Macedo 

Código Identificador:9607BBC4 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA DE DIÁRIA N°494/2019 

 

Portaria de diária nº 494/2019 

  

Concede diária a servidor que especifica e dá outras 

providencias 

  

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais em 

conformidade com o Decreto nº 213 de 04 de junho de 2014, 

  

Resolve: 

  

1. Conceder 1/2 (meia) diária ao Sr. ERISVAN RODRIGUES DA 

SILVA, servidor deste município, ocupante do cargo de 

MOTORISTA, com matricula nº 298. Valor unitário da diária R$ 

80,00 (oitenta reais), totalizando o valor a ser pago em R$ 40,00 

(quarenta reais). Para custear despesas durante uma viagem realizada 

da cidade de Santana do Matos para a cidade de Natal/RN. Com o 

objetivo de transportar paciente até o Hospital Clovis Sarinho, no dia 

07 de Abril de 2019. 

  

Publique-se, Cumpra-se, Registre-se. 

  

Santana do Matos, 11 de Abril de 2019. 

  

JOSÉ EDVALDO GUIMARÃES JÚNIOR 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Saul Cavalcanti de Macedo 

Código Identificador:95164F05 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA DE DIÁRIA N°495/2019 

 

Portaria de diária nº 495/2019 

  

Concede diária a servidor que especifica e dá outras 

providencias 

  

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais em 

conformidade com o Decreto nº 213 de 04 de junho de 2014, 

  

Resolve: 

  

1. Conceder 1/2 (meia) diária ao Sr. ADAILTON DAMASCENO, 

servidor deste município, ocupante do cargo de MOTORISTA, com 

matrícula Nº 326. Valor unitário da diária R$ 80,00 (oitenta reais), 

totalizando o valor a ser pago em R$ 40,00 (quarenta reais). Para 

custear despesas durante uma viagem realizada da cidade de Santana 

do Matos para a cidade de Natal/RN. Com o objetivo de transportar 

paciente até o Hospital Maria Alice, no dia 05 de Abril de 2019. 

  

Publique-se, Cumpra-se, Registre-se. 

  

Santana do Matos, 11 de Abril de 2019. 

  

JOSÉ EDVALDO GUIMARÃES JÚNIOR 

Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 

Saul Cavalcanti de Macedo 

Código Identificador:317C1FA2 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA DE DIÁRIA N°496/2019 

Portaria de diária nº 496/2019 

  

Concede diária a servidor que especifica e dá outras 

providencias 

  

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais em 

conformidade com o Decreto nº 213 de 04 de junho de 2014, 

  

Resolve: 

  

1. Conceder 1/2 (meia) diária ao Sr. ADAILTON DAMASCENO, 

servidor deste município, ocupante do cargo de MOTORISTA, com 

matrícula Nº 326. Valor unitário da diária R$ 80,00 (oitenta reais), 

totalizando o valor a ser pago em R$ 40,00 (quarenta reais). Para 

custear despesas durante uma viagem realizada da cidade de Santana 

do Matos para a cidade de Natal/RN. Com o objetivo de transportar 

paciente até o Hospital Clovis Sarinho, no dia 09 de Abril de 2019. 

  

Publique-se, Cumpra-se, Registre-se. 

  

Santana do Matos, 11 de Abril de 2019. 

  

JOSÉ EDVALDO GUIMARÃES JÚNIOR 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Saul Cavalcanti de Macedo 

Código Identificador:49C5E4D1 

 
SETOR DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO Nº 050.2019 

 

Das Partes: Município de Santana do Matos, CNPJ 08.110.439/0001-

89, através do através do Fundo Municipal de Saúde de Santana do 

Matos, CNPJ 11.842.698.0001-09 – CONTRATANTE e LAIZLENE 

MAIA ARAUJO, CPF 840.823.302-59, CONTRATADA. 

  

Do Objeto: Constitui o objeto do presente termo, a contratação do 

profissional acima qualificado para desempenho das atribuições 

inerentes ao cargo de Médica Plantonista junto ao Hospital Dr. 

Clovis Avelino (HCA), neste município, com estimativa mensal de 6 

plantões de 24 horas e 04 plantões de 12 horas, de acordo com as 

necessidades do CONTRATANTE. 

  

Valor total estimado: 57.600,00 (cinquenta e sete mil e seiscentos 

reais). 

  

Da Vigência: 26 de março de 2019 a 30 de junho de 2019. 

  

Da Dotação Orçamentária: MANUTENÇÃO DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE - Elemento de despesa – Outros Serviços 

de Terceiros - PF. 

  

Do Fundamento Legal: inciso IX do art. 37 da Constituição Federal e 

Legislação Municipal vigente. 

  

Da assinatura: Em 26 de março de 2019. 

  

Signatários: JOSÉ EDVALDO GUIMARÃES JÚNIOR (Prefeito 

Municipal - Contratante), MONICA MARIA DAMASCENO 

(Gestora do Fundo Municipal de Saúde – Contratante) e LAIZLENE 

MAIA ARAUJO (Contratada). 

Publicado por: 

Pedro Nicolau Barbosa Neto 

Código Identificador:724AA328 

 
SETOR DE RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA Nº. 197/2019 – GP 

 

Santana do Matos, 10 de abril de 2019. 

  

O Prefeito Municipal de Santana do Matos, no uso de suas atribuições 

legais, de acordo com a Lei em vigor. 
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CONSIDERANDO o despacho ao processo numero 1030/2019 que 

trata da solicitação de Licença Prêmio do(a) servidor(a); 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º - Tornar sem efeito a portaria de numero 178/2019 – GP, que 

concedia Licença Prêmio a Servidora Municipal, Sra. MICARLA 

MABEL SILVA DA CUNHA DO VALE, cargo de Professora, 

matrícula n° 396 e CPF nº 045.854.654-21, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação. 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 

revogada as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. 

  

JOSE EDVALDO GUIMARÃES JUNIOR 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Igor Breno de Medeiros Barros 

Código Identificador:09F664D4 

 
SETOR DE RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA Nº. 198/2019 – GP 

 

Santana do Matos, 10 de abril de 2019. 

  

O Prefeito Municipal de Santana do Matos, no uso de suas atribuições 

legais, de acordo com a Lei em vigor. 

  

CONSIDERANDO o Art.94 do Regime Jurídico Único e Estatutos 

dos Servidores Municipais. 

  

CONSIDERANDO o § 2º do Art.94 que, No caso de natimorto, 

decorridos 30 (trinta) dias do evento, a servidora é submetida a exame 

médico e, se julgada apta, reassumir o exercício. 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º - Conceder Licença Maternidade de 30 dias a Sra. MICARLA 

MABEL SILVA DA CUNHA DO VALE, portadora da matricula nº 

396 e do CPF 045.854.654-21, exercendo o cargo de Professora, junto 

a Secretaria Municipal Educação, conforme Atestado Médico 

concedido em 05/04/2019, tendo inicio em 08 de abril de 2019 e 

terminando em 08 de maio de 2019, pelo município, de acordo com o 

Regime Jurídico Único e Estatutos dos Servidores Municipais. Da Lei 

Municipal 344/1996. 

  

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 

revogada as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. 

  

JOSE EDVALDO GUIMARÃES JUNIOR 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Igor Breno de Medeiros Barros 

Código Identificador:3FF2E464 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO SERIDÓ 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO - PROCESSO 15030005/2019 - 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2019 - PMSS 

 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santana do Seridó - 

CNPJ: 08.088.247/0001-13. CONTRATADA(S): 

CONTRATADO(S): RIO VALE AUTOMOTORES LTDA – CNPJ 

05.585.424/0001-65. Objeto: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO 

COM CAPACIDADE PARA 07 PASSAGEIROS DESTINADOS 

A ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE DE SANTANA DO SERIDÓ/RN, ATRAVÉS DO 

GABINETE DO PREFEITO. Base Legal: PROCESSO N° 

15030005/2019 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2018. DOTAÇÃO 

ORÇAMENTARIA: PROJETO/ATIVIDADE: 

02.0202.04.12.0002.2.003. CLASSIFICAÇÃO ECONÓMICA: 

44.90.52.00 – SUB ELEMENTO: 44.90.52.48 – FONTE DE 

RECURSO: 0100 – RECURSOS ORDINÁRIOS. VALOR TOTAL: 

R$ 82.500,00. VIGÊNCIA: 180 DIAS APÓS A ASSINATURA. 

DATA: 11/04/2019. SIGNATÁRIOS: HUDSON PEREIRA DE 

BRITO - Contratante e RIO VALE AUTOMOTORES LTDA – 

Contratado.  

  

Santana do Seridó/RN, 11 de Abril de 2019. 

Publicado por: 

Eliane Cabral da Silva 

Código Identificador:10CF13D0 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PROCESSO N° 009/19 - 

FMS 

 

PROCESSO N° 10040009/19 

  

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Santana do 

Seridó/RN. CNPJ: 10.709.689/0001-81 

  

CONTRATADO: Conselho das Secretarias Municipais de saúde do 

Ceará-COSEMS, CNPJ nº: 00.359.743/0001-52. 

  

OBJETO: Inscrição do 7° Congresso Norte Nordeste de 

Secretários(as) Municipais de Saúde. 

  

VALOR GLOBAL: R$ 150,00 (cento e cinquenta reais). 

  

BASE LEGAL: art. 25, caput da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

  

RECONHECIMENTO: Em 11/04/2019. Josilene Maria dos Santos 

Barros – CPF: 000.593.124-08 – Gestora do Fundo Municipal de 

Saúde. 

  

RATIFICAÇÃO: Em 11/04/2019 

  

HUDSON PEREIRA DE BRITO 

CPF N° 155.925.454-87 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Joelaine Carla Alves Dantas 

Código Identificador:93883602 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PROCESSO N° 010/19 - 

FMS 

 

PROCESSO N° 03040009/19 

  

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Santana do 

Seridó/RN. CNPJ: 10.709.689/0001-81 

  

CONTRATADO: CDH- Centro de Diagnóstico Humano Ltda-EPP, 

CNPJ nº: 04.666.364/0001-66. 

  

OBJETO: Aquisição de insumos de fornecedor exclusivo para 

equipamento HumaCount 60Ts, NS:920794. 

  

VALOR GLOBAL: R$ 4.650,20 (quatro mil, seiscentos e cinquenta 

reais e vinte centavos). 

  

BASE LEGAL: art. 25, I da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

  

RECONHECIMENTO: Em 11/04/2019. Josilene Maria dos Santos 

Barros – CPF: 000.593.124-08 – Gestora do Fundo Municipal de 

Saúde. 

  

RATIFICAÇÃO: Em 11/04/2019 
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HUDSON PEREIRA DE BRITO 

CPF N° 155.925.454-87 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Joelaine Carla Alves Dantas 

Código Identificador:15A42A52 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO 

 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 015, DE 10 DE ABRIL DE 2019 

 

Convoca a 7ª Conferência Municipal de Saúde de 

Santo Antônio e dá outras providências. 

  

O Senhor Josimar Custódio Ferreira, Prefeito Municipal de Santo 

Antônio, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

  

DECRETA: 

  

Art. 1º Fica convocada a 7ª Conferência Municipal de Saúde de Santo 

Antônio, que se realizará no dia 03 de maio de 2019, com o tema 

“Democracia e Saúde: Saúde como Direito, Consolidação e 

Financiamento do SUS”. 

  

Art. 2º A 7ª Conferência Municipal de Saúde de Santo Antônio será 

presidida pelo Secretário Municipal de Saúde e coordenada pela 

Presidenta do Conselho Municipal de Saúde, e na ausência desta, por 

substituto legal e regimental. 

  

Art. 3º A 7ª Conferência Municipal de Saúde de Santo Antônio será 

precedida de pré-conferências, previstas em regimento próprio, 

aprovado pelo Pleno do Conselho Municipal de Saúde, que terão a 

finalidade de consolidarem a participação efetiva e o interesse da 

população em buscar melhorias para o funcionamento do Sistema 

Único de Saúde (SUS) e propor e debater diretrizes que serão 

defendidas na Conferência Magna, a ser realizada na data supracitada. 

Parágrafo único: O Regimento citado no caput deste artigo dispõe 

sobre a organização e o funcionamento da 7ª Conferência Municipal 

de Saúde de Santo Antônio, consubstanciado em Resolução do 

Conselho Municipal de Saúde a ser publicada no órgão de publicação 

oficial do Município. 

  

Art. 4º As despesas da 7ª Conferência Municipal de Santo Antônio 

ocorrerão por conta dos recursos orçamentários consignados à 

Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com o Plano Municipal de 

Saúde (PMS) e a Lei Orçamentária Anual (LOA). 

  

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Prefeitura Municipal de Santo Antônio/RN, em 10 de Abril de 2019. 

  

JOSIMAR CUSTÓDIO FERREIRA 

Prefeito do Município de Santo Antônio/RN  

Publicado por: 

Orlando Bezerra Cavalcante Filho 

Código Identificador:A6895F00 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ELEIÇÃO DO 

CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO 

 

DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DAS 

ENTIDADES QUE ATUAM NA ÁREA DE 

ATENÇÃO AO IDOSO NO MUNICÍPIO DE 

SANTO ANTÔNIO/RN PARA O PROCESSO 

ELEITORAL DA SOCIEDADE CIVIL PARA 

COMPOR O CONSELHO MUNICIPAL DOS 

DIREITOS DO IDOSO PARA O BIÊNIO ABRIL 

DE 2019/ ABRIL DE 2021. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO DE 

SANTO ANTÔNIO – CMI, no uso das suas atribuições que lhe 

confere a Lei Municipal nº. 1.245 de 11 de novembro de 2009, e 

conforme o disposto no Art. 1º da referida Lei, sendo um órgão 

deliberativo, consultivo e controlador das ações, em todos os níveis, 

dirigidas à proteção e à defesa dos direitos dos idosos. 

  

RESOLVE: 

  

1. DOS OBJETIVOS 

1.1. Convocar as entidades que atuam direta e indiretamente na área 

de atenção ao idoso, de âmbito municipal a participar do processo 

eleitoral para escolha dos representantes da sociedade civil que irão 

compor o Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de Santo 

Antônio/RN para o biênio abril/2019 a abril/2021. 

  

2. DA DATA E LOCAL 

2.1. A Assembleia Geral de Entidades será realizada no dia 22 de abril 

de 2019 às 9h na Sede da Secretaria Municipal de Educação (Rua Dr. 

Pedro Velho, nº 210, Centro) com os representantes presentes; 

  

3. DAS INSCRIÇÕES E REPRESENTAÇÕES 

3.1. As Entidades da sociedade civil que pretenderem se candidatar 

deverão apresentar os representantes e seus respectivos suplentes, 

apresentados por meio de ofício a ser protocolado a representante da 

Secretaria Municipal de Trabalho, da Habitação e Assistência Social à 

qual o CMI é vinculado. 

3.2. Serão eleitas no máximo cinco (05) entidades para a composição 

do Conselho Municipal do Idoso – CMI, nas seguintes categorias 

representativas: 

Um representante de entidades do meio rural; 

Um representante de entidades do meio urbano; 

Um representante de seguimento religioso; 

Um representante de serviços e organizações de Assistência Social; 

Um representante das entidades prestadoras de serviços. 

3.3. As entidades da sociedade civil, só poderão indicar representantes 

se estiverem legalmente regularizadas e sem irregularidades junto à 

Receita Federal, comprovando por meio de documentos (cópia do 

Estatuto, Ata de Eleição da Atual Diretoria, Certidão Negativae 

CNPJ), que deverá ser protocolado no dia da assembleia junto a 

representante do Governo, junto com os respectivos ofícios. 

3.4. Na Assembleia de Eleição, cada Entidade eleita terá direito de 

eleger conselheiro e suplente. 

  

4. DO PROCESSO ELEITORAL 

4.1. Para executar a contento suas competências e atribuições no 

processo eleitoral, o CMI não estando em funcionamento, será 

conduzido por um representante da Secretaria ao qual está vinculado. 

4.1. A apuração dar-se-á mediante a contagem dos votos, sendo 

consideradas eleitas as cinco (05) entidades mais votadas com seus 

respectivos suplentes. 

4.2. Havendo empate na votação o desempate será feito por nova 

votação entre as Entidades eleitas para a publicação no site da 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio/RN. 

4.3. Não havendo entidades suficientes para completar as vagas de 

Conselheiros Titulares e Suplentes, as mesmas serão divididas entre as 

entidades presentes. 

  

5. DA ELEIÇÃO DA MESA DIRETORA DO CMI 

5.1. A Mesa Diretora do CMI é composta por Presidente, Vice-

Presidente, Primeiro(a) Secretário(a) e Segundo(a) Secretário(a) e 

seus componentes serão eleitos entre os membros, em quórum mínimo 

2/3 (dois terços) dos membros titulares do Conselho, para cumprirem 

mandato de 2 (dois) anos, permitida uma recondução. 

  

6. DA POSSE DOS REPRESENTANTES 

6.1. Os representantes das entidades eleitas serão empossados, 

juntamente com os representantes do Poder Público pelo Prefeito 

Municipal através de ato administrativo. 

6.2. Os representantes das entidades da sociedade civil terão mandato 

de 02 (dois) anos, permitida uma única recondução. 

6.3. Os casos não previstos no presente edital serão discutidos e 

deliberados pela representação governamental responsável de 

conduzir a presente assembleia.  
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Santo Antônio/RN, 11 de abril de 2019. 

  

ALDEZIA MARIA DE OLIVEIRA FERREIRA 

Secretária Municipal da SEMTHAS 

Publicado por: 

Orlando Bezerra Cavalcante Filho 

Código Identificador:8B7A5A23 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E 

NUTRICIONAL DE SANTO ANTÔNIO/RN 

 

EDITAL COMSEA Nº 01/2019 

  

CONVOCAÇÃO E REGULAMENTAÇÃO DO 

FÓRUM DE ELEIÇÃO PARA A ESCOLHA DAS 

ENTIDADES NÃO-GOVERNAMENTAIS DO 

CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA 

ALIMENTAR E NUTRICIONAL DE SANTO 

ANTÔNIO– COMSEA 

  

O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – 

COMSEA no uso de suas atribuições legais com base na Lei 

Municipal nº 1.294/2011, convoca as Entidades não governamentais 

do Município de Santo Antônio/RN, para participarem do Fórum de 

Escolha das Entidades Não Governamentais do COMSEA, mediante a 

seguinte regulamentação: 

  

Art. 1º Poderão participar deste fórum as entidades da sociedade civil 

organizada, com efetiva atuação no município, especialmente as que 

trabalham com alimentos, nutrição, educação e organização popular. 

  

Art. 2º O Fórum elegerá 8 (oito) entidades não governamentais, da 

sociedade civil organizada com atuação no município, especialmente 

as que trabalham com alimentos, nutrição, educação e organização 

popular, que irão compor o CONSELHO MUNICIPAL DE 

SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL DE SANTO 

ANTÔNIO, para o biênio 2019/2021. 

  

§1º - O artigo 4º da Lei nº 1.294/2011, em seu § 2º define os seguintes 

setores como representação da sociedade civil: 

  

I – movimento sindical de empregados e patronal urbano e rural; 

II – associação de classes profissionais e empresariais; 

III – instituições religiosas de diferentes expressões de fé, existentes 

no Município; 

IV – movimentos populares organizados, associações comunitárias e 

organizações não governamentais. 

  

§ 2º - Tendo como premissa a realidade local e o que traz a redação do 

Art. 6º do Regimento Interno do COMSEA, as entidades serão 

subdividas em: 

  

I – quatro (4) associações; 

II – dois (2) segmentos religiosos; 

III – dois (2) sindicatos locais. 

  

§ 3º – As entidades acima mencionadas deverão estar legalmente 

constituídas e em funcionamento até a data final para entrega da 

documentação. 

  

Art. 3º Os interessados em concorrer às vagas do referido edital 

deverão apresentar as seguintes documentações: 

  

I – fotocópia de seu Estatuto e as suas alterações; 

  

II – fotocópia da ata de eleição da atual diretoria; 

  

III – cópia do CNPJ; 

  

IV – nomeação de dois representantes para o conselho, sendo um 

titular e um suplente; 

  

V – certidão negativa. 

§ 1° Os documentos acima relacionados deverão ser entregues 

impreterivelmente até o dia 22 de abril de 2019, na Secretaria 

Municipal de Assistência Social, situada na Padre Cerveira, s/n, 

centro, das 09h às 13h ou no momento da Assembleia a representante 

governamental. 

  

§ 2° No caso do não preenchimento mínimo das vagas, ficará o 

COMSEA, por meio de deliberação ex officio autorizado a promover a 

colocação das entidades faltantes. 

  

Art. 4º O Fórum das entidades não governamentais será realizado no 

dia 22 de abril de 2019, às 9h, no auditório da Secretaria Municipal 

de Educação, situado a Rua Dr. Pedro Velho, nº 210 – Centro. 

  

§ 2º Compete ao representante governamental; 

  

I – avaliar a documentação de inscrição das entidades; 

  

II – dar a conhecer os pedidos de inscrições indeferidas; 

  

III – elaborar a ata do Fórum e auxiliar na condução dos trabalhos; 

  

IV – acompanhar o processo eleitoral; e 

  

V – fazer a apuração dos votos. 

  

Art. 5º Será reservado um espaço para que cada entidade possa expor 

os motivos de sua candidatura durante a assembleia do fórum. 

  

Parágrafo único. Cada entidade candidata terá no máximo 5 (cinco) 

minutos para fazer a sua exposição/apresentação. 

  

Art. 6º O voto direto e secreto será exercido pelo delegado, nomeado 

pela entidade a que representa e votará no segmento ao qual 

representa. 

  

§ 1º Cada entidade terá direito a um único delegado. 

  

§ 2° O representante da entidade, no ato da votação, deverá se 

apresentar ao representante governamental informando a que entidade 

representa. 

  

Art. 7º Sendo a eleição por voto secreto serão eleitas titulares as 8 

(oito) entidades mais votada, as demais entidades irão compor o 

quadro de entidades suplente do COMSEA para o referido biênio 

descrito acima. 

  

Art. 8º. Após a eleição da escolha das entidades candidatas redigir-se-

á ata que será dirigida ao COMSEA, que encaminhará ao chefe do 

Poder Executivo para que seja feito a nomeação dos membros 

escolhidos, cabendo-lhe também, por ato próprio, destituí-los, sempre 

que fatos relevantes de violação legal ocorrer, a juízo do Plenário do 

Conselho. 

  

Art. 9º. No caso de extinção ou recusa da entidade na participação do 

COMSEA, fica o Executivo Municipal autorizado a promover a 

substituição pela entidade suplente eleita neste fórum. 

  

Art. 10º. A função de conselheiro do COMSEA não é remunerada, 

sendo seus serviços considerados relevantes e de interesse público. 

  

Art. 11º. Dentre as atribuições do COMSEA expressa na legislação 

vigente esta: 

  

I – propor a elaboração de diretrizes da Política e do Plano Municipal 

de Segurança Alimentar e Nutricional, a serem aprovados e 

implementados pelo governo municipal; 

  

II – organizar e conduzir Conferência Municipal de Segurança 

Alimentar e Nutricional, de acordo com as diretrizes do Conselho 

Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional; 

  

III – pronunciar-se sobre projetos e ações prioritárias da Política 

Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, a serem incluídos, 
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anualmente, na lei de diretrizes orçamentárias do município de Santo 

Antônio; 

  

IV – articular e mobilizar a sociedade civil organizada, no âmbito da 

Política Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, indicando 

prioridades; 

  

V – incentivar estudos que fundamentem as propostas ligadas à 

segurança alimentar e nutricional; 

  

VI – estabelecer relações de cooperação com os demais Conselhos de 

Segurança Alimentar e Nutricional. 

  

VII – regulamentar, organizar, coordenar as providências para a 

eleição e a posse dos membros do Conselho, conforme legislação 

vigente; 

  

VIII – elaborar o Plano de Ação anual; 

  

IX – convocar e coordenar o Fórum para a escolha das entidades não 

governamentais para a composição do conselho segundo legislação 

vigente. 

  

Art. 12º. Compete aos conselheiros do COMSEA, conforme seu 

Regimento Interno: 

  

I – comparecer às reuniões e justificar as faltas quando ocorrerem; 

  

II – discutir, votar e aprovar assuntos deliberativos no Plenário; 

  

III – assinar a lista de presença nas reuniões, bem como as atas 

assinadas pelo Plenário; 

  

IV – requerer à Secretaria-Executiva do Conselho a inclusão na 

agenda dos trabalhos de assuntos que deseja discutir; 

  

V – solicitar à Diretoria convocação de reunião extraordinária para 

apreciação de assuntos relevantes; 

  

VI – votar e ser votado para cargos do Conselho; 

  

VII – exercer outras atividades que lhes sejam atribuídas pela 

Presidência ou pelo Plenário ou quando for o caso, diretamente pela 

Secretaria-Executiva, com anuência do Presidente; 

  

VIII – representar o Conselho quando designado pelo Plenário ou 

pela Diretoria Executiva. 

  

Art. 13º. Nos termos do parágrafo único, do art. 4º, §6º da Lei 

Municipal n. 1.294/2011, o mandato dos conselheiros do COMSEA é 

de 02 (dois) anos, sendo facultada a recondução ou reeleição. 

  

Art. 14º. O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e 

Nutricional – COMSEA fará ampla divulgação do presente edital e do 

resultado final em meios de comunicação que levem o máximo de 

conhecimento ao público, sendo que todos os resultados serão 

afixados nos locais públicos tais como Secretaria de Assistência 

Social em local aberto e de fácil acesso, bem como publicado no 

Diário Oficial dos Municípios – DOM, e encaminhado um 

comunicado oficial ao Ministério Público Estadual. 

  

Art. 15º. Os casos omissos neste edital serão resolvidos pela 

representante da Secretaria Municipal do Trabalho, da Habitação e da 

Assistência Social ao qual o conselho é vinculado. . 

  

Santo Antônio/RN, 11 de abril de 2019. 

  

ALDEZIA MARIA DE OLIVEIRA FERREIRA 

Secretária Municipal da SEMTHAS 

Publicado por: 

Orlando Bezerra Cavalcante Filho 

Código Identificador:F212E647 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO TRAIRÍ 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2019 

– REGISTRO DE PREÇOS 

 

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de São Bento do Trairí/RN, torna 

público a quem interessar, que estará realizando licitação Pregão 

Presencial Nº. 008/2019, objetivando o Registro de Preços para futura 

aquisição de Materiais e equipamentos de uso Odontológico, 

destinados à demanda e necessidades do Município. A sessão pública 

de abertura dos envelopes “proposta” e “habilitação”, acontecerá no 

dia 26 de abril de 2019, às 08:00 horas, na sede da Prefeitura do 

Município. O Edital encontra-se disponível na sede da Prefeitura, 

situada à Rua Theodorico Bezerra, nº. 90, Centro, São Bento do 

Trairi/RN, no horário das 07:00 às 11:00 e 13:00 às 17:00 horas, de 

segunda a sexta-feira. 

  

São Bento do Trairi/RN, em 11 de abril de 2019. 

  

RAFAEL DOS SANTOS MATIAS 

Pregoeiro 

Publicado por: 

Rafael dos Santos Matias 

Código Identificador:2E165958 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SABUGI 

 

GABINETE DO PREFEITO  

DECRETO Nº 6.429, DE 08 DE ABRIL DE 2019 APROVA O 

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

TURISMO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SABUGI, Estado 

do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais art. 59, VI 

da Lei Orgânica do Município, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º - Fica aprovado o Regimento Interno do Conselho Municipal 

de Turismo, Anexo I do presente Decreto, o qual foi devidamente 

elaborado por seus Conselheiros, nos termos do § 3º, do artigo 12, da 

Lei Municipal nº 780/2019. 

  

Art. 2º -Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

  

São João do Sabugi (RN), 08 de abril de 2019. 

  

LYDICE ARAÚJO DE MEDEIROS BRITO 

Prefeita Municipal 

  

ANEXO I 

  

REGIMENTO INTERNO 

  

CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO – COMTUR 

  

Capítulo I 

  

DA CONSTITUIÇÃO 

  

Art.1º O Conselho Municipal de Turismo – COMTUR, criado pela 

Lei nº 780/2019, de 25 de março de 2019, órgão consultivo e de 

assessoramento do Poder Executivo Municipal, reger-se-á pelas 

disposições do presente Regimento. 
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Art.2º O Conselho Municipal de Turismo – COMTUR tem por 

objetivo opinar, sugerir, indicar e propor medidas que tenham por 

finalidade o desenvolvimento da atividade turística no município de 

São João do Sabugi/RN. 

  

Capítulo II 

  

DAS COMPETÊNCIAS DO CONSELHO 

  

Art. 3º Compete ao Conselho Municipal de Turismo: 

  

I – opinar nos processos ou projetos que lhes forem submetidos sobre 

os planos de desenvolvimento do turismo, elaborados pela Secretaria 

Municipal de Cultura, Turismo e Desenvolvimento Econômico; 

  

II – estimular e proceder a estudos sobre problemas que interessem ao 

desenvolvimento do turismo no município e na região do Seridó; 

  

III – indicar, quando solicitado, representantes para integrarem 

delegações do município a congressos, convenções, reuniões ou 

outros acontecimentos que sejam de interesse da política municipal de 

turismo; 

  

IV – organizar e executar debates, fóruns, seminários e reuniões sobre 

assuntos de interesse turístico; 

  

V – contribuir com a divulgação do turismo em todos os seus 

segmentos; 

  

VI – propor formas de captação de recursos para o desenvolvimento 

do turismo no município; 

  

VII – aprovar o Calendário Turístico que foi elaborado pelo órgão 

municipal de turismo; 

  

VIII – propor e fiscalizar as ações turísticas planejadas (Plano de 

Trabalho para o Turismo Sustentável do Município) atendendo às 

diretrizes básicas fixadas pela Política Municipal de Turismo; 

  

IX – opinar sobre os assuntos relacionados ao turismo que lhes forem 

submetidos pela Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e 

Desenvolvimento Econômico ou pelo Prefeito Municipal; 

  

X – promover a integração do município ao Plano de 

Desenvolvimento Integração do Turismo Sustentável – PDITS do 

Polo Seridó; 

  

XI – opinar, quando solicitado, sobre a celebração de convênios com 

outros municípios, Estados, União e/ou entidades públicas e privadas, 

ou sugerir quando for o caso. 

  

Capítulo III 

  

DA COMPOSIÇÃO, ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

  

Seção I 

  

DA COMPOSIÇÃO 

  

Art. 4º O COMTUR será integrado pelos seguintes membros 

indicados pelos órgãos e entidades abaixo arrolados e nomeados pelo 

Prefeito Municipal: 

  

I - um representante da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e 

Desenvolvimento Econômico. 

  

II - um representante da Secretaria Municipal de Educação; 

  

III - um representante da Secretaria Municipal de Agricultura, 

Pecuário, Pesca e Recursos Hídricos; 

  

IV - um representante dos Meios de Hospedagem; 

  

V - um representante do Setor de Organização de Eventos; 

VI - um representante da Classe de Artesãos; 

  

§1º - Cada membro do Conselho terá um suplente indicado pela 

respectiva instituição, com direito de voz e voto, quando em 

substituição do seu respectivo titular. 

  

§2º - Estando presente o conselheiro titular, o suplente poderá 

participar das reuniões, tendo apenas direito a voz. 

  

§3º- O mandato dos membros do Conselho será de 02 (dois) anos, 

sendo permitida a recondução por uma única vez, por igual período; 

  

§4º - O mandato dos membros do Conselho será gratuito, sendo as 

funções consideradas como prestação de serviço público relevante ao 

município; 

  

§5º - No caso de vacância do titular, o suplente assumirá 

automaticamente a vaga para o restante do mandato, sendo necessária 

a indicação de um novo suplente por parte da instituição. 

  

§6º - O COMTUR poderá ter convidados especiais permanentes, 

detendo apenas poder de voz, quer sejam entidades, quer sejam 

pessoas físicas, desde que sua indicação seja aprovada em reunião do 

Conselho por maioria absoluta dos seus membro. 

  

Art.5º O Conselho será regido por um presidente, um vice-presidente 

e uma secretaria executiva. 

  

Art.6º O Plenário do COMTUR é soberano em suas decisões, 

obrigando seus membros a observar as suas deliberações, 

configuradas em reuniões ordinárias ou extraordinárias. 

Seção II 

  

DA ORGANIZAÇÃO 

  

§1º - O presidente do COMTUR poderá instituir comissões, de caráter 

permanente ou provisório, para análise, elaboração de propostas, 

pareceres e recomendações que subsidiem as decisões do Plenário; 

  

§2º - As comissões serão constituídas de três membros e terão 

presidentes, relatores e membros designados pelo presidente do 

Conselho. 

  

Art.7º As comissões estabelecerão o seu cronograma de trabalho, cujo 

resultado será apreciado pelo Plenário do Conselho. 

  

Seção III 

  

DO FUNCIONAMENTO 

  

Art.8º O COMTUR reunir-se-á, ordinariamente, a cada 03(três) 

meses, por convocação de seu presidente, ou, extraordinariamente, 

mediante convocação do presidente ou de pelo menos 1/3(um terço) 

de seus membros. 

  

§1º - As convocações deverão ser efetuadas com até 48(quarenta e 

oito) horas de antecedência; 

  

§2º - As reuniões terão início com a presença de 50% (cinquenta por 

cento) mais um dos membros do Conselho, ou em segunda 

convocação, 15(quinze) minutos após, com a presença de, no mínimo, 

1/3(um terço) dos membros com direito a voto. 

  

Art.9º As deliberações do COMTUR serão tomadas pela maioria 

simples de votos dos membros presentes à sessão. 

  

§1º - O presidente somente votará em caso de empate; 

  

§2º - A votação será sempre nominal, salvo deliberação em contrário, 

por maioria simples de votos dos membros presentes à sessão. 

  

Art.10º Os trabalhos terão a seguinte sequência: 

  

I – verificação da existência de quórum;  
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II – leitura, votação e assinatura da ata anterior; 

  

III – apresentação, discussão e votação das matérias; 

IV – comunicações e franqueamento das matérias; 

V – encerramento 

Art.11º A deliberação das matérias sujeitas à votação obedecerá a 

seguinte ordem: 

  

I – O presidente dará a palavra ao relator que apresentará seu parecer, 

escrito ou oral, sendo que, neste último caso, o parecer será reduzido a 

termo; 

  

II – terminada a exposição, a matéria será posta em discussão; III – 

encerrada a discussão, far-se-á a votação; 

Parágrafo Único. O relator poderá solicitar, a qualquer tempo, o 

encaminhamento do assunto em estudo a qualquer órgão da 

Administração Municipal cuja informação julgue necessária à 

elucidação da matéria que lhe for distribuída, bem como o 

comparecimento de qualquer pessoa às reuniões ou outras 

providências. 

  

Art.12º A ordem do dia, organizada pelo secretário executivo, será 

comunicada previamente a todos os conselheiros com antecedência 

mínima de 05 (cinco) dias, para as reuniões ordinárias, e de 03(três) 

dias para as reuniões extraordinárias. 

  

Art.13º A cada reunião será lavrada uma ata com exposição sucinta 

dos trabalhos, conclusões e deliberações, a qual deverá ser assinada 

pelo secretário executivo e subscrita pelo presidente e pelos membros 

presentes e, posteriormente, arquivada na Secretaria Executiva do 

Conselho, devendo conter: 

  

a) dia, mês, ano e hora da abertura e encerramento da reunião; 

  

b) os nomes dos membros que houverem comparecido, bem como dos 

eventuais convidados. 

  

Art.14º As atas serão registradas em livro próprio, cuja 

responsabilidade de guarda é da Secretaria Executiva do Conselho. 

  

Capítulo IV DAS ATRIBUIÇÕES 

Seção I 

  

DAS ATRIBUIÇÕES DO PRESIDENTE 

  

Art.15º Compete ao presidente do COMTUR: 

  

I – convocar e presidir as reuniões do Conselho; 

  

II – zelar pelo cumprimento do Regimento Interno; 

  

III – representar judicial e extra-judicialmente o Conselho; 

IV IV – submeter à ordem do dia à aprovação do Plenário; 

V – baixar atos decorrentes de deliberações do Conselho; 

  

VI – delegar competência, desde que previamente submetidas, à 

aprovação do Plenário. 

  

Seção II 

  

DAS ATRIBUIÇÕES DO VICE-PRESIDENTE 

  

Art.16º Compete ao vice-presidente do COMTUR: 

  

I – substituir o presidente em seus impedimentos; 

  

II – assumir a presidência no caso de vacância permanente e/ou 

impedimento do presidente, por mais de 90 (noventa) dias 

consecutivos. 

  

Seção III 

  

DAS ATRIBUIÇÕES DO SECRETÁRIO EXECUTIVO 

  

Art.17º Compete ao Secretário Executivo do COMTUR: 

  

I – organizar a pauta dos trabalhos para cada sessão; 

  

II – distribuir, mediante determinação do presidente, para estudo e 

relato dos membros do Conselho os assuntos submetidos à deliberação 

desse órgão; 

  

III – redigir as atas das sessões; 

  

IV – receber todo o expediente endereçado ao Conselho, registrá-lo e 

tomar todas as providências necessárias ao seu regular andamento; 

  

V – executar os demais serviços inerentes ao seu cargo ou atribuídos 

pelo presidente do Conselho; 

  

VI – cumprir as determinações desse Regimento Interno. 

  

Seção IV 

  

DAS ATRIBUIÇÕES DOS MEMBROS DO CONSELHO 

  

Art.18º Compete aos membros do COMTUR: 

  

I – comparecer as sessões do Conselho; 

  

II – eleger, entre seus pares, o vice-presidente e o secretário executivo 

do Conselho; 

  

III – requerer a convocação de sessões, devidamente justificada, 

quando o presidente ou seu substituto legal não o fizerem; 

  

IV – relatar os assuntos que lhes forem distribuídos, emitindo parecer; 

  

V – tomar parte nas discussões e votações, apresentar emendas ou 

substitutivos às conclusões de pareceres ou resoluções; 

  

VI – assinar atas, resoluções e pareceres; 

  

VII – colaborar para o bom andamento dos trabalhos do Conselho. 

  

VIII – desempenhar encargos que lhes forem atribuídos pelo 

presidente; IX – cumprir as determinações do Regimento Interno. 

  

Capítulo V 

  

DAS DISPENSAS E DA PERDA DO MANDATO 

  

Art.19º Os membros do Conselho estarão dispensados de comparecer 

às sessões por ocasião de férias e licenças que lhes forem 

regularmente concedidas pelos respectivos órgãos, repartições ou 

empresas onde desenvolverem suas atividades. 

  

Parágrafo Único. Na hipótese prevista no caput deste artigo, os 

membros deverão comunicar ao Conselho com antecedência de 

15(quinze) dias, salvo motivo urgente devidamente justificado. 

  

Art.20º Os membros do COMTUR perderão o mandato nas seguintes 

hipóteses: 

  

a) faltar injustificadamente a 03(três) sessões consecutivas do 

Conselho; 

  

b) por improbidade ou prática de atos irregulares. 

  

Parágrafo Único. O presidente do Conselho é a autoridade competente 

para declarar a perda de mandato de qualquer membro, inclusive de 

comissões, depois de apurada a infração ou falta grave, assegurando-

lhe ampla defesa. 

  

Capítulo VI 

  

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
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Art.21º O COMTUR considerar-se-á constituído quando os seus 

membros forem devidamente nomeados pelo Prefeito. 

  

Art.22º A alteração deste Regimento poderá ser proposta por qualquer 

membro do Conselho: 

  

Art.23º Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação do 

presente Regimento Interno serão dirimidas pelo Plenário do 

COMTUR. 

  

Art.24º Este Regimento entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Parágrafo Único. A alteração dependerá de aprovação da maioria 

absoluta dos membros do Conselho. 

  

São João do Sabugi/RN, 08 de abril de 2019. 

  

ROMUALDO CALISTO MEDEIROS SOUZA 

Representante da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e 

Desenvolvimento Econômico 

  

MARIA DO DESTÊRRO FERNANDES DA COSTA 

Representante da Secretaria Municipal de Educação 

  

ANTÔNIO PEREIRA DA COSTA 

Representante da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Pesca 

e Recursos Hídricos 

  

MARLUCE ALVES DE BRITO 

Representante dos Meios de Hospedagem 

  

DANILO CÁSSIO DE ARAÚJO 

Representante do Setor de Organização de Eventos 

  

PALMIRA GUARCIAS DE MEDEIROS 

Representantes da Classe de Artesãos 

  

Publicado por: 

Lydice Araújo de Medeiros Brito 

Código Identificador:47618ED6 

 
GABINETE DO PREFEITO  

DECRETO Nº 6.430, DE 08 DE ABRIL DE 2019. INSTITUI 

GRUPO DE TRABALHO E REGULAMENTA A 

REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIAS PÚBLICAS PARA A 

ELABORAÇÃO DA LEI DAS DIRETRIZES 

ORÇAMENTÁRIAS. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SABUGI, Estado 

do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições legais conferidas por 

Lei, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica instituído, no âmbito do Gabinete da Prefeita, Grupo de 

Trabalho com o objetivo de apresentar anteprojeto de lei das diretrizes 

orçamentárias para a elaboração da lei orçamentária para o exercício 

de 2020. 

Parágrafo único. O anteprojeto de que trata este artigo deverá ser 

apresentado, em sua redação final, no prazo de 30(trinta) dias 

contados a partir da data da publicação deste Decreto. 

Art. 2º - O Grupo de Trabalho será composto por representantes da 

administração direta e indireta do Município, na seguinte 

conformidade: 

I - Haverá apenas um representante, com o respectivo suplente, sendo 

que a administração direta, será representada pelas seguintes unidades 

administrativas: 

a) Setor de Planejamento, encarregado da coordenação dos trabalhos; 

b) Setor de Contabilidade; 

c) Controladoria; 

c) Setor de Pessoal; 

d) Setor de Obras e Serviços Urbanos; 

e) Setor de Educação; 

f) Setor de Saúde; 

g) Setor de Assistência Social. 

II - Os órgãos e entidades da administração indireta serão 

representados por apenas um mandatário e respectivo suplente. 

Art. 3º. Os membros do Grupo de Trabalho serão indicados pelos 

respectivos dirigentes dos órgãos e unidades da administração direta e 

indireta no prazo de 5(cinco) dias contados a partir da publicação 

deste Decreto. 

Art. 4º. A elaboração do anteprojeto de que trata este Decreto deverá 

obedecer as normas constantes dos arts. 165 e 169 da Constituição 

Federal, as disposições da Lei Complementar nº 101, de 2000, e 

demais normas vigentes. 

Parágrafo único. As metas e prioridades deverão ser estabelecidas em 

consonância com o Plano de Governo constantes do Plano Plurianual 

vigente. 

Art. 5º - As audiências públicas serão promovidas pelo Gabinete da 

Prefeita, devendo ser objeto de regular convocação. 

Parágrafo único. Os atos praticados, assim como as matérias 

discutidas em audiências públicas serão consignados em ata a ser 

regularmente lavradas em registro próprio, devidamente formalizados. 

Art. 6º - As audiências públicas realizar-se-ão nos locais previamente 

determinados, devendo obedecer aos seguintes requisitos: 

I - serão colhidas as assinaturas dos interessados presentes quando de 

sua chegada ao local, com a identificação respectiva; 

II - deverão estar presentes, representando a Administração 

Municipal, aqueles que forem indicados pela Prefeita Municipal, 

inclusive quanto a quem for presidi-la; 

III - os trabalhos serão abertos pela Prefeita Municipal ou por quem 

este indicar, constando de uma exposição sucinta da pauta a ser 

discutida, dos objetivos da reunião, das prioridades e metas relativas 

aos programas a serem inclusos na LDO; 

IV - será concedido aos presentes, desde que regularmente inscritos 

pela ordem de chegada, o direito de uso da palavra, pelo prazo 

máximo de dez minutos; 

V - será cassada a palavra concedida, caso a manifestação não esteja 

dentro do contexto dos objetivos da audiência, ou quando exceda o 

tempo concedido; 

VI - os participantes, dentro do tempo concedido para uso da palavra, 

poderão encaminhar suas manifestações por escrito; neste caso, a 

apreciação e decisão caberá a Prefeita Municipal, em ocasião 

oportuna, após o encerramento da audiência; 

VII - o responsável pela presidência da audiência poderá tomar todas 

as medidas necessárias ao bom andamento dos trabalhos, podendo, 

inclusive, suspender a reunião no caso de tumultos ou conturbação da 

ordem. 

Art. 7º. As atas das audiências públicas deverão ser anexadas ao 

projeto de lei das diretrizes orçamentárias a ser encaminhada ao Poder 

Legislativo. 

Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 

  

Prefeitura Municipal de São João do Sabugi/RN, em 08 de Abril de 

2019. 

  

LYDICE ARAÚJO DE MEDEIROS BRITO 

Prefeita Municipal  

Publicado por: 

Lydice Araújo de Medeiros Brito 

Código Identificador:B9517F05 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE MIPIBU 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 01/2019 MODALIDADE: 

TOMADA DE PREÇOS AVISO DE ADIAMENTO DE 

LICITAÇÃO 

 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para a terceirização de 

serviços contínuos de limpeza urbana, com o fornecimento da mão de 

obra, veículos, maquinários, equipamentos e insumos necessários para 

as atividades, sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de 

Obras. 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de São 

José de Mipibu/RN, no uso de suas atribuições legais, comunica aos 
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interessados, que devido a necessidade de reformulação do edital e/ou 

seus anexos, a sessão pública de abertura da Licitação na modalidade 

Tomada de Preços, tipo menor preço global, com o objetivo em 

epígrafe, cuja data prevista era 16.04.2019 às 09h00min, foi adiada 

para dia 29.04.2019, às 09h00min, e será realizada na sede da 

Prefeitura Municipal, sita a Rua 26 de Julho, 08 — Centro. O Edital, 

na íntegra, encontra-se à disposição dos interessados na sala da CPL, 

no endereço supra, de segunda a sexta, das 08 às 13h, a partir de 

15.04.2019..  

  

São José de Mipibu/RN, 11 de abril de 2019.  

  

ARIALDA HELENA DO CARMO MARTINS  

Presidente  

Publicado por: 

Odete Ferreira de Souza 

Código Identificador:3E4A0D71 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SERIDÓ 

 

GABINETE DO PREFEITO 

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS DE SÃO JOSÉ DO SERIDÓ – 

RN, Nº 001/2019 

 

CONVOCADA PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

E REPROGRAMAÇÃO DOS SALDOS DE 2018, 

REALIZADA EM 22 DE JANEIRO DE 2019. 

  

Aos 22(vinte e dois) dias, do mês de Janeiro de 2019, às 09h00 (nove) 

horas, na Sede dos Conselhos Municipais, localizada na Av. Elias 

Uchoa, Centro, nesta cidade de São José do Seridó – RN, realizou-se a 

reunião do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS – deste 

município, convocado para prestação de contas do ano 2018. Abrindo 

os trabalhos, a Presidenta deste conselho, a Sra. Simone de Araújo e 

Santiago, cumprimentou a todos os presentes, em seguida ressaltou 

que pela lista de presença que antecede esta ata havia número legal 

para deliberação. Dando continuidade, a Presidenta falou da 

importância desta reunião que te como pauta: PRESTAÇÃO DE 

CONTAS E REPROGRAMAÇÃO DOS SALDOS DE 2018, em 

seguida passou a palavra para o Presidente Sr. Secretário da 

SEMTHAS (Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e 

Assistência Social) Francisco Assis dos Santos Júnior, fazer a a 

apresentação e explanação sobre a prestação de Contas do ano de 

2018 e saldos remanescentes. O Secretário começou falando das 

dificuldades que foi o ano de 2018, e que o município ficou sem 

receber recursos da ordem de R$ 59.780,00 (Cinquenta e nove mil, 

setecentos e oitenta reais), referente a Proteção Básica, R$ 3.900,00 

(Três mil e novecentos reais) referente a IGD SUAS e R$ 1.882,00 

(Hum mil e oitocentos e oitenta e dois reais) de IGD PBF. Segundo o 

Secretário da SEMTHAS a falta de repasses impossibilitou a reforma 

do CRAS, e a mesma não foi iniciada, pois o Ministério Público 

recomendou alterações no projeto de reforma inicial. O Secretário 

ainda informou que os saldos principalmente de IGD PBF, baixaram 

devido a aprovação da realização de 03 cursos de costura com estes 

recursos, que capacitou 65 beneficiários do Programa Bolsa Família. 

O Secretário ainda falou de sua aflição junto a folha de pagamento dos 

meses de janeiro e fevereiro de 2019, pois com pouco saldo em conta 

e o orçamento federal fechado, só realizará encontros pontuais dos 

grupos do SCFV nos meses de janeiro e fevereiro de 2019, e colocou 

esta proposta para deliberação. Os conselheiros presentes entenderam 

perfeitamente e aprovaram a realização apenas de encontros pontuais 

nos meses de janeiro e fevereiro do corrente ano. Apreensivo do que 

vai acontecer, o Secretário falou dos cortes dos Beneficiários BPC e 

outros cortes em vários programas ligados à SEMTHAS. O Secretário 

Francisco Júnior, falou também sobre a Conferencia de Assistência 

Social, que deveria acontecer neste ano, segundo o Secretário, 

dificilmente acontecerá, já que de 02 em 02 anos ela tem caráter de 

extraordinária. O secretário falou ainda, sobre o governo do estado, 

que tem esperança, já que a Sra. Governadora nomeou três nomes que 

fazem parte da militância da Assistência Social no estado, e agora 

basta aguardar. Voltando aos saldos de 2018, fica deliberada e 

aprovada a reprogramação dos saldos, dentro das normativas os 

recursos podem e devem ser gastos. Piso da Proteção Básica 

(Pagamento de Pessoal, Reforma, Material de Expediente, Material de 

Consumo e demais despesas de Custeio), IGD PBF (Diárias, 

Imobilizado, Consumo, Cursos Profissionalizantes e Custeio das 

Ações do Cadastro Único e da Gestão do Programa Bolsa Família), 

IGD SUAS (Diárias, Imobilizado e melhorias da Gestão do SUAS). 

Com nada mais havendo a tratar, considerando haver cumprido a 

pauta da presente reunião a Sra. Presidenta Simone de Araújo e 

Santiago agradeceu a presença de todos, e deu por encerrada a 

reunião, determinando que fosse lavrada esta ata que, uma vez lida e 

aprovada, segue assinada por mim Cilmária dos Santos Costa, na 

condição de secretária do conselho, e pelos demais conselheiros. 

  

Em São José do Seridó – RN, 22 de Janeiro de 2019. 

___________________ 

Presidente da Sessão 

_____________ 

Secretária da Sessão 

______________ 

______________ 

Publicado por: 

Sonália Sandrine Farias de Medeiros 

Código Identificador:06BA989D 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA CONJUNTA Nº 098/2019, 09 DE ABRIL DE 2019. 

 

Dispõe sobre a concessão de diárias e dá outras 

providências. 

  

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

GESTÃO DE PESSOAS e A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO 

JOSÉ DO SERIDÓ, nos termos do Decreto nº 73/2013, de 13 de 

agosto de 2013, 

  

RESOLVEM: 

  

Art. 1º Conceder a(s) diária(s) abaixo discriminada(s), destinada(s) à 

cobertura de despesas de alimentação e hospedagem do agente 

político/servidor, durante o deslocamento, a serviço desta entidade, a 

saber: 

  

Agente Político/Servidor: RUBINALDO ALFREDO DA COSTA 

  

Cargo/Função: Motorista 

  
Quant. Destino Data Valor Unitário (R$) Valor Total (R$) 

02 de 100% Natal/RN 09 de abril de 2019 125,00 250,00 

  

TOTAL 

  

R$ 250,00 

  

(x) 100% 

  

( )50% 

( )35% 

  

Descrição do Objetivo/ Serviços do deslocamento 

Viagem a Natal/RN, nos dias 11 e 12 de abril de 2019, com o objetivo 

de resolver assuntos de interesse da Secretaria Municipal de Saúde na 

cidade Natal/RN, conforme anexos. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

De Brasília para São José do Seridó, 09 de abril de 2019. 

  

VIVIANE KELLE DE ARAUJO SOUZA  

Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

  

MARIA DALVA MEDEIROS DE ARAÚJO 

Prefeita Municipal 
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Publicado por: 

Maria Francinete de Medeiros 

Código Identificador:1144C2D6 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EDITAL 001/2019 DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA 

PÚBLICA 

 

A Prefeita Municipal de São José do Seridó, no uso de suas 

atribuições, e com fulcro na Lei Orgânica Municipal, na Lei 

Complementar nº 101/00 e na CRFB/1988, faz saber a quem 

interessar possa, especialmente aos cidadãos Sãojoseenses, maiores de 

16 (dezesseis) anos de idade, que fará realizar Audiência Pública para 

apresentar e discutir as metas para elaboração da LEI DE 

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, no seguinte local, data e 

horário: 

A Audiência Pública será realizadano dia 16 de abril de 2019, com 

início marcado paraàs 8:00 horas, no Centro de Referências em 

Assistência Social - CRAS. 

  

PROGRAMAÇÃO 

  
8:00 Credenciamento e Lista de Presença 

8:30 Abertura – Composição da Mesa Coordenadora e Palavra da Prefeita 

8:45 Exposição dos objetivos da reunião 

9:00 Divisão dos Grupos de Trabalho 

9:05 Discussão das propostas e ações 

12:00 Fechamento dos Trabalhos com elaboração e assinatura da Ata da Audiência. 

  

Ficam todos devidamente convocados a participarem desta audiência. 

  

São José do Seridó, RN, de 11 de abril de 2019. 

  

MARIA DALVA MEDEIROS DE ARAÚJO 

Prefeita Municipal 

Publicado por: 

Viviane Kelle de Araujo Souza 

Código Identificador:D9AE5AF2 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 209, DE 11 DE ABRIL DE 2019. 

 

Institui Grupo de Trabalho e regulamenta a 

realização de audiências públicas para a elaboração 

da Lei das Diretrizes Orçamentárias. 

  

A Prefeita Municipal de São José do Seridó/RN, usando de suas 

atribuições conferidas por lei, 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica instituído, no âmbito do Gabinete do Prefeito, Grupo de 

Trabalho com o objetivo de apresentar anteprojeto de lei das diretrizes 

orçamentárias para a elaboração da lei orçamentária para o exercício 

de 2020. 

Art. 2º. O Grupo de Trabalho será composto por representantes da 

administração direta e indireta do Município, na seguinte 

conformidade: 

I - Haverá apenas um representante, com o respectivo suplente, sendo 

que a administração direta, será representada pelas seguintes unidades 

administrativas: 

a) Setor de Planejamento, encarregado da coordenação dos trabalhos; 

b) Setor de Contabilidade; 

c) Setor de Pessoal; 

d) Setor de Obras e Serviços Urbanos; 

e) Setor de Educação; 

f) Setor de Saúde; 

g) Setor de Assistência Social. 

II - Os órgãos e entidades da administração indireta serão 

representados por apenas um mandatário e respectivo suplente. 

Art. 3º. Os membros do Grupo de Trabalho serão indicados pelos 

respectivos dirigentes dos órgãos e unidades da administração direta e 

indireta. 

Art. 4º. A elaboração do anteprojeto de que trata este Decreto deverá 

obedecer as normas constantes dos arts. 165 e 169 da Constituição 

Federal, as disposições da Lei Complementar nº 101, de 2000, e 

demais normas vigentes. 

Parágrafo único. As metas e prioridades deverão ser estabelecidas 

em consonância com o Plano de Governo constantes do Plano 

Plurianual vigente. 

Art. 5º. O Grupo de Trabalho promoverá reuniões setoriais com a 

participação das associações de bairros, entidades representativas da 

sociedade civil e com a população em geral, como medida 

preparatória para a realização de audiência pública, para o 

estabelecimento das ações e metas a serem incluídas no anteprojeto de 

lei. 

Art. 6º. A audiência pública será promovida pelo Gabinete do 

Prefeito, devendo ser objeto de regular convocação. 

Parágrafo único. Os atos praticados, assim como as matérias 

discutidas na audiência pública serão consignados em atas a serem 

regularmente lavradas em registro próprio, devidamente formalizado. 

Art. 7º. A audiência pública realizar-se-á em local previamente 

determinado, devendo obedecer os seguintes requisitos: 

I - serão colhidas as assinaturas dos interessados presentes quando de 

sua chegada ao local, com a identificação respectiva; 

II - deverão estar presentes, representando a Administração 

Municipal, aqueles que forem indicados pelo Prefeito Municipal, 

inclusive quanto a quem for presidí-la; 

III - os trabalhos serão abertos pelo Prefeito Municipal ou por quem 

este indicar, constando de uma exposição sucinta da pauta a ser 

discutida, dos objetivos da reunião, das prioridades e metas relativas 

aos programas a serem inclusos na LDO; 

IV - será concedido aos presentes, desde que regularmente inscritos 

pela ordem de chegada, o direito de uso da palavra, pelo prazo 

máximo de dez minutos; 

V - será cassada a palavra concedida, caso a manifestação não esteja 

dentro do contexto dos objetivos da audiência, ou quando exceda o 

tempo concedido; 

VI - os participantes, dentro do tempo concedido para uso da palavra, 

poderão encaminhar suas manifestações por escrito; neste caso, a 

apreciação e decisão caberá ao Prefeito Municipal, em ocasião 

oportuna, após o encerramento da audiência; 

VII - o responsável pela presidência da audiência poderá tomar todas 

as medidas necessárias ao bom andamento dos trabalhos, podendo, 

inclusive, suspender a reunião no caso de tumultos ou conturbação da 

ordem. 

Art. 8º. A ata da audiência pública deverá ser anexada ao projeto de 

lei das diretrizes orçamentárias a ser encaminhada ao Poder 

Legislativo. 

Art. 9º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 

  

De Brasília para São José do Seridó, 11 de abril de 2019. 

  

MARIA DALVA MEDEIROS DE ARAÚJO 

Prefeita Municipal 

Publicado por: 

Viviane Kelle de Araujo Souza 

Código Identificador:BB365F57 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DO POTENGI 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

*REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO. PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO PAULO DO POTENGI-RN 9º TERMO 

ADITIVO AO CONTRATO Nº 0240301/2014 PROVENIENTE 

DA LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2014. 

 

*REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DO POTENGI-RN 

9º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0240301/2014 

PROVENIENTE DA LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 

022/2014. 

Contratada: ELISA EMANOELY BEZERRA ALVES – CPF: 

074.603.324-96. 

Objeto: contratação de empresa ou pessoa física para prestação de 

serviços de consultoria especializada e direcionada as metas da 

secretaria municipal de saúde. Fundamento Legal Lei 8666/93 Art. 57 

Objeto: Prorrogação do prazo de vigência para: 30.06.2019. 
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Ratificação: Ficam mantidas todas as demais cláusulas do contrato ora 

aditado.  

  

São Paulo do Potengi-RN, 24/03/2019.  

  

JOSÉ LEONARDO CASSIMIRO DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal. 

Publicado por: 

João Maria de Luna 

Código Identificador:16789C65 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N.º 061/2019 DE 11 DE ABRIL DE 2019 

 

PORTARIA N.º 061/2019 DE 11 DE ABRIL DE 2019 

  

DISPÕE SOBRE A SUBSTITUIÇÃO DE 

MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE 

SINDICÂNCIA E PROCESSO ADMINISTRATIVO 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O Senhor MIGUEL CABRAL NASSER, na qualidade de Prefeito 

Municipal de São Pedro, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 

atribuições legais e constitucionais que lhes são conferidas por Lei; e, 

  

RESOLVE 

  

Art. 1º - Substituir a Servidora VÂNIA MARIA DA SILVA, 

portadora da Cédula de Identidade n.º 11688246 SSP/RN e inscrita no 

CPF sob o n.º 02.036.414-88, servidora efetiva, ocupante do cargo de 

professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 

presidente da Comissão Permanente de Sindicância e Processo 

Administrativo, criada pela portaria nº 041 de 12 de marco de 2019, 

Pelo servidor Senhor BRUNO LEONARDO QUIRINO DE 

OLIVEIRA FREITAS, portador da Cédula de Identidade n.º 

69309444 SSP/RN e inscrito no CPF sob o n.º 031.867.544-21, 

servidor efetivo, ocupante do cargo de engenheiro agrônomo, lotada 

na Secretaria Municipal de agricultura. 

  

Art. 2º Substituir a Senhora ADALIA LIEGY CÃMARA FREITAS 

DE MOURA, portadora da Cédula de Identidade n.º 128631 SSP/RN 

e inscrita no CPF sob o n.º 737.442.474-49, servidora efetiva, 

ocupante do cargo de professora, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura e Desporto, membro da Comissão Permanente de 

Sindicância e Processo Administrativo, criada pela portaria nº 041 de 

12 de marco de 2019, Pelo servidor Senhor CARLOS HENRIQUE 

NUNES DA SILVA, portador da Cédula de Identidade n.º 1819039 

SSP/RN e inscrito no CPF sob o n.º 091.270.334-22, servidor efetivo, 

ocupante do cargo de fiscal de vigilância sanitária, lotada na 

Secretaria Municipal de saúde. 

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 01 (um) de fevereiro de 2019. 

  

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se o presente Ato. 

  

Palácio Francisco Cabral, São Pedro, Estado do Rio Grande do Norte, 

em 11 (onze) de abril de 2019. 

  

MIGUEL CABRAL NASSER 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Levi Félix Ziba 

Código Identificador:71788778 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO TOMÉ 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20170203 

 

O Município de SÃO TOMÉ, através do(a) FUNDO MUNICIPAL 

DE SAUDE, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 12.008.003/0001-50, com 

sede na Praça Antônio Assunção, representado por ELISA MARIA 

MACEDO DE LIMA, SECRETÁRIA MUN.DE SAÚDE, doravante 

denominado(a) CONTRATANTE, e SEBASTIÃO FÉLIX DA 

SILVA, inscrito(a) no CPF 145.834.611-00, com sede na avenida, 

centro, São Tomé-RN, CEP 59400-000, representada por 

SEBASTIÃO FÉLIX DA SILVA, já qualificados no contrato inicial, 

determinaram por meio deste, alterar o referido contrato, 

consubstanciado nas seguintes cláusulas: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

  

O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação do prazo de 

vigência do contrato 12/04/2019 até 12/04/2020, nos termo do art. 57, 

$ 1º, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

  

A despesa decorrente da presente alteração correrá à conta da seguinte 

Dotação Orçamentária: Exercício 2019 Atividade 

0602.101220006.2.078 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde, 

Classificação econômica 3.3.90.36.00 Outros Serv. de Terceiros 

Pessoa Física 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

  

O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de sua 

publicação. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO 

  

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 

refere o presente Termo Aditivo. 

  

E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 3 

(três) vias de igual teor e forma, para que surtam os seus efeitos legais. 

  

SÃO TOMÉ - RN, 12 de Abril de 2019 

  

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

CNPJ(MF) 12.008.003/0001-50 

Contratante 

  

SEBASTIÃO FÉLIX DA SILVA 

CPF 145.834.611-00 

Contratado(a) 

  

Publicado por: 

José Josivaldo da Silva 

Código Identificador:94BEABB6 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO TERMO 

DE ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2019 

 

Após analisado o resultado do Pregão Presencial Nº 009/2019, o 

Pregoeiro, Sr. JOSE TALIZ DA SILVA, ADJUDICA ao licitante 

vencedor do respectivo item, conforme indicado no quadro abaixo, 

resultado da adjudicação. 

  

**OBS: Itens com recursos serão adjudicados pela Autoridade 

competente e constarão no termo de julgamento. 

____________ 

  

RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO 
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Item: 00001 - PEIXE TIPO TILÁPIA CONGELADO 

Quantidade: 2.700,000 Unidade de fornecimento: QUILO 

  

Situação: ADJUDICADO em 11/04/2019 às 12:29:47 

  

Adjudicado para: DAS FLORES EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS EIRELI, 

pelo menor lance de R$ 11,600 (Onze Reais e Sessenta Centavos). 

  

SÃO VICENTE/RN 11 DE ABRIL DE 2019 

  

JOSE TALIZ DA SILVA 

Pregoeiro  

Publicado por: 

Jose Taliz da Silva 

Código Identificador:0E09542B 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO TERMO 

DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 

009/2019 

 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente, Sr(a). MARIA SOCORRO DE LIMA, HOMOLOGA a 

adjudicação referente ao Pregão Presencial Nº 009/2019, conforme 

indicado no quadro abaixo, resultado da homologação. 

  

RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO 

  

Item: 00001 - PEIXE TIPO TILÁPIA CONGELADO 

Quantidade: 2.700,000 Unidade de fornecimento: QUILO 

  

Situação: HOMOLOGADO em 11/04/2019 às 12:29:54 

  

Homologado para: DAS FLORES EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS EIRELI, C.N.P.J. nº 09.081.596/0001-76, pelo 

menor preço unitário, no valor de R$ 11,600 (Onze Reais e Sessenta 

Centavos). 

  

SÃO VICENTE/RN 11 DE ABRIL DE 2019 

  

MARIA SOCORRO DE LIMA 

Gestora do Fundo Mun de Assistencia 

Autoridade Competente  

Publicado por: 

Jose Taliz da Silva 

Código Identificador:774EDF89 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

EXTRATO DE CONTRATO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 

009/2019 CONTRATO 20190109 

 

ORIGEM.....................: PREGÃO PRESENCIAL PARA FINS DE 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2019 

  

CONTRATANTE........: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL - CNPJ: 14.851.152/0001-02 

  

CONTRATADA(O).....: DAS FLORES EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS EIRELI – ME - CNPJ 09.081.596/0001-76 

  

OBJETO......................: AQUISIÇÃO DE PEIXES CONGELADOS. 

  

VALOR TOTAL................: R$ 31.320,00 (trinta e um mil, trezentos 

e vinte reais) 

  

PROGRAMA DE TRABALHO.......: A despesa com o 

fornecimento do objeto contratado, serão arcados pela Lei nº 604/2018 

de 21 de dezembro de 2018 discriminado na seguinte dotação do 

orçamento vigente: 08.244.0021.2.027 - Manut. da Secr. Munic. de 

Assistência Social, Desenv. Comunitário e Habitação, Classificação 

econômica 3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita. 

  

VIGÊNCIA...................: 12 de abril de 2019 a 31 de Dezembro de 

2019 

  

DATA DA ASSINATURA.........: 12 de abril de 2019 

  

ASSINAM: 

  

PELA CONTRATANTE: MARIA SOCORRO DE LIMA portador 

do CPF nº 035.461.944-62 

  

PELA CONTRATADA: LIRANI DE OLIVEIRA DANTAS - CPF 

202.107.954-68  

Publicado por: 

Jose Taliz da Silva 

Código Identificador:6CACE62C 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

EXTRATO DE CONTRATO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 

004/2019 - CONTRATO 20190104 (RETIFICAÇÃO) 

 

ORIGEM.....................: PREGÃO PRESENCIAL PARA FINS DE 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2019 

  

CONTRATANTE........: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - CNPJ: 

11.261.481/0001-05 

  

CONTRATADA(O).....: PONTO X AUTOMOVEIS LTDA ME - 

CNPJ 09.107.681/0001-66 

  

OBJETO......................: Contratação de serviços de locação mensal 

de veículos, tipo passeio, (sem motorista e sem combustível), por 

quilometragem livre para atender as demandas da Secretaria 

Municipal de Saúde. 

  

VALOR TOTAL................: R$ 54.149,94 (cinquenta e quatro mil, 

cento e quarenta e nove reais e noventa e quatro centavos) 

  

PROGRAMA DE TRABALHO.......: A despesa com o 

fornecimento do objeto contratado, serão arcados pela Lei nº 604/2018 

de 21 de dezembro de 2018 discriminado na seguinte dotação do 

orçamento vigente: 10.301.0013.2038 – Manutenção dos Serviços da 

Secretaria Municipal de Saúde; 10.302.0014.2046 – Manutenção da 

Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar / 3.0.00.00.00 

– Despesas Correntes / Elementos de Despesa - 33.90.39.00 (Outros 

serviços de Terceiros - PJ). 

  

  

VIGÊNCIA...................: 09 de abril de 2019 extinguindo-se em 31 de 

dezembro de 2019 

  

DATA DA ASSINATURA.........: 09 de abril de 2019 

  

ASSINAM: 

  

PELA CONTRATANTE: ADRIANA LOPES DA SILVA COSTA 

portador do CPF nº 046.117.704-86 

  

PELA CONTRATADA: LEONARDO DANTAS DE MELO LULA 

- CPF 968.930.284-15  

Publicado por: 

Jose Taliz da Silva 

Código Identificador:E264DA8E 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO TERMO 

DE ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2019 

 

Após analisado o resultado do Pregão Presencial Nº 008/2019, o 

Pregoeiro, Sr. JOSE TALIZ DA SILVA, ADJUDICA ao(s) 

licitante(s) vencedor(es) do(s) respectivo(s) item(ns), conforme 

indicado no quadro abaixo, resultado da adjudicação.  

**OBS: Itens com recursos serão adjudicados pela Autoridade 

competente e constarão no termo de julgamento. 

___________  
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RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO 

  

Item: 00001 - ROTA: Sítios Torrão, Ipueira do Mato, Exú, Jucurutu, 

Úmari e zona urbana do Município. 

KM/DIA = 104. 

  

Quantidade: 177,000 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

  

Situação: ADJUDICADO em 11/04/2019 às 16:55:28 

  

Adjudicado para: DANIEL MATIAS MARINHO DE MENDONÇA 

EIRELI - EPP, pelo menor lance de R$ 288,000 (Duzentos e Oitenta e 

Oito Reais). 

  

Item: 00002 - ROTA: Sítios Cachoeirinha, Vaca brava 01, Vaca Brava 

02 e zona urbana do Município. 

KM/DIA = 112. 

  

Quantidade: 177,000 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

  

Situação: ADJUDICADO em 11/04/2019 às 16:56:52 

  

Adjudicado para: DANIEL MATIAS MARINHO DE MENDONÇA 

EIRELI - EPP, pelo menor lance de R$ 310,000 (Trezentos e Dez 

Reais). 

  

Item: 00003 - ROTA: Sítio poço da pedra e zona urbana do Município 

- KM/DIA = 46 

  

Quantidade: 177,000 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

  

Situação: ADJUDICADO em 11/04/2019 às 16:57:08 

  

Adjudicado para: DANIEL MATIAS MARINHO DE MENDONÇA 

EIRELI - EPP, pelo menor lance de R$ 55,000 (Cinquenta e Cinco 

Reais). 

  

Item: 00004 - ROTA: Sítios Ipueira Cercada, Ipiranga, Dizimeiro, Pé 

de Serra e zona urbana do Município. 

KM/DIA = 52 

  

Quantidade: 177,000 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

  

Situação: ADJUDICADO em 11/04/2019 às 16:57:08 

  

Adjudicado para: DANIEL MATIAS MARINHO DE MENDONÇA 

EIRELI - EPP, pelo menor lance de R$ 129,000 (Cento e Vinte e 

Nove Reais). 

  

Item: 00005 - ROTA: Sítios Carretão, Ipueira cercada, Tanquinho, Pé 

de Serra Miguel da Rocha, Luiza e zona urbana do Município - 

KM/DIA = 58 

  

Quantidade: 177,000 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

  

Situação: ADJUDICADO em 11/04/2019 às 16:57:08 

  

Adjudicado para: DANIEL MATIAS MARINHO DE MENDONÇA 

EIRELI - EPP, pelo menor lance de R$ 144,000 (Cento e Quarenta e 

Quatro Reais). 

  

Item: 00006 - ROTA: Sítio Saco da Luiza e zona urbana do Município 

- KM/DIA = 25. 

  

Quantidade: 63,000 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

  

Situação: ADJUDICADO em 11/04/2019 às 16:57:08 

  

Adjudicado para: DANIEL MATIAS MARINHO DE MENDONÇA 

EIRELI - EPP, pelo menor lance de R$ 86,000 (Oitenta e Seis Reais). 

  

Item: 00007 - ROTA: Sítios Quinquêzinho, Pau D’arco, Jucurutu, 

Pedra Preta, Quinquê e zona urbana do Município - KM/DIA =80  

  

Quantidade: 63,000 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

  

Situação: ADJUDICADO em 11/04/2019 às 16:57:08 

  

Adjudicado para: DANIEL MATIAS MARINHO DE MENDONÇA 

EIRELI - EPP, pelo menor lance de R$ 250,000 (Duzentos e 

Cinquenta Reais). 

  

SÃO VICENTE/RN 11 DE ABRIL DE 2019 

  

JOSE TALIZ DA SILVA 

Pregoeiro  

Publicado por: 

Jose Taliz da Silva 

Código Identificador:6EDCD72D 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO TERMO 

DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 

008/2019 

 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente, Sr(a). IRACEMA PEREIRA DE LIMA CAMPÊLO, 

HOMOLOGA a adjudicação referente ao Pregão Presencial Nº 

008/2019, conforme indicado no quadro abaixo, resultado da 

homologação. 

  

RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO 

  

Item: 00001 - ROTA: Sítios Torrão, Ipueira do Mato, Exú, Jucurutu, 

Úmari e zona urbana do Município - KM/DIA = 104. 

  

Quantidade: 177,000 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

  

Situação: HOMOLOGADO em 11/04/2019 às 16:55:32 

  

Homologado para: DANIEL MATIAS MARINHO DE MENDONÇA 

EIRELI - EPP, C.N.P.J. nº 14.947.497/0001-64, pelo menor preço 

unitário, no valor de R$ 288,000 (Duzentos e Oitenta e Oito Reais). 

  

Item: 00002 - ROTA: Sítios Cachoeirinha, Vaca brava 01, Vaca Brava 

02 e zona urbana do Município. 

KM/DIA = 112. 

Quantidade: 177,000 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

  

Situação: HOMOLOGADO em 11/04/2019 às 16:56:56 

  

Homologado para: DANIEL MATIAS MARINHO DE MENDONÇA 

EIRELI - EPP, C.N.P.J. nº 14.947.497/0001-64, pelo menor preço 

unitário, no valor de R$ 310,000 (Trezentos e Dez Reais). 

  

Item: 00003 - ROTA: Sítio poço da pedra e zona urbana do Município 

- KM/DIA = 46 

Quantidade: 177,000 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

  

Situação: HOMOLOGADO em 11/04/2019 às 16:57:17 

  

Homologado para: DANIEL MATIAS MARINHO DE MENDONÇA 

EIRELI - EPP, C.N.P.J. nº 14.947.497/0001-64, pelo menor preço 

unitário, no valor de R$ 55,000 (Cinquenta e Cinco Reais). 

  

Item: 00004 - ROTA: Sítios Ipueira Cercada, Ipiranga, Dizimeiro, Pé 

de Serra e zona urbana do Município. 

KM/DIA = 52 

Quantidade: 177,000 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

  

Situação: HOMOLOGADO em 11/04/2019 às 16:57:17 

  

Homologado para: DANIEL MATIAS MARINHO DE MENDONÇA 

EIRELI - EPP, C.N.P.J. nº 14.947.497/0001-64, pelo menor preço 

unitário, no valor de R$ 129,000 (Cento e Vinte e Nove Reais). 
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Item: 00005 - ROTA: Sítios Carretão, Ipueira cercada, Tanquinho, Pé 

de Serra Miguel da Rocha, Luiza e zona urbana do Município - 

KM/DIA = 58 

Quantidade: 177,000 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

  

Situação: HOMOLOGADO em 11/04/2019 às 16:57:17 

  

Homologado para: DANIEL MATIAS MARINHO DE MENDONÇA 

EIRELI - EPP, C.N.P.J. nº 14.947.497/0001-64, pelo menor preço 

unitário, no valor de R$ 144,000 (Cento e Quarenta e Quatro Reais). 

  

Item: 00006 - ROTA: Sítio Saco da Luiza e zona urbana do Município 

- KM/DIA = 25. 

Quantidade: 63,000 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

  

Situação: HOMOLOGADO em 11/04/2019 às 16:57:17 

  

Homologado para: DANIEL MATIAS MARINHO DE MENDONÇA 

EIRELI - EPP, C.N.P.J. nº 14.947.497/0001-64, pelo menor preço 

unitário, no valor de R$ 86,000 (Oitenta e Seis Reais). 

  

Item: 00007 - ROTA: Sítios Quinquêzinho, Pau D’arco, Jucurutu, 

Pedra Preta, Quinquê e zona urbana do Município - KM/DIA =80  

Quantidade: 63,000 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

  

Situação: HOMOLOGADO em 11/04/2019 às 16:57:17 

  

Homologado para: DANIEL MATIAS MARINHO DE MENDONÇA 

EIRELI - EPP, C.N.P.J. nº 14.947.497/0001-64, pelo menor preço 

unitário, no valor de R$ 250,000 (Duzentos e Cinquenta Reais). 

  

SÃO VICENTE/RN 11 DE ABRIL DE 2019 

  

IRACEMA PEREIRA DE LIMA CAMPÊLO 

Prefeita Municipal 

Autoridade Competente  

Publicado por: 

Jose Taliz da Silva 

Código Identificador:6BA9D8B5 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA - 

LDO 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA 

PÚBLICA 

  

A Prefeita Municipal de São Vicente - RN, no uso de suas atribuições 

legais, e com fulcro na Lei Orgânica Municipal, na Lei Complementar 

n° 101/2000 e na Constituição Federal, faz saber a quem interessar 

possa, especialmente aos cidadãos do Município de São Vicente/RN, 

que fará realizar Audiência Pública para apresentar e discutir as metas 

para a Lei de Diretrizes Orçamentárias 2020, no seguinte local, data e 

horário: 

  

Local: Auditório da Câmara Municipal de Vereadores de São 

Vicente/RN 

Endereço: Rua Senador Agenor Nunes de Maria, n° 257 

CEP: 59.340-000 

Data: 15 de abril de 2019 

Horário: 14:00 horas 

  

PROGRAMAÇÃO 

  
14:00 Credenciamento e Lista de Presença 

14:30 Abertura – Composição da Mesa Coordenadora 

14:45 Palavra da Prefeita 

15:00 Exposição dos Objetivos da Reunião 

15:30 Divisão dos Grupos de Trabalho 

15:45 Discursão das Propostas e Ações 

16:45 Fechamento dos Trabalhos com elaboração e assinatura da Ata da Audiência 

  

Ficam todos devidamente convocados a participarem desta audiência. 

  

Palácio da Luiza em São Vicente/RN, 11 de abril de 2019. 

IRACEMA PEREIRA DE LIMA CAMPÊLO 

Prefeita Municipal 

Publicado por: 

Jose Taliz da Silva 

Código Identificador:33216ED2 

 
GABINETE DO PREFEITO 

GABINETE DA PREFEITA JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DA 

ORDEM CRONOLÓGICA EMPENHO Nº 02010004 

 

Em atendimento ao art. 5º da lei 8666/93, justificamos a quebra da 

ordem cronológica para pagamento do fornecedor ASP 

AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA 

LTDA (CNPJ: 02.288.268/0001-04) referente empenho nº 02010004, 

datado em 02/01/2019, no valor de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos 

reais), referente nota fiscal nº 103657. No caso sob análise, verifica-se 

que com o atraso do pagamento ao fornecedor do Sistema Integrado 

de Informações, tipo Contabilidade, RH, Licitações, Compras, 

Contratos, Transparência, Tributação, etc. o fornecimento dos serviços 

foi suspenso, ocasionando graves prejuízos à administração pública 

municipal, sobretudo no que se refere à prestação de serviços públicos 

burocráticos essenciais a todas as áreas, como paralisação de 

licitações já marcadas, emissão de atas e contratos, emissão de Notas 

de Empenhos, Ordens de Compras, Notas de Liquidações, DAMs da 

Tributação, Notas Fiscais Eletrônicas Avulsas, Controle do RH, etc. 

Desse modo, com fulcro no princípio da inexigibilidade de conduta 

diversa, justifica-se a quebra da ordem cronológica para pagamento do 

fornecedor supra identificado. 

  

Tendo em vista o acima justificado, assinamos a presente para que a 

mesma surta os efeitos jurídicos e legais, devendo ser efetuado o 

referido pagamento e as publicações necessárias. 

  

São Vicente/RN, 11 de abril de 2019. 

  

IRACEMA PEREIRA DE LIMA CAMPÊLO 

Prefeita Municipal  

Publicado por: 

Jose Taliz da Silva 

Código Identificador:6320C624 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 022, DE 11 DE ABRIL DE 2019 

 

DIVULGA A RELAÇÃO DOS VEÍCULOS 

CADASTRADOS PARA REALIZAREM A 

COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS NO 

MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE/RN 

  

A Prefeita Municipal de São Vicente, Estado do Rio Grande do Norte, 

no uso de suas atribuições legais, considerando o Termo de Acordo 

Interinstitucional e de conformidade com o que estabelece a Lei 

Orgânica do Município. 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Divulgar relação dos veículos cadastrados para realizarem a 

coleta de resíduos sólidos no Município de São Vicente/RN: 

  

• Caminhão Basculante FORD Cargo 2629 Placa OJZ-7730 

• Caminhão Basculante FORD Cargo 1319 Placa OJZ-2124 

• Trator New Holland TT3840 

• Trator Massey Ferguson MF275 

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

São Vicente/RN, 11 de abril de 2019. 

  

Publique-se, 

Cumpra-se. 

  

IRACEMA PEREIRA DE LIMA CAMPÊLO 

Prefeita Municipal  
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Publicado por: 

Jose Taliz da Silva 

Código Identificador:1A5B8ED1 

 
GABINETE DO PREFEITO 

JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DA ORDEM CRONOLÓGICA 

EMPENHO Nº 01030029 

 

Em atendimento ao art. 5º da lei 8.666/93, justificamos a quebra da 

ordem cronológica para pagamento do fornecedor PARELHAS GÁS 

LTDA (CNPJ: 24.206.617/0010-17) referente empenho nº. 01030029, 

datado em 01/03/2019, no valor de R$ 4.294,80 (QUATRO MIL, 

DUZENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E OITENTA 

CENTAVOS), referente nota fiscal nº. 6097. No caso sob análise, 

verifica-se que em virtude da recente implantação da ordem 

cronológica, ocorreram atrasos nos pagamentos referentes à 

AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA O VEICULO DE 

PLACA NOA-4085. Com efeito, o fornecimento dos produtos foi 

suspenso, ocasionando graves prejuízos à administração pública 

municipal, sobretudo no que se refere à prestação de serviços públicos 

essenciais na área de EDUCAÇÃO, tendo em vista, que o veículo 

transporta alunos para as escolas municipais. Desse modo, com fulcro 

no princípio da inexigibilidade de conduta diversa, justifica-se a 

quebra da ordem cronológica para pagamento do fornecedor supra 

identificado. 

Tendo em vista o acima justificado, assinamos a presente para que a 

mesma surta os efeitos jurídicos e legais, devendo ser efetuado o 

referido pagamento e as publicações necessárias. 

  

São Vicente/RN, 11/04/2019. 

  

IRACEMA PEREIRA DE LIMA CAMPÊLO  

Prefeita Municipal 

Publicado por: 

Jose Taliz da Silva 

Código Identificador:4EF64E01 

 
GABINETE DO PREFEITO 

JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DA ORDEM CRONOLÓGICA 

EMPENHO Nº 01030030 

 

Em atendimento ao art. 5º da lei 8.666/93, justificamos a quebra da 

ordem cronológica para pagamento do fornecedor PARELHAS GÁS 

LTDA (CNPJ: 24.206.617/0010-17) referente empenho nº.01030030, 

datado em 01/03/2019, no valor de R$ 2.865,60 (DOIS MIL, 

OITOCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E SESSENTA 

CENTAVOS), referente nota fiscal nº. 6098. No caso sob análise, 

verifica-se que em virtude da recente implantação da ordem 

cronológica, ocorreram atrasos nos pagamentos referentes à 

AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA O VEICULO DE 

PLACA NOB- 2827. Com efeito, o fornecimento dos produtos foi 

suspenso, ocasionando graves prejuízos à administração pública 

municipal, sobretudo no que se refere à prestação de serviços públicos 

essenciais na área de EDUCAÇÃO, tendo em vista, que o veículo 

transporta alunos para as escolas municipais. Desse modo, com fulcro 

no princípio da inexigibilidade de conduta diversa, justifica-se a 

quebra da ordem cronológica para pagamento do fornecedor supra 

identificado. 

Tendo em vista o acima justificado, assinamos a presente para que a 

mesma surta os efeitos jurídicos e legais, devendo ser efetuado o 

referido pagamento e as publicações necessárias. 

  

São Vicente/RN, 11/04/2019. 

  

IRACEMA PEREIRA DE LIMA CAMPÊLO  

Prefeita Municipal 

Publicado por: 

Jose Taliz da Silva 

Código Identificador:97A4B9BF 

 
GABINETE DO PREFEITO 

JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DA ORDEM CRONOLÓGICA 

EMPENHO Nº 01030028 

 

Em atendimento ao art. 5º da lei 8.666/93, justificamos a quebra da 

ordem cronológica para pagamento do fornecedor PARELHAS GÁS 

LTDA (CNPJ: 24.206.617/0010-17) referente empenho nº.01030028, 

datado em 01/04/2019, no valor de R$ 5.011,60 (CINCO MIL E 

ONZE REAIS E SESSENTA CENTAVOS), referente nota fiscal nº. 

6096. No caso sob análise, verifica-se que em virtude da recente 

implantação da ordem cronológica, ocorreram atrasos nos pagamentos 

referentes à AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA O VEICULO 

DE PLACA OJV - 2227. Com efeito, o fornecimento dos produtos foi 

suspenso, ocasionando graves prejuízos à administração pública 

municipal, sobretudo no que se refere à prestação de serviços públicos 

essenciais na área de EDUCAÇÃO, tendo em vista, que o veículo 

transporta alunos para as escolas municipais. Desse modo, com fulcro 

no princípio da inexigibilidade de conduta diversa, justifica-se a 

quebra da ordem cronológica para pagamento do fornecedor supra 

identificado. 

Tendo em vista o acima justificado, assinamos a presente para que a 

mesma surta os efeitos jurídicos e legais, devendo ser efetuado o 

referido pagamento e as publicações necessárias. 

  

São Vicente/RN, 11/04/2019. 

  

IRACEMA PEREIRA DE LIMA CAMPÊLO  

Prefeita Municipal 

Publicado por: 

Jose Taliz da Silva 

Código Identificador:6D6DF68D 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO DE PESSOAL 

 

ESPÉCIE: Termo de Cooperação nº 001/2019, firmado entre o 

MUNICÍPIO DE ACARI/RN e MUNICÍPIO DE SÃO 

VICENTE/RN, neste ato, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA MUNICIPAL. 

OBJETO: Resolvem celebrar o presente Termo de Cooperação, para 

o intercâmbio de funcionária pertencente ao Município de São 

Vicente, a sra. Maria da Guia de Araújo, matrícula 776; e a 

funcionária pertencente ao Município de Acari, a sra. Cleide Santos 

Rodrigues Pereira, matrícula 10412, visando suprir necessidades 

funcionais de ambos os municípios; 

VIGÊNCIA: 11/02/2019 a 31/12/2020; 

ASSINAM: Iracema Pereira de Lima Campêlo, prefeita do Município 

de São Vicente, e Izaias de Medeiros Cabral, prefeito do Município de 

Acari; 

DATA DAS ASSINATURAS: 25/03/2019 

  

Publicado por: 

Jose Taliz da Silva 

Código Identificador:568DE2A5 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO DE PESSOAL 

 

ESPÉCIE: Termo de Cooperação nº 001/2019 Florânia/RN, firmado 

entre o MUNICÍPIO DE FLORÂNIA/RN e MUNICÍPIO DE SÃO 

VICENTE/RN, neste ato, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA MUNICIPAL. 

OBJETO: Resolvem celebrar o presente Termo de Cooperação, para 

o intercâmbio de funcionária pertencente ao Município de São 

Vicente, a sra. Fábia Medeiros, matrícula 727; e a funcionária 

pertencente ao Município de Florânia, a sra. Maria do Carmo Toscano 

de Medeiros, matrícula 182, visando suprir necessidades funcionais de 

ambos os municípios; 

VIGÊNCIA: 18/02/2019 a 31/12/2019; 

ASSINAM: Iracema Pereira de Lima Campêlo, prefeita do Município 

de São Vicente, e Márcia Rejane Guedes Cunha Nobre, prefeita de 

Florânia; 

DATA DAS ASSINATURAS: 18/02/2019 

Publicado por: 

Jose Taliz da Silva 

Código Identificador:9B347F6A 
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GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA NO 012 /2019 – GP 

 

A Prefeita Municipal de São Vicente, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando o disposto no inciso II, artigo 37 da Constituição 

Federal do Brasil; 

Considerando o disposto no art. 2º da Lei Complementar nº 

012/2014;  

  

Considerando a realização do concurso público municipal, para 

preenchimento de vagas no quadro de pessoal da Prefeitura 

Municipal; 

  

Considerando a ordem decrescente da listagem dos candidatos 

aprovados; 

  

Considerando estes e outros aspectos inerentes etc., 

  

RESOLVE:  

  

Primeiro – Nomear em caráter efetivo o Servidor MARCIO LUANN 

RIBEIRO DE LIMA, brasileiro, solteiro, portador do CPF nº 

707.732.794-90, aprovado(a) no concurso público, realizado aos 08 de 

Fevereiro de 2015, para o cargo de INSPETOR DE ALUNOS, sob 

número de inscrição Nº 0603016, classificado na 9ª colocação para o 

nível inicial integrante do quadro permanente de pessoal da Prefeitura 

Municipal de São Vicente/RN, conforme as disposições funcionais 

vigentes, para cumprir carga horária de 40 horas semanais, na Escola 

Municipal Maria das Graças de Araújo, no âmbito da Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura e Turismo. 

  

Segundo - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Pref. Mun. de São Vicente/RN, em 01 de março de 2019. 

  

IRACEMA PEREIRA DE LIMA CAMPÊLO 

Prefeita Municipal  

Publicado por: 

Jose Taliz da Silva 

Código Identificador:EA68FBED 

 
GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE POSSE - PORTARIA NO 012 /2019 – GP 

 

Ao primeiro dia do mês de março do ano de dois mil e dezenove 

(01/03/2019), na sede da Prefeitura Municipal de São Vicente, Estado 

do Rio Grande do Norte, sito á Praça Joaquim Araújo Filho, 84 – 

Centro – São Vicente/RN, compareceu o Servidor MARCIO 

LUANN RIBEIRO DE LIMA, brasileiro, solteiro, portador do CPF 

nº 707.732.794-90, residente e domiciliado à Rua Vereador Joel 

Dantas, 06 - Bairro Vicente Alves - São Vicente/RN, aprovado(a) no 

concurso público municipal, realizado aos 08 de Fevereiro de 2015, 

para preenchimento de vagas no quadro permanente de pessoal da 

Prefeitura Municipal de São Vicente, sob número de inscrição nº 

0603016, classificado na 9ª colocação para o cargo de INSPETOR 

DE ALUNOS, com carga horária de 40 horas semanais, lotado na 

Escola Municipal Maria das Graças de Araújo, no âmbito da 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Turismo. Foi nomeado 

em caráter efetivo, através da Portaria nº 012/2019 -GP, de 01 de 

março de 2019, tomou posse, assumindo o compromisso de cumprir 

fielmente os deveres e atribuições do cargo, as normas legais e 

regulamentares, observando os dispositivos da Constituição Federal 

do Brasil, da Lei Orgânica Municipal e o Estatuto do Servidor 

Municipal, para garantia do contínuo exercício de suas funções e a 

bem do serviço público de São Vicente/RN, junto as diversas unidades 

da Administração Municipal. 

  

Pref. Mun. de São Vicente/RN, 01 de março de 2019. 

  

IRACEMA PEREIRA DE LIMA CAMPÊLO 

Prefeita Municipal 

MÁRCIO LUANN RIBEIRO DE LIMA 

Servidor 

CPF nº 707.732.794-90  

Publicado por: 

Jose Taliz da Silva 

Código Identificador:773206A3 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA NO 013 /2019 – GP 

 

A Prefeita Municipal de São Vicente, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando o disposto no inciso II, artigo 37 da Constituição 

Federal do Brasil; 

Considerando o disposto no art. 2º da Lei Complementar nº 

012/2014;  

  

Considerando a realização do concurso público municipal, para 

preenchimento de vagas no quadro de pessoal da Prefeitura 

Municipal; 

  

Considerando a ordem decrescente da listagem dos candidatos 

aprovados; 

  

Considerando estes e outros aspectos inerentes etc., 

  

RESOLVE:  

  

Primeiro – Nomear em caráter efetivo a Servidora MARIA DAS 

GRACAS DE MEDEIROS DANTAS, brasileira, solteira, portadora 

do CPF nº 054.467.624-60, aprovado(a) no concurso público, 

realizado aos 08 de Fevereiro de 2015, para o cargo de INSPETOR 

DE ALUNOS, sob número de inscrição Nº 0604002, classificada na 

10ª colocação para o nível inicial integrante do quadro permanente de 

pessoal da Prefeitura Municipal de São Vicente/RN, conforme as 

disposições funcionais vigentes, para cumprir carga horária de 40 

horas semanais, na Escola Municipal Inácio Félix de Melo, no âmbito 

da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Turismo. 

  

Segundo - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Pref. Mun. de São Vicente/RN, em 01 de março de 2019. 

  

IRACEMA PEREIRA DE LIMA CAMPÊLO 

Prefeita Municipal  

Publicado por: 

Jose Taliz da Silva 

Código Identificador:6BB824C6 

 
GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE POSSE - PORTARIA NO 013 /2019 – GP 

 

Ao primeiro dia do mês de março do ano de dois mil e dezenove 

(01/03/2019), na sede da Prefeitura Municipal de São Vicente, Estado 

do Rio Grande do Norte, sito á Praça Joaquim Araújo Filho, 84 – 

Centro – São Vicente/RN, compareceu a Servidora MARIA DAS 

GRACAS DE MEDEIROS DANTAS, brasileira, solteira, portadora 

do CPF nº 054.467.624-60, residente e domiciliada à Rua Pedro de 

Almeida Saldanha, 97 - Bairro Centro - São Vicente/RN, aprovado(a) 

no concurso público municipal, realizado aos 08 de Fevereiro de 

2015, para preenchimento de vagas no quadro permanente de pessoal 

da Prefeitura Municipal de São Vicente, sob número de inscrição nº 

0604002, classificada na 10ª colocação para o cargo de INSPETOR 

DE ALUNOS, com carga horária de 40 horas semanais, lotado na 

Escola Municipal Inácio Félix de Melo, no âmbito da Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura e Turismo. Foi nomeada em caráter 

efetivo, através da Portaria nº 013/2019 -GP, de 01 de março de 

2019, tomou posse, assumindo o compromisso de cumprir fielmente 

os deveres e atribuições do cargo, as normas legais e regulamentares, 

observando os dispositivos da Constituição Federal do Brasil, da Lei 

Orgânica Municipal e o Estatuto do Servidor Municipal, para garantia 

do contínuo exercício de suas funções e a bem do serviço público de 
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São Vicente/RN, junto as diversas unidades da Administração 

Municipal. 

  

Pref. Mun. de São Vicente/RN, 01 de março de 2019. 

  

IRACEMA PEREIRA DE LIMA CAMPÊLO 

Prefeita Municipal 

  

MARIA DAS GRAÇAS DE MEDEIROS DANTAS 

Servidora 

CPF nº 054.467.624-60  

Publicado por: 

Jose Taliz da Silva 

Código Identificador:5057F30E 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 021/2019-GP, DE 10 DE ABRIL DE 2019 

 

Concede diária(s) a JANE MARIA SOARES DE 

MEDEIROS e dá outras providencias. 

  

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE/RN, no uso 

de suas atribuições legais e nos Termos do Decreto n.º 007/2018 de 19 

de fevereiro de 2018, que instituiu valores para concessão de Diárias. 

  

R E S O L V E 

  

Fica concedida 1 (uma) Diária Integral ao servidor JANE MARIA 

SOARES DE MEDEIROS, Mat. 874, ocupante da função de 

CHEFE DE GABINETE deste Município, para custear despesas 

com alimentação e transporte durante viagem realizada para Cidade de 

Natal/RN, a fim de comparecer ao Escritório de Assessoria AGEM, 

no dia 11 de abril de 2019, para tratar de assuntos de interesse do 

Município, totalizando o valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta 

reais). 

  

A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

São Vicente/RN, 10 de abril de 2019. 

  

Publique-se 

Cumpra-se. 

 

IRACEMA PEREIRA DE LIMA CAMPÊLO 

Prefeita Municipal 

Publicado por: 

Jose Taliz da Silva 

Código Identificador:E17F80E4 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 

DESPORTOS E TURISMO 

PORTARIA N.º 009/2019 

 

São Vicente – RN, 02 de abril de 2019. 

  

Concede diária(s) a Senhora Aldenira Alves Dantas e 

dá outras providencias. 

  

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

TURISMO DE SÃO VICENTE, Estado do Rio Grande do Norte, no 

uso de suas atribuições legais e nos Termos do Decreto n.º 007/2018 

de 29 de fevereiro de 2018, que instituiu valores para concessão de 

Diárias. 

R E S O L V E 

  

Fica(m) concedida(s) ¼ (Um quarto) diária a servidora ALDENIRA 

ALVES DANTAS, Mat.0000766, ocupante da função de 

COORDENADORA PEDAGÓGICA DA ESCOLA MUNICIPAL 

INÁCIO FÉLIX DE MELO, deste Município, para custear despesas 

com alimentação durante viagem realizada para Cidade de 

NATAL/RN, a fim Participar de uma Palestra intitulada pelo 

professor sob um Governo Fascista, ministrada pelo Professor Dr. 

Vitor Henrique Paro, da Universidade de São Paulo (USP), realizado 

no Auditório do Centro de Educação da Universidade Federal do 

Rio Grande do Norte – Natal/RN, no dia 02 de abril de 2019, com 

carga de 4 horas, promovida pela Linha de Pesquisa Educação 

Politicas e Práxis Educativa e pelo Laboratório de Políticas 

Educativas/PPGED, conforme comprovante(s) em anexo, totalizando 

o valor de R$ 87,50 (Oitenta e Sete Reais e Cinquenta Centavos). 

A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se 

Cumpra-se. 

  

MARIA DA GUIA DE MEDEIROS 

Secretária Municipal de Educação  

Publicado por: 

Jose Taliz da Silva 

Código Identificador:65084C20 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 

DESPORTOS E TURISMO 

PORTARIA N.º 008/2019 

 

São Vicente – RN, 02 de abril de 2019. 

  

Concede diária(s) a Senhora Francisca Maria de Jesus 

e dá outras providencias. 

  

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

TURISMO DE SÃO VICENTE, Estado do Rio Grande do Norte, no 

uso de suas atribuições legais e nos Termos do Decreto n.º 007/2018 

de 29 de fevereiro de 2018, que instituiu valores para concessão de 

Diárias. 

R E S O L V E 

  

Fica(m) concedida(s) ¼ (Um quarto) diária a servidora FRANCISCA 

MARIA DE JESUS, Mat.0000080, ocupante da função de 

GESTORA DA ESCOLA MUNICIPAL INÁCIO FÉLIX DE 

MELO, deste Município, para custear despesas com alimentação 

durante viagem realizada para Cidade de NATAL/RN, a fim 

Participar de uma Palestra intitulada pelo professor sob um 

Governo Fascista, ministrada pelo Professor Dr. Vitor Henrique 

Paro, da Universidade de São Paulo (USP), realizado no Auditório 

do Centro de Educação da Universidade Federal do Rio Grande 

do Norte – Natal/RN, no dia 02 de abril de 2019, com carga de 4 

horas, promovida pela Linha de Pesquisa Educação Politicas e Práxis 

Educativa e pelo Laboratório de Políticas Educativas/PPGED, 

conforme comprovante(s) em anexo, totalizando o valor de R$ 87,50 

(Oitenta e Sete Reais e Cinquenta Centavos). 

A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se 

Cumpra-se. 

 

MARIA DA GUIA DE MEDEIROS 

Secretária Municipal de Educação  

Publicado por: 

Jose Taliz da Silva 

Código Identificador:7D8CD431 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 

DESPORTOS E TURISMO 

PORTARIA N.º 007/2019 

 

São Vicente – RN, 02 de abril de 2019. 

  

Concede diária(s) ao Senhor Francisco Marques da 

Silva e dá outras providencias. 

  

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

TURISMO DE SÃO VICENTE, Estado do Rio Grande do Norte, no 

uso de suas atribuições legais e nos Termos do Decreto n.º 007/2018 

de 29 de fevereiro de 2018, que instituiu valores para concessão de 

Diárias. 
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R E S O L V E 

  

Fica(m) concedida(s) ¼ (Um quarto) diária ao servidor FRANCISCO 

MARQUES DA SILVA, Mat.0000077, ocupante da função de 

GESTOR DA ESCOLA MUNICIPAL FRANCISCA PIRES DE 

ALBUQUERQUE, deste Município, para custear despesas com 

alimentação durante viagem realizada para Cidade de NATAL/RN, a 

fim Participar de uma Palestra intitulada pelo professor sob um 

Governo Fascista, ministrada pelo Professor Dr. Vitor Henrique 

Paro, da Universidade de São Paulo (USP), realizado no Auditório 

do Centro de Educação da Universidade Federal do Rio Grande 

do Norte – Natal/RN, no dia 02 de abril de 2019, com carga de 4 

horas, promovida pela Linha de Pesquisa Educação Politicas e Práxis 

Educativa e pelo Laboratório de Políticas Educativas/PPGED, 

conforme comprovante(s) em anexo, totalizando o valor de R$ 87,50 

(Cento e Setenta e Cinco reais). 

A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se 

Cumpra-se. 

  

MARIA DA GUIA DE MEDEIROS 

Secretária Municipal de Educação  

Publicado por: 

Jose Taliz da Silva 

Código Identificador:FEE21476 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 

DESPORTOS E TURISMO 

PORTARIA N.º 010/2019 

 

São Vicente – RN, 02 de abril de 2019. 

  

Concede diária(s) a Senhora Taíse Claúdia S. Cesário 

e dá outras providencias. 

  

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

TURISMO DE SÃO VICENTE, Estado do Rio Grande do Norte, no 

uso de suas atribuições legais e nos Termos do Decreto n.º 007/2018 

de 29 de fevereiro de 2018, que instituiu valores para concessão de 

Diárias. 

R E S O L V E  

 

Fica(m) concedida(s) ¼ (Um quarto) diária a servidora TAÍSE 

CLAÚDIA S. CESÁRIO, Mat.0000273, ocupante da função de 

COORDENADORA PEDAGÓGICA DA ESCOLA MUNICIPAL 

FRANCISCA P. DE ALBUQUERQUE, deste Município, para 

custear despesas com alimentação durante viagem realizada para 

Cidade de NATAL/RN, a fim Participar de uma Palestra intitulada 

pelo professor sob um Governo Fascista, ministrada pelo Professor 

Dr. Vitor Henrique Paro, da Universidade de São Paulo (USP), 

realizado no Auditório do Centro de Educação da Universidade 

Federal do Rio Grande do Norte – Natal/RN, no dia 02 de abril de 

2019, com carga de 4 horas, promovida pela Linha de Pesquisa 

Educação Politicas e Práxis Educativa e pelo Laboratório de Políticas 

Educativas/PPGED, conforme comprovante(s) em anexo, totalizando 

o valor de R$ 87,50 (Oitenta e Sete Reais e Cinquenta Centavos). 

A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se 

Cumpra-se. 

 

MARIA DA GUIA DE MEDEIROS 

Secretária Municipal de Educação  

Publicado por: 

Jose Taliz da Silva 

Código Identificador:1B54F708 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 

DESPORTOS E TURISMO 

PORTARIA N.º 011/2019 

 

São Vicente – RN, 02 de abril de 2019. 

  

Concede diária(s) ao Senhor Heriberto  Alves Costa e 

dá outras providencias. 

  

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

TURISMO DE SÃO VICENTE, Estado do Rio Grande do Norte, no 

uso de suas atribuições legais e nos Termos do Decreto n.º 007/2018 

de 29 de fevereiro de 2018, que instituiu valores para concessão de 

Diárias. 

R E S O L V E 

  

Fica(m) concedida(s) ¼ (Um quarto) diária ao servidor HERIBERTO 

ALVES COSTA, Mat.888, ocupante da função de Motorista da 

Secretaria Municipal de Educação, deste Município, para custear 

despesas com alimentação durante viagem realizada para Cidade de 

NATAL/RN, conduzindo os funcionários para Participarem de uma 

Palestra intitulada pelo professor sob um Governo Fascista, 

ministrada pelo Professor Dr. Vitor Henrique Paro, da Universidade 

de São Paulo (USP), realizado no Auditório do Centro de 

Educação da Universidade Federal do Rio Grande do Norte – 

Natal/RN, no dia 02 de abril de 2019, com carga de 4 horas, 

promovida pela Linha de Pesquisa Educação Politicas e Práxis 

Educativa e pelo Laboratório de Polít5icas Educativas/PPGED, 

conforme comprovante(s) em anexo, totalizando o valor de R$ 87,50 

(Oitenta e Sete reais e Cinquenta Centavos). 

A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se 

Cumpra-se. 

  

MARIA DA GUIA DE MEDEIROS 

Secretária Municipal de Educação  

Publicado por: 

Jose Taliz da Silva 

Código Identificador:E11B1E42 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DA ORDEM CRONOLÓGICA 

EMPENHO Nº 01030024 

 

Em atendimento ao art. 5º da lei 8666/93, justificamos a quebra da 

ordem cronológica para pagamento do fornecedor PARELHAS GÁS 

LTDA (CNPJ: 24.206.617/0010-10) referente ao empenho nº. 

01030024, datado em 01/03/2019, estimado no valor de R$ 5.655,00 

(CINCO MIL, SEISCENTOS E CINQUENTA E CINCO REAIS), 

referente nota fiscal nº.6087, datada em 04/04/2019. No caso sob 

análise, verifica-se que em virtude da recente implantação da ordem 

cronológica, ocorreram atrasos nos pagamentos referentes à aquisição 

de combustíveis. Com efeito, o fornecimento dos produtos foi 

suspenso, ocasionando graves prejuízos à administração pública 

municipal, sobretudo no que se refere à prestação de serviços públicos 

essenciais na área da SAÚDE. Tal veículo, de placa NNU-7428, e de 

suma importância para transporte de pacientes para consultas e 

exames, intermediações, zona rural, sede do município, bem como, 

para outros hospitais referenciados da região do estado. Desse modo, 

com fulcro no princípio da inexigibilidade de conduta diversa, 

justifica-se a quebra da ordem cronológica para pagamento do 

fornecedor supra identificado. 

  

Tendo em vista o acima justificado, assinamos a presente para que a 

mesma surta os efeitos jurídicos e legais, devendo ser efetuado o 

referido pagamento e as publicações necessárias. 

  

São Vicente/RN, 11 de abril de 2019. 

  

ADRIANA LOPES DA SILVA COSTA 

Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

Publicado por: 

Jose Taliz da Silva 

Código Identificador:19C699D8 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DA ORDEM CRONOLÓGICA 

EMPENHO Nº 01030023 

 

Em atendimento ao art. 5º da lei 8666/93, justificamos a quebra da 

ordem cronológica para pagamento do fornecedor PARELHAS GÁS 

LTDA (CNPJ: 24.206.617/0010-10) referente empenho nº01030023, 

datado em 01/03/2019, estimado no valor de R$ 5.655,00 (CINCO 

MIL, SEISCENTOS E CINQUENTA E CINCO REAIS), referente 

nota fiscal nº.6088, datada em 04/04/2019, no valor de R$ 5.650,65 

(CINCO MIL, SEISCENTOS E CINQUENTA REAIS E SESSENTA 

E CINCO CENTAVOS). No caso sob análise, verifica-se que em 

virtude da recente implantação da ordem cronológica, ocorreram 

atrasos nos pagamentos referentes à aquisição de combustíveis. Com 

efeito, o fornecimento dos produtos foi suspenso, ocasionando graves 

prejuízos à administração pública municipal, sobretudo no que se 

refere à prestação de serviços públicos essenciais na área da SAÚDE. 

Tal veículo, de placa NNW-9856, e de suma importância para 

transporte de pacientes para consultas e exames, intermediações, zona 

rural, sede do município, bem como, para outros hospitais 

referenciados da região do estado. Desse modo, com fulcro no 

princípio da inexigibilidade de conduta diversa, justifica-se a quebra 

da ordem cronológica para pagamento do fornecedor supra 

identificado. 

Tendo em vista o acima justificado, assinamos a presente para que a 

mesma surta os efeitos jurídicos e legais, devendo ser efetuado o 

referido pagamento e as publicações necessárias. 

  

São Vicente/RN, 11 de abril de 2019. 

  

ADRIANA LOPES DA SILVA COSTA 

Gestora do Fundo Municipal de Saúde  

Publicado por: 

Jose Taliz da Silva 

Código Identificador:42F2B16E 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DA ORDEM CRONOLÓGICA 

EMPENHO Nº 01030022 

 

Em atendimento ao art. 5º da lei 8666/93, justificamos a quebra da 

ordem cronológica para pagamento do fornecedor PARELHAS GÁS 

LTDA (CNPJ: 24.206.617/0010-10) referente empenho nº 01030022, 

datado em 01/03/2019, estimado no valor de R$ 4.350,00 (QUATRO 

MIL, TREZENTOS E CINQUENTA REAIS), referente nota fiscal 

nº.6089, datada em 04/04/2019. No caso sob análise, verifica-se que 

em virtude da recente implantação da ordem cronológica, ocorreram 

atrasos nos pagamentos referentes à aquisição de combustíveis. Com 

efeito, o fornecimento dos produtos foi suspenso, ocasionando graves 

prejuízos à administração pública municipal, sobretudo no que se 

refere à prestação de serviços públicos essenciais na área da SAÚDE. 

Tal veículo, de placa OJX-7127, e de suma importância para 

transporte de pacientes para consultas e exames, intermediações, zona 

rural, sede do município, bem como, para outros hospitais 

referenciados da região do estado. Desse modo, com fulcro no 

princípio da inexigibilidade de conduta diversa, justifica-se a quebra 

da ordem cronológica para pagamento do fornecedor supra 

identificado. 

Tendo em vista o acima justificado, assinamos a presente para que a 

mesma surta os efeitos jurídicos e legais, devendo ser efetuado o 

referido pagamento e as publicações necessárias. 

  

São Vicente/RN, 11 de abril de 2019. 

  

ADRIANA LOPES DA SILVA COSTA 

Gestora do Fundo Municipal de Saúde  

Publicado por: 

Jose Taliz da Silva 

Código Identificador:A4238B6B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DA ORDEM CRONOLÓGICA 

EMPENHO Nº 19030006 

 

Em atendimento ao art. 5º da lei 8666/93, justificamos a quebra da 

ordem cronológica para pagamento do fornecedor LIGA NORTE 

RIOGRANDENSE CONTRA O CANCER (CNPJ: 08.428.765/0001-

39) referente empenho nº. 19030006, datado em 19/03/2019, no valor 

de R$ 305,00 (TREZENTOS E CINCO REAIS), referente nota fiscal 

nº.195052. No caso sob análise, verifica-se que em virtude da recente 

implantação da ordem cronológica, ocorreram atrasos nos pagamentos 

referentes prestação de serviços de exames especializados. Com 

efeito, em virtude do paciente de iniciais M.D.L necessitar de realizar 

exame com urgência para identificar o agente causal e avaliar a 

gravidade para fechar o laudo medico. Desse modo, com fulcro no 

princípio da inexigibilidade de conduta diversa, justifica-se a quebra 

da ordem cronológica para pagamento do prestados de serviços supra 

identificado. 

Tendo em vista o acima justificado, assinamos a presente para que a 

mesma surta os efeitos jurídicos e legais, devendo ser efetuado o 

referido pagamento e as publicações necessárias. 

  

São Vicente/RN, 11/04/2019. 

  

ADRIANA LOPES DA SILVA COSTA 

Gestora do Fundo Municipal de Saúde  

Publicado por: 

Jose Taliz da Silva 

Código Identificador:1DAA5A37 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR ELÓI DE SOUZA 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 

006/2019-SRP 

 

Após analisado o resultado do Pregão Presencial nº 006/2019-SRP, o 

Pregoeiro, Sr GENIEL PEREIRA DE OLIVEIRA, ADJUDICA aos 

licitantes vencedores dos respectivos itens, conforme indicado abaixo, 

resultado da adjudicação. 

  

Item: 00001 - VEÍCULO AUTOMOTOR TIPO SEDAN OU HATCH 

Quantidade: 10,000 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Situação: ADJUDICADO em 11/04/2019 para: FAN 

EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA ME, pelo menor lance 

de R$ 143,000 (Cento e Quarenta e Três Reais). 

  

Item: 00002 - VEÍCULO TIPO FURGÃO - AMBULÂNCIA 

Quantidade: 2,000 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Situação: ADJUDICADO em 11/04/2019 para: FAN 

EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA ME, pelo menor lance 

de R$ 280,000 (Duzentos e Oitenta Reais). 

  

Item: 00003 - VEÍCULO AUTOMOTOR TIPO KOMBI 

Quantidade: 2,000 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Situação: ADJUDICADO em 11/04/2019 para: FAN 

EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA ME, pelo menor lance 

de R$ 297,000 (Duzentos e Noventa e Sete Reais). 

  

Item: 00004 - VEÍCULO AUTOMOTOR TIPO PICK-UP LEVE 

Quantidade: 2,000 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Situação: ADJUDICADO em 11/04/2019 para: FAN 

EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA ME, pelo menor lance 

de R$ 149,000 (Cento e Quarenta e Nove Reais). 

  

Item: 00005 - VEÍCULO AUTOMOTOR CAMIÃO TIPO 

CARROCERIA 

Quantidade: 1,000 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Situação: ADJUDICADO em 11/04/2019 para: FAN 

EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA ME, pelo menor lance 

de R$ 399,000 (Trezentos e Noventa e Nove Reais). 

  

Item: 00006 - VEÍCULO TIPO VAN. 

Quantidade: 1,000 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
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Situação: ADJUDICADO em 11/04/2019 para: ADRIANO 

FERREIRA DE LIMA 07590106410, pelo menor lance de R$ 

350,000 (Trezentos e Cinquenta Reais). 

  

Item: 00007 - VEÍCULO TIPO MICRO-ÔNIBUS 

Quantidade: 1,000 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Situação: ADJUDICADO em 11/04/2019 para: EDEILTON LUIZ 

DA SILVA 07584111467, pelo menor lance de R$ 285,000 (Duzentos 

e Oitenta e Cinco Reais). 

  

Item: 00008 - VEÍCULO TIPO ÔNIBUS 

Quantidade: 1,000 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Situação: ADJUDICADO em 11/04/2019 para: FAN 

EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA ME, pelo menor lance 

de R$ 389,000 (Trezentos e Oitenta e Nove Reais). 

  

GENIEL PEREIRA DE OLIVEIRA 

Pregoeiro Municipal  

Publicado por: 

Geniel Pereira de Oliveira 

Código Identificador:A1FA1086 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

Com apoio no ilustre parecer jurídico, opinando pela dispensa de 

licitação, o ordenador de Despesas da PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SENADOR ELOI DE SOUZA, no uso de suas atribuições que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e de acordo com o que 

determina o art. 26 da Lei nº 8.666/93, e considerando o que consta do 

processo administrativo que trata da contratação da empresa AOS 

AREIA ARGILA E CAMARÕES LTDA - ME, referente à Compra 

de peixes para distribuição gratuito na semana santa em beneficio as 

1100 famílias cadastradas no programa social considerada carente 

neste município.. Fica Declarado DISPENSA de licitação para a 

contratação da referida empresa, determinando que se proceda à 

publicação do devido extrato. 

  

SENADOR ELÓI DE SOUZA - RN, 09 de Abril de 2019 

  

JOSUE FREITAS CAMPOS 

Gestor Municipal de Assistência Social 

Publicado por: 

Geniel Pereira de Oliveira 

Código Identificador:3784AA75 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA CAIADA 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 

RESULTADO DA ANALISE DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

(ENVELOPE 2) 

 

PROCESSO Nº. 104.006/2019. 

Licitação Modalidade TOMADA DE PREÇOS 002/2019. 

  

Objeto:Contratação de empresa especializada em construção civil para 

a execução de remanescente das obras/serviços de construção da 

Ponte sobre o canal do Rio Jundiaí no município de Serra Caiada/RN, 

que foi objeto do Convenio Nº. 786875/2013-MI. 

  

RESULTADO DA ANALISE DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

(ENVELOPE 2) 

  

A Comissão Permanente de Licitação - CPL, após a análise das 

propostas de preços e conforme Parecer Técnico da Assessoria de 

Engenharia Civil; torna público o resultado da classificação das 

empresas participantes do referido certame. 

  

CLASSIFICADA: 

FAN CONSTRUÇÕES EIRELIE inscrita no CNPJ: 09.254.081/0001-

20. 

DESCLASSIFICADA: 

J R MUNIZ ENGENHARIA EIRELI inscrita no CNPJ: 

26.951.460/0001-99; Não atendeu ao item 38.2.1 do edital. 

  

Processo da licitação acima descrita encontra-se com vistas 

franqueadas ao publico e aos licitantes. 

  

Em cumprimento ao disposto na alínea “b” do Inc. I e § 1º do art. 109, 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, fica aberto a partir da data 

desta publicação o prazo recursal nos termos da legislação citada. 

  

Serra Caiada/RN, 11 de Abril de 2019. 

  

ABRAHÃO ALLAN MIRANDA DA SILVA 

Presidente da CPL 

Publicado por: 

Abrahão Allan Miranda da Silva 

Código Identificador:7A4D8B88 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 093/2019 - GP. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SERRA CAIADA/RN, usando 

das atribuições legais e da competência que lhe confere o inciso V do 

art. 33 da Lei Orgânica do Município e especialmente aos ditames do 

Regime Jurídico Único do Servidor Municipal. 

  

RESOLVE: 

  

I – EXONERAR a Sra. MARIA HELENA EVARISTO DE 

SOUZA, Matrícula 00028, inscrita no CPF nº 039.350.884-69 e 

portadora do RG nº 1.591.746/ITEP-RN, do cargo em comissão de 

Coordenadora da Merenda Escolar, lotada na Secretaria Municipal 

de Educação e Cultura deste Município e NOMEÁ-LA para o cargo 

em comissão de Coordenador de Alimentos, a ser lotada na 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura deste Município. 

  

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as disposições em contrário. 

  

III – Publique-se, dê ciência e cumpra-se. 

  

Serra Caiada – RN, 11 de Abril de 2019. 

  

MARIA DO SOCORRO DOS ANJOS FURTADO 

Prefeita Municipal 

Publicado por: 

Abrahão Allan Miranda da Silva 

Código Identificador:778FCB56 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 094/2019 - GP 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SERRA CAIADA/RN, usando 

das atribuições legais e da competência que lhe confere o inciso V do 

art. 33 da Lei Orgânica do Município e especialmente aos ditames do 

Regime Jurídico Único do Servidor Municipal. 

  

RESOLVE: 

  

I – EXONERAR o Sr. GILIARDE FERREIRA DE LIMA, 

Matrícula 00732, inscrito no CPF nº 059.861.204-18 e portador do RG 

nº 1.555.753/ITEP-RN, do cargo em comissão de Subcoordenador 

de Alimentos, lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

deste Município e NOMEÁ-LO para o cargo em comissão de 

Subcoordenador de Cultura, a ser lotada na Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura deste Município. 

  

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as disposições em contrário. 

  

III – Publique-se, dê ciência e cumpra-se. 

  

Serra Caiada – RN, 11 de Abril de 2019. 
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MARIA DO SOCORRO DOS ANJOS FURTADO 

Prefeita Municipal 

Publicado por: 

Abrahão Allan Miranda da Silva 

Código Identificador:E560E040 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 095/2019 - GP. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SERRA CAIADA/RN, usando 

das atribuições legais e da competência que lhe confere o inciso V do 

art. 33 da Lei Orgânica do Município e especialmente aos ditames do 

Regime Jurídico Único do Servidor Municipal. 

  

RESOLVE: 

  

I – EXONERAR o Sr. JOSENILDO RIBEIRO PEREIRA, 

Matrícula 00434, inscrito no CPF nº 088.945.424-83 e portador do RG 

nº 2.633.391/ITEP-RN, do cargo em comissão de Subcoordenador 

da Merenda Escolar, lotado na Secretaria Municipal de Educação e 

Cultura deste Município e NOMEÁ-LO para o cargo em comissão de 

Subcoordenador de Alimentos, a ser lotada na Secretaria Municipal 

de Educação e Cultura deste Município. 

  

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as disposições em contrário. 

  

III – Publique-se, dê ciência e cumpra-se. 

  

Serra Caiada – RN, 11 de Abril de 2019. 

  

MARIA DO SOCORRO DOS ANJOS FURTADO 

Prefeita Municipal 

Publicado por: 

Abrahão Allan Miranda da Silva 

Código Identificador:D0FA55CD 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 013/2019 – 

TOMADA DE PREÇOS Nº 012/2019 – PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº. 121.012/2019 

 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Serra Caiada/RN – CNPJ 

Nº. 08.078.412/0001-56 

CONTRATADO: RC CONSTRUÇOES E SERVIÇOS EIRELI - ME 

- CNPJ: 28.452.637/0001-38. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

EM CONSTRUÇÃO CIVIL PARA A EXECUÇÃO DAS 

OBRAS/SERVIÇOS DE REFORMAS DAS UNIDADES BÁSICAS 

DE SAÚDE – UBS; DA ZONA URBANA E RURAL NO 

MUNICÍPIO DE SERRA CAIADA/RN. 

VALOR TOTAL: R$ 271.386,13 (duzentos e setenta e um mil 

trezentos e oitenta e seis reais e treze centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

12.001.10.301.0011.1027 Const/Ampl/Reform. e Equip.de Und 

Saúde. 

Elem. Desp. 4.4.90.51.04 - Obras e instalações. 

VIGÊNCIA: na data de sua assinatura até 10 de Abril de 2020. 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93. 

DATA DE ASSINATURA: 11 de Abril de 2019. 

SIGNATÁRIOS: Maria do Socorro dos Anjos Furtado – pela 

contratante e Roney Fellipe Batista Calistrato – pela contratada.  

  

Serra Caiada/RN, Em 11 de Abril de 2019. 

  

MARIA DO SOCORRO DOS ANJOS FURTADO  

Prefeita Municipal.  

Publicado por: 

Abrahão Allan Miranda da Silva 

Código Identificador:8A2570D6 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DE SÃO BENTO 

 

GABINETE DO PREFEITO 

EDITAL Nº 01/2019 - CMDCA (RETIFICAÇÃO) 

 

Altera o calendário eleitoral da eleição do Conselho 

Tutelar mandato 2020/2024, do município de Serra 

de São Bento/RN. 

  

A Comissão Eleitoral instituída pelo Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente de Serra de São Bento– RN, no uso de 

sua competência, vem a público retificar o calendário eleitoral 

integrante ao edital Nº 01/2019 que convoca as eleições para 

conselheiros tutelares do município de Serra de São Bento-RN, para o 

mandato do quadriênio 2020/2024. 

  

Art. 1º No item 5, das etapas do processo de escolha, ONDE SE LÊ 

5.9. Exame de conhecimento específico com caráter eliminatório, 

contendo 20 questões de caráter objetivo sobre a Lei 8.069/1990, 

considerando-se apto o candidato que acertar no mínimo 50% da 

prova: 28/07/2019; 

5.10. Prazo para publicação do gabarito e relação dos aprovados: até 

31/07/2019; 

5.11. Prazo para recurso: 01/08/2019 a 05/08/2019; 

5.12. Publicação da relação dos candidatos habilitados e do resultado 

dos recursos: até 12/08/2019; 

5.13. Reunião para conhecimento formal das regras do processo de 

escolha: 14/08/2019; 

5.17. Reunião de treinamento com mesários e escrutinadores: 

26/09/2019; 

  

LEIA-SE 

  

5.9. Exame de conhecimento específico com caráter eliminatório, 

contendo 20 questões de caráter objetivo sobre a Lei 8.069/1990, 

considerando-se apto o candidato que acertar no mínimo 50% da 

prova: 07/07/2019; 

5.10. Prazo para publicação do gabarito e relação dos aprovados: até 

10/07/2019; 

5.11. Prazo para recurso: 11/07/2019 a 15/07/2019; 

5.12. Publicação da relação dos candidatos habilitados e do resultado 

dos recursos: 22/07/2019; 

5.13. Reunião para conhecimento formal das regras do processo de 

escolha: até 24/07/2019; 

5.17. Reunião de treinamento com mesários e escrutinadores: 

23/09/2019 a 30/09/2019; 

  

Art. 2º No item 8, da segunda etapa - exame de conhecimento 

específico, ONDE SE LÊ 

  

8.1. O exame de conhecimento específico ocorrerá no dia 28/07/2019 

(domingo). 

8.3. A divulgação do gabarito ocorrerá no dia 29/07/2019. 

8.4. O resultado dos aprovados e classificados no exame de aferição 

de conhecimentos será publicado no dia 31/07/2019. 

  

LEIA-SE 

  

8.1. O exame de conhecimento específico ocorrerá no dia 07/07/2019 

(domingo). 

8.3. A divulgação do gabarito ocorrerá no dia 10/07/2019. 

8.4. O resultado dos aprovados e classificados no exame de aferição 

de conhecimentos será publicado no dia 10/07/2019. 

  

Art. 3º No item 9, DA TERCEIRA ETAPA – DIA DA ESCOLHA 

DOS CONSELHEIROS, ONDE SE LÊ 

  

9.3. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Serra de São Bento/RN até a data de 30 de agosto de 

2019. 
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LEIA-SE 

  

9.3. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Serra de São Bento/RN até a data de 28 de junho de 

2019. 

  

Serra de São Bento/RN, 08 de Abril de 2019. 

  

HAÍLA VICTOR MORAIS 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente - Serra de São Bento/RN  

Publicado por: 

Aecio da Rocha Pereira 

Código Identificador:AA2EC4F2 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO MEL 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO- PREGÃO PRESENCIAL SRP 

Nº 07/2018 

 

Processo Administrativo N° 140207/2019 

Licitação N° PP SRP 07/2019 

Modalidade: Pregão Presencial- SRP 

  

Objeto da Licitação: Registro de preços para futura e eventual 

contratação de empresa(s) visando o Serviço de manutenção de 

equipamentos odontológicos e hospitalares, conforme especificações e 

quantidades estabelecidas no termo de referência em anexo. 

  

PRESTADOR (es) Declarado (s) vencedor(es): CNPJ 

  

ELTON ALVES DA SILVA-ME 00.852.365/0001-44 

  

Data da Autuação: 14 de fevereiro de 2019 

Data da Licitação: 08 de abril de 2019 

Data da Adjudicação: 08 de abril de 2019. 

  

Circunstanciado pela Adjudicação do Pregoeiro da Prefeitura 

Municipal de Serra do Mel/RN, datada dia 08 de abril de 2019, como 

também amparado pela Lei 10.520/2002, que rege a modalidade de 

licitação pregão, e ainda com amparo na Lei 8.666/93, o Estatuto das 

Licitações e dos Contratos Administrativos, venho HOMOLOGAR o 

resultado da Licitação - Pregão Presencial n.º 07/2019 realizado no dia 

08 de abril de 2019, decorrente de processo administrativo n° 

140207/2019 instaurado em 14 de fevereiro de 2019, à Empresa: 

ELTON ALVES DA SILVA-ME 00.852.365/0001-44- todos os 

itens do referido certame, haja vista ser as propostas mais vantajosas 

para o município, conforme especificações contidas no Edital. 

  

Serra do Mel-RN, em 08 de abril de 2019. 

  

JOSIVAN BIBIANO DE AZEVEDO 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Hudson Kenio de Moura Azevedo 

Código Identificador:8D9CEE32 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Nº 01/2019 

 

Processo Administrativo N° 250201/2019 

Licitação N° PE 01/2019 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

  

Objeto da Licitação: Aquisição de analisador hematológico, para 

atender as necessidades da Unidade Mista de Saúde Dr. Silvio 

Romero de Lucena, conforme especificações e quantidades 

estabelecidas no termo de referência em anexo. 

  

PRESTADOR (es) Declarado (s) vencedor(es): CNPJ 

  

EDILANE DA COSTA CARVALHO 12.710.916/0001-14 

  

Data da Autuação: 25 de fevereiro de 2019 

Data da Licitação: 28 de março de 2019 

  

Circunstanciado pela Adjudicação do Pregoeiro da Prefeitura 

Municipal de Serra do Mel/RN, como também amparado pela Lei 

10.520/2002, que rege a modalidade de licitação pregão, Decreto 

Federal 5.450/05, regulamenta o Pregão Eletrônico e ainda com 

amparo na Lei 8.666/93, o Estatuto das Licitações e dos Contratos 

Administrativos, venho HOMOLOGAR o resultado da Licitação - 

Pregão Eletrônico n.º 01/2019 realizado no dia 28 de março de 2019, 

decorrente de processo administrativo n° 250201/2019 instaurado em 

25 de fevereiro de 2019, à Empresa: EDILANE DA COSTA 

CARVALHO CNPJ: 12.710.916/0001-14- todos os itens do referido 

certame, haja vista ser a proposta mais vantajosa para o município, 

conforme especificações contidas no Edital. 

  

Serra do Mel-RN, em 11 de abril de 2019. 

  

JOSIVAN BIBIANO DE AZEVEDO 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Hudson Kenio de Moura Azevedo 

Código Identificador:E1C48D22 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL  

RATIFICAÇÃO REFERENTE AO TERMO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 083/2019 

 

GABINETE DO PREFEITO 

  

RATIFICAÇÃO REFERENTE AO TERMO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO 

  

O Prefeito Constitucional de Serra do Mel/RN, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e ainda, 

ancorada na norma inscrita no Art. 26, “caput”, da Lei Regente, 

considerando o incomensurável interesse público; considerando 

também, as conclusões formalmente motivadas no Parecer Jurídico, 

HOMOLOGA e RATIFICA o ATO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, junto a CEPLAME CENTRO ESPEC. EM PLANEJ.E 

ADMIN.MUNIC E EM para a Inscrição de curso, no valor global de 

R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), ancorado no Art. 25, II, da Lei 

federal 8.666/93. 

  

Serra do Mel/RN, 11 de Abril de 2019 

  

JOSIVAN BIBIANO DE AZEVEDO  

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Hudson Kenio de Moura Azevedo 

Código Identificador:C1B86E72 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

AVISO DE ABERTURA DE PROPOSTA TP 004/2019 

 

LICITAÇÃO PÚBLICA 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS 004/2019 

OBJETO: Contratação de empresa para execução de Obra de 

Pavimentação à paralelepípedo pelo método convencional da Rua 

Manoel Ananias (trecho: Avenida 13 de maio até 480 metros de 

extensão), Vila Rio Grande do Norte, Serra do Mel/RN 

Conforme especificações contidas no Edital. 

  

AVISO DE ABERTURA DE PROPOSTA 

TP 004/2019 

  

A Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de 

Serra do Mel-RN, torna público aos licitantes e a quem interessar que 
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encerrou-se prazo recursal da fase de” HABILITAÇÃO,” e que 

realizará sessão para abertura das Propostas da TOMADA DE 

PREÇOS Nº 004/2019 no dia 15 de Abril de 2019, às 08:30 horas, 

no prédio sede da Prefeitura Municipal de Serra do Mel-RN, sediada à 

Rua Antônio F de Oliveira, 53 Vila Brasília, Sala de Licitações, 

Visando a Contratação de empresa para execução de Obra de 

Pavimentação à paralelepípedo pelo método convencional da Rua 

Manoel Ananias (trecho: Avenida 13 de maio até 480 metros de 

extensão), Vila Rio Grande do Norte, Serra do Mel/RN. Conforme 

especificações contidas no Edital. Serra do Mel-RN, em 11 de Abril 

de 2019. Qualquer informação com relação ao comunicado, pode ser 

solicitado através do e-mail - pmsm.licitacao@hotmail.com ou pelo 

cel. (84) 98736-8067. 

  

FRANCISCO NILDO DA SILVA 

Presidente da CPL 

Publicado por: 

Eva Aritana da Costa Maia Azevedo 

Código Identificador:6DF88402 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA NEGRA DO NORTE 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITACOES 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2019 PROC. ADMINISTRATIVO 

MSNN/RN N° 1901240001 COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÕES RETIFICAÇÃO PARCIAL DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 

 

OBJETO: Credenciamento de profissionais para execução dos 

serviços de Marroeiro, pedreiro, pintor, marceneiro e serralheiro, 

e trabalhador braçal. 

  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

RETIFICAÇÃO PARCIAL DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 

  

A presente ERRATA é ora levada a efeito para retificar parcialmente 

o o processo do Credenciamento nº 001/2019 – Processo 

Administrativo nº 1901240001, cujo objeto é o Credenciamento de 

profissionais para execução dos serviços de Marroeiro, pedreiro, 

pintor, marceneiro e serralheiro, e trabalhador braçal. A 

Comissão Permanente de Licitação torna público, para conhecimento 

e esclarecimento, que houve erro de digitação em relação à numeração 

do processo em epígrafe: 

  

Onde se lê: 

  

Processo Licitatório MSNN/RN n° 1801240001. 

  

Leia-se: 

  

Processo Licitatório MSNN/RN n° 1901240001. 

  

Serra Negra do Norte/RN, 11 de abril de 2019. 

  

SEVERINO FLORÊNCIO DE OLIVEIRA NETO 

Presidente 

Publicado por: 

Severino Florêncio de Oliveira Neto 

Código Identificador:C3DBA8F7 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITACOES 

PROCESSO ADMINISTRATIVO MSNN/ RN N° 1901281610 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/ 2019 COMISSÃO 

PERMANENTE DE LICITAÇÕES RETIFICAÇÃO PARCIAL 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

 

OBJETO: Registro de Preços para possível aquisição gradativa e 

contratação dos serviços de recarga para cartuchos e toneres. 

  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

RETIFICAÇÃO PARCIAL DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 

  

A presente ERRATA é ora levada a efeito para retificar parcialmente 

o aviso do processo Administrativo nº 1901281610 – Pregão 

Presencial nº 020/2019, cujo objeto é o Registro de Preços para 

possível aquisição gradativa e contratação dos serviços de recarga 

para cartuchos e toneres. A Comissão Permanente de Licitação 

torna público, para conhecimento e esclarecimento dos interessados 

que: 

  

Onde se lê: 

  

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Serra Negra do 

Norte/ RN vem a público comunicar que no dia 10 de abril de 2019, 

será disponibilizado o Edital de Licitação no site: 

www.serranegra.rn.gov.br, tipo MENOR PREÇO, adjudicação POR 

ITEM, destinado ao Registro de Preços para possível aquisição 

gradativa e contratação dos serviços de recarga para cartuchos e 

toneres, com participação exclusiva de Microempresas (MEI e 

ME) e Empresas de Pequeno Porte. Só será apurada de forma 

exclusiva para as MEs e EPPs. Só será apurada exclusivamente se 

houver a participação de no mínimo três (03) empresas 

enquadradas como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 

localizadas no Âmbito local e regional. A sessão de realização da 

Licitação ocorrerá no dia 26 de abril de 2019, às 08:00 horas, na 

sede da Prefeitura Municipal – Sala das Licitações – situada na Rua 

Senador José Bernardo, nº 110, centro, Serra Negra do Norte/ RN. 

Maiores informações serão fornecidas pelos Fones: 84-3426-2261 e 

pelo e-mail: licitacoes@serranegra.rn.gov.br. 

  

Leia-se: 

  

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Serra Negra do 

Norte/ RN vem a público comunicar que no dia 10 de abril de 2019, 

será disponibilizado o Edital de Licitação no site: 

www.serranegra.rn.gov.br, tipo MENOR PREÇO, adjudicação POR 

ITEM, destinado ao Registro de Preços para possível aquisição 

gradativa e contratação dos serviços de recarga para cartuchos e 

toneres, COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE 

MICROEMPRESAS – MEI e ME E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE – EPP. A sessão de realização da Licitação ocorrerá no dia 

26 de abril de 2019, às 08:00 horas, na sede da Prefeitura Municipal 

– Sala das Licitações – situada na Rua Senador José Bernardo, nº 110, 

centro, Serra Negra do Norte/ RN. Maiores informações serão 

fornecidas pelos Fones: 84-3426-2261 e pelo e-mail: 

licitacoes@serranegra.rn.gov.br.. 

  

Serra Negra do Norte/RN, 11 de abril de 2019. 

  

SEVERINO FLORÊNCIO DE OLIVEIRA NETO 

Presidente 

Publicado por: 

Severino Florêncio de Oliveira Neto 

Código Identificador:9D8B416C 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA N°: 122/2019 

 

PORTARIA Nº: 122/2019 

  

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SERRA NEGRA 

DO NORTE/RN, no uso de suas atribuições legais, notadamente o 

que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

  

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a(s) diária(s) abaixo discriminada(s), destinada(s) à 

cobertura de custos de alimentação e pousada do respectivo servidor, 

durante o deslocamento, a serviço dessa entidade, a saber: 
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Servidor: RALSON PEREIRA DE ARAÚJO 

Cargo/Função: motorista 

CPF N°: 937.348.834-15 

  
Quant. Destino Data Valor Unitário (R$) Valor Total (R$) 

½  Natal-RN 11 de abril de 2019 100,00 50,00 

( ) Diárias com Pernoite 
TOTAL R$ 50,00 

( X) Diárias sem Pernoite 

  

Descrição do Objetivo/Serviços do deslocamento: 

Viagem a Natal-RN, no(s) dia(s) 11 de abril de 2019, com o objetivo 

de conduzir pacientes para tratamento de saúde conforme relação em 

anexo. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se e cumpra-se. 

  

Serra Negra do Norte/RN, 10 de abril de 2019. 

  

EVANEIDE DA SILVA NÓBREGA 

Secretária Municipal de Saúde 

Publicado por: 

Evaneide da Silva Nobrega 

Código Identificador:5002C447 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA DOS PINTOS 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LCITAÇÃO.  

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇO 001-2019 

 

Torna público que fará realizar através da Comissão Permanente de 

Licitação, sediada na Rua Eugênio Costa, 72 - Centro - Serrinha dos 

Pintos - RN, às 08:30 horas do dia 02 de Maio de 2019, licitação 

modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço, para: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE OBRAS PARA 

CONSTRUÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS 

DOMICILIARES COM RESERVATÓRIO ELEVADO NAS 

LOCALIDADES RURAIS DO MUNICÍPIO DE SERRINHA 

DOS PINTOS, QUAIS SEJAM: SÍTIO LAJES 1, SÍTIO LAJES 

2, SÍTIO BOA VISTA, SÍTIO SAMPAIO, SÍTIO SAMPAIO 2, 

SÍTIO BARRO VERMELHO, SÍTIO GRUGUEIA E SÍTIO 

SERRINHA DO CANTO. CONFORME CONVÊNIO N° 

CV0663/2017. Recursos: previstos no orçamento vigente. 

Fundamento legal: Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 

posteriores. Informações: no horário das 08:00 as 13:00 horas dos dias 

úteis, no endereço supracitado. 

  

Telefone: (84) 3398-0020. 

  

Serrinha dos Pintos - RN, 10 de Abril de 2019 

  

FERNANDO HENRIQUE DA SILVA 

Presidente da Comissão  

Publicado por: 

Raul Paulo dos Santos Oliveira 

Código Identificador:F556CDF4 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LCITAÇÃO.  

ADJUDICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00009/2019 

 

Com base nos elementos constantes do processo correspondente e 

observadas as disposições da legislação vigente, referente ao Pregão 

Presencial nº 00009/2019, que objetiva: REGISTRO DE PREÇO 

PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA APTA AO 

FORNECIMENTO PARCELADO E GRADUAL DE GÁS DE 

COZINHA - GLP botijão de 13kg e 45Kg, DESTINADOS A 

MANUTENÇÃO DAS NECESSIDADES DE DIVERSAS 

SECRETARIAS DESTA EDILIDADE; ADJUDICO o seu objeto a: J 

LACERDA DE FREITAS - ME - R$ 84.250,00 

  

Serrinha dos Pintos - RN, 10 de Abril de 2019 

FERNANDO HENRIQUE DA SILVA 

Pregoeiro Oficial 

Publicado por: 

Raul Paulo dos Santos Oliveira 

Código Identificador:3D0F1B76 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SEVERIANO MELO 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRATOS 

 

CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE 

CONTRATO 

  

O Município de SEVERIANO MELO, através da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SEVERIANO MELO, FUNDO MUNICIPALDE 

SAÚDE e FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

convoca POSTO PINTO PETRÓLEO LTDA para assinatura dos 

contratos decorrentes da licitação na modalidade PREGÃO, nº RP-

00045/18. 

  

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as 

sanções prevista em lei. 

  

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com 

apreço. 

  

SEVERIANO MELO - RN, 10 de Abril de 2019 

  

FRANCISCO AYLTON FREITAS DE CARVALHO 

Comissão de Licitação 

Pregoeiro 

Publicado por: 

Francisca de Marilac Bessa 

Código Identificador:284AC742 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

EXTRATO DE CONTRATO 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

  

CONTRATO Nº...........: 20190061 

  

ORIGEM.....................: PREGÃO Nº RP-00045/18 

  

CONTRATANTE........: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SEVERIANO MELO 

  

CONTRATADA(O).....: POSTO PINTO PETROLEO LTDA 

  

OBJETO......................: Contratação de empresa para formação de 

REGISTRO DE PREÇOS para futuras aquisições de combustíveis dos 

tipos: (Diesel Comum S500, Diesel S10) para atender as necessidades 

da frota de veículos da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 

município de Severiano Melo/RN. 

  

VALOR TOTAL................: R$ 77.230,00 (setenta e sete mil, 

duzentos e trinta reais) 

  

PROGRAMA DE TRABALHO.......: 

  

VIGÊNCIA...................: 10 de Abril de 2019 a 31 de Dezembro de 

2019 

  

DATA DA ASSINATURA.........: 10 de Abril de 2019 

Publicado por: 

Francisca de Marilac Bessa 

Código Identificador:3AD1C92D 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

EXTRATO DE CONTRATO 
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EXTRATO DE CONTRATO 

  

CONTRATO Nº...........: 20190062 

  

ORIGEM.....................: PREGÃO Nº RP-00045/18 

  

CONTRATANTE........: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SEVERIANO MELO 

  

CONTRATADA(O).....: POSTO PINTO PETROLEO LTDA 

  

OBJETO......................: O presente contrato tem como objeto 

contratação de empresa para formação de REGISTRO DE PREÇOS 

para futuras aquisições de combustíveis dos tipos:(Diesel Comum 

S500, Diesel S10) para atender as necessidades da frota de veículos da 

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, município de 

Severiano Melo/RN. 

  

VALOR TOTAL................: R$ 22.540,00 (vinte e dois mil, 

quinhentos e quarenta reais) 

  

PROGRAMA DE TRABALHO.......: 

  

VIGÊNCIA...................: 10 de Abril de 2019 a 31 de Dezembro de 

2019 

  

DATA DA ASSINATURA.........: 10 de Abril de 2019 

  

Publicado por: 

Francisca de Marilac Bessa 

Código Identificador:9CE5C639 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

EXTRATO DE CONTRATO 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

  

CONTRATO Nº...........: 20190063 

  

ORIGEM.....................: PREGÃO Nº RP-00045/18 

  

CONTRATANTE........: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SEVERIANO MELO 

  

CONTRATADA(O).....: POSTO PINTO PETROLEO LTDA 

  

OBJETO......................: O presente contrato tem como objeto 

contratação de empresa para formação de REGISTRO DE PREÇOS 

para futuras aquisições de combustíveis dos tipos: (Diesel Comum 

S500, Diesel S10) para atender as necessidades da frota de veículos da 

Secretaria Municipal de Transportes Obras e Urbanismo, município de 

Severiano Melo/RN. 

  

VALOR TOTAL................: R$ 76.780,00 (setenta e seis mil, 

setecentos e oitenta reais) 

  

PROGRAMA DE TRABALHO.......: 

  

VIGÊNCIA...................: 10 de Abril de 2019 a 31 de Dezembro de 

2019 

  

DATA DA ASSINATURA.........: 10 de Abril de 2019 

  

Publicado por: 

Francisca de Marilac Bessa 

Código Identificador:80BCD3C5 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

EXTRATO DE CONTRATO 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

  

CONTRATO Nº...........: 20190063 

  

ORIGEM.....................: PREGÃO Nº RP-00045/18 

  

CONTRATANTE........: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SEVERIANO MELO 

  

CONTRATADA(O).....: POSTO PINTO PETROLEO LTDA 

  

OBJETO......................: O presente contrato tem como objeto 

contratação de empresa para formação de REGISTRO DE PREÇOS 

para futuras aquisições de combustíveis dos tipos: (Diesel Comum 

S500, Diesel S10) para atender as necessidades da frota de veículos da 

Secretaria Municipal de Transportes Obras e Urbanismo, município de 

Severiano Melo/RN. 

  

VALOR TOTAL................: R$ 76.780,00 (setenta e seis mil, 

setecentos e oitenta reais) 

  

PROGRAMA DE TRABALHO.......: 

  

VIGÊNCIA...................: 10 de Abril de 2019 a 31 de Dezembro de 

2019 

  

DATA DA ASSINATURA.........: 10 de Abril de 2019 

  

Publicado por: 

Francisca de Marilac Bessa 

Código Identificador:32D874A3 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

EXTRATO DE CONTRATO 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

  

CONTRATO Nº...........: 20190065 

  

ORIGEM.....................: PREGÃO Nº RP-00045/18 

  

CONTRATANTE........: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

  

CONTRATADA(O).....: POSTO PINTO PETROLEO LTDA 

  

OBJETO......................: O presente contrato tem como objeto 

contratação de empresa especializada para formação de REGISTRO 

DE PREÇOS para futuras aquisições de combustíveis dos tipo: 

(Gasolina Comum) para atender as necessidades da frota de veículos 

do Fundo Municipal de Assistência Social, município de Severiano 

Melo/RN. 

  

VALOR TOTAL................: R$ 17.000,00 (dezessete mil reais) 

  

PROGRAMA DE TRABALHO.......: 

  

VIGÊNCIA...................: 10 de Abril de 2019 a 31 de Dezembro de 

2019 

  

DATA DA ASSINATURA.........: 10 de Abril de 2019 

  

Publicado por: 

Francisca de Marilac Bessa 

Código Identificador:9D0FBB23 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 152/2019 DE 10 DE ABRIL DE 2019 – PMSN/RN 

- GP. 

 

Dispõe de Concessão de Diária a Prefeito Municipal 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO, ESTADO DO 

RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais e de 
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conformidade com o Decreto Executivo nº 001/2014, de 01 de abril de 

2014. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder 03 (tres) diárias, no valor de R$ 500,00 

(quinhentos reais), para o Senhor Francisco Edilson Fernandes Junior, 

ocupante do cargo de Prefeito, quando o mesmo participará da XXI 

MARCHA DOS PREFEITOS, nos período de 08 a 11 de Abril de 

2019, em Brasília/DF. 

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor a partira da data da sua 

publicação, retroagindo seus efeitos as datas acima mencionadas no 

Caput. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

  

Gabinete do Prefeito, em Sítio Novo (RN), 10 de Abril de 2019. 

  

FRANCISCO EDILSON FERNANDES JUNIOR 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Carlos Dalvan Silva 

Código Identificador:81F3910E 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 155/2019 DE 11 DE ABRIL DE 2019 - PMSN/RN 

– GP. 

 

Dispõe de exoneração de servidora do cargo de 

Odontóloga do Programa Saúde da Família. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO, ESTADO DO 

RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais e da 

competência que lhe confere a Lei Orgânica do Município; 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. EXONERAR, a pedido da servidora, a Senhora TARCIANA 

SENI DANTAS DE MEDEIROS, brasileira, solteira, maior e capaz, 

inscrita no CPF/MF nº 083.748.984-96, portadora da cédula de 

identidade nº 003.090.155 -SSP/RN, do cargo de Odontóloga do 

Programa Saúde da Família 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se e cumpra-se. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal, em Sítio Novo/RN, aos 11 de 

Abril de 2019. 

  

FRANCISCO EDILSON FERNANDES JÚNIOR 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Carlos Dalvan Silva 

Código Identificador:4E8A0F24 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 068/2019-GP 

 

PORTARIA Nº 068/2019-GP. 

  

Tangará/RN, 10 de abril de 2019. 

  

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DE TANGARÁ ESTADO DO 

RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais que o 

poder lhe confere, e nos termos do Artigo 60 inciso V, da lei Orgânica 

Municipal. 

  

Considerando o Parecer Jurídico- PMT 

  

RESOLVE: 

Artigo 1°- Conceder a Servidora Marisangela de Deus Queiroz, 

Matrícula n° 51056-4, portadora do CPF/MF n° 031.128.524-43 e 

Identidade n° 1.771.720/ITEP/RN, Direito Administrativo de correção 

salarial de 6,47% decorrente da Promoção Vertical já deferida em 

2015, com erro no índice de reajuste, quando o correto seria um 

aumento salarial de 15%; segundo os documentos acostados aos autos, 

só foi aplicado o índice de 8,522% sobre seus vencimentos. Servidor 

Público Municipal Efetivo. DEFERIMENTO, Condicionado á 

redução aos limites impostos na Lei Complementar n°101/2000 (Lei 

de Responsabilidade Fiscal). 

  

Artigo 2°- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Prefeitura Municipal de Tangará, Estado do Rio Grande do Norte, em 

10 de abril de 2019. 

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

  

EWERTON THIAGO DE LIMA SILVA 

Prefeito em Exercício 

Publicado por: 

Adriano César Silva Pinto 

Código Identificador:B85E6CB8 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 069/2019-GP 

 

PORTARIA Nº 069/2019-GP. 

  

Tangará/RN, 10 de abril de 2019. 

  

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DE TANGARÁ ESTADO DO 

RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais que o 

poder lhe confere, e nos termos do Artigo 60 inciso V, da lei Orgânica 

Municipal. 

  

Considerando o Parecer Jurídico- PMT 

  

RESOLVE: 

  

Artigo 1°- Conceder a Servidora Maria das Graças da Silva, 

Matrícula n° 51338-5, portadora do CPF/MF n° 702.615.124-04 e 

Identidade n° 1.108.250/ITEP/RN, Direito Administrativo de correção 

salarial de 6,478% decorrente da Promoção Vertical já deferida em 

2015, com erro no índice de reajuste, quando o correto seria um 

aumento salarial de 15%; segundo os documentos acostados aos autos, 

só foi aplicado o índice de 8,522% sobre seus vencimentos. Servidor 

Público Municipal Efetivo. DEFERIMENTO, Condicionado á 

redução aos limites impostos na Lei Complementar n°101/2000 (Lei 

de Responsabilidade Fiscal). 

  

Artigo 2°- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Prefeitura Municipal de Tangará, Estado do Rio Grande do Norte, em 

10 de abril de 2019. 

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

  

EWERTON THIAGO DE LIMA SILVA 

Prefeito em Exercício 

Publicado por: 

Adriano César Silva Pinto 

Código Identificador:EFAA3F57 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 070/2019-GP 

 

PORTARIA Nº 070/2019-GP. 

  

Tangará/RN, 10 de abril de 2019. 
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O PREFEITO EM EXERCÍCIO DE TANGARÁ ESTADO DO 

RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais que o 

poder lhe confere, e nos termos do Artigo 60 inciso V, da lei Orgânica 

Municipal. 

  

Considerando o Parecer Jurídico- PMT 

  

RESOLVE: 

  

Artigo 1°- Conceder a Servidora Valdenise Maria de Pontes, 

Matrícula n° 51069-6, portadora do CPF/MF n° 852.501.124-04 e 

Identidade n° 1.319.882/ITEP/RN, Direito Administrativo de correção 

salarial de 9,58% decorrente da Promoção Vertical já deferida em 

2015, com erro no índice de reajuste, quando o correto seria um 

aumento salarial de 15%; segundo os documentos acostados aos autos, 

só foi aplicado o índice de 5,42% sobre seus vencimentos. Servidor 

Público Municipal Efetivo. DEFERIMENTO, Condicionado á 

redução aos limites impostos na Lei Complementar n°101/2000 (Lei 

de Responsabilidade Fiscal). 

  

Artigo 2°- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Prefeitura Municipal de Tangará, Estado do Rio Grande do Norte, em 

10 de abril de 2019. 

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

  

EWERTON THIAGO DE LIMA SILVA 

Prefeito em Exercício  

Publicado por: 

Adriano César Silva Pinto 

Código Identificador:6AA8F8F5 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 071/2019-GP 

 

PORTARIA Nº 071/2019-GP. 

  

Tangará/RN, 10 de abril de 2019. 

  

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DE TANGARÁ ESTADO DO 

RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais que o 

poder lhe confere, e nos termos do Artigo 60 inciso V, da lei Orgânica 

Municipal. 

  

Considerando o Parecer Jurídico- PMT 

  

RESOLVE: 

  

Artigo 1°- Conceder o Servidor Jonas Oqueres de Mendonça, 

Matrícula n° 51671-6, portador do CPF/MF n° 913.851.804-04 e 

Identidade n° 1.351.745/ITEP/RN, Direito Administrativo de correção 

salarial de 3,28% decorrente da Promoção Vertical já deferida em 

2015, com erro no índice de reajuste, quando o correto seria um 

aumento salarial de 15%; segundo os documentos acostados aos autos, 

só foi aplicado o índice de 11,72% sobre seus vencimentos. Servidor 

Público Municipal Efetivo. DEFERIMENTO, Condicionado á 

redução aos limites impostos na Lei Complementar n°101/2000 (Lei 

de Responsabilidade Fiscal). 

  

Artigo 2°- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Prefeitura Municipal de Tangará, Estado do Rio Grande do Norte, em 

10 de abril de 2019. 

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

  

EWERTON THIAGO DE LIMA SILVA 

Prefeito em Exercício 

 

Publicado por: 

Adriano César Silva Pinto 

Código Identificador:A04DDE7F 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE ANANIAS 

 

CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

  

CONTRATO Nº. 920190010 

ORIGEM: PREGÃO nº 9/2019-0010 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE 

ANANIAS/RN 

CONTRATADA: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA PAIVA 

CNPJ (MF) N° 04.013.221/0001-55 

OBJETO: Aquisição de Peças automotivas para atender a necessidade 

das Secretarias Municipais da Prefeitura municipal de Tenente 

Ananias/RN. Conforme especificações constantes no anexo I que é 

parte integrante do Edital. 

VALOR TOTAL: R$ R$ 214.008,00 (duzentos e quatorze mil e oito 

reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: – 88 - 2 . 5000 . 20 . 606 . 7 . 2.8 . 0 

. 339030 - Material de Consumo 

391 - 2 . 9000 . 15 . 452 . 27 . 2.53 . 0 . 339036 - Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa Física 

256 - 2 . 6000 . 12 . 365 . 23 . 2.48 . 0 . 339030 - Material de 

Consumo 

265 - 2 . 6000 . 12 . 361 . 14 . 2.30 . 0 . 339030 - Material de 

Consumo 

287 - 2 . 6000 . 12 . 366 . 10 . 2.23 . 0 . 339030 - Material de 

Consumo 

293 - 2 . 6000 . 12 . 365 . 9 . 2.22 . 0 . 339030 - Material de Consumo 

342 - 2 . 6000 . 12 . 361 . 8 . 2.13 . 0 . 339030 - Material de Consumo 

318 - 2 . 6000 . 12 . 361 . 8 . 2.18 . 0 . 339030 - Material de Consumo 

234 - 2 . 6000 . 12 . 361 . 8 . 2.95 . 0 . 339030 - Material de Consumo 

Valor Global: R$ 214.008,00 (duzentos e quatorze mil e oito reais). 

VIGÊNCIA: 11/04/2019 a 31/12/2019. 

DATA DA ASSINATURA: 11/04/2019 

  

ASSINANTES: 

LARISSA LISIANE DA CUNHA ROCHA JACOME – PREFEITA 

MUNICIPAL 

LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA PAIVA - 04.013.221/0001-55  

 

Publicado por: 

Aristóteles Barreto de Araujo Sarmento 

Código Identificador:7F14FFBA 

 
CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

  

CONTRATO Nº. 920190010 

ORIGEM: PREGÃO nº 9/2019-0010 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE 

ANANIAS/RN/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATADA: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA PAIVA 

CNPJ (MF) N° 04.013.221/0001-55 

OBJETO: Aquisição de Peças automotivas para atender a necessidade 

da Secretaria Municipal de Saúde de Tenente Ananias/RN. Conforme 

especificações constantes no anexo I que é parte integrante do Edital. 

VALOR TOTAL: R$ R$ 145.514,00 (cento e quarenta e cinco mil e 

quinhentos e quatorze reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: –  

419 - 3 . 7000 . 10 . 301 . 15 . 2.33 . 0 . 339030 - Material de 

Consumo 

420 - 3 . 7000 . 10 . 301 . 15 . 2.34 . 0 . 339030 - Material de 

Consumo 
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447 - 3 . 7000 . 10 . 301 . 16 . 2.86 . 0 . 339030 - Material de 

Consumo 

484 - 3 . 7000 . 10 . 301 . 15 . 2.98 . 0 . 339030 - Material de 

Consumo 

543 - 3 . 7000 . 10 . 301 . 16 . 2.149 . 0 . 339030 - Material de 

Consumo 

465 - 3 . 7000 . 10 . 302 . 15 . 2.92 . 0 . 339030 - Material de 

Consumo 

Valor Global: R$ 145.514,00 (cento e quarenta e cinco mil e 

quinhentos e quatorze reais). 

VIGÊNCIA: 11/04/2019 a 31/12/2019. 

DATA DA ASSINATURA: 11/04/2019 

  

ASSINANTES: 

LARISSA LISIANE DA CUNHA ROCHA JACOME - PREFEITA 

MUNICIPAL 

JUCIE DA ROCHA FORMIGA JUNIOR – SECRETÁRIO DE 

SAÚDE 

LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA PAIVA - 04.013.221/0001-55 

  

Publicado por: 

Aristóteles Barreto de Araujo Sarmento 

Código Identificador:DC20CA32 

 
GABINETE DA PREFEITA 

13° EDITAL DE CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO 

MUNICÍPIO DE TENENTE ANANIAS-RN 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA NOMEAÇÃO 

E POSSE DO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL 

DE TENENTE ANANIAS – RN 

  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N°. 013 de 10 de Abril DE 2019 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TENENTE ANANIAS, ESTADO 

DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, 

considerando a necessidade administrativa de preenchimento dos 

quadros de servidores municipais, bem como a homologação através 

do termo de homologação 001/2017 do resultado do CONCURSO 

PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS DO QUADRO DE 

EFETIVOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE 

ANANIAS – RN, CONVOCA em Nona Chamada os candidatos 

classificados - aprovados relacionados no Anexo I deste Edital com 

vistas à nomeação e posse para os cargos efetivos, observadas as 

seguintes condições: 

DA ENTREGA DOS DOCUMENTOS: 

1. Os candidatos relacionados no Anexo I do presente Edital deverão 

comparecer pessoalmente, na sede da Prefeitura Municipal, localizada 

na Rua Antônio Fortunato dos Santos, Centro da Cidade de Tenente 

Ananias RN, para apresentação e entrega dos documentos 

relacionados no item 9.2 do Edital de abertura nº. 001/2017 do 

Concurso Público Municipal, no período de 15 de Abril de 2019 à 30 

de Abril de 2019, exceto sábados, domingos e feriados, das 13:30 

as 17:00 para a primeira fase, e de 30 de Abril de 2019 à 15 de Maio 

de 2019 para a segunda fase. 

2. Não serão recebidos documentos de forma parcial, sendo que a falta 

de qualquer documento, acarretará o não cumprimento de exigências 

constantes Edital de abertura do certame. 

3. O não comparecimento para entrega dos documentos exigidos, no 

prazo constante neste Edital, implicará a renúncia tácita do 

classificado convocado e, consequentemente, a perda do direito à 

nomeação ao cargo para o qual foi classificado-aprovado, podendo o 

Município convocar o candidato imediatamente posterior, obedecendo 

a ordem de classificação. 

4. Não serão admitidos os exames médicos que tenham sido realizados 

há mais de 60 (sessenta) dias, contados da publicação do presente 

Edital. 

DA NOMEAÇÃO E POSSE: 

5. Cumpridas as exigências no que concerne à entrega de 

documentação e exames médicos admissionais para preenchimento de 

vagas efetivas constantes do quadro da Prefeitura Municipal Tenente 

Ananias RN. 

DA PUBLICAÇÃO: 

6. O presente Edital de Convocação, com a relação completa dos 

CONVOCADOS, estará publicada no site do município de Tenente 

Ananias, no quadro de avisos da Prefeitura, e será publicado ainda no 

Diário Oficial dos Municípios do Rio Grande do Norte- FEMURN. 

7. É de inteira responsabilidade do candidato a sua omissão quanto ao 

que for publicado ou divulgado. 

8. Este edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

  

Tenente Ananias RN, 10 de Abril de 2019 

  

LARISSA LISIANE DA CUNHA ROCHA JÁCOME 

Prefeita Constitucional 

  

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE ANANIAS. 

ANEXO I 

  
Cargo: MONITOR DE CRECHE 

TENENTE ANANIAS 

Classificação Convocado Nº de Inscrição 

15º Joseane Soares De Sousa Lima 769000063 

Cargo: MONITOR DE CRECHE 

TENENTE ANANIAS 

Classificação Convocado Nº de Inscrição 

16º Pio Gianotti Pinheiro Sisenando 769001370 

 

Publicado por: 

Jose Iran Pinto 

Código Identificador:D764E7E2 

 
GABINETE DA PREFEITA 

14° EDITAL DE CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO 

MUNICÍPIO DE TENENTE ANANIAS-RN 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA NOMEAÇÃO 

E POSSE DO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL 

DE TENENTE ANANIAS – RN 

  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N°. 014 de 11 de Abril DE 2019 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TENENTE ANANIAS, ESTADO 

DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, 

considerando a necessidade administrativa de preenchimento dos 

quadros de servidores municipais, bem como a homologação através 

do termo de homologação 001/2017 do resultado do CONCURSO 

PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS DO QUADRO DE 

EFETIVOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE 

ANANIAS – RN, CONVOCA em Nona Chamada os candidatos 

classificados - aprovados relacionados no Anexo I deste Edital com 

vistas à nomeação e posse para os cargos efetivos, observadas as 

seguintes condições: 

  

DA ENTREGA DOS DOCUMENTOS: 

  

1. Os candidatos relacionados no Anexo I do presente Edital deverão 

comparecer pessoalmente, na sede da Prefeitura Municipal, localizada 

na Rua Antônio Fortunato dos Santos, Centro da Cidade de Tenente 

Ananias RN, para apresentação e entrega dos documentos 

relacionados no item 9.2 do Edital de abertura nº. 001/2017 do 

Concurso Público Municipal, no período de 16 de Abril de 2019 à 01 

de Maio de 2019, exceto sábados, domingos e feriados, das 13:30 

as 17:00 para a primeira fase, e de 01 de Maio de 2019 à 16 de Maio 

de 2019 para a segunda fase. 

2. Não serão recebidos documentos de forma parcial, sendo que a falta 

de qualquer documento, acarretará o não cumprimento de exigências 

constantes Edital de abertura 

do certame. 

3. O não comparecimento para entrega dos documentos exigidos, no 

prazo constante neste Edital, implicará a renúncia tácita do 

classificado convocado e, consequentemente, a perda do direito à 

nomeação ao cargo para o qual foi classificado-aprovado, podendo o 

Município convocar o candidato imediatamente posterior, obedecendo 

a ordem de classificação. 

4. Não serão admitidos os exames médicos que tenham sido realizados 

há mais de 60 (sessenta) dias, contados da publicação do presente 

Edital.  
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DA NOMEAÇÃO E POSSE: 

  

5. Cumpridas as exigências no que concerne à entrega de 

documentação e exames médicos admissionais para preenchimento de 

vagas efetivas constantes do quadro da Prefeitura Municipal Tenente 

Ananias RN. 

  

DA PUBLICAÇÃO: 

  

6. O presente Edital de Convocação, com a relação completa dos 

CONVOCADOS, estará publicada no site do município de Tenente 

Ananias, no quadro de avisos da Prefeitura, e será publicado ainda no 

Diário Oficial dos Municípios do Rio Grande do Norte- FEMURN. 

7. É de inteira responsabilidade do candidato a sua omissão quanto ao 

que for publicado ou divulgado. 

8. Este edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

  

Tenente Ananias RN, 11 de Abril de 2019 

  

LARISSA LISIANE DA CUNHA ROCHA JÁCOME 

Prefeita Constitucional 

  

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE ANANIAS. 

  

ANEXO I 

Cargo: RECEPCIONISTA 

TENENTE ANANIAS 

  
Classificação Convocado Nº de Inscrição 

11º Ângela Marina De Lima Silva 769004147 

 

Publicado por: 

Jose Iran Pinto 

Código Identificador:D8E71FC3 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO 

CRUZ 

 

GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA N 107/2019 – GABINETE DA PREFEITA 

 

A Prefeita do município de Tenente Laurentino Cruz/RN, no uso de 

suas atribuições legais, com fulcro no Artigo 14 e 15, da Lei Orgânica 

Municipal, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. Nomear a Senhora TELMA LUCIANA ALEXANDRE DA 

COSTA para exercer o Cargo em Comissão de Coordenadora 

Pedagógica da Secretaria, lotada na Secretaria Municipal de Educação 

e Cultura, deste município de Tenente Laurentino Cruz/RN, conforme 

assegura o inciso VI – Divisão de Ensino – B, Art. 5° da Lei 

Municipal 190 de 07 de Janeiro de 2009. 

. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, , 

revogados as disposições em contrário. 

  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

  

Prefeitura Municipal de Tenente Laurentino Cruz/RN Em 05 de abril 

de 2019. 

  

SUELEIDE DE MORAIS ARAÚJO 

Prefeita Municipal 

CPF Nº 878.370.304-78  

Publicado por: 

Miqueias de Araújo Souza 

Código Identificador:5291BBEF 

 
GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA N° 108/2019 – GABINETE DA PREFEITA 

A Prefeita Municipal de Tenente Laurentino Cruz/RN, no uso de suas 

atribuições legais, com fulcro no Capítulo IV – das férias, Artigo 118, 

inciso VI, da Lei 011/97. 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. Conceder o pedido de Férias regulamentares de 30 (trinta) 

dias consecutivos à servidora MARIA IVONE DA SILVA, ocupante 

do cargo de Conselheira Tutelar, relativas ao período de 2018/2019, 

contados a partir do dia 10 de abril de 2019, com término em 09 de 

maio de 2019. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

  

Prefeitura Municipal de Tenente Laurentino Cruz / RN Em 08 de abril 

de 2019. 

  

SUELEIDE DE MORAIS ARAÚJO 

Prefeita Municipal 

CPF nº 878.370.304-78  

Publicado por: 

Miqueias de Araújo Souza 

Código Identificador:2659DECF 

 
GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA N.º 002/2019 – 

SMAMARH 

 

Concede diária a servidor que especifica e dá outras 

providências. 

  

O Gabinete Civil de Tenente Laurentino Cruz/RN, no uso de suas 

atribuições legais em conformidade com o Decreto Executivo 

Municipal nº 003/2017, e Considerando o memorando nº 029/2019 – 

Secretaria Municipal de Turismo e Desenvolvimento Econômico. 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º - Fica concedida 01 (uma) Diária SEM PERNOITE no valor 

de R$ 100,00 (cem reais) ao servidor GILDANYR FREITAS DE 

MEDEIROS Mat. 1467, ocupante o cargo de SEC. MUN. DE 

AGROPECUÁRIA, MEIO AMBIENTE, ABASTECIMENTO E 

RECURSOS HÍDRICOS deste município, para custear despesas 

com alimentação durante seu deslocamento a cidade de Natal/RN, no 

(s) dia (s) 10 de abril de 2019, com objetivo de receber bens doados ao 

município de Tenente Laurentino Cruz/RN pelo Tribunal de Contas 

do Estado do Rio Grande do Norte - TCE, como também assinar 

termos necessários. 

  

Art. 2º - Caso o (a) servidor (a) não apresente a comprovação da 

viagem, ficará impedido (a) de receber novas diárias, enquanto 

perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias após o retorno, 

será obrigado a restituí-las, cabendo à Secretaria de Finanças, na 

hipótese de descumprimento, o encaminhamento de relatório 

circunstanciado a Controladoria Geral do Município, que adotará as 

medidas cabíveis. 

  

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 

  

Tenente Laurentino Cruz/RN, em 08 de abril de 2019. 

  

SUELEIDE DE MORAIS ARAÚJO 

Prefeita Municipal 

CPF nº 878.370.304-78  

Publicado por: 

Miqueias de Araújo Souza 

Código Identificador:7885605C 
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GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA N.º 007/2019 – 

SMTDE 

 

Concede diária a servidor que especifica e dá outras 

providências. 

  

O Gabinete Civil de Tenente Laurentino Cruz/RN, no uso de suas 

atribuições legais em conformidade com o Decreto Executivo 

Municipal nº 003/2017, e Considerando o memorando nº 009/2019 – 

Secretaria Municipal de Turismo e Desenvolvimento Econômico. 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º - Fica concedida 01 (uma) diária SEM PERNOITE no valor de 

R$ 100,00 (cem reais), ao servidor AIRTON LAURENTINO DE 

MEDEIROS NETO Mat. 940, ocupante o cargo de SEC. MUN. DE 

TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO deste 

município, para custear despesas com alimentação durante seu 

deslocamento a cidade de NATAL/RN, no (s) dia (s) 03 de abril de 

2019, com objetivo de resolução de problemas da Administração 

Municipal. Previsão de Saída: 07:00 hs do dia 03/04/2019 – Chegada: 

17:00hs do dia 03/04/2019. 

  

Art. 2º - Caso o (a) servidor (a) não apresente a comprovação da 

viagem, ficará impedido (a) de receber novas diárias, enquanto 

perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias após o retorno, 

será obrigado a restituí-las, cabendo à Secretaria de Finanças, na 

hipótese de descumprimento, o encaminhamento de relatório 

circunstanciado a Controladoria Geral do Município, que adotará as 

medidas cabíveis. 

  

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 

  

Tenente Laurentino Cruz/RN, em 03 de abril de 2019. 

  

SUELEIDE DE MORAIS ARAÚJO 

Prefeita Municipal 

CPF nº 878.370.304-78 

Publicado por: 

Miqueias de Araújo Souza 

Código Identificador:8F666B72 

 
GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA N.º 010/2019 – 

SMASDC 

 

Concede diária a servidor que especifica e dá outras 

providências. 

  

A Prefeita Municipal de Tenente Laurentino Cruz/RN, no uso de 

suas atribuições legais em conformidade com o Decreto Executivo 

Municipal nº 003/2017, e Considerando o memorando Nº 088/2019 – 

Secretaria Municipal de Ação Social e Desenvolvimento Comunitário. 

  

R E S O L V E 

  

Art. 1º - Fica concedida 01 (uma) Diária, SEM PERNOITE no valor 

de R$ 45,00 (quarenta reais), a servidora ANA CARLA DA SILVA 

OLIVEIRA Mat. 95, ocupante do cargo de TÉCNICA DE NÍVEL 

MÉDIO CRAS, deste município, para custear despesas com 

alimentação durante seu deslocamento à cidade de Natal/RN, no (s) 

dia (s) 08 de abril de 2019, com o objetivo de participar de uma 

Transição do novo formato do Programa Leite potiguar-PLP na 

SETHAS. 

  

Art. 2º - Caso o (a) servidor (a) não apresente a comprovação da 

viagem, ficará impedido (a) de receber novas diárias, enquanto 

perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias após o retorno, 

será obrigado a restituí-las, cabendo à Secretaria de Finanças, na 

hipótese de descumprimento, o encaminhamento de relatório 

circunstanciado a Controladoria Geral do Município, que adotará as 

medidas cabíveis. 

  

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 

  

Tenente Laurentino Cruz/RN, em 08 de abril de 2019. 

  

SUELEIDE DE MORAIS ARAÚJO 

Prefeita Municipal 

CPF nº 878.370.304-78  

Publicado por: 

Miqueias de Araújo Souza 

Código Identificador:1274CB1C 

 
SEC. MUN. DE ADM, INF. E REC. HUMANOS 

PORTARIA DE DIÁRIA N.º 005/2019 – SMAIRH 

 

Concede diária a servidor que especifica e dá outras 

providências. 

  

O Gabinete Civil de Tenente Laurentino Cruz/RN, no uso de suas 

atribuições legais em conformidade com o Decreto Executivo 

Municipal nº 003/2017, e considerando o memorando nº 005/2019 – 

Secretaria Municipal de Administração, Informática e Recursos 

Humanos. 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º - Fica concedida 01 (uma) Diária SEM PERNOITE no valor 

de R$ 75,00 (setenta e cinco reais) ao servidor JOSÉ MARINALDO 

DE ARAÚJO CRUZ Mat. 1484, ocupante o cargo de 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

INFORMÁTICA E RECURSOS HUMANOSdeste município, para 

custear despesas com alimentação durante seu deslocamento a cidade 

de Currais Novos/RN, no (s) dia (s) 10 de abril de 2019, com o 

objetivo de resolução de problemas junto a Super Print relacionado à 

Recarga de Tones como também na Micro Fácil relacionado a 

conserto de computadores e impressoras e outros problemas da 

Administração Municipal. Previsão de Saída: 10:30 do dia 10/04/2019 

- Chegada: 17:00 do dia 10/04/2019. 

  

Art. 2º - Caso o (a) servidor (a) não apresente a comprovação da 

viagem, ficará impedido (a) de receber novas diárias, enquanto 

perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias após o retorno, 

será obrigado a restituí-las, cabendo à Secretaria de Finanças, na 

hipótese de descumprimento, o encaminhamento de relatório 

circunstanciado a Controladoria Geral do Município, que adotará as 

medidas cabíveis. 

  

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 

  

Tenente Laurentino Cruz/RN, em 08 de abril de 2019. 

  

SUELEIDE DE MORAIS ARAÚJO 

Prefeita Municipal 

CPF nº 878.370.304-78  

Publicado por: 

Jose Marinaldo Araujo Cruz 

Código Identificador:1C4F87A2 

 
SEC. MUN. DE PLAN. FIN. E CONTROLE ORÇAMENTÁRIO 

PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA N.º 008/2019 – 

SPFTCO 

 

PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA N.º 008/2019 – 

SPFTCO 
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Concede diária a servidor que especifica e dá outras 

providências. 

  

A Prefeita Municipal do Município de Tenente Laurentino Cruz/RN, 

no uso de suas atribuições legais em conformidade com o Decreto 

Executivo Municipal nº. 003/2017, e Considerando o memorando nº 

031/2019- Secretaria Municipal de Plan. Fin. Trib. e Contr. 

Orçamentário. 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Fica concedida 01 (uma) DIÁRIA com pernoite no valor 

unitário de R$ 200,00 (duzentos reais) perfazendo um valor Total de 

R$ 200,00 (duzentos reais) ao servidor MIQUEIAS DE ARAÚJO 

SOUZA – Mat. 1436, ocupante da função de Secretario Municipal 

de Planejamento, Finanças, Tributação e Controle Orçamentário 

deste município, para custear despesas com alimentação e estadia 

durante seu deslocamento a NATAL/RN, no dia 12/04/2019, com o 

objetivo de tratar de assuntos da Administração Pública junto ao 

COFIN-PETERN e outros repartições e empresas fornecedoras. 

Previsão de Saída: 05:00 do dia 12/04/2019 – Chegada: 10:00 do dia 

13/04/2019. 

  

Art. 2º - Caso o (a) servidor(a) não apresente a comprovação da 

viagem, ficará impedido(a) de receber novas diárias, enquanto 

perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias após o retorno, 

será obrigado a restituí-las, cabendo à Secretaria de Finanças, na 

hipótese de descumprimento, o encaminhamento de relatório 

circunstanciado a Controladoria Geral do Município, que adotará as 

medidas cabíveis. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 

  

Tenente Laurentino Cruz/RN, em 08 de Abril de 2019. 

  

SUELEIDE DE MORAIS ARAÚJO 

Prefeita Municipal  

Publicado por: 

Miqueias de Araújo Souza 

Código Identificador:19D0E4F8 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAU 

 

SECRETARIA DO GABINETE DO PREFEITO - SEGAP 

CHAMADA PUBLICA Nº 1/2019 

 

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber a todos interessados que realizar-se-á a, 

CHAMADA PÚBLICA n° 1/2019, cujo objeto é a Aquisição de 

gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor familiar 

rural para atender os alunos matriculados nas escolas de Educação 

Infantil e Fundamental da Rede Pública Municipal de Tibau/RN, com 

abertura marcada para o dia 14 de maio de 2019 às 09:00h no Centro 

Administrativo localizado na Rua do Pargo, nº 76, Centro. Maiores 

informações de 08:00 às 13:00h pelo Fone: (84) 3326-2228. 

  

Tibau/RN, 12 de abril de 2019. 

  

ANA LÚCIA DE OLIVEIRA 

Presidente da CPL 

Publicado por: 

Luiz Nazareno de Souza 

Código Identificador:7CF4613D 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL 

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PP 007/2019-SRP 

 

PROCESSO LICITATÓRIO 401/2019 

PREGÃO PRESENCIALNº 007/2019-SRP  

No dia 05 de Abril de 2019, às 09h00min, o Pregoeiro Oficial do 

Município de Tibau do Sul/RN, nomeado pela Portaria 010/2017, no 

uso de suas atribuições legais, realizou procedimento licitatório na 

modalidade “Pregão Presencial nº 007/2019-SRP”, que teve como 

objeto do presente o REGISTRO DE PREÇO para futura 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO 

DE COMBUSTÍVEIS, visando atender às necessidades do 

Município de Tibau do Sul/RN, conforme especificações e 

quantidades estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital. 

  

Na hora previamente marcada para a realização da sessão pública, 

deu-se início aos procedimentos previstos no ato convocatório. 

  

Considerando o atendimento de todas as normas estipuladas no Edital 

do Pregão Presencial nº 007/2019-SRP, e a inexistência de intenções 

de recursos administrativos, o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio 

declararam vencedoras as empresas: 

  

POSTO UMARI LTDA, inscrita no CNPJ: 22.903.950/0001-69, 

que saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 1, 2, 3, 4 ; totalizando o valor de 

R$ 1.856.050,00 (um milhão, oitocentos e cinquenta e seis mil e 

cinquenta reais). 

  

Tibau do Sul, 05 de Abril de 2019 

  

MAVINIER EMANUEL ARAÚJO DE MEDEIROS 

Pregoeiro Oficial 

Presidente CPL  

Publicado por: 

Mavinier Emanuel Araújo de Medeiros 

Código Identificador:8EA6FDE1 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL 

ATO DE ADJUDICAÇÃO - PP 007/2019-SRP 

 

PROCESSO LICITATÓRIO 401/2019 

PREGÃO PRESENCIALNº 007/2019-SRP  

  

No dia 05 de Abril de 2019, às 09h00min, o Pregoeiro Oficial do 

Município de Tibau do Sul/RN, nomeado pela Portaria 010/2017, no 

uso de suas atribuições legais, realizou procedimento licitatório na 

modalidade “Pregão Presencial nº 007/2019-SRP”, que teve como 

objeto do presente o REGISTRO DE PREÇO para futura 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO 

DE COMBUSTÍVEIS, visando atender às necessidades do 

Município de Tibau do Sul/RN, conforme especificações e 

quantidades estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital. 

  

Na hora previamente marcada para a realização da sessão pública, 

deu-se início aos procedimentos previstos no ato convocatório. 

  

Considerando o atendimento de todas as normas estipuladas no Edital 

do Pregão Presencial nº 007/2019-SRP, e a inexistência de intenções 

de recursos administrativos, o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio 

declararam vencedoras as empresas: 

  

POSTO UMARI LTDA, inscrita no CNPJ: 22.903.950/0001-69, 

que saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 1, 2, 3, 4 ; totalizando o valor de 

R$ 1.856.050,00 (um milhão, oitocentos e cinquenta e seis mil e 

cinquenta reais). 

  

Tibau do Sul, 05 de Abril de 2019 

  

MAVINIER EMANUEL ARAÚJO DE MEDEIROS 

Pregoeiro Oficial 

Presidente CPL 

Publicado por: 

Mavinier Emanuel Araújo de Medeiros 

Código Identificador:DA2E1B91 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL 

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PP 006/2019-SRP 

 

PROCESSO LICITATÓRIO 399/2019 
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PREGÃO PRESENCIALNº 006/2019-SRP  

  

No dia 05 de Abril de 2019, às 09h45min, o Pregoeiro Oficial do 

Município de Tibau do Sul/RN, nomeado pela Portaria 010/2017, no 

uso de suas atribuições legais, realizou procedimento licitatório na 

modalidade “Pregão Presencial nº 006/2019-SRP”, que teve como 

objeto do presente o REGISTRO DE PREÇO para futura 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO 

DE MATERIAL DE USO ESPORTIVO, visando atender às 

necessidades do Município de Tibau do Sul/RN, conforme 

especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência, 

Anexo I do Edital. 

  

Na hora previamente marcada para a realização da sessão pública, 

deu-se início aos procedimentos previstos no ato convocatório. 

  

Considerando o atendimento de todas as normas estipuladas no Edital 

do Pregão Presencial nº 006/2019-SRP, e a inexistência de intenções 

de recursos administrativos, o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio 

declararam vencedoras as empresas: 

  

JOAO HELDER BEZERRA SOARES 09008669420, inscrita no 

CNPJ: 27.626.128/0001-11, que saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 8, 

32, 34, 36, 37, 42, 48, 53, 54, 65, 71, 77, 78 ; totalizando o valor de 

R$ 52.495,00 (cinquenta e dois mil, quatrocentos e noventa e cinco 

reais). 

  

JOZILMA MARIA DE CARVALHO – EPP, inscrita no CNPJ: 

04.805.345/0001-73, que saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 4, 5, 6, 12, 

17, 20, 21, 23, 33, 43, 56, 58, 70, 72, 74, 84, 95, 99, 104 ; totalizando 

o valor de R$ 113.934,00 (cento e treze mil, novecentos e trinta e 

quatro reais). 

  

LEONARDO COSTA DOS SANTOS – ME, inscrita no CNPJ: 

11.183.984/0001-00, que saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 15, 16, 51, 

63, 69, 86, 96, 101, 102 ; totalizando o valor de R$ 38.854,50 (trinta 

e oito mil, oitocentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta 

centavos). 

  

MARIA DE FATIMA ARAUJO SILVA – ME, inscrita no CNPJ: 

11.886.312/0001-60, que saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 3, 7, 11, 

18, 24, 28, 39, 40, 45, 47, 57, 60, 62, 64, 67, 75, 81, 87, 88, 90, 91, 92, 

94, 97, 98, 100, 103 ; totalizando o valor de R$ 132.166,00 (cento e 

trinta e dois mil, cento e sessenta e seis reais). 

  

SPORT'S MAGAZINE LTDA – EPP, inscrita no CNPJ: 

04.826.424/0001-60, que saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 1, 2, 9, 10, 

14, 19, 22, 25, 26, 27, 29, 30, 31, 35, 38, 41, 44, 46, 49, 50, 52, 59, 61, 

66, 68, 79, 82, 83, 85, 89, 93 ; totalizando o valor de R$ 140.782,00 

(cento e quarenta mil, setecentos e oitenta e dois reais). 

  

Tibau do Sul, 05 de Abril de 2019 

  

MAVINIER EMANUEL ARAÚJO DE MEDEIROS 

Pregoeiro Oficial 

Presidente CPL 

Publicado por: 

Mavinier Emanuel Araújo de Medeiros 

Código Identificador:0BC73CB5 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL 

ATO DE ADJUDICAÇÃO - PP 006/2019-SRP 

 

PROCESSO LICITATÓRIO 399/2019 

PREGÃO PRESENCIALNº 006/2019-SRP  

  

Na qualidade de Pregoeiro Oficial do Município de Tibau do Sul, 

nomeado pela Portaria 010/2017, no uso de minhas atribuições legais, 

  

Considerando, o resultado do procedimento de licitação, em tela, 

configurado na ata que integra os autos deste certame; 

  

Considerando, que após os lances e negociações diretas com esse 

Pregoeiro, foi conseguido valor de acordo com a prática do mercado 

local; 

  

Considerando, que não houve qualquer apresentação de recursos 

administrativos dentro dos prazos previstos; 

  

ADJUDICO o pressente procedimento em favor da(s) empresa(s) 

licitante: 

  

JOAO HELDER BEZERRA SOARES 09008669420, inscrita no 

CNPJ: 27.626.128/0001-11, que saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 8, 

32, 34, 36, 37, 42, 48, 53, 54, 65, 71, 77, 78 ; totalizando o valor de 

R$ 52.495,00 (cinquenta e dois mil, quatrocentos e noventa e cinco 

reais). 

  

JOZILMA MARIA DE CARVALHO – EPP, inscrita no CNPJ: 

04.805.345/0001-73, que saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 4, 5, 6, 12, 

17, 20, 21, 23, 33, 43, 56, 58, 70, 72, 74, 84, 95, 99, 104 ; totalizando 

o valor de R$ 113.934,00 (cento e treze mil, novecentos e trinta e 

quatro reais). 

  

LEONARDO COSTA DOS SANTOS – ME, inscrita no CNPJ: 

11.183.984/0001-00, que saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 15, 16, 51, 

63, 69, 86, 96, 101, 102 ; totalizando o valor de R$ 38.854,50 (trinta 

e oito mil, oitocentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta 

centavos). 

  

MARIA DE FATIMA ARAUJO SILVA – ME, inscrita no CNPJ: 

11.886.312/0001-60, que saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 3, 7, 11, 

18, 24, 28, 39, 40, 45, 47, 57, 60, 62, 64, 67, 75, 81, 87, 88, 90, 91, 92, 

94, 97, 98, 100, 103 ; totalizando o valor de R$ 132.166,00 (cento e 

trinta e dois mil, cento e sessenta e seis reais). 

  

SPORT'S MAGAZINE LTDA – EPP, inscrita no CNPJ: 

04.826.424/0001-60, que saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 1, 2, 9, 10, 

14, 19, 22, 25, 26, 27, 29, 30, 31, 35, 38, 41, 44, 46, 49, 50, 52, 59, 61, 

66, 68, 79, 82, 83, 85, 89, 93 ; totalizando o valor de R$ 140.782,00 

(cento e quarenta mil, setecentos e oitenta e dois reais). 

  

Tibau do Sul, 05 de Abril de 2019 

  

MAVINIER EMANUEL ARAÚJO DE MEDEIROS 

Pregoeiro Oficial 

Presidente CPL  

Publicado por: 

Mavinier Emanuel Araújo de Medeiros 

Código Identificador:4616D881 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL 

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PP 005/2019-SRP 

 

PROCESSO LICITATÓRIO 398/2019 

PREGÃO PRESENCIALNº 005/2019-SRP  

  

No dia 11 de Abril de 2019, às 09h00min, o Pregoeiro Oficial do 

Município de Tibau do Sul/RN, nomeado pela Portaria 010/2017, no 

uso de suas atribuições legais, realizou procedimento licitatório na 

modalidade “Pregão Presencial nº 005/2019-SRP”, que teve como 

objeto do presente o REGISTRO DE PREÇO para futura 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO 

DE MATERIAL DE LIMPEZA EM GERAL, visando atender às 

necessidades do Município de Tibau do Sul/RN, conforme 

especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência, 

Anexo I do Edital. 

  

Na hora previamente marcada para a realização da sessão pública, 

deu-se início aos procedimentos previstos no ato convocatório. 

  

Considerando o atendimento de todas as normas estipuladas no Edital 

do Pregão Presencial nº 008/2019-SRP, e a inexistência de intenções 

de recursos administrativos, o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio 

declararam vencedoras as empresas: 
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CARLOS HENRIQUE NOGUEIRA DO NASCIMENTO EPP, 

inscrita no CNPJ: 16.874.662/0001-20, que saiu vencedor(a) no(s) 

item(ns) : 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 

21, 22, 26, 27, 28, 29, 31, 32, 34, 35, 36, 39, 41, 42, 43, 45, 46, 47, 48, 

49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 63, 66, 67, 69, 70, 71, 72, 

73, 74, 75, 76, 77 ; totalizando o valor de R$ 403.595,30 

(quatrocentos e três mil, quinhentos e noventa e cinco reais e 

trinta centavos). 

  

GUEDES DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA – 

EIRELI, inscrita no CNPJ: 24.483.944/0001-25, que saiu vencedor(a) 

no(s) item(ns) : 30, 37, 62, 64, 65, 68 ; totalizando o valor de R$ 

41.841,00 (quarenta e um mil, oitocentos e quarenta e um reais). 

  

IMPEVAL COMERCIO & SERVIÇOS LTDA EPP, inscrita no 

CNPJ: 70.152.095/0001-44, que saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 11, 

23, 24, 25, 33, 38, 40, 44, 61 ; totalizando o valor de R$ 9.178,00 

(nove mil, cento e setenta e oito reais). 

  

Tibau do Sul, 11 de Abril de 2019 

  

MAVINIER EMANUEL ARAÚJO DE MEDEIROS  

Pregoeiro Oficial 

Presidente CPL 

Publicado por: 

Mavinier Emanuel Araújo de Medeiros 

Código Identificador:5FEA96F5 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL 

ATO DE ADJUDICAÇÃO - PP 005/2019-SRP 

 

PROCESSO LICITATÓRIO 398/2019 

PREGÃO PRESENCIALNº 005/2019-SRP  

  

Na qualidade de Pregoeiro Oficial do Município de Tibau do Sul, 

nomeado pela Portaria 010/2017, no uso de minhas atribuições legais, 

  

Considerando, o resultado do procedimento de licitação, em tela, 

configurado na ata que integra os autos deste certame; 

  

Considerando, que após os lances e negociações diretas com esse 

Pregoeiro, foi conseguido valor de acordo com a prática do mercado 

local; 

  

Considerando, que não houve qualquer apresentação de recursos 

administrativos dentro dos prazos previstos; 

  

ADJUDICO o pressente procedimento em favor da(s) empresa(s) 

licitante: 

  

CARLOS HENRIQUE NOGUEIRA DO NASCIMENTO EPP, 

inscrita no CNPJ: 16.874.662/0001-20, que saiu vencedor(a) no(s) 

item(ns) : 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 

21, 22, 26, 27, 28, 29, 31, 32, 34, 35, 36, 39, 41, 42, 43, 45, 46, 47, 48, 

49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 63, 66, 67, 69, 70, 71, 72, 

73, 74, 75, 76, 77 ; totalizando o valor de R$ 403.595,30 

(quatrocentos e três mil, quinhentos e noventa e cinco reais e 

trinta centavos). 

  

GUEDES DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA – 

EIRELI, inscrita no CNPJ: 24.483.944/0001-25, que saiu vencedor(a) 

no(s) item(ns) : 30, 37, 62, 64, 65, 68 ; totalizando o valor de R$ 

41.841,00 (quarenta e um mil, oitocentos e quarenta e um reais). 

  

IMPEVAL COMERCIO & SERVIÇOS LTDA EPP, inscrita no 

CNPJ: 70.152.095/0001-44, que saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 11, 

23, 24, 25, 33, 38, 40, 44, 61 ; totalizando o valor de R$ 9.178,00 

(nove mil, cento e setenta e oito reais). 

  

Tibau do Sul, 11 de Abril de 2019 

  

MAVINIER EMANUEL ARAÚJO DE MEDEIROS 

Pregoeiro Oficial 

Presidente CPL 

Publicado por: 

Mavinier Emanuel Araújo de Medeiros 

Código Identificador:016CF01A 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL 

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PP 008/2019-SRP 

 

PROCESSO LICITATÓRIO 402/2019 

PREGÃO PRESENCIALNº 008/2019-SRP  

  

No dia 11 de Abril de 2019, às 14h00min, o Pregoeiro Oficial do 

Município de Tibau do Sul/RN, nomeado pela Portaria 010/2017, no 

uso de suas atribuições legais, realizou procedimento licitatório na 

modalidade “Pregão Presencial nº 008/2019-SRP”, que teve como 

objeto do presente o REGISTRO DE PREÇO para futura 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO 

DE MATERIAL DE LIMPEZA EM GERAL, visando atender às 

necessidades do Município de Tibau do Sul/RN, conforme 

especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência, 

Anexo I do Edital. 

  

Na hora previamente marcada para a realização da sessão pública, 

deu-se início aos procedimentos previstos no ato convocatório. 

  

Considerando o atendimento de todas as normas estipuladas no Edital 

do Pregão Presencial nº 008/2019-SRP, e a inexistência de intenções 

de recursos administrativos, o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio 

declararam vencedoras as empresas: 

  

INDUSTRIA CRUZ DE PESCADOS LTDA, inscrita no CNPJ: 

09.015.680/0001-91, que saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 1 ; 

totalizando o valor de R$ 66.500,00 (sessenta e seis mil, quinhentos 

reais). 

  

Tibau do Sul, 11 de Abril de 2019 

  

MAVINIER EMANUEL ARAÚJO DE MEDEIROS 

Pregoeiro Oficial 

Presidente CPL 

Publicado por: 

Mavinier Emanuel Araújo de Medeiros 

Código Identificador:64243D70 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL 

ATO DE ADJUDICAÇÃO - PP 008/2019-SRP 

 

PROCESSO LICITATÓRIO 402/2019 

PREGÃO PRESENCIALNº 008/2019-SRP  

  

Na qualidade de Pregoeiro Oficial do Município de Tibau do Sul, 

nomeado pela Portaria 010/2017, no uso de minhas atribuições legais, 

  

Considerando, o resultado do procedimento de licitação, em tela, 

configurado na ata que integra os autos deste certame; 

  

Considerando, que após os lances e negociações diretas com esse 

Pregoeiro, foi conseguido valor de acordo com a prática do mercado 

local; 

  

Considerando, que não houve qualquer apresentação de recursos 

administrativos dentro dos prazos previstos; 

  

ADJUDICO o pressente procedimento em favor da(s) empresa(s) 

licitante:  

INDUSTRIA CRUZ DE PESCADOS LTDA, inscrita no CNPJ: 

09.015.680/0001-91, que saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 1 ; 

totalizando o valor de R$ 66.500,00 (sessenta e seis mil, quinhentos 

reais). 

  

Tibau do Sul, 11 de Abril de 2019 

  

MAVINIER EMANUEL ARAÚJO DE MEDEIROS 

Pregoeiro Oficial 

Presidente CPL  
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Publicado por: 

Mavinier Emanuel Araújo de Medeiros 

Código Identificador:1C3CB050 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL 

EXTRATO DE SEGUNDO TERMO ADITIVO - CONTRATO 

CARONA 010/2017 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 056/2017 

ADESÃO SRP (CARONA) Nº. 010/2017 

  

CONTRATANTE:PREFEITURA MUN. DE TIBAU DO SUL/RN - 

CNPJ: 08.168.775/0001-82 

  

CONTRATADO:SEC PUBLICIDADE LTDA EPP – CNPJ: 

08.381.324/0001-38 

  

OBJETO:O presente termo tem como finalidade ADITIVAR por 12 

(doze) meses o Contrato CARONA 010/2017, cujo objeto foi a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUOS DE PUBLICIDADE 

PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO DOS 

ATOS ADMINISTRATIVOS EM JORNAL DE GRANDE 

CIRCULAÇÃO E DO DIARIO OFICIAL DA UNIAO, em 

atendimento as necessidades da Prefeitura Municipal de Tibau do 

Sul/RN 

  

PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA: 

Do início da vigência: 11 de março de 2019 

Do término da vigência: 10 de março de 2020 

  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:Art. 57, Inciso II, da Lei Federal nº 

8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. 

  

Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do presente 

contrato, inclusive quanto ao valor estimado. 

  

Tibau do Sul, 08 de Março de 2019. 

  

MAVINIER EMANUEL ARAÚJO DE MEDEIROS 

Pregoeiro Oficial 

Presidente da CPL 

Publicado por: 

Mavinier Emanuel Araújo de Medeiros 

Código Identificador:396D8C05 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL 

EXTRATO DE SEGUNDO TERMO ADITIVO - CONTRATO 

CARONA 004/2017 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 033/2017 

ADESÃO SRP (CARONA) Nº 004/2017 

  

CONTRATANTE:PREFEITURA MUN. DE TIBAU DO SUL/RN - 

CNPJ: 08.168.775/0001-82. 

  

CONTRATADO:BRASIL TONER SERVIÇOS LTDA – CNPJ: 

04.214.134/0001-66 

  

OBJETO:O presente termo tem como finalidade ADITIVAR por 12 

(doze) meses o Contrato nº. 004/2017-CARONA, cujo objeto foi a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO SERVIÇO 

CONTINUO DE RECARGA E REMANUFATURA DE TONER, 

COM COMODATO DE IMPRESSORAS, em atendimento as 

necessidades da Prefeitura Municipal de Tibau do Sul/RN. 

  

PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA: 

Do início da vigência: 30 de março de 2019 

Do término da vigência: 29 de março de 2020 

  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:Art. 57, Inciso II, da Lei Federal nº 

8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. 

  

Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do presente 

contrato, inclusive quanto ao valor estimado. 

  

Tibau do Sul, 29 de março de 2019. 

  

MAVINIER EMANUEL ARAÚJO DE MEDEIROS 

Pregoeiro Oficial 

Presidente da CPL 

Publicado por: 

Mavinier Emanuel Araújo de Medeiros 

Código Identificador:704754F6 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL 

AVISO DE COTAÇÃO ELETRÔNICA - 001/2019 

 

PROCESSO LICITATÓRIO 437/2019  

COTAÇÃO ELETRÔNICA 

  

O Município de Tibau do Sul/RN, por intermédio CPL da Prefeitura 

Municipal, representada pelo seu Presidente, designado pela Portaria 

111/2017, torna público para conhecimento dos interessados que, fará 

realizar COTAÇÃO ELETRÔNICA, visando DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, cujo objeto é a 

futura CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 

REALIZAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO DE GESTORES 

ESCOLARES, PROFESSORES (AS) PROFISSIONAIS DA 

EDUCAÇÃO E LIDERANÇAS SOCIAIS PARA A 

IMPLEMENTAÇÃO DAS DCNS PARA A EDUCAÇÃO 

ESCOLAR QUILOMBOLA, visando atender às necessidades da 

Secretaria de Educação do Município de Tibau do Sul/RN. 

  

O Termo de Referência contendo toda a descrição do objeto poderão 

ser adquiridos na sede da Prefeitura Municipal de Tibau do Sul, na 

sala da CPL, que está situada na Rua Dr. Hélio Galvão, 122 – Centro 

– Tibau do Sul/RN, das 08hs as 14hs, ou realizando solicitação através 

do e-mail da CPL, cpltibaudosul@gmail.com, até o dia 17 de Abril de 

2019. 

  

As Propostas de Preços deverão ser enviadas para o e-mail da CPL, 

cpltibaudosul@gmail.com, até o dia 22 de Abril de 2019, as 14hs, 

onde será verificado a menor proposta para realização dos serviços e 

posterior análise dos documentos de Habilitação contidos no TR, no 

caso da proposta vencedora. 

  

Demais informações podem ser solicitadas através do telefone (84) 

3246-4441. 

  

Tibau do Sul, 11 de Abril de 2019 

  

MAVINIER EMANUEL ARAÚJO DE MEDEIROS 

Pregoeiro Oficial 

Presidente - CPL  

Publicado por: 

Mavinier Emanuel Araújo de Medeiros 

Código Identificador:63BC4D45 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 049/2019 - GP/GMTS - CPL 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 049/2019 – GP/GMTS 

  

Dispõe sobre a designação de servidores para compor 

a Comissão Permanente de Licitação do Município de 

Tibau do Sul/RN. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL/RN, no uso de 

suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal e 

Constituição Federal, 

  

CONSIDERANDO, a Lei Ordinária Municipal nº 465, de 02 de abril 

de 2013 e suas alterações, que trata sobre a organização 

administrativa, composição, competência e definição da estrutura dos 
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órgãos da Prefeitura Municipal de Tibau do Sul/RN, reestruturando a 

organização existente, 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º. Designar, nos termos da Lei Ordinária Municipal nº 465, de 

02 de abril de 2013 e suas alterações, os servidores: 

  

MAVINIER EMANUEL ARAÚJO DE MEDEIROS, inscrito no 

CPF/MF sob o nº 069.095.544-85, Pregoeiro Municipal, lotado na 

Secretaria de Administração, Planejamento e Finanças do Município 

de Tibau do Sul/RN, para presidir a Comissão Permanente de 

Licitação; 

  

DIEGO AVELINO FERREIRA, inscrito no CPF/MF sob o nº 

079.511.344-73, Assessor Técnico, lotado na Controladoria Geral do 

Município de Tibau do Sul/RN e DÉBORA BARBOSA DE 

ANDRADE, inscrita no CPF/MF sob o nº 065.707.564-78, Diretora 

do Departamento de Licitações, lotada na lotado na Secretaria de 

Administração, Planejamento e Finanças do Município de Tibau do 

Sul/RN e, para atuarem como Membros da Comissão Permanente de 

Licitação; 

  

Art. 2º. Designar o Sr. JEFFERSON LUIZ FERNANDES DA 

SILVA, inscrito no CPF/MF sob o nº 088.338.014-54, Coordenador 

de Administração e Finanças, lotado na Secretaria de Administração, 

Planejamento e Finanças do Município de Tibau do Sul/RN, para 

atuar como membro suplente da Comissão Permanente de Licitação. 

  

Art. 3º. Os efeitos desta portaria têm eficácia a partir da sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

  

Tibau do Sul/RN, 05 de Abril de 2019. 

  

ANTÔNIO MODESTO RODRIGUES DE MACEDO 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Mavinier Emanuel Araújo de Medeiros 

Código Identificador:8241F5C0 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TOUROS 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1041/2019 – GC – LICENÇA OSVALDO DA 

SILVA SANTOS 

 

Concede licença que especifica e da outras 

providencias. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE TOUROS, no uso de suas 

atribuições privativas conferidas pelo art. 97, da Lei Orgânica do 

Município, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1°. Conceder nos termos do art. 102, da Lei 570/2007 (Regime 

Jurídico Único), 06 (seis) meses de licença prêmio por assiduidade, ao 

servidor, Osvaldo da Silva Santos, Matrícula 403-1,ocupante do 

cargo de Guarda Vigia, junto a Secretaria Municipal de Educação. 

  

Art. 2°. O período de gozo desta licença será de 09 de abril de 2019 

até 09 de outubro de 2019 quando o servidor deverá se apresentar para 

ser reconduzido a função pública. 

  

Art. 3°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições contrarias. 

  

Registrem, publiquem e cumpram. 

  

Touros/RN, 08 de abril de 2019. 

  

FRANCISCO DE ASSIS PINHEIRO DE ANDRADE 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Ruzem Raimundo Modesto da Silva 

Código Identificador:B52E9275 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE TURISMO DE TOUROS/RN 

 

Ficam os membros do Conselho Municipal de Turismo convocados 

para comparecerem à Reunião do referido Conselho, que será 

realizada às 10:00 horas do dia 16 de abril de 2019, no auditório do 

Centro de Turismo, localizado na Rua Prefeito José Américo, no 

centro de Touros, para atender a seguinte ordem do dia: 

  

- Nomeação da Mesa Diretora; 

- Inventário turístico; 

- Regimento Interno e 

- Outros assuntos relacionados ao turismo. 

  

Touros RN, 11 de abril de 2019 

  

FERNANDO ANTONIO MELO ROCHA 

Presidente do Conselho Municipal de Turismo 

Publicado por: 

Ruzem Raimundo Modesto da Silva 

Código Identificador:C920EBC5 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMARIZAL 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº039/2019 DE 11 DE ABRIL DE 2019 

 

GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA Nº039/2019 DE 11 DE ABRIL DE 2019 

A PREFEITA MUNICIPAL DE UMARIZAL, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere a Lei 

Orgânica Municipal, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

494/2012 de 27 de dezembro de 2012, considerando o disposto no art. 

16, § 6º, I, da Resolução nº 004/2013 – TCE e tendo em vista a 

solicitação de diárias do Prefeito Municipal. 

R E S O L V E 

  

Art. 1º - Conceder a Sr.ª.MAGNEIDE DIAS DE SOUZA LEITE, 

Uma Diária, no valor unitário de R$ 80,00 (Oitenta Reais), totalizando 

R$80,00 (Oitenta Reais), ocupante do cargo de Secretaria da Junta de 

Serviço Militar do município de Umarizal, para fazer face às despesas 

com locomoção e estadia na cidade de Pau-dos-Ferros/RN, conforme 

a seguir: 

Objeto do Deslocamento: A referida servidora irá a Pau dos Ferros 

no dia 15 de abril do corrente ano participar de uma capacitação sobre 

as demandas de atendimento ao cidadão. 

Local de destino: Pau dos Ferros-RN 

Período do Afastamento: 01 (um) dia. 

Art. 2º - O servidor beneficiário de que trata o art. 1º, desta Portaria, 

fica obrigado a prestação de contas nos termos ao art. 16, § 6º, III, da 

Resolução nº 004/2013 – TCE, de 31 de janeiro de 2013. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogam-se as disposições em contrário. 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Gabinete da Prefeita, Umarizal-RN, em 11 de abril de 2019 

  

ELIJANE PAIVA DE FREITAS 

Prefeita Municipal 
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Publicado por: 

Vanesca Patrícia de Oliveira Silva 

Código Identificador:8585BFBE 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UPANEMA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 032/2019 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 032/2019 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE UPANEMA 

Contratada: ARTENG EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES – 

LTDA-ME, CNPJ: 23.768.809/0001-63 

Processo nº 01.724/2018 - Tomada de Preço nº 008/2018 

Objeto: Construção de calçadas nos passeios públicos. 

VALOR: R$ 774.749,02 (setecentos e setenta e quatro mil setecentos 

e quarenta e nove reais e dois centavos). 

Unidade Orçamentária: 10.001 – Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano 

Ação: 1022 – Construção e/ou recuperação de calçadas na zona 

urbana do Município 

Função: 15 - Urbanismo 

Sub-Função: 451 – Infraestrutura urbana 

Programa: 0122 – Infraestrutura e desenvolvimento urbano 

Natureza: 4.4.90.51 - Obras e Instalações 

Fonte de Recursos: 0100000000 – Recursos Ordinários 

Vigência: 11/04/2019 a 11/04/2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UPANEMA 

Assinado pela Contratante 

ARTENG EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES – LTDA-ME, 

CNPJ: 23.768.809/0001-63 

Assinado pela Contratada 

Publicado por: 

Renata Christiany Bezerra de Carvalho 

Código Identificador:1E973912 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO / PREGOEIRO 

AVISO DE RESULTADO-PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 

010/2019 

 

A Pregoeira Municipal de VÁRZEA/RN, no uso de suas atribuições 

legais, torna público o resultado da licitação na modalidade Pregão 

Presencial SRP N.º 010/2019, objetivando AQUISIÇÃO FUTURA E 

DE FORMA PARCELADA DE MATERIAL ELÉTRICO E DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA, em 11/04/2019, com o seguinte resultado: 

Após verificada a regularidade da documentação da licitante, 

LUMINOZA COMERCIO DE MATERIAL ELETRICO, 

HIDRAULICO E TELEFONIA EIRELI-CNPJ: 70.047.329/0001-

93, foi declarada vencedora. Tendo sido, então, concedida a palavra 

ao participante do certame para manifestação da intenção de recurso, e 

o mesmo não o fez. Então o Resultado final será publicado em 

Imprensa Oficial. Nada mais havendo a declarar foi encerrada a 

sessão, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro Oficial, equipe 

de Apoio e as Empresas participantes.  

  

Várzea-RN, 11 de abril de 2019.  

  

ANA PAULA DA SILVA LIMA BARBOSA 

Pregoeira Municipal. 

  

Publicado por: 

Ana Paula da Silva Lima Barbosa 

Código Identificador:F5CBF447 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA CRUZ 

 

GABINETE DO PREFEITO 

ADJUDICAÇÃO PP 003/2019 - SRP 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2019 - SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

  

PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 003/2019 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO 

MATERIAL PERMANENTE, DESTINADO A ATENDER AS 

NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

DE VERA CRUZ/RN. 

  

ATO DE ADJUDICAÇÃO 

  

Considerando, o resultado do procedimento de licitação, em tela, 

configurado na ata que integra os autos deste certame. 

Considerando, que após os lances e negociação direta com o 

Pregoeiro, foram conseguidos valores de acordo com a prática do 

mercado. 

Considerando, ainda que foi realizada a análise da documentação 

de habilitação da empresa vencedora, quando se constatou que a 

mesma atendeu a todos os ditames editalícios, de acordo com a 

decisão registrada na ata da sessão proferida pela equipe de apoio 

e pelo pregoeiro. 

Considerando, que não houve manifestações no que concerne à 

interposição de recursos.  

Considerando, finalmente o que preconizado o inciso XX, do 

artigo 4º, da Lei Federal nº 10.520/2002. 

  

ADJUDICO, em favor das licitantes: EQUIPAMIX UTILIDADES 

E EQUIPAMENTOS LTDA ME, vencedora dos itens: 01, 10, 18, 

19, 20, 21, 22, 27, 36, 39, 44, 45, 46 e 49 totalizando R$ 97.002,50 e 

COMERCIO DE MOVEIS,ELETRODOMÉSTICOS, vencedora 

dos itens: 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 11, 12, 13, 14, 15, 17, 23, 24, 

25, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 37, 38, 40, 41, 42, 43, 47, 48, 50, 51, 

52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66 e 67, com 

valor total de R$ 236.048,75, totalizando R$ 333.051,25 (trezentos e 

trinta e três mil, e cinquenta e um reais e vinte e cinco centavos), o 

registro de preço para futura e aquisição de material permanente, 

destinado atender as necessidades das secretarias municipais de Vera 

Cruz/RN. 

  

Vera Cruz-RN, 05 de Abril de 2019. 

  

MARCOS ANTÔNIO CABRAL 

Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 

José Edilson Pinheiro Borges 

Código Identificador:7AC556C7 

 
GABINETE DO PREFEITO 

HOMOLOGAÇÃO PP 003/2019 - SRP 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2019 - SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

  

PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 003/2019 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO 

MATERIAL PERMANENTE, DESTINADO A ATENDER AS 

NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

DE VERA CRUZ/RN. 

  

ATO DE HOMOLOGAÇÃO 

  

Considerando, os atos praticados pelo Pregoeiro do Município, 

conjuntamente com a Equipe de Apoio, inclusive a expedição do 

ato adjudicatório. 

Considerando, o que prevê o texto legal elencado no inciso XXII, 

do artigo 4º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

  

HOMOLOGO em favor das licitantes: EQUIPAMIX 

UTILIDADES E EQUIPAMENTOS LTDA ME, vencedora dos 

itens: 01, 10, 18, 19, 20, 21, 22, 27, 36, 39, 44, 45, 46 e 49 totalizando 
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R$ 97.002,50 e COMERCIO DE MOVEIS, 

ELETRODOMESTICOS, vencedora dos itens: 02, 03, 04, 05, 06, 

07, 08, 09, 11, 12, 13, 14, 15, 17, 23, 24, 25, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 

35, 37, 38, 40, 41, 42, 43, 47, 48, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 

60, 61, 62, 63, 64, 65, 66 e 67, com valor total de R$ 236.048,75, 

totalizando R$ 333.051,25 (trezentos e trinta e três mil, e cinquenta e 

um reais e vinte e cinco centavos), o registro de preço para futura e 

aquisição de material permanente, destinado atender as necessidades 

das secretarias municipais de Vera Cruz/RN. 

  

CONVOQUE-SE as empresas acima mencionadas para a 

assinatura do termo de contrato e/ou recebimento da ordem de 

compras e/ou serviços. 

  

Vera Cruz-RN, 05 de Abril de 2019. 

  

MARCOS ANTÔNIO CABRAL 

Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 

José Edilson Pinheiro Borges 

Código Identificador:990DD3A2 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 008/2019 - SRP 

 

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO  

Pregão Presencial Nº 008/2019 – SRP 

  

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Vera Cruz - RN, torna 

público aos interessados que foi interposto recurso pela empresa 

EURO CAR BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ: 20.532.051/0001-

71, sobre a decisão do Pregoeiro de que trata do Pregão Presencial nº 

008/2019 com Sistema de Registro de Preços para futura e eventual 

prestação de serviços de Manutenção Veicular destinado atender as 

necessidades do município de Vera Cruz/RN. Obedecendo os 

preceitos legais, o recurso será julgado e publicado no diário oficial do 

município. 

  

Maiores informações, pessoalmente no endereço Rua Jeronimo de 

Albuquerque, 180 – Centro – Vera Cruz/RN. 

  

Vera Cruz/RN, em 04 de Abril de 2019. 

  

DAVID PINHEIRO DE LIMA JUNIOR  

Pregoeiro Oficial. 

Publicado por: 

José Edilson Pinheiro Borges 

Código Identificador:774C837A 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

EXTRATO DO RESULTADO PP 011/2019 - SRP 

 

EXTRATO DE RESULTADO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2019 - SRP 

Tipo “Menor Preço Unitário” 

  

O Pregoeiro e a equipe de apoio da Prefeitura Municipal de Vera 

Cruz/RN, torna público o resultado do Pregão Presencial n° 011/2019 

- SRP. 

  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 

CADEIRA DE RODAS, DESTINADO A ATENDER AS 

NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

DE VERA CRUZ/RN. 

  

EMPRESAS PARTICIPANTES:  

- AGRESTE EMPREENDIMENTOS FARMACIA | CNPJ: 

13.228.559/0001-15 

- MIRELLY PINHEIRO FERREIRA | CNPJ: 27.029.083/0001-06 

- PEDRO NASCIMENTO DE PAIVA FERNANDE | CNPJ: 

09.109.547/0001-02 

- DENTAL MED. COM. REP. LTDA| CNPJ: 16.826.043/0001-60 

  

EMPRESAS VENCEDORAS: 

- ODONTO MASTER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS, 

vencedora do item 01, no valor de R$ 26.460,00 (vinte e seis mil, 

quatrocentos e sessenta reais); 

- DENTALMED COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, 

vencedora do item 02, no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais); 

totalizando R$ 38.430,00 (trinta e oito mil, quatrocentos e sessenta 

reais) 

  

Vera Cruz /RN, em 10 de Abril de 2019. 

  

DAVID PINHEIRO DE LIMA JUNIOR 

Pregoeiro 

  

ANAIANE BARBOSA DA SILVA FERNANDES 

Equipe de Apoio 

  

THARCISIO DE FRANÇA GOMES 

Equipe de Apoio 

  

JOÃO ALVES DE LIMA JUNIOR 

Equipe de Apoio  

Publicado por: 

José Edilson Pinheiro Borges 

Código Identificador:C3EA483D 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA FLOR 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO – PREGÃO 

PRESENCIAL N.º 001/2019 – SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS – SRP 

 

O Pregoeiro da Prefeitura de Vila Flor torna público que a empresa O 

REI DO CAMINHÃO EIRELI – ME, CNPJ/MF: 21.255.865/0001-

79 foi a vencedora do Processo Licitatório modalidade Pregão 

Presencial n.º 001/2019 – Sistema de Registro de Preços – SRP, o 

qual visa a eventual e futura contratação de empresa especializada na 

prestação dos serviços mecânicos e/ou reposição de peças e produtos a 

serem aplicados nos veículos pertencentes à frota municipal de Vila 

Flor/RN, com o valor global de R$ 660.450,00 (seiscentos e sessenta 

mil quatrocentos e cinquenta reais). 

  

Vila Flor/RN, Quinta-Feira, 11 de Abril de 2019 (11/04/2019). 

  

HÁLISON DA COSTA SOUSA 

Pregoeiro Oficial do Município de Vila Flor/RN 

Portaria n.° 002/2019 – GP/PMVF  

Publicado por: 

Arivan Cavalcante Moreira 

Código Identificador:6A3AB03C 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO – PREGÃO 

ELETRÔNICO N.º 004/2019 – CPL/PMVF - SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS – SRP 

 

O Pregoeiro Oficial do Município de Vila Flor/RN, torna público a 

quem interessar que a empresa VINICIUS MADEIRO DE 

FIGUEIREDO, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n.º 12.887.643/0001-

88, foi a vencedora do Processo Licitatório modalidade Pregão 

Eletrônico n.º 004/2019 – CPL/PMVF, sob o Sistema de Registro de 

Preços – SRP, o qual visa a eventual e futura contratação de Pessoa 

Jurídica para fornecer Peixe e Chocolate os quais serão distribuídos 

gratuitamente para as famílias do município de Vila Flor/RN, com um 

valor global de R$ 53.000,00 (cinquenta e três mil reais).  

  

Vila Flor/RN, Quinta-Feira, 11 de Abril de 2019 (11/04/2019). 
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HÁLISON DA COSTA SOUSA 

Pregoeiro Oficial do Município de Vila Flor/RN 

Portaria nº 002/2019 – GP/PMVF 

Publicado por: 

Arivan Cavalcante Moreira 

Código Identificador:9E74F64E 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL FLORÂNIA 

 

GABINETE DA PREFEITA 

OFÍCIO CIRCULAR № 003/2019 

 

Ao Senhor (a) 

  

A Prefeita Municipal de Florânia convida Vossa Senhoria para 

participar de AUDIÊNCIA PÚBLICA, onde na oportunidade serão 

apresentados e discutidos os aspectos inerentes à elaboração da LEI 

DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA – LDO 2020, assegurando o 

incentivo à participação popular na discussão das políticas públicas a 

serem implementadas em nosso município, em consonância com a Lei 

de Responsabilidade Fiscal. 

  

A referida audiência será realizada na CASA DE CULTURA 

CÔNEGO ESTANISLAU PIECHEL, no próximo dia 15 DE 

ABRIL DE 2019, A PARTIR DAS 8h30min da manhã. 

  

Vamos todos participar, e juntos construirmos o município que 

almejamos. 

  

Certo de que a solicitação será atendida, renovo votos de estima e 

consideração. 

  

Atenciosamente, 

  

MÁRCIA REJANE GUEDES CUNHA NOBRE 

Prefeita do Município 

Publicado por: 

Claudiano Pinheiro Silva 

Código Identificador:58558C50 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA DE DIÁRIA N.º 362/2019 – FMS 

 

Concede diária a servidor que especifica e dá outras 

providências. 

  

A Secretária Municipal de Saúde de Florânia/RN, no uso de suas 

atribuições legais em conformidade com o Decreto Executivo 

Municipal nº 003/2013, art. 7º de 19 de fevereiro de 2013. 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º - Fica concedida 01 (uma) diária PARCIAL no valor de R$ 

35,00 ( trinta e cinco reais) a servidora MARIA DA CONCEIÇÃO 

DE ARAÚJO PEREIRA Mat. 148, ocupante da função de 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM deste município, para custear 

despesas com alimentação durante seu deslocamento a cidade de 

NATAL/RN dia 10 de abril de 2019, com o objetivo de acompanhar 

pacientes de urgência e emergência. 

Art. 2º - Caso o (a) servidor (a) não apresente a comprovação da 

viagem, ficará impedido(a) de receber novas diárias, enquanto 

perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias após o retorno, 

será obrigado a restituí-las, cabendo à Secretaria de Finanças, na 

hipótese de descumprimento, o encaminhamento de relatório 

circunstanciado a Controladoria Geral do Município, que adotará as 

medidas cabíveis. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 

  

Florânia/RN, em 11 de abril de 2019. 

JOÉDILA VASCONCELOS PEREIRA 

Secretária Municipal de Saúde  

Publicado por: 

Ana Maria Soares de Medeiros 

Código Identificador:6198D6B3 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA DE DIÁRIA N.º 363/2019 – FMS 

 

Concede diária a servidor que especifica e dá outras 

providências. 

  

A Secretária Municipal de Saúde de Florânia/RN, no uso de suas 

atribuições legais em conformidade com o Decreto Executivo 

Municipal nº 003/2013, art. 7º de 19 de fevereiro de 2013. 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º - Fica concedida 01 (uma) Diária PARCIAL no valor de R$ 

50,00 (cinquenta reais) ao servidor VALTER ARAUJO DA SILVA 

Mat. 259, ocupante da função de MOTORISTA deste município, 

para custear despesas com alimentação durante seu deslocamento a 

cidade de NATAL/RN, no dia 10 de abril de 2019, com objetivo de 

transportar pacientes de urgência e emergência, tratamento de 

hemodiálise, consultas e exames especializados. 

  

Art. 2º - Caso o(a) servidor(a) não apresente a comprovação da 

viagem, ficará impedido(a) de receber novas diárias, enquanto 

perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias após o retorno, 

será obrigado a restituí-las, cabendo à Secretaria de Finanças, na 

hipótese de descumprimento, o encaminhamento de relatório 

circunstanciado a Controladoria Geral do Município, que adotará as 

medidas cabíveis. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 

  

Florânia/RN, em 11 de abril de 2019. 

  

JOÉDILA VASCONCELOS PEREIRA 

Secretária Municipal de Saúde  

Publicado por: 

Ana Maria Soares de Medeiros 

Código Identificador:4761278F 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA DE DIÁRIA N.º 364/2019 – FMS 

 

Concede diária a servidor que especifica e dá outras 

providências. 

  

A Secretária Municipal de Saúde de Florânia/RN, no uso de suas 

atribuições legais em conformidade com o Decreto Executivo 

Municipal nº 003/2013, art. 7º de 19 de fevereiro de 2013. 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º - Fica concedida 01 (uma) Diária PARCIAL no valor de R$ 

75,00 (setenta e cinco reais) ao servidor MARCOS FERNANDES 

NEVES Mat. 674, ocupante da função de MOTORISTA deste 

município, para custear despesas com alimentação durante seu 

deslocamento a cidade de NATAL/RN, no dia 10 de abril de 2019, 

com objetivo de transportar pacientes de urgência e emergência, 

tratamento de hemodiálise, consultas e exames especializados. 

  

Art. 2º - Caso o (a) servidor(a) não apresente a comprovação da 

viagem, ficará impedido(a) de receber novas diárias, enquanto 

perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias após o retorno, 

será obrigado a restituí-las, cabendo à Secretaria de Finanças, na 

hipótese de descumprimento, o encaminhamento de relatório 

circunstanciado a Controladoria Geral do Município, que adotará as 

medidas cabíveis. 
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Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 

  

Florânia/RN, em 11 de abril de 2019. 

  

JOÉDILA VASCONCELOS PEREIRA 

Secretária Municipal de Saúde  

Publicado por: 

Ana Maria Soares de Medeiros 

Código Identificador:BCA0D94B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA DE DIÁRIA N.º 365/2019 – FMS 

 

Concede diária a servidor que especifica e dá outras 

providências. 

  

A Secretária Municipal de Saúde de Florânia/RN, no uso de suas 

atribuições legais em conformidade com o Decreto Executivo 

Municipal nº 003/2013, art. 7º de 19 de fevereiro de 2013. 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º - Fica concedida 01 (uma) diária PARCIAL no valor de R$ 

52,50 ( cinquenta e dois reais e cinquenta centavos.) a servidora 

ROZANGELA ELITA BATISTA, ocupante da função de 

TECNICA DE ENFERMAGEM deste município, para custear 

despesas com alimentação durante seu deslocamento a cidade de 

NATAL/RN dia 10 de abril de 2019, com o objetivo de acompanhar 

pacientes de urgência e emergência. 

Art. 2º - Caso o (a) servidor (a) não apresente a comprovação da 

viagem, ficará impedido(a) de receber novas diárias, enquanto 

perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias após o retorno, 

será obrigado a restituí-las, cabendo à Secretaria de Finanças, na 

hipótese de descumprimento, o encaminhamento de relatório 

circunstanciado a Controladoria Geral do Município, que adotará as 

medidas cabíveis. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 

  

Florânia/RN, em 11 de abril de 2019. 

  

JOÉDILA VASCONCELOS PEREIRA 

Secretária Municipal de Saúde  

Publicado por: 

Ana Maria Soares de Medeiros 

Código Identificador:2D233F58 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA DE DIÁRIA N.º 366/2019 – FMS 

 

Concede diária a servidor que especifica e dá outras 

providências. 

  

A Secretária Municipal de Saúde de Florânia/RN, no uso de suas 

atribuições legais em conformidade com o Decreto Executivo 

Municipal nº 003/2013, art. 7º de 19 de fevereiro de 2013. 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º - Fica concedida 01 (uma) Diária PARCIAL no valor de R$ 

75,00 (setenta e cinco reais) ao servidor LEONARDO JOSÉ DE 

MORAIS Mat. 120, ocupante da função de MOTORISTA deste 

município, para custear despesas com alimentação durante seu 

deslocamento a cidade de NATAL/RN, no dia 11 de abril de 2019, 

com objetivo de transportar pacientes de urgência e 

emergência,tratamento de hemodiálise, consultas e exames 

especializados. 

Art. 2º - Caso o(a) servidor(a) não apresente a comprovação da 

viagem, ficará impedido(a) de receber novas diárias, enquanto 

perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias após o retorno, 

será obrigado a restituí-las, cabendo à Secretaria de Finanças, na 

hipótese de descumprimento, o encaminhamento de relatório 

circunstanciado a Controladoria Geral do Município, que adotará as 

medidas cabíveis. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 

  

Florânia/RN, em 11 de abril de 2019 

  

JOÉDILA VASCONCELOS PEREIRA 

Secretária Municipal de Saúde 

  

Publicado por: 

Ana Maria Soares de Medeiros 

Código Identificador:186D105F 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA DE DIÁRIA N.º 367/2019 – FMS 

 

Concede diária a servidor que especifica e dá outras 

providências. 

  

A Secretária Municipal de Saúde de Florânia/RN, no uso de suas 

atribuições legais em conformidade com o Decreto Executivo 

Municipal nº 003/2013, art. 7º de 19 de fevereiro de 2013. 

  

R E S O L V E: 

Art. 1º - Fica concedida 01 (uma) Diária PARCIAL no valor de R$ 

37,50 (trinta e sete reais e cinquenta centavos) ao servidor JOSÉ 

ANDRIÊ DE MEDEIROS Mat. 357, ocupante da função de 

MOTORISTA deste município, para custear despesas com 

alimentação durante seu deslocamento a cidade de CAICO/RN, no dia 

11 de abril de 2019, com o objetivo de transportar pacientes de 

urgência e emergência. 

Art. 2º - Caso o(a) servidor(a) não apresente a comprovação da 

viagem, ficará impedido(a) de receber novas diárias, enquanto 

perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias após o retorno, 

será obrigado a restituí-las, cabendo à Secretaria de Finanças, na 

hipótese de descumprimento, o encaminhamento de relatório 

circunstanciado a Controladoria Geral do Município, que adotará as 

medidas cabíveis. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 

  

Florânia/RN, em 11 de abril de 2019. 

  

JOÉDILA VASCONCELOS PEREIRA 

Secretária Municipal de Saúde  

Publicado por: 

Ana Maria Soares de Medeiros 

Código Identificador:BC47D0BB 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA DE DIÁRIA N.º 368/2019 – FMS 

 

Concede diária a servidor que especifica e dá outras 

providências. 

  

A Secretária Municipal de Saúde de Florânia/RN, no uso de suas 

atribuições legais em conformidade com o Decreto Executivo 

Municipal nº 003/2013, art. 7º de 19 de fevereiro de 2013.  

R E S O L V E:  

Art. 1º - Fica concedida 01 (uma) Diária PARCIAL no valor de R$ 

25,00 (vinte e cinco reais) ao servidor JEAN MARCEL AZEVEDO 

DE OLIVEIRA, ocupante da função de MOTORISTA deste 

município, para custear despesas com alimentação durante seu 

deslocamento a cidade de SANTA-CRUZ/RN, no dia 11 de abril de 

2019, com o objetivo de transportar pacientes de urgência e 
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emergência, tratamento de hemodiálise, consultas e exames 

especializados. 

Art. 2º - Caso o (a) servidor (a) não apresente a comprovação da 

viagem, ficará impedido (a) de receber novas diárias, enquanto 

perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias após o retorno, 

será obrigado a restituí-las, cabendo à Secretaria de Finanças, na 

hipótese de descumprimento, o encaminhamento de relatório 

circunstanciado a Controladoria Geral do Município, que adotará as 

medidas cabíveis. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

Florânia/RN, em 11 de abril de 2019. 

  

JOÉDILA VASCONCELOS PEREIRA 

Secretária Municipal de Saúde  

 

Publicado por: 

Ana Maria Soares de Medeiros 

Código Identificador:F73687D9 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA SAÚDE 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA SAÚDE 

RESULTADO FINAL DO PSS - 003/2019 

 

O Município de Boa Saúde/RN, através da Comissão designada pela Excelentíssima Senhora Prefeita Maria Edice Francisco e Félix, nomeada pela 

Portaria nº 020/2019 de 12 de fevereiro de 2019, alterada pela portaria nº 023/2019 de 11 de março de 2019, alterada pela portaria nº 031/2019 de 01 

de abril de 2019, torna público o RESULTADO FINAL do Processo Seletivo Simplificado-PSS Nº 003/2019, nos termos do Edital nº 003/2019. 

  

RESULTADO FINAL 

  
FUNÇÃO: MOTORISTA CATEGORIA “D” - CÓDIGO: F001 

Ordem Classificação Nº de Inscrição Nome do Candidato 

PONTUAÇÃO 

SITUAÇÃO NOTA ANÁLISE CURRICULAR/ 

TÍTULO (NCT) 
NOTA ENTREVISTA (NE) NOTA FINAL (NF) 

01 0017 CESAR DE ALENCAR DUARTE DE ARAUJO 100 85 92,5 CLASSIFICADO 

02 0046 WILSON PINHEIRO DA SILVA 20 75 47,5 CLASSIFICADO 

03 0039 ALBERTINO MEDEIROS DE LIMA 15 80 47,5 CLASSIFICADO 

04 0038 RAIMUNDO SERGIO DE PAIVA 20 70 45 CLASSIFICADO 

05 0006 FLAVIO FERREIRA DA SILVA 15 55 35 CADASTRO DE RESERVA 

  
FUNÇÃO: AGENTE DE COMBATE ÀS EDEMIAS - CÓDIGO: M002 

Ordem Classificação Nº de Inscrição Nome do Candidato 

PONTUAÇÃO 

SITUAÇÃO NOTA ANÁLISE CURRICULAR/ 

TÍTULO (NCT) 
NOTA ENTREVISTA (NE) NOTA FINAL (NF) 

01 0001 IVANILDO COSTA DO VALE 0 75 37,5 CLASSIFICADO 

02 0042 JOSE BRUNO SANTOS DA COSTA 0 65 32,5 CLASSIFICADO 

03 0022 AYZA NAYARA DE FREITAS PAIVA 10 50 30 CADASTRO DE RESERVA 

04 0036 JOSE ROBERTO DA SILVA NETO 0 40 20 ELIMINADO (CONFORME O ITEM 8.1 ‘a’) 

05 0027 JONATAS DOS SANTOS FERNANDES 0 0 0 ELIMINADO (CONFORME O ITEM 8.1 ‘a’) 

06 0029 MAGNO RAMON DA SILVA COELHO 0 0 0 ELIMINADO (CONFORME O ITEM 8.1 ‘a’) 

  
FUNÇÃO: TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL - CÓDIGO: M003 

Ordem Classificação Nº de Inscrição Nome do Candidato 

PONTUAÇÃO 

SITUAÇÃO NOTA ANÁLISE CURRICULAR/ 

TÍTULO (NCT) 
NOTA ENTREVISTA (NE) NOTA FINAL (NF) 

01 0010 JANIZE CLAUDINO DA SILVA 10 75 42,5 CLASSIFICADO 

02 0043 ABEL FRANKLIN PEREIRA FIRMINO 0 70 35 CLASSIFICADO 

03 0040 MONICA KAROLINE FONSECA DE SOUZA 0 60 30 CADASTRO DE RESERVA 

  
FUNÇÃO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM - CÓDIGO: M004 

Ordem 

Classificação 

Nº de 

Inscrição 
Nome do Candidato 

PONTUAÇÃO 

SITUAÇÃO NOTA ANÁLISE 

CURRICULAR/ 

TÍTULO (NCT) 

NOTA ENTREVISTA 

(NE) 

NOTA FINAL 

(NF) 

01 0011 FRANCISCO HENRIQUE DA CRUZ 90 75 82,5 CLASSIFICADO 

02 0028 MARIA FATIMA DE SALES DA HORA 40 75 57,5 CADASTRO DE RESERVA 

03 0037 ELIANI CARLOS DA SILVA 15 85 50 CADASTRO DE RESERVA 

04 0032 ALESSANDRA FRANÇA FAUSTINO 35 60 47,5 CADASTRO DE RESERVA 

05 0025 MARIA APARECIDA SOARES DA SILVA 10 80 45 CADASTRO DE RESERVA 

06 0008 DANIELE ALVES DINIZ DE SALES 10 60 35 CADASTRO DE RESERVA 

07 0020 
JANARA RICHELY ROQUE DE ARAUJO 

FELIZ 
10 0 5 

ELIMINADO (CONFORME O ITEM 8.1 

‘a’) 

08 0034 ADRIANA DOS SANTOS 0 0 0 
ELIMINADO (CONFORME O ITEM 8.1 

‘a’) 

  
FUNÇÃO: CIRURGIÃO DENTISTA - CÓDIGO: S005 

Ordem 

Classificação 

Nº de 

Inscrição 
Nome do Candidato 

PONTUAÇÃO 

SITUAÇÃO NOTA ANÁLISE 

CURRICULAR/ 

TÍTULO (NCT) 

NOTA ENTREVISTA 

(NE) 

NOTA FINAL 

(NF) 

01 0019 
MONIQUI CAROLINE LINHARES DE ANDRADE 

DANTAS 
10 80 40 CLASSIFICADO 

02 0009 JESSICA GUILHERME VALENÇA 5 70 37,5 
CADASTRO DE 

RESERVA 

  
FUNÇÃO: ENFERMEIRO - CÓDIGO: S006 

Ordem 

Classificação 

Nº de 

Inscrição 
Nome do Candidato 

PONTUAÇÃO 

SITUAÇÃO NOTA ANÁLISE 

CURRICULAR/ 

TÍTULO (NCT) 

NOTA ENTREVISTA 

(NE) 

NOTA FINAL 

(NF) 
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01 0004 SHEILA ELAINE PEREIRA 73 85 79 CLASSIFICADO 

02 0033 
KARLA DANIELLE DA SILVA 

FERNANDES 
25 80 52,5 CLASSIFICADO 

03 0007 PAULA CAROLINE FELIZ SERAFIM 40 60 50 CADASTRO DE RESERVA 

04 0021 WENDY KELLY DA SILVA FRANCISCO 34 60 47 CADASTRO DE RESERVA 

05 0030 IZAURA IVANEIDE DE SOUZA 0 85 42,5 CADASTRO DE RESERVA 

06 0015 LUCYANA DE OLIVEIRA LIMA 25 50 37,5 CADASTRO DE RESERVA 

07 0026 
JAQUELINE VIEIRA FIGUEIREDO DOS 

SANTOS 
20 55 37,5 CADASTRO DE RESERVA 

08 0003 EDILMA CORREIA HONORATO GOMES 14 60 37 CADASTRO DE RESERVA 

09 0012 EDINALVA ALVES DA SILVA BARROS 58 0 29 
ELIMINADO (CONFORME O ITEM 8.1 

‘a’) 

10 0016 TUZIA MARCELA ANDRADE DE LIMA 0 55 27,5 
ELIMINADO (CONFORME O ITEM 8.1 

‘a’) 

11 0035 ANDRESSA DOS SANTOS DA SILVA 0 55 27,5 
ELIMINADO (CONFORME O ITEM 8.1 

‘a’) 

12 0031 SAMARA CONÇALVES DE OLIVEIRA 20 0 10 
ELIMINADO (CONFORME O ITEM 8.1 

‘a’) 

13 0005 MARILIA DE SOUZA MORAIS 10 0 5 
ELIMINADO (CONFORME O ITEM 8.1 

‘a’) 

  
FUNÇÃO: FONOAUDIOLOGO - CÓDIGO: S007 

Ordem 

Classificação 

Nº de 

Inscrição 
Nome do Candidato 

PONTUAÇÃO 

SITUAÇÃO NOTA ANÁLISE 

CURRICULAR/ 

TÍTULO (NCT) 

NOTA ENTREVISTA 

(NE) 

NOTA FINAL 

(NF) 

01 0002 
NAYANA PRISCILLA LOURENÇO DE 

MACEDO 
40 75 57,5 CLASSIFICADO 

02 0045 KATIA BEZERRA ALVES SOARES 20 70 45 CADASTRO DE RESERVA 

03 0014 THAINA CAMILA ANDRADE XAVIER 0 65 32,5 CADASTRO DE RESERVA 

04 0018 MARIA WANESSA NUNES RIBEIRO 10 0 5 
ELIMINADO (CONFORME O ITEM 8.1 

‘a’) 

  
FUNÇÃO: MÉDICO DA ATENÇÃO BÁSICA - CÓDIGO: S008 

Ordem Classificação Nº de Inscrição Nome do Candidato 

PONTUAÇÃO 

SITUAÇÃO NOTA ANÁLISE CURRICULAR/ 

TÍTULO (NCT) 
NOTA ENTREVISTA (NE) NOTA FINAL (NF) 

01 0023 NILSON MARCELINO PIRES FERNANDES 40 80 60 CLASSIFICADO 

02 0024 IBIAPINO GONÇALVES DE AS 5 75 40 CLASSIFICADO 

03 0044 CRISTOVÃO MEDEIROS REZENDE 0 75 37,5 CLASSIFICADO 

  
FUNÇÃO: PSICOLOGO CLINICO - CÓDIGO: S012 

Ordem Classificação Nº de Inscrição Nome do Candidato 

PONTUAÇÃO 

SITUAÇÃO NOTA ANÁLISE CURRICULAR/ 

TÍTULO (NCT) 
NOTA ENTREVISTA (NE) NOTA FINAL (NF) 

01 0013 ANA MARIA SILVA DE OLIVEIRA 0 85 42,5 CLASSIFICADO 

02 0041 ANNA CAMILA LIMA DE CARVALHO 5 75 40 CADASTRO DE RESERVA 

  

Boa Saúde/RN, 11 de abril de 2019. 

  

JOSÉ WALTER DE OLIVEIRA FILHO 

Presidente da Comissão do Processo Seletivo Simplificado 

  

ROBSON MENDES VARELA 

Membro 

  

LOWHAN GUSTAVO FAUSTINO DA SILVA 

Membro 

  

FRANCISCA FRANCINEIDE DA SILVA SILVEIRA 

Membro 

  

ANA CRISTINA TEIXEIRA DO NASCIMENTO 

Membro 

  

ERIVALDO FRANCISCO DE PONTES 

Membro 

Publicado por: 

José Walter de Oliveira Filho 

Código Identificador:ECE85809 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIÇARA DO RIO DO VENTO 

 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO SUPLEMENTAR N° 002/2019 

 

PREFEITURA DE CAICARA DO RIO DO VENTO RN 

RUA SAO SEBASTIAO, S/N, Centro, 59.540-000 

Telefone: (084) 3268.2410, Fax: (00) . 

CNPJ: 08.351.819/0001-05 

e-mail:  
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DECRETO SUPLEMENTAR N° 002/2019 

  

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE MENCIONA E DA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS: 

  

O Senhor, Prefeito Municipal de Caiçara do Rio do Vento - RN, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o contido da Lei Municipal 

434/2018, e em consonância com a lei Federal 4320/64. 

  

DECRETA 

Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 521.204,76 (quinhentos e vinte e um mil, duzentos e 

quatro reais e setenta e seis centavos) a ser consignado nas seguintes dotações orçamentárias. 

  
02.007-SEC. MUN. DE OBRAS E SERVICOS URBANOS 

02.007.15.452.0010.2062.3.3.9.0.92.00.00.00 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES R$ 32.239,01 

Sub-Total:R$ 32.239,01 

02.001-GABINETE DO PREFEITO 

02.001.04.121.0003.2002.3.3.9.0.92.00.00.00 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES R$ 9.545,17 

Sub-Total:R$ 9.545,17 

02.009-SECRETARIA MUN. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIE 

02.009.20.605.0012.2084.3.3.9.0.92.00.00.00 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES R$ 14.345,00 

Sub-Total:R$ 14.345,00 

03.001-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

03.001.10.301.0007.2013.3.3.9.0.92.00.00.00 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES R$ 29.267,62 

Sub-Total:R$ 29.267,62 

02.001-GABINETE DO PREFEITO 

02.001.14.422.0003.2039.3.3.9.0.92.00.00.00 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES R$ 3.352,14 

Sub-Total:R$ 3.352,14 

02.005-SECRETARIA MUN DE EDUCACAO E CULTURA 

02.005.12.364.0008.2052.3.3.9.0.92.00.00.00 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES R$ 4.987,14 

02.005.12.361.0008.2040.3.3.9.0.92.00.00.00 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES R$ 8.189,16 

Sub-Total:R$ 13.176,30 

02.009-SECRETARIA MUN. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIE 

02.009.20.605.0012.2067.3.3.9.0.92.00.00.00 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES R$ 44.935,34 

PREFEITURA DE CAICARA DO RIO DO VENTO RN 

  
PREFEITURA DE CAICARA DO RIO DO VENTO RN 

RUA SAO SEBASTIAO, S/N, Centro, 59.540-000 

Telefone: (084) 3268.2410, Fax: (00) . 

CNPJ: 08.351.819/0001-05 

e-mail: 

DECRETO SUPLEMENTAR N° 002/2019 

Sub-Total:R$ 44.935,34 

04.001-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

04.001.08.244.0006.2081.3.3.9.0.92.00.00.00 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES R$ 1.589,37 

Sub-Total:R$ 1.589,37 

03.001-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

03.001.10.305.0013.2025.3.3.9.0.92.00.00.00 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES R$ 2.002,51 

Sub-Total:R$ 2.002,51 

02.005-SECRETARIA MUN DE EDUCACAO E CULTURA 

02.005.13.392.0009.2058.3.3.9.0.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA R$ 2.500,00 

Sub-Total:R$ 2.500,00 

02.002-SEC. MUN DE ADMINIST. PLANEJ. E DES.INTEGRA 

02.002.04.122.0141.2003.3.3.9.0.92.00.00.00 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES R$ 3.593,52 

Sub-Total:R$ 3.593,52 

04.001-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

04.001.08.244.0006.2042.3.3.9.0.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA R$ 12.900,00 

Sub-Total:R$ 12.900,00 

02.001-GABINETE DO PREFEITO 

02.001.04.121.0003.2002.3.3.9.0.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA R$ 8.500,00 

Sub-Total:R$ 8.500,00 

02.007-SEC. MUN. DE OBRAS E SERVICOS URBANOS 

02.007.15.451.0010.1025.4.4.9.0.51.00.00.00 OBRAS E INSTALACOES R$ 294.085,32 

Sub-Total:R$ 294.085,32 

03.001-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

03.001.10.301.0013.2023.4.4.9.0.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 6.022,80 

03.001.10.301.0013.2194.3.3.9.0.92.00.00.00 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES R$ 25.550,66 

Sub-Total:R$ 31.573,46 

02.008-SECRETARIA MUN ESPORTE, LAZER E TURISMO 

02.008.27.812.0105.2059.3.3.9.0.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA R$ 600,00 

PREFEITURA DE CAICARA DO RIO DO VENTO RN 

  
PREFEITURA DE CAICARA DO RIO DO VENTO RN 

RUA SAO SEBASTIAO, S/N, Centro, 59.540-000 

Telefone: (084) 3268.2410, Fax: (00) . 

CNPJ: 08.351.819/0001-05 

e-mail: 

DECRETO SUPLEMENTAR N° 002/2019 

Sub-Total:R$ 600,00 

02.003-SECRETARIA MUN FINANCAS E TRIBUTACAO 

02.003.04.123.0142.2030.3.3.9.0.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA R$ 17.000,00 

Sub-Total:R$ 17.000,00 

Total Parcial Suplementado: R$ 521.204,76 

  

Art. 2º - Constitui Fonte de Recursos para fazer face ao crédito que trata o artigo anterior, as anulações em igual valor nas seguintes Dotações 

Orçamentárias, conforme dispõe a Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964, no seu artigo 43 § 1, inciso III.  
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02.001-GABINETE DO PREFEITO 

02.001.04.124.0003.1004.4.4.9.0.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 18.045,17 

02.001.14.422.0003.2039.3.3.9.0.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO R$ 3.352,14 

Sub-Total:R$ 21.397,31 

02.002-SEC. MUN DE ADMINIST. PLANEJ. E DES.INTEGRA 

02.002.04.122.0141.2003.3.1.9.0.92.00.00.00 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES R$ 3.593,52 

Sub-Total:R$ 3.593,52 

02.003-SECRETARIA MUN FINANCAS E TRIBUTACAO 

02.003.04.123.0142.1006.3.2.9.0.22.00.00.00 OUTROS ENCARGOS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO R$ 17.000,00 

Sub-Total:R$ 17.000,00 

02.005-SECRETARIA MUN DE EDUCACAO E CULTURA 

02.005.12.364.0008.2052.3.3.9.0.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO R$ 4.987,14 

02.005.12.361.0008.2040.4.4.9.0.61.00.00.00 AQUISICAO DE IMOVEIS R$ 8.189,16 

02.005.13.392.0009.2058.3.1.9.0.92.00.00.00 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES R$ 2.000,00 

02.005.13.392.0009.2058.3.3.9.0.92.00.00.00 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES R$ 500,00 

Sub-Total:R$ 15.676,30 

02.007-SEC. MUN. DE OBRAS E SERVICOS URBANOS 

02.007.17.511.0202.1017.4.4.9.0.51.00.00.00 OBRAS E INSTALACOES R$ 45.000,00 

02.007.17.512.0203.1020.4.4.9.0.51.00.00.00 OBRAS E INSTALACOES R$ 45.000,00 

PREFEITURA DE CAICARA DO RIO DO VENTO RN 

  
PREFEITURA DE CAICARA DO RIO DO VENTO RN 

RUA SAO SEBASTIAO, S/N, Centro, 59.540-000 

Telefone: (084) 3268.2410, Fax: (00) . 

CNPJ: 08.351.819/0001-05 

e-mail: 

DECRETO SUPLEMENTAR N° 002/2019 

02.007.15.782.0016.2064.3.1.9.0.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 36.324,33 

02.007.15.782.0016.1103.4.4.9.0.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 100.000,00 

02.007.15.782.0016.2064.3.1.9.0.04.00.00.00 CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO R$ 10.000,00 

02.007.15.782.0016.2064.3.1.9.0.13.00.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS R$ 10.000,00 

02.007.17.511.0202.2060.3.3.9.0.36.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA R$ 12.000,00 

02.007.17.512.0203.2061.3.3.9.0.36.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA R$ 12.000,00 

02.007.17.511.0202.2060.3.3.9.0.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO R$ 6.000,00 

02.007.15.782.0016.2064.3.3.9.0.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO R$ 10.000,00 

02.007.15.782.0016.1040.4.4.9.0.51.00.00.00 OBRAS E INSTALACOES R$ 40.000,00 

Sub-Total:R$ 326.324,33 

02.008-SECRETARIA MUN ESPORTE, LAZER E TURISMO 

02.008.27.812.0105.2059.3.3.9.0.35.00.00.00 SERVICOS DE CONSULTORIA R$ 600,00 

Sub-Total:R$ 600,00 

02.009-SECRETARIA MUN. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIE 

02.009.20.605.0012.2084.3.3.9.0.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO R$ 10.000,00 

02.009.20.605.0012.2084.3.3.9.0.36.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA R$ 4.345,00 

02.009.18.541.0022.2063.3.1.9.0.04.00.00.00 CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO R$ 5.000,00 

02.009.18.541.0022.2063.3.1.9.0.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 10.000,00 

02.009.18.541.0022.2063.3.1.9.0.13.00.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS R$ 2.000,00 

02.009.18.541.0022.2063.3.3.9.0.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO R$ 8.000,00 

02.009.18.541.0022.2063.3.3.9.0.14.00.00.00 DIARIAS – CIVIL R$ 2.000,00 

02.009.18.541.0022.2063.3.3.9.0.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUICAO GRATUIT R$ 5.000,00 

02.009.18.541.0022.2063.3.3.9.0.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO R$ 3.000,00 

PREFEITURA DE CAICARA DO RIO DO VENTO RN 

  
PREFEITURA DE CAICARA DO RIO DO VENTO RN 

RUA SAO SEBASTIAO, S/N, Centro, 59.540-000 

Telefone: (084) 3268.2410, Fax: (00) . 

CNPJ: 08.351.819/0001-05 

e-mail: 

DECRETO SUPLEMENTAR N° 002/2019 

02.009.18.541.0022.2063.3.3.9.0.35.00.00.00 SERVICOS DE CONSULTORIA R$ 5.000,00 

02.009.18.541.0022.2063.3.3.9.0.36.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA R$ 4.935,34 

Sub-Total:R$ 59.280,34 

03.001-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

03.001.10.301.0013.1016.4.4.9.0.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 37.292,93 

03.001.10.301.0013.2194.3.1.9.0.04.00.00.00 CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO R$ 25.550,66 

Sub-Total:R$ 62.843,59 

04.001-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

04.001.08.244.0006.2081.3.1.9.0.92.00.00.00 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES R$ 1.589,37 

04.001.08.244.0006.1010.4.4.9.0.51.00.00.00 OBRAS E INSTALACOES R$ 12.900,00 

Sub-Total:R$ 14.489,37 

Total Parcial Reduzido: R$ 521.204,76 

  

Art. 3º - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Caiçara Do Rio Do Vento, 17 de janeiro de 2019.  

______________ 

Prefeito Municipal 

  

Prefeitura De Caicara Do Rio Do Vento RN 

Publicado por: 

Antonio Carlos Viana Baubino 

Código Identificador:CAC8D6CE 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAÚBAS 

 

SECRETARIA DE GOVERNO 

DECRETO 018/2019 

 

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 320.000,00 (trezentos e vinte mil) reais, para os fins que especifica e dá outras 

providências. 

  

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CARAÚBAS faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu, em cumprimento ao 

que dispõe a Lei Orgânica do Município. 

  

CONSIDERANDO, a autorização concedida pela Lei n° 1.238/2018, inciso I, art. 8º, para atender as insuficiências nas dotações orçamentárias. 

  

DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 320.000,00 (trezentos e vinte mil) reais às dotações especificadas no 

Anexo I deste Decreto. 

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias 

discriminadas no Anexo II deste Decreto. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

Caraubas-RN, em 11 de abril de 2019. 

  

ANTONIO ALVES DA SILVA 

Prefeito 

  
Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região Valor 

Anexo I (Acréscimo)  320.000,00  

08 .001 Fundo Municipal de Educação e 

Desporto  
        320.000,00  

  
2025 Manutenção das atividades do Ensino 

Infantil  
      10.000,00  

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
11110000 0001 10.000,00 

  

2034 Manter o Programa de Transporte na 

Escola Municipal - PROTEM - Ensino 

Fundamental  

      80.000,00  

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 11110000 0001 80.000,00 

  
2155 Manter o Programa de Transporte na 

Escola Municipal - PROTEM - Ensino Médio  
      100.000,00  

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
15300000 0001 100.000,00 

  
2156 Manter o Programa de Transporte na 

Escola Municipal - PROTEM - Ensino Infantil  
      130.000,00  

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 11110000 0001 30.000,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
11110000 0001 30.000,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
11200000 0001 70.000,00 

Anexo II (Redução)  320.000,00  

08 .001 Fundo Municipal de Educação e 

Desporto  
        320.000,00  

  
2025 Manutenção das atividades do Ensino 

Infantil  
      90.000,00  

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 11200000 0001 90.000,00 

  
2028 Manutenção das Atividades do Ensino 

Fundamental  
      140.000,00  

    
3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO - 

PESSOAL CIVIL 
11110000 0001 60.000,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 11110000 0001 80.000,00 

  

2034 Manter o Programa de Transporte na 

Escola Municipal - PROTEM - Ensino 

Fundamental  

      60.000,00  

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
11240000 0001 60.000,00 

  
2156 Manter o Programa de Transporte na 

Escola Municipal - PROTEM - Ensino Infantil  
      30.000,00  

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
11240000 0001 30.000,00 

  

Caraúbas/RN, 11 de abril de 2019 

  

ANTÔNIO ALVES DA SILVA 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Antonio Alves da Silva 

Código Identificador:CC73EF98 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEARÁ-MIRIM 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE TRANSITO 
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COMUTRAN - COORDENADORIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE CEARÁ - MIRIM/RN 

  

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO DE TRÂNSITO 03/2019 

A Coordenadoria Municipal de Trânsito de Ceará-Mirim/RN, Por esse Edital, de acordo com o art. 13º §1º, alínea I itens a, b e c da resolução nº. 

619/2016 do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN. Respeitados o disposto no §1º do Art. 282 da lei nº. 9.503/1997 – CTB, conforme prazos 

previstos na Lei nº. 9.873/1999 torna ciente que os condutores poderão apresentar recurso de penalidade de ação punitiva na Coordenadoria de 

Trânsito do Município munidos com a documentação: 

  

* cópia do documento do veículo – CRLV; 

* cópia copia da CNH do proprietário; 

* original ou copia do auto de infração ou da notificação de autuação; 

* cópia do CPF e RG do proprietário caso não seja habilitado; 

* cópia do comprovante de residência; 

  

Obs.: caso seja apenas indicação de condutor levar também a mesma documentação citada acima mais a do condutor identificado. 

  

Ficam os condutores abaixo relacionados a fazerem a interposição de defesa no prazo de 30 dias a contar da data de publicação desse edital. 

  
PLACA DO VEICULO NUMERO DO AUTO DATA DA INFRAÇÃO COD. DE INFRAÇÃO 

MZA 9856 A 17003430 15/01/2019 545-2/1 

MZA 9856 A 17003399 10/01/2019 545-2/1 

QGL 0361 A 17003385 04/01/2019 703-0/1 

NNQ 1956 A 17002581 28/12/2018 554-1/3 

MZD 3589 A 17000576 28/12/2018 705-6/1 

MZM 7743 A 17002468 26/09/2018 550-9/0 

MYH 9009 A 17003013 28/12/2018 518-5/1 

NNK 9445 A 17003583 28/01/2019 550-9/0 

MYW 4009 A 17002579 28/12/2018 518-5/1 

MZL 8103 A 17000583 15/01/2019 686-6/1 

MXP 8385 A 17003565 25/01/2019 545-2/2 

QGN 3703 A 17003455 10/01/2019 550-9/0 

NNW 1582 A 17003409 29/12/2018 685-8/0 

OJT 7172 A 17003394 07/01/2019 574-6/1 

MXV 0491 A 17003557 25/01/2019 545-2/2 

QGO 7B25 A 17003415 03/01/2019 762-5/2 

NNN 5835 A 17003384 04/01/2019 703-0/1 

QGN 3560 A 17003463 13/01/2019 703-0/1 

NNX 3761 A 17003472 13/01/2019 574-6/1 

QGJ 5953 A 17003434 15/01/2019 518-5/1 

NNY 3886 A 17003319 28/01/2019 685-8/0 

OWC 6295 A 17002312 06/02/2019 703-0/1 

MZI 9624 A 17003894 26/02/2019 686-6/1 

OJX 8592 A 17003875 22/02/2019 518-5/1 

MXH 9187 A 17003657 06/02/2019 604-1/2 

MXV 0491 A 17003557 25/01/2019 545-2/2 

MXP 8385 A 17003565 25/01/2019 545-2/2 

QGG 0159 A 17002309 06/02/2019 736-6/2 

QGM 2813 A 17003340 14/02/2019 704-8/1 

MYY 7204 A 17003619 07/02/2019 550-9/0 

MXV 6208 A 17003322 01/02/2019 695-5/0 

KKE 4787 A 17002780 04/02/2019 703-0/1 

NOH 1312 A 17003313 15/01/2019 763-3/2 

NOH 5034 A 17003447 18/01/2019 703-0/1 

NRA 2610 A 17003482 18/01/2019 574-6/1 

OKX 2571 A 17003594 28/01/2019 554-1/1 

MXQ 7554 A 17003596 28/01/2019 554-1/3 

HVX 1394 A 17003582 28/01/2019 550-9/0 

MYP 2486 A 17003620 07/02/20019 555-0/0 

QGP 2945 A 17002305 27/01/2019 605-0/1 

OWE 3336 A 17003760 19/02/2019 555-0/0 

OJX 5414 A 17003331 06/02/2019 559-2/0 

KGS 6938 A 17003671 26/02/2019 518-5/1 

MYF 6186 A 17000587 14/02/2019 599-1/0 

NNN 0225 A 17003574 25/01/2019 703-0/1 

KHV 5615 A 17002892 20/01/2019 703-0/1 

QGI 9252 A 17003341 14/02/2019 605-0/1 

NOH 8974 A 17003625 11/02/2019 583-5/0 

NOE 3631 A 17003624 07/02/2019 703-0/1 

NNV 6429 A 17003874 22/02/2019 518-5/1 

MZJ 4561 A 17002779 30/01/2019 605-0/1 

CTB 3362 A 17003869 22/02/2019 573-8/0 

NOE 7296 A 17003642 15/02/2019 550-9/0 

NOE 0396 A 17003892 26/02/2019 604-1/2 

NOF 0B56 A 17002341 18/02/2019 550-9/0 

NNX 6190 A 17003520 24/01/2019 704-8/1 

NNX 7J41 A 17003499 22/01/2019 703-0/1 

NNT 0276 A 17003621 07/02/2019 555-0/0 

LVT 3549 A 17003663 06/02/2019 518-5/1 

QGN 6847 A 17002345 18/02/2019 518-5/1 

MXR 8796 A 17003863 22/02/2019 545-2/5 

QGA 2582 A 17002894 23/01/2019 573-8/0 

NNU 6481 A 17003896 26/02/2019 599-1/0 

MXR 6409 A 17000589 23/02/2019 686-6/1 

QGA 2582 A 17002894 23/01/2019 573-8/0 

OWD 4082 A 17003531 27/01/2019 736-6/2 
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OVZ 4764 A 17003576 25/01/2019 703-0/1 

MXL 6240 A 17003533 27/01/2019 519-3/0 

NOB 3689 A 17002777 27/01/2019 704-8/1 

MZM 7743 A 17003554 22/01/2019 703-0/1 

MZM 7743 A 17003554 22/01/2019 703-0/1 

MXJ 4128 A 17003751 19/02/2019 549-5/0 

MYD 5721 A 17003803 28/02/2019 581-9/4 

NNN 8514 A 17002600 24/01/2019 581-5/1 

NNN 8514 A 17002600 24/01/2019 581-5/1 

NOH 7975 A 17002794 28/02/2019 703-0/1 

  

Ceará – Mirim 11 de Abril de 2018. 

  

RICARDO LUIZ DE ALBUQUERQUE COSTA 

Coordenador de Transito e Transporte. 

Publicado por: 

Lavoysier Dias de Araújo 

Código Identificador:35448EC0 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE TRANSITO 

 

COMUTRAN - COORDENADORIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE CEARÁ - MIRIM/RN 

  

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE DE TRÂNSITO 03/2019 

A Coordenadoria Municipal de Trânsito de Ceará-Mirim/RN, Por esse Edital, de acordo com o art. 13º §1º, alínea III itens a, b e c da resolução nº. 

619/2016 do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN. Respeitados o disposto no §1º do Art. 282 da lei nº. 9.503/1997 – CTB, conforme prazos 

previstos na Lei nº. 9.873/1999 torna ciente que os condutores poderão apresentar recurso de penalidade de ação punitiva na Coordenadoria de 

Trânsito do Município munidos com a documentação: 

  

* cópia do documento do veículo – CRLV; 

* cópia copia da CNH do proprietário; 

* original ou copia do auto de infração ou da notificação de penalidade; 

* cópia do CPF e RG do proprietário caso não seja habilitado; 

* cópia do comprovante de residência; 

  

Obs.: caso seja apenas indicação de condutor levar também a mesma documentação citada acima mais a do condutor infrator identificado. 

  

Ficam os condutores abaixo relacionados a fazerem a interposição de defesa no prazo de 30 dias a contar da data de publicação desse edital. 

  
PLACA DO VEICULO NUMERO DO AUTO DATA DA INFRAÇÃO COD. DA INFRAÇÃO VALOR DA MULTA 

MYG 4366 A 17001202 20/07/2018 550-9/0 130,16 

OJV 4031 A 00170753 02/06/2018 583-5/0 195,23 

BFB 4493 A 00170604 13/06/2018 552-5/0 130,16 

OWD 7860 A17000470 15/07/2018 704-8/1 293,47 

MYH 3284 A 00170173 26/05/2018 736-6/2 130,16 

OJT 1036 A 00170122 01/06/2018 518-5/1 195,23 

NNJ 6741 A 17001043 01/07/2018 518-5/1 195,23 

MYE 9037 A 00170865 16/06/2018 550-9/0 130,16 

MXZ 9619 A 00170174 29/05/2018 545-2/6 195,23 

QGM 7085 A 17000542 09/09/2018 518-5/1 195,23 

NNQ 0628 A 00170007 21/05/2018 550-9/0 130,16 

QGD 5953 A 17001834 28/08/2018 550-9/0 130,16 

ELI 9276 A 17001446 01/08/2018 554-1/1 195,23 

MZG 3304 A 00170443 28/05/2018 554-1/1 195,23 

MZF 3937 A 00170763 04/06/2018 548-7/0 195,23 

MZH 8943 A 17001819 27/08/2018 550-0/0 130,16 

NOD 4299 A 17001847 03/09/2018 550-0/0 130,16 

MZL 5988 A 17000913 23/06/2018 549-5/0 195,23 

MXN 7123 A 17001846 03/09/2018 554-1/3 195,23 

MXO 5375 A 17001751 08/09/2018 549-5/0 195,23 

MOR 9839 A 17001241 26/07/2018 605-0/1 293,47 

CYM 7405 A 17001803 22/08/2018 548-7/0 195,23 

MXZ 2567 A 17001462 04/08/2018 518-5/1 195,23 

MYN 8512 A 17001782 09/09/2018 518-5/1 195,23 

MYR6460 A 17001452 04/08/2018 703-0/1 293,47 

MXK1637 A 00170206 25/05/2018 554-1/1 195,23 

MXH 3760 A 00170366 02/06/2018 538-0/0 130,16 

PFI 6901 A 17000191 12/06/2018 559-2/0 130,16 

OWE 2046 A 17002056 03/09/2018 583-5/0 195,23 

OWB 7127 A 17002116 06/09/2018 605-0/1 293,47 

NNO 5812 A 17002011 01/09/2018 705-6/1 293,47 

QGC 5857 A 17001942 16/09/2018 703-0/1 293,47 

NOB 1189 A 17001961 26/08/2018 519-5/1 195,23 

  

Ceará – Mirim 11 de Abril de 2018. 

  

RICARDO LUIZ DE ALBUQUERQUE COSTA 

Coordenador de Transito e Transporte. 
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Publicado por: 

Lavoysier Dias de Araújo 

Código Identificador:1E56BB38 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL EZEQUIEL  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2019 

 

Tendo em vista a realização da sessão pública do Pregão Presencial SRP nº 009/2019, PARA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA AQUISIÇÃO DE GÁS GLP E ÁGUA MINERAL DESTINADOS AS SECRETARIAS E PROGRAMAS DESTA PREFEITURA, após 

analise da documentação apresentada e julgados todos os recursos referentes ao presente pregão, ADJUDICO em favor de JOSE FRANCISCO 

SILVA DANTAS, nos respectivos itens, conforme indicado no quadro Resultado da Adjudicação. 

  

RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO 

  

Item Adjudicado para: JOSE FRANCISCO SILVA DANTAS 

CNPJ: 11.923.723/0001-89 

  
ITEM ESPECIFICAÇÃO  UNID QUANT MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 GÁS GLP 13KG – Acondicionado em botijão de 13kg. Und 400 ULTRAGAS 70,00 28.000,00 

2 

ÁGUA MINERAL NATURAL GARRAFÃO RETORNÁVEL 20L – Embalagem em garrafão 

retornável de 20 litros, em plástico higiênico, com protetor na parte superior e lacre de segurança 

personalizado pelo fabricante. O produto deverá ter registro no ministério da Saúde e atender a 

Portaria 451/97 do Ministério da Saúde e a Resolução 12/78 da Comissão Nacional de Normas e 

Padrões para Alimentos – CNNPA 

Und 1800 RIOGRANDE 7,50 13.500,00 

  

Valor total de R$ 41.500,00 (quarenta e um mil e quinhentos reais) 

  

Coronel Ezequiel/RN, em 10 de abril de 2019. 

  

CAIO VLADMIR SILVA DE SOUZA 

Pregoeiro 

Publicado por: 

Talita Dias da Costa 

Código Identificador:F4E0D576 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCANTO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 11040001/2019 

 

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA 

  

Dispensa de Licitação n.º 11040001/2019 

  

O Senhor Prefeito Municipal do Encanto/RN, através da Fundo Municipal de Saúde de Encanto, considerando tudo o que consta do Processo 

Administrativo de Dispensa de Licitação nº 11040001/2019, vem emitir a presente autorização de dispensa de licitação, amparada no Art. 24, inc. IV 

da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, visando a Referente a consulta com especialista em neurologia para pessoa carente deste municipio de 

Encanto - RN, pelos valores abaixo descrito: 

  

589 - RODRIGUES & BOMFIN LTDA ME (20.495.725/0001-05) 

  
Item Material/Serviço Unid. medida Marca Quantidade Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

1 1042 - CONSULTA NEUROLÓGICA SV   1 300,00 300,00 

Total  300,00   

  

Assim, autorizo a presente dispensa. 

Às providências de estilo. 

  

Encanto/RN, 11/04/2019 

 

ATEVALDO NAZÁRIO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Maria Vanubia Gameleira Campos 

Código Identificador:BDD2BAAE 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FELIPE GUERRA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FELIPE GUERRA 

DECRETO 246 

 

DECRETO Nro 00246/19, de 02 de Janeiro de 2019 

  

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) Prefeitura Municipal de Felipe Guerra , o crédito suplementar no valor de R$ 

587.515,63 (Quinhentos e Oitenta e Sete Mil, Quinhentos e Quinze Reais e Sessenta e Três Centavos) para reforço de dotação(ões) 

orçamentária(s). 

  

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Felipe Guerra no uso de suas atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 

00430/18 

D E C R E T A : 

Art. 1o - Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 587.515,63 (Quinhentos 

e Oitenta e Sete Mil, Quinhentos e Quinze Reais e Sessenta e Três Centavos) para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - Os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no artigo primeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei 

nro. 4.320, de 17 de março de 1964, sendo : 

I - R$587.515,63 (Quinhentos e Oitenta e Sete Mil, Quinhentos e Quinze Reais e Sessenta e Três Centavos), através de ANULAÇÃO de dotações 

orçamentárias, de acordo com o inciso III, do art.43, da Lei Federal nro. 4.320/64, conforme discriminação constante no anexo II que é parte 

integrante do presente instrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação com data retroativa a 02 de janeiro de 2019,revogadas as disposições em contrário. 

  

Prefeitura Municipal de Felipe Guerra, em 02 de Janeiro de 2019 

  

HAROLDO FERREIRA DE MORAIS 

Prefeito 

  

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00246/19 de 02 de Janeiro de 2019, autorizado pela LEI 00430/18. 

  
DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

02 01. Gabinete do Prefeito     

04 122 0002 2.003 Manutenção das Atividades do Gabinete do prefeito     

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica     

15300000 Transfência da União de Royalty Petróleo     

    Anul.dotação 64.080,00 

3.3.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores     

10010000 Recurso Ordinário     

    Anul.dotação 4.340,00 

TOTAL Gabinete do Prefeito 68.420,00 

PARA: 

04 01. Sec. Mun. de Finanças     

04 123 0003 2.007 Manutenção da Secretaria Municipal de Finanças     

3.3.90.93.00 Indenizações e restituições     

10010000 Recurso Ordinário     

    Anul.dotação 25.496,26 

TOTAL Sec. Mun. de Finanças 25.496,26 

PARA: 

05 01. Sec. Munic. de Educação     

04 122 0007 2.013 Manutenção das Atividades da     

  Sec. de Educação     

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física     

15300000 Transfência da União de Royalty Petróleo     

    Anul.dotação 1.400,00 

TOTAL Sec. Munic. de Educação 1.400,00 

PARA: 

06 01. Sec.Munic.de Infr Estrut e Obr Públicas     

04 122 0008 2.027 Manutenção da Sec. Municipal de Infra-     

  Estrutura e Obras Públicas     

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica     

10010000 Recurso Ordinário     

    Anul.dotação 78.412,12 

TOTAL Sec.Munic.de Infr Estrut e Obr Públic 78.412,12 

  

HAROLDO FERREIRA DEMORAIS 

Prefeito 

  

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00246/19 de 02 de Janeiro de 2019, autorizado pela LEI 00430/18. 

  
DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

07 01. Sec.Munic.de Agricult.e Meio Ambiente     

04 122 0016 2.030 Manut.da Sec.de Agricult e M Ambiente     

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física     

15300000 Transfência da União de Royalty Petróleo     

    Anul.dotação 600,00 

TOTAL Sec.Munic.de Agricult.e Meio Ambiente 600,00 

PARA: 

08 01. Sec. Munic.de Desen.Econ. Turismo e Even     

23 122 0017 2.035 Manut. das Atividades da Sec. Municipal     

  do Turismo e Eventos     
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3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física     

10010000 Recurso Ordinário     

    Anul.dotação 1.800,00 

TOTAL Sec. Munic.de Desen.Econ. Turismo e E 1.800,00 

PARA: 

13 01. Fundo Municipal de Saúde     

10 301 0009 2.049 Manut da Secretaria Municipal de Saude     

3.1.90.04.00 Contratação por tempo determinado     

10010000 Recurso Ordinário     

    Anul.dotação 223.492,13 

3.3.90.30.00 Material de consumo     

12110000 Receita de Imposto e Trans. - Saúde     

    Anul.dotação 13.845,72 

3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita     

15300000 Transfência da União de Royalty Petróleo     

    Anul.dotação 23.384,50 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física     

12110000 Receita de Imposto e Trans. - Saúde     

    Anul.dotação 5.772,00 

10 301 0009 2.050 Manutenção do Programa PSF     

3.1.90.04.00 Contratação por tempo determinado     

10010000 Recurso Ordinário     

    Anul.dotação 74.558,40 

10 301 0009 2.052 Programa Agente Comunitário de Saúde     

3.1.90.11.00 Vencimentos e vant. fixas pessoal civil     

12140000 Transferência SUS Bloco de custeio     

    Anul.dotação 24.884,98 

10 302 0009 2.053 Manutenção do Programa Saúde Bucal     

3.1.90.04.00 Contratação por tempo determinado     

12900000 Outros Recursos Vinculados à Saúde     

    Anul.dotação 13.950,00 

  

HAROLDO FERREIRA DEMORAIS 

Prefeito 

  

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00246/19 de 02 de Janeiro de 2019, autorizado pela LEI 00430/18. 

  
DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL Fundo Municipal de Saúde 379.887,73 

PARA: 

14 01. Fundo Municipal de Assistencia Social     

08 122 0010 2.058 Manut. das Atividades da Sec. de     

  Assistência Social     

3.3.90.30.00 Material de consumo     

13110000 Transferência de Recurso do FNAS     

    Anul.dotação 2.789,52 

    Anul.dotação 3.385,00 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física     

10010000 Recurso Ordinário     

    Anul.dotação 5.600,00 

    Anul.dotação 16.800,00 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica     

13110000 Transferência de Recurso do FNAS     

    Anul.dotação 1.500,00 

TOTAL Fundo Municipal de Assistencia Social 30.074,52 

PARA:       

15 01. Fundo de Previdencia e Assistencia     

09 122 0019 2.071 Manutenção do Fundo de Previdencia e Ass tencia Municipal.     

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física     

10010000 Recurso Ordinário     

    Anul.dotação 1.425,00 

TOTAL Fundo de Previdencia e Assistencia 1.425,00 

TOTAL GERAL 587.515,63 

  

Felipe Guerra, 02 de Janeiro de 2019. 

  

HAROLDO FERREIRA DE MORAIS 

Prefeito 

  

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00246/19 de 02 de Janeiro de 2019, autorizado pela LEI 00430/18. 

  
DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

02 01. Gabinete do Prefeito     

04 122 0002 1.001 Aquisiçao de veículo para o Gabinete do Prefeito     

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente     

10010000 Recurso Ordinário     

      4.340,00 

      25.496,26 

TOTAL Gabinete do Prefeito 29.836,26 

DE: 

05 01. Sec. Munic. de Educação     

12 361 0007 1.003 Aquisição de Terreno para Construção de     

  Escolas Infantil/Fundamental     



Rio Grande do Norte , 12 de Abril de 2019   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO X | Nº 1997 

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                153 

4.5.90.61.00 Aquisição de imóveis     

15300000 Transfência da União de Royalty Petróleo     

      1.400,00 

      600,00 

12 365 0007 1.004 Construção, Amp., Reforma Unidade de Ens     

  infantil/fundamental     

4.4.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica     

10010000 Recurso Ordinário     

      78.412,12 

      1.800,00 

      70.000,00 

4.4.90.51.00 Obras e instalações     

10010000 Recurso Ordinário     

      90.000,00 

TOTAL Sec. Munic. de Educação 242.212,12 

DE: 

06 01. Sec.Munic.de Infr Estrut e Obr Públicas     

15 451 0008 1.007 Ampliação,Reforma, conservação e melhori     

  as de prédiso públicos     

4.4.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física     

10010000 Recurso Ordinário     

      7.000,00 

  

HAROLDO FERREIRA DE MORAIS 

Prefeito 

  

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00246/19 de 02 de Janeiro de 2019, autorizado pela LEI 00430/18. 

  
DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

15 451 0008 1.008 Ampliação da Rede Elétrica     

4.4.90.30.00 Material de consumo     

10010000 Recurso Ordinário     

      25.000,00 

4.4.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica     

10010000 Recurso Ordinário     

      10.000,00 

16 482 0008 1.012 Const. amp.e reforma de Unid Habit.-Prog sub à hab de int Social - PSH - Z. Urb     

4.4.90.30.00 Material de consumo     

10010000 Recurso Ordinário     

      10.000,00 

4.4.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica     

10010000 Recurso Ordinário     

      11.492,13 

TOTAL Sec.Munic.de Infr Estrut e Obr Públic 63.492,13 

DE: 

10 01. Procuradoria Geral do Município     

04 122 0015 2.045 Procuradoria Geral do Município     

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica     

15300000 Transfência da União de Royalty Petróleo     

      23.384,50 

      64.080,00 

TOTAL Procuradoria Geral do Município 87.464,50 

DE: 

13 01. Fundo Municipal de Saúde     

10 301 0009 2.050 Manutenção do Programa PSF     

3.1.90.11.00 Vencimentos e vant. fixas pessoal civil     

12110000 Receita de Imposto e Trans. - Saúde     

      13.845,72 

      5.772,00 

10 301 0009 2.051 Manutenção do Programa de Atenções Básicas Saúde     

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica     

12110000 Receita de Imposto e Trans. - Saúde     

      13.950,00 

10 302 0009 2.053 Manutenção do Programa Saúde Bucal     

3.1.90.04.00 Contratação por tempo determinado     

10010000 Recurso Ordinário     

      50.000,00 

  

HAROLDO FERREIRA DE MORAIS 

Prefeito 

  

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00246/19 de 02 de Janeiro de 2019, autorizado pela LEI 00430/18. 

  
DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.1.90.11.00 Vencimentos e vant. fixas pessoal civil     

12140000 Transferência SUS Bloco de custeio     

      24.884,98 

3.3.90.30.00 Material de consumo     

10010000 Recurso Ordinário     

      24.558,40 

TOTAL Fundo Municipal de Saúde 133.011,10 

DE: 

14 01. Fundo Municipal de Assistencia Social     

08 243 0010 2.060 Primeira Infância no SUAS-Criança Feliz     

3.1.90.13.00 Obrigações patronais     

10010000 Recurso Ordinário     
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      5.600,52 

08 244 0010 2.061 Manut dos programas serviços de convivên     

  cia e fortalecimento de vínculos SCFV     

3.1.90.04.00 Contratação por tempo determinado     

13110000 Transferência de Recurso do FNAS     

      2.789,00 

      3.385,00 

08 244 0010 2.066 Manut.do Programa Bolsa Familia/IGD-SUAS/PBF     

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física     

13110000 Transferência de Recurso do FNAS     

      1.500,00 

08 244 0010 2.067 Manutenção Fundo Municipal da Assistência Social     

3.1.90.11.00 Vencimentos e vant. fixas pessoal civil     

10010000 Recurso Ordinário     

      16.800,00 

TOTAL Fundo Municipal de Assistencia Social 30.074,52 

DE: 

15 01. Fundo de Previdencia e Assistencia     

09 122 0019 2.071 Manutenção do Fundo de Previdencia e Ass     

  tencia Municipal.     

3.3.90.30.00 Material de consumo     

10010000 Recurso Ordinário     

      1.425,00 

TOTAL Fundo de Previdencia e Assistencia 1.425,00 

  

HAROLDO FERREIRA DE MORAIS 

Prefeito 

  

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00246/19 de 02 de Janeiro de 2019, autorizado pela LEI 00430/18. 

  
DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL GERAL 587.515,63 

  

Felipe Guerra, 02 de Janeiro de 2019. 

  

HAROLDO FERREIRA DE MORAIS 

Prefeito 

Publicado por: 

Francisca Pereira da Silva Neta 

Código Identificador:B4A65778 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FELIPE GUERRA 

DECRETO 251 

 

DECRETO Nro 00251/19, de 01 de Fevereiro de 2019 

  

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) Prefeitura Municipal de Felipe Guerra , o crédito suplementar no valor de R$ 

103.095,70 (Cento e Três Mil, Noventa e Cinco Reais e Setenta Centavos) para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

  

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Felipe Guerra no uso de suas atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 

00430/18 

  

D E C R E T A : 

Art. 1o - Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 103.095,70 (Cento e Três 

Mil, Noventa e Cinco Reais e Setenta Centavos) para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - Os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no artigo primeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei 

nro. 4.320, de 17 de março de 1964, sendo : 

I - R$103.095,70 (Cento e Três Mil, Noventa e Cinco Reais e Setenta Centavos), através de ANULAÇÃO de dotações orçamentárias, de acordo com 

o inciso III, do art.43, da Lei Federal nro. 4.320/64, conforme discriminação constante no anexo II que é parte integrante do presente instrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação com data retroativa a 01 de fevereiro de 2019,revogadas as disposições em 

contrário. 

  

Prefeitura Municipal de Felipe Guerra, em 01 de Fevereiro de 2019 

  

HAROLDO FERREIRA DE MORAIS 

Prefeito 

  

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00251/19 de 01 de Fevereiro de 2019, autorizado pela LEI 00430/18. 

  
DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

02 01. Gabinete do Prefeito     

04 122 0002 2.003 Manutenção das Atividades do Gabinete do prefeito     

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica     

15300000 Transfência da União de Royalty Petróleo     

    Anul.dotação 564,41 

TOTAL Gabinete do Prefeito 564,41 

PARA: 

07 01. Sec.Munic.de Agricult.e Meio Ambiente     
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20 605 0016 2.031 Manut. do Abastecimento de Agua nas Comunidades Rurais     

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física     

15300000 Transfência da União de Royalty Petróleo     

    Anul.dotação 6.200,00 

TOTAL Sec.Munic.de Agricult.e Meio Ambiente 6.200,00 

PARA: 

13 01. Fundo Municipal de Saúde     

10 301 0009 2.049 Manut da Secretaria Municipal de Saude     

3.1.90.04.00 Contratação por tempo determinado     

10010000 Recurso Ordinário     

    Anul.dotação 20.900,00 

3.3.90.30.00 Material de consumo     

12110000 Receita de Imposto e Trans. - Saúde     

    Anul.dotação 6.770,00 

10 301 0009 2.051 Manutenção do Programa de Atenções Básicas Saúde     

3.1.90.04.00 Contratação por tempo determinado     

12110000 Receita de Imposto e Trans. - Saúde     

    Anul.dotação 1.415,99 

10 303 0009 2.055 Manutenção do Programa Farmácia Básica     

3.3.90.30.00 Material de consumo     

12140000 Transferência SUS Bloco de custeio     

    Anul.dotação 18.659,00 

TOTAL Fundo Municipal de Saúde 47.744,99 

PARA: 

14 01. Fundo Municipal de Assistencia Social     

08 122 0010 2.058 Manut. das Atividades da Sec. de Assistência Social     

3.3.90.30.00 Material de consumo     

13110000 Transferência de Recurso do FNAS     

    Anul.dotação 4.392,00 

  

HAROLDO FERREIRA DE MORAIS 

Prefeito 

  

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00251/19 de 01 de Fevereiro de 2019, autorizado pela LEI 00430/18. 

  
DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

    Anul.dotação 4.055,30 

08 244 0010 2.068 Atend. de Necessidades Básicas de Pessoas Carentes     

3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita     

13110000 Transferência de Recurso do FNAS     

    Anul.dotação 34.624,00 

TOTAL Fundo Municipal de Assistencia Social 43.071,30 

PARA: 

17 01. Fun.Mun.dos Direitos da Crian.e Adolesc     

08 243 0021 2.075 Manutenção do Programa de Atendimento Fa miliar Felipense     

3.1.90.04.00 Contratação por tempo determinado     

13900000 Outros Recursos à Assistência Social     

    Anul.dotação 5.515,00 

TOTAL Fun.Mun.dos Direitos da Crian.e Adole 5.515,00 

TOTAL GERAL 103.095,70 

  

Felipe Guerra, 01 de Fevereiro de 2019. 

  

HAROLDO FERREIRA DE MORAIS 

Prefeito 

  

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00251/19 de 01 de Fevereiro de 2019, autorizado pela LEI 00430/18. 

  
DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

02 01. Gabinete do Prefeito     

04 122 0002 2.003 Manutenção das Atividades do Gabinete do prefeito     

3.3.90.35.00 Serviços de consultoria     

15300000 Transfência da União de Royalty Petróleo     

      564,41 

TOTAL Gabinete do Prefeito 564,41 

DE: 

07 01. Sec.Munic.de Agricult.e Meio Ambiente     

20 605 0016 2.031 Manut. do Abastecimento de Agua nas Comunidades Rurais     

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica     

15300000 Transfência da União de Royalty Petróleo     

      6.200,00 

TOTAL Sec.Munic.de Agricult.e Meio Ambiente 6.200,00 

DE: 

13 01. Fundo Municipal de Saúde     

10 301 0009 2.049 Manut da Secretaria Municipal de Saude     

3.1.90.11.00 Vencimentos e vant. fixas pessoal civil     

10010000 Recurso Ordinário     

      20.900,00 

10 301 0009 2.050 Manutenção do Programa PSF     

3.1.90.11.00 Vencimentos e vant. fixas pessoal civil     

12110000 Receita de Imposto e Trans. - Saúde     

      6.770,00 

      1.415,99 
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10 301 0009 2.051 Manutenção do Programa de Atenções     

  Básicas Saúde     

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica     

12140000 Transferência SUS Bloco de custeio     

      18.659,00 

TOTAL Fundo Municipal de Saúde 47.744,99 

DE: 

14 01. Fundo Municipal de Assistencia Social     

08 244 0010 2.061 Manut dos programas serviços de convivência e fortalecimento de vínculos SCFV     

3.1.90.04.00 Contratação por tempo determinado     

13110000 Transferência de Recurso do FNAS     

      34.624,00 

  

HAROLDO FERREIRA DE MORAIS 

Prefeito 

  

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00251/19 de 01 de Fevereiro de 2019, autorizado pela LEI 00430/18. 

  
DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica     

13110000 Transferência de Recurso do FNAS     

      4.392,00 

      4.055,30 

TOTAL Fundo Municipal de Assistencia Social 43.071,30 

DE: 

17 01. Fun.Mun.dos Direitos da Crian.e Adolesc     

08 243 0021 2.075 Manutenção do Programa de Atendimento Familiar Felipense     

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente     

13900000 Outros Recursos à Assistência Social     

      5.515,00 

TOTAL Fun.Mun.dos Direitos da Crian.e Adole 5.515,00 

TOTAL GERAL 103.095,70 

  

Felipe Guerra, 01 de Fevereiro de 2019. 

  

HAROLDO FERREIRA DE MORAIS 

Prefeito 

Publicado por: 

Francisca Pereira da Silva Neta 

Código Identificador:BAF3A678 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FELIPE GUERRA 

RELAÇÃO DE ORDEM CRONOLOGICA DE EXIGIBILIDADE RESTOS A PAGAR 

 

Relação de credores em ordem cronológica de exigibilidade-Restos a Pagar 

Período: 01/01/2019 A 11/04/2019 

Somente PMFG 

  
Credor Empenho Dt.Protocolo Protocolo Dt.Atesto Atestador Liquidação Valor Fonte 

LUIZ AGNALDO DE SOUZA 02010033 / /   / /   02/01/2019 16.470,64 10010000-Recurso Ordinário 

LYGIA DE FREITAS SUASSUNA 17040006 / /   / /   02/01/2019 4.200,00 10010000-Recurso Ordinário 

H B CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA 25090003 / /   / /   02/01/2019 1.706,36 10010000-Recurso Ordinário 

LYGIA DE FREITAS SUASSUNA 05030003 / /   / /   10/03/2014 22.800,00 10010000-Recurso Ordinário 

MICHELLE MONIQUE MOREIRA MENEZES 080999354 01060005 / /   / /   01/07/2016 114,00 10010000-Recurso Ordinário 

MICHELLE MONIQUE MOREIRA MENEZES 080999354 01060006 / /   / /   01/07/2016 57,00 10010000-Recurso Ordinário 

MICHELLE MONIQUE MOREIRA MENEZES 080999354 01060007 / /   / /   01/07/2016 57,00 10010000-Recurso Ordinário 

MICHELLE MONIQUE MOREIRA MENEZES 080999354 01060008 / /   / /   01/07/2016 57,00 10010000-Recurso Ordinário 

MICHELLE MONIQUE MOREIRA MENEZES 080999354 01060009 / /   / /   01/07/2016 57,00 10010000-Recurso Ordinário 

MICHELLE MONIQUE MOREIRA MENEZES 080999354 01060010 / /   / /   01/07/2016 1.197,00 10010000-Recurso Ordinário 

ZAID GAMA DA SILVEIRA 04010037 / /   / /   29/01/2016 2.400,00 10010000-Recurso Ordinário 

ITAECIO DE SOUZA 04010048 / /   / /   29/01/2016 4.950,00 10010000-Recurso Ordinário 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 04010050 / /   / /   07/01/2016 32,98 10010000-Recurso Ordinário 

FOPAG EDUCAÇÃO 40% 04010059 / /   / /   29/01/2016 1.402,20 10010000-Recurso Ordinário 

R J ASSESSORIA A MUNICÍPIOS LTDA 04010104 / /   / /   01/02/2016 1.500,00 10010000-Recurso Ordinário 

HIPERNET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO LTDA - ME 04010122 / /   / /   04/01/2016 260,00 10010000-Recurso Ordinário 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 04010134 / /   / /   29/01/2016 13.572,64 10010000-Recurso Ordinário 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 04010135 / /   / /   29/01/2016 3.971,02 10010000-Recurso Ordinário 

EIDER DE OLIVEIRA MAIA 04010157 / /   / /   31/01/2016 13.200,00 10010000-Recurso Ordinário 

MOIZES MIRANDA DO NASCIMENTO 08010034 / /   / /   29/01/2016 2.000,00 10010000-Recurso Ordinário 

ELION MARCOS DA SILVA 08010035 / /   / /   29/01/2016 1.827,20 10010000-Recurso Ordinário 

L E PNEUS LTDA - EPP 10050003 / /   / /   03/06/2016 450,00 10010000-Recurso Ordinário 

FRANCISCO SALES DE OLIVEIRA PENHA 15070001 / /   / /   21/12/2016 66,38 10010000-Recurso Ordinário 

INSTITUTO BRASILEIRO DE DIREITO ADMINISTRA 21110001 / /   / /   05/12/2016 1.200,00 10010000-Recurso Ordinário 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFO 28030004 / /   / /   25/07/2016 158,49 10010000-Recurso Ordinário 

IZAIAS BARBOZA 01060005 / /   / /   30/06/2017 937,00 10010000-Recurso Ordinário 

JOSE AIRTON DE OLIVEIRA JUNIOR 01060006 / /   30/06/2017 ANTÔNIO HERONILDO LEITE 30/06/2017 937,00 10010000-Recurso Ordinário 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 01080010 / /   30/08/2017 
FERNANDO ANTONIO MORAIS 

D 
30/08/2017 14.862,80 10010000-Recurso Ordinário 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 01080012 / /   25/08/2017 CLEZIMAR DE BRITO LEITE 25/08/2017 6.841,72 10010000-Recurso Ordinário 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 01080015 / /   31/08/2017 ANTÔNIO HERONILDO LEITE 31/08/2017 11.707,68 10010000-Recurso Ordinário 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 01110013 / /   27/11/2017 
GILVANDRO FERNANDES 

JACOM 
27/11/2017 4.421,22 10010000-Recurso Ordinário 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 01110014 / /   21/11/2017 ANTÔNIO HERONILDO LEITE 21/11/2017 5.140,99 10010000-Recurso Ordinário 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 01110021 / /   27/11/2017 
DUCIVAN FERNANDES DE 

SOUZ 
27/11/2017 2.550,03 10010000-Recurso Ordinário 
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Credor Empenho Dt.Protocolo Protocolo Dt.Atesto Atestador Liquidação Valor Fonte 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 01120022 / /   29/12/2017 MARIA DAS NEVES LEITE 29/12/2017 16.463,17 10010000-Recurso Ordinário 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 01120023 / /   01/12/2017 MARIA DAS NEVES LEITE 01/12/2017 44.341,25 10010000-Recurso Ordinário 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 01120026 / /   29/12/2017 SUELLITON CHRISTIANO TAVA 29/12/2017 10.830,26 10010000-Recurso Ordinário 

FOPAG CONTABILIDADE GERAL 01120033 / /   29/12/2017 THIAGO LIRA DE ARRUDA 29/12/2017 1.000,00 10010000-Recurso Ordinário 

FOPAG CONTABILIDADE GERAL 01120034 / /   29/12/2017 THIAGO LIRA DE ARRUDA 29/12/2017 2.625,60 10010000-Recurso Ordinário 

CONSÓRCIO POLY E H&S CONSTRUTORA 01120046 / /   / /   29/12/2017 59.520,27 10010000-Recurso Ordinário 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 02010013 / /   / /   31/01/2017 2.735,00 10010000-Recurso Ordinário 

FOPAG GABINETE DO PREFEITO 02010039 / /   / /   31/01/2017 45,00 10010000-Recurso Ordinário 

FOPAG SERCRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇ 02010040 / /   / /   31/01/2017 862,20 10010000-Recurso Ordinário 

FOPAG SERCRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇ 02010075 / /   / /   18/01/2017 1.463,14 10010000-Recurso Ordinário 

FOPAG GABINETE DO PREFEITO 02010088 / /   / /   31/01/2017 33,30 10010000-Recurso Ordinário 

FOPAG SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 02010089 / /   / /   26/01/2017 1.347,69 10010000-Recurso Ordinário 

FOPAG SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIEN 02010095 / /   / /   31/01/2017 2.338,49 10010000-Recurso Ordinário 

CONSÓRCIO POLY E H&S CONSTRUTORA 02010147 / /   / /   27/03/2017 1.714,79 10010000-Recurso Ordinário 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 02100027 / /   31/10/2017 
DUCIVAN FERNANDES DE 

SOUZ 
31/10/2017 14.981,99 10010000-Recurso Ordinário 

CONCRET MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 07030003 / /   / /   10/03/2017 7.595,56 10010000-Recurso Ordinário 

HUDEMBERG ROCHA DE OLIVEIRA 09030030 / /   / /   31/03/2017 1.000,00 10010000-Recurso Ordinário 

A N Q GONÇALVES JUNIOR ME 01020010 / /   16/02/2018 
FERNANDO ANTONIO MORAIS 

D 
16/02/2018 191,76 10010000-Recurso Ordinário 

A. CARVALHO ALVES-ME 01080005 / /   24/09/2018 
FERNANDO ANTONIO MORAIS 

D 
24/09/2018 604,00 10010000-Recurso Ordinário 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 01100009 / /   31/10/2018 CLEZIMAR DE BRITO LEITE 31/10/2018 1.745,13 10010000-Recurso Ordinário 

CONFEDERAÇÃO NACIONAL DE MUNICIPIOS 01110023 / /   20/11/2018 ANTÔNIO HERONILDO LEITE 20/11/2018 153,00 10010000-Recurso Ordinário 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 01110024 / /   30/11/2018 MARIA DAS NEVES LEITE 30/11/2018 33.820,73 10010000-Recurso Ordinário 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 01110025 / /   30/11/2018 MARIA DAS NEVES LEITE 30/11/2018 63.620,40 10010000-Recurso Ordinário 

FOPAG GABINETE DO PREFEITO 02010084 / /   19/01/2018 
HAROLDO FERREIRA DE 

MORAI 
19/01/2018 273,30 10010000-Recurso Ordinário 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 02010085 / /   30/01/2018 
GILVANDRO FERNANDES 

JACOM 
30/01/2018 4.435,77 10010000-Recurso Ordinário 

FOPAG SERCRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇ 02010118 / /   19/01/2018 ANTÔNIO HERONILDO LEITE 19/01/2018 491,00 10010000-Recurso Ordinário 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 02010120 / /   30/01/2018 CLEZIMAR DE BRITO LEITE 30/01/2018 1.286,53 10010000-Recurso Ordinário 

FOPAG SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02010121 / /   30/01/2018 MARIA DAS NEVES LEITE 30/01/2018 2.547,80 10010000-Recurso Ordinário 

FOPAG SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE CULT 02010126 / /   30/01/2018 
DUCIVAN FERNANDES DE 

SOUZ 
30/01/2018 1.547,00 10010000-Recurso Ordinário 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 02010128 / /   30/01/2018 ANDRÉ VIANA DA COSTA 30/01/2018 5.907,60 10010000-Recurso Ordinário 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 02010130 / /   30/01/2018 ANA CRISTINA GOMES DE FRE 30/01/2018 3.150,72 10010000-Recurso Ordinário 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 02010132 / /   30/01/2018 THIAGO LIRA DE ARRUDA 30/01/2018 5.251,20 10010000-Recurso Ordinário 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 02010134 / /   30/01/2018 ANTONIO DINIZ BENEVIDES C 30/01/2018 4.098,16 10010000-Recurso Ordinário 

Credor Empenho Dt.Protocolo Protocolo Dt.Atesto Atestador Liquidação Valor Fonte 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 02050020 / /   30/05/2018 MARIA DAS NEVES LEITE 30/05/2018 133,00 10010000-Recurso Ordinário 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 03090017 / /   28/09/2018 JANAILSON ROMAO DE FREITA 28/09/2018 2.953,80 10010000-Recurso Ordinário 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 03090020 / /   28/09/2018 
DUCIVAN FERNANDES DE 

SOUZ 
28/09/2018 7.289,25 10010000-Recurso Ordinário 

PEDRO WANGER DE LIMA SANTOS 03090027 / /   19/10/2018 MARIA DAS NEVES LEITE 19/10/2018 16,36 10010000-Recurso Ordinário 

FOPAG SERCRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇ 03120020 / /   20/12/2018 ANTÔNIO HERONILDO LEITE 20/12/2018 5.299,70 10010000-Recurso Ordinário 

FOPAG SECRETARIA MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO 03120023 / /   31/12/2018 ANTONIO DINIZ BENEVIDES C 31/12/2018 2.068,84 10010000-Recurso Ordinário 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 03120039 / /   21/12/2018 
DUCIVAN FERNANDES DE 

SOUZ 
21/12/2018 1.073,77 10010000-Recurso Ordinário 

FOPAG CONTROLADORIA GERAL 05110002 / /   30/11/2018 ANA CRISTINA GOMES DE FRE 30/11/2018 9.600,00 10010000-Recurso Ordinário 

JOSE HENRIQUE FILHO 08010047 / /   31/01/2018 MARIA DAS NEVES LEITE 31/01/2018 968,79 10010000-Recurso Ordinário 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 20090004 / /   28/09/2018 ANTÔNIO HERONILDO LEITE 28/09/2018 4.585,06 10010000-Recurso Ordinário 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 20090007 / /   28/09/2018 SUELLITON CHRISTIANO TAVA 28/09/2018 3.798,14 10010000-Recurso Ordinário 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 20110002 / /   30/11/2018 ANA CRISTINA GOMES DE FRE 30/11/2018 1.050,24 10010000-Recurso Ordinário 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 21120001 / /   21/12/2018 SUELLITON CHRISTIANO TAVA 21/12/2018 11.746,77 10010000-Recurso Ordinário 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 28120002 / /   28/12/2018 ANTÔNIO HERONILDO LEITE 28/12/2018 3.561,57 10010000-Recurso Ordinário 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 28120003 / /   28/12/2018 MARIA DAS NEVES LEITE 28/12/2018 48.638,96 10010000-Recurso Ordinário 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 28120004 / /   28/12/2018 SUELLITON CHRISTIANO TAVA 28/12/2018 11.582,51 10010000-Recurso Ordinário 

ESPERANÇA SUPERMERCADO LTDA - ME 30070011 / /   09/08/2018 
FERNANDO ANTONIO MORAIS 

D 
09/08/2018 246,70 10010000-Recurso Ordinário 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 30080008 / /   30/08/2018 ANTONIO DINIZ BENEVIDES C 30/08/2018 1.830,48 10010000-Recurso Ordinário 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 30110001 / /   30/11/2018 
GILVANDRO FERNANDES 

JACOM 
30/11/2018 3.315,40 10010000-Recurso Ordinário 

FOPAG SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 30110003 / /   30/11/2018 MARIA DAS NEVES LEITE 30/11/2018 11.758,85 10010000-Recurso Ordinário 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 30110004 / /   30/11/2018 MARIA DAS NEVES LEITE 30/11/2018 1.063,80 10010000-Recurso Ordinário 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 31070002 / /   31/07/2018 LUIZ AGNALDO DE SOUZA 31/07/2018 1.543,86 10010000-Recurso Ordinário 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 31070004 / /   21/12/2018 
FERNANDO ANTONIO MORAIS 

D 
21/12/2018 250,47 10010000-Recurso Ordinário 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 31070005 / /   31/07/2018 
FERNANDO ANTONIO MORAIS 

D 
31/07/2018 6.121,54 10010000-Recurso Ordinário 

FOPAG SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 31100003 / /   31/10/2018 
FERNANDO ANTONIO MORAIS 

D 
31/10/2018 11.848,00 10010000-Recurso Ordinário 

Total da Fonte destinação : 10010000 -Recurso Ordinário 591.473,02 

A N Q GONÇALVES JUNIOR ME 01020008 / /   01/03/2018 MARIA DAS NEVES LEITE 01/03/2018 3.884,40 
11110000-Receita de Imposto e Trans. - 

Educa 

Total da Fonte destinação : 11110000 -Receita de Imposto e Trans. - Educa 3.884,40 

Credor Empenho Dt.Protocolo Protocolo Dt.Atesto Atestador Liquidação Valor Fonte 

LEOMARA PRISCILA MARTINS DE OLIVEIRA 08886 12060009 / /   31/08/2017 MARIA DAS NEVES LEITE 31/08/2017 176,00 11200000-Transferência do Salário-Educação 

Total da Fonte destinação : 11200000 -Transferência do Salário-Educação 176,00 

ESPERANÇA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA- 02030004 / /   10/06/2018 MARIA DAS NEVES LEITE 10/06/2018 46.413,20 11220000-Transferência de Recurso do PNAE 

Total da Fonte destinação : 11220000 -Transferência de Recurso do PNAE 46.413,20 

ACL MAIA DANTAS & CIA LTDA-ME 31030002 / /   / /   03/05/2017 1,00 
11230000-Transferência de Recurso do 

PNATE 

Total da Fonte destinação : 11230000 -Transferência de Recurso do PNATE 1,00 

JOSÉ MARIA DA SILVA 20120001 / /   11/01/2019 MARIA DAS NEVES LEITE 11/01/2019 1.626,00 11240000-Outras Transferências do FNDE 

PEDRO DE SOUZA FILHO 20120002 / /   11/01/2019 MARIA DAS NEVES LEITE 11/01/2019 1.989,00 11240000-Outras Transferências do FNDE 

ROMARIO ARIEVLES ALMEIDA DE SOUZA 20120003 / /   11/01/2019 MARIA DAS NEVES LEITE 11/01/2019 1.074,74 11240000-Outras Transferências do FNDE 

GIVANILSON DE SENA E SILVA 20120004 / /   11/01/2019 MARIA DAS NEVES LEITE 11/01/2019 2.099,50 11240000-Outras Transferências do FNDE 

PEDRO WANGER DE LIMA SANTOS 20120005 / /   09/01/2019 MARIA DAS NEVES LEITE 09/01/2019 3.164,72 11240000-Outras Transferências do FNDE 

MARIA JOSELIA DA SILVA NETA 20120006 / /   14/01/2019 MARIA DAS NEVES LEITE 14/01/2019 1.326,00 11240000-Outras Transferências do FNDE 

LAURINDO LARONILTON DE OLIVEIRA MARINHO 20120007 / /   14/01/2019 MARIA DAS NEVES LEITE 14/01/2019 1.989,00 11240000-Outras Transferências do FNDE 
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PETRONILO GAMA NETO 20120008 / /   14/01/2019 MARIA DAS NEVES LEITE 14/01/2019 1.823,25 11240000-Outras Transferências do FNDE 

ESPERANÇA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA- 20060007 / /   26/07/2017 MARIA DAS NEVES LEITE 26/07/2017 93.605,75 11240000-Outras Transferências do FNDE 

Total da Fonte destinação : 11240000 -Outras Transferências do FNDE 108.697,96 

M W CONSTRUÇÕES SERVIÇOS LTDA-ME 03120032 / /   31/12/2018 MARIA DAS NEVES LEITE 31/12/2018 18.200,00 
12140000-Transferência SUS Bloco de 

custeio 

Total da Fonte destinação : 12140000 -Transferência SUS Bloco de custeio 18.200,00 

Credor Empenho Dt.Protocolo Protocolo Dt.Atesto Atestador Liquidação Valor Fonte 

COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRANDE DO 

NORT 
03120029 / /   07/01/2019 MARIA DAS NEVES LEITE 07/01/2019 112,16 

15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRANDE DO 

NORT 
03120029 / /   07/01/2019 MARIA DAS NEVES LEITE 07/01/2019 113,42 

15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRANDE DO 

NORT 
03120029 / /   07/01/2019 MARIA DAS NEVES LEITE 07/01/2019 64,91 

15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRANDE DO 

NORT 
03120029 / /   07/01/2019 MARIA DAS NEVES LEITE 07/01/2019 163,24 

15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRANDE DO 

NORT 
03120029 / /   07/01/2019 MARIA DAS NEVES LEITE 07/01/2019 234,70 

15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRANDE DO 

NORT 
03120029 / /   07/01/2019 MARIA DAS NEVES LEITE 07/01/2019 189,04 

15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRANDE DO 

NORT 
03120029 / /   07/01/2019 MARIA DAS NEVES LEITE 07/01/2019 76,51 

15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRANDE DO 

NORT 
03120029 / /   07/01/2019 MARIA DAS NEVES LEITE 07/01/2019 104,15 

15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRANDE DO 

NORT 
03120029 / /   07/01/2019 MARIA DAS NEVES LEITE 07/01/2019 167,00 

15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRANDE DO 

NORT 
03120029 / /   07/01/2019 MARIA DAS NEVES LEITE 07/01/2019 2.021,02 

15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRANDE DO 

NORT 
03120029 / /   07/01/2019 MARIA DAS NEVES LEITE 07/01/2019 1.611,87 

15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRANDE DO 

NORT 
03120029 / /   07/01/2019 MARIA DAS NEVES LEITE 07/01/2019 18,50 

15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRANDE DO 

NORT 
04010005 / /   07/01/2019 ANTÔNIO HERONILDO LEITE 07/01/2019 1.012,56 

15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRANDE DO 

NORT 
04010006 / /   07/01/2019 SUELLITON CHRISTIANO TAVA 07/01/2019 194,43 

15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRANDE DO 

NORT 
04010006 / /   07/01/2019 SUELLITON CHRISTIANO TAVA 07/01/2019 18,56 

15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRANDE DO 

NORT 
04010006 / /   07/01/2019 SUELLITON CHRISTIANO TAVA 07/01/2019 207,37 

15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRANDE DO 

NORT 
04010006 / /   07/01/2019 SUELLITON CHRISTIANO TAVA 07/01/2019 18,50 

15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRANDE DO 

NORT 
04010006 / /   07/01/2019 SUELLITON CHRISTIANO TAVA 07/01/2019 63,66 

15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRANDE DO 

NORT 
04010006 / /   07/01/2019 SUELLITON CHRISTIANO TAVA 07/01/2019 34,04 

15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRANDE DO 

NORT 
04010006 / /   07/01/2019 SUELLITON CHRISTIANO TAVA 07/01/2019 815,97 

15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRANDE DO 

NORT 
04010006 / /   07/01/2019 SUELLITON CHRISTIANO TAVA 07/01/2019 611,41 

15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRANDE DO 

NORT 
04010006 / /   07/01/2019 SUELLITON CHRISTIANO TAVA 07/01/2019 54,09 

15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRANDE DO 

NORT 
04010006 / /   07/01/2019 SUELLITON CHRISTIANO TAVA 07/01/2019 55,01 

15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRANDE DO 

NORT 
04010006 / /   07/01/2019 SUELLITON CHRISTIANO TAVA 07/01/2019 54,19 

15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRANDE DO 

NORT 
04010006 / /   07/01/2019 SUELLITON CHRISTIANO TAVA 07/01/2019 473,84 

15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRANDE DO 

NORT 
04010006 / /   07/01/2019 SUELLITON CHRISTIANO TAVA 07/01/2019 484,33 

15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRANDE DO 

NORT 
04010006 / /   07/01/2019 SUELLITON CHRISTIANO TAVA 07/01/2019 119,30 

15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRANDE DO 

NORT 
04010006 / /   07/01/2019 SUELLITON CHRISTIANO TAVA 07/01/2019 199,06 

15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRANDE DO 

NORT 
04010006 / /   07/01/2019 SUELLITON CHRISTIANO TAVA 07/01/2019 207,02 

15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRANDE DO 

NORT 
04010006 / /   07/01/2019 SUELLITON CHRISTIANO TAVA 07/01/2019 18,10 

15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRANDE DO 

NORT 
04010006 / /   07/01/2019 SUELLITON CHRISTIANO TAVA 07/01/2019 112,33 

15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRANDE DO 

NORT 
04010006 / /   07/01/2019 SUELLITON CHRISTIANO TAVA 07/01/2019 18,50 

15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

Credor Empenho Dt.Protocolo Protocolo Dt.Atesto Atestador Liquidação Valor Fonte 

COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRANDE DO 

NORT 
04010006 / /   07/01/2019 SUELLITON CHRISTIANO TAVA 07/01/2019 127,14 

15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRANDE DO 

NORT 
04010006 / /   07/01/2019 SUELLITON CHRISTIANO TAVA 07/01/2019 80,22 

15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRANDE DO 

NORT 
04010006 / /   07/01/2019 SUELLITON CHRISTIANO TAVA 07/01/2019 202,44 

15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRANDE DO 

NORT 
04010006 / /   07/01/2019 SUELLITON CHRISTIANO TAVA 07/01/2019 61,71 

15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRANDE DO 

NORT 
04010006 / /   / /   08/01/2019 54,29 

15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRANDE DO 

NORT 
04010006 / /   / /   08/01/2019 115,26 

15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRANDE DO 

NORT 
04010006 / /   / /   08/01/2019 18,54 

15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRANDE DO 

NORT 
04010006 / /   / /   08/01/2019 8.199,87 

15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRANDE DO 

NORT 
04010006 / /   / /   08/01/2019 176,35 

15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRANDE DO 

NORT 
04010006 / /   / /   08/01/2019 22,89 

15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRANDE DO 

NORT 
04010006 / /   / /   08/01/2019 241,24 

15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRANDE DO 

NORT 
04010006 / /   / /   08/01/2019 472,36 

15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRANDE DO 

NORT 
04010006 / /   / /   08/01/2019 56,79 

15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 



Rio Grande do Norte , 12 de Abril de 2019   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO X | Nº 1997 

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                159 

COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRANDE DO 

NORT 
04010006 / /   / /   08/01/2019 58,52 

15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRANDE DO 

NORT 
04010006 / /   / /   08/01/2019 611,97 

15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRANDE DO 

NORT 
04010006 / /   / /   08/01/2019 615,03 

15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRANDE DO 

NORT 
04010006 / /   / /   08/01/2019 71,23 

15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRANDE DO 

NORT 
04010006 / /   / /   08/01/2019 73,36 

15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRANDE DO 

NORT 
04010006 / /   / /   08/01/2019 73,37 

15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRANDE DO 

NORT 
04010006 / /   / /   08/01/2019 84,49 

15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRANDE DO 

NORT 
04010006 / /   / /   08/01/2019 86,60 

15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRANDE DO 

NORT 
04010006 / /   / /   08/01/2019 95,78 

15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRANDE DO 

NORT 
04010006 / /   / /   09/01/2019 702,29 

15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRANDE DO 

NORT 
04010006 / /   / /   11/01/2019 179,91 

15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

L C GURGEL LIRA - ME 09010001 / /   30/01/2019 
FERNANDO ANTONIO MORAIS 

D 
30/01/2019 13.500,00 

15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

R J ASSESSORIA A MUNICÍPIOS LTDA 10010004 / /   11/01/2019 ANTÔNIO HERONILDO LEITE 11/01/2019 2.000,00 
15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

P G CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI-EPP 20120010 / /   17/01/2019 SUELLITON CHRISTIANO TAVA 17/01/2019 6.000,00 
15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

J HUDSON DE ALMEIDA 26120001 / /   31/01/2019 LUIZ AGNALDO DE SOUZA 31/01/2019 10.000,00 
15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

LIVRARIA DO ESTUDANTE EIRELI-EPP 02010031 / /   / /   19/01/2017 888,04 
15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

CCM EMPREENDIMENTOS LTDA ME - ME 02010102 / /   / /   08/02/2017 145,08 
15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

R J ASSESSORIA A MUNICÍPIOS LTDA 03070019 / /   02/08/2017 ANTÔNIO HERONILDO LEITE 02/08/2017 3.000,00 
15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

JOÃO GUALBERTO DE BRITO NETO 03080001 / /   31/08/2017 SUELLITON CHRISTIANO TAVA 31/08/2017 500,00 
15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

NICASSIO MANOEL DE SOUZA 04050001 / /   / /   31/05/2017 2.400,00 
15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

Credor Empenho Dt.Protocolo Protocolo Dt.Atesto Atestador Liquidação Valor Fonte 

ALCIMAR DE ALMEIDA SILVA 06090005 / /   11/10/2017 ANTONIO DINIZ BENEVIDES C 18/10/2017 3.500,00 
15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

VERA LUCIA DA SILVA SANTANA 13010003 / /   / /   30/01/2017 500,00 
15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

EIDER DE OLIVEIRA MAIA 13010004 / /   / /   31/01/2017 14.400,00 
15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

ESPERANÇA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA- 20060014 / /   29/08/2017 ANTÔNIO HERONILDO LEITE 29/08/2017 5.700,40 
15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

ESPERANÇA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA- 20060015 / /   29/08/2017 MARIA DAS NEVES LEITE 29/08/2017 2.917,75 
15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

ESPERANÇA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA- 20060016 / /   29/08/2017 SUELLITON CHRISTIANO TAVA 29/08/2017 2.932,70 
15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

ROSANGELA GURGEL DE OLIVEIRA DIOGENES 20070005 / /   31/08/2017 
DUCIVAN FERNANDES DE 

SOUZ 
31/08/2017 4.000,00 

15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

E & A COMERCIO E CONSTRUÇÃO LTDA-ME 30110002 / /   04/12/2017 MARIA DAS NEVES LEITE 04/12/2017 1.116,40 
15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

CS LOCAÇÕES LTDA - ME 31030004 / /   / /   10/05/2017 100,00 
15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

CONSELHO REGINONAL DE ENGENHARIA E 

AGRONOM 
31100001 / /   09/11/2017 SUELLITON CHRISTIANO TAVA 09/11/2017 768,70 

15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

E & A COMERCIO E CONSTRUÇÃO LTDA-ME 01020002 / /   15/02/2018 MARIA DAS NEVES LEITE 15/02/2018 6.496,40 
15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

A N Q GONÇALVES JUNIOR ME 01020009 / /   01/03/2018 ANTÔNIO HERONILDO LEITE 01/03/2018 622,78 
15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

AT DA MOTA JUNIOR-ME 01020016 / /   15/03/2018 LUIZ AGNALDO DE SOUZA 15/03/2018 780,00 
15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

L A DO N BRITO - ME 01030007 / /   19/03/2018 
FERNANDO ANTONIO MORAIS 

D 
19/03/2018 158,00 

15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

A. CARVALHO ALVES-ME 01030047 / /   09/04/2018 MARIA DAS NEVES LEITE 09/04/2018 1.800,00 
15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

R D TRANSPORTES LTDA - ME 01060026 / /   25/06/2018 
FERNANDO ANTONIO MORAIS 

D 
25/06/2018 20.358,00 

15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

A. CARVALHO ALVES-ME 01080006 / /   24/09/2018 SUELLITON CHRISTIANO TAVA 24/09/2018 724,00 
15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

A. CARVALHO ALVES-ME 01080007 / /   24/09/2018 ANTÔNIO HERONILDO LEITE 24/09/2018 3.347,00 
15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

A. CARVALHO ALVES-ME 01080008 / /   24/09/2018 
DUCIVAN FERNANDES DE 

SOUZ 
24/09/2018 1.195,00 

15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

M W CONSTRUÇÕES SERVIÇOS LTDA-ME 01100005 / /   06/11/2018 MARIA DAS NEVES LEITE 06/11/2018 20.900,00 
15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

A N Q GONÇALVES JUNIOR ME 01110004 / /   30/11/2018 SUELLITON CHRISTIANO TAVA 30/11/2018 191,76 
15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

A N Q GONÇALVES JUNIOR ME 01110005 / /   30/11/2018 
DUCIVAN FERNANDES DE 

SOUZ 
30/11/2018 269,56 

15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

L.D. DE OLIVEIRA MENDES EIRELE-ME 01110032 / /   31/12/2018 SUELLITON CHRISTIANO TAVA 31/12/2018 1.695,00 
15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

L.D. DE OLIVEIRA MENDES EIRELE-ME 01110033 / /   31/12/2018 SUELLITON CHRISTIANO TAVA 31/12/2018 840,00 
15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

L.D. DE OLIVEIRA MENDES EIRELE-ME 01110034 / /   31/12/2018 MARIA DAS NEVES LEITE 31/12/2018 1.035,00 
15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

L.D. DE OLIVEIRA MENDES EIRELE-ME 01110035 / /   31/12/2018 MARIA DAS NEVES LEITE 31/12/2018 900,00 
15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

L E PNEUS LTDA - EPP 01110041 / /   31/12/2018 ANTÔNIO HERONILDO LEITE 31/12/2018 2.285,00 
15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

L E PNEUS LTDA - EPP 01110042 / /   31/12/2018 ANTÔNIO HERONILDO LEITE 31/12/2018 816,20 
15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

L E PNEUS LTDA - EPP 01110047 / /   31/12/2018 
FERNANDO ANTONIO MORAIS 

D 
31/12/2018 2.195,00 

15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 
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M W CONSTRUÇÕES SERVIÇOS LTDA-ME 01110053 / /   30/11/2018 MARIA DAS NEVES LEITE 30/11/2018 16.150,00 
15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

R D TRANSPORTES LTDA - ME 02010010 / /   15/01/2018 ANTÔNIO HERONILDO LEITE 15/01/2018 43,15 
15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

CARTORIO UNICO JUDICIÁRIO DE FELIPE GUERRA 02010020 / /   28/02/2018 
GILVANDRO FERNANDES 

JACOM 
28/02/2018 2.033,51 

15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

JOÃO GUALBERTO DE BRITO NETO 02010047 / /   31/01/2018 SUELLITON CHRISTIANO TAVA 31/01/2018 5.000,00 
15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

Credor Empenho Dt.Protocolo Protocolo Dt.Atesto Atestador Liquidação Valor Fonte 

NICASSIO MANOEL DE SOUZA 02010057 / /   31/01/2018 ANTÔNIO HERONILDO LEITE 31/01/2018 14.400,00 
15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

EIDER DE OLIVEIRA MAIA 02010060 / /   31/01/2018 
FERNANDO ANTONIO MORAIS 

D 
31/01/2018 14.400,00 

15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DO RIO GR 02010147 / /   11/01/2018 SUELLITON CHRISTIANO TAVA 11/01/2018 7.500,00 
15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

TRANSLOC-TRANSP, LOC, CONST, LIMP, CON.. E 02010152 / /   21/02/2018 ANTÔNIO HERONILDO LEITE 21/02/2018 131,40 
15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

TRANSLOC-TRANSP, LOC, CONST, LIMP, CON.. E 02010153 / /   21/02/2018 
FERNANDO ANTONIO MORAIS 

D 
21/02/2018 6.257,79 

15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

TRANSLOC-TRANSP, LOC, CONST, LIMP, CON.. E 02010154 / /   21/02/2018 
DUCIVAN FERNANDES DE 

SOUZ 
21/02/2018 6.257,79 

15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

ESPERANÇA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA- 02030005 / /   10/06/2018 ANTÔNIO HERONILDO LEITE 10/06/2018 801,75 
15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

L E PNEUS LTDA - EPP 02050017 / /   08/06/2018 MARIA DAS NEVES LEITE 08/06/2018 2.280,00 
15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DO RIO GR 02070011 / /   04/07/2018 SUELLITON CHRISTIANO TAVA 04/07/2018 1.200,00 
15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

DE FATO COMUNICACAO EIRELI -ME 03010002 / /   04/01/2018 ANTÔNIO HERONILDO LEITE 04/01/2018 1.320,00 
15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DO RIO GR 03120015 / /   28/12/2018 SUELLITON CHRISTIANO TAVA 28/12/2018 400,00 
15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

P G CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI-EPP 03120017 / /   31/12/2018 SUELLITON CHRISTIANO TAVA 31/12/2018 6.000,00 
15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

R D TRANSPORTES LTDA - ME 03120049 / /   20/12/2018 
FERNANDO ANTONIO MORAIS 

D 
20/12/2018 3.393,00 

15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

R D TRANSPORTES LTDA - ME 03120050 / /   20/12/2018 MARIA DAS NEVES LEITE 20/12/2018 2.300,00 
15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

CAERN - COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RI 04010001 / /   05/01/2018 ANTÔNIO HERONILDO LEITE 05/01/2018 151,94 
15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

HOLANDA E CASCARDO ADVOGADOS E 

CONSULTORES 
04010018 / /   19/01/2018 ANDRÉ VIANA DA COSTA 19/01/2018 135.000,00 

15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

E PEREIRA TORRES-ME 08020001 / /   22/02/2018 LUIZ AGNALDO DE SOUZA 22/02/2018 11.600,00 
15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

L C GURGEL LIRA - ME 09010001 / /   09/02/2018 
FERNANDO ANTONIO MORAIS 

D 
09/02/2018 94.500,00 

15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

NICASSIO MANOEL DE SOUZA 09050001 / /   31/05/2018 LUIZ AGNALDO DE SOUZA 31/05/2018 9.600,00 
15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

R J ASSESSORIA A MUNICÍPIOS LTDA 10010004 / /   01/02/2018 ANTÔNIO HERONILDO LEITE 01/02/2018 12.000,00 
15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

MATEUS DUARTE 10070001 / /   06/08/2018 
FERNANDO ANTONIO MORAIS 

D 
06/08/2018 1.000,00 

15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

PAULO BARRA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCA 
11010001 / /   31/01/2018 ANTONIO DINIZ BENEVIDES C 31/01/2018 24.000,00 

15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

E & A COMERCIO E CONSTRUÇÃO LTDA-ME 20060003 / /   02/07/2018 
GILVANDRO FERNANDES 

JACOM 
02/07/2018 560,50 

15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

E & A COMERCIO E CONSTRUÇÃO LTDA-ME 20060004 / /   02/07/2018 CLEZIMAR DE BRITO LEITE 02/07/2018 255,00 
15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

E & A COMERCIO E CONSTRUÇÃO LTDA-ME 20060006 / /   02/07/2018 LUIZ AGNALDO DE SOUZA 02/07/2018 307,00 
15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

L E PNEUS LTDA - EPP 20080001 / /   29/08/2018 
FERNANDO ANTONIO MORAIS 

D 
29/08/2018 3.600,00 

15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

L E PNEUS LTDA - EPP 20080002 / /   29/08/2018 SUELLITON CHRISTIANO TAVA 29/08/2018 2.820,00 
15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

IMPRENSA NACIONAL 20090001 / /   05/11/2018 ANTÔNIO HERONILDO LEITE 05/11/2018 1.519,84 
15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

ALVES E OLIVEIRA EVENTOS LTDA - ME 24120001 / /   31/12/2018 LUIZ AGNALDO DE SOUZA 31/12/2018 10.000,00 
15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

ALVES E OLIVEIRA EVENTOS LTDA - ME 24120002 / /   31/12/2018 LUIZ AGNALDO DE SOUZA 31/12/2018 30.000,00 
15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

L A DO N BRITO - ME 27110001 / /   21/12/2018 
GILVANDRO FERNANDES 

JACOM 
21/12/2018 80,00 

15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

L A DO N BRITO - ME 27110002 / /   21/12/2018 ANTÔNIO HERONILDO LEITE 21/12/2018 80,00 
15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

L A DO N BRITO - ME 27110004 / /   21/12/2018 MARIA DAS NEVES LEITE 21/12/2018 400,00 
15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

Credor Empenho Dt.Protocolo Protocolo Dt.Atesto Atestador Liquidação Valor Fonte 

L A DO N BRITO - ME 27110005 / /   21/12/2018 SUELLITON CHRISTIANO TAVA 21/12/2018 120,00 
15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

L A DO N BRITO - ME 27110007 / /   21/12/2018 
DUCIVAN FERNANDES DE 

SOUZ 
21/12/2018 160,00 

15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

HERLANDSON DE OLIVEIRA FERNANDES-ME 28050002 / /   09/07/2018 LUIZ AGNALDO DE SOUZA 09/07/2018 750,00 
15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

V. ABRANTES BARBOSA JUNIOR - ME 28090003 / /   31/10/2018 ANTÔNIO HERONILDO LEITE 31/10/2018 4.300,00 
15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

ALUIZIO CAVALCANTE DE GÓIS 29010002 / /   28/02/2018 
DUCIVAN FERNANDES DE 

SOUZ 
28/02/2018 3.600,00 

15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

ESPERANÇA SUPERMERCADO LTDA - ME 30070007 / /   09/08/2018 ANTÔNIO HERONILDO LEITE 09/08/2018 1.676,20 
15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

ESPERANÇA SUPERMERCADO LTDA - ME 30070008 / /   09/08/2018 SUELLITON CHRISTIANO TAVA 09/08/2018 566,20 
15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

ESPERANÇA SUPERMERCADO LTDA - ME 30070009 / /   09/08/2018 MARIA DAS NEVES LEITE 09/08/2018 1.107,68 
15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

ESPERANÇA SUPERMERCADO LTDA - ME 30070010 / /   09/08/2018 
DUCIVAN FERNANDES DE 

SOUZ 
09/08/2018 470,90 

15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

ESPERANÇA SUPERMERCADO LTDA - ME 30070012 / /   09/08/2018 LUIZ AGNALDO DE SOUZA 09/08/2018 336,50 
15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

R D TRANSPORTES LTDA - ME 03120051 25/02/2019 0126 / /   25/02/2019 2.997,00 
15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 
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R D TRANSPORTES LTDA - ME 03120051 25/02/2019 0126 20/12/2018 ANTÔNIO HERONILDO LEITE 20/12/2018 2.997,00 
15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

Total da Fonte destinação : 15300000 -Transfência da União de Royalty Pet 609.532,36 

LEOMARA PRISCILA MARTINS DE OLIVEIRA 08886 12060008 / /   31/08/2017 ANTÔNIO HERONILDO LEITE 31/08/2017 264,00 16100000-CIDE 

Total da Fonte destinação : 16100000 -CIDE 264,00 

Total da Unidade Gestora..: 01 - Prefeitura Municipal de Felipe Guerra 1.378.641,94 

TOTAL GERAL 1.378.641,94 

Credor Empenho Dt.Protocolo Protocolo Dt.Atesto Atestador Liquidação Valor Fonte 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 02010005 / /   / /   02/01/2019 58,50 10010000-Recurso Ordinário 

CRISTIANE MIRLA ALVES DO NASCIMENTO CARDOS 02010020 / /   / /   02/01/2019 8.119,67 10010000-Recurso Ordinário 

HELENO DA SILVA NETO E OUTROS 02010043 / /   / /   02/01/2019 20.444,41 10010000-Recurso Ordinário 

JANAINA CARLOS DE SOUZA MENEZES E OUTROS 02010045 / /   / /   02/01/2019 2.098,31 10010000-Recurso Ordinário 

CLEIDE REGINA DUARTE E OUTROS 02010047 / /   / /   02/01/2019 3.835,45 10010000-Recurso Ordinário 

EDVANILDO BEZERRA E OUTROS 02010050 / /   / /   02/01/2019 0,01 10010000-Recurso Ordinário 

EDVANILDO BEZERRA E OUTROS 02010051 / /   / /   02/01/2019 1.822,52 10010000-Recurso Ordinário 

THAIS SABRINA FREIRE GOMES DIOGENES 03100006 / /   / /   02/01/2019 2.817,00 10010000-Recurso Ordinário 

JOSE PINHEIRO BEZERRA 04060005 / /   / /   02/01/2019 2.000,00 10010000-Recurso Ordinário 

NATANAEL VITAL GURGEL 07010020 / /   / /   02/01/2019 149,68 10010000-Recurso Ordinário 

FUTURA LIVRARIA E PAPELARIA LTDA - ME 08050017 / /   / /   02/01/2019 0,01 10010000-Recurso Ordinário 

FRANCISCO CID DE SOUZA FAUSTINO 09010007 / /   / /   02/01/2019 5,09 10010000-Recurso Ordinário 

INDIRA MAIA DE OLIVEIRA 10010006 / /   / /   02/01/2019 963,60 10010000-Recurso Ordinário 

PEDRO NASCIMENTO DE PAIVA FERNANDES - EPP 10060011 / /   / /   02/01/2019 0,90 10010000-Recurso Ordinário 

PONTUAL EMPREENDIMENTOS DE SERVIÇOS LTDA 20050011 / /   / /   02/01/2019 29.999,00 10010000-Recurso Ordinário 

CAERN - COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RI 21010004 / /   / /   02/01/2019 243,45 10010000-Recurso Ordinário 

K DE G MOTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 25070003 / /   / /   02/01/2019 13.996,06 10010000-Recurso Ordinário 

ANTONIO MARCOS DE SOUZA LIRA 02010001 / /   / /   02/01/2019 7.791,00 10010000-Recurso Ordinário 

BANCO DO BRASIL SA 02010014 / /   / /   02/01/2019 14,80 10010000-Recurso Ordinário 

COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRANDE DO 

NORT 
02010018 / /   / /   02/01/2019 10,00 10010000-Recurso Ordinário 

CAERN - COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RI 02010023 / /   / /   02/01/2019 970,02 10010000-Recurso Ordinário 

KAIZA MURELI MOREIRA AMARO 02010045 / /   / /   02/01/2019 7.500,00 10010000-Recurso Ordinário 

NATANAEL VITAL GURGEL 02010080 / /   / /   02/01/2019 5.833,34 10010000-Recurso Ordinário 

MARCIO LUIZ GURGEL 03010017 / /   / /   02/01/2019 482,93 10010000-Recurso Ordinário 

HELENO DA SILVA NETO E OUTROS 03010034 / /   / /   02/01/2019 75.992,49 10010000-Recurso Ordinário 

JOSEFA GIRLENE FERREIRA DE MORAIS 03010035 / /   / /   02/01/2019 30.962,68 10010000-Recurso Ordinário 

EDVANILDO BEZERRA E OUTROS 03010037 / /   / /   02/01/2019 8.517,60 10010000-Recurso Ordinário 

CLEIDE REGINA DUARTE E OUTROS 03010038 / /   / /   02/01/2019 17.745,00 10010000-Recurso Ordinário 

CLEIDE REGINA DUARTE E OUTROS 03010039 / /   / /   02/01/2019 16.903,24 10010000-Recurso Ordinário 

ANTONIO GOMES DE SOUZA SOBRINHO 03010040 / /   / /   02/01/2019 1.805,00 10010000-Recurso Ordinário 

MARIA DA CONCEIÇÃO DE GOIS E OUTROS 03010041 / /   / /   02/01/2019 7.716,80 10010000-Recurso Ordinário 

PEDRO PEREIRA DA COSTA SEGUNDO 03010057 / /   / /   02/01/2019 16.000,00 10010000-Recurso Ordinário 

CRISTIANE MIRLA ALVES DO NASCIMENTO CARDOS 03010058 / /   / /   02/01/2019 5.416,67 10010000-Recurso Ordinário 

Credor Empenho Dt.Protocolo Protocolo Dt.Atesto Atestador Liquidação Valor Fonte 

TANCREDO PAULINO DA SILVEIRA 03010065 / /   / /   02/01/2019 2.177,00 10010000-Recurso Ordinário 

MARCIO LUIZ GURGEL 03010066 / /   / /   02/01/2019 2.601,55 10010000-Recurso Ordinário 

MARCIO LUIZ GURGEL 03010067 / /   / /   02/01/2019 9.258,69 10010000-Recurso Ordinário 

ELIABE CANELA DE MORAIS 03010072 / /   / /   02/01/2019 2.167,00 10010000-Recurso Ordinário 

INSTITUTO DO CORAÇÃO WILSON ROSADO 03060001 / /   / /   02/01/2019 380,00 10010000-Recurso Ordinário 

J T DIOGENES JUNIOR-ME 04020007 / /   / /   02/01/2019 554,50 10010000-Recurso Ordinário 

ADELINO AIRES AFONSO NETO 04070001 / /   / /   02/01/2019 2.500,00 10010000-Recurso Ordinário 

ADAILSON DO VALE ALVES 06010012 / /   / /   02/01/2019 913,60 10010000-Recurso Ordinário 

MARIA ROSALBA GARCIA 06010013 / /   / /   02/01/2019 2.896,00 10010000-Recurso Ordinário 

JOSE LUIS MORA RODRIGUEZ 06010019 / /   / /   02/01/2019 1.000,00 10010000-Recurso Ordinário 

ANDREIA KARLA SOARES DE SOUZA 07010006 / /   / /   02/01/2019 7.964,00 10010000-Recurso Ordinário 

MATILDE RODRIGUES RAMALHO 07010010 / /   / /   02/01/2019 850,00 10010000-Recurso Ordinário 

ANNE ITAMARA BENIGNA EVANGELISTA AIRES 07010016 / /   / /   02/01/2019 10.000,00 10010000-Recurso Ordinário 

EVA MARIANA FERREIRA DE OLIVEIRA 08010003 / /   / /   02/01/2019 230,86 10010000-Recurso Ordinário 

MARIA SOLENILDA GOMES DUARTE 09010002 / /   / /   02/01/2019 850,00 10010000-Recurso Ordinário 

MARIA DE FATIMA TRAJANO SAMPAIO 10010001 / /   / /   02/01/2019 7.964,49 10010000-Recurso Ordinário 

INDIRA MAIA DE OLIVEIRA 10010005 / /   / /   02/01/2019 850,00 10010000-Recurso Ordinário 

MARCIO VIEIRA DA SILVA 10010006 / /   / /   02/01/2019 850,00 10010000-Recurso Ordinário 

CRISTIANE MIRLA ALVES DO NASCIMENTO CARDOS 12060001 / /   / /   02/01/2019 100,00 10010000-Recurso Ordinário 

MERCANTIL CIDADE LTDA 28020001 / /   / /   02/01/2019 758,88 10010000-Recurso Ordinário 

MICHELLE MONIQUE MOREIRA MENEZES 080999354 01060011 / /   / /   01/07/2016 342,00 10010000-Recurso Ordinário 

VALQUIRIA MORAIS DE OLIVEIRA 03030015 / /   / /   30/03/2016 4.250,00 10010000-Recurso Ordinário 

SERQUIP TRATAMENTO DE RESÍDUOS RN LTDA 04010159 / /   / /   22/02/2016 3.600,00 10010000-Recurso Ordinário 

GILMARIO DO VALE DE MELO 04070007 / /   / /   29/07/2016 2.500,00 10010000-Recurso Ordinário 

RAIMUNDO ROSENDO DE OLIVEIRA 05080001 / /   / /   31/08/2016 15.000,00 10010000-Recurso Ordinário 

CRISTIANNY CARDOSO DE SOUZA 06010002 / /   / /   29/01/2016 22.500,00 10010000-Recurso Ordinário 

ALINE VANESSA DE OLIVEIRA DANTAS 07010003 / /   / /   29/01/2016 2.500,00 10010000-Recurso Ordinário 

POLLYANNA KARLA GOMES DE BRITO. 07010004 / /   / /   29/01/2016 1.800,00 10010000-Recurso Ordinário 

FRANCISCA DANIELLY ALVES DA SILVA 07010006 / /   / /   29/01/2016 850,00 10010000-Recurso Ordinário 

MARLENICE LEITE DA SILVA 07010007 / /   / /   29/01/2016 850,00 10010000-Recurso Ordinário 

BERNARDO CESAR CARLOS BELARMINO DE 

AMORIM 
07010010 / /   / /   08/01/2016 15.000,00 10010000-Recurso Ordinário 

ROMERITO SOARES DO CARMO 07010012 / /   / /   29/01/2016 200,00 10010000-Recurso Ordinário 

JOSE LUIS MORA RODRIGUEZ 08010001 / /   / /   29/01/2016 1.700,00 10010000-Recurso Ordinário 

Credor Empenho Dt.Protocolo Protocolo Dt.Atesto Atestador Liquidação Valor Fonte 

JULIANA EMANUELA DA COSTA OLIVEIRA 08010013 / /   / /   29/01/2016 1.800,00 10010000-Recurso Ordinário 

MARIA LIDIANE DE SOUZA BRITO 08010022 / /   / /   29/01/2016 850,00 10010000-Recurso Ordinário 

MATILDE RODRIGUES RAMALHO 08010023 / /   / /   29/01/2016 850,00 10010000-Recurso Ordinário 

MARIA ZULEICA DA PENHA MORAIS 08010024 / /   / /   29/01/2016 850,00 10010000-Recurso Ordinário 

JOÃO BATISTA PINTO 08010025 / /   / /   29/01/2016 10.000,00 10010000-Recurso Ordinário 

NATANAEL VITAL GURGEL 08010026 / /   / /   29/01/2016 11.942,62 10010000-Recurso Ordinário 

KALIONARA KARLA BEZERRA DE SOUZA 08010027 / /   / /   29/01/2016 2.500,00 10010000-Recurso Ordinário 

MARIA SOLENILDA GOMES DUARTE 08010028 / /   / /   29/01/2016 850,00 10010000-Recurso Ordinário 

VIVIANE LUCENA DE SOUZA 08010029 / /   / /   29/01/2016 850,00 10010000-Recurso Ordinário 

EVA MARIANA FERREIRA DE OLIVEIRA 08060001 / /   / /   30/06/2016 2.500,00 10010000-Recurso Ordinário 

ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E A I 09020001 / /   / /   29/02/2016 28.000,00 10010000-Recurso Ordinário 
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ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E A I 09020002 / /   / /   29/02/2016 28.000,00 10010000-Recurso Ordinário 

CLINICA DOS CIRURGIOES DE MOSSORO S/S LTDA 13010001 / /   / /   14/01/2016 7.000,00 10010000-Recurso Ordinário 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 01080014 / /   31/08/2017 JOSEFA GIRLENE FERREIRA D 31/08/2017 4.599,29 10010000-Recurso Ordinário 

FOPAG SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 01110020 / /   21/11/2017 JOSEFA GIRLENE FERREIRA D 21/11/2017 2.254,32 10010000-Recurso Ordinário 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 01120025 / /   29/12/2017 JOSEFA GIRLENE FERREIRA D 29/12/2017 19.276,65 10010000-Recurso Ordinário 

FOPAG AGENTE DE ENDEMIAS 01120030 / /   29/12/2017 JOSEFA GIRLENE FERREIRA D 29/12/2017 1.764,20 10010000-Recurso Ordinário 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 02010127 / /   / /   31/01/2017 20.343,66 10010000-Recurso Ordinário 

JOÃO BATISTA PINTO 06010002 / /   / /   31/01/2017 5.000,00 10010000-Recurso Ordinário 

MARLENICE LEITE DA SILVA 06010018 / /   / /   31/01/2017 937,00 10010000-Recurso Ordinário 

ROMERITO SOARES DO CARMO 06010021 / /   / /   31/01/2017 6.600,06 10010000-Recurso Ordinário 

FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA E SOUZA 06010023 / /   / /   31/01/2017 2.325,45 10010000-Recurso Ordinário 

ANAXIMANDRO RODRIGUES DO VALE COSTA 07060004 / /   30/06/2017 JOSEFA GIRLENE FERREIRA D 30/06/2017 1.282,50 10010000-Recurso Ordinário 

JULIANA EMANUELA DA COSTA OLIVEIRA 09010004 / /   / /   31/01/2017 1.032,00 10010000-Recurso Ordinário 

POLLYANNA KARLA GOMES DE BRITO. 09010006 / /   / /   31/01/2017 1.032,00 10010000-Recurso Ordinário 

SUELY VERAS GURGEL 09010007 / /   / /   31/01/2017 1.032,00 10010000-Recurso Ordinário 

THAIS SABRINA FREIRE GOMES DIOGENES 09010008 / /   / /   31/01/2017 675,94 10010000-Recurso Ordinário 

PATRÍCIA DIÓGENES DE MORAIS 09030003 / /   / /   31/03/2017 5.000,00 10010000-Recurso Ordinário 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 01030044 / /   29/03/2018 JOSEFA GIRLENE FERREIRA D 29/03/2018 144,51 10010000-Recurso Ordinário 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 01050009 / /   30/05/2018 JOSEFA GIRLENE FERREIRA D 30/05/2018 43.641,83 10010000-Recurso Ordinário 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 01100007 / /   31/10/2018 JOSEFA GIRLENE FERREIRA D 31/10/2018 4.037,90 10010000-Recurso Ordinário 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 02010108 / /   30/01/2018 JOSEFA GIRLENE FERREIRA D 30/01/2018 3.651,83 10010000-Recurso Ordinário 

FOPAG PSF/SAUDE BUCAL 02010110 / /   30/01/2018 JOSEFA GIRLENE FERREIRA D 30/01/2018 20.000,00 10010000-Recurso Ordinário 

Credor Empenho Dt.Protocolo Protocolo Dt.Atesto Atestador Liquidação Valor Fonte 

FOPAG SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 02010135 / /   24/01/2018 JOSEFA GIRLENE FERREIRA D 24/01/2018 55,63 10010000-Recurso Ordinário 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 03090015 / /   28/09/2018 JOSEFA GIRLENE FERREIRA D 28/09/2018 1.739,36 10010000-Recurso Ordinário 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 03090019 / /   28/09/2018 JOSEFA GIRLENE FERREIRA D 28/09/2018 1.543,22 10010000-Recurso Ordinário 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 03120036 / /   21/12/2018 JOSEFA GIRLENE FERREIRA D 21/12/2018 4.037,90 10010000-Recurso Ordinário 

MARIA SOLANGE NORONHA E SOUSA 09010006 / /   31/01/2018 JOSEFA GIRLENE FERREIRA D 31/01/2018 1.677,50 10010000-Recurso Ordinário 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 21120002 / /   21/12/2018 JOSEFA GIRLENE FERREIRA D 21/12/2018 1.863,64 10010000-Recurso Ordinário 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 28090002 / /   28/09/2018 JOSEFA GIRLENE FERREIRA D 28/09/2018 2.789,38 10010000-Recurso Ordinário 

Total da Fonte destinação : 10010000 -Recurso Ordinário   670.504,19 

INFINITY CONSTRUÇÕES & INCORPORAÇÕES LTDA 03120041 / /   18/01/2019 JOSEFA GIRLENE FERREIRA D 18/01/2019 5.448,00 
12110000-Receita de Imposto e Trans. - 

Saúde 

A N Q GONÇALVES JUNIOR ME 01020006 / /   01/03/2018 JOSEFA GIRLENE FERREIRA D 01/03/2018 3.784,24 
12110000-Receita de Imposto e Trans. - 

Saúde 

CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DO RIO GR 01100001 / /   01/10/2018 JOSEFA GIRLENE FERREIRA D 01/10/2018 10.000,00 
12110000-Receita de Imposto e Trans. - 

Saúde 

MARQ TECH COMERCIO E SERVICOS LTDA ME 01100004 / /   08/11/2018 JOSEFA GIRLENE FERREIRA D 08/11/2018 2.225,16 
12110000-Receita de Imposto e Trans. - 

Saúde 

CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DO RIO GR 01110003 / /   13/11/2018 JOSEFA GIRLENE FERREIRA D 13/11/2018 1.865,92 
12110000-Receita de Imposto e Trans. - 

Saúde 

ESPERANÇA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA- 02030006 / /   10/06/2018 JOSEFA GIRLENE FERREIRA D 10/06/2018 17.794,15 
12110000-Receita de Imposto e Trans. - 

Saúde 

INFINITY CONSTRUÇÕES & INCORPORAÇÕES LTDA 03120041 / /   31/12/2018 JOSEFA GIRLENE FERREIRA D 31/12/2018 5.448,00 
12110000-Receita de Imposto e Trans. - 

Saúde 

ITALO FERNANDES DO NASCIMENTO 06120001 / /   31/12/2018 JOSEFA GIRLENE FERREIRA D 31/12/2018 2.500,00 
12110000-Receita de Imposto e Trans. - 

Saúde 

Total da Fonte destinação : 12110000 -Receita de Imposto e Trans. - Saúde 49.065,47 

PATRÍCIA DIÓGENES DE MORAIS 04010038 / /   / /   29/01/2016 2.500,00 
12140000-Transferência SUS Bloco de 

custeio 

Total da Fonte destinação : 12140000 -Transferência SUS Bloco de custeio 2.500,00 

S & L EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP 23010001 / /   / /   14/02/2014 18.332,15 12200000-Transferência de convênio à Saúde 

Total da Fonte destinação : 12200000 -Transferência de convênio à Saúde 18.332,15 

Credor Empenho Dt.Protocolo Protocolo Dt.Atesto Atestador Liquidação Valor Fonte 

K DE G MOTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 25070002 / /   / /   02/01/2019 2.322,50 
12900000-Outros Recursos Vinculados à 

Saúde 

WS COMERCIO E SERVICOS LTDA ME 30040001 / /   / /   02/01/2019 22,50 
12900000-Outros Recursos Vinculados à 

Saúde 

Total da Fonte destinação : 12900000 -Outros Recursos Vinculados à Saúde 2.345,00 

M MARINHO COSTA - ME 03120016 / /   04/01/2019 JOSEFA GIRLENE FERREIRA D 04/01/2019 858,01 
15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

TRANSLOC-TRANSP, LOC, CONST, LIMP, CON.. E 03120042 / /   22/01/2019 MARIA DE FATIMA MAXIMINA 22/01/2019 20.859,34 
15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRANDE DO 

NORT 
04010007 / /   07/01/2019 JOSEFA GIRLENE FERREIRA D 07/01/2019 18,11 

15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRANDE DO 

NORT 
04010007 / /   07/01/2019 JOSEFA GIRLENE FERREIRA D 07/01/2019 18,56 

15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRANDE DO 

NORT 
04010007 / /   07/01/2019 JOSEFA GIRLENE FERREIRA D 07/01/2019 2.112,69 

15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRANDE DO 

NORT 
04010007 / /   07/01/2019 JOSEFA GIRLENE FERREIRA D 07/01/2019 61,81 

15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

LIVRARIA DO ESTUDANTE EIRELI-EPP 02010072 / /   / /   09/02/2017 2.100,50 
15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

FERNANDES FELIX SERV. MEDICOS SOCIE. SIMPL 10110007 / /   15/11/2017 JOSEFA GIRLENE FERREIRA D 15/11/2017 4.500,00 
15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

LEOMARA PRISCILA MARTINS DE OLIVEIRA 08886 18080003 / /   31/08/2017 JOSEFA GIRLENE FERREIRA D 31/08/2017 352,00 
15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

ESPERANÇA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA- 20060009 / /   26/07/2017 JOSEFA GIRLENE FERREIRA D 26/07/2017 27.541,90 
15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

GILCELIA DE LIRA LOPES 22090001 / /   28/09/2017 JOSEFA GIRLENE FERREIRA D 28/09/2017 600,00 
15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

JACKELINE GURGEL CÂMARA 25080003 / /   28/08/2017 JOSEFA GIRLENE FERREIRA D 28/08/2017 200,00 
15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 

INDUSTRIA 
01020013 / /   08/02/2018 JOSEFA GIRLENE FERREIRA D 08/02/2018 5.720,00 

15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

A. CARVALHO ALVES-ME 01030045 / /   09/04/2018 JOSEFA GIRLENE FERREIRA D 09/04/2018 3.080,00 
15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

CRIL EMPREENDIMENO AMBIENTAL LTDA 02010008 / /   19/01/2018 JOSEFA GIRLENE FERREIRA D 19/01/2018 540,00 
15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

MARIA APARECIDA DA SILVA MENEZES 02010062 / /   25/01/2018 JOSEFA GIRLENE FERREIRA D 25/01/2018 2.000,00 
15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

TRANSLOC-TRANSP, LOC, CONST, LIMP, CON.. E 02010148 / /   21/02/2018 JOSEFA GIRLENE FERREIRA D 21/02/2018 8.736,01 
15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

M MARINHO COSTA - ME 03120016 / /   31/12/2018 JOSEFA GIRLENE FERREIRA D 31/12/2018 632,85 15300000-Transfência da União de Royalty 
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Pet 

R D TRANSPORTES LTDA - ME 03120037 / /   20/12/2018 JOSEFA GIRLENE FERREIRA D 20/12/2018 7.998,00 
15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DO RIO GR 04060001 / /   02/07/2018 JOSEFA GIRLENE FERREIRA D 02/07/2018 2.081,79 
15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

NOSSA LOJA AVIAMENTOS IND. E COM. LTDA - E 07060002 / /   04/07/2018 JOSEFA GIRLENE FERREIRA D 05/07/2018 3.220,00 
15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

A. A. RODRIGUES LOBO EIRELI 09080002 / /   21/08/2018 JOSEFA GIRLENE FERREIRA D 21/08/2018 472,00 
15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

L A DO N BRITO - ME 29010003 / /   26/02/2018 JOSEFA GIRLENE FERREIRA D 26/02/2018 1.643,90 
15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

L A DO N BRITO - ME 29010004 / /   26/02/2018 JOSEFA GIRLENE FERREIRA D 26/02/2018 2.087,00 
15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

ESPERANÇA SUPERMERCADO LTDA - ME 30070005 / /   17/08/2018 JOSEFA GIRLENE FERREIRA D 17/08/2018 5.113,30 
15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

Total da Fonte destinação : 15300000 -Transfência da União de Royalty Pet 102.547,77 

Credor Empenho Dt.Protocolo Protocolo Dt.Atesto Atestador Liquidação Valor Fonte 

Total da Unidade Gestora..: 03 - Fundo Municipal de Saude 845.294,58 

TOTAL GERAL 845.294,58 

Credor Empenho Dt.Protocolo Protocolo Dt.Atesto Atestador Liquidação Valor Fonte 

NEUCIRA BARBOZA DE MORAIS 02010010 / /   / /   02/01/2019 16.659,06 10010000-Recurso Ordinário 

PAULO CESAR BENEVIDES SENA E OUTROS 02010042 / /   / /   02/01/2019 2.259,64 10010000-Recurso Ordinário 

ANA MARIA DA SILVA BEZERRA 02010044 / /   / /   02/01/2019 2.712,00 10010000-Recurso Ordinário 

JANAINA LIMA DE OLIVEIRA 02010046 / /   / /   02/01/2019 1.356,00 10010000-Recurso Ordinário 

HALISSON DE SOUZA OLIVEIRA E OUTROS 02010083 / /   / /   02/01/2019 2.590,84 10010000-Recurso Ordinário 

NEUCIRA BARBOZA DE MORAIS 02010086 / /   / /   02/01/2019 2.120,00 10010000-Recurso Ordinário 

HILANA MORAIS FARIAS 02050001 / /   / /   02/01/2019 9.000,00 10010000-Recurso Ordinário 

LIGIA FABRICIA PEREIRA DE SOUZA GOMES 04030008 / /   / /   02/01/2019 4.746,00 10010000-Recurso Ordinário 

PRYSCILA DE ALMEIDA LIMA 06030001 / /   / /   02/01/2019 6.780,00 10010000-Recurso Ordinário 

PONTUAL EMPREENDIMENTOS DE SERVIÇOS LTDA 20050012 / /   / /   02/01/2019 2.597,00 10010000-Recurso Ordinário 

PONTUAL EMPREENDIMENTOS DE SERVIÇOS LTDA 20050013 / /   / /   02/01/2019 1.847,00 10010000-Recurso Ordinário 

M. M. AVIAMENTOS E MATERIAL SERIGRAFICO LT 31070001 / /   / /   02/01/2019 3.000,00 10010000-Recurso Ordinário 

CAERN - COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RI 02010024 / /   / /   02/01/2019 646,76 10010000-Recurso Ordinário 

CARLOS PEREIRA FERNANDES 02010053 / /   / /   02/01/2019 2.000,00 10010000-Recurso Ordinário 

NEUCIRA BARBOZA DE MORAIS 03010043 / /   / /   02/01/2019 34.740,00 10010000-Recurso Ordinário 

PAULO CESAR BENEVIDES SENA E OUTROS 03010044 / /   / /   02/01/2019 7.693,96 10010000-Recurso Ordinário 

HALISSON DE SOUZA OLIVEIRA E OUTROS 03010045 / /   / /   02/01/2019 3.669,32 10010000-Recurso Ordinário 

JOSE UMBELINO 03010062 / /   / /   02/01/2019 759,00 10010000-Recurso Ordinário 

VALTEMBERG DA SILVA BEZERRA 03010075 / /   / /   02/01/2019 5.068,00 10010000-Recurso Ordinário 

ADRIELY SONALY DE OLIVEIRA MIRANDA 03060004 / /   / /   02/01/2019 2.172,00 10010000-Recurso Ordinário 

J T DIOGENES JUNIOR-ME 04020008 / /   / /   02/01/2019 500,50 10010000-Recurso Ordinário 

FRANCINAIDE DA SILVA PEREIRA 05050006 / /   / /   02/01/2019 2.896,00 10010000-Recurso Ordinário 

MAGNA ASSUELHA DE MEDEIROS CABRAL 06010008 / /   / /   02/01/2019 2.172,00 10010000-Recurso Ordinário 

RAQUEL OLIVEIRA SANTOS 06010009 / /   / /   02/01/2019 2.172,00 10010000-Recurso Ordinário 

NATHALYA CRISTINA RIBEIRO TRIGUEIRO 06010010 / /   / /   02/01/2019 7.200,00 10010000-Recurso Ordinário 

LUCICLEIDE MORAIS DE OLIVEIRA SOUZA 06010016 / /   / /   02/01/2019 724,00 10010000-Recurso Ordinário 

MARIA NEURENICE DA COSTA 06010018 / /   / /   02/01/2019 3.620,00 10010000-Recurso Ordinário 

SONIA MARIA DE OLIVEIRA 06010020 / /   / /   02/01/2019 5.792,00 10010000-Recurso Ordinário 

FRANCISCO SUELDO TORRES CARDOZO 07010018 / /   / /   02/01/2019 5.792,00 10010000-Recurso Ordinário 

FRANCISCO CESAR DE OLIVEIRA-ME 12080002 / /   / /   02/01/2019 1.200,00 10010000-Recurso Ordinário 

MICHELLE MONIQUE MOREIRA MENEZES 080999354 01060012 / /   / /   01/07/2016 342,00 10010000-Recurso Ordinário 

FOPAG SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 04010099 / /   / /   29/01/2016 1.000,00 10010000-Recurso Ordinário 

CAERN - COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RI 08010039 / /   / /   08/01/2016 114,82 10010000-Recurso Ordinário 

Credor Empenho Dt.Protocolo Protocolo Dt.Atesto Atestador Liquidação Valor Fonte 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 02010022 / /   / /   31/01/2017 700,00 10010000-Recurso Ordinário 

GRUPO ARTE-E-RIA TEATRO E DANÇA 18040004 / /   / /   18/05/2017 8.000,00 10010000-Recurso Ordinário 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 01100008 / /   31/10/2018 MARIA DE FATIMA MAXIMINA 31/10/2018 4.243,22 10010000-Recurso Ordinário 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 02010114 / /   30/01/2018 MARIA DE FATIMA MAXIMINA 30/01/2018 1.261,77 10010000-Recurso Ordinário 

ERINEUMA DE SANTANA 02070007 / /   31/07/2018 MARIA DE FATIMA MAXIMINA 31/07/2018 954,00 10010000-Recurso Ordinário 

FOPAG CONSELHO TUTELAR 03090016 / /   28/09/2018 MARIA DE FATIMA MAXIMINA 28/09/2018 887,76 10010000-Recurso Ordinário 

FOPAG SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 03120021 / /   31/12/2018 MARIA DE FATIMA MAXIMINA 31/12/2018 254,00 10010000-Recurso Ordinário 

Total da Fonte destinação : 10010000 -Recurso Ordinário 162.242,65 

ANA CARLA CARLOS PAIVA 03050009 / /   / /   02/01/2019 6.000,00 13110000-Transferência de Recurso do FNAS 

Z G DE QUEIROZ - ME 20030004 / /   / /   02/01/2019 0,01 13110000-Transferência de Recurso do FNAS 

Total da Fonte destinação : 13110000 -Transferência de Recurso do FNAS 6.000,01 

COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRANDE DO 

NORT 
03120030 / /   07/01/2019 MARIA DE FATIMA MAXIMINA 07/01/2019 203,05 

15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRANDE DO 

NORT 
03120030 / /   07/01/2019 MARIA DE FATIMA MAXIMINA 07/01/2019 144,82 

15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRANDE DO 

NORT 
03120030 / /   07/01/2019 MARIA DE FATIMA MAXIMINA 07/01/2019 587,94 

15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

ROBERTO LEITE GAMA-ME 01080016 / /   08/08/2017 MARIA DE FATIMA MAXIMINA 08/08/2017 6.560,00 
15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

FRANCISCO CESAR DE OLIVEIRA-ME 01120015 / /   13/12/2017 MARIA DE FATIMA MAXIMINA 13/12/2017 740,00 
15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

CAERN - COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RI 10010004 / /   / /   19/01/2017 42,21 
15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

ALUIZIO CAVALCANTE DE GÓIS 12010004 / /   / /   31/01/2017 4.000,00 
15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

ÁNTONIO CARLOS DE MENEZES FILHO 13010002 / /   / /   30/01/2017 400,00 
15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

ÁNTONIO CARLOS DE MENEZES FILHO 16010001 / /   / /   31/01/2017 2.000,00 
15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

ESPERANÇA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA- 20060008 / /   26/07/2017 MARIA DE FATIMA MAXIMINA 26/07/2017 19.760,55 
15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

FRANCISCO CESAR DE OLIVEIRA-ME 28070003 / /   29/08/2017 MARIA DE FATIMA MAXIMINA 29/08/2017 200,00 
15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

A N Q GONÇALVES JUNIOR ME 01020007 / /   01/03/2018 MARIA DE FATIMA MAXIMINA 01/03/2018 985,20 
15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

A. CARVALHO ALVES-ME 01030046 / /   09/04/2018 MARIA DE FATIMA MAXIMINA 09/04/2018 1.552,50 
15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

R D TRANSPORTES LTDA - ME 01110052 / /   28/12/2018 MARIA DE FATIMA MAXIMINA 28/12/2018 22.475,00 
15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 
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ÁNTONIO CARLOS DE MENEZES FILHO 02010042 / /   31/01/2018 MARIA DE FATIMA MAXIMINA 31/01/2018 4.000,00 
15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

L E PNEUS LTDA - EPP 02010077 / /   30/01/2018 MARIA DE FATIMA MAXIMINA 30/01/2018 1.400,00 
15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

Credor Empenho Dt.Protocolo Protocolo Dt.Atesto Atestador Liquidação Valor Fonte 

L E PNEUS LTDA - EPP 02010078 / /   30/01/2018 MARIA DE FATIMA MAXIMINA 30/01/2018 816,20 
15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

TRANSLOC-TRANSP, LOC, CONST, LIMP, CON.. E 02010149 / /   21/02/2018 MARIA DE FATIMA MAXIMINA 21/02/2018 9.452,16 
15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

ESPERANÇA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA- 02030007 / /   10/06/2018 MARIA DE FATIMA MAXIMINA 10/06/2018 6.068,47 
15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

R D TRANSPORTES LTDA - ME 04060003 / /   28/06/2018 MARIA DE FATIMA MAXIMINA 28/06/2018 22.475,00 
15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

L A DO N BRITO - ME 27110009 / /   21/12/2018 MARIA DE FATIMA MAXIMINA 21/12/2018 200,00 
15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

ESPERANÇA SUPERMERCADO LTDA - ME 30070004 / /   16/08/2018 MARIA DE FATIMA MAXIMINA 16/08/2018 3.120,67 
15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

R D TRANSPORTES LTDA - ME 31120011 / /   31/12/2018 MARIA DE FATIMA MAXIMINA 31/12/2018 4.495,00 
15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

Total da Fonte destinação : 15300000 -Transfência da União de Royalty Pet 111.678,77 

Total da Unidade Gestora..: 04 - Fundo Municipal de Assistencia Social 279.921,43 

TOTAL GERAL 279.921,43 

Credor Empenho Dt.Protocolo Protocolo Dt.Atesto Atestador Liquidação Valor Fonte 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 02010008 / /   / /   02/01/2019 1.362,00 10010000-Recurso Ordinário 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 02040007 / /   / /   30/04/2013 2.444,23 10010000-Recurso Ordinário 

FOPAG FUNDO DE PREVIDENCIA 01100006 / /   / /   29/10/2015 4.533,16 10010000-Recurso Ordinário 

FOPAG FUNDO DE PREVIDENCIA 01120039 / /   29/12/2017 ALCIMAR ALVES DE MORAIS 29/12/2017 109,84 10010000-Recurso Ordinário 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 04010017 / /   31/01/2018 ALCIMAR ALVES DE MORAIS 31/01/2018 660,00 10010000-Recurso Ordinário 

Total da Fonte destinação : 10010000 -Recurso Ordinário 9.109,23 

3IT CONSULTORIA LTDA ME 08010015 / /   / /   25/01/2016 7.200,00 
14100131-Recurso do RPPS-Previdenciário 

Exec 

Total da Fonte destinação : 14100131 -Recurso do RPPS-Previdenciário Exec 7.200,00 

ALCIMAR ALVES DE MORAIS 18090001 / /   21/09/2017 ALCIMAR ALVES DE MORAIS 21/09/2017 200,00 
15300000-Transfência da União de Royalty 

Pet 

Total da Fonte destinação : 15300000 -Transfência da União de Royalty Pet 200,00 

Total da Unidade Gestora..: 05 - Fundo de Previdencia e Assist de Felipe Guerra 16.509,23 

TOTAL GERAL 16.509,23 

 

Publicado por: 

Francisca Pereira da Silva Neta 

Código Identificador:275BE039 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIÁ 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2019 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Rua da Matriz, 200 - Centro - CNPJ: 04.214.217/0001-55 

Fone (084) 3285 – 5036 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2019  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIÁ/RN, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.214.217/0001-55, sediada à Rua da Matriz, nº 200, centro – 

Jundiá/RN, CEP 59188-000, neste ato representado pelo Sr. JOSÉ ARNOR DA SILVA, brasileiro, casado, servidor público federal aposentado, 

portador da Carteira de Identidade nº 403.342, expedida pela SSP/RN e do CPF nº 201.550.004-97, residente e domiciliado no Sítio Lajedo Grande, 

nº 19, Zona Rural, CEP: 59.188-000, Jundiá/RN, nos termos da Lei nº 10.520/2002, e, de modo subsidiário, da Lei nº 8.666/93, e conforme a 

classificação da proposta apresentada no Processo Licitatório Nº 0000000052/2019, Pregão Presencial nº 003/2019, homologado em 08/04/2019, 

resolve registrar o preço oferecido pela empresa, conforme os seguintes termos: 

  
EMPRESA: 3A SERVIÇOS E COMÉRCIO EIRELI 

CNPJ/MF N°: 29.834.638/0001-00 TELEFONE: (84) 99696-8366 

ENDEREÇO: RUA PADRE JOSÉ ANCHIETA, Nº 999, APTO 08, JARDINS – SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, CEP: 59290-000. 

E-MAIL: ADM3ASERVICOS@GMAIL.COM 

REPRESENTANTE LEGAL: ALYSSON RICARDO SANTIAGO DE OLIVEIRA 

RG N°: 1.565.093 – SSP/RN CPF/MF Nº: 027.770.524-09 

  
ITEM  DESCRIÇÃO  MARCA  UNID.  QUANT.  PREÇO UNIT. (R$)  VLR. TOTAL(R$)  

1 PNEU 185/65 R15 DURABLE UND 18 225,00 4.050,00 

2 PNEU 175/70 R14 FATE UND 32 218,00 6.976,00 

4 PNEU 195/55/16 HIFLY UND 08 314,00 2.512,00 

5 PNEU 165/70R13 FATE UND 16 175,00 2.800,00 

6 PNEU 275/80 R22.5 FATE UND 36 1.550,00 55.800,00 

7 CAMARA DE AR 275/80R22.5 MAGNUM UND 36 106,00 3.816,00 

10 PNEU 205/70 R15C 106/104 HIFLY UND 12 375,00 4.500,00 

12 CAMARA DE AR 1000 R 20 XBRI UND 12 119,00 1.428,00 

13 PNEU 1400-24 PN.14.G2/12 MACHER UND 08 2.730,00 21.840,00 

14 CAMARA DE AR 1400-24 N.14.G2/12 XBRI UND 04 195,00 780,00 

17 PNEU 19.5 L 24 TRAZEIRO MACHER UND 08 2.680,00 21.440,00 

18 CAMARA DE AR 19.5 L 24 TRAZEIRO XBRI UND 08 250,00 2.000,00 

19 PNEU 17.5 R 25 MACHER UND 16 3.630,00 58.080,00 

20 CAMARA DE AR 17.5 R 25 MAGNUM UND 16 280,00 4.480,00 

21 PNEU 750/16 116/114L AS22 MRL UND 36 600,00 21.600,00 

22 CAMARA DE AR 7.50R 16 MAGNUM UND 42 48,00 2.016,00 

25 PNEU 900X16 PETLAS UND 02 780,00 1.560,00 
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26 CAMARA DE AR 900/16 MAGNUM UND 04 48,00 192,00 

29 PNEU 14.9 X 24 SPEEDWAYS UND 04 1.694,00 6.776,00 

30 CAMARA DE AR 14.9X24 XBRI UND 04 128,00 512,00 

33 PROTETOR ARO 25 CARRETEIRO UND 20 48,00 960,00 

34 PROTETOR ARO 24 CARRETEIRO UND 20 46,00 920,00 

35 PROTETOR ARO 20 CARRETEIRO UND 32 35,00 1.120,00 

36 PROTETOR ARO 16 CARRETEIRO UND 30 25,00 750,00 

  

Valor Global Estimado: R$ 226.908,00 (Duzentos e vinte e seis mil novecentos e oito reais). 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1 Registro de preços para a aquisição futura e parcelada de Pneus, Câmaras de Ar e Protetores, destinados a atenderem quando necessária às 

necessidades da Frota Oficial deste Município, conforme especificações constantes do Termo de Referência, Anexo I do Edital e quantidades 

constantes da proposta da empresa cujo preço é agora registrado. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA  

2.1. Esta Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO REGISTRADO  

3.1. O preço registrado manter-se-á fixo e irreajustável durante a validade desta Ata de Registro de Preços - ARP. 

3.2. Os preços registrados poderão ser revistos nas hipóteses previstas nos arts. 17 e 18 do Decreto nº 7.892/2013. 

3.3. Caso a empresa registrada solicite a revisão de preço, a mesma deverá demonstrar de forma clara a composição do novo preço, através de 

planilhas de custo ou da apresentação de nota(s) fiscal(is) de seu(s) fornecedor(es), datada(s) tanto do período da licitação quanto daquele da 

solicitação do reajustamento. Para fins de subsidiar a análise de atendimento à solicitação, a Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de 

Jundiá/RN adotará ampla pesquisa de preços em empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto cujo equilíbrio de preço esteja sendo pleiteado. 

3.4. Não serão concedidas revisões de preço sobre as parcelas do objeto já contratadas ou empenhadas. 

3.5. Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial entre os preços de mercado, apurados pela Prefeitura 

Municipal, e os propostos pela(s) empresa(s) à época da realização do certame licitatório. 

3.6. Fica vedado à empresa registrada interromper o fornecimento no decorrer do trâmite do processo de revisão de preços. 

CLÁUSULA QUARTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

4.1 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

4.1.1 descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

4.1.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

4.1.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

4.1.4 sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

4.2 O cancelamento do registro nas hipóteses previstas nos subitens 4.1.1, 4.1.2 e 4.1.4 do item 4 desta cláusula será formalizado por despacho da 

PREFEITURA MUNICIPAL, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

4.3 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o 

cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

4.3.1 por razão de interesse público; ou 

4.3.2 a pedido do fornecedor. 

CLÁUSULA QUINTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES  

5.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência da PREFEITURA MUNICIPAL (órgão 

gerenciador). 

5.1.1 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso desta ata de registro de preços, deverão consultar 

o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

5.2 Caberá ao fornecedor beneficiário desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não, a 

órgão ou entidade que não tenha participado do certame licitatório, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 

assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

5.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos 

dos itens registrados nesta ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

5.4 Em atendimento ao disposto no § 4º do art. 22 do Decreto nº 7.892/13, o quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não 

excederá, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

5.5 Autorizada a adesão, o órgão não participante (o “carona”) deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o 

prazo de vigência da ata. 

CLÁUSULA SEXTA – LOCAL, PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA  

6.1 Os materiais deverão ser entregues na sede da Secretaria solicitante, de segunda-feira a sexta-feira das 07h às 13h. Os materiais serão recebidos 

por servidores da PMJ/RN. 

6.2 Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto licitado, inclusive frete, será de inteira responsabilidade da CONTRATADA. A 

movimentação dos materiais até as dependências da sede da Secretaria Solicitante é de inteira responsabilidade da CONTRATADA ou da 

transportadora, não sendo a PMJ/RN responsável pelo fornecimento de mão de obra para viabilizar o transporte; 

6.3 O objeto dessa licitação será recebido PROVISORIAMENTE, pelos responsáveis ao recebimento, após conferência do critério quantitativo, com 

a utilização de carimbo e assinatura no canhoto da Nota Fiscal Eletrônica e/ou no conhecimento de transporte da transportadora, devidamente datado 

e assinado; 

6.3.1 Não serão recebidos materiais com marca diversa da apresentada na proposta; 

6.4 Após o recebimento provisório do material, em um prazo máximo de 05 (cinco) dias, será verificada, pela Secretaria Solicitante da PMJ/RN, a 

conformidade do material proposto e entregue com as especificações contidas no edital da licitação; 

6.5 Caso seja verificada qualquer incompatibilidade, o material deverá ser substituído, por conta e ônus da CONTRATADA, em no máximo 10 (dez) 

dias úteis, não considerados como prorrogação do prazo de entrega. Esse processo de verificação de compatibilidade será também aplicado ao 

material encaminhado pela licitante em substituição, e somente após o cumprimento dessa etapa, será o objeto da licitação definitivamente recebido 

e aceito; 

6.6 O recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade da CONTRATADA pela perfeita qualidade do material fornecido, cabendo-lhe sanar 

quaisquer irregularidades detectadas, no prazo de garantia do produto, quando da utilização desse material; 

6.7 O prazo de entrega do produto ofertado será de 05 (cinco) dias, contados a partir da comprovação do recebimento da nota de empenho. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA LIQUIDAÇÃO  
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7.1 A liquidação da despesa iniciará com o protocolo da Nota Fiscal ou documento equivalente pelo credor no Setor de Protocolo da Sede da 

Prefeitura Municipal de Jundiá/RN e deverá ser concluído no prazo máximo de 19 (dezenove) dias corridos. 

7.2 O Setor de Protocolo deverá efetuar a autuação da documentação de cobrança protocolada e encaminhá-la à Secretaria Municipal de Finanças, no 

prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, para que esta proceda com o registro contábil da fase da despesa “em liquidação” no prazo máximo de 

24 (vinte e quatro) horas no sistema orçamentário, financeiro e contábil. 

7.3 Após o registro contábil a que se refere o artigo anterior, a Secretaria Municipal de Finanças terá 24 (vinte e quatro) horas para encaminhar a 

documentação apresentada pelo credor, acompanhada da cópia da nota de empenho, para fins de liquidação da despesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO  

8.1 O pagamento da despesa deverá ser realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da emissão do atesto pelo gestor de contratos 

responsável pelo atesto da despesa, ou do transcurso de etapa ou de parcela, contanto que previsto e autorizado o parcelamento da prestação em 

conformidade com o cronograma de execução e o cronograma financeiro, desde que inexistentes qualquer situação que impeça a certificação do 

adimplemento da obrigação ou quando o contratado for notificado para sanar as ocorrências relativas à execução do contrato ou à documentação 

apresentada; 

8.2 O processo de pagamento será iniciado na Secretaria Municipal de Finanças, com a fatura/nota fiscal apresentada pelo fornecedor, bem como os 

documentos de comprovação da regularidade fiscal junto as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, Seguridade Social – INSS, FGTS e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas; 

8.2.1 Caso seja detectado algum problema na documentação entregue anexa à nota fiscal, será concedido, pela Contratante, prazo para regularização. 

Após o decurso deste, em permanecendo a inércia da Contratada, o contrato será rescindido com aplicação de multa prevista em capítulo próprio. 

8.3 Qualquer atraso ocorrido na apresentação da Nota Fiscal/Fatura por parte da CONTRATADA, importará em prorrogação automática do prazo de 

vencimento da obrigação do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

9.1 Caberá à licitante vencedora: 

a) Cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência - Anexo I do edital, no edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência – Anexo I do 

edital, edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a marca, procedência e prazo de 

garantia ou validade. 

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor 

(Lei nº 8.078, de 1990). 

d) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de Referência - Anexo I do edital, o objeto com avarias ou defeitos. 

e) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

f) Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

g) Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos causados à Contratante, em decorrência da entrega do bem, incluindo-se danos causados a 

terceiros, a que título for. 

h) Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto do Termo de Referência – Anexo I do edital, sem 

prévia autorização da Contratante. 

i) Prestar esclarecimentos à Contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam independentemente de solicitação. 

9.2 Caberá a Prefeitura Municipal: 

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e seus anexos. 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do edital e da 

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 

c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 

reparado ou corrigido. 

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada. 

e) Efetuar o pagamento à Contratada nas condições, preços e prazos pactuados. 

f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução da 

presente contratação, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

g) A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a 

vantajosidade dos preços registrados em Ata. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES  

10.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 

sanções: 

a) advertência; 

b) multa, no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do objeto não fornecido, no caso de inexecução total ou parcial do objeto; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, facultada a defesa do interessado no prazo de 10 (dez) dias. 

Parágrafo Único – A aplicação da sanção prevista na alínea “a” não prejudica a incidência cumulativa das penalidades das alíneas “b” e “c”, 

principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja cumulação de 

inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente previstas, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

10.2 A inexecução do contrato, de que trata o item 9.1, é configurada pelo descumprimento total ou parcial das exigências contidas na cláusula 

quinta do Termo de Referência. 

10.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 10.1 poderão ser aplicadas conjuntamente com a alínea “b”, facultada a defesa prévia do 

interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

10.4 Ocorrendo a inexecução de que trata o item 10.1, reserva-se a Prefeitura Municipal o direito de optar pela oferta que se apresentar como aquela 

mais vantajosa, pela ordem de classificação, comunicando-se, em seguida, o Gestor da Prefeitura Municipal, para as providências cabíveis. 

10.5 Ocorrendo a hipótese do item anterior, a segunda adjudicatária ficará sujeita às mesmas condições estabelecidas nesta cláusula. 

10.6 A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva do Gestor da Prefeitura Municipal. 

10.7 As multas a que se refere esta cláusula poderão ser descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal, ou, quando 

for o caso, cobradas judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
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11.1. Integram esta ARP, o edital do Pregão Presencial nº 003/2019 PMJ/RN e seus anexos, bem como a proposta da empresa 3A SERVIÇOS E 

COMÉRCIO EIRELI, inscrita no CNPJ nº 29.834.638/0001-00, classificada no certame anteriormente referenciado. 

11.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 10.520/2002, e, subsidiariamente, pelas normas constantes na Lei nº 8.666/93. 

10.3. Fica eleito o foro da Comarca de Santo Antônio/RN, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desta ARP, com exclusão de qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja. 

  

Jundiá/RN, 09 de abril de 2019. 

  

JOSÉ ARNOR DA SILVA 

Prefeito Municipal 

  

ALYSSON RICARDO SANTIAGO DE OLIVEIRA 

Representante Legal da Empresa 

Publicado por: 

Luiz Eduardo Fernandes 

Código Identificador:311C3EA6 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2019 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

Rua da Matriz, 200 - Centro - CNPJ: 04.214.217/0001-55 

Fone (084) 3285 – 5036 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2019  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIÁ/RN, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.214.217/0001-55, sediada à Rua da Matriz, nº 200, centro – 

Jundiá/RN, CEP 59188-000, neste ato representado pelo Sr. JOSÉ ARNOR DA SILVA, brasileiro, casado, servidor público federal aposentado, 

portador da Carteira de Identidade nº 403.342, expedida pela SSP/RN e do CPF nº 201.550.004-97, residente e domiciliado no Sítio Lajedo Grande, 

nº 19, Zona Rural, CEP: 59.188-000, Jundiá/RN, nos termos da Lei nº 10.520/2002, e, de modo subsidiário, da Lei nº 8.666/93, e conforme a 

classificação da proposta apresentada no Processo Licitatório Nº 0000000052/2019, Pregão Presencial nº 003/2019, homologado em 08/04/2019, 

resolve registrar o preço oferecido pela empresa, conforme os seguintes termos: 

  
EMPRESA: LOJAO DO VOLKS - PECAS E SERVICOS LTDA 

CNPJ/MF N°: 35.304.898/0001-76 TELEFONE: (84) 3615-1000 

ENDEREÇO: AVENIDA AIRTON SENNA, 2409, NOVA PARNAMIRIM – PARNAMIRIM/RN, CEP: 59151-610. 

E-MAIL: LICITACOES_CONTRATOS@LOJAODASPECAS.COM.BR 

REPRESENTANTE LEGAL: MARIA JOELMA LINHARES BEZERRA 

RG N°: 1.364.312 – SSP/RN CPF/MF Nº: 903.910.044-68 

  
ITEM  DESCRIÇÃO  MARCA  UNID.  QUANT.  PREÇO UNIT.(R$)  VLR. TOTAL(R$)  

3 PNEU 175/70 R13 ALTIMAX UND 16 209,00 3.344,00 

8 PNEU 900/20 GOODRIDE UND 24 1.009,00 24.216,00 

9 CAMARA DE AR 900/20 JFF UND 24 99,00 2.376,00 

15 PNEU 12.5.80-18 DIANTEIRO TORNEL UND 08 1.435,00 11.480,00 

16 CAMARA DE AR 12.5.80-18 DIANTEIRO JFF UND 08 119,00 952,00 

23 PNEU 18.4X30 TORNEL UND 02 3.125,00 6.250,00 

24 CAMARA DE AR 18.4x30 JFF UND 02 250,00 500,00 

27 PNEU 18.4X34 TORNEL UND 06 2.800,00 16.800,00 

28 CAMARA DE AR 18.4X34 JFF UND 06 253,00 1.518,00 

31 PNEU 90/90 - 18 G.P. 452 VIPAL UND 04 159,00 636,00 

32 PNEU 275-18 G.P 65 DIANTEIRO VIPAL UND 04 200,00 800,00 

37 PNEU 175/65/14 TIGAR UND 32 219,00 7.008,00 

  

Valor Global Estimado: R$ 75.880,00 (Setenta e cinco mil oitocentos e oitenta reais). 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1 Registro de preços para a aquisição futura e parcelada de Pneus, Câmaras de Ar e Protetores, destinados a atenderem quando necessária às 

necessidades da Frota Oficial deste Município, conforme especificações constantes do Termo de Referência, Anexo I do Edital e quantidades 

constantes da proposta da empresa cujo preço é agora registrado. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA  

2.1. Esta Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO REGISTRADO  

3.1. O preço registrado manter-se-á fixo e irreajustável durante a validade desta Ata de Registro de Preços - ARP. 

3.2. Os preços registrados poderão ser revistos nas hipóteses previstas nos arts. 17 e 18 do Decreto nº 7.892/2013. 

3.3. Caso a empresa registrada solicite a revisão de preço, a mesma deverá demonstrar de forma clara a composição do novo preço, através de 

planilhas de custo ou da apresentação de nota(s) fiscal(is) de seu(s) fornecedor(es), datada(s) tanto do período da licitação quanto daquele da 

solicitação do reajustamento. Para fins de subsidiar a análise de atendimento à solicitação, a Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de 

Jundiá/RN adotará ampla pesquisa de preços em empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto cujo equilíbrio de preço esteja sendo pleiteado. 

3.4. Não serão concedidas revisões de preço sobre as parcelas do objeto já contratadas ou empenhadas. 

3.5. Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial entre os preços de mercado, apurados pela Prefeitura 

Municipal, e os propostos pela(s) empresa(s) à época da realização do certame licitatório. 

3.6. Fica vedado à empresa registrada interromper o fornecimento no decorrer do trâmite do processo de revisão de preços. 

CLÁUSULA QUARTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

4.1 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

4.1.1 descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

4.1.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

4.1.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
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4.1.4 sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

4.2 O cancelamento do registro nas hipóteses previstas nos subitens 4.1.1, 4.1.2 e 4.1.4 do item 4 desta cláusula será formalizado por despacho da 

PREFEITURA MUNICIPAL, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

4.3 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o 

cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

4.3.1 por razão de interesse público; ou 

4.3.2 a pedido do fornecedor. 

CLÁUSULA QUINTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES  

5.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência da PREFEITURA MUNICIPAL (órgão 

gerenciador). 

5.1.1 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso desta ata de registro de preços, deverão consultar 

o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

5.2 Caberá ao fornecedor beneficiário desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não, a 

órgão ou entidade que não tenha participado do certame licitatório, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 

assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

5.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos 

dos itens registrados nesta ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

5.4 Em atendimento ao disposto no § 4º do art. 22 do Decreto nº 7.892/13, o quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não 

excederá, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

5.5 Autorizada a adesão, o órgão não participante (o “carona”) deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o 

prazo de vigência da ata. 

CLÁUSULA SEXTA – LOCAL, PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA  

6.1 Os materiais deverão ser entregues na sede da Secretaria solicitante, de segunda-feira a sexta-feira das 07h às 13h. Os materiais serão recebidos 

por servidores da PMJ/RN. 

6.2 Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto licitado, inclusive frete, será de inteira responsabilidade da CONTRATADA. A 

movimentação dos materiais até as dependências da sede da Secretaria Solicitante é de inteira responsabilidade da CONTRATADA ou da 

transportadora, não sendo a PMJ/RN responsável pelo fornecimento de mão de obra para viabilizar o transporte; 

6.3 O objeto dessa licitação será recebido PROVISORIAMENTE, pelos responsáveis ao recebimento, após conferência do critério quantitativo, com 

a utilização de carimbo e assinatura no canhoto da Nota Fiscal Eletrônica e/ou no conhecimento de transporte da transportadora, devidamente datado 

e assinado; 

6.3.1 Não serão recebidos materiais com marca diversa da apresentada na proposta; 

6.4 Após o recebimento provisório do material, em um prazo máximo de 05 (cinco) dias, será verificada, pela Secretaria Solicitante da PMJ/RN, a 

conformidade do material proposto e entregue com as especificações contidas no edital da licitação; 

6.5 Caso seja verificada qualquer incompatibilidade, o material deverá ser substituído, por conta e ônus da CONTRATADA, em no máximo 10 (dez) 

dias úteis, não considerados como prorrogação do prazo de entrega. Esse processo de verificação de compatibilidade será também aplicado ao 

material encaminhado pela licitante em substituição, e somente após o cumprimento dessa etapa, será o objeto da licitação definitivamente recebido 

e aceito; 

6.6 O recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade da CONTRATADA pela perfeita qualidade do material fornecido, cabendo-lhe sanar 

quaisquer irregularidades detectadas, no prazo de garantia do produto, quando da utilização desse material; 

6.7 O prazo de entrega do produto ofertado será de 05 (cinco) dias, contados a partir da comprovação do recebimento da nota de empenho. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA LIQUIDAÇÃO  

7.1 A liquidação da despesa iniciará com o protocolo da Nota Fiscal ou documento equivalente pelo credor no Setor de Protocolo da Sede da 

Prefeitura Municipal de Jundiá/RN e deverá ser concluído no prazo máximo de 19 (dezenove) dias corridos. 

7.2 O Setor de Protocolo deverá efetuar a autuação da documentação de cobrança protocolada e encaminhá-la à Secretaria Municipal de Finanças, no 

prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, para que esta proceda com o registro contábil da fase da despesa “em liquidação” no prazo máximo de 

24 (vinte e quatro) horas no sistema orçamentário, financeiro e contábil. 

7.3 Após o registro contábil a que se refere o artigo anterior, a Secretaria Municipal de Finanças terá 24 (vinte e quatro) horas para encaminhar a 

documentação apresentada pelo credor, acompanhada da cópia da nota de empenho, para fins de liquidação da despesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO  

8.1 O pagamento da despesa deverá ser realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da emissão do atesto pelo gestor de contratos 

responsável pelo atesto da despesa, ou do transcurso de etapa ou de parcela, contanto que previsto e autorizado o parcelamento da prestação em 

conformidade com o cronograma de execução e o cronograma financeiro, desde que inexistentes qualquer situação que impeça a certificação do 

adimplemento da obrigação ou quando o contratado for notificado para sanar as ocorrências relativas à execução do contrato ou à documentação 

apresentada; 

8.2 O processo de pagamento será iniciado na Secretaria Municipal de Finanças, com a fatura/nota fiscal apresentada pelo fornecedor, bem como os 

documentos de comprovação da regularidade fiscal junto as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, Seguridade Social – INSS, FGTS e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas; 

8.2.1 Caso seja detectado algum problema na documentação entregue anexa à nota fiscal, será concedido, pela Contratante, prazo para regularização. 

Após o decurso deste, em permanecendo a inércia da Contratada, o contrato será rescindido com aplicação de multa prevista em capítulo próprio. 

8.3 Qualquer atraso ocorrido na apresentação da Nota Fiscal/Fatura por parte da CONTRATADA, importará em prorrogação automática do prazo de 

vencimento da obrigação do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

9.1 Caberá à licitante vencedora: 

a) Cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência - Anexo I do edital, no edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência – Anexo I do 

edital, edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a marca, procedência e prazo de 

garantia ou validade. 

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor 

(Lei nº 8.078, de 1990). 

d) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de Referência - Anexo I do edital, o objeto com avarias ou defeitos. 

e) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
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f) Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

g) Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos causados à Contratante, em decorrência da entrega do bem, incluindo-se danos causados a 

terceiros, a que título for. 

h) Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto do Termo de Referência – Anexo I do edital, sem 

prévia autorização da Contratante. 

i) Prestar esclarecimentos à Contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam independentemente de solicitação. 

9.2 Caberá a Prefeitura Municipal: 

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e seus anexos. 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do edital e da 

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 

c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 

reparado ou corrigido. 

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada. 

e) Efetuar o pagamento à Contratada nas condições, preços e prazos pactuados. 

f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução da 

presente contratação, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

g) A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a 

vantajosidade dos preços registrados em Ata. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES  

10.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 

sanções: 

a) advertência; 

b) multa, no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do objeto não fornecido, no caso de inexecução total ou parcial do objeto; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, facultada a defesa do interessado no prazo de 10 (dez) dias. 

Parágrafo Único – A aplicação da sanção prevista na alínea “a” não prejudica a incidência cumulativa das penalidades das alíneas “b” e “c”, 

principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja cumulação de 

inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente previstas, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

10.2 A inexecução do contrato, de que trata o item 10.1, é configurada pelo descumprimento total ou parcial das exigências contidas na cláusula 

quinta do Termo de Referência.  

10.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 10.1 poderão ser aplicadas conjuntamente com a alínea “b”, facultada a defesa prévia do 

interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

10.4 Ocorrendo a inexecução de que trata o item 10.1, reserva-se a Prefeitura Municipal o direito de optar pela oferta que se apresentar como aquela 

mais vantajosa, pela ordem de classificação, comunicando-se, em seguida, o Gestor da Prefeitura Municipal, para as providências cabíveis. 

10.5 Ocorrendo a hipótese do item anterior, a segunda adjudicatária ficará sujeita às mesmas condições estabelecidas nesta cláusula. 

10.6 A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva do Gestor da Prefeitura Municipal. 

10.7 As multas a que se refere esta cláusula poderão ser descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal, ou, quando 

for o caso, cobradas judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

11.1. Integram esta ARP, o edital do Pregão Presencial nº 003/2019 PMJ/RN e seus anexos, bem como a proposta da empresa LOJAO DO VOLKS - 

PECAS E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 35.304.898/0001-76, classificada no certame anteriormente referenciado. 

11.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 10.520/2002, e, subsidiariamente, pelas normas constantes na Lei nº 8.666/93. 

10.3. Fica eleito o foro da Comarca de Santo Antônio/RN, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desta ARP, com exclusão de qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja. 

  

Jundiá/RN, 09 de abril de 2019. 

  

JOSÉ ARNOR DA SILVA  

Prefeito Municipal 

  

MARIA JOELMA LINHARES BEZERRA  

Representante Legal da Empresa 

Publicado por: 

Luiz Eduardo Fernandes 

Código Identificador:CAE20F53 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2019 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Rua da Matriz, 200 - Centro - CNPJ: 04.214.217/0001-55 

Fone (084) 3285 – 5036 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2019  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIÁ/RN, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.214.217/0001-55, sediada à Rua da Matriz, nº 200, centro – 

Jundiá/RN, CEP 59188-000, neste ato representado pelo Sr. JOSÉ ARNOR DA SILVA, brasileiro, casado, servidor público federal aposentado, 

portador da Carteira de Identidade nº 403.342, expedida pela SSP/RN e do CPF nº 201.550.004-97, residente e domiciliado no Sítio Lajedo Grande, 

nº 19, Zona Rural, CEP: 59.188-000, Jundiá/RN, nos termos da Lei nº 10.520/2002, e, de modo subsidiário, da Lei nº 8.666/93, e conforme a 

classificação da proposta apresentada no Processo Licitatório Nº 0000000052/2019, Pregão Presencial nº 003/2019, homologado em 08/04/2019, 

resolve registrar o preço oferecido pela empresa, conforme os seguintes termos: 

 

  



Rio Grande do Norte , 12 de Abril de 2019   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO X | Nº 1997 

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                170 

EMPRESA: MJ COMÉRCIO AUTOMOTIVO DE PEÇAS E PNEUS LTDA 

CNPJ/MF N°: 17.640.366/0001-28 TELEFONE: (84) 3243-2053 

ENDEREÇO: RUA REGINALDO DE ANDRADE LISBOA, S/N, CONJUNTO DA BATALHA – GOIANINHA/RN, CEP: 59173-000. 

E-MAIL: MJCENTROAUTOMOTIVO@OUTLOOK.COM  

REPRESENTANTE LEGAL: DANILO FERNANDES DE SIQUEIRA 

RG N°: 88905 – MTE/PB  CPF/MF Nº: 063.358.864-48 

  
ITEM  DESCRIÇÃO  MARCA  UNID.  QUANT.  PREÇO UNIT.(R$)  VLR. TOTAL(R$)  

11 PNEU 1000 R 20 GOODYEAR UND 12 1.449,00 17.388,00 

  

Valor Global Estimado: R$ 17.388,00 (Dezessete mil trezentos e oitenta e oito reais). 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

  

1.1 Registro de preços para a aquisição futura e parcelada de Pneus, Câmaras de Ar e Protetores, destinados a atenderem quando necessária às 

necessidades da Frota Oficial deste Município, conforme especificações constantes do Termo de Referência, Anexo I do Edital e quantidades 

constantes da proposta da empresa cujo preço é agora registrado. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA  

2.1. Esta Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO REGISTRADO  

3.1. O preço registrado manter-se-á fixo e irreajustável durante a validade desta Ata de Registro de Preços - ARP. 

3.2. Os preços registrados poderão ser revistos nas hipóteses previstas nos arts. 17 e 18 do Decreto nº 7.892/2013. 

3.3. Caso a empresa registrada solicite a revisão de preço, a mesma deverá demonstrar de forma clara a composição do novo preço, através de 

planilhas de custo ou da apresentação de nota(s) fiscal(is) de seu(s) fornecedor(es), datada(s) tanto do período da licitação quanto daquele da 

solicitação do reajustamento. Para fins de subsidiar a análise de atendimento à solicitação, a Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de 

Jundiá/RN adotará ampla pesquisa de preços em empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto cujo equilíbrio de preço esteja sendo pleiteado. 

3.4. Não serão concedidas revisões de preço sobre as parcelas do objeto já contratadas ou empenhadas. 

3.5. Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial entre os preços de mercado, apurados pela Prefeitura 

Municipal, e os propostos pela(s) empresa(s) à época da realização do certame licitatório. 

3.6. Fica vedado à empresa registrada interromper o fornecimento no decorrer do trâmite do processo de revisão de preços. 

  

CLÁUSULA QUARTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

4.1 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

4.1.1 descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

4.1.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

4.1.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

4.1.4 sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

4.2 O cancelamento do registro nas hipóteses previstas nos subitens 4.1.1, 4.1.2 e 4.1.4 do item 4 desta cláusula será formalizado por despacho da 

PREFEITURA MUNICIPAL, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

4.3 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o 

cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

4.3.1 por razão de interesse público; ou 

4.3.2 a pedido do fornecedor. 

  

CLÁUSULA QUINTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES  

5.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência da PREFEITURA MUNICIPAL (órgão 

gerenciador). 

5.1.1 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso desta ata de registro de preços, deverão consultar 

o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

5.2 Caberá ao fornecedor beneficiário desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não, a 

órgão ou entidade que não tenha participado do certame licitatório, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 

assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

5.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos 

dos itens registrados nesta ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

5.4 Em atendimento ao disposto no § 4º do art. 22 do Decreto nº 7.892/13, o quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não 

excederá, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

5.5 Autorizada a adesão, o órgão não participante (o “carona”) deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o 

prazo de vigência da ata. 

  

CLÁUSULA SEXTA – LOCAL, PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA  

6.1 Os materiais deverão ser entregues na sede da Secretaria solicitante, de segunda-feira a sexta-feira das 07h às 13h. Os materiais serão recebidos 

por servidores da PMJ/RN. 

6.2 Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto licitado, inclusive frete, será de inteira responsabilidade da CONTRATADA. A 

movimentação dos materiais até as dependências da sede da Secretaria Solicitante é de inteira responsabilidade da CONTRATADA ou da 

transportadora, não sendo a PMJ/RN responsável pelo fornecimento de mão de obra para viabilizar o transporte; 

6.3 O objeto dessa licitação será recebido PROVISORIAMENTE, pelos responsáveis ao recebimento, após conferência do critério quantitativo, com 

a utilização de carimbo e assinatura no canhoto da Nota Fiscal Eletrônica e/ou no conhecimento de transporte da transportadora, devidamente datado 

e assinado; 

6.3.1 Não serão recebidos materiais com marca diversa da apresentada na proposta; 

6.4 Após o recebimento provisório do material, em um prazo máximo de 05 (cinco) dias, será verificada, pela Secretaria Solicitante da PMJ/RN, a 

conformidade do material proposto e entregue com as especificações contidas no edital da licitação; 

6.5 Caso seja verificada qualquer incompatibilidade, o material deverá ser substituído, por conta e ônus da CONTRATADA, em no máximo 10 (dez) 

dias úteis, não considerados como prorrogação do prazo de entrega. Esse processo de verificação de compatibilidade será também aplicado ao 
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material encaminhado pela licitante em substituição, e somente após o cumprimento dessa etapa, será o objeto da licitação definitivamente recebido 

e aceito; 

6.6 O recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade da CONTRATADA pela perfeita qualidade do material fornecido, cabendo-lhe sanar 

quaisquer irregularidades detectadas, no prazo de garantia do produto, quando da utilização desse material; 

6.7 O prazo de entrega do produto ofertado será de 05 (cinco) dias, contados a partir da comprovação do recebimento da nota de empenho. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA – DA LIQUIDAÇÃO  

7.1 A liquidação da despesa iniciará com o protocolo da Nota Fiscal ou documento equivalente pelo credor no Setor de Protocolo da Sede da 

Prefeitura Municipal de Jundiá/RN e deverá ser concluído no prazo máximo de 19 (dezenove) dias corridos. 

7.2 O Setor de Protocolo deverá efetuar a autuação da documentação de cobrança protocolada e encaminhá-la à Secretaria Municipal de Finanças, no 

prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, para que esta proceda com o registro contábil da fase da despesa “em liquidação” no prazo máximo de 

24 (vinte e quatro) horas no sistema orçamentário, financeiro e contábil. 

7.3 Após o registro contábil a que se refere o artigo anterior, a Secretaria Municipal de Finanças terá 24 (vinte e quatro) horas para encaminhar a 

documentação apresentada pelo credor, acompanhada da cópia da nota de empenho, para fins de liquidação da despesa. 

  

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO  

8.1 O pagamento da despesa deverá ser realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da emissão do atesto pelo gestor de contratos 

responsável pelo atesto da despesa, ou do transcurso de etapa ou de parcela, contanto que previsto e autorizado o parcelamento da prestação em 

conformidade com o cronograma de execução e o cronograma financeiro, desde que inexistentes qualquer situação que impeça a certificação do 

adimplemento da obrigação ou quando o contratado for notificado para sanar as ocorrências relativas à execução do contrato ou à documentação 

apresentada; 

8.2 O processo de pagamento será iniciado na Secretaria Municipal de Finanças, com a fatura/nota fiscal apresentada pelo fornecedor, bem como os 

documentos de comprovação da regularidade fiscal junto as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, Seguridade Social – INSS, FGTS e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas; 

8.2.1 Caso seja detectado algum problema na documentação entregue anexa à nota fiscal, será concedido, pela Contratante, prazo para regularização. 

Após o decurso deste, em permanecendo a inércia da Contratada, o contrato será rescindido com aplicação de multa prevista em capítulo próprio. 

8.3 Qualquer atraso ocorrido na apresentação da Nota Fiscal/Fatura por parte da CONTRATADA, importará em prorrogação automática do prazo de 

vencimento da obrigação do CONTRATANTE. 

  

CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

9.1 Caberá à licitante vencedora: 

a) Cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência - Anexo I do edital, no edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência – Anexo I do 

edital, edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a marca, procedência e prazo de 

garantia ou validade. 

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor 

(Lei nº 8.078, de 1990). 

d) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de Referência - Anexo I do edital, o objeto com avarias ou defeitos. 

e) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

f) Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

g) Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos causados à Contratante, em decorrência da entrega do bem, incluindo-se danos causados a 

terceiros, a que título for. 

h) Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto do Termo de Referência – Anexo I do edital, sem 

prévia autorização da Contratante. 

i) Prestar esclarecimentos à Contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam independentemente de solicitação.  

9.2 Caberá a Prefeitura Municipal: 

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e seus anexos. 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do edital e da 

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 

c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 

reparado ou corrigido. 

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada. 

e) Efetuar o pagamento à Contratada nas condições, preços e prazos pactuados. 

f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução da 

presente contratação, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

g) A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a 

vantajosidade dos preços registrados em Ata. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES  

10.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 

sanções: 

a) advertência; 

b) multa, no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do objeto não fornecido, no caso de inexecução total ou parcial do objeto; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, facultada a defesa do interessado no prazo de 10 (dez) dias. 

Parágrafo Único – A aplicação da sanção prevista na alínea “a” não prejudica a incidência cumulativa das penalidades das alíneas “b” e “c”, 

principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja cumulação de 

inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente previstas, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

10.2 A inexecução do contrato, de que trata o item 10.1, é configurada pelo descumprimento total ou parcial das exigências contidas na cláusula 

quinta do Termo de Referência. 
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10.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 10.1 poderão ser aplicadas conjuntamente com a alínea “b”, facultada a defesa prévia do 

interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

10.4 Ocorrendo a inexecução de que trata o item 10.1, reserva-se a Prefeitura Municipal o direito de optar pela oferta que se apresentar como aquela 

mais vantajosa, pela ordem de classificação, comunicando-se, em seguida, o Gestor da Prefeitura Municipal, para as providências cabíveis. 

10.5 Ocorrendo a hipótese do item anterior, a segunda adjudicatária ficará sujeita às mesmas condições estabelecidas nesta cláusula. 

10.6 A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva do Gestor da Prefeitura Municipal. 

10.7 As multas a que se refere esta cláusula poderão ser descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal, ou, quando 

for o caso, cobradas judicialmente. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

11.1. Integram esta ARP, o edital do Pregão Presencial nº 003/2019 PMJ/RN e seus anexos, bem como a proposta da empresa MJ COMÉRCIO 

AUTOMOTIVO DE PEÇAS E PNEUS LTDA, inscrita no CNPJ nº 17.640.366/0001-28, classificada no certame anteriormente referenciado. 

11.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 10.520/2002, e, subsidiariamente, pelas normas constantes na Lei nº 8.666/93. 

10.3. Fica eleito o foro da Comarca de Santo Antônio/RN, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desta ARP, com exclusão de qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja. 

  

Jundiá/RN, 09 de abril de 2019. 

  

JOSÉ ARNOR DA SILVA 

Prefeito Municipal 

  

DANILO FERNANDES DE SIQUEIRA 

Representante Legal da Empresa 

Publicado por: 

Luiz Eduardo Fernandes 

Código Identificador:F37C6C44 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA D´ANTA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RESULTADO DA LICITAÇÃO - PROCESSO Nº 129001/2019 - PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 004/2019 

 

A Exma. Sra. Prefeita Municipal 

TAIANNI LOPES SANTOS 

  

Submetemos a elevada consideração de Vossa Excelência o resultado do julgamento do procedimento em referência, que tem por objeto o Registro 

de Preços visando à Aquisição gradual de Peixes para distribuição gratuita no período que compreende a Semana Santa (17 a 19 de abril) de 2019. 

  

Abalizados na Proposta apresentada pela empresa habilitada conforme Ata de Realização da Sessão e Termo de Adjudicação do Pregão Presencial 

SRP nº 004/2019, solicitamos a Vossa Excelência a análise, para posterior homologação do resultado desta licitação a licitante vencedora, conforme 

vai a seguir descrito, por ter sido avaliada e julgada como mais vantajosa para a Administração. 

  
Vencedor(es): A. AZEVEDO DA SILVA EIRELLI  

CNPJ: 27.008.156/0001-75  Email: aazevedoeirelli@gmail.com  Telefone: 3472-2378  

Endereço: RUA PROFESSORA MARIA PIRES DE AZEVEDO, 516, BAIXA DA BELEZA, JARDIM DO SERIDÓ/RN, CEP: 59343-000  

Item Quantidade Unidade Descrição Marca Preço (R$) Total (R$) 

00001 3000,00 KG Peixe tipo Castanha Inteira, congelado e devidamente embalado em sacos plásticos pesando entre 1 e 2kg Lagubrás 10,50 31.500,00 

Total: 31.500,00 

  

O valor total da adjudicação realizada é de R$ 31.500,00 (trinta e um mil e quinhentos reais). 

Esclareço ainda, que o julgamento recaiu sobre a proposta de menor preço e que o preços ofertados estão em conformidade com os praticados no 

mercado, o que satisfaz as exigências legais. 

  

Lagoa d’Anta/RN, 11 de abril de 2019. 

  

WAGNER FREITAS DA SILVA 

Pregoeiro 

Publicado por: 

Wagner Freitas da Silva 

Código Identificador:AF343E88 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RESULTADO DA LICITAÇÃO - PROCESSO Nº 107011/2019 - PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 005/2019 

 

A Exma. Sra. Prefeita Municipal 

TAIANNI LOPES SANTOS 

  

Submetemos a elevada consideração de Vossa Excelência o resultado do julgamento do procedimento em referência, que tem por objeto o Aquisição 

gradual de Materiais de Expediente, para atender as necessidades dos órgãos que compõem o Poder Executivo Municipal. 

  

Abalizados na Proposta apresentada pela empresa habilitada conforme Ata de Realização da Sessão e Termo de Adjudicação do Pregão Presencial 

SRP nº 005/2019, solicitamos a Vossa Excelência a análise, para posterior homologação do resultado desta licitação a licitante vencedora, conforme 

vai a seguir descrito, por ter sido avaliada e julgada como mais vantajosa para a Administração.  
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Vencedor(es): ELIAS AVELINO DOS SANTOS  

CNPJ: 24.208.480/0001-49  Email: Telefone: 

Endereço: R CORONEL ESTEVAM, 1598 TERREOSALA 1, ALECRIM, NATAL/RN, CEP: 59035-000  

Item Quantidade Unidade Descrição Marca Preço (R$) Total (R$) 

00001 65,00 CX ALFINETE COLORIDO PARA MAPA CAIXA COM 50 UNIDADES. JOCAR 3,35 217,75 

00002 130,00 UND 
ALMOFADA PARA CARIMBO N°3 TAMANHOS 11X6,9CM, AUTO 

ENTITADA CORES VARIADAS. 
RADEX 4,35 565,50 

00003 325,00 UND 
APAGADOR PARA QUADRO BRANCO, EMBALAGEM INDIVIDUAL, 

MARCA DE REFERÊNCIA. 
CARBRINK 4,00 1.300,00 

00010 585,00 Bloco BLOCO AUTO-ADESIVO COM 43X38X51MM, COM 100 FOLHAS. BRE 1,40 819,00 

00012 32,00 Bloco 

BLOCO AUTODESIVO REMOVÍVEL TRANSPARENTE TIPO SETA 

MARCA PAGINA COM 5 CORES COM (5) CORES COM 20 FOLHAS POR 

COR. 

KAZ 7,70 246,40 

00013 4550,00 UND BORRACHA APAGADORA BICOLOR TAM 5,5X1,8X0,06CM. RED BOR 0,40 1.820,00 

00016 39,00 UND CAIXA CORRESPONDÊNCIA DUPLA CRISTAL. WALLEU 37,30 1.454,70 

00019 32,00 UND 
CALCULADORA ELETRÔNICA COM 12 DÍGITOS AS OPERAÇÕES 

BÁSICAS. 
CLASSE 18,00 576,00 

00020 32,00 UND 
CALCULADORA ELETRÔNICA COM 8 DIGITOS COM AS OPERAÇÕES 

BÁSICAS. 
CLASSE 6,80 217,60 

00026 32,00 UND 
CANETA ESFEROGRÁFICA ESCRITA PONTA GROSSA COM A TINT 

PRATA OU DOURADA. 
TRIS 5,40 172,80 

00032 715,00 Folha CARTOLINA GUACHE CORES VARIADAS TAMANHO 48X66 PREMIATA 0,97 693,55 

00033 227,00 Folha 
CARTOLINA GUACHE DECORADA TAMANHO 48X66 CORES 

VARIADAS. 
VMP 2,40 544,80 

00036 422,00 CX 
CLIPS GAVANIZADO TAMANHO 2/0 COM 100 UNIDADES , MARCA DE 

REFERÊNCIA: BACCHI 
FERPLAS 1,80 759,60 

00037 422,00 CX CLIPS GALVANIZADO TAMANHO 3/0 COM 50 UNIDADES. FERPLAS 1,80 759,60 

00038 422,00 CX CLIPS GALVANIZADO TAMANHO 4/0 COM 50 UNIDADES. FERPLAS 1,80 759,60 

00040 195,00 CX CLIPS GALVANIZADO TAMANHO 8/0 COM 25 UNIDADES. FRPLAS 2,10 409,50 

00042 10,00 Rolo CORDÃO TIPO POLIÉSTER PARA CRACHÁ COM 50 METROS. SÃO JOSE 17,40 174,00 

00043 41,00 Rolo CORDÃO TRANÇADO DOURADO ROLO COM 10 METROS. SÃO JOSE 39,40 1.615,40 

00044 97,00 TB COLA BRASCOPLAT COM 75G, COM ALTE ADERÊNCIA. BRASCOPLAST 6,80 659,60 

00057 585,00 UND COLA EM BASTÃO DE SILICONE GROSSA (QUENTE) IBEL 1,14 666,90 

00058 32,00 UND COLA ADERÊNCIA INSTANTÂNEA SUPER BOND 3G JOCAR 3,00 96,00 

00059 65,00 CX COLCHETE LOTANADO N° 09 ACC 72 UNIDADES. ACC 6,30 409,50 

00060 65,00 CX COLCHETE LOTONADO N° 10 ACC 72 UNIDADES. ACC 6,50 422,50 

00061 65,00 CX COLCHETE LATONADO N° 12 72 UNIDADES. ACC 9,80 637,00 

00062 65,00 CX COLCHETE LATONADO N°06 ACC COM 72 UNIDADES. ACC 4,60 299,00 

00063 65,00 CX COLCHETE LATONADO N°07 ACC 72 UNIDADES. ACC 4,80 312,00 

00064 65,00 CX COLCHETE LOTANADO N° 08 ACC 72 UNIDADES. ACC 5,10 331,50 

00066 195,00 RL 
FOTA ADESIVA TRANSPARENTE PARA USO EM GERAL TAMANHO 

12X40M. 
EUROCEL 1,20 234,00 

00068 97,00 Peça FITA CETIM 7MM CORES VARIADAS PROGRESSO 3,00 291,00 

00069 585,00 Folha 
EMBORRACHADO EM EVA TAMANHO 90X180 EM ROLO COM 

PROTEÇÃO PLÁSTICA. 
IBEL 18,10 10.588,50 

00070 1300,00 Folha 
EMBORRACHADO EM EVA TAMANHO 39X47 EM ROLO COM 

PROTEÇÃO PLÁSTICA. 
IBEL 2,70 3.510,00 

00072 300,00 Folha 
EMBORRACHADO EM EVA TAMANHO 40X60 CM COM 

FLUORESCENTES. 
IBEL 2,28 684,00 

00079 195,00 UND 
ESTILETE GRANDE CORPO PLÁSTICO COM LAMINA DE 18MM E 

TRAVA DE SEGURANÇA. 
MASTER 1,90 370,50 

00080 325,00 UND 
ESTILETE PEQUENO CORPO PLÁSTICO COM LAMINA DE 18MM E 

TRAVA DE SEGURANÇA. 
MASTER 0,90 292,50 

00082 85,00 Rolo FITA ADESIVA EM PVC TAMANHO 25X50M EUROCEL 2,50 212,50 

00084 325,00 Rolo FITA ADESIVA EM PAPEL MARROM TAMANHO 24X50M EUROCEL 6,40 2.080,00 

00087 130,00 Rolo FITA ADESIVA TRANSPARENTE TAMANHO 25X50M EUROCEL 2,50 325,00 

00090 292,00 Rolo FITA ADESIVA CREPADA TAMANHO 38X50M EUROCEL 6,80 1.985,60 

00092 520,00 Rolo FITA DECORATIVA TAMANHO 15X30CM CORES VARIADAS. NIZURY 7,20 3.744,00 

00094 65,00 Rolo FITA DECORATIVA TAMANHO 20X30M CORES VARIADAS. NIZURY 9,20 598,00 

00095 7,00 Rolo FITA PARA DEMARCAÇÃO DE SOLO TAMANHO 50X320M. AFA 33,00 231,00 

00098 19,00 UND FIO DE NYLON PARA EMBALAGEM COM 500GR IGUAL 12,40 235,60 

00099 7,00 UND 
CHILHOTINA PARA USO EM GERAL COM FACÃO DE CORTE CABO 

EMBORRACHADO TAMANHO MINIMO 420X370MM 
MENNO 318,00 2.226,00 

00105 19,00 UND 
GRAMPEADOR TIPO ALICATE COM ESTRUTURA METÁLICA PARA 

GRAMPO 26/6. 
JOCAR 31,00 589,00 

00107 15,00 UND 
GRAMPEADOR COM ESTRUTURA METÁLICA PARA GRAMPEAR ATÉ 

100 FOLHAS DE UMA ÚNICA VEZ. 
CLASSE 58,00 870,00 

00110 35,00 CX GRAMPO TAMANHO 9/12 CAIXAS COM 5.000 UNIDADES COBREADO. ACC 18,40 644,00 

00114 26,00 Unidade JOGO QUEBRA CABEÇA 300 PEÇAS PAIS E FILHO 35,00 910,00 

00115 19,00 Unidade JOGO BINGO NUMÉRICO GRAFICA 45,00 855,00 

00116 26,00 Unidade JOGO XADREZ FERRABRINK 44,00 1.144,00 

00129 390,00 UND 
MARCA TEXTO COM PONTAS CHANFRDAS E TRAÇOS CORES 

VARIADAS. 
BRW 1,25 487,50 

00132 1430,00 CX MASSA PARA MODELAR COM 12 CORES. KOALA 3,17 4.533,10 

00134 13,00 UND ORGANIZADOR MESA/GAVETAS EM ACRILICO P/ ESCRITÓRIO, MENNO 22,50 292,50 

00137 195,00 UND 
PASTA COM AZ COM FERRAGENS LOMBADA TAMANHO OFICIO 

PRETA. 
FRAMA 9,25 1.803,75 

00138 195,00 UND 
PASTA AZ COM FERRAGENS LOMBADA LARGA TAMANHO OFICIO 

PRETA. 
FRAMA 9,25 1.803,75 

00139 520,00 UND PASTA C/ABA E ELÁSTICO EM PAPELÃO CORES DIVERSAS. FRAMA 2,10 1.092,00 

00147 520,00 UND PASTA PLÁSTICA COM ELÁSTICO, CORES VARIADAS. ACP 2,30 1.196,00 

00152 32,00 UND PASTA SANFONADA OFICIO COM 12 DIVISÓRIAS EM PLÁSTICO. POLIBRAS 15,49 495,68 

00153 65,00 UND PASTA TIPO SANFONADA OFICIO COM 31 DIVISÓRIAS EM PLÁSTICO. POLIBRAS 37,00 2.405,00 

00155 130,00 UND PASTA SUSPENSA PLÁSTICA COM GRAMPOS CORES DIVERSAS. ACP 3,10 403,00 

00159 65,00 UND 
PERFURADOR ESTRUTURA METÁLICA COM BASE 

ANTIDERRAPANTE PARA PERFURAR ATÉ 30 FOLHAS. 
TRIS 32,00 2.080,00 

00160 260,00 UND 
PINCEL ATÔMICO COM PONTA ARREDONDADA COM 12 CORES 

MARCANTES COM O CORPO POLIÇO E TAMPA DA COR DA TINTA. 
TRIS 19,20 4.992,00 

00163 130,00 UND 
PINCEL CHATO TRABALHOS ESCOLARES DIVERSOS COM CABO EM 

MADEIRA N°12 
LEONORA 2,50 325,00 

00164 130,00 UND 
PINCEL CHATO TRABALHOS ESCOLARES DIVERSOS COM CABO EM 

MADEIRA N°14 
LEONORA 3,00 390,00 

00165 130,00 UND 
PINCEL CHATO TRABALHOS ESCOLARES DIVERSOS COM CABO EM 

MADEIRA N°4 
LEONORA 1,70 221,00 
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00167 60,00 UND PISTOLA ELÉTRICA PARA COLA QUENTE GRANDE. CLASSE 18,50 1.110,00 

00169 19,00 UND 
PORTA DUREX GRANDE COM PISO ANTIDERRAPANTE COM MICROS 

SERRILHA PARA CORTAR. 
CARBRINK 15,00 285,00 

00170 19,00 UND 
PORTA DUREX PQUENO COM PISO ANTIDERRAPANTE COM MICROS 

SERRILHA PARA CORTAR. 
CARBRINK 10,30 195,70 

00172 65,00 UND 
PRANCHETA EM ACRÍLICO COM PRENDEDOR METÁLICO TAMANHO 

OFICIO. 
CARBRINK 11,30 734,50 

00177 130,00 UND PRENDEDOR DE PAPEL EM AÇO TAMANHO 51MM. BRW 1,75 227,50 

00185 39,00 UND TINTA PERMANTE COM 40ML EMBALAGEM PLÁSTICA. RADEX 3,90 152,10 

00189 3250,00 Mt TNT (TECIDO NÃO TECIDO) LISO LARGURA 1,40M. ACP 1,23 3.997,50 

00192 32,00 UND 
TINTA PARA CARIMBO COM 40ML, ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM PLÁSTICA. 
RADEX 3,80 121,60 

00193 32,00 CX TINTA PARA ROSTO CAIXA C/ 06 YUR 24,00 768,00 

00198 975,00 UND CADERNO C/ ESPIRAL PEQUENO 100 FOLHAS FORONI 2,64 2.574,00 

00200 650,00 UND CADERNO DE DESENHO 96 FOLHAS CREDEAL 6,65 4.322,50 

00203 1300,00 UND ENVELOPE OFICIO BRANCO PARA CARTA TAMANHO 176X250. SCRITY 0,24 312,00 

00209 10,00 CX ETIQUETA 2 CARREIRA FORMULÁRIO CONTINUO 106,68X23,8. COLACRIL 180,00 1.800,00 

00210 26,00 CX 
ETIQUETA 6081 TAMANHO 25,4X101,6 COM 20 ETIQUETAS POR 

FOLHA, E 200 ETIQUETAS POR CAIXA. 
COLACRIL 7,80 202,80 

00216 42,00 UND 

LIVRO ATA COM 200 FOLHAS, CAPA EM PAPELÃO 1000G/M2, FOLHAS 

INTERNAS EM PAPEL BRANCO 56G/M2, FOLHAS INTERNAS 

ENUMERDAS E PAUTADAS. 

GRAFSET 20,00 840,00 

00219 13,00 UND LIVRO A BELA E A FERA TODO LIVRO 8,90 115,70 

00220 13,00 UND LIVRO OS BICHOS E A FADA TOD LIVRO 8,90 115,70 

00221 97,00 PCT 
PAPEL (5) CINCO CORES, FLUORESCENTE 75G/M2 TAMANHO A4 

PACOTE COM 50 FOLHAS. 
ROMITEC 15,40 1.493,80 

00223 195,00 PCT PAPEL TAMANHO A4 COM 180GM PACOTE COM 50 FOLHAS. SUZNAO 12,40 2.418,00 

00224 975,00 Folha PAPEL CAMURÇA TAMANHO 40X60 CORES VARIADAS. ART FLOC 0,80 780,00 

00225 650,00 Folha PAPEL CELEFONE TAMANHO 80X80 CORES VARIADAS. VMP 0,85 552,50 

00226 32,00 Rolo PAPEL ADESIVO CONTACT TRANSPARENTE COM 50 MICRAS. VMP 56,50 1.808,00 

00227 65,00 Mt PAPEL ADESIVO CONTACT COLORIDO COM 50 MICRAS. VMP 5,70 370,50 

00231 32,00 PCT 
PAPEL FOTOGRÁFICO GRAMATURA 230G/M2 TAMANHO A4 COR 

BRANCA COM 20 FOLHAS. 
MASTER 12,00 384,00 

00235 130,00 PCT 
PAPEL BRANCO PESO 40 TAMANHO OFICIO 215X315 PACOTE 250 

FOLHAS. 
SUZANO 8,90 1.157,00 

00236 10,00 PCT PAPEL PLANO COUCHÊ 66X96 PACOTE. SUZANO 89,00 890,00 

00239 32,00 UND RELÓGIO DE PAREDE 26CMX26CM IMP 36,90 1.180,80 

00240 32,00 UND 
BLOCO DE LEMBRETE COM 600 FOLHAS (PAPEL LEMBRETE) 

TAMANHO 95X81,5MM. 
GRAFSET 8,40 268,80 

00251 30,00 UND 
QUADRO BRANCO TAMANHO 0,90X120 COM ESTRUTURA EM 

ALUMINIO. 
SOUZA 99,00 2.970,00 

00253 65,00 UND PILHA ALKALINA ‘’AAA’’ CARTELA COM 2 UNIDADES. ELGIN 4,90 318,50 

00256 30,00 PCT PAPEL DE SEDA 50 X 70 PCT COM 100 VÁRIAS CORES VMP 21,00 630,00 

00257 130,00 UND 
PINCEL CHATO TRABALHOS ESCOLARES DIVERSOS COM CABO EM 

MADEIRA N°16 
LEONORA 3,05 396,50 

00261 100,00 PCT 
CAPAS PARA ENCADERNAÇÃO TIPO A4 PACOTES COM 50 

UNIDADES. 
OFFICEPLAST 24,00 2.400,00 

Total: 107.973,28  

  
Vencedor(es): ESCOLA ESCRITÓRIO LIVRARIA E PAPELARIA LTDA  

CNPJ: 00.800.611/0001-14  Email: Telefone: 

Endereço: RUA GENERAL OLIVEIRA GALVÃO, 1045 , TIROL, NATAL/RN, CEP: 59015-120  

Item Quantidade Unidade Descrição Marca Preço (R$) Total (R$) 

00004 3250,00 UND APONTADOR SIMPLES RETANGULAR COM NO MINIMO 2,5X2X1,5CM. GOLLER 0,27 877,50 

00006 650,00 UND 
ARQUIVO MORTO POLIONDA TAMANHO APROXIMADO 35X130X235MM 

COM DADOS IMPRESSOS PARA ANOTAÇÕES. 
POLIBRAS 4,28 2.782,00 

00008 20,00 UND BOMBOLÊ EM MANGUEIRA PLÁSTICA 60CM MINI TOY 5,00 100,00 

00009 325,00 Bloco BLOCO AUTO-ADESIVO TAMANHO 76X102MM COM 100 FOLHAS. BRW 3,27 1.062,75 

00011 325,00 Bloco BLOCO AUTO-ADESIVO 76X76MM COM 100 FOLHAS. BRW 2,87 932,75 

00015 4550,00 UND BORRACHA PONTEIRA GOLLER 0,18 819,00 

00017 39,00 UND CAIXA CORRESPONDÊNCIA TRIPLA CRISTAL. DELLO 51,30 2.000,70 

00021 4,00 UND 
CALCULADORA CIENTIFICA PORTÁTIL COM TODAS AS OPERAÇÕES 

BÁSICAS. 
BRW 22,80 91,20 

00022 32,00 UND CANETA CORRETIVA PONTA METÁLICA COM NO MINIMO 7ML BRW 4,10 131,20 

00023 5200,00 UND CANETA ESFEROGRÁFICA ESCRITA EM MÉDIA COR AZUL. COMPACTO 0,58 3.016,00 

00024 1300,00 UND CANETA ESFEROGRÁFICA ESCRITA MÉDIA NA COR PRETA. COMPACTO 0,58 754,00 

00028 400,00 Folha CARTOLINA COLOR SET FANTASIA TAMANHO 48X66 CORES VARIADAS. PREMIATTA 1,69 676,00 

00030 195,00 Folha 
CARTOLINA COLOR SET FLUORECENTE TAMANHO 48X66 CORES 

VARIADAS. 
PREMIATTA 1,92 374,40 

00034 1950,00 Folha CARTOLINA TAMANHO 500X660 CORES VARIADAS. JANDAIA 0,60 1.170,00 

00035 520,00 Folha CARTOLINA LAMINADA TAMANHO 48X66 CORES VARIADAS. VMP 0,90 468,00 

00039 195,00 CX CLIPS GAVANIZADO TAMANHO 6/0 COM 50 UNIDADES. BRW 2,32 452,40 

00041 91,00 CX PERCEVEJO LATONADO CAIXA COM 100 UNIDADES. BRW 2,20 200,20 

00045 130,00 UND 
COLA LIQUIDA BRANCA 1.000ML, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 

PLÁSTICA. 
BAMBINI 10,90 1.417,00 

00046 130,00 UND 
COLA LIQUIDA BRANCA 500ML ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 

PLÁSTICA. 
BAMBINI 6,24 811,20 

00049 130,00 CX COLA COLORIDA COM4X25G, SECAGEM RÁPIDA. BAMBINI 3,98 517,40 

00051 195,00 UND 
COLA EM BASTÃO 8G PARA USO GERAL EM PAPEIS, COM SISTEMA DE 

ROLAGEM. 
BRW 1,08 210,60 

00052 585,00 CX COLA GLITER CAIXA COM 65X25G CORES, BAMBINI 7,00 4.095,00 

00054 1235,00 UND COLA ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PLÁSTICA 90G. BAMBINI 1,48 1.827,80 

00055 80,00 UND 
COLA LIQUIDA PARA EVA ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 

PLÁSTICA COM 90G. 
BAMBINI 3,95 316,00 

00065 975,00 UND CORRETIVO LIQUIDO 18ML A VASE D’AGUA. BAMBINI 1,29 1.257,75 

00067 195,00 RL 
FITA ADESIVA TRANSPARENTE PEQUENO PARA USO GERAL TAMANHO 

12X30. 
EUROCEL 0,76 148,20 

00071 325,00 Folha EMBORRACHADO EM EVA TAMANHO 40X60 CM COM LANTEJOULA. BRW 5,35 1.738,75 

00074 130,00 Folha EMBORRACHADO EM EVA TAMANHO 40X60CM MICRO ONDULADO. VMP 7,50 975,00 

00075 130,00 Folha EMBORRACHADO EM EVA TAMANHO 40X60 CM COM LANTEJOULAS. VMP 9,50 1.235,00 

00076 130,00 Folha EMBORRACHADO EM EVA TAMANHO 40X60 CM ATOALHADO. BRW 5,40 702,00 

00077 260,00 Folha EMBORRACHADO EM EVA TAMANHO 40X60CM FANTASIA BRW 5,40 1.404,00 

00078 32,00 UND ESPETO CROMADO PARA PAPEIS COM BASE ARREDONDADA. ACC 6,20 198,40 
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00081 117,00 UND EXTRATOR DE GRAMPOS GALVANIZADO TIPO ESPÁTULA. BRW 1,89 221,13 

00083 390,00 Rolo FITA ADESIVA EM PAPEL MARROM TAMANHO 19X50ML EUROCEL 4,55 1.774,50 

00086 260,00 Rolo FITA ADESIVA EM PAPEL MARROM TAMANHO 50X50M EUROCEL 11,70 3.042,00 

00089 292,00 Rolo FITA ADESIVA CREPADA TAMANHO 24X50M EUROCEL 4,29 1.252,68 

00093 65,00 Rolo FITA DECORATIVA TAMANHO 30X30 CORES VARIADAS. NIZURE 12,98 843,70 

00096 97,00 Rolo FITA ADESIVA DUPLA FACE TAMANHO 19X30M EUROCEL 6,05 586,85 

00097 195,00 Rolo FITA ADESIVA DUPLA FACE TAMANHO 25X30M EUROCEL 8,55 1.667,25 

00101 1495,00 CX 
GIZÃO DE CERA COM 12 CORES ACONDICIONADO EM CAIXA DE 

PAPELÃO. 
BAMBINI 2,44 3.647,80 

00102 260,00 Tubo MINA DE GRAFITE 0,7MM ACONDICIONADA EM TUBO COM 12 MINAS. BRW 0,63 163,80 

00103 260,00 Tubo MINA DE GRAFITE 0,9MM ACONDICIONADA EM TUBO COM 12 MINAS. BRW 0,75 195,00 

00104 130,00 UND MINI GRAMPEADOR COM ESTRUTURA METÁLICA PARA GRAMPO 26/6. BRW 5,90 767,00 

00108 162,00 CX GRAMPO TAMANHO 26/6 CAIXAS COM 1.000 UNIDADES COBREADO. BRW 1,14 184,68 

00109 162,00 CX GRAMPO TAMANHO 26/6 CAIXAS COM 5.000 UNIDADES COBREADO. BRW 4,24 686,88 

00111 13,00 CX GRAMPO TILHO EM METAL CAIXA COM 50 UNIDADES. BRW 9,49 123,37 

00112 13,00 CX GRAMPO TRILHO PÁSTICO CAIXA COM 50 UNIDADES. DELLO 9,80 127,40 

00113 520,00 CX 
HIDRO COR COM PONTAS ARREDONDADAS COM 12 CORES 

ACONDICIONADAS EM EMBALEGM PLÁSTICA. 
LEO LEO 4,08 2.121,60 

00117 26,00 Unidade JOGO DE BOLICHE 8 PEÇAS BIG 44,00 1.144,00 

00118 130,00 UND PLACA DE ISOPOR COM ESPESSURA DE 0,5MM. FRICALOR 1,49 193,70 

00119 195,00 UND PLACA DE ISOPOR COM ESPESSURA DE 10MM. FRICALOR FRICALOR 3,00 585,00 

00120 130,00 UND PLACA DE ISOPOR COM ESPESSURA DE 15MM. FRICALOR 4,76 618,80 

00121 100,00 UND PLACA DE ISOPOR COM ESPESSURA DE 20MM. FRICALOR 6,25 625,00 

00122 100,00 UNP PLACA DE ISOPOR COM ESPESSURA DE 25MM. FRICALOR 7,48 748,00 

00123 32,00 TB 
LAMINA PARA ESTILETE LARGO, ACONDICIONADA EM TUBO PLÁSTICO 

COM 10 LAMINAS. 
BRW 2,98 95,36 

00124 32,00 TB 
LAMINA PARA ESTILETE ESTREITO, ACONDICIONADA EM TUBO 

PLÁSTICO COM 10 LAMINAS. 
BRW 1,99 63,68 

00126 5200,00 UND 
LAPIS GRAFITE N°2 PRETO EM MADEIRA MACIÇA SEXTAVADO E 

APONTADOR. 
LEO LEO 0,22 1.144,00 

00127 325,00 UND 
LAPISEIRA DIÂMETRO 0,7MM CIN PRENDEDOR, PONTA E ACIONADOR 

DE METAL E COM BORRACHA. 
BRW 4,25 1.381,25 

00128 130,00 UND 
LAPISEIRA DIÂMETRO 0,9MM COM PRENDEDOR, PONTA E ACIONADOR 

DE METAL E COM BORRACHA. 
BRW 4,74 616,20 

00130 80,00 UND 
MARCADOR PERMANENTE PARA CD/DVD COM TRAÇOS DE 2.0MM, 

CORES PRETO, AZUL E VERMELHO. 
BRW 2,10 168,00 

00131 650,00 UND 
MARCADOR PARA QUADRO BRANCO, COM PONTAS ARREDONDDAS E 

CORPO POLIÇO E TAMPA DA COR DA TINTA. 
BRW 2,20 1.430,00 

00133 32,00 UND MOLHA DEDO POTE ARRENDONDADO. BRW 2,50 80,00 

00135 32,00 UND 
PASTA CATALOGO COM 50 SACOS ESPESSURA 0,10 COM PINOS EM 

PARAFUSO CROMADO. 
ELOPLAST 17,75 568,00 

00136 65,00 UND PASTA CATALOG TAMANHO A4 COM 20 SACOS CAPA TRANSPARENTE. ELOPLAST 9,80 637,00 

00141 650,00 UND PASTA COM GRAMPO TIPO CLASSIFICADOR DUPLO CORES DIVERSAS. DELLO 3,20 2.080,00 

00142 325,00 UND PASTA PLÁSTICA TIPO 1 TAMANHO A4. DELLO 0,72 234,00 

00143 780,00 UND 
PASTA PLÁSTICA COM ELÁSTICO LOMBADA DE 20MM CORES 

VARIADAS. 
POLIBRAS 2,58 2.012,40 

00144 390,00 UND 
PASTA PLÁSTICA COM ELÁSTICO LOMBADA DE 30MM CORES 

VARIADAS. 
POLIBRAS 2,73 1.064,70 

00146 325,00 UND 
PASTA PLÁSTICA COM ELÁSTICO LOMBADA DE 55MM CORES 

VARIADAS, 
POLIBRAS 3,65 1.186,25 

00149 780,00 UND 
PASTA EM POLI ONDA COM ELÁSTICO LOMBADA DE 2CM CORES 

VARIADAS. 
POLIBRAS 2,57 2.004,60 

00150 390,00 UND 
PASTA EM POLIONDA ELÁSTICO LOMBADA DE 3,5 COM CORES 

VARIADAS. 
POLIBRAS 3,19 1.244,10 

00151 230,00 UND 
PASTA EM POLIONDA COM ELÁSTICO LOMBADA DE 5,5CM CORES 

VARIADAS. 
POLIBRAS 3,49 802,70 

00154 1170,00 UND PASTA SUSPENSA MARMORIZADA COM GRAMPOS E HASTE PLÁSTICA. DELLO 1,67 1.953,90 

00157 7,00 UND 
PERFURADOR ESTRUTURA METÁLICA COM BASE ANTIDERRAPANTE 

PARA PERFURAR ATÉ 100 FOLHAS. 
CAVIA 167,00 1.169,00 

00161 390,00 UND 
PINCEL ATÔMICO COM PONTA CHANFRADA COM TRAÇOS MARCANTES 

COM CORPO POLIÇO E TAMPA DA COR DA TINTA, CORES VARIADAS. 
BRW 1,54 600,60 

00162 650,00 UND 
PINCEL CHATO PARA TRABALHOS ESCOLARES DIVERDOS COM CABO 

EM MADEIRA N°10. 
GOLLER 2,05 1.332,50 

00166 130,00 UND 
PINCEL CHATO TRABALHOS ESCOLARES DIVERSOS COM CABO EM 

MADEIRA N°8 
GOLLER 2,09 271,70 

00168 80,00 UND PISTOLA ELÉTRICA PARA COLA QUENTE PEQUENA. JOCAR 13,90 1.112,00 

00171 65,00 UND 
PORTA LÁPIS/CLIPS/LEMBRETES EM ACRÍLICO COM BASE 

ANTIDERRAPANTE. 
DELLO 10,45 679,25 

00173 195,00 UND PRENDEDOR DE PAPEL EM AÇO TAMANHO 25MM. BRW 0,42 81,90 

00175 130,00 UND PRENDEDOR DE PAPEL EM AÇO TAMANHO 32MM. BRW 0,69 89,70 

00176 130,00 UND PRENDEDOR DE PAPEL EM AÇO TAMANHO 41MM. BRW 1,14 148,20 

00178 390,00 UND 
REABASTECEDOR PERMANTE PARA LÁPIS MARCADOR DE QUADRO 

BRANCO. 
BRW 4,20 1.638,00 

00179 1625,00 UND RÉGUA MILIMETRADA CRISTAL TAMANHO 30CM. WALLEU 0,68 1.105,00 

00180 64,00 UND RÉGUA MILIMETRADA EM ALUMÍNIO TAMANHO 30CM. BRW 4,60 294,40 

00182 130,00 UND 
TESOURA PARA SERVIÇOS GERAIS COM LAMINAS EM AÇO COM NO 

MÍNIMO 21CM. 
BRW 4,80 624,00 

00183 32,00 UND TESOURA PARA PICOTAR COM NO MÍNIMO 15CM. BRW 9,68 309,76 

00186 325,00 UND 
TINTA GUACHE ACONDICIONADA EM POTE PLÁSTICO COM 250ML, 

CORES VARIADAS. 
BAMBINI 3,25 1.056,25 

00187 650,00 CX 
TINTA GUACHE ACONDICIONADA EM POTE PLÁSTICO COM 6X15 ML, 

CORES VARIADAS. 
BAMBINI 3,20 2.080,00 

00188 325,00 UND TINTA PARA TECIDO POTE COM 250ML CORES VARIADAS. ACRILEX 15,00 4.875,00 

00191 585,00 UND TINTA PARA TECIDO COM 37ML, CORES VARIADAS. ACRILEX 3,50 2.047,50 

00194 65,00 UND 
AGENDA PERMANENTE FORMATO 13,5CM X 19,2CM, CAPA COURVIM, 

FOLHAS INTERNAS: PAPEL OFFSET 63G/M2 COM 352 PÁGINAS. 
FORONI 19,90 1.293,50 

00195 32,00 UND AGENDA TELEFÔNICA TILIBRA 13,20 422,40 

00196 975,00 UND CADERNO 6 MATÉRIAS CAPA FLEXÍVEL COM NO MÍNIMO 72 FOLHAS. TERRA DO SOL 3,84 3.744,00 

00199 975,00 UND CADERNO CAPA DURA 10 MATÉRIAS COM NO MÍNIMO 200 FOLHAS. FORONI 10,70 10.432,50 

00211 39,00 RL ETIQUETA TP 16 PARA CONVITE. PIMACO 5,40 210,60 

00213 7,00 CX 
FORMULÁRIO CONTINUO 80 COLUNAS 3 VIAS BRANCO COM 1.000 

FOLHAS. 
MAXPIRNT 240,00 1.680,00 

00214 7,00 CX FORMULÁRIO CONTINUO 80 COLUNAS 1 VIA BRANCO COM 300 FOLHAS. MAXPRINT 157,00 1.099,00 

00217 97,00 UND LIVRO DE PONTO COM 100 FOLHAS, CAPA EM PAPELÃO 1000G/M2, GRAFSET 11,90 1.154,30 
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FOLHAS INTERNAS EM PAPEL BRANCO 56G/M2 E NUMERADAS. 

00218 65,00 UND 
LIVRO PROTOCOLO PARA CORRESPONDÊNCIA COM 100 FOLHAS, CAPA 

EM PAPELÃO COM O MINIMO 705G/M2. 
GRAFSET 6,90 448,50 

00222 1300,00 PCT 
PAPEL GRAMADURA 75MG/M2 TAMANHO A4 PACOTE 100 FOLHAS 

COLORIDO. 
CHAMEQUINHO 6,28 8.164,00 

00228 650,00 Folha PAPEL CREPOM TAMANHO 48X2M CORES VARIADAS. REALCE 0,84 546,00 

00229 390,00 Folha PAPEL LAMINADO TAMANHO 48X60CM CORES VARIADAS. VMP 0,88 343,20 

00230 975,00 Folha PAPEL MADEIRA 66X96 COM 80G COR OURO. JANDAIA 0,72 702,00 

00234 325,00 Folha PAPEL TIPO ONDULADO CORES VARIADAS. NIPEL 2,79 906,75 

00238 325,00 Folha PAPEL PRESENTE FOLHA, CORES VARIADAS. VMP 0,54 175,50 

00241 32,00 PCT ELÁSTICO SUPER, AMARELO, PACOTE COM 100G, COM 200 LIGAS. MAMUTH 2,68 85,76 

00242 7,00 PCT ELÁSTICO SUPER, AMARELO, PACOTE COM 1000G, COM 2000 LIGAS. MAMUTH 21,00 147,00 

00244 65,00 RL BARBANTE ALGODÃO TRANÇADO COM NO MINIMO 100 METROS EUROMA 4,40 286,00 

00245 325,00 UND CD REGRAVÁVEL 80 MIN 700MB. ELGIN 1,49 484,25 

00246 130,00 UND CD RW REGRAVÁVEL 700 MB 80MIN. ELGIN 3,19 414,70 

00247 78,00 UND DVD R 4.7 GB 120MIN. ELGIN 1,65 128,70 

00248 78,00 UND DVD RW 700MB 80MIN. EÇGOM 3,42 266,76 

00252 65,00 UND PILHA ALKALINA ‘’AA’’ CARTELA COM 2 UNIDADES. ELGIN 4,60 299,00 

00254 65,00 PCT PILHA ALKALINA “GRANDE” CARTELA COM 2 UNIDADES. ELGIN 18,00 1.170,00 

00255 65,00 Conj PILHA ALKALINA “MEDIA” CARTELA COM 2 UNIDADES. ELGIN 14,40 936,00 

00259 1,00 UND ENCADERNADORA PERFURADORA P/100 FOLHAS MENNO 742,00 742,00 

00260 100,00 PCT 
ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO 12MM NA COR PRETA, PACOTES COM 

50 UNIDADES. 
MARES 17,40 1.740,00 

Total: 130.385,66 

  
Vencedor(es): RADIANY F MALHEIRO ME  

CNPJ: 21.565.342/0001-29  Email: RMCOMERCIOESERVICOS2014@OUTLOO  Telefone: 988080976  

Endereço: RUA PADRE OLIVEIRA ROLIM, 267 , LIBERDADE, PARNAMIRIM/RN, CEP: 59155-600  

Item Quantidade Unidade Descrição Marca Preço (R$) Total (R$) 

00005 130,00 UND 
ARQUIVO MORTO PAPELÃO TAMANHO 344X124X237MM, COM DADOS IMPRESSOS 

PARA ANOTAÇÕES. 
POLICARTE 2,85 370,50 

00007 150,00 PCT BALÕES COLORIDOS JOY 4,35 652,50 

00014 4550,00 UND BORRACHA BRANCA TAMANHO APROXIMADO 4X3X09CM GOOLER 0,33 1.501,50 

00018 97,00 UND CAIXA ORGANIZADORA EM POLI ONDA TAMANHO 437X310X240, PLÁSTICA. POLIBRAS 18,80 1.823,60 

00025 200,00 UND CANETA ESFEROGRÁFICA COM PONTA DE AÇO (BPS) PILOT 3,15 630,00 

00027 1170,00 Folha CARTOLINA COLOR SET TAMANHO 48X66 CORES VARIADAS VMP 0,80 936,00 

00029 195,00 Folha CARTOLINA COLOR SET GLITER TAMANHO 48X66 CORES VARIADAS. VMP 2,35 458,25 

00031 325,00 Folha CARTOLINA GUACHE COM GLITER TAMANHO 48X66 CORES VARIADAS. VMP 2,45 796,25 

00047 1495,00 UND COLA LIQUIDA BRANCA 900G ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PLÁSTICA. PIRATININGA 10,20 15.249,00 

00048 130,00 CX COLA COLORIDA 6X23G, CORES SECAGEM RÁPIDA. KOLA 5,50 715,00 

00050 32,00 UND COLA EM BASTÃO 20G PARA USO GERAL EM PAPEIS, COM SISTEMA DE ROLAGEM. LEOLEO 1,80 57,60 

00053 80,00 UND COLA ISOPOR, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PLÁSTICA 900G. PIRATININGA 25,50 2.040,00 

00056 1170,00 UND COLA EM BASTÃO DE SILICONE FINA (QUENTE) IBEL 0,48 561,60 

00073 520,00 Folha EMBORRACHADO EM EVA TAMANHO 40X60 CM COM GLITER. IBEL 6,00 3.120,00 

00085 260,00 Rolo FITA ADESIVA EM PAPEL MARROM TAMANHO 38X50M. ADELBRAS 8,85 2.301,00 

00088 260,00 Rolo FITA ADESIVA TRANSPARENTE TAMANHO 45X45M ADELBRAS 2,75 715,00 

00091 65,00 Rolo FITA ADESIVA CETIN TAMANHO 16X50M CORES VARIADAS. NAJA 15,50 1.007,50 

00100 1495,00 CX GIZ DE CERA COM 12 CORES, ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO. KOALA 1,50 2.242,50 

00106 195,00 UND 
GRAMPEADOR MÉDIO COM BASE ANTIDERRAPANTE COM NO MÍNIMO 13CM, PARA 

GRAMPEAR ATÉ 20 FOLHAS. 
JOCAR 12,00 2.340,00 

00125 1300,00 CX 
LÁPIS DE COR EM EMBALAGEM COM 12 CORES ACONDICIONADA EM CAIXA DE 

PAPELÃO. 
LEOLEO 3,65 4.745,00 

00140 195,00 UND PASTA COM GRAMPO EM PAPELÃO CORES DIVERSAS; POLICART 1,85 360,75 

00145 325,00 UND PASTA PLÁSTICA COM ELÁSTICO LOMBADA DE 40MM CORES VARIADAS. POLIBRAS 3,20 1.040,00 

00148 325,00 UND PASTA PLÁSTICA COM GRAMPO, CORES VARIADAS. POLICART 2,05 666,25 

00156 97,00 UND 
PERFURADOR ESTRUTURA METÁLICA COM BASE ANTIDERRAPANTE PARA 

PERFURAR ATÉ 10/12 FOLHAS. 
JOCAR 9,35 906,95 

00158 39,00 UND 
PERFURADOR COM ESTRUTURA METÁLICA COM BASE ANTIDERRAPANTE PARA 

PERFURAR ATÉ 50/60 FOLHAS. 
JOCAR 89,90 3.506,10 

00174 19,00 UND PERFURADOR DE EVA TAMANHO GRANDE. JOCAR 47,00 893,00 

00181 1820,00 UND TESOURA PARA SERVIÇOS GERAIS COM LAMINAS EM AÇO COM NO MÍNIMO 13CM. JOCAR 2,90 5.278,00 

00184 19,00 UND TESOURA PARA PICOTAR COM LAMINAS EM AÇO TAMANHO 21CM. JOCAR 29,00 551,00 

00190 585,00 Mt TNT (TECIDO NÃO TECIDO) ESTAMPADO LARGURA 1,40M. DUBFLEX 5,50 3.217,50 

00197 975,00 UND CADERNO BROCHURA FORMATO 140X202MM COM 96 FOLHAS. JANDAIA 2,05 1.998,75 

00201 1300,00 UND ENVELOPE BRANCO OFICIO N°28 TAMANHO 200X280. FORONI 0,26 338,00 

00202 520,00 UND ENVELOPE CONVITE TAMANHO 160X235 CORES VARIADAS. FORONI 0,79 410,80 

00204 1950,00 UND ENVELOPE PARDO KO N°25, TAMANHO 176X250. FORONI 0,19 370,50 

00205 1950,00 UND ENVELOPE PARDO JO N°28, TAMANHO 200X280. FORONI 0,24 468,00 

00206 1950,00 UND ENVELOPE PARDO KO N°32, TAMANHO 324X229. FORONI 0,28 546,00 

00207 1950,00 UND ENVELOPE PARDO KO N°34, TAMANHO 240X340. FORONI 0,32 624,00 

00208 1950,00 UND ENVELOPE PARDO KO N°36, TAMANHO 265X360. FORONI 0,37 721,50 

00212 7,00 CX FORMULARIO CONTINUO 80 COLUNAS 2 VIAS BRANCO COM 1.500 JOGOS. MAXPRINT 160,00 1.120,00 

00215 325,00 UND 
FOLHAS CAPA EM PAPELÃO 1000G/M2. FOLHAS INTERNAS EM PAPEL BRANCO 56G/M2 

ENUMERADAS E PAUTADAS. 
GRAFISET 7,20 2.340,00 

00232 2000,00 RM PAPEL GRAMATURA 75G/M2 TAMANHO A4 BRANCO RESMA COM 500 FOLHAS. CHAMEX 19,60 39.200,00 

00233 97,00 RM PAPEL TAMANHO OFICIO 75G/M21 RECICLADO, RESMA COM 500 FOLHAS. CHAMEX 28,00 2.716,00 

00237 19,00 RL PAPEL PARA PRESENTE EM BOBINA 60X100 VARIADOS. GESSELE 90,00 1.710,00 

00243 650,00 PCT BALÃO DE ENCHER CAPACIDADE 6,5 LITROS PACOTE COM 50 UNIDADES. JOY 5,45 3.542,50 

00249 26,00 UND QUADRO BRANCO TAMANHO 300X120 COM ESTRUTURA EM ALUMINIO. CORTART 410,00 10.660,00 

00250 26,00 UND QUADRO BRANCO TAMANHO 250X120 COM ESTRUTURA EM ALUMINIO. CORTIART 310,00 8.060,00 

00258 130,00 UND PINCEL CHATO TRABALHOS ESCOLARES DIVERSOS COM CABO EM MADEIRA N°120 LEOLEO 5,30 689,00 

00263 8,00 LT 
TINTA PARA IMPRESSORA EPSON L395, CORES: PRETA, VERMELHA, AMARELA E 

AZUL. 
EPSON 108,80 870,40 

Total: 135.067,80 

  

O valor total da adjudicação realizada é de R$ 373.426,74 (trezentos e setenta e três mil, quatrocentos e vinte e seis reais e setenta e quatro centavos). 

  

Esclareço ainda, que o julgamento recaiu sobre a proposta de menor preço e que o preços ofertados estão em conformidade com os praticados no 

mercado, o que satisfaz as exigências legais.  
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Lagoa d’Anta/RN, 11 de abril de 2019. 

  

WAGNER FREITAS DA SILVA 

Pregoeiro 

Publicado por: 

Wagner Freitas da Silva 

Código Identificador:4CED8ED8 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCRÉCIA 

 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº. 187/2019, DE 10 DE ABRIL DE 2019 

 

Rua dos Poderes, 256 – Centro – CNPJ: 08.349.045/0001-88 

Telefone: (84) 3396-0178– CEP: 59.805-000– Lucrécia/RN 

Decreto Nº. 187/2019 Lucrécia/ RN, 10 de abril de 2019. 

  

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) Prefeitura Municipal de Lucrécia, o credito suplementar no valor de R$ 1.500,00 

(um mil e quinhentos reais), para o reforço de dotação (ões) orçamentária (s). 

  

A Prefeita Municipal de Lucrécia/RN, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, 

  

DECRETA: 

  

Art. 1º. Fica aberto o crédito adicional “suplementar” no valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), mediante suplementação das dotações 

orçamentárias consignadas no orçamento vigente, sob as rubricas em anexo: 

  

Art. 2º. Os recursos necessários à execução deste decreto correrão por conta da: 

I - Anulação parcial das dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente sob as rubricas abaixo especificadas. 

  

PArt. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário. 

  

Lucrécia/RN, 10 de abril de 2019. 

  

MARIA DA CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO DUARTE 

Prefeita Municipal 

  
ANEXO I 

RELAÇÃO DE ALTERAÇÕES ORÇAMENTARIAS 

Suplementação 

Fonte de Suplementação: Anulação de Despesa 

2 - Prefeitura Municipal de 

Lucrécia 
          

  
4401 - SEC. MUN. DE FINANÇAS E 

ORÇAMENTO 
        

    
2.8 - Manutenção da Sec. 

Finanças 
      

      
72 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - 

Pessoa Jurídica 
Fonte: 100100 R$ 1.500,00 

Total da Ação: R$ 1.500,00 

Total da Unidade Orçamentária: R$ 1.500,00 

Valor total Suplementado:  R$ 1.500,00 

Redução 

2 - Prefeitura Municipal de 

Lucrécia 
          

  
4401 - SEC. MUN. DE FINANÇAS E 

ORÇAMENTO 
        

    
2.8 - Manutenção da Sec. 

Finanças 
      

      74 - 3.3.90.93.00 - Indenizações e Restituições Fonte: 100100 R$ 1.500,00 

Total da Ação: R$ 1.500,00 

Total da Unidade Orçamentária: R$ 1.500,00 

Valor total Reduzido:  R$ 1.500,00 

  

MARIA DA CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO DUARTE 

Prefeita Municipal 

Publicado por: 

Maria Amelia do Amaral 

Código Identificador:A9E8BBD4 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE 

 

COMISSÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 18 /2019 
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Em 09 de abril de 2019 o PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE, , Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ/MF, sob o 

n.º 08.365.900/0001-44, com sede à AV. JUVENAL LAMARTINE, 33, Centro, Monte Alegre, neste ato representado pelo(a) SEVERINO 

RODRIGUES DA SILVA, ,residente à rua Juvenal Lamartine, 33, Monte Alegre/RN, portador do CPF/MF sob o n.º156.240.134-34, doravante 

denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, institui Ata de Registro de Preços (ARP), decorrente da licitação na modalidade de Pregão, sob o 

número 14/2019, cujo objetivo fora a formalização de registro de preços para Aquisição de Peixe, processada nos termos do Processo 

Administrativo, Processo Licitatório nº 111/2019, modalidade pregão, a qual constitui-se em documento vinculativo e obrigacional às partes, à luz 

da permissão inserta no art. 15, da Lei nº. 8.666/93, regulamentado pelo Decreto nº. 3.931/2001 e pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, segundo as 

cláusulas e condições seguintes: 

  

Art. 1º. A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para o registro de preços referentes Aquisição de Peixe, 

cujas especificações, preço(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente definidos através do procedimento licitatório supracitado. 

  

Art. 2º. Integra a presente ARP, a Prefeitura Municipal de Monte Alegre, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR. 

  

Art. 3º - O ÓRGÃO GERENCIADOR , através da Comissão de Gerenciamento. 

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, os quantitativos disponíveis e as especificações dos 

materiais registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação; 

b) convocar o particular, via fax ou telefone, para retirada da ordem de compra ou serviço. 

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem 

assim a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos; 

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado e 

de aplicação de penalidades; 

e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços; 

f) comunicar aos gestores do Município possíveis alterações ocorridas na presente ARP; 

g ) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes; e, 

h ) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na presente ARP. 

  

Art. 4º. O FORNECEDOR obriga-se a: 

a) Retirar a respectiva ordem de compra / serviço, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da convocação; 

b) entregar o material ou prestar o serviços solicitado no prazo máximo definido na proposta de preços apresentada na licitação, contado da data de 

recebimento da nota de empenho; 

c) fornecer o material conforme especificação, marca e preço registrados na presente ARP; 

d) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições 

firmadas na presente ARP; 

e) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, documentação de habilitação e qualificação cujas validades 

encontrem-se vencidas; 

f) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da assinatura da presente ARP; 

g) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante(s) e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades 

cometidas na execução das obrigações assumidas na presente ARP; 

h) pagar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao material entregue, com base na presente ARP, exonerando 

a Administração Pública de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento; 

i) manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

j) fazer o fornecimento e a prestação de serviço em local próprio e adequado, na sede do Município; e 

m) realizar sem qualquer ônus os serviços de troca dos óleos (todos os tipos) e filtros dos veículos, em local adequado, localizado na sede do 

Município. 

  

Art. 5°. A presente Ata de Registro de Preços vigorará por um período de 12 (doze) meses, podendo o fornecedor solicitar, a qualquer tempo, a 

desobrigação do fornecimento. 

Parágrafo único. Caso o fornecedor não tenha mais interesse em manter registrado o preço no período de vigência da ARP, terá que se manifestar por 

escrito, por meio de requerimento, e apresentar documentação que comprove a impossibilidade de cumprir com os compromissos assumidos, os 

quais serão analisados pela Administração. 

  

Art. 6°. O preço, a quantidade, o fornecedor e as especificações do material registrados nesta Ata, encontram-se indicados na tabela abaixo: 

  
Fornecedor: PESCADOS FISH LTDA  

CNPJ: 03.097.776/0001-60 Telefone: Email: 

Endereço: RUA PONTE NOVA, 413 , NOSSA SENHORA DA APRESENTAÇÃO, NATAL/RN, CEP: 59114-070 

Representante: ANDRE LUIZ SANTOS ANDRADE - CPF: 790.797.414-34 

  

Item Descrição Marca 
Unidade 

Medida 
Quant. 

Preço 

Unit.(R$) 

Vlr. 

Total(R$) 

1 
0024330 - Peixe tipo Corvina, tamanho mínimo de 30 cm, acondicionado em embalagem plástica resistente. Pacote com 1kg. OBS: O produto deverá 

ser entregue congelado. 
  KG 10000,00 12,290 122.900,00 

2 
0024331 - Peixe tipo tilápia, tamanho mínimo de 30 cm, acondicionado em embalagem plástica resistente. Pacote com 1kg. OBS: O produto deverá 

ser entregue congelado. 
  KG 10000,00 12,290 122.900,00 

  

O valor da presente é de R$ 245.800,00, (duzentos e quarenta e cinco mil e oitocentos reais ) 

  

Art. 7º. O pagamento será realizado, através de ordem bancária ou cheque nominal obedecendo as regras de exigibilidade de pagamentos impostas 

pelo artigo 5º da Lei Federal 8.666/93, e pela Resolução 032/2016 do TCE-RN após o recebimento do material, salvo por atraso de liberação de 

recursos financeiros, desde que a contratada 

a) entregue, neste prazo, o documento fiscal equivalente; 

b) esteja em dia com as obrigações previdenciárias (INSS), (FGTS), tributos federal, estadual e municipal 

c) indique o banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito. 

§ 1º O pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas na presente ARP. 
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§ 2º Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação, por parte do FORNECEDOR, sem que isso gere 

direito a alteração de preços ou compensação financeira. 

  

Art. 8°. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga os órgãos a firmar as futuras aquisições, sendo-lhe facultada a realização de 

procedimento específico para determinada contratação, assegurado ao particular cujo preço foi registrado, a preferência, em igualdade de condições. 

  

Art. 9º. O preço, o quantitativo, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como também suas possíveis alterações, serão publicados, em 

forma de extrato, no Diário Oficial dos Municípios. 

  

Art. 10. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução ocorrida no mercado, cabendo ao ÓRGÃO 

GERENCIADOR providenciar a convocação do fornecedor registrado para negociar o novo valor compatível ao mercado. 

  

Art. 11. A entrega dos itens desta Ata de Registro de Preços obedecerá as seguintes condições: 

a) Deverão ser entregues no prazo máximo definido na proposta apresentada pela contratada, contado a partir da assinatura do instrumento de 

contrato. 

b) Deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir completa segurança durante o transporte e armazenamento, assim 

como pronto para serem utilizados. 

c) A entrega deverá ser feita na sede do Município, em local definido pela Administração Municipal, observado os limites geográficos do Município 

de Monte Alegre/ RN. 

d) As despesas com embalagem, seguros, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega 

correrão por conta da Contratada. 

  

Art. 12. O recebimento e aceitação dos itens registrados nesta ARP seguirão as seguintes condições: 

a) O recebimento do produto deverá ser efetuado pelo servidor ou comissão responsável pela aceitação do objeto desta licitação. 

b) Não serão aceitos produtos com prazo de garantia/validade em desacordo com o estabelecido no Termo de Referência 

c) Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher a data, a hora, o nome, o cargo, a matrícula e assinatura do servidor ou membro da comissão da 

Contratante responsável pelo recebimento. 

d) – Entregue o objeto desta licitação, a Prefeitura deverá recebê-lo: 

d.1) No ato da entrega do objeto, por servidor ou comissão responsável, desde que: 

d.1.1 – a quantidade esteja em conformidade com a solicitação efetuada; 

d.1.2 – o prazo de garantia/validade esteja conforme o item 16.02; e, 

d.1.3 – a especificação esteja em conformidade com a proposta da licitante vencedora; 

d.1.4 – o objeto esteja adequado para utilização. 

d.1.5 – O atesto da nota fiscal referente ao objeto fornecido apenas será realizado após o recebimento definitivo. 

e – Constatada irregularidades no objeto contratual, esta Administração Municipal poderá: 

e.1) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízos das 

penalidades cabíveis. 

e.2) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis; 

f) Nas hipóteses previstas na alínea anterior, a contratada terá o prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data da notificação, 

para cumprir a determinação exarada pela Administração. 

  

Art. 13. São sanções passíveis de aplicação aos licitantes participantes desta ARP, sem prejuízo de outras sanções previstas em legislação pertinente, 

da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem: 

a) advertência, nos casos de infrações de menor gravidade que não ensejem prejuízos a Administração; 

b) multa de 1% (um por cento) calculada sobre o valor total do contrato; 

c) multa de 0,3% (três décimos percentuais) por dia de atraso, até o máximo de 9% (nove por cento) sobre o valor total do Contrato; 

d) multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor total do contrato; 

e) suspensão temporária do direito de participar de licitação e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos termos 

do art. 7º, caput, da Lei 10.520/2002. 

Parágrafo Primeiro – A licitante estará sujeita às sanções do item anterior nas seguintes hipóteses: 

a) Não apresentação de situação regular, no ato da assinatura e no decorrer do contrato, bem como a recusa de assinar o Contrato ou documento 

equivalente no prazo determinado nesta ARP: aplicação das sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e”. 

b) Descumprimento dos prazos, inclusive os de fornecimento, e condições previstas nesta ARP, bem como o descumprimento das determinações da 

Administração: aplicação das sanções previstas nas alíneas “b” e “c”. Caso a situação perdure pelo prazo superior a 30 (trinta) dias, ensejará a 

aplicação das sanções previstas nas alíneas “d” e “e”. 

Parágrafo segundo – Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente ARP não contemplado nas hipóteses anteriores, a 

Administração procederá à apuração do dano para aplicação da sanção apropriada ao caso concreto, observado o princípio da proporcionalidade. 

Parágrafo Terceiro – Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração, em relação a um 

dos eventos arrolados no Parágrafo Primeiro deste Artigo, a licitante ficará isenta das penalidades mencionadas. 

Parágrafo Quarto – As sanções de advertência e de suspensão temporária de licitar e contratar com a Administração poderão ser aplicadas à licitante 

juntamente com a multa. 

Parágrafo Quinto – As penalidades fixadas nesta cláusula serão aplicadas através de Processo Administrativo a cargo da Secretaria Administrativa 

deste Órgão, no qual serão assegurados à empresa o contraditório e a ampla defesa. 

  

Art. 14. O Fornecedor terá seu registro cancelado: 

I – Por iniciativa da Administração, quando: 

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condições da presente ARP. 

b) recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela Administração; 

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP; 

d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo ao presente Registro de Preços; 

e) não manutenção das condições de habilitação; 

f) não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação; e 

g) em razões de interesse público, devidamente justificadas. 
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II – Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e comprove impossibilidade de cumprimento das exigências 

insertas neste Registro de Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a 

comprometer a perfeita execução contratual. 

Parágrafo Primeiro - Na ocorrência de rescisão administrativa, nos termos do art. 79, inc. I, da Lei nº 8.666/93, ficam assegurados os direitos da 

Administração contidos no art. 80 da mesma lei, no que couber. 

Parágrafo Segundo - O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser formalizado mediante competente 

processo administrativo com despacho fundamentado do Prefeito Municipal 

  

Art. 15. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei nº. 8.666/93 ou legislação vigente à época do fato ocorrido. 

  

Art. 16. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Foro da Comarca de Monte Alegre/RN. 

  

Nada mais havendo a tratar, lavrei, eu, Raphael Tadeu Xavier de Abreu, a presente Ata de Registro de Preços que lida e achada conforme vai 

assinada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo(s) particular (es) fornecedor (es). 

  

Monte Alegre/RN, 09 de abril de 2019. 

  

SEVERINO RODRIGUES DA SILVA 

Prefeito 

  

Empresa: 

Pescados Fish LTDA 

Representante Legal: 

ANDRE LUIZ SANTOS ANDRADE,  

Procurador, Brasileiro(a), , 

CPF/MF: 790.797.414-34 

Publicado por: 

Raphael Tadeu Xavier de Abreu 

Código Identificador:5AC549E6 

 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 19 /2019 

 

  

Em 01 de abril de 2019 o PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE, , Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ/MF, sob o 

n.º 08.365.900/0001-44, com sede à AV. JUVENAL LAMARTINE, 33, Centro, Monte Alegre, neste ato representado pelo(a) SEVERINO 

RODRIGUES DA SILVA, ,residente à rua Juvenal Lamartine, 33, Monte Alegre/RN, portador do CPF/MF sob o n.º156.240.134-34, doravante 

denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, institui Ata de Registro de Preços (ARP), decorrente da licitação na modalidade de Pregão, sob o 

número 13/2019, cujo objetivo fora a formalização de registro de preços para Aquisição de Carteiras Escolares, processada nos termos do 

Processo Administrativo, Processo Licitatório nº 95/2019, modalidade pregão, a qual constitui-se em documento vinculativo e obrigacional às 

partes, à luz da permissão inserta no art. 15, da Lei nº. 8.666/93, regulamentado pelo Decreto nº. 3.931/2001 e pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, 

segundo as cláusulas e condições seguintes: 

  

Art. 1º. A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para o registro de preços referentes Aquisição de Carteiras 

Escolares, cujas especificações, preço(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente definidos através do procedimento licitatório 

supracitado. 

  

Art. 2º. Integra a presente ARP, a Prefeitura Municipal de Monte Alegre, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR. 

  

Art. 3º - O ÓRGÃO GERENCIADOR , através da Comissão de Gerenciamento. 

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, os quantitativos disponíveis e as especificações dos 

materiais registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação; 

b) convocar o particular, via fax ou telefone, para retirada da ordem de compra ou serviço. 

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem 

assim a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos; 

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado e 

de aplicação de penalidades; 

e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços; 

f) comunicar aos gestores do Município possíveis alterações ocorridas na presente ARP; 

g ) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes; e, 

h ) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na presente ARP. 

  

Art. 4º. O FORNECEDOR obriga-se a: 

a) Retirar a respectiva ordem de compra / serviço, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da convocação; 

b) entregar o material ou prestar o serviços solicitado no prazo máximo definido na proposta de preços apresentada na licitação, contado da data de 

recebimento da nota de empenho; 

c) fornecer o material conforme especificação, marca e preço registrados na presente ARP; 

d) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições 

firmadas na presente ARP; 

e) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, documentação de habilitação e qualificação cujas validades 

encontrem-se vencidas; 

f) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da assinatura da presente ARP; 

g) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante(s) e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades 

cometidas na execução das obrigações assumidas na presente ARP; 
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h) pagar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao material entregue, com base na presente ARP, exonerando 

a Administração Pública de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento; 

i) manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

j) fazer o fornecimento e a prestação de serviço em local próprio e adequado, na sede do Município; e 

m) realizar sem qualquer ônus os serviços de troca dos óleos (todos os tipos) e filtros dos veículos, em local adequado, localizado na sede do 

Município. 

  

Art. 5°. A presente Ata de Registro de Preços vigorará por um período de 12 (doze) meses, podendo o fornecedor solicitar, a qualquer tempo, a 

desobrigação do fornecimento. 

Parágrafo único. Caso o fornecedor não tenha mais interesse em manter registrado o preço no período de vigência da ARP, terá que se manifestar por 

escrito, por meio de requerimento, e apresentar documentação que comprove a impossibilidade de cumprir com os compromissos assumidos, os 

quais serão analisados pela Administração. 

  

Art. 6°. O preço, a quantidade, o fornecedor e as especificações do material registrados nesta Ata, encontram-se indicados na tabela abaixo: 

  
Fornecedor: K V BEZERRA - ME  

CNPJ: 05.587.629/0001-01 Telefone: Email: 

Endereço: AV PRUDENTE DE MORAIS , 2112 , LAGOA SECA, NATAL/RN, CEP: 59020-400 

Representante: LAILTON GUILHERME DA SILVA - CPF: 059.835.804-85 

Item Descrição Marca Unidade Medida Quant. Preço Unit.(R$) Vlr. Total(R$) 

1 0017664 - Carteira Escolar com braço lateral, assento, encosto de braço em compensado revestido em fórmica branca, estrutura em tudo 7/8”.   UND 1000,00 118,000 118.000,00 

  

O valor da presente é de R$ 118.000,00, (cento e dezoito mil reais ) 

  

Art. 7º. O pagamento será realizado, através de ordem bancária ou cheque nominal obedecendo as regras de exigibilidade de pagamentos impostas 

pelo artigo 5º da Lei Federal 8.666/93, e pela Resolução 032/2016 do TCE-RN após o recebimento do material, salvo por atraso de liberação de 

recursos financeiros, desde que a contratada 

a) entregue, neste prazo, o documento fiscal equivalente; 

b) esteja em dia com as obrigações previdenciárias (INSS), (FGTS), tributos federal, estadual e municipal 

c) indique o banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito. 

§ 1º O pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas na presente ARP. 

§ 2º Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação, por parte do FORNECEDOR, sem que isso gere 

direito a alteração de preços ou compensação financeira. 

  

Art. 8°. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga os órgãos a firmar as futuras aquisições, sendo-lhe facultada a realização de 

procedimento específico para determinada contratação, assegurado ao particular cujo preço foi registrado, a preferência, em igualdade de condições. 

  

Art. 9º. O preço, o quantitativo, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como também suas possíveis alterações, serão publicados, em 

forma de extrato, no Diário Oficial dos Municípios. 

  

Art. 10. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução ocorrida no mercado, cabendo ao ÓRGÃO 

GERENCIADOR providenciar a convocação do fornecedor registrado para negociar o novo valor compatível ao mercado. 

  

Art. 11. A entrega dos itens desta Ata de Registro de Preços obedecerá as seguintes condições: 

a) Deverão ser entregues no prazo máximo definido na proposta apresentada pela contratada, contado a partir da assinatura do instrumento de 

contrato. 

b) Deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir completa segurança durante o transporte e armazenamento, assim 

como pronto para serem utilizados. 

c) A entrega deverá ser feita na sede do Município, em local definido pela Administração Municipal, observado os limites geográficos do Município 

de Monte Alegre/ RN. 

d) As despesas com embalagem, seguros, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega 

correrão por conta da Contratada. 

  

Art. 12. O recebimento e aceitação dos itens registrados nesta ARP seguirão as seguintes condições: 

a) O recebimento do produto deverá ser efetuado pelo servidor ou comissão responsável pela aceitação do objeto desta licitação. 

b) Não serão aceitos produtos com prazo de garantia/validade em desacordo com o estabelecido no Termo de Referência 

c) Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher a data, a hora, o nome, o cargo, a matrícula e assinatura do servidor ou membro da comissão da 

Contratante responsável pelo recebimento. 

d) – Entregue o objeto desta licitação, a Prefeitura deverá recebê-lo: 

d.1) No ato da entrega do objeto, por servidor ou comissão responsável, desde que: 

d.1.1 – a quantidade esteja em conformidade com a solicitação efetuada; 

d.1.2 – o prazo de garantia/validade esteja conforme o item 16.02; e, 

d.1.3 – a especificação esteja em conformidade com a proposta da licitante vencedora; 

d.1.4 – o objeto esteja adequado para utilização. 

d.1.5 – O atesto da nota fiscal referente ao objeto fornecido apenas será realizado após o recebimento definitivo. 

e – Constatada irregularidades no objeto contratual, esta Administração Municipal poderá: 

e.1) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízos das 

penalidades cabíveis. 

e.2) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis; 

f) Nas hipóteses previstas na alínea anterior, a contratada terá o prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data da notificação, 

para cumprir a determinação exarada pela Administração. 
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Art. 13. São sanções passíveis de aplicação aos licitantes participantes desta ARP, sem prejuízo de outras sanções previstas em legislação pertinente, 

da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem: 

a) advertência, nos casos de infrações de menor gravidade que não ensejem prejuízos a Administração; 

b) multa de 1% (um por cento) calculada sobre o valor total do contrato; 

c) multa de 0,3% (três décimos percentuais) por dia de atraso, até o máximo de 9% (nove por cento) sobre o valor total do Contrato; 

d) multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor total do contrato; 

e) suspensão temporária do direito de participar de licitação e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos termos 

do art. 7º, caput, da Lei 10.520/2002. 

Parágrafo Primeiro – A licitante estará sujeita às sanções do item anterior nas seguintes hipóteses: 

a) Não apresentação de situação regular, no ato da assinatura e no decorrer do contrato, bem como a recusa de assinar o Contrato ou documento 

equivalente no prazo determinado nesta ARP: aplicação das sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e”. 

b) Descumprimento dos prazos, inclusive os de fornecimento, e condições previstas nesta ARP, bem como o descumprimento das determinações da 

Administração: aplicação das sanções previstas nas alíneas “b” e “c”. Caso a situação perdure pelo prazo superior a 30 (trinta) dias, ensejará a 

aplicação das sanções previstas nas alíneas “d” e “e”. 

Parágrafo segundo – Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente ARP não contemplado nas hipóteses anteriores, a 

Administração procederá à apuração do dano para aplicação da sanção apropriada ao caso concreto, observado o princípio da proporcionalidade. 

Parágrafo Terceiro – Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração, em relação a um 

dos eventos arrolados no Parágrafo Primeiro deste Artigo, a licitante ficará isenta das penalidades mencionadas. 

Parágrafo Quarto – As sanções de advertência e de suspensão temporária de licitar e contratar com a Administração poderão ser aplicadas à licitante 

juntamente com a multa. 

Parágrafo Quinto – As penalidades fixadas nesta cláusula serão aplicadas através de Processo Administrativo a cargo da Secretaria Administrativa 

deste Órgão, no qual serão assegurados à empresa o contraditório e a ampla defesa. 

  

Art. 14. O Fornecedor terá seu registro cancelado: 

I – Por iniciativa da Administração, quando: 

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condições da presente ARP. 

b) recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela Administração; 

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP; 

d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo ao presente Registro de Preços; 

e) não manutenção das condições de habilitação; 

f) não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação; e 

g) em razões de interesse público, devidamente justificadas. 

II – Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e comprove impossibilidade de cumprimento das exigências 

insertas neste Registro de Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a 

comprometer a perfeita execução contratual. 

Parágrafo Primeiro - Na ocorrência de rescisão administrativa, nos termos do art. 79, inc. I, da Lei nº 8.666/93, ficam assegurados os direitos da 

Administração contidos no art. 80 da mesma lei, no que couber. 

Parágrafo Segundo - O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser formalizado mediante competente 

processo administrativo com despacho fundamentado do Prefeito Municipal 

  

Art. 15. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei nº. 8.666/93 ou legislação vigente à época do fato ocorrido. 

  

Art. 16. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Foro da Comarca de Monte Alegre/RN. 

  

Nada mais havendo a tratar, lavrei, eu, Raphael Tadeu Xavier de Abreu, a presente Ata de Registro de Preços que lida e achada conforme vai 

assinada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo(s) particular (es) fornecedor (es). 

  

Monte Alegre/RN, 01 de abril de 2019. 

  

SEVERINO RODRIGUES DA SILVA 

Prefeito 

  

Empresa: 

  

K V Bezerra - ME 

Representante Legal: 

LAILTON GUILHERME DA SILVA, 

Procurador, 

Brasileiro(a), ,  

CPF/MF: 059.835.804-85 

  

Assinatura:______________ 

  

Publicado por: 

Raphael Tadeu Xavier de Abreu 

Código Identificador:D53E1DD5 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DECRETO 51 DE CREDITO SUPLEMENTAR 

 
Av. Juvenal Lamartine, 33, Centro, Monte Alegre/RN CEP: 59182000 

Elaboração de Credito 
CNPJ: 08.365.900/0001-44 

Sistema Orçamentário, Financeiro e Contábil 

Nº Elab. Data Elab. Processo Recurso Tipo Crédito Valor Data Públic. Decreto/Portaria Status 

557 01/11/2018 1.113.003/201 Anulação de Suplementar 5.000,00 01/11/2018 DECRETO: 51 PUBLICADO 
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Dotação 

Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região Valor 

Anexo I (Acréscimo) 2.357.928,00 

02.001 GABINETE DO PREFEITO         25.000,00 

  2002 Manutenção do Gabinete do Prefeito       25.000,00 

Nº Solic.: 19 Acrescentar   
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 
0100000000 0001 5.000,00 

Nº Solic.: 20 Acrescentar   
3.3.90.30 MATERIAL DE 

CONSUMO PESSOA FÍSICA 
0100000000 0001 5.000,00 

Nº Solic.: 22 Acrescentar   

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS -PESSOA 

FÍSICA 

0112100000 0001 5.000,00 

Nº Solic.: 23 Acrescentar   

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - JURÍDICA 

PESSOA 

0112100000 0001 10.000,00 

02.002 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 
        210.000,00 

  
2004 Manutenção da Secretaria Municipal de 

Administração 
      20.000,00 

Nº Solic.: 44 Acrescentar   
3.3.90.30 MATERIAL DE 

CONSUMO 
0112100000 0001 20.000,00 

  2005 Pagamento de Contribuição ao PASEP       60.000,00 

Nº Solic.: 46 Acrescentar   

3.3.90.47 OBRIGAÇÕES 

TRIBUTÁRIAS E 

CONTRIBUTIVAS 

0100000000 0001 60.000,00 

  2228 Pagamento de Precátorios/Sentenças Judiciais       130.000,00 

Nº Solic.: 43 Acrescentar   
3.1.90.91 SENTENÇAS 

JUDICIAIS 
0100000000 0001 30.000,00 

Nº Solic.: 47 Acrescentar   
3.1.90.91 SENTENÇAS 

JUDICIAIS 
0100000000 0001 100.000,00 

02.003 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS         31.000,00 

  2010 Manutenção da Secretaria Municipal de Financas       31.000,00 

Nº Solic.: 15 Criar   
3.3.90.30 

MATERIAL DE CONSUMO 
0112100000 0001 6.000,00 

Nº Solic.: 16 Acrescentar   

3.3.90.36 

OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

0112100000 0001 25.000,00 

02.004 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE         1.735.358,00 

  2013 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde       78.000,00 

Nº Solic.: 175 Criar   

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS -PESSOA 

JURÍDICA 

0101400000 0001 10.000,00 

Nº Solic.: 179 Acrescentar   
3.3.90.30 MATERIAL DE 

CONSUMO 
0100200000 0001 20.000,00 

Nº Solic.: 191 Acrescentar   
3.1.90.13 OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS 
0100000000 0001 40.000,00 

Nº Solic.: 210 Acrescentar   

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 

0100000000 0001 8.000,00 

  
2015 Manutenção do Nucleo de Apoio a Saúde da Família -

NASF 
      43.000,00 

Nº Solic.: 180 Acrescentar   
3.3.90.30 MATERIAL DE 

CONSUMO 
0106400000 0001 10.000,00 

Nº Solic.: 198 Acrescentar   

3.1.90.04 CONTRATAÇÃO 

POR TEMPO DETERMINADO 

– PESSOAL CIVIL 

0106400000 0001 7.000,00 

Nº Solic.: 214 Criar   

3.1.90.04 

CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO - PESSOAL 

CIVIL 

0100200000 0001 26.000,00 

  
2016 Manutenção das Atividades dos Agentes Comunitários 

de Saúde -ACS 
      212.000,00 

Nº Solic.: 200 Acrescentar   

3.1.90.11 VENCIMENTOS E 

VANTAGENS FIXAS- 

PESSOAL CIVIL 

0106400000 0001 30.000,00 

Nº Solic.: 215 Criar   

3.1.90.11 VENCIMENTOS E 

VANTAGENS FIXAS- 

PESSOAL CIVIL 

0100200000 0001 182.000,00 

  2017 Manutenção das Atividades da Saúde da Família -SF       462.800,00 

Nº Solic.: 178 Acrescentar   

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 

0106400000 0001 20.000,00 

Nº Solic.: 181 Acrescentar   
3.3.90.30 MATERIAL DE 

CONSUMO 
0106400000 0001 50.000,00 

Nº Solic.: 197 Acrescentar   

3.1.90.04 CONTRATAÇÃO 

POR TEMPO DETERMINADO 

- PESSOAL CIVIL 

0106400000 0001 30.000,00 

Nº Solic.: 199 Acrescentar   

3.1.90.11 VENCIMENTOS E 

VANTAGENS FIXAS- 

PESSOAL CIVIL 

0106400000 0001 4.000,00 

Nº Solic.: 203 Acrescentar   
3.3.90.30 MATERIAL DE 

CONSUMO 
0106400000 0001 20.000,00 

Nº Solic.: 211 Acrescentar   

3.3.90.39 

OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS -PESSOA 

JURÍDICA 

0106400000 0001 14.000,00 

Nº Solic.: 216 Criar   

3.1.90.11 VENCIMENTOS E 

VANTAGENS FIXAS- 

PESSOAL CIVIL 

0100200000 0001 26.000,00 

Nº Elab. Data Elab. Processo Recurso Tipo Crédito Valor Data Públic. Decreto/Portaria Status 

557 01/11/2018 1.228.463/201 
Anulação de 

Dotação 
Suplementar 278.000,00 01/11/2018 DECRETO: 51 PUBLICADO 

Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região Valor 

Nº Solic.: 217 Criar   

3.1.90.04 CONTRATAÇÃO 

POR TEMPO DETERMINADO 

- PESSOAL CIVIL 

0100200000 0001 278.000,00 

Nº Solic.: 220 Acrescentar   

3.1.90.11 VENCIMENTOS E 

VANTAGENS FIXAS- 

PESSOAL CIVIL 

0100200000 0001 7.800,00 
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Nº Solic.: 223 Acrescentar   

3.1.90.11 VENCIMENTOS E 

VANTAGENS FIXAS- 

PESSOAL CIVIL 

0100200000 0001 10.000,00 

Nº Solic.: 225 Acrescentar   

3.1.90.11 VENCIMENTOS E 

VANTAGENS FIXAS- 

PESSOAL CIVIL 

0100200000 0001 3.000,00 

  2018 Manutenção das Atividades da Saúde Bucal - SB       318.000,00 

Nº Solic.: 167 Acrescentar   
3.3.90.30 MATERIAL DE 

CONSUMO 
0106400000 0001 5.000,00 

Nº Solic.: 170 Criar   
3.3.90.30 MATERIAL DE 

CONSUMO 
0101400000 0001 20.000,00 

Nº Solic.: 171 Criar   
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL PERMANENTE 
0101400000 0001 25.000,00 

Nº Solic.: 201 Acrescentar   

3.1.90.04 CONTRATAÇÃO 

POR TEMPO DETERMINADO 

- PESSOAL CIVIL 

0106400000 0001 12.000,00 

Nº Solic.: 219 Criar   

3.1.90.04 CONTRATAÇÃO 

POR TEMPO DETERMINADO 

- PESSOAL CIVIL 

0100200000 0001 128.000,00 

Nº Solic.: 240 Acrescentar   

3.1.90.04 CONTRATAÇÃO 

POR TEMPO DETERMINADO 

- PESSOAL CIVIL 

0106400000 0001 128.000,00 

  2023 Manutenção do Programa de Vigilância em Saúde       126.328,00 

Nº Solic.: 192 Acrescentar   
3.1.90.13 OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS 
0106600000 0001 7.000,00 

Nº Solic.: 221 Criar   

3.1.90.11 VENCIMENTOS E 

VANTAGENS FIXAS- 

PESSOAL CIVIL 

0100200000 0001 107.000,00 

Nº Solic.: 222 Criar   

3.1.90.04 CONTRATAÇÃO 

POR TEMPO DETERMINADO 

- PESSOAL CIVIL 

0100200000 0001 12.328,00 

  
2024 Manutenção das Atividades de Assistência 

Farmaceutica Básica - AFB 
      68.000,00 

Nº Solic.: 165 Acrescentar   
3.3.90.30 MATERIAL DE 

CONSUMO 
0100200000 0001 10.000,00 

Nº Solic.: 183 Acrescentar   
3.3.90.30 MATERIAL DE 

CONSUMO 
0106700000 0001 9.000,00 

Nº Solic.: 184 Acrescentar   
3.3.90.30 MATERIAL DE 

CONSUMO 
0106700000 0001 20.000,00 

Nº Solic.: 185 Acrescentar   
3.3.90.30 MATERIAL DE 

CONSUMO 
0100200000 0001 20.000,00 

Nº Solic.: 227 Criar   

3.1.90.04 CONTRATAÇÃO 

POR TEMPO DETERMINADO 

- PESSOAL CIVIL 

0100200000 0001 5.000,00 

Nº Solic.: 241 Acrescentar   

3.1.90.04 CONTRATAÇÃO 

POR TEMPO DETERMINADO 

- PESSOAL CIVIL 

0106700000 0001 4.000,00 

  
2085 Manut. das Ativ. Média e Alta Complexidade Ambul. e 

Hospitalar - MAC 
      427.230,00 

Nº Solic.: 174 Acrescentar   
3.3.90.30 MATERIAL DE 

CONSUMO 
0101400000 0001 20.000,00 

Nº Solic.: 176 Criar   
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL PERMANENTE 
0101400000 0001 5.000,00 

Nº Solic.: 182 Acrescentar   
3.3.90.30 MATERIAL DE 

CONSUMO 
0101400000 0001 10.000,00 

Nº Solic.: 186 Acrescentar   
3.3.90.30 MATERIAL DE 

CONSUMO 
0101400000 0001 45.000,00 

Nº Solic.: 187 Acrescentar   

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 

0101400000 0001 5.000,00 

Nº Solic.: 188 Acrescentar   

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 

0101400000 0001 40.000,00 

Nº Solic.: 202 Acrescentar   
3.3.90.30 MATERIAL DE 

CONSUMO 
0100200000 0001 16.000,00 

Nº Solic.: 218 Criar   

3.1.90.04 CONTRATAÇÃO 

POR TEMPO DETERMINADO 

- PESSOAL CIVIL 

0100200000 0001 140.000,00 

Nº Solic.: 224 Acrescentar   

3.1.90.04 CONTRATAÇÃO 

POR TEMPO DETERMINADO 

- PESSOAL CIVIL 

0100200000 0001 100.000,00 

Nº Solic.: 226 Criar   

3.1.90.11 VENCIMENTOS E 

VANTAGENS FIXAS- 

PESSOAL CIVIL 

0100200000 0001 7.000,00 

Nº Solic.: 229 Acrescentar   

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 

0100200000 0001 16.230,00 

Nº Solic.: 230 Criar   
3.1.90.13 OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS 
0100200000 0001 23.000,00 

02.005 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO         186.070,00 

  2027 Manutenção da Secretaria Municipal de Educação       4.000,00 

Nº Solic.: 199 Acrescentar   

3.3.90.39 

OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 

0100000000 0001 4.000,00 

Nº Elab. Data Elab. Processo Recurso Tipo Crédito Valor Data Públic. Decreto/Portaria Status 

557 01/11/2018 1.127.005/201 
Anulação de 

Dotação 
Suplementar 60.000,00 01/11/2018 DECRETO: 51 PUBLICADO 

Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região Valor 

  
2033 Manutenção do Programa de Transporte Escolar - 

Fundamental 
      70.000,00 

Nº Solic.: 185 Acrescentar   
3.3.90.30 MATERIAL DE 

CONSUMO 
0100100000 0001 60.000,00 

Nº Solic.: 205 Acrescentar   
3.3.90.30 MATERIAL DE 

CONSUMO 
0105800000 0001 10.000,00 

  2042 Manutenção do FUNDEB 40%       7.070,00 

Nº Solic.: 190 Criar   

3.1.90.04 CONTRATAÇÃO 

POR TEMPO DETERMINADO 

- PESSOAL CIVIL 

0100100000 0001 7.070,00 

  2044 Manutenção do FUNDEB 60%       5.000,00 
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Nº Solic.: 191 Acrescentar   
3.1.90.13 OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS 
0101800000 0001 5.000,00 

  
2047 Manutenção do Programa de Alimentação Escolar - 

Infantil 
      20.000,00 

Nº Solic.: 188 Acrescentar   
3.3.90.30 MATERIAL DE 

CONSUMO 
0100100000 0001 20.000,00 

  2048 Manutenção das Atividades do Ensino Infantil       20.000,00 

Nº Solic.: 186 Acrescentar   
3.3.90.30 MATERIAL DE 

CONSUMO 
0105800000 0001 10.000,00 

Nº Solic.: 192 Acrescentar   

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - PESSOA 

FÍSICA 

0100100000 0001 10.000,00 

  2053 Manutenção das Atividades do Setor de Cultura       30.000,00 

Nº Solic.: 193 Acrescentar   
3.3.90.30 MATERIAL DE 

CONSUMO 
0112100000 0001 30.000,00 

  
2212 Manutenção do Programa Transporte Escolar - Ensino 

Superior 
      30.000,00 

Nº Solic.: 195 Acrescentar   

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS -PESSOA 

JURÍDICA 

0112100000 0001 30.000,00 

02.006 SECRETARIA MUN. AGRICULT. ABAST. E 

TRANSPORTE 
        10.000,00 

  
2058 Manutenção da Secretaria Municipal de Agricultura 

Abastecimento e Transporte 
      10.000,00 

Nº Solic.: 20 Acrescentar   
3.3.90.30 MATERIAL DE 

CONSUMO 
0112100000 0001 10.000,00 

02.007 SECRETARIA MUN. TRAB., HABIT. E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
        48.500,00 

  
2061 Gestão do Programa Bolsa Família e do Cadastro 

Único-IGDPBF 
      20.000,00 

Nº Solic.: 68 Acrescentar   
3.3.90.30 MATERIAL DE 

CONSUMO 
0106300000 0001 10.000,00 

Nº Solic.: 72 Acrescentar   

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 

0106300000 0001 10.000,00 

  
2062 Manutenção das Atividades de Apoio a Organização e 

Gestão do SUAS 
      26.500,00 

Nº Solic.: 70 Acrescentar   

3.1.90.11 VENCIMENTOS E 

VANTAGENS FIXAS- 

PESSOAL CIVIL 

0100000000 0001 16.000,00 

Nº Solic.: 71 Acrescentar   
3.1.90.13 OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS 
0100000000 0001 10.500,00 

  
2104 Manutenção das Atividades do Programa Acessuas 

Trabalho 
      2.000,00 

Nº Solic.: 69 Acrescentar   

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 

0100000000 0001 2.000,00 

02.013 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E 

LAZER 
        10.000,00 

  1222 Promoção de Eventos Esportivos       10.000,00 

Nº Solic.: 27 Acrescentar   

3.3.90.31 PREMIAÇÕES CULT., 

ARTÍST., CIENT., DESP. E 

OUTROS 

0100000000 0001 10.000,00 

02.016 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA 
        102.000,00 

  2213 Manutenção da Secretaria Municipal de Infraestrutura       102.000,00 

Nº Solic.: 37 Acrescentar   
3.3.90.30 MATERIAL DE 

CONSUMO 
0112100000 0001 80.000,00 

Nº Solic.: 38 Acrescentar   
3.1.90.13 OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS 
0100000000 0001 2.000,00 

Nº Solic.: 39 Acrescentar   
3.3.90.30 MATERIAL DE 

CONSUMO 
0100000000 0001 20.000,00 

Total: 2.357.928,00 

Anexo II (Redução) 2.357.928,00 

02.001 GABINETE DO PREFEITO         25.000,00 

  1150 Aquisição de Equipamentos e Material Permanente       10.000,00 

Nº Solic.: 23 Reduzir   
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL PERMANENTE 
0100000000 0001 8.000,00 

Nº Solic.: 23 Reduzir   
4.4.90.92 DESPESAS DE 

EXERCÍCIOS ANTERIORES 
0100000000 0001 2.000,00 

  2002 Manutenção do Gabinete do Prefeito       12.000,00 

Nº Solic.: 19 Reduzir   
3.3.90.35 SERVIÇOS DE 

CONSULTORIA 
0100000000 0001 5.000,00 

Nº Elab. Data Elab. Processo Recurso Tipo Crédito Valor Data Públic. Decreto/Portaria Status 

557 01/11/2018 1.114.424/201 Anulação de Dotação Suplementar 5.000,00 01/11/2018 DECRETO: 51 PUBLICADO 

Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região Valor 

Nº Solic.: 20 Reduzir   3.3.90.14 DIÁRIAS - CIVIL 0100000000 0001 5.000,00 

Nº Solic.: 22 Reduzir   

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 

0112100000 0001 2.000,00 

  
2091 Manutenção do Conselho Tutelar da Criança e do 

Adolescente 
      3.000,00 

Nº Solic.: 22 Reduzir   

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 

0112100000 0001 3.000,00 

02.002 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 
        50.000,00 

  
2004 Manutenção da Secretaria Municipal de 

Administração 
      37.500,00 

Nº Solic.: 43 Reduzir   

3.1.90.04 CONTRATAÇÃO 

POR TEMPO DETERMINADO 

- PESSOAL CIVIL 

0100000000 0001 2.000,00 

Nº Solic.: 43 Reduzir   

3.1.90.11 VENCIMENTOS E 

VANTAGENS FIXAS- 

PESSOAL CIVIL 

0100000000 0001 2.000,00 

Nº Solic.: 43 Reduzir   
3.1.90.16 OUTRAS DESPESAS 

VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 
0100000000 0001 2.000,00 

Nº Solic.: 43 Reduzir   3.1.90.91 SENTENÇAS 0100000000 0001 1.500,00 
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JUDICIAIS 

Nº Solic.: 43 Reduzir   
3.2.90.21 JUROS SOBRE A 

DÍVIDA POR CONTRATO 
0100000000 0001 2.000,00 

Nº Solic.: 43 Reduzir   3.3.50.41 CONTRIBUIÇÕES 0100000000 0001 3.500,00 

Nº Solic.: 43 Reduzir   
3.3.90.35 SERVIÇOS DE 

CONSULTORIA 
0100000000 0001 4.500,00 

Nº Solic.: 44 Reduzir   

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - PESSOA 

FÍSICA 

0112100000 0001 20.000,00 

  2005 Pagamento de Contribuição ao PASEP       8.000,00 

Nº Solic.: 43 Reduzir   

3.3.90.47 OBRIGAÇÕES 

TRIBUTÁRIAS E 

CONTRIBUTIVAS 

0100000000 0001 4.000,00 

Nº Solic.: 43 Reduzir   
3.3.90.92 DESPESAS DE 

EXERCÍCIOS ANTERIORES 
0100000000 0001 4.000,00 

  2007 Contribuição a AMLAP, CNM E FEMURN       4.500,00 

Nº Solic.: 43 Reduzir   3.3.50.41 CONTRIBUIÇÕES 0100000000 0001 3.000,00 

Nº Solic.: 43 Reduzir   3.3.90.41 CONTRIBUIÇÕES 0100000000 0001 1.500,00 

02.003 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS         31.000,00 

  2010 Manutenção da Secretaria Municipal de Financas       31.000,00 

Nº Solic.: 15 Reduzir   

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS -PESSOA 

FÍSICA 

0112100000 0001 6.000,00 

Nº Solic.: 16 Reduzir   

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS -PESSOA 

JURÍDICA 

0112100000 0001 25.000,00 

02.004 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE         1.735.358,00 

  1098 Aquisição E/OU Desapropriação de Imóveis       8.000,00 

Nº Solic.: 184 Reduzir   
4.5.90.61 AQUISIÇÃO DE 

IMÓVEIS 
0100000000 0001 8.000,00 

  
1188 Construção Ampliação e Reforma de Unidades Basica 

e Postos de Saúde 
      92.000,00 

Nº Solic.: 184 Reduzir   
4.4.90.30 MATERIAL DE 

CONSUMO 
0101400000 0001 12.000,00 

Nº Solic.: 186 Reduzir   

4.4.90.36 OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - PESSOA 

FÍSICA 

0101400000 0001 15.000,00 

Nº Solic.: 186 Reduzir   

4.4.90.39 OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 

0101400000 0001 15.000,00 

Nº Solic.: 200 Reduzir   
4.4.90.51 OBRAS E 

INSTALAÇÕES 
0101400000 0001 10.000,00 

Nº Solic.: 200 Reduzir   
4.4.90.51 OBRAS E 

INSTALAÇÕES 
0104200000 0001 20.000,00 

Nº Solic.: 203 Reduzir   
4.4.90.51 OBRAS E 

INSTALAÇÕES 
0100000000 0001 5.000,00 

Nº Solic.: 203 Reduzir   
4.4.90.51 OBRAS E 

INSTALAÇÕES 
0101400000 0001 5.000,00 

Nº Solic.: 203 Reduzir   
4.4.90.51 OBRAS E 

INSTALAÇÕES 
0104200000 0001 10.000,00 

  1191 Aquisição de Veículos       16.000,00 

Nº Solic.: 202 Reduzir   
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL PERMANENTE 
0104200000 0001 8.000,00 

Nº Solic.: 202 Reduzir   
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL PERMANENTE 
0100000000 0001 8.000,00 

  
1194 Construção, Ampliação e Reforma do Hospital 

Maternidade 
      63.000,00 

Nº Solic.: 180 Reduzir   
4.4.90.51 OBRAS E 

INSTALAÇÕES 
0104200000 0001 10.000,00 

Nº Solic.: 186 Reduzir   
4.4.90.30 MATERIAL DE 

CONSUMO 
0101400000 0001 15.000,00 

Nº Solic.: 188 Reduzir   
4.4.90.30 MATERIAL DE 

CONSUMO 
0101400000 0001 10.000,00 

Nº Solic.: 188 Reduzir   

4.4.90.36 OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS -PESSOA 

FÍSICA 

0101400000 0001 10.000,00 

Nº Elab. Data Elab. Processo Recurso Tipo Crédito Valor Data Públic. Decreto/Portaria Status 

557 01/11/2018 1.214.003/201 Anulação de Dotação Suplementar 40.000,00 01/11/2018 DECRETO: 51 PUBLICADO 

Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região Valor 

Nº Solic.: 188 Reduzir   

4.4.90.39 OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 

0101400000 0001 10.000,00 

Nº Solic.: 214 Reduzir   
4.4.90.51 OBRAS E 

INSTALAÇÕES 
0101400000 0001 8.000,00 

  
1198 Construção, Ampliação e Reforma de Academia de 

Saúde 
      106.000,00 

Nº Solic.: 171 Reduzir   

4.4.90.39 OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 

0101400000 0001 25.000,00 

Nº Solic.: 175 Reduzir   

4.4.90.39 OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 

0101400000 0001 10.000,00 

Nº Solic.: 179 Reduzir   
4.4.90.51 OBRAS E 

INSTALAÇÕES 
0104200000 0001 5.000,00 

Nº Solic.: 179 Reduzir   
4.4.90.51 OBRAS E 

INSTALAÇÕES 
0101400000 0001 15.000,00 

Nº Solic.: 188 Reduzir   

4.4.90.36 OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - PESSOA 

FÍSICA 

0101400000 0001 10.000,00 

Nº Solic.: 197 Reduzir   
4.4.90.30 MATERIAL DE 

CONSUMO 
0101400000 0001 15.000,00 

Nº Solic.: 197 Reduzir   

4.4.90.36 OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - PESSOA 

FÍSICA 

0101400000 0001 15.000,00 

Nº Solic.: 198 Reduzir   
4.4.90.51 OBRAS E 

INSTALAÇÕES 
0101400000 0001 7.000,00 

Nº Solic.: 199 Reduzir   
4.4.90.51 OBRAS E 

INSTALAÇÕES 
0104200000 0001 4.000,00 
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  1227 Estruturação da Rede de Atenção Especializada       20.000,00 

Nº Solic.: 185 Reduzir   
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL PERMANENTE 
0104200000 0001 20.000,00 

  1228 Estruturação da Rede de Serviços da Atenção Básica       63.000,00 

Nº Solic.: 174 Reduzir   
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL PERMANENTE 
0101400000 0001 20.000,00 

Nº Solic.: 176 Reduzir   
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL PERMANENTE 
0101400000 0001 5.000,00 

Nº Solic.: 201 Reduzir   
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL PERMANENTE 
0104200000 0001 12.000,00 

Nº Solic.: 216 Reduzir   
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL PERMANENTE 
0104200000 0001 26.000,00 

  1229 Construção do Hospital Municipal       18.000,00 

Nº Solic.: 214 Reduzir   
4.4.90.92 DESPESAS DE 

EXERCÍCIOS ANTERIORES 
0104200000 0001 9.000,00 

Nº Solic.: 214 Reduzir   
4.4.90.92 DESPESAS DE 

EXERCÍCIOS ANTERIORES 
0101400000 0001 9.000,00 

  1230 Aquisição de Ambulância       50.000,00 

Nº Solic.: 181 Reduzir   
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL PERMANENTE 
0100000000 0001 10.000,00 

Nº Solic.: 181 Reduzir   
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL PERMANENTE 
0101400000 0001 10.000,00 

Nº Solic.: 181 Reduzir   
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL PERMANENTE 
0102300000 0001 30.000,00 

  2013 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde       18.000,00 

Nº Solic.: 165 Reduzir   
3.3.90.30 MATERIAL DE 

CONSUMO 
0100200000 0001 10.000,00 

Nº Solic.: 210 Reduzir   

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS -PESSOA 

FÍSICA 

0100000000 0001 8.000,00 

  
2015 Manutenção do Nucleo de Apoio a Saúde da Família -

NASF 
      5.000,00 

Nº Solic.: 211 Reduzir   
3.3.90.30 MATERIAL DE 

CONSUMO 
0106400000 0001 5.000,00 

  
2016 Manutenção das Atividades dos Agentes Comunitários 

de Saúde -ACS 
      323.000,00 

Nº Solic.: 167 Reduzir   

3.1.90.04 CONTRATAÇÃO 

POR TEMPO DETERMINADO 

- PESSOAL CIVIL 

0106400000 0001 2.500,00 

Nº Solic.: 167 Reduzir   

3.1.90.11 VENCIMENTOS E 

VANTAGENS FIXAS- 

PESSOAL CIVIL 

0106400000 0001 2.500,00 

Nº Solic.: 178 Reduzir   
3.1.90.13 OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS 
0106400000 0001 8.000,00 

Nº Solic.: 178 Reduzir   
3.3.90.30 MATERIAL DE 

CONSUMO 
0106400000 0001 4.000,00 

Nº Solic.: 215 Reduzir   

3.1.90.11 VENCIMENTOS E 

VANTAGENS FIXAS- 

PESSOAL CIVIL 

0106400000 0001 182.000,00 

Nº Solic.: 240 Reduzir   

3.1.90.11 VENCIMENTOS E 

VANTAGENS FIXAS- 

PESSOAL CIVIL 

0106400000 0001 124.000,00 

  2017 Manutenção das Atividades da Saúde da Família -SF       388.530,00 

Nº Solic.: 178 Reduzir   
3.3.90.30 MATERIAL DE 

CONSUMO 
0106400000 0001 2.500,00 

Nº Solic.: 191 Reduzir   
3.3.90.30 MATERIAL DE 

CONSUMO 
0100000000 0001 20.000,00 

Nº Solic.: 191 Reduzir   

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 

0100000000 0001 15.000,00 

Nº Solic.: 191 Reduzir   
3.3.90.92 DESPESAS DE 

EXERCÍCIOS ANTERIORES 
0100000000 0001 5.000,00 

Nº Solic.: 211 Reduzir   
3.3.90.30 MATERIAL DE 

CONSUMO 
0106400000 0001 5.000,00 

Nº Elab. Data Elab. Processo Recurso Tipo Crédito Valor Data Públic. Decreto/Portaria Status 

557 01/11/2018 1.228.463/201 Anulação de Dotação Suplementar 278.000,00 01/11/2018 DECRETO: 51 PUBLICADO 

Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região Valor 

Nº Solic.: 217 Reduzir   

3.1.90.04 CONTRATAÇÃO 

POR TEMPO DETERMINADO 

– PESSOAL CIVIL 

0106400000 0001 278.000,00 

Nº Solic.: 220 Reduzir   

3.1.90.11 VENCIMENTOS E 

VANTAGENS FIXAS- 

PESSOAL CIVIL 

0106400000 0001 7.800,00 

Nº Solic.: 223 Reduzir   

3.1.90.11 VENCIMENTOS E 

VANTAGENS FIXAS- 

PESSOAL CIVIL 

0106400000 0001 10.000,00 

Nº Solic.: 225 Reduzir   

3.1.90.11 VENCIMENTOS E 

VANTAGENS FIXAS- 

PESSOAL CIVIL 

0106400000 0001 3.000,00 

Nº Solic.: 229 Reduzir   

3.1.90.04 CONTRATAÇÃO 

POR TEMPO DETERMINADO 

- PESSOAL CIVIL 

0100200000 0001 16.230,00 

Nº Solic.: 230 Reduzir   

3.1.90.04 CONTRATAÇÃO 

POR TEMPO DETERMINADO 

- PESSOAL CIVIL 

0100200000 0001 23.000,00 

Nº Solic.: 240 Reduzir   

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - PESSOA 

FÍSICA 

0106400000 0001 1.000,00 

Nº Solic.: 240 Reduzir   

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 

0106400000 0001 2.000,00 

  2018 Manutenção das Atividades da Saúde Bucal - SB       167.500,00 

Nº Solic.: 170 Reduzir   
3.3.90.30 MATERIAL DE 

CONSUMO 
0100000000 0001 3.000,00 

Nº Solic.: 170 Reduzir   

3.1.90.04 CONTRATAÇÃO 

POR TEMPO DETERMINADO 

- PESSOAL CIVIL 

0100000000 0001 4.000,00 

Nº Solic.: 170 Reduzir   
3.1.90.11 VENCIMENTOS E 

VANTAGENS FIXAS- 
0100000000 0001 4.000,00 
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PESSOAL CIVIL 

Nº Solic.: 170 Reduzir   

3.3.90.33 PASSAGENS E 

DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO 

0100000000 0001 2.000,00 

Nº Solic.: 170 Reduzir   

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - PESSOA 

FÍSICA 

0100000000 0001 1.000,00 

Nº Solic.: 170 Reduzir   

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 

0100000000 0001 1.000,00 

Nº Solic.: 170 Reduzir   
4.4.90.92 DESPESAS DE 

EXERCÍCIOS ANTERIORES 
0100000000 0001 4.000,00 

Nº Solic.: 170 Reduzir   3.3.90.14 DIÁRIAS - CIVIL 0100000000 0001 1.000,00 

Nº Solic.: 178 Reduzir   
3.3.90.30 MATERIAL DE 

CONSUMO 
0106400000 0001 1.000,00 

Nº Solic.: 178 Reduzir   

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - PESSOA 

FÍSICA 

0106400000 0001 1.500,00 

Nº Solic.: 178 Reduzir   
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL PERMANENTE 
0106400000 0001 2.000,00 

Nº Solic.: 182 Reduzir   
3.3.90.30 MATERIAL DE 

CONSUMO 
0101400000 0001 10.000,00 

Nº Solic.: 211 Reduzir   
3.3.90.30 MATERIAL DE 

CONSUMO 
0106400000 0001 4.000,00 

Nº Solic.: 219 Reduzir   

3.1.90.04 CONTRATAÇÃO 

POR TEMPO DETERMINADO 

- PESSOAL CIVIL 

0106400000 0001 128.000,00 

Nº Solic.: 240 Reduzir   
3.3.90.30 MATERIAL DE 

CONSUMO 
0106400000 0001 1.000,00 

  2023 Manutenção do Programa de Vigilância em Saúde       126.328,00 

Nº Solic.: 192 Reduzir   

3.1.90.04 CONTRATAÇÃO 

POR TEMPO DETERMINADO 

- PESSOAL CIVIL 

0106600000 0001 7.000,00 

Nº Solic.: 221 Reduzir   

3.1.90.11 VENCIMENTOS E 

VANTAGENS FIXAS- 

PESSOAL CIVIL 

0106600000 0001 107.000,00 

Nº Solic.: 222 Reduzir   

3.1.90.04 CONTRATAÇÃO 

POR TEMPO DETERMINADO 

- PESSOAL CIVIL 

0106600000 0001 12.328,00 

  
2024 Manutenção das Atividades de Assistência 

Farmaceutica Básica - AFB 
      18.000,00 

Nº Solic.: 183 Reduzir   

3.1.90.04 CONTRATAÇÃO 

POR TEMPO DETERMINADO 

- PESSOAL CIVIL 

0106700000 0001 5.500,00 

Nº Solic.: 183 Reduzir   
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL PERMANENTE 
0106700000 0001 3.500,00 

Nº Solic.: 227 Reduzir   

3.1.90.04 CONTRATAÇÃO 

POR TEMPO DETERMINADO 

- PESSOAL CIVIL 

0106700000 0001 4.000,00 

Nº Solic.: 227 Reduzir   

3.1.90.04 CONTRATAÇÃO 

POR TEMPO DETERMINADO 

- PESSOAL CIVIL 

0100000000 0001 1.000,00 

Nº Solic.: 241 Reduzir   3.3.90.14 DIÁRIAS - CIVIL 0106700000 0001 1.900,00 

Nº Solic.: 241 Reduzir   

3.3.90.32 MATERIAL, BEM OU 

SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA 

0106700000 0001 2.100,00 

  
2085 Manut. das Ativ. Média e Alta Complexidade Ambul. e 

Hospitalar - MAC 
      252.000,00 

Nº Solic.: 187 Reduzir   
3.3.90.30 MATERIAL DE 

CONSUMO 
0101400000 0001 5.000,00 

Nº Elab. Data Elab. Processo Recurso Tipo Crédito Valor Data Públic. Decreto/Portaria Status 

557 01/11/2018 1.228.464/201 Anulação de Dotação Suplementar 140.000,00 01/11/2018 DECRETO: 51 PUBLICADO 

Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região Valor 

Nº Solic.: 218 Reduzir   

3.1.90.04 CONTRATAÇÃO 

POR TEMPO DETERMINADO 

- PESSOAL CIVIL 

0106500000 0001 140.000,00 

Nº Solic.: 224 Reduzir   

3.1.90.04 CONTRATAÇÃO 

POR TEMPO DETERMINADO 

- PESSOAL CIVIL 

0106500000 0001 100.000,00 

Nº Solic.: 226 Reduzir   

3.1.90.11 VENCIMENTOS E 

VANTAGENS FIXAS- 

PESSOAL CIVIL 

0106500000 0001 7.000,00 

  2211 Manutenção das Atividades do Saúde na Escola - PSE       1.000,00 

Nº Solic.: 178 Reduzir   
3.3.90.30 MATERIAL DE 

CONSUMO 
0106400000 0001 1.000,00 

02.005 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO         286.070,00 

  
1033 Construção, Ampliação e Reforma de Quadras 

Esportivas 
      10.000,00 

Nº Solic.: 192 Reduzir   

4.4.90.39 OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS -PESSOA 

JURÍDICA 

0102200000 0001 10.000,00 

  1132 Aquisição e/Ou Desapropriação de Imóveis       40.000,00 

Nº Solic.: 186 Reduzir   
4.4.90.61 AQUISIÇÃO DE 

IMÓVEIS 
0105800000 0001 10.000,00 

Nº Solic.: 195 Reduzir   
4.4.90.61 AQUISIÇÃO DE 

IMÓVEIS 
0101900000 0001 10.000,00 

Nº Solic.: 195 Reduzir   
4.4.90.61 AQUISIÇÃO DE 

IMÓVEIS 
0102200000 0001 20.000,00 

  
1140 Construção Ampliação e Reforma das Escolas do 

Ensino Fundamental FUNBEB 40% 
      100.000,00 

Nº Solic.: 194 Reduzir   
4.4.90.30 MATERIAL DE 

CONSUMO 
0101900000 0001 100.000,00 

  2027 Manutenção da Secretaria Municipal de Educação       5.000,00 

Nº Solic.: 193 Reduzir   

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 

0112100000 0001 5.000,00 

  
2033 Manutenção do Programa de Transporte Escolar - 

Fundamental 
      24.000,00 

Nº Solic.: 188 Reduzir   3.3.90.30 MATERIAL DE 0100100000 0001 10.000,00 
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CONSUMO 

Nº Solic.: 188 Reduzir   

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS -PESSOA 

JURÍDICA 

0100100000 0001 10.000,00 

Nº Solic.: 199 Reduzir   

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS -PESSOA 

JURÍDICA 

0100000000 0001 4.000,00 

  2037 Manutenção do Programa Salário Educação       10.000,00 

Nº Solic.: 205 Reduzir   
3.3.90.30 MATERIAL DE 

CONSUMO 
0105800000 0001 10.000,00 

  2041 Manutenção das Atividades do Ensino Superior       25.000,00 

Nº Solic.: 193 Reduzir   

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 

0112100000 0001 25.000,00 

  2042 Manutenção do FUNDEB 40%       67.070,00 

Nº Solic.: 185 Reduzir   
3.3.90.35 SERVIÇOS DE 

CONSULTORIA 
0101900000 0001 30.000,00 

Nº Solic.: 185 Reduzir   

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - PESSOA 

FÍSICA 

0101900000 0001 30.000,00 

Nº Solic.: 190 Reduzir   
3.3.90.30 MATERIAL DE 

CONSUMO 
0101900000 0001 7.070,00 

  
2045 Manutenção das Atividades do Ensino Infantil 

FUNDEB60% 
      5.000,00 

Nº Solic.: 191 Reduzir   
3.1.90.13 OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS 
0101800000 0001 5.000,00 

02.006 SECRETARIA MUN. AGRICULT. ABAST. E 

TRANSPORTE 
        10.000,00 

  
1050 Melhoria e Ampliação da Rede Pública de 

Abastecimento d'água 
      10.000,00 

Nº Solic.: 20 Reduzir   
4.4.90.51 OBRAS E 

INSTALAÇÕES 
0112100000 0001 10.000,00 

02.007 SECRETARIA MUN. TRAB., HABIT. E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
        48.500,00 

  1121 Aquisição e/Ou Desapropriação de Imóveis       20.500,00 

Nº Solic.: 71 Reduzir   
4.4.90.61 AQUISIÇÃO DE 

IMÓVEIS 
0100000000 0001 10.500,00 

Nº Solic.: 72 Reduzir   
4.4.90.61 AQUISIÇÃO DE 

IMÓVEIS 
0100000000 0001 10.000,00 

  
2065 Manutenção das Atividades dos Serviços de Protreção 

Social Básica 
      18.000,00 

Nº Solic.: 69 Reduzir   

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - PESSOA 

FÍSICA 

0100000000 0001 2.000,00 

Nº Solic.: 70 Reduzir   

3.1.90.04 CONTRATAÇÃO 

POR TEMPO DETERMINADO 

- PESSOAL CIVIL 

0100000000 0001 16.000,00 

  
2251 Manutenção das Ativ. de Fortal. Controle Social do 

Prog. Bolsa Família e Cadastro Único-IGDPBF 
      10.000,00 

Nº Elab. Data Elab. Processo Recurso Tipo Crédito Valor Data Públic. Decreto/Portaria Status 

557 01/11/2018 1.113.418/201 Anulação de Dotação Suplementar 10.000,00 01/11/2018 DECRETO: 51 PUBLICADO 

Unidade Orçamentária 
Ação 

  
Natureza Fonte Região Valor 

Nº Solic.: 68 Reduzir   

4.4.90.39 OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 

0100000000 0001 10.000,00 

02.013 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E 

LAZER 
        10.000,00 

  2207 Manutenção da Secretaria de Esporte e Lazer       10.000,00 

Nº Solic.: 27 Reduzir   
3.3.90.30 MATERIAL DE 

CONSUMO 
0100000000 0001 10.000,00 

02.016 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA 
        162.000,00 

  
1166 Construção, Ampliação, Reforma,e Revitalização da 

Praça Principal 
      20.000,00 

Nº Solic.: 37 Reduzir   
4.4.90.51 OBRAS E 

INSTALAÇÕES 
0112100000 0001 20.000,00 

  
1253 Conservação, Restauração e Recomposição de Estradas 

Vicinais 
      10.000,00 

Nº Solic.: 37 Reduzir   
4.4.90.51 OBRAS E 

INSTALAÇÕES 
0112100000 0001 10.000,00 

  
1259 Construção, Restauração e Recomposição de Asfalto 

das Ruas e Avenidas do Município 
      30.000,00 

Nº Solic.: 37 Reduzir   
4.4.90.51 OBRAS E 

INSTALAÇÕES 
0112100000 0001 30.000,00 

  1260 Construção e Recomposição de Calçamento e Meio-fio       10.000,00 

Nº Solic.: 37 Reduzir   
4.4.90.51 OBRAS E 

INSTALAÇÕES 
0112100000 0001 10.000,00 

  1261 Construção, Melhoria e Restauração de Praças       10.000,00 

Nº Solic.: 37 Reduzir   
4.4.90.51 OBRAS E 

INSTALAÇÕES 
0112100000 0001 10.000,00 

  
1262 Pavimentação, Recomposição, Capina, Roço e 

Drenagem de Ruas- Zona Rural e Urbana 
      60.000,00 

Nº Solic.: 36 Reduzir   
4.4.90.51 OBRAS E 

INSTALAÇÕES 
0100000000 0001 40.000,00 

Nº Solic.: 36 Reduzir   
4.4.90.51 OBRAS E 

INSTALAÇÕES 
0112100000 0001 20.000,00 

  2213 Manutenção da Secretaria Municipal de Infraestrutura       22.000,00 

Nº Solic.: 38 Reduzir   

3.1.90.11 VENCIMENTOS E 

VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 

0100000000 0001 2.000,00 

Nº Solic.: 39 Reduzir   

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS -PESSOA 

FÍSICA 

0100000000 0001 10.000,00 

Nº Solic.: 39 Reduzir   

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS -PESSOA 

JURÍDICA 

0100000000 0001 10.000,00 

Total: 2.357.928,00 
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Publicado por: 

Edipo Antonio da Silva 

Código Identificador:896BBAE4 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DECRETO 52 DE CREDITO SUPLEMENTAR 

 
Av. Juvenal Lamartine, 33, Centro, Monte Alegre/RN CEP: 59182000 

Elaboração de Credito 
CNPJ: 08.365.900/0001-44 

Sistema Orçamentário, Financeiro e Contábil 

Nº Elab. Data Elab. Processo Recurso Tipo Crédito Valor Data Públic. Decreto/Portaria Status 

557 01/11/2018 1.113.003/201 Anulação de Dotação Suplementar 5.000,00 01/11/2018 DECRETO: 51 PUBLICADO 

  
Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região Valor 

Anexo I (Acréscimo) 2.357.928,00 

02.001 GABINETE DO PREFEITO         25.000,00 

  2002 Manutenção do Gabinete do Prefeito       25.000,00 

Nº Solic.: 19 Acrescentar   
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

FÍSICA 
0100000000 0001 5.000,00 

Nº Solic.: 20 Acrescentar   3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 0100000000 0001 5.000,00 

Nº Solic.: 22 Acrescentar   
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

FÍSICA 
0112100000 0001 5.000,00 

Nº Solic.: 23 Acrescentar   
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
0112100000 0001 10.000,00 

02.002 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 
        210.000,00 

  
2004 Manutenção da Secretaria Municipal de 

Administração 
      20.000,00 

Nº Solic.: 44 Acrescentar   3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 0112100000 0001 20.000,00 

  2005 Pagamento de Contribuição ao PASEP       60.000,00 

Nº Solic.: 46 Acrescentar   
3.3.90.47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E 

CONTRIBUTIVAS 
0100000000 0001 60.000,00 

  2228 Pagamento de Precátorios/Sentenças Judiciais       130.000,00 

Nº Solic.: 43 Acrescentar   3.1.90.91 SENTENÇAS JUDICIAIS 0100000000 0001 30.000,00 

Nº Solic.: 47 Acrescentar   3.1.90.91 SENTENÇAS JUDICIAIS 0100000000 0001 100.000,00 

02.003 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

FINANÇAS 
        31.000,00 

  2010 Manutenção da Secretaria Municipal de Financas       31.000,00 

Nº Solic.: 15 Criar   3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 0112100000 0001 6.000,00 

Nº Solic.: 16 Acrescentar   
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

FÍSICA 
0112100000 0001 25.000,00 

02.004 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE         1.735.358,00 

  2013 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde       78.000,00 

Nº Solic.: 175 Criar   
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
0101400000 0001 10.000,00 

Nº Solic.: 179 Acrescentar   3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 0100200000 0001 20.000,00 

Nº Solic.: 191 Acrescentar   3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0100000000 0001 40.000,00 

Nº Solic.: 210 Acrescentar   
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
0100000000 0001 8.000,00 

  
2015 Manutenção do Nucleo de Apoio a Saúde da Família -

NASF 
      43.000,00 

Nº Solic.: 180 Acrescentar   3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 0106400000 0001 10.000,00 

Nº Solic.: 198 Acrescentar   
3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO – 

PESSOAL CIVIL 
0106400000 0001 7.000,00 

Nº Solic.: 214 Criar   
3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO – 

PESSOAL CIVIL 
0100200000 0001 26.000,00 

  
2016 Manutenção das Atividades dos Agentes Comunitários 

de Saúde -ACS 
      212.000,00 

Nº Solic.: 200 Acrescentar   
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 
0106400000 0001 30.000,00 

Nº Solic.: 215 Criar   
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 
0100200000 0001 182.000,00 

  2017 Manutenção das Atividades da Saúde da Família -SF       462.800,00 

Nº Solic.: 178 Acrescentar   
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
0106400000 0001 20.000,00 

Nº Solic.: 181 Acrescentar   3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 0106400000 0001 50.000,00 

Nº Solic.: 197 Acrescentar   
3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO – 

PESSOAL CIVIL 
0106400000 0001 30.000,00 

Nº Solic.: 199 Acrescentar   
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 
0106400000 0001 4.000,00 

Nº Solic.: 203 Acrescentar   3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 0106400000 0001 20.000,00 

Nº Solic.: 211 Acrescentar   
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
0106400000 0001 14.000,00 

Nº Solic.: 216 Criar   
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 
0100200000 0001 26.000,00 

  
Nº Elab. Data Elab. Processo Recurso Tipo Crédito Valor Data Públic. Decreto/Portaria Status 

557 01/11/2018 1.228.463/201 Anulação de Dotação Suplementar 278.000,00 01/11/2018 DECRETO: 51 PUBLICADO 

  
Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região Valor 

Nº Solic.: 217 Criar   
3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO – 

PESSOAL CIVIL 
0100200000 0001 278.000,00 

Nº Solic.: 220 Acrescentar   
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL 
0100200000 0001 7.800,00 

Nº Solic.: 223 Acrescentar   
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL 
0100200000 0001 10.000,00 

Nº Solic.: 225 Acrescentar   
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL 
0100200000 0001 3.000,00 

  2018 Manutenção das Atividades da Saúde Bucal - SB       318.000,00 

Nº Solic.: 167 Acrescentar   3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 0106400000 0001 5.000,00 

Nº Solic.: 170 Criar   3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 0101400000 0001 20.000,00 
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Nº Solic.: 171 Criar   4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0101400000 0001 25.000,00 

Nº Solic.: 201 Acrescentar   
3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO – 

PESSOAL CIVIL 
0106400000 0001 12.000,00 

Nº Solic.: 219 Criar   
3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO – 

PESSOAL CIVIL 
0100200000 0001 128.000,00 

Nº Solic.: 240 Acrescentar   
3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO – 

PESSOAL CIVIL 
0106400000 0001 128.000,00 

  2023 Manutenção do Programa de Vigilância em Saúde       126.328,00 

Nº Solic.: 192 Acrescentar   3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0106600000 0001 7.000,00 

Nº Solic.: 221 Criar   
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL 
0100200000 0001 107.000,00 

Nº Solic.: 222 Criar   
3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO – 

PESSOAL CIVIL 
0100200000 0001 12.328,00 

  
2024 Manutenção das Atividades de Assistência Farmaceutica 

Básica - AFB 
      68.000,00 

Nº Solic.: 165 Acrescentar   3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 0100200000 0001 10.000,00 

Nº Solic.: 183 Acrescentar   3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 0106700000 0001 9.000,00 

Nº Solic.: 184 Acrescentar   3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 0106700000 0001 20.000,00 

Nº Solic.: 185 Acrescentar   3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 0100200000 0001 20.000,00 

Nº Solic.: 227 Criar   
3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO – 

PESSOAL CIVIL 
0100200000 0001 5.000,00 

Nº Solic.: 241 Acrescentar   
3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO – 

PESSOAL CIVIL 
0106700000 0001 4.000,00 

  
2085 Manut.das Ativ. Média e Alta Complexidade Ambul. e 

Hospitalar - MAC 
      427.230,00 

Nº Solic.: 174 Acrescentar   3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 0101400000 0001 20.000,00 

Nº Solic.: 176 Criar   4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0101400000 0001 5.000,00 

Nº Solic.: 182 Acrescentar   3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 0101400000 0001 10.000,00 

Nº Solic.: 186 Acrescentar   3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 0101400000 0001 45.000,00 

Nº Solic.: 187 Acrescentar   
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
0101400000 0001 5.000,00 

Nº Solic.: 188 Acrescentar   
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
0101400000 0001 40.000,00 

Nº Solic.: 202 Acrescentar   3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 0100200000 0001 16.000,00 

Nº Solic.: 218 Criar   
3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO – 

PESSOAL CIVIL 
0100200000 0001 140.000,00 

Nº Solic.: 224 Acrescentar   
3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO – 

PESSOAL CIVIL 
0100200000 0001 100.000,00 

Nº Solic.: 226 Criar   
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL 
0100200000 0001 7.000,00 

Nº Solic.: 229 Acrescentar   
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
0100200000 0001 16.230,00 

Nº Solic.: 230 Criar   3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0100200000 0001 23.000,00 

02.005 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 
        186.070,00 

  2027 Manutenção da Secretaria Municipal de Educação       4.000,00 

Nº Solic.: 199 Acrescentar   
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
0100000000 0001 4.000,00 

  
Nº Elab. Data Elab. Processo Recurso Tipo Crédito Valor Data Públic. Decreto/Portaria Status 

557 01/11/2018 1.127.005/201 Anulação de Dotação Suplementar 60.000,00 01/11/2018 DECRETO: 51 PUBLICADO 

  
Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região Valor 

2033 Manutenção do Programa de Transporte Escolar 

- Fundamental 
        70.000,00 

Nº Solic.: 185 Acrescentar   3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 0100100000 0001 60.000,00 

Nº Solic.: 205 Acrescentar   3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 0105800000 0001 10.000,00 

  2042 Manutenção do FUNDEB 40%       7.070,00 

Nº Solic.: 190 Criar   
3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO – PESSOAL CIVIL 
0100100000 0001 7.070,00 

  2044 Manutenção do FUNDEB 60%       5.000,00 

Nº Solic.: 191 Acrescentar   3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0101800000 0001 5.000,00 

  
2047 Manutenção do Programa de Alimentação Escolar - 

Infantil 
      20.000,00 

Nº Solic.: 188 Acrescentar   3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 0100100000 0001 20.000,00 

  2048 Manutenção das Atividades do Ensino Infantil       20.000,00 

Nº Solic.: 186 Acrescentar   3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 0105800000 0001 10.000,00 

Nº Solic.: 192 Acrescentar   
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA FÍSICA 
0100100000 0001 10.000,00 

  2053 Manutenção das Atividades do Setor de Cultura       30.000,00 

Nº Solic.: 193 Acrescentar   3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 0112100000 0001 30.000,00 

  
2212 Manutenção do Programa Transporte Escolar - Ensino 

Superior 
      30.000,00 

Nº Solic.: 195 Acrescentar   
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
0112100000 0001 30.000,00 

02.006 SECRETARIA MUN. AGRICULT. ABAST. E 

TRANSPORTE 
        10.000,00 

  
2058 Manutenção da Secretaria Municipal de Agricultura 

Abastecimento e Transporte 
      10.000,00 

Nº Solic.: 20 Acrescentar   3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 0112100000 0001 10.000,00 

02.007 SECRETARIA MUN. TRAB., HABIT. E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
        48.500,00 

  
2061 Gestão do Programa Bolsa Família e do Cadastro 

Único-IGDPBF 
      20.000,00 

Nº Solic.: 68 Acrescentar   3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 0106300000 0001 10.000,00 

Nº Solic.: 72 Acrescentar   
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
0106300000 0001 10.000,00 

  
2062 Manutenção das Atividades de Apoio a Organização e 

Gestão do SUAS 
      26.500,00 

Nº Solic.: 70 Acrescentar   
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 
0100000000 0001 16.000,00 

Nº Solic.: 71 Acrescentar   3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0100000000 0001 10.500,00 

  
2104 Manutenção das Atividades do Programa Acessuas 

Trabalho 
      2.000,00 
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Nº Solic.: 69 Acrescentar   
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
0100000000 0001 2.000,00 

02.013 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E 

LAZER 
        10.000,00 

  1222 Promoção de Eventos Esportivos       10.000,00 

Nº Solic.: 27 Acrescentar   
3.3.90.31 PREMIAÇÕES CULT., ARTÍST., CIENT., 

DESP. E OUTROS 
0100000000 0001 10.000,00 

02.016 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA 
        102.000,00 

  2213 Manutenção da Secretaria Municipal de Infraestrutura       102.000,00 

Nº Solic.: 37 Acrescentar   3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 0112100000 0001 80.000,00 

Nº Solic.: 38 Acrescentar   3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0100000000 0001 2.000,00 

Nº Solic.: 39 Acrescentar   3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 0100000000 0001 20.000,00 

Total: 2.357.928,00 

Anexo II (Redução) 2.357.928,00 

02.001 GABINETE DO PREFEITO         25.000,00 

  1150 Aquisição de Equipamentos e Material Permanente       10.000,00 

Nº Solic.: 23 Reduzir   
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 
0100000000 0001 8.000,00 

Nº Solic.: 23 Reduzir   4.4.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0100000000 0001 2.000,00 

  2002 Manutenção do Gabinete do Prefeito       12.000,00 

Nº Solic.: 19 Reduzir   3.3.90.35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 0100000000 0001 5.000,00 

  
Nº Elab. Data Elab. Processo Recurso Tipo Crédito Valor Data Públic. Decreto/Portaria Status 

557 01/11/2018 1.114.424/201 Anulação de Dotação Suplementar 5.000,00 01/11/2018 DECRETO: 51 PUBLICADO 

  
Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região Valor 

Nº Solic.: 20 Reduzir   3.3.90.14 DIÁRIAS - CIVIL 0100000000 0001 5.000,00 

Nº Solic.: 22 Reduzir   
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
0112100000 0001 2.000,00 

  
2091 Manutenção do Conselho Tutelar da 

Criança e do Adolescente 
      3.000,00 

Nº Solic.: 22 Reduzir   
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
0112100000 0001 3.000,00 

02.002 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 
        50.000,00 

  
2004 Manutenção da Secretaria Municipal 

de Administração 
      37.500,00 

Nº Solic.: 43 Reduzir   
3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO – 

PESSOAL CIVIL 
0100000000 0001 2.000,00 

Nº Solic.: 43 Reduzir   3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0100000000 0001 2.000,00 

Nº Solic.: 43 Reduzir   3.1.90.16 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 0100000000 0001 2.000,00 

Nº Solic.: 43 Reduzir   3.1.90.91 SENTENÇAS JUDICIAIS 0100000000 0001 1.500,00 

Nº Solic.: 43 Reduzir   3.2.90.21 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 0100000000 0001 2.000,00 

Nº Solic.: 43 Reduzir   3.3.50.41 CONTRIBUIÇÕES 0100000000 0001 3.500,00 

Nº Solic.: 43 Reduzir   3.3.90.35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 0100000000 0001 4.500,00 

Nº Solic.: 44 Reduzir   3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0112100000 0001 20.000,00 

  
2005 Pagamento de Contribuição ao 

PASEP 
      8.000,00 

Nº Solic.: 43 Reduzir   3.3.90.47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 0100000000 0001 4.000,00 

Nº Solic.: 43 Reduzir   3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0100000000 0001 4.000,00 

  
2007 Contribuição a AMLAP, CNM E 

FEMURN 
      4.500,00 

Nº Solic.: 43 Reduzir   3.3.50.41 CONTRIBUIÇÕES 0100000000 0001 3.000,00 

Nº Solic.: 43 Reduzir   3.3.90.41 CONTRIBUIÇÕES 0100000000 0001 1.500,00 

02.003 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS         31.000,00 

  
2010 Manutenção da Secretaria Municipal 

de Financas 
      31.000,00 

Nº Solic.: 15 Reduzir   3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0112100000 0001 6.000,00 

Nº Solic.: 16 Reduzir   
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
0112100000 0001 25.000,00 

02.004 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE         1.735.358,00 

  
1098 Aquisição E/OU Desapropriação de 

Imóveis 
      8.000,00 

Nº Solic.: 184 Reduzir   4.5.90.61 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 0100000000 0001 8.000,00 

  
1188 Construção Ampliação e Reforma de 

Unidades Basica e Postos de Saúde 
      92.000,00 

Nº Solic.: 184 Reduzir   4.4.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 0101400000 0001 12.000,00 

Nº Solic.: 186 Reduzir   4.4.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0101400000 0001 15.000,00 

Nº Solic.: 186 Reduzir   
4.4.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
0101400000 0001 15.000,00 

Nº Solic.: 200 Reduzir   4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 0101400000 0001 10.000,00 

Nº Solic.: 200 Reduzir   4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 0104200000 0001 20.000,00 

Nº Solic.: 203 Reduzir   4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 0100000000 0001 5.000,00 

Nº Solic.: 203 Reduzir   4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 0101400000 0001 5.000,00 

Nº Solic.: 203 Reduzir   4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 0104200000 0001 10.000,00 

  1191 Aquisição de Veículos       16.000,00 

Nº Solic.: 202 Reduzir   4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0104200000 0001 8.000,00 

Nº Solic.: 202 Reduzir   4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0100000000 0001 8.000,00 

  
1194 Construção, Ampliação e Reforma do 

Hospital Maternidade 
      63.000,00 

Nº Solic.: 180 Reduzir   4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 0104200000 0001 10.000,00 

Nº Solic.: 186 Reduzir   4.4.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 0101400000 0001 15.000,00 

Nº Solic.: 188 Reduzir   4.4.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 0101400000 0001 10.000,00 

Nº Solic.: 188 Reduzir   4.4.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0101400000 0001 10.000,00 

  
Nº Elab. Data Elab. Processo Recurso Tipo Crédito Valor Data Públic. Decreto/Portaria Status 

557 01/11/2018 1.214.003/201 Anulação de Dotação Suplementar 40.000,00 01/11/2018 DECRETO: 51 PUBLICADO 

 
Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região Valor 

Nº Solic.: 188 Reduzir   4.4.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 0101400000 0001 10.000,00 
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Nº Solic.: 214 Reduzir   4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 0101400000 0001 8.000,00 

  
1198 Construção, Ampliação e Reforma de Academia 

de Saúde 
      106.000,00 

Nº Solic.: 171 Reduzir   4.4.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 0101400000 0001 25.000,00 

Nº Solic.: 175 Reduzir   4.4.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 0101400000 0001 10.000,00 

Nº Solic.: 179 Reduzir   4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 0104200000 0001 5.000,00 

Nº Solic.: 179 Reduzir   4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 0101400000 0001 15.000,00 

Nº Solic.: 188 Reduzir   4.4.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0101400000 0001 10.000,00 

Nº Solic.: 197 Reduzir   4.4.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 0101400000 0001 15.000,00 

Nº Solic.: 197 Reduzir   4.4.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0101400000 0001 15.000,00 

Nº Solic.: 198 Reduzir   4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 0101400000 0001 7.000,00 

Nº Solic.: 199 Reduzir   4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 0104200000 0001 4.000,00 

  1227 Estruturação da Rede de Atenção Especializada       20.000,00 

Nº Solic.: 185 Reduzir   4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0104200000 0001 20.000,00 

  
1228 Estruturação da Rede de Serviços da Atenção 

Básica 
      63.000,00 

Nº Solic.: 174 Reduzir   4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0101400000 0001 20.000,00 

Nº Solic.: 176 Reduzir   4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0101400000 0001 5.000,00 

Nº Solic.: 201 Reduzir   4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0104200000 0001 12.000,00 

Nº Solic.: 216 Reduzir   4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0104200000 0001 26.000,00 

  1229 Construção do Hospital Municipal       18.000,00 

Nº Solic.: 214 Reduzir   4.4.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0104200000 0001 9.000,00 

Nº Solic.: 214 Reduzir   4.4.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0101400000 0001 9.000,00 

  1230 Aquisição de Ambulância       50.000,00 

Nº Solic.: 181 Reduzir   4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0100000000 0001 10.000,00 

Nº Solic.: 181 Reduzir   4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0101400000 0001 10.000,00 

Nº Solic.: 181 Reduzir   4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0102300000 0001 30.000,00 

  2013 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde       18.000,00 

Nº Solic.: 165 Reduzir   3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 0100200000 0001 10.000,00 

Nº Solic.: 210 Reduzir   3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0100000000 0001 8.000,00 

  
2015 Manutenção do Nucleo de Apoio a Saúde da 

Família -NASF 
      5.000,00 

Nº Solic.: 211 Reduzir   3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 0106400000 0001 5.000,00 

  
2016 Manutenção das Atividades dos Agentes 

Comunitários de Saúde -ACS 
      323.000,00 

Nº Solic.: 167 Reduzir   
3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO – PESSOAL 

CIVIL 
0106400000 0001 2.500,00 

Nº Solic.: 167 Reduzir   3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0106400000 0001 2.500,00 

Nº Solic.: 178 Reduzir   3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0106400000 0001 8.000,00 

Nº Solic.: 178 Reduzir   3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 0106400000 0001 4.000,00 

Nº Solic.: 215 Reduzir   3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0106400000 0001 182.000,00 

Nº Solic.: 240 Reduzir   3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0106400000 0001 124.000,00 

  
2017 Manutenção das Atividades da Saúde da Família 

-SF 
      388.530,00 

Nº Solic.: 178 Reduzir   3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 0106400000 0001 2.500,00 

Nº Solic.: 191 Reduzir   3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 0100000000 0001 20.000,00 

Nº Solic.: 191 Reduzir   3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 0100000000 0001 15.000,00 

Nº Solic.: 191 Reduzir   3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0100000000 0001 5.000,00 

Nº Solic.: 211 Reduzir   3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 0106400000 0001 5.000,00 

  
Nº Elab. Data Elab. Processo Recurso Tipo Crédito Valor Data Públic. Decreto/Portaria Status 

557 01/11/2018 1.228.463/201 Anulação de Dotação Suplementar 278.000,00 01/11/2018 DECRETO: 51 PUBLICADO 

  
Unidade 

Orçamentária 
Ação Natureza Fonte Região Valor 

Nº Solic.: 217 

Reduzir 
  

3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO - PESSOAL 

CIVIL 
0106400000 0001 278.000,00 

Nº Solic.: 220 

Reduzir 
  3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0106400000 0001 7.800,00 

Nº Solic.: 223 

Reduzir 
  3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0106400000 0001 10.000,00 

Nº Solic.: 225 

Reduzir 
  3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0106400000 0001 3.000,00 

Nº Solic.: 229 

Reduzir 
  

3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO – PESSOAL 

CIVIL 
0100200000 0001 16.230,00 

Nº Solic.: 230 

Reduzir 
  

3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO – PESSOAL 

CIVIL 
0100200000 0001 23.000,00 

Nº Solic.: 240 

Reduzir 
  3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0106400000 0001 1.000,00 

Nº Solic.: 240 

Reduzir 
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 0106400000 0001 2.000,00 

  2018 Manutenção das Atividades da Saúde Bucal - SB       167.500,00 

Nº Solic.: 170 

Reduzir 
  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 0100000000 0001 3.000,00 

Nº Solic.: 170 

Reduzir 
  

3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO – PESSOAL 

CIVIL 
0100000000 0001 4.000,00 

Nº Solic.: 170 

Reduzir 
  3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0100000000 0001 4.000,00 

Nº Solic.: 170 

Reduzir 
  3.3.90.33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 0100000000 0001 2.000,00 

Nº Solic.: 170 

Reduzir 
  3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0100000000 0001 1.000,00 

Nº Solic.: 170 

Reduzir 
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 0100000000 0001 1.000,00 

Nº Solic.: 170 

Reduzir 
  4.4.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0100000000 0001 4.000,00 

Nº Solic.: 170 

Reduzir 
  3.3.90.14 DIÁRIAS - CIVIL 0100000000 0001 1.000,00 

Nº Solic.: 178 

Reduzir 
  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 0106400000 0001 1.000,00 

Nº Solic.: 178 

Reduzir 
  3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0106400000 0001 1.500,00 

Nº Solic.: 178   4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0106400000 0001 2.000,00 
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Reduzir 

Nº Solic.: 182 

Reduzir 
  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 0101400000 0001 10.000,00 

Nº Solic.: 211 

Reduzir 
  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 0106400000 0001 4.000,00 

Nº Solic.: 219 

Reduzir 
  

3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO – PESSOAL 

CIVIL 
0106400000 0001 128.000,00 

Nº Solic.: 240 

Reduzir 
  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 0106400000 0001 1.000,00 

  2023 Manutenção do Programa de Vigilância em Saúde       126.328,00 

Nº Solic.: 192 

Reduzir 
  

3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO – PESSOAL 

CIVIL 
0106600000 0001 7.000,00 

Nº Solic.: 221 

Reduzir 
  3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0106600000 0001 107.000,00 

Nº Solic.: 222 

Reduzir 
  

3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO – PESSOAL 

CIVIL 
0106600000 0001 12.328,00 

  2024 Manutenção das Atividades de Assistência Farmaceutica Básica - AFB       18.000,00 

Nº Solic.: 183 

Reduzir 
  

3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO – PESSOAL 

CIVIL 
0106700000 0001 5.500,00 

Nº Solic.: 183 

Reduzir 
  4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0106700000 0001 3.500,00 

Nº Solic.: 227 

Reduzir 
  

3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO – PESSOAL 

CIVIL 
0106700000 0001 4.000,00 

Nº Solic.: 227 

Reduzir 
  

3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO – PESSOAL 

CIVIL 
0100000000 0001 1.000,00 

Nº Solic.: 241 

Reduzir 
  3.3.90.14 DIÁRIAS - CIVIL 0106700000 0001 1.900,00 

Nº Solic.: 241 

Reduzir 
  3.3.90.32 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 0106700000 0001 2.100,00 

  
2085 Manut.das Ativ. Média e Alta Complexidade Ambul. e Hospitalar - 

MAC 
      252.000,00 

Nº Solic.: 187 

Reduzir 
  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 0101400000 0001 5.000,00 

  
Nº Elab. Data Elab. Processo Recurso Tipo Crédito Valor Data Públic. Decreto/Portaria Status 

557 01/11/2018 1.228.464/201 Anulação de Dotação Suplementar 140.000,00 01/11/2018 DECRETO: 51 PUBLICADO 

  
Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região Valor 

Nº Solic.: 218 Reduzir   
3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO – PESSOAL CIVIL 
0106500000 0001 140.000,00 

Nº Solic.: 224 Reduzir   
3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO – PESSOAL CIVIL 
0106500000 0001 100.000,00 

Nº Solic.: 226 Reduzir   
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 
0106500000 0001 7.000,00 

  2211 Manutenção das Atividades do Saúde na Escola - PSE       1.000,00 

Nº Solic.: 178 Reduzir   3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 0106400000 0001 1.000,00 

02.005 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 
        286.070,00 

  1033 Construção, Ampliação e Reforma de Quadras Esportivas       10.000,00 

Nº Solic.: 192 Reduzir   
4.4.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
0102200000 0001 10.000,00 

  1132 Aquisição e/Ou Desapropriação de Imóveis       40.000,00 

Nº Solic.: 186 Reduzir   4.4.90.61 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 0105800000 0001 10.000,00 

Nº Solic.: 195 Reduzir   4.4.90.61 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 0101900000 0001 10.000,00 

Nº Solic.: 195 Reduzir   4.4.90.61 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 0102200000 0001 20.000,00 

  
1140 Construção Ampliação e Reforma das Escolas do Ensino 

Fundamental FUNBEB 40% 
      100.000,00 

Nº Solic.: 194 Reduzir   4.4.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 0101900000 0001 100.000,00 

  2027 Manutenção da Secretaria Municipal de Educação       5.000,00 

Nº Solic.: 193 Reduzir   
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
0112100000 0001 5.000,00 

  
2033 Manutenção do Programa de Transporte Escolar - 

Fundamental 
      24.000,00 

Nº Solic.: 188 Reduzir   3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 0100100000 0001 10.000,00 

Nº Solic.: 188 Reduzir   
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
0100100000 0001 10.000,00 

Nº Solic.: 199 Reduzir   
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
0100000000 0001 4.000,00 

  2037 Manutenção do Programa Salário Educação       10.000,00 

Nº Solic.: 205 Reduzir   3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 0105800000 0001 10.000,00 

  2041 Manutenção das Atividades do Ensino Superior       25.000,00 

Nº Solic.: 193 Reduzir   
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
0112100000 0001 25.000,00 

  2042 Manutenção do FUNDEB 40%       67.070,00 

Nº Solic.: 185 Reduzir   3.3.90.35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 0101900000 0001 30.000,00 

Nº Solic.: 185 Reduzir   
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA FÍSICA 
0101900000 0001 30.000,00 

Nº Solic.: 190 Reduzir   3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 0101900000 0001 7.070,00 

  2045 Manutenção das Atividades do Ensino Infantil FUNDEB 60%       5.000,00 

Nº Solic.: 191 Reduzir   3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0101800000 0001 5.000,00 

02.006 SECRETARIA MUN. AGRICULT. 

ABAST. E TRANSPORTE 
        10.000,00 

  
1050 Melhoria e Ampliação da Rede Pública de Abastecimento 

d'água 
      10.000,00 

Nº Solic.: 20 Reduzir   4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 0112100000 0001 10.000,00 

02.007 SECRETARIA MUN. TRAB., HABIT. E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
        48.500,00 

  1121 Aquisição e/Ou Desapropriação de Imóveis       20.500,00 

Nº Solic.: 71 Reduzir   4.4.90.61 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 0100000000 0001 10.500,00 

Nº Solic.: 72 Reduzir   4.4.90.61 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 0100000000 0001 10.000,00 

  
2065 Manutenção das Atividades dos Serviços de Protreção Social 

Básica 
      18.000,00 

Nº Solic.: 69 Reduzir   
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA FÍSICA 
0100000000 0001 2.000,00 
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Nº Solic.: 70 Reduzir   
3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO – PESSOAL CIVIL 
0100000000 0001 16.000,00 

  
2251 Manutenção das Ativ. de Fortal. Controle Social do Prog. Bolsa 

Família e Cadastro Único-IGDPBF 
      10.000,00 

  
Nº Elab. Data Elab. Processo Recurso Tipo Crédito Valor Data Públic. Decreto/Portaria Status 

557 01/11/2018 1.113.418/201 Anulação de Dotação Suplementar 10.000,00 01/11/2018 DECRETO: 51 PUBLICADO 

  
Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região Valor 

Nº Solic.: 68 Reduzir   
4.4.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
0100000000 0001 10.000,00 

02.013 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ESPORTE E LAZER 
        10.000,00 

  2207 Manutenção da Secretaria de Esporte e Lazer       10.000,00 

Nº Solic.: 27 Reduzir   3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 0100000000 0001 10.000,00 

02.016 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA 
        162.000,00 

  
1166 Construção, Ampliação, Reforma, e Revitalização da Praça 

Principal 
      20.000,00 

Nº Solic.: 37 Reduzir   4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 0112100000 0001 20.000,00 

  
1253 Conservação, Restauração e Recomposição de Estradas 

Vicinais 
      10.000,00 

Nº Solic.: 37 Reduzir   4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 0112100000 0001 10.000,00 

  
1259 Construção, Restauração e Recomposição de Asfalto das Ruas e 

Avenidas do Município 
      30.000,00 

Nº Solic.: 37 Reduzir   4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 0112100000 0001 30.000,00 

  1260 Construção e Recomposição de Calçamento e Meio-fio       10.000,00 

Nº Solic.: 37 Reduzir   4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 0112100000 0001 10.000,00 

  1261 Construção, Melhoria e Restauração de Praças       10.000,00 

Nº Solic.: 37 Reduzir   4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 0112100000 0001 10.000,00 

  
1262 Pavimentação, Recomposição, Capina, Roço e Drenagem de 

Ruas- Zona Rural e Urbana 
      60.000,00 

Nº Solic.: 36 Reduzir   4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 0100000000 0001 40.000,00 

Nº Solic.: 36 Reduzir   4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 0112100000 0001 20.000,00 

  2213 Manutenção da Secretaria Municipal de Infraestrutura       22.000,00 

Nº Solic.: 38 Reduzir   
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 
0100000000 0001 2.000,00 

Nº Solic.: 39 Reduzir   
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA FÍSICA 
0100000000 0001 10.000,00 

Nº Solic.: 39 Reduzir   
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
0100000000 0001 10.000,00 

Total: 2.357.928,00 

 

Publicado por: 

Edipo Antonio da Silva 

Código Identificador:C36BAA2C 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA 

DECRETO SUPLEMENTAR N° 002/2019 

 

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE MENCIONA E DA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS: 

  

O Senhor, Prefeito Municipal de Pedra Preta - RN, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o contido da Lei Municipal 393/2018, e em 

consonância com a lei Federal 4320/64. 

DECRETA 

Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 94.304,98 (noventa e quatro mil, trezentos e quatro reais e 

noventa e oito centavos) a ser consignado nas seguintes dotações orçamentárias. 

  
02.009-SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA   

02.009.20.606.0009.2067.3.3.9.0.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA R$11.000,00 

Sub-Total:  R$11.000,00 

03.001-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE   

03.001.10.302.0006.2070.3.3.9.0.92.00.00.00 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES R$1.000,00 

03.001.10.304.0006.2039.3.1.9.0.04.00.00.00 CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO R$3.000,00 

03.001.10.305.0006.2040.3.1.9.0.04.00.00.00 CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO R$6.000,00 

Sub-Total:  R$10.000,00 

02.009-SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA   

02.009.20.606.0009.2067.3.1.9.0.94.00.00.00 INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS R$7.155,00 

Sub-Total:  R$7.155,00 

03.001-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE   

03.001.10.301.0006.2034.3.3.9.0.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO R$40.000,00 

Sub-Total:  R$40.000,00 

02.003-SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO   

02.003.04.122.0015.2008.3.3.9.0.92.00.00.00 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES R$8.149,98 

Sub-Total:  R$8.149,98 

02.002-GABINETE DO PREFEITO   

02.002.04.121.0002.2002.3.3.9.0.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO R$3.000,00 

Sub-Total:  R$3.000,00 

  

PREFEITURA DE PEDRA PRETA RN 
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02.008-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA   

02.008.27.812.0019.2061.3.3.9.0.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUICAO GRATUIT R$15.000,00 

Sub-Total:  R$15.000,00 

Total Parcial Suplementado:  R$94.304,98 

  

Art. 2º - Constitui Fonte de Recursos para fazer face ao crédito que trata o artigo anterior, as anulações em igual valor nas seguintes Dotações 

Orçamentárias, conforme dispõe a Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964, no seu Artigo 43 §1, inciso III. 

  
02.002-GABINETE DO PREFEITO   

02.002.04.121.0002.2002.4.4.9.0.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$3.000,00 

Sub-Total:  R$3.000,00 

02.003-SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO   

02.003.04.122.0015.2008.3.3.9.0.40.00.00.00 SERRVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO R$8.149,98 

Sub-Total:  R$8.149,98 

02.008-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA   

02.008.27.813.0019.1046.4.4.9.0.51.00.00.00 OBRAS E INSTALACOES R$15.000,00 

Sub-Total:  R$15.000,00 

02.009-SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA   

02.009.20.606.0018.1049.4.4.9.0.51.00.00.00 OBRAS E INSTALACOES R$18.155,00 

Sub-Total:  R$18.155,00 

03.001-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE   

03.001.10.301.0006.2078.3.3.9.0.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA R$45.000,00 

03.001.10.301.0006.2031.3.1.9.0.13.00.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS R$5.000,00 

Sub-Total:  R$50.000,00 

Total Parcial Reduzido:  R$94.304,98 

  

Art. 3º - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Pedra Preta, 02 de janeiro de 2019. 

  

LUIZ ANTÔNIO BANDEIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Rodrigo Leonardo Alves Bandeira 

Código Identificador:5BB80D96 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0022/2018 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 0022/2018 

3ª REPUBLICAÇÃO 

  

Aos onze de julho de dois mil e dezoito, na Prefeitura Municipal de Rodolfo Fernandes, com sede na Rua Manoel Nobre, 49 - Centro, o Pregoeiro, 

nomeado nos termos da Portaria 0002/2018 nos termos da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei 

Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no 

Pregão Presencial para Registro de Preços n° 0022/2018, Ata de julgamento de Preços, homologada pelo ordenador de despesas desta 

Prefeitura.RESOLVE juntamente com o Sr. Francisco Wilson de Freitas Rego Filho – Prefeito Municipal, registrar os preços para Registro de preço 

destinado a contratação de empresa especializada para aquisições futuras e parceladas material de consumo destinado a manutenção das ações 

administrativas da administração municipal do município de Rodolfo Fernandes/RN., objeto do pregão acima citado, que passa a fazer parte desta, 

tendo sido os referidos preços oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas em 1º lugar no certame acima numerado. 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

  

Registro de preço destinado a contratação de empresa especializada para aquisições futuras e parceladas material de consumo destinado a 

manutenção das ações administrativas da administração municipal do município de Rodolfo Fernandes/RN. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

  

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura. 

  

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos 

citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar 

conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do 

registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

  

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua 

vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 

legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem. 
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Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de 

Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 

praticados, obedecida à ordem de classificação. 

  

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 

assumidas com o Contratante. 

  

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos 

quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

  

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens ou serviços deverão ocorrer de acordo com as especificações contida na ordem de compra, não 

podendo ultrapassar o prazo de 30 (trinta) dias da expedição da mesma. 

  

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

  

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos ou a prestação dos serviços acompanhados da fatura (nota fiscal), discriminada de 

acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos materiais por gestor a ser designado pela contratante. Observado o 

recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta 

atestada e encaminhada à administração da entidade contratante para fins liquidação. 

  

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de transferência bancária ou cheque nominativo, o qual 

ocorrerá até 30(trinta) dias corridos do recebimento definitivo dos materiais, após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 

  

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado ao FORNECEDOR, para verificação da 

situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio. 

  

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente na contratante em favor do 

FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se 

necessário. 

  

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica 

convencionada a taxa de atualização financeira devida pela contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do 

fornecimento, mediante a aplicação da seguinte fórmula:EM=I x N x VP; Onde: 

  

EM= Encargos Moratórios 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 

I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

  

I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438 

365 365 

  

TX = percentual da Taxa anual = 6% 

  

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a ocorrência. 

  

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

  

A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 

  

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver 

prevista para data posterior à do seu vencimento. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

  

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 0022/2018, a Administração da entidade contratante 

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as seguintes sanções: 

  

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra recibo do representante legal da contratada estabelecendo o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da 

Administração; 

  

II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por 

cento) sobre o valor dos produtos não entregues, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 

  

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no 

prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo. de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante 

pela não execução parcial ou total do contrato. 
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Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito 

prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 

de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

  

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos 

“II” e “III”, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

  

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a empresa fornecedora pela sua 

diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

  

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da entidade contratante, e no caso de 

suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações 

legais. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

  

I –Os Preços registrados na Ata de Registro de Preços não poderão ser reajustados de qualquer maneira; 

  

II – Os Contratos oriundo da Ata de registro de preço; poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei nº 8.666/1993. 

  

Parágrafo Primeiro: O preço poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo 

dos bens registrados. 

  

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o 

Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

  

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

  

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

  

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 

comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 

  

A - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

  

B - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

  

III – Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

  

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações técnicas, amostras, e quando couber 

embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado pela contratante. 

  

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, e deverão ser entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados das 

respectivas notas fiscais;as embalagens deverão ser apresentadas em original e intacta contendo as seguintes informações: 

A) Identificação do produto 

B) Marca; 

C) Nome e endereço do fabricante; 

D) Embalagem original e intacta; 

E) Data de validade (tempo de vida útil); 

F) Data de fabricação. 

  

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma: 

  

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com as especificações constantes da 

proposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas. 

  

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua consequente aceitação, mediante a emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e 

ampla defesa: 

  

A pedido, quando: 

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo 

do material.  
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Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando: 

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela 

decorrentes. 

  

Automaticamente: 

- por decurso de prazo de vigência da Ata; 

- quando não restarem fornecedores registrados; 

Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos 

fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA 

  

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela contratante. 

  

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelo órgão 

requisitante. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

  

O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer, quando solicitados, quantitativos superiores àqueles registrados, em 

função do direito de acréscimo de até 25% (vinte e cinco por cento) de acordo com o § 1º do art. 65, da Lei nº 8.666/93. 

  

Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem de registro e na razão dos respectivos limites de 

fornecimento registrados na Ata. 

  

Parágrafo Segundo: A supressão dos materiais registradas nesta Ata poderá ser total ou parcial, a critério da Administração, considerando-se o 

disposto no parágrafo 4º do artigo 15 da Lei nº 8.666/93. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 

  

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de Preços, constam do Encarte, que se 

constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços. 

  

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da 

presente Ata de Registro de Preços. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

  

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos 

e da natureza da atividade. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

  

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 

  

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a efetiva entrega dos materiais e emissão do 

Termo de Recebimento Definitivo; 

  

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal o Senhor ERIVAN FERNANDES LINO, servidor 

público, matrícula de nº 359. especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações.Caberá ao Fiscal Operacional daAta, 

ora designado, as atribuições e responsabilidades contidas no Decreto de n.º 017/2017. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

  

Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 0022/2018 e a proposta da empresa classificada em 1º lugar. 

  

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições constantes das Leis nºs 8.666/93 e 

10.520/2002 e demais normas aplicáveis. 

  

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição indispensável para sua eficácia, será 

providenciada pelo Contratante. 

  

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e 

julgadas no foro da cidade de Apodi/RN, com exclusão de qualquer outro. 

  

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que 

também o subscrevem. 

  

Rodolfo Fernandes/RN, 11/07/2018  
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Prefeitura Municipal De Rodolfo Fernandes ALAN CASSIO MONTEIRO MEDEIROS 

CNPJ: 08.153.819/0001-09 Pregoeiro Oficial do Munícipio de Rodolfo Fernandes/RN 

FRANCISCO WILSON DE FREITAS REGO FILHO 
CPF: 073.907.414-81 

  
Prefeito do Município 

Contratante 

  

Empresas Contratadas 

  

SUPERMERCADO SERRANO LTDA 

CNPJ: 08.349.459/0001-07 

  

FRANCISCO CHARLE PEREIRA 00979106435 

CNPJ: 12.847.009/0001-11 

  

ENCARTE 

  

Relação dos Itens da Ata de Registro de Preço do Pregão Nº 0022/2018 

  

SUPERMERCADO SERRANO LTDA (08.349.459/0001-07) 

  
Item Material/Serviço Unid. medida Quantidade Valor unitário(R$) Valor total(R$) 

2 2366 - CAFÉ PACOTE COM 500g Bangu UNID 2.072 11,48 23.786,56 

3 2368 - CAPUCCINO POTE Pilão UNID 1.687 12,69 21.408,03 

4 2369 - CHÁ SACHÊ CX C/ 10 UNID. Maratá cx 4.233 2,60 11.005,80 

5 2370 - COPO DESCARTÁVEL PARA ÁGUA - CAIXA COM 15 PACOTES DE 100 UNID. 150ML FC UNID 543 3,06 1.661,58 

6 2371 - COPO DESCARTÁVEL PARA CAFÉ - CAIXA FC UNID 3.181 1,69 5.375,89 

7 2372 - LEITE PASTEURIZADO Do Sertão litro 5.400 3,79 20.466,00 

8 2367 - CAFÉ TORRADO E MOIDO / EMB. A VÁCUO Kimimo kg 90 22,15 1.993,50 

Total  85.697,36 

  

FRANCISCO CHARLE PEREIRA 00979106435 (12.847.009/0001-11) 

  

Item Material/Serviço Unid. medida Quantidade 
Valor 

unitário(R$) 
Valor total(R$) 

1 2365 - ÁGUA MINERAL - GARRAFÃO COM 20 LITROS Cristalina GAR 22.995 5,85 134.520,75 

Total  134.520,75 

  

Rodolfo Fernandes/RN, 11/07/2018 

Publicado por: 

Luiz Kleber Inácio de Oliveira Negreiros 

Código Identificador:495713D0 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO MATOS 

 

GABINETE DO PREFEITO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 044/2019 - PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2019 – PROC. ADMINIST. MSM/ RN N° 4626/2018 

 

O MUNICÍPIO DE SANTANA DO MATOS/RN inscrito no CNPJ/ MF sob o n° 08.110.439/0001-89, com sede na Rua Manoel Américo de 

Carvalho, 56, Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ EDVALDO GUIMARÃES JÚNIOR, brasileiro, casado, médico, 

portador de RG nº 1.746.500 –ITEP/RN e CPF nº 055.496.654-92, Residente na Rua Ana Maria da Conceição s/n, Bairro: Santa Luzia, CEP: 

59.520-000 Santana do Matos/RN, doravante denominado simplesmente PROMITENTE CONTRATANTE, e a empresa NACIONAL 

COMERCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ nº 18.588.224/0001-21, com Inscrição Estadual nº 20.291.356-2 e sede na Rua 

Tuiuti, nº 772, bairro Petrópolis, Natal/RN, CEP 59.014-160, neste ato representada por JOSE HÉLIO ARAÚJO DANTAS, brasileiro, casado, 

representante comercial, portador de RG nº11.531.87 (SSP/RN) e CPF nº 597.561.604-20, residente na Rua Antonio Alves Bandeira,nº 08, bairro 

centro, Extremoz/RN, doravante denominada simplesmente de PROMITENTE CONTRADADA, e de acordo com a Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993 e suas alterações, e os Decretos Municipais nº 177/2013 e 214/2014, conforme classificação das propostas apresentadas, resolvem registrar 

os preços oferecidos pela empresa, como segue: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO GRADATIVA DE EQUIPAMENTOS, 

ELETRODOMÉSTICOS, MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO, MÉDICO HOSPITALAR E INFORMÁTICA, devidamente quantificados e 

especificados na proposta comercial de preços, a qual passa a fazer parte deste documento. 

  

1.2 - Os preços da PROMITENTE CONTRATADA, constantes desta Ata de Registro de Preços, ficam declarados registrados para fins de 

cumprimento deste instrumento. 

  

1.3 - A existência de preços registrados não obriga o Município de Santana do Matos/ RN a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-

lhes facultada a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade de um (01) ano e termo inicial em 10 de abril de 2019. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

3.1 - O valor da presente Ata perfaz a quantia global de R$ 46.319,00 (quarenta e seis mil, trezentos e dezenove), reproduzidos na planilha abaixo: 
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Item Especificação Marca Unid Quant 
Preço Unit 

Registrado 
Preço Total 

19397 

SECADORA DE ROUPAS HOSPITALAR (CAPACIDADE ATÉ 30 

KG) ESTRUTURA EXTERNA AÇO INÓX/ AÇO TAMBOR AÇO 

INÓX/ AÇO AQUECIMENTO GÁS/VAPOR/ELÉTRICO PAINEL 

DE COMANDO POSSUI CAPACIDADE DE 16 A 30 KG. 

WASH LAN Unid 1 R$ 19.949,00 R$ 19.949,00 

19403 

RÉGUA DE GASES (ASSISTÊNCIA RESPIRATÓRIA DE 

PAREDE) GASES ATÉ 3 PONTOS, ABERTURA FRONTAL 

BASCULANTE,VÁLVULA DE IMPACTO DE DUPLO ESTÁGIO 

POSSUI ,SUPORTE DE MONITOR NÃO POSSUI SUPORTE DE 

BOMBA DE INFUSÃO NÃO POSSUI,SUPORTE DE SORO NÃO 

POSSUI, 

RVM MEDICAL Und 3 R$ 1.100,00 R$ 3.300,00 

19406 
MESA AUXILIAR DIMENSÕES MIN./ MAT. CONFECÇÃO 40 X 

40 X 80 (CM) / AÇO INOXIDÁVEL RODÍZIOS POSSUI 
NOVO AÇO Und 1 R$ 130,00 R$ 130,00 

19396 

CALANDRA DE BAIXA PRODUÇÃO (COM CILINDRO DE ATÉ 

2 METROS) MATERIAL DE CONFECÇÃO DA CALHA CROMO 

DURO/AÇO/AÇO INOX, PAINEL DE COMANDO POSSUI, 

AQUECIMENTO GÁS/VAPOR/ELÉTRICO COMPRIMENTO DO 

ROLO DE 1601 A 2000 MM, TIPO 01 ROLO. 

WASH LAN Und 1 R$ 18.410,00 R$ 18.410,00 

19381 
SUPORTE DE SORO MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO 

INOXIDÁVEL TIPO PEDESTAL. 
NOVO AÇO Und 28 R$ 110,00 R$ 3.080,00 

19392 

ARQUIVO DESLIZAMENTO DA GAVETA, TRILHO 

TELESCÓPICO MATERIAL DE CONFECÇÃO/ GAVETAS AÇO/ 

DE 3 A 4 GAVETAS. 

NOVO AÇO Und 1 R$ 400,00 R$ 400,00 

19395 

BALANÇA TIPO PLATAFORMABALANÇA ELETRÔNICA COM 

DISPLAY DIGITAL, TIPO PLATAFORMA. ESTRUTURA EM 

AÇO CARBONO E PLATAFORMA CONSTRUÍDA EM AÇO 

INOX E/OU AÇO CARBONO. CAPACIDADE MÁXIMA DE 

PESAGEM DE 300KG, DIVISÃO DE PESAGEM DE 100G. 

WELMY Und 1 R$ 1.050,00 R$ 1.050,00 

VALOR TOTAL R$ 46.319,00 

  

3.2 - Os preços registrados manter-se-ão fixos e irreajustáveis durante a validade desta Ata. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO, DO FATURAMENTO, DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA E DA PENALIDADE 

PELO ATRASO DE PAGAMENTO 

4.1 – O pagamento será efetuado conforme o valor e a data de apresentação da nota fiscal/ fatura (Em até cinco dias úteis contados do recebimento 

das faturas de até R$ 8.000,00 (oito mil reais); e em até trinta (30) dias contados do ATESTO para as faturas superiores a R$ 8.000,00 (oito mil 

reais), nos termos da Resolução nº 032/2016 do TCE/RN, à Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças, acompanhada das 

certidões negativas de débitos referentes à regularidade fiscal e trabalhista, mediante comprovante de efetivo recebimento e aceitação emitido pela 

Secretaria Municipal de Saúde, através do Gestor do Contrato, a ser identificado na Autorização de Compra. 

  

41.1 - O prazo para liquidação da despesa será de até cinco (05) dias úteis para faturas de valor R$ 8.000,00 (oito mil reais); e em até quinze (15) 

dias para faturas superiores a R$ 8.000,00 (oito mil reais). 

  

4.2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá após a data de sua 

reapresentação válida. 

  

4.3 – O faturamento das despesas será para o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTANA DO MATOS/ RN, inscrito no CNPJ Nº 

11.842.698/0001-09, com sede na Av 27 de outubro, 799, Centro. 

  

4.4 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado 

que a taxa de compensação financeira (atualização monetária) devida pelo Município de Santana do Matos/ RN, será calculada mediante a 

aplicação dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 

  

4.5 – O atraso superior a 90 (noventa)dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrente dos equipamentos e produtos já recebidos 

constitui motivo para rescisão do contrato, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao 

contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO 

5.1 - Durante a validade do registro, a PROMITENTE CONTRATADA poderá ser convocada pela PROMITENTE CONTRATANTE a firmar 

contratações de fornecimento do objeto licitado. 

  

5.2 - A efetivação da contratação de fornecimento se caracterizará pela assinatura de termo de contrato ou pelo simples recebimento pelo fornecedor 

da Nota de Empenho/Autorização de Compra emitida pelo órgão requisitante do objeto. 

  

5.3 - A recusa em assinar o contrato ou em receber a Nota de Empenho ou Autorização de Compra correspondente, implicará na inexecução total 

do compromisso assumido, sujeitando-se a PROMITENTE CONTRATADA à aplicação das sanções previstas nesta Ata. 

  

5.4 - Os compromissos contratuais firmados entre as empresas vencedoras e o Município de Santana do Matos/ RN serão: o Edital e seus anexos, a 

documentação apresentada pela Licitante, a Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho emitida em favor do mesmo, independentemente de 

outras transcrições. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ENTREGA DO OBJETO 

6.1 – Os equipamentos e produtos deverão ser fornecidos, na sede do Município de Santana do Matos/RN, em até quinze (15) dias do 

recebimento da AUTORIZAÇÃO DE COMPRA, através do e-mail: comprassm17@gmail.com, a ser encaminhada através do e-mail: 

comprassm17@gmail.com, através do qual serão contados dos prazos para entrega e consequente abertura de processos administrativos de punição, 

nas quantidades, locais, dias e horários indicados no momento da solicitação, correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, 

fretes, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA 

7.1 - A presente Ata poderá, a critério da Administração, ser parcial ou totalmente cancelada quando o fornecedor descumprir as condições da 

mesma, não retirar a nota de empenho no prazo estipulado, não reduzir o preço registrado quando este se tornar superior aos de mercado, ou ainda, 

por razões de interesse público, sem que lhe seja devida nenhuma indenização.  
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7.2 - Quando os preços de mercado se tornarem superiores aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado 

pela Administração, não puder cumprir o compromisso assumido, o Município de Santana do Matos/ RN poderá revogar o registro do fornecedor, 

convocando os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES 

8.1 - Quem, convocado após a subscrição desta Ata, do contrato ou recebimento da AUTORIZAÇÃO DE COMPRA ou NOTA DE EMPENHO 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Santana do Matos/ RN, pelo prazo de até 05 (cinco) 

anos, sem prejuízo das multas e das demais cominações legais, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa. 

  

8.2 - As penalidades serão, obrigatoriamente, registradas na Prefeitura Municipal de Santana do Matos/ RN e o licitante deverá ser 

descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais. A Administração poderá 

aplicar as seguintes penalidades, garantidas a prévia defesa: 

  

8.2.1 - multa de 10% (dez por cento), sobre o valor total estimado do contrato, no caso de recusa injustificada para a assinatura do Contrato 

Administrativo; 

  

8.2.2 - multa de 10% (dez por cento), sobre o valor total estimado da contratação, no caso de recusa injustificada para recebimento da nota de 

empenho/ autorização de compra; 

  

8.2.3 - multa de 5% (cinco por cento), pela inexecução total ou parcial do contrato, incidente sobre o valor do equipamento ou produto não 

entregue. A multa a que alude este tópico, não impede que a Promitente Contratante, unilateralmente, REVOGUE o Registro de Preços e 

RESCINDA o Contrato e aplique as outras sanções previstas na legislação vigente à época; 

8.2.4 - multa de 1,0% (um por cento), incidente sobre o valor do equipamento ou produto não entregue, por dia de atraso, observado o prazo de 

entrega constante no Anexo I; 

  

8.2.5 - multa de 10% (dez por cento), sobre o valor total estimado da contratação, no caso em que a PROMITENTE CONTRATADA der causa à 

rescisão do contrato ou cancelamento da Ata de Registro de Preços; 

  

8.3 - a multa será deduzida do valor líquido do faturamento da PROMITENTE CONTRATADA. Caso o valor do faturamento seja insuficiente para 

cobrir a multa, a PROMITENTE CONTRATADA será convocada para complementação do seu valor; 

  

8.4 - as multas quando não descontadas nos termos da letra anterior, deverão ser colocadas à disposição da Prefeitura Municipal de Santana do 

Matos/ RN, em sua tesouraria, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da data da ciência expressa por parte da contratada; 

  

8.5 - decorrido o prazo estipulado no subitem anterior, a Prefeitura Municipal de Santana do Matos/ RN fará a devida cobrança judicial, sem 

prejuízo do previsto no item abaixo; 

  

8.6 - o faltoso ficará impedido de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de Santana do Matos/ RN enquanto não quitar as multas 

devidas; e 

  

8.7 - as multas poderão ser aplicadas tantas quantas forem as irregularidades constatadas. 

  

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1 - Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº 006/2019 e a proposta comercial de preços da PROMITENTE CONTRATADA. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 

10.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Santana do Matos/ RN, como competente para dirimir questões decorrentes do cumprimento desta Ata de 

Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

  

Santana do Matos/ RN, 10 de abril de 2019. 

  
JOSÉ EDVALDO GUIMARÃES JÚNIOR JOSE HÉLIO ARAÚJO DANTAS 

P/ Promitente Contratante P/ Promitente Contratada 

  

TESTEMUNHAS: 

  
1 ....................................................................... 2 .............................................................. 

CPF nº ........................................................... CPF nº .................................................. 

 

Publicado por: 

Monica Paula da Silva de Assis 

Código Identificador:73E485DD 

 
GABINETE DO PREFEITO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 045/2019 - PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2019 – PROC. ADMINIST. MSM/ RN N° 4626/2018 

 

O MUNICÍPIO DE SANTANA DO MATOS/RN inscrito no CNPJ/ MF sob o n° 08.110.439/0001-89, com sede na Rua Manoel Américo de 

Carvalho, 56, Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ EDVALDO GUIMARÃES JÚNIOR, brasileiro, casado, médico, 

portador de RG nº 1.746.500 –ITEP/RN e CPF nº 055.496.654-92, Residente na Rua Ana Maria da Conceição s/n, Bairro: Santa Luzia, CEP: 

59.520-000 Santana do Matos/RN, doravante denominado simplesmente PROMITENTE CONTRATANTE, e a empresa J J COMERCIO E 

EQUIPAMENTOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ nº 29.007.485/0001-27, com Inscrição Estadual nº 20.482.363-3, e sede na Rua Felipe 

Camarão, 853, Doze Anos, Mossoró/RN, CEP 59.603-340, neste ato representada por JOÃO RICARDO DE OLIVEIRA GONSALVES, brasileiro, 

solteiro, empresário, portador de RG nº 1.868.404 (SSP/RN) e CPF nº 055.622.814-65, residente na Rua Felipe Camarão, 853, Doze Anos, 
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Mossoró/RN, doravante denominada simplesmente de PROMITENTE CONTRADADA, e de acordo com a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 

suas alterações, e os Decretos Municipais nº 177/2013 e 214/2014, conforme classificação das propostas apresentadas, resolvem registrar os preços 

oferecidos pela empresa, como segue: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO GRADATIVA DE EQUIPAMENTOS, 

ELETRODOMÉSTICOS, MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO, MÉDICO HOSPITALAR E INFORMÁTICA, devidamente quantificados e 

especificados na proposta comercial de preços, a qual passa a fazer parte deste documento. 

  

1.2 - Os preços da PROMITENTE CONTRATADA, constantes desta Ata de Registro de Preços, ficam declarados registrados para fins de 

cumprimento deste instrumento. 

  

1.3 - A existência de preços registrados não obriga o Município de Santana do Matos/ RN a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-

lhes facultada a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade de um (01) ano e termo inicial em 11 de abril de 2019. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

3.1 - O valor da presente Ata perfaz a quantia global de R$ 6.895,00 (Seis mil, oitocentos e noventa e cinco reais), reproduzidos na planilha abaixo: 

  

Item Especificação Marca Unid Quant 
Preço Unit 

Registrado 
Preço Total 

19391 

IMPRESSORA LASER (COMUM) ESPECIFICAÇÃO 

MÍNIMA: QUE ESTEJA EM LINHA DE PRODUÇÃO PELO 

FABRICANTE; IMPRESSORA LASER COM PADRÃO DE 

COR MONOCROMÁTICO; RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 1200 

X 1200 DPI; VELOCIDADE DE 35 PÁGINAS POR MINUTO 

PPM; 

BROTHER UNID 2 R$ 988,00 R$ 1.976,00 

19401 

POLTRONA HOSPITALAR MATERIAL DE CONFECÇÃO 

ARMAÇÃO BAIXA AÇO/FERRO PINTADO ASSENTO/ 

ENCOSTO ESTOFADO COURVIN CAPACIDADE ATÉ 120 

KG RECLINAÇÃO ACIONAMENTO MANUAL DESCANSO 

PARA OS PÉS INTEGRADO. 

MATRIX UNID 4 R$ 670,00 R$ 2.680,00 

19380 

CADEIRA: MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO / FERRO 

PINTADO , RODÍZIOS NÃO POSSUI, BRAÇOS NÃO 

POSSUI, REGULAGEM DE ALTURA NÃO POSSUI, 

ASSENTO/ ENCOSTO POLIPROPILENO. 

FRISOKAR UNID 21 R$ 79,00 R$ 1.659,00 

19390 

MESA PARA COMPUTADOR BASE MADEIRA/ MDP/ 

MDF/ SIMILAR ,SUPORTE PARA IMPRESSORA POSSUI 

,MATERIAL DE CONFECÇÃO MADEIRA/ MDP/ MDF/ 

SIMILAR, SUPORTE PARA TECLADO POSSUI, SUPORTE 

PARA CPU POSSUI, GAVETAS DE 01 A 02. 

MOB UNID 2 R$ 290,00 R$ 580,00 

VALOR TOTAL 6.895,00 

  

3.2 - Os preços registrados manter-se-ão fixos e irreajustáveis durante a validade desta Ata. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO, DO FATURAMENTO, DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA E DA PENALIDADE 

PELO ATRASO DE PAGAMENTO 

4.1 – O pagamento será efetuado conforme o valor e a data de apresentação da nota fiscal/ fatura (Em até cinco dias úteis contados do recebimento 

das faturas de até R$ 8.000,00 (oito mil reais); e em até trinta (30) dias contados do ATESTO para as faturas superiores a R$ 8.000,00 (oito mil 

reais), nos termos da Resolução nº 032/2016 do TCE/RN, à Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças, acompanhada das 

certidões negativas de débitos referentes à regularidade fiscal e trabalhista, mediante comprovante de efetivo recebimento e aceitação emitido pela 

Secretaria Municipal de Saúde, através do Gestor do Contrato, a ser identificado na Autorização de Compra. 

  

41.1 - O prazo para liquidação da despesa será de até cinco (05) dias úteis para faturas de valor R$ 8.000,00 (oito mil reais); e em até quinze (15) 

dias para faturas superiores a R$ 8.000,00 (oito mil reais). 

  

4.2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá após a data de sua 

reapresentação válida. 

  

4.3 – O faturamento das despesas será para o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTANA DO MATOS/ RN, inscrito no CNPJ Nº 

11.842.698/0001-09, com sede na Av 27 de outubro, 799, Centro. 

  

4.4 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado 

que a taxa de compensação financeira (atualização monetária) devida pelo Município de Santana do Matos/ RN, será calculada mediante a 

aplicação dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 

  

4.5 – O atraso superior a 90 (noventa)dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrente dos equipamentos e produtos já recebidos 

constitui motivo para rescisão do contrato, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao 

contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO 

5.1 - Durante a validade do registro, a PROMITENTE CONTRATADA poderá ser convocada pela PROMITENTE CONTRATANTE a firmar 

contratações de fornecimento do objeto licitado. 

  

5.2 - A efetivação da contratação de fornecimento se caracterizará pela assinatura de termo de contrato ou pelo simples recebimento pelo fornecedor 

da Nota de Empenho/Autorização de Compra emitida pelo órgão requisitante do objeto. 

  

5.3 - A recusa em assinar o contrato ou em receber a Nota de Empenho ou Autorização de Compra correspondente, implicará na inexecução total 

do compromisso assumido, sujeitando-se a PROMITENTE CONTRATADA à aplicação das sanções previstas nesta Ata.  
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5.4 - Os compromissos contratuais firmados entre as empresas vencedoras e o Município de Santana do Matos/ RN serão: o Edital e seus anexos, a 

documentação apresentada pela Licitante, a Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho emitida em favor do mesmo, independentemente de 

outras transcrições. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ENTREGA DO OBJETO 

6.1 – Os equipamentos e produtos deverão ser fornecidos, na sede do Município de Santana do Matos/RN, em até quinze (15) dias do 

recebimento da AUTORIZAÇÃO DE COMPRA, através do e-mail: comprassm17@gmail.com, a ser encaminhada através do e-mail: 

comprassm17@gmail.com, através do qual serão contados dos prazos para entrega e consequente abertura de processos administrativos de punição, 

nas quantidades, locais, dias e horários indicados no momento da solicitação, correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, 

fretes, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA 

7.1 - A presente Ata poderá, a critério da Administração, ser parcial ou totalmente cancelada quando o fornecedor descumprir as condições da 

mesma, não retirar a nota de empenho no prazo estipulado, não reduzir o preço registrado quando este se tornar superior aos de mercado, ou ainda, 

por razões de interesse público, sem que lhe seja devida nenhuma indenização. 

  

7.2 - Quando os preços de mercado se tornarem superiores aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado 

pela Administração, não puder cumprir o compromisso assumido, o Município de Santana do Matos/ RN poderá revogar o registro do fornecedor, 

convocando os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES 

8.1 - Quem, convocado após a subscrição desta Ata, do contrato ou recebimento da AUTORIZAÇÃO DE COMPRA ou NOTA DE EMPENHO 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Santana do Matos/ RN, pelo prazo de até 05 (cinco) 

anos, sem prejuízo das multas e das demais cominações legais, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa. 

  

8.2 - As penalidades serão, obrigatoriamente, registradas na Prefeitura Municipal de Santana do Matos/ RN e o licitante deverá ser 

descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais. A Administração poderá 

aplicar as seguintes penalidades, garantidas a prévia defesa: 

  

8.2.1 - multa de 10% (dez por cento), sobre o valor total estimado do contrato, no caso de recusa injustificada para a assinatura do Contrato 

Administrativo; 

  

8.2.2 - multa de 10% (dez por cento), sobre o valor total estimado da contratação, no caso de recusa injustificada para recebimento da nota de 

empenho/ autorização de compra; 

  

8.2.3 - multa de 5% (cinco por cento), pela inexecução total ou parcial do contrato, incidente sobre o valor do equipamento ou produto não 

entregue. A multa a que alude este tópico, não impede que a Promitente Contratante, unilateralmente, REVOGUE o Registro de Preços e 

RESCINDA o Contrato e aplique as outras sanções previstas na legislação vigente à época; 

8.2.4 - multa de 1,0% (um por cento), incidente sobre o valor do equipamento ou produto não entregue, por dia de atraso, observado o prazo de 

entrega constante no Anexo I; 

  

8.2.5 - multa de 10% (dez por cento), sobre o valor total estimado da contratação, no caso em que a PROMITENTE CONTRATADA der causa à 

rescisão do contrato ou cancelamento da Ata de Registro de Preços; 

  

8.3 - a multa será deduzida do valor líquido do faturamento da PROMITENTE CONTRATADA. Caso o valor do faturamento seja insuficiente para 

cobrir a multa, a PROMITENTE CONTRATADA será convocada para complementação do seu valor; 

  

8.4 - as multas quando não descontadas nos termos da letra anterior, deverão ser colocadas à disposição da Prefeitura Municipal de Santana do 

Matos/ RN, em sua tesouraria, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da data da ciência expressa por parte da contratada; 

  

8.5 - decorrido o prazo estipulado no subitem anterior, a Prefeitura Municipal de Santana do Matos/ RN fará a devida cobrança judicial, sem 

prejuízo do previsto no item abaixo; 

  

8.6 - o faltoso ficará impedido de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de Santana do Matos/ RN enquanto não quitar as multas 

devidas; e 

  

8.7 - as multas poderão ser aplicadas tantas quantas forem as irregularidades constatadas. 

  

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1 - Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº 006/2019 e a proposta comercial de preços da PROMITENTE CONTRATADA. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 

10.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Santana do Matos/ RN, como competente para dirimir questões decorrentes do cumprimento desta Ata de 

Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

  

Santana do Matos/ RN, 11 de abril de 2019. 

  
JOSÉ EDVALDO GUIMARÃES JÚNIOR JOÃO RICARDO DE OLIVEIRA GONSALVES 

P/ Promitente Contratante P/ Promitente Contratada 

  

TESTEMUNHAS: 

  
1 .................................................................... 2 .............................................................. 

CPF nº ........................................................... CPF nº ..................................................... 
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Publicado por: 

Monica Paula da Silva de Assis 

Código Identificador:BCC6D791 

 
GABINETE DO PREFEITO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 046/2019 - PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2019 – PROC. ADMINIST. MSM/ RN N° 4626/2018 

 

O MUNICÍPIO DE SANTANA DO MATOS/RN inscrito no CNPJ/ MF sob o n° 08.110.439/0001-89, com sede na Rua Manoel Américo de 

Carvalho, 56, Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ EDVALDO GUIMARÃES JÚNIOR, brasileiro, casado, médico, 

portador de RG nº 1.746.500 –ITEP/RN e CPF nº 055.496.654-92, Residente na Rua Ana Maria da Conceição s/n, Bairro: Santa Luzia, CEP: 

59.520-000 Santana do Matos/RN, doravante denominado simplesmente PROMITENTE CONTRATANTE, e a empresa ELOHIM 

COMERCIAL E SERVICOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ nº 20.934.278/0001-43, com Inscrição Estadual nº 20.414.774-3 e sede na Rua José 

Vieira da Silva, 11, sala 03, Pres. Costa e Silva, Mossoró/RN, neste ato representada por THALINA JANINI COSTA FERNANDES, brasileira, 

viúva, representante comercial, portadora de RG nº 1.836.165 (SSP/RN) e CPF nº 035.613.874-70, residente a Rua Felipe Camarão, 1113, Doze 

Anos, Mossoró/RN, CEP: 59.603-340, doravante denominada simplesmente de PROMITENTE CONTRADADA, e de acordo com a Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e os Decretos Municipais nº 177/2013 e 214/2014, conforme classificação das propostas apresentadas, 

resolvem registrar os preços oferecidos pela empresa, como segue: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO GRADATIVA DE EQUIPAMENTOS, 

ELETRODOMÉSTICOS, MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO, MÉDICO HOSPITALAR E INFORMÁTICA, devidamente quantificados e 

especificados na proposta comercial de preços, a qual passa a fazer parte deste documento. 

  

1.2 - Os preços da PROMITENTE CONTRATADA, constantes desta Ata de Registro de Preços, ficam declarados registrados para fins de 

cumprimento deste instrumento. 

  

1.3 - A existência de preços registrados não obriga o Município de Santana do Matos/ RN a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-

lhes facultada a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade de um (01) ano e termo inicial em 11 de abril de 2019. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

3.1 - O valor da presente Ata perfaz a quantia global de R$ 6.073,00 (Seis mil e setenta e três reais), reproduzidos na planilha abaixo: 

  
Item Especificação Marca Unid Quant Preço Unit Registrado Preço Total 

19387 
NEGATOSCÓPIO TIPO LÂMPADA FLUORESCENTE/ 2 

CORPOS 
ESATO UNID. 3 380,00 1.140,00 

19398 
SUPORTE DE HAMPER, MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO 

INOXIDÁVEL. 
AÇO AMBIENTE UNID. 3 190,00 570,00 

19407 

ARMARIO DIMENSÕES/ PRATELEIRAS ALTURA DE 180 A 

210 CM X LARGURA DE 70 A 110 CM / 04 MATERIAL DE 

CONFECÇÃO AÇO CAPACIDADE MÍNIMA DA 

PRATELEIRA 40 KG 

ESATO UNID. 1 474,00 474,00 

19378 
ARMÁRIO VITRINE, MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO / 

FERRO PINTADO, LATERAIS DE VIDRO, 02 PORTAS. 
ESATO UNID. 3 505,00 1.515,00 

19383 

MESA DE ESCRITÓRIO MATERIAL DE CONFECÇÃO 

MADEIRA /MDP/MDF/SIMILAR/DOBRÁVEL GAVETAS 02 

COMPOSIÇÃO SIMPLES. 

ESATO UNID. 3 210,00 630,00 

19384 
BIOMBO MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO / FERRO 

PINTADO, RODÍZIOS POSSUI, TAMANHO TRIPLO. 
ESATO UNID. 8 218,00 1.744,00 

VALOR TOTAL 6.073,00 

  

3.2 - Os preços registrados manter-se-ão fixos e irreajustáveis durante a validade desta Ata. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO, DO FATURAMENTO, DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA E DA PENALIDADE 

PELO ATRASO DE PAGAMENTO 

4.1 – O pagamento será efetuado conforme o valor e a data de apresentação da nota fiscal/ fatura (Em até cinco dias úteis contados do recebimento 

das faturas de até R$ 8.000,00 (oito mil reais); e em até trinta (30) dias contados do ATESTO para as faturas superiores a R$ 8.000,00 (oito mil 

reais), nos termos da Resolução nº 032/2016 do TCE/RN, à Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças, acompanhada das 

certidões negativas de débitos referentes à regularidade fiscal e trabalhista, mediante comprovante de efetivo recebimento e aceitação emitido pela 

Secretaria Municipal de Saúde, através do Gestor do Contrato, a ser identificado na Autorização de Compra. 

  

41.1 - O prazo para liquidação da despesa será de até cinco (05) dias úteis para faturas de valor R$ 8.000,00 (oito mil reais); e em até quinze (15) 

dias para faturas superiores a R$ 8.000,00 (oito mil reais). 

  

4.2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá após a data de sua 

reapresentação válida. 

  

4.3 – O faturamento das despesas será para o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTANA DO MATOS/ RN, inscrito no CNPJ Nº 

11.842.698/0001-09, com sede na Av 27 de outubro, 799, Centro. 

  

4.4 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado 

que a taxa de compensação financeira (atualização monetária) devida pelo Município de Santana do Matos/ RN, será calculada mediante a 

aplicação dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 
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4.5 – O atraso superior a 90 (noventa)dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrente dos equipamentos e produtos já recebidos 

constitui motivo para rescisão do contrato, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao 

contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO 

5.1 - Durante a validade do registro, a PROMITENTE CONTRATADA poderá ser convocada pela PROMITENTE CONTRATANTE a firmar 

contratações de fornecimento do objeto licitado. 

  

5.2 - A efetivação da contratação de fornecimento se caracterizará pela assinatura de termo de contrato ou pelo simples recebimento pelo fornecedor 

da Nota de Empenho/Autorização de Compra emitida pelo órgão requisitante do objeto. 

  

5.3 - A recusa em assinar o contrato ou em receber a Nota de Empenho ou Autorização de Compra correspondente, implicará na inexecução total 

do compromisso assumido, sujeitando-se a PROMITENTE CONTRATADA à aplicação das sanções previstas nesta Ata. 

  

5.4 - Os compromissos contratuais firmados entre as empresas vencedoras e o Município de Santana do Matos/ RN serão: o Edital e seus anexos, a 

documentação apresentada pela Licitante, a Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho emitida em favor do mesmo, independentemente de 

outras transcrições. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ENTREGA DO OBJETO 

6.1 – Os equipamentos e produtos deverão ser fornecidos, na sede do Município de Santana do Matos/RN, em até quinze (15) dias do 

recebimento da AUTORIZAÇÃO DE COMPRA, através do e-mail: comprassm17@gmail.com, a ser encaminhada através do e-mail: 

comprassm17@gmail.com, através do qual serão contados dos prazos para entrega e consequente abertura de processos administrativos de punição, 

nas quantidades, locais, dias e horários indicados no momento da solicitação, correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, 

fretes, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA 

7.1 - A presente Ata poderá, a critério da Administração, ser parcial ou totalmente cancelada quando o fornecedor descumprir as condições da 

mesma, não retirar a nota de empenho no prazo estipulado, não reduzir o preço registrado quando este se tornar superior aos de mercado, ou ainda, 

por razões de interesse público, sem que lhe seja devida nenhuma indenização. 

  

7.2 - Quando os preços de mercado se tornarem superiores aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado 

pela Administração, não puder cumprir o compromisso assumido, o Município de Santana do Matos/ RN poderá revogar o registro do fornecedor, 

convocando os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES 

8.1 - Quem, convocado após a subscrição desta Ata, do contrato ou recebimento da AUTORIZAÇÃO DE COMPRA ou NOTA DE EMPENHO 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Santana do Matos/ RN, pelo prazo de até 05 (cinco) 

anos, sem prejuízo das multas e das demais cominações legais, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa. 

  

8.2 - As penalidades serão, obrigatoriamente, registradas na Prefeitura Municipal de Santana do Matos/ RN e o licitante deverá ser 

descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais. A Administração poderá 

aplicar as seguintes penalidades, garantidas a prévia defesa: 

  

8.2.1 - multa de 10% (dez por cento), sobre o valor total estimado do contrato, no caso de recusa injustificada para a assinatura do Contrato 

Administrativo; 

  

8.2.2 - multa de 10% (dez por cento), sobre o valor total estimado da contratação, no caso de recusa injustificada para recebimento da nota de 

empenho/ autorização de compra; 

  

8.2.3 - multa de 5% (cinco por cento), pela inexecução total ou parcial do contrato, incidente sobre o valor do equipamento ou produto não 

entregue. A multa a que alude este tópico, não impede que a Promitente Contratante, unilateralmente, REVOGUE o Registro de Preços e 

RESCINDA o Contrato e aplique as outras sanções previstas na legislação vigente à época; 

8.2.4 - multa de 1,0% (um por cento), incidente sobre o valor do equipamento ou produto não entregue, por dia de atraso, observado o prazo de 

entrega constante no Anexo I; 

  

8.2.5 - multa de 10% (dez por cento), sobre o valor total estimado da contratação, no caso em que a PROMITENTE CONTRATADA der causa à 

rescisão do contrato ou cancelamento da Ata de Registro de Preços; 

  

8.3 - a multa será deduzida do valor líquido do faturamento da PROMITENTE CONTRATADA. Caso o valor do faturamento seja insuficiente para 

cobrir a multa, a PROMITENTE CONTRATADA será convocada para complementação do seu valor; 

  

8.4 - as multas quando não descontadas nos termos da letra anterior, deverão ser colocadas à disposição da Prefeitura Municipal de Santana do 

Matos/ RN, em sua tesouraria, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da data da ciência expressa por parte da contratada; 

  

8.5 - decorrido o prazo estipulado no subitem anterior, a Prefeitura Municipal de Santana do Matos/ RN fará a devida cobrança judicial, sem 

prejuízo do previsto no item abaixo; 

  

8.6 - o faltoso ficará impedido de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de Santana do Matos/ RN enquanto não quitar as multas 

devidas; e 

  

8.7 - as multas poderão ser aplicadas tantas quantas forem as irregularidades constatadas. 

  

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1 - Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº 006/2019 e a proposta comercial de preços da PROMITENTE CONTRATADA.  
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 

10.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Santana do Matos/ RN, como competente para dirimir questões decorrentes do cumprimento desta Ata de 

Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

  

Santana do Matos/ RN, 11 de abril de 2019. 

  
JOSÉ EDVALDO GUIMARÃES JÚNIOR THALINA JANINI COSTA FERNANDES  

P/ Promitente Contratante P/ Promitente Contratada 

  

TESTEMUNHAS: 

  
1 ....................................... 2 ................................ 

CPF nº ............................... CPF nº ...................... 

 

Publicado por: 

Monica Paula da Silva de Assis 

Código Identificador:887719AE 

 
GABINETE DO PREFEITO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 047/2019 - PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2019 – PROC. ADMINIST. MSM/ RN N° 4626/2018 

 

O MUNICÍPIO DE SANTANA DO MATOS/RN inscrito no CNPJ/ MF sob o n° 08.110.439/0001-89, com sede na Rua Manoel Américo de 

Carvalho, 56, Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ EDVALDO GUIMARÃES JÚNIOR, doravante denominado 

simplesmente PROMITENTE CONTRATANTE, e a empresa ODONTOMED COM. DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES LTDA - 

ME, inscrita no CNPJ nº 09.478.023/0001-80, com Inscrição Estadual nº 16.159.637-1 e sede na Rua Odon Bezerra, 16, Centro, Sousa/PB, CEP 

58.800-130, neste ato representada por CAMILO ALMEIDA DE COUTO, brasileiro, casado, representante comercial, portador de RG nº 1.697.907 

(ITEP/RN) e CPF nº 057.685.344-58, residente na Rua Francisco Sarmento de Medeiros, 05, Dr. Zezé, Sousa/PB, doravante denominada 

simplesmente de PROMITENTE CONTRADADA, e de acordo com a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e os Decretos 

Municipais nº 177/2013 e 214/2014, conforme classificação das propostas apresentadas, resolvem registrar os preços oferecidos pela empresa, 

como segue: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO GRADATIVA DE EQUIPAMENTOS, 

ELETRODOMÉSTICOS, MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO, MÉDICO HOSPITALAR E INFORMÁTICA, devidamente quantificados e 

especificados na proposta comercial de preços, a qual passa a fazer parte deste documento. 

  

1.2 - Os preços da PROMITENTE CONTRATADA, constantes desta Ata de Registro de Preços, ficam declarados registrados para fins de 

cumprimento deste instrumento. 

  

1.3 - A existência de preços registrados não obriga o Município de Santana do Matos/ RN a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-

lhes facultada a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade de um (01) ano e termo inicial em 11 de abril de 2019. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

3.1 - O valor da presente Ata perfaz a quantia global de R$ 280,80 (duzentos e oitenta reais e oitenta centavos), reproduzidos na planilha abaixo: 

  
Item Especificação Marca Unid Quant Preço Unit Registrado Preço Total 

19411 MESA DE REUNIÃO TIPO REDONDA DE 1,20 D MATERIAL DE CONFECÇÃO MADEIRA/ MDP/ MDF/ SIMILAR MOBILUX MOVEIS UNID 1 R$ 259,00 R$ 259,00 

19405 LANTERNA CLÍNICA TIPO LED ROMED   2 R$ 10,90 R$ 21,80 

VALOR TOTAL 280,80 

  

3.2 - Os preços registrados manter-se-ão fixos e irreajustáveis durante a validade desta Ata. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO, DO FATURAMENTO, DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA E DA PENALIDADE 

PELO ATRASO DE PAGAMENTO 

4.1 – O pagamento será efetuado conforme o valor e a data de apresentação da nota fiscal/ fatura (Em até cinco dias úteis contados do recebimento 

das faturas de até R$ 8.000,00 (oito mil reais); e em até trinta (30) dias contados do ATESTO para as faturas superiores a R$ 8.000,00 (oito mil 

reais), nos termos da Resolução nº 032/2016 do TCE/RN, à Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças, acompanhada das 

certidões negativas de débitos referentes à regularidade fiscal e trabalhista, mediante comprovante de efetivo recebimento e aceitação emitido pela 

Secretaria Municipal de Saúde, através do Gestor do Contrato, a ser identificado na Autorização de Compra. 

  

41.1 - O prazo para liquidação da despesa será de até cinco (05) dias úteis para faturas de valor R$ 8.000,00 (oito mil reais); e em até quinze (15) 

dias para faturas superiores a R$ 8.000,00 (oito mil reais). 

  

4.2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá após a data de sua 

reapresentação válida. 

  

4.3 – O faturamento das despesas será para o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTANA DO MATOS/ RN, inscrito no CNPJ Nº 

11.842.698/0001-09, com sede na Av 27 de outubro, 799, Centro. 

  

4.4 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado 

que a taxa de compensação financeira (atualização monetária) devida pelo Município de Santana do Matos/ RN, será calculada mediante a 

aplicação dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.  
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4.5 – O atraso superior a 90 (noventa)dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrente dos equipamentos e produtos já recebidos 

constitui motivo para rescisão do contrato, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao 

contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO 

5.1 - Durante a validade do registro, a PROMITENTE CONTRATADA poderá ser convocada pela PROMITENTE CONTRATANTE a firmar 

contratações de fornecimento do objeto licitado. 

  

5.2 - A efetivação da contratação de fornecimento se caracterizará pela assinatura de termo de contrato ou pelo simples recebimento pelo fornecedor 

da Nota de Empenho/Autorização de Compra emitida pelo órgão requisitante do objeto. 

  

5.3 - A recusa em assinar o contrato ou em receber a Nota de Empenho ou Autorização de Compra correspondente, implicará na inexecução total 

do compromisso assumido, sujeitando-se a PROMITENTE CONTRATADA à aplicação das sanções previstas nesta Ata. 

  

5.4 - Os compromissos contratuais firmados entre as empresas vencedoras e o Município de Santana do Matos/ RN serão: o Edital e seus anexos, a 

documentação apresentada pela Licitante, a Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho emitida em favor do mesmo, independentemente de 

outras transcrições. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ENTREGA DO OBJETO 

6.1 – Os equipamentos e produtos deverão ser fornecidos, na sede do Município de Santana do Matos/RN, em até quinze (15) dias do 

recebimento da AUTORIZAÇÃO DE COMPRA, através do e-mail: comprassm17@gmail.com, a ser encaminhada através do e-mail: 

comprassm17@gmail.com, através do qual serão contados dos prazos para entrega e consequente abertura de processos administrativos de punição, 

nas quantidades, locais, dias e horários indicados no momento da solicitação, correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, 

fretes, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA 

7.1 - A presente Ata poderá, a critério da Administração, ser parcial ou totalmente cancelada quando o fornecedor descumprir as condições da 

mesma, não retirar a nota de empenho no prazo estipulado, não reduzir o preço registrado quando este se tornar superior aos de mercado, ou ainda, 

por razões de interesse público, sem que lhe seja devida nenhuma indenização. 

  

7.2 - Quando os preços de mercado se tornarem superiores aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado 

pela Administração, não puder cumprir o compromisso assumido, o Município de Santana do Matos/ RN poderá revogar o registro do fornecedor, 

convocando os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES 

8.1 - Quem, convocado após a subscrição desta Ata, do contrato ou recebimento da AUTORIZAÇÃO DE COMPRA ou NOTA DE EMPENHO 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Santana do Matos/ RN, pelo prazo de até 05 (cinco) 

anos, sem prejuízo das multas e das demais cominações legais, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa. 

  

8.2 - As penalidades serão, obrigatoriamente, registradas na Prefeitura Municipal de Santana do Matos/ RN e o licitante deverá ser 

descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais. A Administração poderá 

aplicar as seguintes penalidades, garantidas a prévia defesa: 

  

8.2.1 - multa de 10% (dez por cento), sobre o valor total estimado do contrato, no caso de recusa injustificada para a assinatura do Contrato 

Administrativo; 

  

8.2.2 - multa de 10% (dez por cento), sobre o valor total estimado da contratação, no caso de recusa injustificada para recebimento da nota de 

empenho/ autorização de compra; 

  

8.2.3 - multa de 5% (cinco por cento), pela inexecução total ou parcial do contrato, incidente sobre o valor do equipamento ou produto não 

entregue. A multa a que alude este tópico, não impede que a Promitente Contratante, unilateralmente, REVOGUE o Registro de Preços e 

RESCINDA o Contrato e aplique as outras sanções previstas na legislação vigente à época; 

8.2.4 - multa de 1,0% (um por cento), incidente sobre o valor do equipamento ou produto não entregue, por dia de atraso, observado o prazo de 

entrega constante no Anexo I; 

  

8.2.5 - multa de 10% (dez por cento), sobre o valor total estimado da contratação, no caso em que a PROMITENTE CONTRATADA der causa à 

rescisão do contrato ou cancelamento da Ata de Registro de Preços; 

  

8.3 - a multa será deduzida do valor líquido do faturamento da PROMITENTE CONTRATADA. Caso o valor do faturamento seja insuficiente para 

cobrir a multa, a PROMITENTE CONTRATADA será convocada para complementação do seu valor; 

  

8.4 - as multas quando não descontadas nos termos da letra anterior, deverão ser colocadas à disposição da Prefeitura Municipal de Santana do 

Matos/ RN, em sua tesouraria, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da data da ciência expressa por parte da contratada; 

  

8.5 - decorrido o prazo estipulado no subitem anterior, a Prefeitura Municipal de Santana do Matos/ RN fará a devida cobrança judicial, sem 

prejuízo do previsto no item abaixo; 

  

8.6 - o faltoso ficará impedido de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de Santana do Matos/ RN enquanto não quitar as multas 

devidas; e 

  

8.7 - as multas poderão ser aplicadas tantas quantas forem as irregularidades constatadas. 

  

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1 - Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº 006/2019 e a proposta comercial de preços da PROMITENTE CONTRATADA.  
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 

10.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Santana do Matos/ RN, como competente para dirimir questões decorrentes do cumprimento desta Ata de 

Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

  

Santana do Matos/ RN, 11 de abril de 2019. 

  
JOSÉ EDVALDO GUIMARÃES JÚNIOR CAMILO ALMEIDA DE COUTO 

P/ Promitente Contratante P/ Promitente Contratada 

  

TESTEMUNHAS: 

  
1 ............................................... 2 ........................................ 

CPF nº ...................................... CPF nº .............................. 

 

Publicado por: 

Monica Paula da Silva de Assis 

Código Identificador:2285C958 

 
GABINETE DO PREFEITO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 048/2019 - PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2019 – PROC. ADMINIST. MSM/ RN N° 4626/2018 

 

O MUNICÍPIO DE SANTANA DO MATOS/RN inscrito no CNPJ/ MF sob o n° 08.110.439/0001-89, com sede na Rua Manoel Américo de 

Carvalho, 56, Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ EDVALDO GUIMARÃES JÚNIOR, brasileiro, casado, médico, 

portador de RG nº 1.746.500 –ITEP/RN e CPF nº 055.496.654-92, Residente na Rua Ana Maria da Conceição s/n, Bairro: Santa Luzia, CEP: 

59.520-000 Santana do Matos/RN, e a empresa LIFEFARMA COMERCIAL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, inscrita no CNPJ nº 

06.281.452/0001-75, com Inscrição Estadual nº 20.098.065-3 e sede na Rua Desembargador Lins Bahia, 207-A, Praia do Meio, Natal/RN, neste ato 

representada por ARNALDO BEZERRA DA COSTA, brasileiro, casado, empresário, portador de RG nº 702.045 (SSP/ RN) e CPF nº 379.358.104-

78, residente na Rua Cafarnaum, nº 160 C, Bairro - Planalto, CEP 59.073.170, Natal/RN, doravante denominada simplesmente de PROMITENTE 

CONTRADADA, e de acordo com a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e os Decretos Municipais nº 177/2013 e 214/2014, 

conforme classificação das propostas apresentadas, resolvem registrar os preços oferecidos pela empresa, como segue: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO GRADATIVA DE EQUIPAMENTOS, 

ELETRODOMÉSTICOS, MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO, MÉDICO HOSPITALAR E INFORMÁTICA, devidamente quantificados e 

especificados na proposta comercial de preços, a qual passa a fazer parte deste documento. 

  

1.2 - Os preços da PROMITENTE CONTRATADA, constantes desta Ata de Registro de Preços, ficam declarados registrados para fins de 

cumprimento deste instrumento. 

  

1.3 - A existência de preços registrados não obriga o Município de Santana do Matos/ RN a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-

lhes facultada a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade de um (01) ano e termo inicial em 11 de abril de 2019. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

3.1 - O valor da presente Ata perfaz a quantia global de R$ 2.522,14 (Dois mil, quinhentos e vinte e dois reais e quatorze centavos, reproduzidos 

na planilha abaixo: 

  
Item Especificação Marca Unid Quant Preço Unit Registrado Preço Total 

19409 

TELA DE PROJEÇÃO DEVE ESTAR EM LINHA DE PRODUÇÃO 

PELO FABRICANTE; TELA PROJEÇÃO COM TRIPÉ RETRÁTIL 

MANUAL; ÁREA VISUAL DE APROXIMADAMENTE 1,80 X 

1,80 M (+ OU - 10%); DEVERÁ POSSUIR ESTOJO EM 

ALUMÍNIO COM PINTURA ELETROSTÁTICA RESISTENTE A 

RISCOS 

TES UNID 1 R$ 494,00 R$ 494,00 

19412 

MESA DE EXAMES POSIÇÃO DO LEITO MÓVEL 

ACESSÓRIO(S) SUPORTE PARA PAPEL MATERIAL DE 

CONFECÇÃO AÇO INOXIDÁVEL 

SANTA LUZIA S- 8966PR UNID 1 R$ 719,00 R$ 719,00 

19404 

ESFIGMOMANÔMETRO DE PEDESTAL MATERIAL DE 

CONFECÇÃO AÇO / FERRO PINTADO APLICAÇÃO ADULTO 

BRAÇADEIRA/ FECHO NYLON/ METAL TIPO ANEROIDE. 

ACCUMED/ PREMIUM UNID 4 R$ 323,00 R$ 1.292,00 

19408 CRONÔMETRO TIPO PROGRESSIVO E REGRESSIVO SUPERMEDY 140 UNID 1 R$ 17,14 R$ 17,14 

VALOR TOTAL R$ 2.522,14 

  

3.2 - Os preços registrados manter-se-ão fixos e irreajustáveis durante a validade desta Ata. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO, DO FATURAMENTO, DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA E DA PENALIDADE 

PELO ATRASO DE PAGAMENTO 

4.1 – O pagamento será efetuado conforme o valor e a data de apresentação da nota fiscal/ fatura (Em até cinco dias úteis contados do recebimento 

das faturas de até R$ 8.000,00 (oito mil reais); e em até trinta (30) dias contados do ATESTO para as faturas superiores a R$ 8.000,00 (oito mil 

reais), nos termos da Resolução nº 032/2016 do TCE/RN, à Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças, acompanhada das 

certidões negativas de débitos referentes à regularidade fiscal e trabalhista, mediante comprovante de efetivo recebimento e aceitação emitido pela 

Secretaria Municipal de Saúde, através do Gestor do Contrato, a ser identificado na Autorização de Compra. 

41.1 - O prazo para liquidação da despesa será de até cinco (05) dias úteis para faturas de valor R$ 8.000,00 (oito mil reais); e em até quinze (15) 

dias para faturas superiores a R$ 8.000,00 (oito mil reais). 
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4.2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá após a data de sua 

reapresentação válida. 

  

4.3 – O faturamento das despesas será para o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTANA DO MATOS/ RN, inscrito no CNPJ Nº 

11.842.698/0001-09, com sede na Av 27 de outubro, 799, Centro. 

  

4.4 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado 

que a taxa de compensação financeira (atualização monetária) devida pelo Município de Santana do Matos/ RN, será calculada mediante a 

aplicação dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 

  

4.5 – O atraso superior a 90 (noventa)dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrente dos equipamentos e produtos já recebidos 

constitui motivo para rescisão do contrato, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao 

contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO 

5.1 - Durante a validade do registro, a PROMITENTE CONTRATADA poderá ser convocada pela PROMITENTE CONTRATANTE a firmar 

contratações de fornecimento do objeto licitado. 

  

5.2 - A efetivação da contratação de fornecimento se caracterizará pela assinatura de termo de contrato ou pelo simples recebimento pelo fornecedor 

da Nota de Empenho/Autorização de Compra emitida pelo órgão requisitante do objeto. 

  

5.3 - A recusa em assinar o contrato ou em receber a Nota de Empenho ou Autorização de Compra correspondente, implicará na inexecução total 

do compromisso assumido, sujeitando-se a PROMITENTE CONTRATADA à aplicação das sanções previstas nesta Ata. 

  

5.4 - Os compromissos contratuais firmados entre as empresas vencedoras e o Município de Santana do Matos/ RN serão: o Edital e seus anexos, a 

documentação apresentada pela Licitante, a Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho emitida em favor do mesmo, independentemente de 

outras transcrições. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ENTREGA DO OBJETO 

6.1 – Os equipamentos e produtos deverão ser fornecidos, na sede do Município de Santana do Matos/RN, em até quinze (15) dias do 

recebimento da AUTORIZAÇÃO DE COMPRA, através do e-mail: comprassm17@gmail.com, a ser encaminhada através do e-mail: 

comprassm17@gmail.com, através do qual serão contados dos prazos para entrega e consequente abertura de processos administrativos de punição, 

nas quantidades, locais, dias e horários indicados no momento da solicitação, correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, 

fretes, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA 

7.1 - A presente Ata poderá, a critério da Administração, ser parcial ou totalmente cancelada quando o fornecedor descumprir as condições da 

mesma, não retirar a nota de empenho no prazo estipulado, não reduzir o preço registrado quando este se tornar superior aos de mercado, ou ainda, 

por razões de interesse público, sem que lhe seja devida nenhuma indenização. 

  

7.2 - Quando os preços de mercado se tornarem superiores aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado 

pela Administração, não puder cumprir o compromisso assumido, o Município de Santana do Matos/ RN poderá revogar o registro do fornecedor, 

convocando os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES 

8.1 - Quem, convocado após a subscrição desta Ata, do contrato ou recebimento da AUTORIZAÇÃO DE COMPRA ou NOTA DE EMPENHO 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Santana do Matos/ RN, pelo prazo de até 05 (cinco) 

anos, sem prejuízo das multas e das demais cominações legais, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa. 

  

8.2 - As penalidades serão, obrigatoriamente, registradas na Prefeitura Municipal de Santana do Matos/ RN e o licitante deverá ser 

descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais. A Administração poderá 

aplicar as seguintes penalidades, garantidas a prévia defesa: 

  

8.2.1 - multa de 10% (dez por cento), sobre o valor total estimado do contrato, no caso de recusa injustificada para a assinatura do Contrato 

Administrativo; 

  

8.2.2 - multa de 10% (dez por cento), sobre o valor total estimado da contratação, no caso de recusa injustificada para recebimento da nota de 

empenho/ autorização de compra; 

  

8.2.3 - multa de 5% (cinco por cento), pela inexecução total ou parcial do contrato, incidente sobre o valor do equipamento ou produto não 

entregue. A multa a que alude este tópico, não impede que a Promitente Contratante, unilateralmente, REVOGUE o Registro de Preços e 

RESCINDA o Contrato e aplique as outras sanções previstas na legislação vigente à época; 

8.2.4 - multa de 1,0% (um por cento), incidente sobre o valor do equipamento ou produto não entregue, por dia de atraso, observado o prazo de 

entrega constante no Anexo I; 

  

8.2.5 - multa de 10% (dez por cento), sobre o valor total estimado da contratação, no caso em que a PROMITENTE CONTRATADA der causa à 

rescisão do contrato ou cancelamento da Ata de Registro de Preços; 

  

8.3 - a multa será deduzida do valor líquido do faturamento da PROMITENTE CONTRATADA. Caso o valor do faturamento seja insuficiente para 

cobrir a multa, a PROMITENTE CONTRATADA será convocada para complementação do seu valor; 

  

8.4 - as multas quando não descontadas nos termos da letra anterior, deverão ser colocadas à disposição da Prefeitura Municipal de Santana do 

Matos/ RN, em sua tesouraria, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da data da ciência expressa por parte da contratada; 
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8.5 - decorrido o prazo estipulado no subitem anterior, a Prefeitura Municipal de Santana do Matos/ RN fará a devida cobrança judicial, sem 

prejuízo do previsto no item abaixo; 

  

8.6 - o faltoso ficará impedido de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de Santana do Matos/ RN enquanto não quitar as multas 

devidas; e 

  

8.7 - as multas poderão ser aplicadas tantas quantas forem as irregularidades constatadas. 

  

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1 - Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº 006/2019 e a proposta comercial de preços da PROMITENTE CONTRATADA. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 

10.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Santana do Matos/ RN, como competente para dirimir questões decorrentes do cumprimento desta Ata de 

Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

  

Santana do Matos/ RN, 11 de abril de 2019. 

  
JOSÉ EDVALDO GUIMARÃES JÚNIOR ARNALDO BEZERRA DA COSTA 

P/ Promitente Contratante P/ Promitente Contratada 

  

TESTEMUNHAS: 

  
1 ....................................................................... 2 .............................................................. 

CPF nº ........................................................... CPF nº .................................................. 

 

Publicado por: 

Monica Paula da Silva de Assis 

Código Identificador:DB93A927 

 
GABINETE DO PREFEITO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 049/2019 - PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2019 – PROC. ADMINIST. MSM/ RN N° 4626/2018 

 

O MUNICÍPIO DE SANTANA DO MATOS/RN inscrito no CNPJ/ MF sob o n° 08.110.439/0001-89, com sede na Rua Manoel Américo de 

Carvalho, 56, Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ EDVALDO GUIMARÃES JÚNIOR, brasileiro, casado, médico, 

portador de RG nº 1.746.500 –ITEP/RN e CPF nº 055.496.654-92, Residente na Rua Ana Maria da Conceição s/n, Bairro: Santa Luzia, CEP: 

59.520-000 Santana do Matos/RN, doravante denominado simplesmente PROMITENTE CONTRATANTE, e a empresa M. K. DE AZEVEDO 

ARAUJO DUTRA DANTAS - ME, inscrita no CNPJ nº 21.062.777/0001-50, com Inscrição Estadual nº 16.239.707-0, e sede na Rua Joaquim 

Ribeiro, 181, Centro, São Bento/PB, CEP 58.865-000, neste ato representada por ADSOM FABRIZIO OLIVEIRA DANTAS, brasileiro, solteiro, 

representante comercial, portador de RG nº 3.112.586 (SSP/RN) e CPF nº 016.795.444-03, residente na Rua Benedito Saldanha, 243, Centro, São 

Bento/PB, CEP 58.865-000, doravante denominada simplesmente de PROMITENTE CONTRADADA, e de acordo com a Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e suas alterações, e os Decretos Municipais nº 177/2013 e 214/2014, conforme classificação das propostas apresentadas, resolvem 

registrar os preços oferecidos pela empresa, como segue: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO GRADATIVA DE EQUIPAMENTOS, 

ELETRODOMÉSTICOS, MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO, MÉDICO HOSPITALAR E INFORMÁTICA, devidamente quantificados e 

especificados na proposta comercial de preços, a qual passa a fazer parte deste documento. 

  

1.2 - Os preços da PROMITENTE CONTRATADA, constantes desta Ata de Registro de Preços, ficam declarados registrados para fins de 

cumprimento deste instrumento. 

  

1.3 - A existência de preços registrados não obriga o Município de Santana do Matos/ RN a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-

lhes facultada a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade de um (01) ano e termo inicial em 11 de abril de 2019. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

3.1 - O valor da presente Ata perfaz a quantia global de R$ 7.590,00 (Sete mil, quinhentos e noventa reais) reproduzidos na planilha abaixo: 

  

Item Especificação Marca Unid Quant 
Preço Unit 

Registrado 
Preço Total 

19413 
FREEZER COMUM TIPO HORIZONTAL 01 PORTA ATÉ 

200 LITROS 
SMALLTEC - EFH250 UNID 1 R$ 1.459,00 R$ 1.459,00 

19414 

ESTANTE REFORÇO POSSUI MATERIAL DE 

CONFECÇÃO/CAPACIDADE AÇO OU FERRO 

PINTADO/DE 101 A 200KG 

MARZOVITO RINO - 6B UNID 1 R$ 158,00 R$ 158,00 

19389 

MESA PARA IMPRESSORA, ESTRUTURA AÇO / 

FERRO PINTADO, DIMENSÕES MÍNIMAS MÍNIMO DE 

50 X 40 X 70 CM, TAMPO MADEIRA/ MDP/ MDF/ 

SIMILAR. 

AP DE AZEVEDO 0,50 UNID 2 R$ 114,00 R$ 228,00 

19377 
BEBEDOURO/ PURIFICADOR REFRIGERADO, TIPO 

PRESSÃO COLUNA SIMPLES. 
LIBELL - MASTER UNID 3 R$ 555,00 R$ 1.665,00 

19388 

COMPUTADOR (DESKTOP-BÁSICO) ESPECIFICAÇÃO 

MÍNIMA: QUE ESTEJA EM LINHA DE PRODUÇÃO 

PELO FABRICANTE; COMPUTADOR DESKTOP COM 

PROCESSADOR NO MÍNIMO INTEL CORE I3 OU AMD 

A10 OU SIMILAR; POSSUIR 1 (UM) DISCO RÍGIDO DE 

500 GIGABYTE; MEMÓRIA RAM DE 08 (OITO) 

GIM INTEL - I3 / LG / 20M37AA   2 R$ 2.040,00 R$ 4.080,00 

VALOR TOTAL R$ 7.590,00 
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3.2 - Os preços registrados manter-se-ão fixos e irreajustáveis durante a validade desta Ata. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO, DO FATURAMENTO, DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA E DA PENALIDADE 

PELO ATRASO DE PAGAMENTO 

4.1 – O pagamento será efetuado conforme o valor e a data de apresentação da nota fiscal/ fatura (Em até cinco dias úteis contados do recebimento 

das faturas de até R$ 8.000,00 (oito mil reais); e em até trinta (30) dias contados do ATESTO para as faturas superiores a R$ 8.000,00 (oito mil 

reais), nos termos da Resolução nº 032/2016 do TCE/RN, à Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças, acompanhada das 

certidões negativas de débitos referentes à regularidade fiscal e trabalhista, mediante comprovante de efetivo recebimento e aceitação emitido pela 

Secretaria Municipal de Saúde, através do Gestor do Contrato, a ser identificado na Autorização de Compra. 

  

41.1 - O prazo para liquidação da despesa será de até cinco (05) dias úteis para faturas de valor R$ 8.000,00 (oito mil reais); e em até quinze (15) 

dias para faturas superiores a R$ 8.000,00 (oito mil reais). 

  

4.2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá após a data de sua 

reapresentação válida. 

  

4.3 – O faturamento das despesas será para o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTANA DO MATOS/ RN, inscrito no CNPJ Nº 

11.842.698/0001-09, com sede na Av 27 de outubro, 799, Centro. 

  

4.4 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado 

que a taxa de compensação financeira (atualização monetária) devida pelo Município de Santana do Matos/ RN, será calculada mediante a 

aplicação dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 

  

4.5 – O atraso superior a 90 (noventa)dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrente dos equipamentos e produtos já recebidos 

constitui motivo para rescisão do contrato, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao 

contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO 

5.1 - Durante a validade do registro, a PROMITENTE CONTRATADA poderá ser convocada pela PROMITENTE CONTRATANTE a firmar 

contratações de fornecimento do objeto licitado. 

  

5.2 - A efetivação da contratação de fornecimento se caracterizará pela assinatura de termo de contrato ou pelo simples recebimento pelo fornecedor 

da Nota de Empenho/Autorização de Compra emitida pelo órgão requisitante do objeto. 

  

5.3 - A recusa em assinar o contrato ou em receber a Nota de Empenho ou Autorização de Compra correspondente, implicará na inexecução total 

do compromisso assumido, sujeitando-se a PROMITENTE CONTRATADA à aplicação das sanções previstas nesta Ata. 

  

5.4 - Os compromissos contratuais firmados entre as empresas vencedoras e o Município de Santana do Matos/ RN serão: o Edital e seus anexos, a 

documentação apresentada pela Licitante, a Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho emitida em favor do mesmo, independentemente de 

outras transcrições. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ENTREGA DO OBJETO 

6.1 – Os equipamentos e produtos deverão ser fornecidos, na sede do Município de Santana do Matos/RN, em até quinze (15) dias do 

recebimento da AUTORIZAÇÃO DE COMPRA, através do e-mail: comprassm17@gmail.com, a ser encaminhada através do e-mail: 

comprassm17@gmail.com, através do qual serão contados dos prazos para entrega e consequente abertura de processos administrativos de punição, 

nas quantidades, locais, dias e horários indicados no momento da solicitação, correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, 

fretes, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA 

7.1 - A presente Ata poderá, a critério da Administração, ser parcial ou totalmente cancelada quando o fornecedor descumprir as condições da 

mesma, não retirar a nota de empenho no prazo estipulado, não reduzir o preço registrado quando este se tornar superior aos de mercado, ou ainda, 

por razões de interesse público, sem que lhe seja devida nenhuma indenização. 

  

7.2 - Quando os preços de mercado se tornarem superiores aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado 

pela Administração, não puder cumprir o compromisso assumido, o Município de Santana do Matos/ RN poderá revogar o registro do fornecedor, 

convocando os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES 

8.1 - Quem, convocado após a subscrição desta Ata, do contrato ou recebimento da AUTORIZAÇÃO DE COMPRA ou NOTA DE EMPENHO 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Santana do Matos/ RN, pelo prazo de até 05 (cinco) 

anos, sem prejuízo das multas e das demais cominações legais, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa. 

  

8.2 - As penalidades serão, obrigatoriamente, registradas na Prefeitura Municipal de Santana do Matos/ RN e o licitante deverá ser 

descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais. A Administração poderá 

aplicar as seguintes penalidades, garantidas a prévia defesa: 

  

8.2.1 - multa de 10% (dez por cento), sobre o valor total estimado do contrato, no caso de recusa injustificada para a assinatura do Contrato 

Administrativo; 

  

8.2.2 - multa de 10% (dez por cento), sobre o valor total estimado da contratação, no caso de recusa injustificada para recebimento da nota de 

empenho/ autorização de compra; 
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8.2.3 - multa de 5% (cinco por cento), pela inexecução total ou parcial do contrato, incidente sobre o valor do equipamento ou produto não 

entregue. A multa a que alude este tópico, não impede que a Promitente Contratante, unilateralmente, REVOGUE o Registro de Preços e 

RESCINDA o Contrato e aplique as outras sanções previstas na legislação vigente à época; 

8.2.4 - multa de 1,0% (um por cento), incidente sobre o valor do equipamento ou produto não entregue, por dia de atraso, observado o prazo de 

entrega constante no Anexo I; 

  

8.2.5 - multa de 10% (dez por cento), sobre o valor total estimado da contratação, no caso em que a PROMITENTE CONTRATADA der causa à 

rescisão do contrato ou cancelamento da Ata de Registro de Preços; 

  

8.3 - a multa será deduzida do valor líquido do faturamento da PROMITENTE CONTRATADA. Caso o valor do faturamento seja insuficiente para 

cobrir a multa, a PROMITENTE CONTRATADA será convocada para complementação do seu valor; 

  

8.4 - as multas quando não descontadas nos termos da letra anterior, deverão ser colocadas à disposição da Prefeitura Municipal de Santana do 

Matos/ RN, em sua tesouraria, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da data da ciência expressa por parte da contratada; 

  

8.5 - decorrido o prazo estipulado no subitem anterior, a Prefeitura Municipal de Santana do Matos/ RN fará a devida cobrança judicial, sem 

prejuízo do previsto no item abaixo; 

  

8.6 - o faltoso ficará impedido de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de Santana do Matos/ RN enquanto não quitar as multas 

devidas; e 

  

8.7 - as multas poderão ser aplicadas tantas quantas forem as irregularidades constatadas. 

  

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1 - Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº 006/2019 e a proposta comercial de preços da PROMITENTE CONTRATADA. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 

10.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Santana do Matos/ RN, como competente para dirimir questões decorrentes do cumprimento desta Ata de 

Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

  

Santana do Matos/ RN, 11 de abril de 2019. 

  
JOSÉ EDVALDO GUIMARÃES JÚNIOR ADSOM FABRIZIO OLIVEIRA DANTAS 

P/ Promitente Contratante P/ Promitente Contratada 

  

TESTEMUNHAS: 

  
1 .................................................................... 2 .............................................................. 

CPF nº ........................................................... CPF nº ..................................................... 

 

Publicado por: 

Monica Paula da Silva de Assis 

Código Identificador:28ABD18F 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO NORTE 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2019 PREGÃO PRESENCIAL N.º 004/2019 PROCESSO Nº 171201/2018 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 08.114514/0001-80, 

estabelecida na Av. Ursulino Silvestre da Silva, 448, nesta capital, neste ato representada pelo Sr. Cláudio Henrique Gomes Pereira, brasileiro, 

portador da Cédula de Identidade RG nº 1210748 ITEP/RN e CPF nº.828.601.659-87, residente na Rua. Aderbal Pereira, nº 189, nesta cidade, na 

qualidade de representante do Órgão Gerenciador do Sistema Registro de Preços, denominado(a) ADMINISTRAÇÃO e a Empresa abaixo 

qualificada, doravante denominadas COMPROMITENTES FORNECEDORES, resolvem firmar a presente Futura e Eventual Contratação de 

Empresa Especializada no Fornecimento Parcelado de Gêneros Alimentícios, em Atendimento à Prefeitura e Demais Secretaria Municipais 

no Município de São Bento do Norte/RN, de acordo com o resultado da licitação publicada no Diário Oficial do Município no dia 14/03/2019, 

Diário Oficial da União no dia 18/03/2019, decorrente da licitação na modalidade Pregão Presencial n.º 004/2019, regida pela Lei Federal n.º 

10.520/02, subsidiariamente pela Lei n.º 8.666/93, e pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir 

estabelecidas: 

  

1ª Classificada: Empresa COMERCIO PIONEIRO EM VENDER BARATO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

16.874662/001-20, Inscrição Estadual nº 20.276.163-0 com sede na Rua Hidrógrofo Vital de Oliveira nº 09, Nossa Senhora de Nazaré, 

Natal/RN, CEP: 59.062-240 neste ato representada pelo Sr. CARLOS HENRIQUE NOGUEIRA DO NASCIMENTO, brasileiro, solteiro, 

empresário, portador(a) do RG nº 150.9845 ITEP/RN e do CPF/MF nº 030.703.894-73, residente e domiciliado(a), Rua Oceano Indico, nº 

183, Nova Vida, Parnamirim/RN, vencedora dos itens abaixo registrado; 

  

ITEM PRODUTOS 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANT. VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

01 

ABACAXI FRUTO IN NATURA, TAMANHO GRANDE, POR UNIDADE PESANDO 1,2-1,5 KG, 

APRESENTADO GRAU DE MATURIDADE ADEQUADO À MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E 

CONSUMO, AROMA E COR PRÓPRIOS, SEM PERFURAÇÕES, MANCHAS, ISENTO DE 

SUJIDADES, PARASITAS OU LARVAS, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

KILO 1000 R$ 3,79 R$ 3.790,00 

02 

ABÓBORA LEITE DE 1ª APRESENTANDO GRAU DE EVOLUÇÃO E TAMANHO ADEQUADOS A 

MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E CONSUMO, SEM RACHADURAS, CORTES, PERFURAÇÕES, 

SINAIS DE DESIDRATAÇÃO, SEM SUJIDADES OU MANCHAS, DE ACORDO COM A 

KILO 300 R$ 3,49 R$ 1.047,00 
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RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

03 

ACHOCOLATADO EM PÓ INSTANTÂNEO TRADICIONAL EMBALAGEM COM 400GRS A BASE 

DE AÇÚCAR, CACAU EM PÓ E MALTODEXTRINA NA QUAL DEVE CONTER IDENTIFICAÇÃO 

DO PRODUTO, ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, MARCA 

DO FABRICANTE E PRAZO DE VALIDADE. 

UNIDADE 1500 R$ 5,95 R$ 8.925,00 

04 

AÇÚCAR REFINADO TRITURADO EMBALAGEM COM 1KG NA COR BRANCA E DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO 

DE VALIDADE E ACORDO COM AS NORMAS E/OU RESOLUÇÕES VIGENTES. 

KILO 3000 R$ 2,89 R$ 8.670,00 

05 ADOÇANTE LÍQUIDO DIETÉTICO À BASE DE STÉVIA EMBALAGEM COM 100ML. UNIDADE 200 R$ 7,25 R$ 1.450,00 

06 
ALHO IN NATURA DE 1ª QUALIDADE, CABEÇA INTEIRA FISIOLOGICAMENTE 

DESENVOLVIDO, COM BULBOS CURADOS. 
KILO 400 R$ 21,90 R$ 8.760,00 

07 

AMIDO DE MILHO EMBALAGEM COM 500GRS PRODUTO AMILÁCEO EXTRAÍDO DO 

MILHOFABRICADO A PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS SÃ E LIMPAS, ISENTAS DE MATÉRIA 

TERROSAS E PARASITAS, NÃO PODENDO ESTAR ÚMIDO, FERMENTADOS OU RANÇOS. SOB 

A FORMA DE PÓ, DEVERÃO PRODUZIR LIGEIRA CREPITAÇÃO QUANDO COMPRIMIDO 

ENTRE OS DEDOS. UMIDADE MÁXIMA 14% P/P ACIDEZ, MÍNIMODE AMIDO 84% P/P E 

RESÍDUO MINERAL FIXO 0,2% P/P A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DO 

LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO E NÚMERO DO REGISTRO. 

DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES. 

UNIDADE 300 R$ 7,25 R$ 2.175,00 

08 

ARROZ PARBOILIZADO TIPO 1 CLASSE LONGO FINO EMBALAGEM COM 1KG PRODUTO 

CONSTITUÍDO DE GRÃOS DE ARROZ SUBMETIDO A BENEFICIAMENTO E PARBOLIZAÇÃO, 

DE ACORDO COM OS PADRÕES ESTABELECIDOS PELO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

DEVE CONTER NA EMBALAGEM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, ESPECIFICAÇÃO DOS 

INGREDIENTES, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, MARCA DO FABRICANTE E PRAZO DE 

VALIDADE 

KILO 2500 R$ 3,15 R$ 7.875,00 

09 

ARROZ POLIDO TIPO 1 CLASSE LONGO FINO EMBALAGEM COM 1KG PRODUTO 

CONSTITUÍDO DE GRÃOS DE ARROZ SUBMETIDO A BENEFICIAMENTO, DE ACORDO COM 

OS PADRÕES ESTABELECIDOS PELO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA DEVE CONTER NA 

EMBALAGEM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES, 

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, MARCA DO FABRICANTE E PRAZO DE VALIDADE. 

KILO 1000 R$ 3,15 R$ 3.150,00 

10 

AVEIA EM FLOCOS EMBALAGEM COM 500GRSGROSSO, INTEGRAL, 100% NATURAL, EM 

EMBALAGEM RESISTENTE, ORIGINAL DA FÁBRICA, CONTENDO EM SUA ROTULAGEM 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES, INFORMAÇÃO 

NUTRICIONAL, MARCA DO FABRICANTE E PRAZO DE VALIDADE. 

UNIDADE 100 R$ 11,79 R$ 1.179,00 

11 

AVEIA EM FLOCOS FINOS EMBALAGEM COM 500GRS INTEGRAL, 100% NATURAL, EM 

EMBALAGEM RESISTENTE, ORIGINAL DA FÁBRICA CONTENDO EM SUA ROTULAGEM 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES, INFORMAÇÃO 

NUTRICIONAL, MARCA DO FABRICANTE E PRAZO DE VALIDADE. 

UNIDADE 100 R$ 11,79 R$ 1.179,00 

12 

AZEITE DE OLIVA EMBALAGEM COM 500ML PRODUTO PRENSADO A FRIO DA AZEITONA, 

ACIDEZ MENOR QUE 1%, COLORAÇÃO AMARELO ESVERDEADO. EMBALADO EM VIDRO 

ESCURO E RESISTENTE. 

UNIDADE 50 R$ 20,50 R$ 1.025,00 

13 

BANANA PRATA FRUTO DE 1ª QUALIDADE IN NATURA, TAMANHO GRANDE ACIMA 

130GRS, APRESENTANDO GRAU DE MATURIDADE ADEQUADO À MANIPULAÇÃO, 

TRANSPORTE E CONSUMO, ARMA E COR PRÓPRIOS SEM RACHADURAS, CORTES, 

PERFURAÇÕES, ISENTAS DE SUJIDADES, PARASITAS OU LARVAS DE ACORDO COM A 

RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

KILO 700 R$ 3,45 R$ 2.415,00 

14 

BATATA DOCE DE 1ª QUALIDADE, IN NATURA, TAMANHO GRANDE, APRESENTANDO 

GRAU DE MATURIDADE ADEQUADO À MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E CONSUMO, ARMA 

E COR PRÓPRIOS SEM RACHADURAS, CORTES, PERFURAÇÕES, ISENTAS DE SUJIDADES, 

SINAIS DE DESIDRATAÇÃO, ISENTAS DE PARASITAS OU LARVAS DE ACORDO COM A 

RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

KILO 300 R$ 3,73 R$ 1.119,00 

15 

BATATA INGLESA IN NATURA DE PRIMEIRA QUALIDADE, APRESENTANDO GRAU 

DEMATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 

CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA CONSUMO. 

KILO 1500 R$ 3,85 R$ 5.775,00 

16 

BATATA PALHA EMBALAGEM COM 500GRS DE 1ª QUALIDADE ÍNTEGRA, CROCANTE, EM 

PLÁSTICO RESISTENTE. COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, NOME E ENDEREÇO DO 

FABRICANTE E PRAZO DE VALIDADE, RG NO SSAP OU MS 

UNIDADE 500 R$ 18,20 R$ 9.100,00 

17 

BEBIDA LÁCTEA SABORES VARIADOS, EMBALAGEM COM 1LITRO COM DATA DE 

FABRICAÇÃO E VALIDADE, ROTULAGEM NUTRICIONAL DE ACORDO COM LEGISLAÇÃO 

VIGENTE, TRANSPORTADA EM TEMPERATURA ABAIXO DE 5 Cº. 

LITRO 2500 R$ 3,29 R$ 8.225,00 

18 

BETERRABA IN NATURA DE 1ª QUALIDADE, APRESENTADO GRAU DE EVOLUÇÃO E 

TAMANHO ADEQUADO À MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E CONSUMO, SEM RACHADURAS, 

CORTES PERFURAÇÕES, SINAIS DE DESIDRATAÇÃO, SEM SUJIDADES DE ACORDO COM A 

RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

KILO 200 R$ 5,95 R$ 1.190,00 

19 

BISCOITO CREAM CRACKER EMBALAGEM COM 400GRS CONTÉM CLORETO DE SÓDIO EM 

QUANTIDADE SUFICIENTE PARA ACENTUAR O SABOR SALGADO. DEVE ESTAR ÍNTEGRO E 

CROCANTE. EMBALAGEM DUPLAMENTE PROTEGIDA, CONTENDO EM SUA ROTULAGEM 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES, INFORMAÇÃO 

NUTRICIONAL, MARCA DO FABRICANTE E PRAZO DE VALIDADE. 

PACOTE 2500 R$ 3,35 R$ 8.375,00 

20 

BISCOITO CREAM CRACKER INTEGRAL EMBALAGEM COM 400GRS CONTÉM CLORETO DE 

SÓDIO EM QUANTIDADE SUFICIENTE PARA ACENTUAR O SABOR SALGADO. DEVE ESTAR 

ÍNTEGRO E CROCANTE. EMBALAGEM DUPLAMENTEPROTEGIDA, CONTENDO EM SUA 

ROTULAGEM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES, 

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, MARCA DO FABRICANTE E PRAZO DE VALIDADE. A 

EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO. 

PACOTE 250 R$ 3,99 R$ 997,50 

21 

BISCOITO MARIA, SABOR CHOCOLATE OU TRADICIONAL, EMBALAGEM COM 400GRS 

DEVE SER ÍNTEGRO E CROCANTE. EMBALAGEM DUPLAMENTE PROTEGIDA, CONTENDO 

EM SUA ROTULAGEM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, ESPECIFICAÇÃO DOS 

INGREDIENTES, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, MARCA DO FABRICANTE E PRAZO DE 

VALIDADE. 

PACOTE 2500 R$ 3,59 R$ 8.975,00 

22 

BISCOITO ROSQUINHA EMBALAGEM COM 400GRS DEVE ESTAR ÍNTEGRO E CROCANTE. 

EMBALAGEM DUPLAMENTE PROTEGIDA, CONTENDO EM SUA ROTULAGEM 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES, INFORMAÇÃO 

NUTRICIONAL, MARCA DO FABRICANTE E PRAZO DE VALIDADE. A EMBALAGEM DEVERÁ 

CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE 

LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO. 

PACOTE 1500 R$ 3,40 R$ 5.100,00 

23 

BOLACHA AMANTEIGADA SALGADA EMBALAGEM COM 400GRS DEVE ESTAR ÍNTEGRO E 

CROCANTE. EMBALAGEM DUPLAMENTE PROTEGIDA, CONTENDO EM SUA ROTULAGEM 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES, INFORMAÇÃO 

NUTRICIONAL, MARCA DO FABRICANTE E PRAZO DE VALIDADE. A EMBALAGEM DEVERÁ 

CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO 

DELOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO 

PACOTE 500 R$ 3,40 R$ 1.700,00 

24 

CAFÉ EM PÓ TORRADO E MOÍDO EMBALAGEM COM 250GRS GRÃOS COM PROCEDÊNCIA 

SÃS, LIMPOS E ISENTOS DE IMPUREZAS, ACONDICIONADO EM PACOTE ALUMINADO ALTO 

VÁCUO, ÍNTEGRO, RESISTENTE, VEDADO HERMETICAMENTE. 

PACOTE 700 R$ 5,85 R$ 4.095,00 

25 

CALDO DE CARNE CAIXETA COM PESO LIQUIDO E NO MÍNIMO 24X19GRS TEMPERO 

CULINÁRIO, A BASE DE: SAL, GORDURA VEGETAL, AMIDO, AÇÚCAR, CARNE DE GALINHA 

E OUTROS INGREDIENTES DEMONSTRADOS NA EMBALAGEM. EMBALAGEM CONTENDO 

DOIS TABLETES, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 

DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E DE ACORDO COM AS NORMAS E/OU 

RESOLUÇÕES VIGENTES. 

CAIXETA 30 R$ 11,87 R$ 356,10 

26 
CALDO DE GALINHA CAIXETA COM PESO LIQUIDO E NO MÍNIMO 24X19GRS TEMPERO 

CULINÁRIO, A BASE DE: SAL, GORDURA VEGETAL, AMIDO, AÇÚCAR, CARNE DE GALINHA 
CAIXETA 30 R$ 11,85 R$ 355,50 
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E OUTROS INGREDIENTES DEMONSTRADOS NA EMBALAGEM. EMBALAGEM CONTENDO 

DOIS TABLETES, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 

DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E DE ACORDO COM AS NORMAS E/OU 

RESOLUÇÕES VIGENTES. 

27 

CANELA EM PÓ EMBALAGEM COM 50GRS EM TUBO DE PLÁSTICO. INDICAÇÃO DO 

FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E INFORMAÇÃO NUTRICIONAL DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

UNIDADE 100 R$ 2,05 R$ 205,00 

28 

CARNE BOVINA CHARQUEADA P.A. DE PRIMEIRA QUALIDADE, EMBALADA A VÁCUO, 

RESISTENTE, COM PESO LÍQUIDO DE 01 KG. NÃO DEVERÁ APRESENTAR ASPECTO ÚMIDO, 

AMOLECIDO OU PEGAJOSO E QUANTIDADE DE GORDURA TOLERÁVEL DE NO MÁXIMO 

20% (VINTE POR CENTO) DO PRODUTO. DEVE CONTER NA EMBALAGEM IDENTIFICAÇÃO 

DO PRODUTO, ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, MARCA 

DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E 

SELO DE INSPEÇÃO FEDERAL (S.I.F.). 

KILO 500 R$ 22,95 R$ 11.475,00 

29 

CARNE BOVINA COM OSSO EMBALAGEM DE 2KG. LIMPA, ASPECTO PRÓPRIO DA ESPÉCIE, 

NÃO AMOLECIDA, NEM PEGAJOSA, COR PRÓPRIA DA ESPÉCIE SEM MANCHAS 

ESVERDEADOS OU PARDACENTA, ODOR PRÓPRIO TIPO DE CORTE, EMBALADA EM SACO 

PLÁSTICO TRANSPARENTE ATÓXICO, LIMPO NÃO VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTA 

A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO, ACONDICIONADA EM 

CAIXAS LACRADAS. A EMBALAGEM DEVE CONTER OBRIGATORIAMENTE OS DADOS 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE 

DO PRODUTO, NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA E 

CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA 

KILO 2000 R$ 18,98 R$ 37.960,00 

30 

CARNE BOVINA MAGRA MUSCULO RESFRIADA, LIMPA, ASPECTO PRÓPRIO DA ESPÉCIE, 

NÃO AMOLECIDA, NEM PEGAJOSA, COR PRÓPRIA DA ESPÉCIE SEM MANCHAS 

ESVERDEADOS OU PARDACENTA, ODOR PRÓPRIO TIPO DE CORTE, EMBALADA EM SACO 

PLÁSTICO TRANSPARENTE ATÓXICO, LIMPO NÃO VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTA 

A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO, ACONDICIONADA EM 

CAIXAS LACRADAS. AEMBALAGEM DEVE CONTER OBRIGATORIAMENTE OS DADOS 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE 

DO PRODUTO, NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA E 

CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA 

DE 30 DIAS A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. 

KILO 1800 R$ 18,53 R$ 33.354,00 

31 

CARNE BOVINA MOÍDA DE PRIMEIRA QUALIDADE, CONGELADA, COR VERMELHA, 

EMBALADA EM SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES E ATÓXICOS, HERMETICAMENTE 

FECHADA, EM PACOTES DE 01 KG. DEVE APRESENTAR ODOR AGRADÁVEL, POSSUIR 

CONSISTÊNCIA FIRME, NÃO APRESENTAR MANCHAS VERDES E ESCURAS E GORDURAS 

EM EXCESSO E NÃO DEVE CONTER PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA NA SUA 

COMPOSIÇÃO. DEVE CONTER NA EMBALAGEM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, MARCA DO 

FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E SELO 

DE INSPEÇÃO FEDERAL (S.I.F.). 

KILO 3000 R$ 20,96 R$ 62.880,00 

32 

CARNE BOVINA SEM OSSO TIPO ACÉM, CAPA DE CONTRA FILÉ, PALETA GROSSA E FINA, 

CABEÇA DE LOMBO, MAMINHA, FRALDINHA EMBALAGEM DE 1KG. LIMPA, ASPECTO 

PRÓPRIO DA ESPÉCIE, NÃO AMOLECIDA, NEM PEGAJOSA, COR PRÓPRIA DA ESPÉCIE SEM 

MANCHAS ESVERDEADOS OU PARDACENTA, ODOR PRÓPRIO TIPO DE CORTE, EMBALADA 

EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE ATÓXICO, LIMPO NÃO VIOLADO, RESISTENTE, QUE 

GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO, 

ACONDICIONADA EMCAIXAS LACRADAS. A EMBALAGEM DEVE CONTER 

OBRIGATORIAMENTE OS DADOS IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, 

DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO, NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO 

DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. O PRODUTO DEVERÁ 

APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA 

KILO 1500 R$ 24,70 R$ 37.050,00 

33 

CARNE DE SOL BOVINA SALGADA DE 1ª QUALIDADE, RESFRIADA, LIMPA, COXÃO MOLE, 

PATINHO, POUCA GORDURA, ASPECTO PRÓPRIO DA ESPÉCIE, NÃO AMOLECIDA, NEM 

PEGAJOSA, COR PRÓPRIA DA ESPÉCIE SEM MANCHAS ESVERDEADOS OU PARDACENTA, 

ODOR PRÓPRIO TIPO DE CORTE, EMBALADA EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE 

ATÓXICO, LIMPO NÃO VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 

PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO, ACONDICIONADA EM CAIXAS LACRADAS. A 

EMBALAGEM DEVE CONTER OBRIGATORIAMENTE OS DADOS IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO, 

NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE 

INSPEÇÃO DO SIF. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS A 

PARTIR DA DATA DA ENTREGA. 

KILO 200 R$ 25,43 R$ 5.086,OO 

34 

CATCHUP TRADICIONAL EM CAIXA TP CONTENDO NA EMBALAGEM 300GRS COM DADOS 

DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 

PRAZO DE VALIDADE E DE ACORDO COM AS NORMAS E/OU RESOLUÇÕES VIGENTES. 

UNIDADE 200 R$ 3,96 R$ 792,00 

35 

CEBOLA BRANCA IN NATURA DE BOA QUALIDADE, FRESCA, TAMANHO DE MÉDIO A 

GRANDE, SEM FERIMENTOS, MANCHAS, RACHADURAS, EVIDÊNCIASDE FUNGOS OU 

LEVEDURAS (AMOLECIMENTO, PONTOS PRETOS OU ENEGRECIDOS) E DEVE APRESENTAR 

AINDA ODOR CARACTERÍSTICO. 

KILO 2000 R$ 3,86 R$ 7.720,00 

36 
CEBOLINHA IN NATURA DE 1ª QUALIDADE UNIDADE DE FORNECIMENTO MAÇO COM NO 

MÍNIMO DE 200GRS. 
MAÇO 50 R$ 2,20 R$ 110,00 

37 

CENOURA IN NATURA DE PRIMEIRA QUALIDADE, APRESENTANDO GRAU DE 

MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 

CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA CONSUMO. 

KILO 1500 R$ 3,97 R$ 5.955,00 

38 

CHUCHU IN NATURA DE PRIMEIRA QUALIDADE, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO 

TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO 

EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA CONSUMO. 

KILO 300 R$ 4,06 R$ 1.218,00 

39 

COCO RALADO EMBALAGEM PLÁSTICA ÍNTEGRA, ATÓXICA, DE 100GRS PRODUTO 

ALIMENTÍCIO DESIDRATADO CONTENDO ENTRE OS INGREDIENTES: POLPA DE COCO 

DESIDRATADA E PARCIALMENTE DESENGORDURADA. DEVE APRESENTAR COLORAÇÃO 

BRANCA E CONSISTÊNCIA FIRME. 

UNIDADE 200 R$ 4,56 R$ 912,00 

40 
COENTRO IN NATURA DE 1ª QUALIDADE UNIDADE DE FORNECIMENTO MAÇO COM NO 

MÍNIMO DE 250GRS. 
MAÇO 250 R$ 2,25 R$ 562,50 

41 

COLORÍFICO EM PÓ EMBALAGEM COM 10X100GRS OBTIDO A PARTIR DO URUCUM POR 

PROCESSOS TECNOLÓGICOS ADEQUADOS. DEVE APRESENTAR SE SOB A FORMA DE PÓ 

FINO E COLORAÇÃO VERMELHA. EMBALAGEM EM SACO TRANSPARENTE, ATÓXICO, 

RESISTENTE, COM PESO LÍQUIDO DE 10X100G, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

MARCA DO FABRICANTE E PRAZO DE VALIDADE. 

KILO 250 R$ 7,65 R$ 1.912,50 

42 
COMINHO EM PÓ EMBALAGEM COM 50GRS ACONDICIONADOS DE POLIETILENO, 

ÍNTEGRO, ATÓXICO, RESISTENTE, SECO E LIMPO. 
UNIDADE 150 R$ 0,85 R$ 127,50 

43 

COUVE FOLHAS VERDES, FRESCAS, SEM TRAÇOS DE DESCOLORAÇÃO, RESSECAMENTO 

OU QUEIMADURAS. LIVRES DE FOLHAS SUJAS DE TERRA, COM AUSÊNCIA DE INSETOS E 

RESÍDUOS DE FERTILIZANTES. 

MAÇO 100 R$ 2,65 R$ 265,00 

44 

CREME DE LEITE UHT HOMOGENEIZADO EMBALAGEM COM 200GRS IDENTIFICAÇÃO DO 

FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE ROTULAGEM NUTRICIONAL DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

UNIDADE 480 R$ 3,39 R$ 1.627,20 

45 

DOCE EM LATA EMBALAGEM COM 500GRS SABOR BANANA OU GOIABA, APRESENTANDO 

IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, INDICAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE, ROTULAGEM 

NUTRICIONAL DE ACORDO COM LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

UNIDADE 250 R$ 4,96 R$ 1.240,00 

46 

DOCE TIPO LANCHINHO PACOTE CONTENDO 20 UNIDADES COM NO MÍNIMO 800GRS 

COMPOSTO COM BOLACHA E DOCE DE GOIABA, EMBALAGEM COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO 

DE VALIDADE E DE ACORDO COM AS NORMAS E/OU RESOLUÇÕES VIGENTES. 

UNIDADE 250 R$ 4,05 R$ 1.012,50 

47 ERVILHA VERDE EM CONSERVA ACONDICIONADA EM LATA, VIDRO OU EMBALAGEM UNIDADE 250 R$ 3,40 R$ 850,00 
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APROPRIADA COM 200GRS SIMPLES, INTEIRA, IMERSA EM LÍQUIDO, TAMANHO E 

COLORAÇÃO UNIFORME, PRODUTO PREPARADO COM ERVILHA DEBULHADA, ENVASADA, 

REIDRATADA OU PRÉ-COZIDA IMERSA EM LÍQUIDO DE COBERTURA APROPRIADA, 

SUBMETIDA A PROCESSO TECNOLÓGICO ADEQUADO ANTES OU DEPOIS DE 

HERMETICAMENTE FECHADO. DRENADOCONSIDERANDO COMO PESO LÍQUIDO. O 

PRODUTO DEVE ESTAR ISENTO FERMENTAÇÃO OU INDICADORES DE PROCESSO 

DEFEITUOSO. NÃO CONTER CORANTES ARTIFICIAIS E SUJIDADES, NÃO DEVE ESTAR 

AMASSADO, ESTUFADOS OU ENFERRUJADOS, NÃO DEVE CONTER PERFURAÇÕES. NÃO 

DEVE SOLTAR AR COM CHEIRO AZEDO OU PODRE. QUANDO ABERTOS NÃO DEVE 

APRESENTAR MANCHAS ESCURAS E FERRUGEM. NA PARTE INTERNA, ATENDER AS 

EXIGÊNCIAS DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DISPOR E REGULAMENTO DE INSPEÇÃO 

INDUSTRIAL SANITÁRIA PARA PRODUTOS DE ORIGEM VEGETAL. PRAZO DE VALIDADE 

MÍNIMO 6 MESES. 

48 

EXTRATO DE TOMATE PESO APROXIMADO 1.020GRS CONCENTRADO PRODUTO 

RESULTANTE DE CONC. DA POLPA DE TOMATE POR PROCESSO TEC. PREPARADO COM 

FRUTOS MADUROS SELECIONADOS SEM PELE, SEM SEMENTES E CORANTES ARTIFICIAS; 

ISENTO DE SUJIDADES E FERMENTAÇÃO; ACOND. EM RECIPIENTE ÍNTEGRO, RESISTENTE, 

VEDADO HERMETICAMENTE, LIMPO E À VÁCUO. 

KILO 250 R$ 7,07 R$ 1.767,50 

49 

FARINHA DE MANDIÓCA FINA TIPO 1 CRUA ACONDICIONADA EM EMBALAGEM SACO 

PLÁSTICO TRANSPARENTE, RESISTENTE E ATÓXICO DE 1KG, CONTENDO AS 

CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS. 

KILO 150 R$ 3,95 R$ 592,50 

50 

FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO PACOTE DE 1KG DE FARINHA OBTIDA DO TRIGO 

MOÍDO, COM FERMENTO, LIMPO E DESGERMINADO, DE COR BRANCA, ISENTA DE 

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. DEVE SER ENRIQUECIDO COM FERRO E ÁCIDO 

FÓLICO. LIVRE DE FERMENTAÇÃO, MOFO EMATERIAIS TERROSOS. A EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DO LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO 

PRODUTO. EMBALAGEM DE SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE. O PRODUTO DEVERÁ 

APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 05 (CINCO) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

KILO 250 R$ 3,49 R$ 872,50 

51 

FARINHA DE TRIGO SEM FERMENTO PACOTE DE 1KG DE FARINHA OBTIDA DO TRIGO 

MOÍDO, SEM FERMENTO, LIMPO E DESGERMINADO, DE COR BRANCA, ISENTA DE 

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. DEVE SER ENRIQUECIDO COM FERRO E ÁCIDO 

FÓLICO. LIVRE DE FERMENTAÇÃO, MOFO E MATERIAIS TERROSOS. A EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DO LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO 

PRODUTO. EMBALAGEM DE SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE. O PRODUTO DEVERÁ 

APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 05 (CINCO) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

KILO 250 R$ 3,45 R$ 862,50 

52 

FARINHA LÁCTEA EMBALAGEM COM 400GRS A BASE DE FARINHA DE TRIGO 

ENRIQUECIDA COM FERRO, ÁCIDO FÓLICO, AMIDO, SAIS MINERAIS, VITAMINA, SAL E 

AVEIA LIVRE DE SUJIDADE E CONTAMINANTES, ACONDICIONADAS EM SACOS PLÁSTICOS 

TRANSPARENTES LIMPO NÃO VIOLADO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO 

NUTRICIONAL, NÚMERO DO LOTE, DATA DE VALIDADE MÍNIMA DE 10 MESES CONTANDO 

A PARTIR DA ENTREGA. 

LATA 200 R$ 9.99 R$ 1.988,00 

53 

FEIJÃO BRANCO TIPO 1 NOVO EMBALAGEM COM 1KG,ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 

TRANSPARENTE ORIGINAL DE FÁBRICA COM GRÃOS INTEIROS, ASPECTO BRILHOSO, 

LISO, ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, PEDRAS, FUNGOS OU PARASITAS E LIVRE DE 

UMIDADE E FRAGMENTOS OU CORPOS ESTRANHOS. DEVE CONTER NA EMBALAGEM 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, INFORMAÇÃO DOS INGREDIENTES, COMPOSIÇÃO 

NUTRICIONAL, MARCA DO FABRICANTE E PRAZO DE VALIDADE. 

KILO 200 R$ 3,99 R$ 798,00 

54 

FEIJÃO CARIOCA TIPO 1 NOVO EMBALAGEM COM 1KG, ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM TRANSPARENTE ORIGINAL DE FÁBRICA, COM 1KG, COM GRÃOS INTEIROS, 

ASPECTO BRILHOSO, LISO, ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, PEDRAS, FUNGOS OU 

PARASITAS E LIVRE DE UMIDADE E FRAGMENTOS OU CORPOS ESTRANHOS. DEVE 

CONTER NA EMBALAGEM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, INFORMAÇÃO DOS 

INGREDIENTES, COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL, MARCA DO FABRICANTE E PRAZO DE 

VALIDADE. 

KILO 300 R$ 6,79 R$ 2.037,00 

55 

FEIJÃO PRETO TIPO 1 NOVO EMBALAGEM COM 1KG, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 

TRANSPARENTE ORIGINAL DE FÁBRICA, COM 1KG, COM GRÃOS INTEIROS, ASPECTO 

BRILHOSO, LISO, ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, PEDRAS, FUNGOS OU PARASITAS E 

LIVRE DE UMIDADE E FRAGMENTOS OU CORPOS ESTRANHOS. DEVE CONTER NA 

EMBALAGEM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, INFORMAÇÃO DOS INGREDIENTES, 

COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL, MARCA DO FABRICANTE E PRAZO DE VALIDADE. 

KILO 300 R$ 6,39 R$ 1.917,00 

56 

FLOCOS DE MILHO PRÉ COZIDA EMBALAGEM COM 500GRS DEVE ESTAR SECA E BEM 

SOLTA NO PACOTE, APRESENTAR COR AMARELA UNIFORME E NÃO TER MANCHAS. 

DEVENDOCONTER IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, INFORMAÇÃO DOS INGREDIENTES, 

COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL, MARCA DO FABRICANTE E PRAZO DE VALIDADE. 

UNIDADE 3000 R$ 1,15 R$ 3.450,00 

57 

FRANGO COXA E SOBRE COXA DEVE APRESENTAR SE CONGELADA LIVRE DE PARASITA 

OU DE QUALQUER SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERA LÁ OU ENCOBRIR 

QUALQUER ALTERAÇÃO, ODOR E SABOR PRÓPRIO EM PORÇÕES INDIVIDUAIS, EM SACO 

PLÁSTICO TRANSPARENTE ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO E RESISTENTE QUE 

GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO. ACONDICIONADO EM CAIXAS LACRADAS. 

DEVE CONTER NA EMBALAGEM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, ESPECIFICAÇÃO DOS 

INGREDIENTES, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 

VALIDADE, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E SELO DE INSPEÇÃO FEDERAL 

(S.I.F.). 

KILO 1000 R$ 8,97 R$ 8.970,00 

58 
GOIABA VERMELHA IN NATURA DE 1ª QUALIDADE COM ASPECTO, COR CHEIRO E SABOR 

PRÓPRIO, COM POLPAS FIRMES E INTACTAS. 
KILO 1000 R$ 5,95 R$ 5.950,00 

59 

GOMA DE MANDIÓCA FRESCA HIDRATADA EM EMBALAGENS PLÁSTICAS DE 1KG COM 

DATA DE FABRICAÇÃO, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, VALIDADE, TRANSPORTADA EM 

ATÉ 5 Cº. 

KILO 300 R$ 7,10 R$ 2.130,00 

60 
LARANJA PÊRA IN NATURA DE 1ª QUALIDADE SEM RESÍDUOS DE FERTILIZANTE, 

TAMANHO E COR UNIFORME. 
KILO 500 R$ 3,60 R$ 1.800,00 

61 

LEITE CONDENSADO EMBALADO COM 395GRS SEM DEFORMIDADE OU AMASSADO. DEVE 

CONTER NA EMBALAGEM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, ESPECIFICAÇÃO DOS 

INGREDIENTES, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 

VALIDADE. 

UNIDADE 270 R$ 4,39 R$ 1.185,30 

62 

LEITE DE COCO MODIFICADO E PASTEURIZADO, EMBALAGEM COM 200ML COM DADOS 

DEIDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 

PRAZO DE VALIDADE E DE ACORDO COM AS NORMAS E RESOLUÇÕES VIGENTES. 

UNIDADE 100 R$ 4,29 R$ 429,00 

63 

LEITE DE SOJA EM PÓ INFANTIL EMBALAGEM COM 400GRS PREPARADO COM PROTEÍNA 

ISOLADO DE SOJA, ENRIQUECIDO COM VITAMINA A, CÁLCIO, ISENTO DE LACTOSE, 

SACAROSE, PROTEÍNA LÁCTEA E COLESTEROL. EMBALADO EM LATAS DE FLANDRES OU 

ALUMÍNIO, ISENTA DE FERRUGENS, NÃO VIOLADOS. DEVE CONTER NA EMBALAGEM 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES, INFORMAÇÃO 

NUTRICIONAL, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E SELO DE INSPEÇÃO FEDERAL (S.I.F.). DEVERÁ ATENDER 

AS EXIGÊNCIAS TÉCNICAS DA PORTARIA Nº 369. VALIDADE MÍNIMA 10 MESES ATÉ A 

DATA DE ENTREGA. 

LATA 100 R$ 32,78 R$ 3.278,00 

64 

LEITE EM PÓ DESNATADO SOLÚVEL, INSTANTÂNEO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 

COM 400GRS O LEITE DEVE DESMANCHAR FACILMENTE NA ÁGUA; DEVE ESTAR SECO E 

SOLTO; NÃO DEVE APRESENTAR COR ALARANJADA OU AMARELA FORTE, CHEIRO AZEDO 

OU RANÇOSO, MANCHAS ESCURAS OU ESVERDEADAS (MOFO). DEVE CONTER NA 

EMBALAGEM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES, 

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, REGISTRO 

NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E SELO DE INSPEÇÃO FEDERAL (S.I.F.). 

LATA 250 R$ 15,50 R$ 3.875,00 
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65 

LEITE EM PÓ INTEGRAL INSTANTÂNEO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM COM 1KG. O 

LEITE DEVE DESMANCHAR FACILMENTE NA ÁGUA; DEVE ESTAR SECO E SOLTO;NÃO 

DEVE APRESENTAR COR ALARANJADA OU AMARELA FORTE, CHEIRO AZEDO OU 

RANÇOSO, MANCHAS ESCURAS OU ESVERDEADAS (MOFO). DEVE CONTER NA 

EMBALAGEM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES, 

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, REGISTRO 

NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E SELO DE INSPEÇÃO FEDERAL (S.I.F.). 

KILO 1500 R$ 24,90 R$ 37.350,00 

66 LEITE LIQUIDO UHT INTEGRAL TIPO LONGAVIDA EMBALAGEM COM 1LITRO. LITRO 250 R$ 3,39 R$ 847,50 

67 

LEITE LIQUIDO ZERO LACTOSE EMBALAGEM COM 1 LITRO DEVE CONTER NA 

EMBALAGEM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES, 

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, REGISTRO 

NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E SELO DE INSPEÇÃO FEDERAL (S.I.F.). 

LITRO 100 R$ 6,49 R$ 649,00 

68 
LIMÃO IN NATURA DE 1ª QUALIDADE SEM RESÍDUOS DE FERTILIZANTE, TAMANHO E COR 

UNIFORME. 
KILO 100 R$ 5,95 R$ 595,00 

69 LINGUIÇA TIPO CALABRESA KILO 200 R$ 16,90 R$ 3.380,00 

70 

MAÇÃ IN NATURA NACIONAL IN NATURA DE 1ª QUALIDADE, SEM RESSECAMENTO, DE 

TAMANHO MÉDIO A GRANDE, APRESENTANDO GRAU DE MATURIDADE ADEQUADO À 

MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E CONSUMO, AROMA E COR PRÓPRIOS, SEM PERFURAÇÕES, 

MANCHAS, ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS OU LARVAS, DE ACORDO COM A 

RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

KILO 1000 R$ 8,19 R$ 8.190,00 

71 

MACARRÃO ESPAGUETE FINO CONTENDO 500GRS DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE E RESISTENTE, SEM 

PERFURAÇÕES, DEVE CONTER NA EMBALAGEM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

ESPECIFICAÇÃODOS INGREDIENTES, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, MARCA DO 

FABRICANTE E PRAZO DE VALIDADE. 

UNIDADE 3000 R$ 2,49 R$ 7.470,00 

72 

MACARRÃO PARAFUSO EMBALAGEM DE 500GRS PRODUTO VITAMINADO, COR AMARELA, 

OBTIDA PELO AMASSAMENTO DA FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, OVOS, E DEMAIS 

SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS, ISENTA DE CORANTES ARTIFICIAIS SUJIDADES, PARASITAS, 

ADMITIDA UMIDADE MÁXIMA 13%. EM SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES E ATÓXICOS, 

LIMPOS NÃO VIOLADOS, RESISTENTES QUE GARANTAM A INTEGRIDADE DO PRODUTO 

ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO ACONDICIONADOS EM FARDOS LACRADOS. A 

EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE TODOS OS ITENS OBRIGATÓRIOS POR 

LEGISLAÇÃO PARA ALIMENTOS EMBALADOS. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 

VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE 

REQUISITANTE. 

UNIDADE 500 R$ 4,25 R$ 2.125,OO 

73 
MACAXEIRA IN NATURA DE 1ª QUALIDADE, RAÍZES GRANDES NO GRAU NORMAL DE 

EVOLUÇÃO. 
KILO 300 R$ 4,06 R$ 1.218,00 

74 

MAIONESE EMBALAGEM COM 200GRS EMULSÃO CREMOSA, OBTIDA COM OVOS, ÓLEO 

VEGETAL E ADIÇÃO DE CONDIMENTOS, SUBSTÂNCIAS COMESTÍVEIS E SEM CORANTE, DE 

CONSISTÊNCIA CREMOSA AMARELO CLARO, COM CHEIRO E SABOR PRÓPRIO. DEVE 

CONTER NA EMBALAGEM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, ESPECIFICAÇÃO DOS 

INGREDIENTES, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, MARCA DO FABRICANTE E PRAZO DE 

VALIDADE. 

UNIDADE 150 R$ 3,99 R$ 598,50 

75 

MAMÃO IN NATURA PAPAIA, HAWAI DE 1ª QUALIDADE, SEM RESSECAMENTO, DE 

TAMANHO MÉDIO A GRANDE, APRESENTANDO GRAU DE MATURIDADEADEQUADO À 

MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E CONSUMO, AROMA E COR PRÓPRIOS, SEM PERFURAÇÕES, 

MANCHAS, ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS OU LARVAS, DE ACORDO COM A 

RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

KILO 1500 R$ 3,37 R$ 5.055,00 

76 
MARACUJÁ IN NATURA FRUTO DE 1ª QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, 

DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO E MADURO COM POLPAS INTACTAS E FIRMES 
KILO 1000 R$ 8,97 R$ 8.790,00 

77 

MARGARINA CREMOSA COM SAL EMBALAGEM DE 500GRS DEVE CONTER NA 

EMBALAGEM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES, 

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, MARCA DO FABRICANTE E PRAZO DE VALIDADE. 

UNIDADE 600 R$ 3,78 R$ 2.268,00 

78 

MELÂNCIA IN NATURA DE PRIMEIRA QUALIDADE. PESANDO ENTRE 08 A 10KGS; CASCA 

ÍNTEGRA, ISENTA DE MANCHAS E PERFURAÇÕES, CONSISTÊNCIA FIRME, SEM 

RACHADURAS E PARTES MOLES. ME/EPP 

KILO 1000 R$ 3,54 R$ 3.540,00 

79 

MELÃO IN NATURA FRUTO DE 1ª QUALIDADE, SEM RESSECAMENTO, DE TAMANHO MÉDIO 

A GRANDE, APRESENTANDO GRAU DE MATURIDADE ADEQUADO À MANIPULAÇÃO, 

TRANSPORTE E CONSUMO, AROMA E COR PRÓPRIOS, SEM PERFURAÇÕES MANCHAS, 

ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS OU LARVAS DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA 

CNNPA. 

KILO 2000 R$ 3,35 R$ 6.700,00 

80 

MILHO PARA MUNGUNZÁ EMBALAGEM DE 500GRS GRÃOS DE MILHO AMARELO, TIPO 1, 

COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS COM AUSÊNCIA DE UMIDADE, 

FERMENTAÇÃO, RANÇO, ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. EM SACOS 

PLÁSTICOS TRANSPARENTES PARENTES E ATÓXICOS, LIMPOS NÃO VIOLADOS, 

RESISTENTES QUE GARANTAM A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ OMOMENTO DO 

CONSUMO, ACONDICIONADOS EM FARDOS LACRADOS. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO 

NUTRICIONAL, NÚMERO DO LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO. O 

PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 05 (CINCO) MESES A PARTIR DA 

DATA DE ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE. 

UNIDADE 200 R$ 3,28 R$ 656,00 

81 

MILHO PARA PIPOCA EMBALAGEM DE 500GRS GRÃOS DE MILHO AMARELO, TIPO 1, COM 

ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS COM AUSÊNCIA DE UMIDADE, 

FERMENTAÇÃO, RANÇO, ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. EM SACOS 

PLÁSTICOS TRANSPARENTES PARENTES E ATÓXICOS, LIMPOS NÃO VIOLADOS, 

RESISTENTES QUE GARANTAM A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO 

CONSUMO, ACONDICIONADOS EM FARDOS LACRADOS. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO 

NUTRICIONAL, NÚMERO DO LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO. O 

PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 05 (CINCO) MESES A PARTIR DA 

DATA DE ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE.EMBALAGEM 500G 

UNIDADE 100 R$ 8,89 R$ 389,00 

82 

MILHO VERDE EM CONSERVA ACONDICIONADO EM LATA VIDRO OU EMBALAGEM 

APROPRIADA COM 200GRS DRENADO SIMPLES INTEIRA IMERSA EM LÍQUIDO TAMANHO E 

COLORAÇÃO UNIFORME PRODUTO PREPARADO COM ERVILHA DEBULHADA ENVASADA 

REIDRATADA OU PRÉ COZIDA IMERSA EM LÍQUIDO DE COBERTURA APROPRIADA 

SUBMETIDA A PROCESSO TECNOLÓGICOADEQUADO ANTES OU DEPOIS DE 

HERMETICAMENTE FECHADO CONSIDERANDO COMO PESO LÍQUIDO O PRODUTO DEVE 

ESTAR ISENTO FERMENTAÇÃO OU INDICADORES DE PROCESSO DEFEITUOSO NÃO 

CONTER CORANTES ARTIFICIAIS E SUJIDADES NÃO DEVE ESTAR AMASSADO, ESTUFADOS 

OU ENFERRUJADOS NÃO DEVE CONTER PERFURAÇÕES NÃO DEVE SOLTAR AR COM 

CHEIRO AZEDO OU PODRE QUANDO ABERTOS NÃO DEVE APRESENTAR MANCHAS 

ESCURAS E FERRUGEM NA PARTE INTERNA ATENDER AS EXIGÊNCIAS DO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA E DISPOR E REGULAMENTO DE INSPEÇÃO INDUSTRIAL SANITÁRIA PARA 

PRODUTOS DE ORIGEM VEGETAL PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 6 MESES 

UNIDADE 500 R$ 3,29 R$ 1.645,00 

83 

MISTURA A BASE DE AMIDO DE MILHO PARA O PREPARO DE MINGAU, SABOR BAUNILHA. 

CONTÉM AÇÚCAR, MALTODEXTRINA, VITAMINAS E MINERAIS. EMBALAGEM DE 500GRS 

CONTENDO EM SUA ROTULAGEM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, INFORMAÇÃO DOS 

INGREDIENTES, COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL, MARCA DO FABRICANTE E PRAZO DE 

VALIDADE. 

UNIDADE 240 R$ 10,19 R$ 2.445,60 

84 

MISTURA A BASE DE AMIDO DE MILHO: PARA O PREPARO DE MINGAU, SABOR 

CHOCOLATE. CONTÉM AÇÚCAR, MALTODEXTRINA, VITAMINAS E MINERAIS. 

EMBALAGEM DE 500GRS CONTENDO EM SUA ROTULAGEM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

INFORMAÇÃO DOS INGREDIENTES, COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL, MARCA DO FABRICANTE 

E PRAZO DE VALIDADE. 

UNIDADE 240 R$ 10,26 R$ 2.462,40 

85 
ÓLEO SOJA REFINADO ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA RESISTENTE, 

ORIGINAL DE FÁBRICA, COM 900ML, NÃO DEVENDO ESTAR AMASSADAE/OU ESTUFADA. 
UNIDADE 600 R$ 4,00 R$ 2.400,00 
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DEVE CONTER NA EMBALAGEM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, INFORMAÇÃO DOS 

INGREDIENTES, COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL, MARCA DO FABRICANTE E PRAZO DE 

VALIDADE. 

86 
OREGANO DESIDRATADA EMBALAGEM COM 10GRS FOLHAS SÃS SECAS E LIMPAS E EM 

SACOS DE POLIETILENO, ÍNTEGRO, ATÓXICO, RESISTENTE. 
UNIDADE 150 R$ 2,25 R$ 337,50 

87 

OVOS BRANCOS DE GRANJA BANDEJA COM 30 UNIDADES, SEM SUJIDADES, MANCHAS, 

CASCA ÍNTEGRA, ETIQUETA DE IDENTIFICAÇÃO COM CARIMBO DO SIF, INDICAÇÃO DE 

VALIDADE NA BANDEJA. 

BANDEJA 800 R$ 12,64 R$ 10.112,00 

88 

PÃO DE FORMA TIPO TORRADA, EMBALAGEM COM PESO TOTAL 500GRS. DEVE CONTER 

NA EMBALAGEM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES, 

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE. 

PACOTE 200 R$ 4,99 R$ 998,00 

89 

PÃO SEDA TIPO CACHORRO QUENTE, EMBALAGEM COM 10 UNIDADES, PESO TOTAL 

500GRS. DEVE CONTER NA EMBALAGEM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, ESPECIFICAÇÃO 

DOS INGREDIENTES, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 

VALIDADE. 

PACOTE 2000 R$ 4,95 R$ 9.900,00 

90 

PEITO DE FRANGO CONGELADO, COM OSSO, APRESENTANDO ASPECTO, COR, ODOR E 

SABOR CARACTERÍSTICOS, SEM MANCHAS ESVERDEADAS, LIVRE DE PARASITAS E DE 

QUALQUER SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR 

QUALQUER ALTERAÇÃO, TAMANHO PEQUENO, PESO EM TORNO DE 1,0 KG. DEVE CONTER 

NA EMBALAGEM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES, 

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, REGISTRO 

NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E SELO DE INSPEÇÃO FEDERAL (S.I.F.). 

KILO 3000 R$ 9,90 R$ 29.700,00 

91 PIMENTA DO REINO PRETA, MOÍDA, EMBALAGEM DE 50GRS UNIDADE 200 R$ 3,55 R$ 710,00 

92 

PIMENTÃO VERDE DE PRIMEIRA QUALIDADE, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO 

TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO 

EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA CONSUMO. 

KILO 800 R$ 4,15 R$ 3.320,00 

93 
POLPA DE FRUTA SELECIONADA ISENTA DE SUJIDADES OU QUALQUER TIPO DE 

CONTAMINAÇÃO; DE 1KG; SABORES DIVERSOS. 
KILO 3000 R$ 9,99 R$ 29.970,00 

94 

PRESUNTO DE PERU FATIADO COZIDO LIGHT SEM CAPA DE GORDURA, FATIADO NO DIA 

DA ENTREGA DA PEÇA, A EMBALAGEM DEVE SER A VÁCUO OU EM SACOS PLÁSTICOS 

TRANSPARENTES ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE QUE GARANTA A 

INTEGRIDADE DO PRODUTO, NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

SIF/DIPOA E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 

VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS CONTANDO DA DATA DA ENTREGA. 

KILO 100 R$ 21,00 R$ 2.100,00 

95 

PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA CLARA PACOTES PLÁSTICOS TRANSPARENTE DE 1KG. 

A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE TODOS OS ITENS OBRIGATÓRIOS POR 

LEGISLAÇÃOPARA ALIMENTOS EMBALADOS. 

KILO 250 R$ 8,00 R$ 2.000,00 

96 

PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA SABOR CARNE, PACOTES PLÁSTICOS TRANSPARENTE 

DE 1KG. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE TODOS OS ITENS 

OBRIGATÓRIOS POR LEGISLAÇÃO PARA ALIMENTOS EMBALADOS. O PRODUTO DEVERÁ 

APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 10 (DEZ) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA 

UNIDADE REQUISITANTE. 

KILO 250 R$ 7,99 R$ 1.997,50 

97 

QUEIJO MUSSARELA RESFRIADO, A TEMPERATURA DE RECEBIMENTO NÃO DEVE ESTAR 

ACIMA DE 10Cº. DEVE ESTAR APRESENTANDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES, MARCA DO FABRICANTE E PRAZO DE VALIDADE. 

KG 100 R$ 23,96 R$ 2.396,00 

98 
QUEIJO RALADO PARMESÃO: EMBALADOS COM 50GRS EMBALADO EM SACOS 

PLÁSTICOS, TRANSPARENTES ATÓXICOS, RESISTENTE E HERMETICAMENTE FECHADO. 
UNIDADE 200 R$ 3,60 R$ 720,00 

99 
REFRESCO APRESENTAÇÃO EM PÓ, TIPO ARTIFICIAL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

AROMA E CORANTE NATURAL DE FRUTAS, EMBALAGEM DE 35 G CADA. 
UNIDADE 500 R$ 1,40 R$ 700,00 

100 

REFRIGERANTE A BASE DE COLA, LARANJA OU GUARANÁ. EMBALAGEM TIPO PET, DE NO 

MÍNIMO 2 LITROS, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E DE ACORDO COM AS 

NORMAS E/OU RESOLUÇÕES VIGENTES. 

UNIDADE 300 R$ 4,49 R$ 1.347,00 

101 

REPOLHO BRANCO IN NATURA DE 1ª QUALIDADE, SEM RESSECAMENTO, DE TAMANHO 

MÉDIO A GRANDE, APRESENTANDO GRAU DE MATURIDADE ADEQUADO À 

MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E CONSUMO, AROMA E COR PRÓPRIOS, SEM PERFURAÇÕES 

MANCHAS, ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS OU LARVAS DE ACORDO COM A 

RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

KILO 200 R$ 4,45 R$ 890,00 

102 

SAL REFINADO EMBALADO EM SACO TRANSPARENTE, ATÓXICO, RESISTENTE, 

HERMETICAMENTE FECHADO, COM PESO LÍQUIDO DE 1KG. DEVE APRESENTAR-SE SOB A 

FORMA DE CRISTAIS CÚBICOS DE COLORAÇÃO BRANCA E GRANULAÇÃO UNIFORME. 

DEVE CONTER NA EMBALAGEMIDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, ESPECIFICAÇÃO DOS 

INGREDIENTES, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, MARCA DO FABRICANTE E PRAZO DE 

VALIDADE. 

KILO 300 R$ 0,70 R$ 210,00 

103 

SALSICHA RESFRIADA DE CARNE DE FRANGO, PARA HOT DOG. EMBALAGEM COM 1 KG, 

EM FILME PVC TRANSPARENTE OU SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE COM 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO 

LIQUIDA, DE ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. 

KILO 200 R$ 8,20 R$ 1.640,00 

104 

SARDINHA AO MOLHO DE TOMATE EMBALAGEM COM 125GRS DEVENDO TER POR 

LÍQUIDO DE COBERTURA, E APRESENTAR NO MÁXIMO 3% (TRÊS POR CENTO) DE SAL. 

PRODUTO PREPARADO COM PEIXE FRESCO, EMBALADO EM RECIPIENTES METÁLICOS, 

HERMETICAMENTE FECHADOS E ESTERILIZADOS; COMERCIALMENTE PRONTO PARA O 

CONSUMO. DEVE CONTER NA EMBALAGEM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, MARCA DO 

FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E SELO 

DE INSPEÇÃO FEDERAL (S.I.F.). 

LATA 1000 R$ 4,25 R$ 4.250,00 

105 

TEMPERO COMPLETO TRADICIONAL, CONSTITUÍDO PELA MISTURA DE SAL REFINADO, 

PODENDO SER ACRESCENTADO DE ALHO, CEBOLA, SALSA EM FLOCOS E OUTROS 

CONDIMENTOS, SEM PIMENTA. EMBALAGEM COM 500ML, COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE PRAZO DE VALIDADE, PESO 

LIQUIDO, E DE ACORDO COM AS NORMAS E RESOLUÇÕES VIGENTES. 

UNIDADE 350 R$ 2,25 R$ 787,50 

106 

TOMATE IN NATURA DE PRIMEIRA QUALIDADE, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO 

TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR AMANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO 

EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA CONSUMO. 

KILO 1500 R$ 4,20 R$ 6.300,00 

107 

VINAGRE DE ALCOOL EMBALAGEM 500ML. PRODUTO COM ACIDEZ VOLÁTIL 

CORRESPONDE AO TEOR DE ÁCIDO ACÉTICO. COM O ESTABELECIDO PELA LEGISLAÇÃO 

BRASILEIRA 1,0% V/V O TEOR ALCOÓLICO MÁXIMO PARA O VINAGRE. 

UNIDADE 300 R$ 1,79 R$ 537,00 

Valor Total: R$ 571.106,10 (quinhentos e sessenta e um mil cento e seis reais e dez centavos) 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

  

1.3 1.1. O presente termo tem por objeto e finalidade de registrar os preços de Futura e Eventual Contratação de Empresa Especializada no 

Fornecimento Parcelado de Gêneros Alimentícios, em Atendimento à Prefeitura de Demais Secretarias no município de São Bento do Norte, 

conforme especificações descritas no edital do pregão presencial, em conformidade com as propostas vencedoras da licitação, visando à constituição 

do Sistema Registro de Preços e à firmar compromisso de fornecimento dos serviços aos órgãos e entidades usuários do Sistema, nas condições 

definidas no ato convocatório seus anexos, propostas de preços e Ata do Pregão Presencial n.º 004/2019, que integram este instrumento independente 

de transcrição, pelo prazo de validade do registro. 
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1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade 

dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, 

sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdades de condições. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E REVISÃO 

  

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de Menor Preço por Item inscrita na Ata do Pregão Presencial nº 004/2019, 

Processo Administrativo n.º 171201//2018, de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas de que integram este instrumento 

independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro. 

  

2.1.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do Registro de Preços. 

  

2.2. A revisão dos preços poderá ocorrer quando da incidência das situações previstas na alínea “d” do inciso II e do § 5.º do art. 65 da Lei nº 

8.666/93 e alterações devidamente comprovadas e se dará na forma estabelecida no Edital 

  

2.3. A fornecedora fica condicionada a atender as solicitações de fornecimento dos órgãos ou entidade usuários nos preços inicialmente registrados, 

ficando garantida a compensação do valor negociado para os serviços já entregues, caso do reconhecimento pela Administração do rompimento do 

equilíbrio econômico-financeiro originalmente estipulado; 

  

2.4. A critério da Administração poderá ser cancelado o registro de preços e instaurada nova licitação para a contratação do objeto de registro, sem 

que caiba direito de recurso ou indenização. 

  

2.5. Caso a Administração entenda pela revisão dos preços, o novo preço será consignado, através de apostilamento, na Ata de Registro de Preços, ao 

qual estarão as fornecedoras vinculadas. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

  

3.1. A vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses a parti de sua assinatura . 

  

3.2 . As contratações que vierem a se enquadrar nas situações elencadas no art. 57 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações poderão ter sua duração 

estendida dentro dos prazos estabelecidos na Lei, devendo ser dimensionada com vista à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

Administração; 

  

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 

  

4.1.Serão usuários do Registro de Preços todos os órgãos e unidades da Prefeitura Municipal de São Bento do Norte. 

  

4.2. Poderá utilizar-se ainda dos preços registrados qualquer órgão ou entidade da Administração ou da Administração Pública que não tenha 

participado do certame, mediante prévia consulta à Prefeitura Municipal de São Bento do Norte. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO 

  

5.1. A contratação decorrente do Sistema Registro de Preços será firmada diretamente com os órgãos ou entidades usuários da Ata, observada as 

condições estabelecidas do edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n.º 8.666.93. 

  

5.2. O prazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura do contrato será de 03 (três) dias, contados da convocação; 

  

5.3. Se a Compromitente Fornecedora não receber ou não retirar a Nota de Empenho ou instrumento equivalente, no prazo de estipulado no item 5.2, 

a administração municipal convocará a empresa subsequente para efetuar o fornecimento, e assim sucessivamente, sem prejuízo as penalidades 

cabíveis. 

  

5.4. Poderá ainda ser convocado para contratação a Compromitente Fornecedora detentor do segundo preço registrado, quando esgotado o limite de 

quantitativo da primeira registrada e assim sucessivamente, podendo ser indicado mais de um fornecedor, ao mesmo tempo, quando o quantitativo do 

pedido de fornecimento for superior à capacidade do detentor da vez; 

  

5.5. A Compromitente Fornecedora obriga-se a fornecer os objetos do registro de preços, de acordo com a sua capacidade de fornecimento 

fixada na proposta de preço de sua titularidade, acrescidos de até 25% (vinte e cinco por cento), em função do direito de acréscimo tratado 

no § 1º do art. 65, da Lei n.º 8666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis, observada às disposições do item 11.1 e seguintes do edital. 

  

CLAUSULA SEXTA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO: 

  

6.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser usada, para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos da Prefeitura Municipal de São Bento 

do Norte. 

  

6.2. As empresas com preços registrados passarão a ser denominadas detentoras da ata de registro de preços, após a assinatura da ata. 

  

6.3. O contrato de fornecimento será formalizado pela nota de empenho ou instrumento equivalente. 

  

6.3.1. A celebração do contrato de fornecimento será formalizada pelo recebimento ou retirada da nota de empenho ou instrumento equivalente pela 

detentora da ata; 

  

6.4. As detentoras serão obrigadas a fornecer a quantidade prevista na Ata, acrescida de até 25% (vinte e cinco por cento), se solicitado pela 

Administração, e o não cumprimento desta imposição durante o prazo de vigência do registro de preço, acarretará sanções administrativas. 
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6.6. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, através da Ordem de Fornecimento, devendo constar: a data, o 

itinerário, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do responsável, sendo efetuado diretamente pelo 

órgão/entidade requisitante, devidamente autorizada pela autoridade superior do órgão/entidade, e ainda acompanhada pela Nota de Empenho ou 

instrumento equivalente, contendo o número de referência da ata. 

  

6.7. As quantidades solicitadas serão de acordo com as necessidades, respeitando o limite, sendo facultado ao licitante fornecer o quantitativo em 

função de sua capacidade de fornecimento, caso esteja inferior ao total requisitado. 

  

6.7.1. Se a detentora da Ata não puder fornecer os itens solicitada, ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato à Central 

de Compras, por escrito, no prazo máximo de 04 (quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento. 

  

6.8. A(s) detentora(s) da Ata ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimentos efetuadas dentro do prazo de validade do registro, mesmo 

se a entrega dos serviços ocorrer em data posterior a do seu vencimento. 

  

6.9. O local da execução será de acordo com ordem de compra emitida pelo gestor Municipal de São Bento do Norte, o que deverá constar 

expressamente na Ordem de compras. 

6.10. A realização dos serviços será feita conforme solicitação Prefeitura Municipal. 

6.11. A detentora da Ata devera disponibilizar um ou mais funcionários e equipamentos necessários para atuar junto a Prefeitura Municipal, visando 

a execução dos serviços propostos. 

6.11.2. A detentora da Ata deverá manter plantão para atendimentos emergenciais fora dos horários descritos no subitem 

6.12. Os itens objeto desta licitação deverão ser entregues acompanhados de nota fiscal distintas, ou seja, de acordo com a Ordem de Fornecimento, 

constando o número da Ata de Registro, o itinerário, o valor unitário, a quantidade, o valor total e o local da entrega, além das demais exigências 

legais. 

6.13. Cada fornecimento somente será considerado concluído mediante a emissão de Termo de Recebimento Definitivo. 

6.14. O prazo para a emissão do Termo de Recebimento Definitivo será de até 3 (três) dias úteis, contados do recebimento provisório. 

6.15. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 8.078 de 11/09/90 – 

Código de Defesa do Consumidor. 

6.16. Todas as despesas relativas à execução do fornecimento e respectivas adaptações correrão por conta exclusiva do(s) Fornecedor(es) 

Classificado (s). 

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PAGAMENTOS 

  

7.1. Os pagamentos, decorrentes do fornecimento do objeto desta licitação, serão efetuados após a apresentação da respectiva documentação fiscal, 

devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, combinado com o art. 73, inciso II, alínea “b”, da Lei 

n° 8.666/93 e alterações. 

  

7.1.1. Os pagamentos somente serão efetuados após a apresentação nota fiscal acompanhada das certidões negativas de débito fiscal, termo de 

recebimento emitido por parte da administração municipal e relatório do fiscal do contrato. 

  

7.2. A detentora da Ata classificada deverá comprovar, de que se encontra em dia com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, 

mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS, Trabalhista fazenda municipal e fazenda estadual. 

  

7.3. Não será efetuado qualquer pagamento ao Fornecedor Classificado, enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em 

virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

  

7.4. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o Classificado tome as medidas necessárias, 

passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 

  

7.5. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o Órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-la, com a 

glosa da parte que considerar indevida. 

  

7.6. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 

  

7.7. O Órgão não pagará, sem que tenha autorizado prévia e formalmente, nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por 

terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 

  

7.8. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pelo Fornecedor Classificado, de prazo de pagamento, 

serão de sua exclusiva responsabilidade. 

  

7.9. Fica estipulado o percentual de juro de mora de 6% ao ano, na hipótese de mora por parte do Contratante. 

  

CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

  

8.1.Compete ao Órgão Gestor: 

  

8.1.1. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe 

facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do 

Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização; 

  

8.1.2. Indicar para os Órgãos e Entidades Usuários do registro de Preços as fornecedoras e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de 

compras, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos; 

  

8.1.3. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior 

devidamente justificado no processo;  
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8.1.4. Gerenciar o registro de preço e acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados e nas mesmas 

condições de fornecimento, para fins de controle e fixação do valor máximo a ser paga pela Administração; 

  

8.1.5. Emitir a autorização de serviços; 

  

8.1.6. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no caso de contrações por outros 

meios permitidos pela legislação; 

  

8.1.7. Aplicar as penalidades cabíveis, nas situações de descumprimento das condições estipuladas no edital, na presente Ata e contrato firmado do 

edital; 

  

8.1.8. Cancelar o registro de preços quando presentes às situações de descumprimento das condições estipuladas no edital, na presente Ata e contrato 

firmado do edital; 

  

8.2. Compete aos Órgãos ou Entidades Usuários: 

  

8.2.1. Firmar ou não contração objeto de registro de preço ou contratar nas quantidades estimadas; 

  

8.2.1.1. Proporcionar ao compromitente fornecedor todas condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos serviços dentro das 

normas estabelecidas no edital; 

  

8.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive à 

aplicação das sanções previstas neste edital; 

  

8.2.3. Informar ao Gerenciador da Ata, da inexecução total do compromisso, caracterizada pelo não comparecimento da fornecedora para a retirada 

da Nota de Empenho e assinatura do contrato, conforme o caso, visando à convocação dos remanescentes; 

  

8.2.4. Aplicar as penalidades de sua competência à fornecedora faltosa; 

  

8.2.5. Notificar o município de São Bento do Norte dos casos de licitações com preços inferiores aos registrados em Ata; 

  

8.2.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela compromitente fornecedora; 

  

8.2.7. Efetuar os pagamentos dentro das condições estabelecidas no edital; 

  

8.3. Compete ao Compromitente Fornecedor: 

  

8.3.1. Fornecer os materiais nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o período de 

duração do registro de Preços, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na proposta de preço de sua titularidade, observando as 

quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata; 

  

8.3.2. Fornecer os quantitativos registrados acrescidos em até 25% (vinte e cinco por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 

1º do art. 65, da Lei n.º 8666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis, observada às disposições do item 11.1 e seguintes do edital; 

  

8.3.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

  

8.3.4. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos no item 12 e seguintes do edital; 

  

8.3.5. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de que trata o subitem 12.6 do edital, 

com os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos serviços já entregues, caso do reconhecimento pela Administração 

do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado; 

  

8.3.6. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão; 

  

8.3.7. Atender as ordens de fornecimentos emitidas no prazo de vigência da Ata de Registro de Preço, quando a conclusão de entrega venha ocorrer 

em data posterior a do seu vencimento. 

  

8.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto de registro por 

outros meios facultados na legislação relativa às licitações. 

  

8.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega 

do objeto de registro de preços; 

  

8.3.11. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e cláusula sétima do presente instrumento; 

  

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

  

9.1. O objeto de registro de preços, em função de solicitação dos usuários (participantes ou apostilados), poderá sofrer acréscimo em até 25% (vinte e 

cinco por cento), na forma estabelecida no § 1º do art. 65, da Lei n.º 8666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis. 

  

9.2. Na hipótese acima, a contratação se dará pela ordem de registro e na razão dos respectivos limites de fornecimento registrados em ata. 
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9.3. A supressão dos serviços registrados na Ata de Registro de Preço poderá ser total ou parcial, a critério do Órgão Gerenciador, considerando-se o 

disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n.º 8.666/93 e alterações. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

  

10.1. Os preços registrados poderão ser cancelados automaticamente, por decurso do prazo de vigência, quando não restarem fornecedores 

ou ainda pela Administração quando a Compromitente Fornecedora: 

  

a) não formalizar o contrato decorrente do registro de preços e/ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estipulado ou descumprir 

exigências da Ata a que estiver vinculado, sem justificativa aceitável; 

  

b) Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de ajuste; 

  

c) os preços registrados apresentarem-se superiores ao do mercado e não houver êxito na negociação; 

  

d) der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do registro de preços por motivos elencados no art. 77 e seguintes da Lei n.º 

8.666/83; 

  

e) por razão de interesse público, devidamente motivado; 

  

f) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a Administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar com 

a Administração Pública, nos termos da Lei Federal n. º 10.520/02; 

  

g) por requerimento do detentor da Ata, mediante deferimento da Administração frente à comprovação da impossibilidade do cumprimento 

das obrigações assumidas, sem prejuízo das penalidades previstas no instrumento convocatório, neste Termo, bem como perdas e danos. 

  

10.2. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da 

notificação ou publicação; 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO VALOR DA ATA E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

  

11.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades 

Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas Notas de Empenho, contrato ou 

documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n.º 8.666/93 e alterações.  

  

11.2. O valor estimado da Ata de Registro de Preços é de R$ 571.106,10 (quinhentos e setenta e um mil reais cento e seis reais e dez centavos), 

11.3. As despesas decorrentes do fornecimento do objeto deste Contrato correrão à conta do Programa de Trabalho: 

  

02.006 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Natureza da Despesa: 33.90.99 - Material de Consumo; 

Fonte: 1111; 1000; 1122/00 

Unidade Orçamentária: Manutenção da Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

  

02.019 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Natureza da Despesa: 33.90.30.99 – Material de consumo 

Fonte: 1311;1000: 100;1000 

Unidade Orçamentária: Manutenção da Secretaria de Assistência Social 

  

02.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Natureza da Despesa: 33.90.30.99 – Material de consumo 

Fonte: 1215; 0000 

Unidade Orçamentária: Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 

  

02.002 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Natureza da Despesa: 33.90.30.99 – Material de consumo 

Fonte:100; 1000 

Unidade Orçamentária: Manutenção da Secretaria Municipal de Administração 

  

11.4. A Administração se reserva o direito, a seu critério, de utilizar ou não a totalidade da verba prevista. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

  

12.1. Pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa da fornecedora em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de 

empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos: 

  

I - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de empenho e/ou contrato; 

  

II - cancelamento do preço registrado; 

  

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração por prazo de até 05 (cinco) anos; 

  

12.1.1. As sanções previstas nos incisos anteriores poderão, a critério da administração municipal ser aplicadas cumulativamente. 

  

12.2. Por atraso injustificado na execução do contrato:  
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I - a multa moratória de 1% (um por cento), por dia útil, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia; 

  

II - rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso e, 

  

III - cancelamento do preço registrado 

  

12.3. Por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço: 

  

I - Advertência, por escrito, nas faltas leves; 

  

II - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente a parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não executado pela 

fornecedora; 

  

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração por prazo de até 05 (cinco) anos; 

  

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

  

12.3.1. A penalidade de multa, estabelecida no inciso II do subitem acima poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções previstas nos 

incisos I, III e IV do subitem, sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos art. 77 a 80 da 

Lei n.º 8.666/93; 

  

12.4. Apresentação de documentação falsa, não manutenção da proposta e cometimento de fraude fiscal, sem prejuízo das demais cominações legais: 

  

I - suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a Administração de até 5 (cinco) anos e descredenciamento 

do Cadastro de Fornecedores do Município de São Bento do Norte; 

  

12.5. Caberá a administração municipal, na qualidade de Gestora da Ata de Registro de Preços, a seu juízo e, após a notificação por escrito de 

irregularidade pelo órgão ou entidade requisitante, aplicar a fornecedora, garantido o contraditório e a ampla defesa, as sanções administrativas 

previstas neste instrumento; 

12.6. A penalidade estabelecida no inciso IV do subitem 12.3 será de competência exclusiva da autoridade máxima da Secretaria de Administração, 

facultada a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no subitem 14.6 do edital; 

12.7. A fornecedora que não recolher as multas tratadas nos incisos anteriores no prazo máximo de cinco dias úteis contados da notificação, ensejará 

também a aplicação da pena de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a Administração, enquanto não 

adimplida a obrigação; 

  

12.8. Ao órgão ou entidade usuário, na qualidade de responsável pelo controle do cumprimento das obrigações relativas ao contrato de aquisição de 

serviços caberá a aplicação das demais penalidades previstas neste instrumento e no edital de convocação. 

  

12.9. Fica garantido a fornecedora o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 

da notificação ou publicação do ato; 

  

12.10. Somente poderão as penalidades ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente, mediante aplicação do princípio da 

proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentadas em fatos reais e comprovados, desde que requeridas por escrito e no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias úteis da data em que for notificada da pretensão da Administração da aplicação da pena. 

  

12.11. As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, anotadas no certificado de registro cadastral; 

  

12.12. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro Municipal. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EFICÁCIA 

  

13.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do Município. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

  

14.1. Fica eleito o Foro de São Bento do Norte-RN para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento. 

  

E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo 

assinadas. 

  

São Bento do Norte/RN em, 05 de abril de 2019 

  

CLÁUDIO HENRIQUE GOMES PEREIRA 

Prefeito Municipal 

  

COMERCIO PIONEIRO EM VENDER BARATO 

CNPJ/MF sob nº 16.874662/001-20 

  

*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

Publicado por: 

Fabrizia Maria Lopes de Oliveira 

Código Identificador:DFA26B97 
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